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· Clodomir Cardoso. 
Pereira Jllnior. 
'creporl Franco. 
Vitorino Freire. 
Od!lon Soares. 

.. Lufa Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

PIAUf 

Renault Leite. 
Areia Leão. 
Sigefredo Pachec~. 

CEARA 

Moreira da Rocha. · 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barboaa. 

•• ·RIO GRANDE DO NORTE 

Georgina Avelino. 
Deocléclo .. Duarte. 
José varela. 
Valfredo .Gurgel. 
Mota Neto. 

PARAfB.A: 

Jandu! Carneil•o. 
Samuel Duarte. 
José Jofill. 

PERNAMBUCO 

Novais Filho. 
Etelvlno Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Gerclno Pontes. 
Oscar .Carneiro. 
Osvaldo Lima, 
Costa Põrto. 
Ulisses Lins . 
Ferreira Lima. 
Barbosa Llma. 
Pessõa Guerra. 

ALAGOAS· 

Teixeira de Vasconcelos • 
Góis Mon teil·o. 
Silvestre Pértcles, 
Medeiros Neto. 

. Lauro Montenegro. 
José Maria. 
Afonso de Carvalho. 

-
SERGIPE 

Leite Neto ... 
Graccho Cardoso. 

BAHIA 

Pinto Aleixo.· 
Lnuro de Freitas. 



Alo!sio de Castro. 
Rêgis Pacheco. 
Negreiros :F'alcl'lo. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 
Euhápio de Queirós .. 
Fróis da Mota. 
Lufs Barreto. 

ESPíRITO SANTO 

Atfllo Vivaqua. · 
. Henrique 'de No vais. 

Ar i Viana. ,·:J;~ 
Carlos Lindemb'erg. 
Eurico Sales. 
Vieira de ·Resende. 
Alvaro Qastelo. 
Asdrübal Soares. 

DISTRITO FEDERAL 

Jonas Correia. 
José Romero. 

RIO DE JANEIRO 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvlvier. 
Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes. 
Getüilo Moura. 
l-leitor Collet. 
Bastos Tavares. 
Acürcio TOrres. 
Brfgldo Tlnoco. 
Miguel Couto. 

MINAS GERAIS 

Levlndo Coelho. 
Melo Viana. 
Benedito ·valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues . Seabra. · 
Pedro· Dutra. 
Bia& Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel ··Pinheiro. · 
João Henrique. 
Cristiano Machado. 
Wel11ngton Brandão. 
joaqulm Llbânio. 
José Al!tmin. 
Augusto· Viegas. 
Gustavo Capanema. 
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Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Lalr Tostes. 
Mnton Prates. 
Alf1·edo Sá. 

SÃO PAULO 

Cirilo· Jünior. 
Gofredo Teles. 
Noveli J'Onior . 
Antônio Feliciano. 
César costa. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Josê Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueh:a. 
João Abdala. 
Sampaio Vida!. 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. 

·' 

Silvio de Campos (não havia. pres· 
tado compromisso_),. 

GOIAZ 

Pedro Ludo_vico. 
Dario Cardoso. 
Dlógenes Magalhães. 
João D'Abt'eu. 
Calado Godói. · 
Galeno Par_anhos; 
Gullherme Xavier. 

MATO GROSSO . 

Ponce de 'Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martinlano Araüjo. 

I:'ARAN!i._ 

:F'lávio Guimarães. 
Robet·to Glasser. 
Fernando Flores. 
Munhoz d'e Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Ara.mls Atá! de. \. 
Goml J'Onior. 

SANTA CATARINA 

Nercu Ramos. 
Ivo D'Aqulno. 

. ' 
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Aderbal Silva. 
Altamiro Guimarães. 
Otacnio Costa. 
Orlando Brasil. 

·ROberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

RIO GRANDE DO SUL 

Get1í.llo Vargas (não havia prestado 
compromisso). 

Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Mesquita da Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Batista Luzardo. 
Antero Leivas. · 

' Manuel Duarte .. 
Sousa Costa. 
Bittencourt Azambuja. 
Gllcério Alves. 
Nicolau·· Vergueiro. 
Mércio Teixeirà. 
Pedro \V~rgara. 
HerófÚo Azambuja. 

UNIÃO DEMOCRATICA NACIONAL 

AMAZONAS 

Sev.eriano Nunes. 

PARA 

Agostinho ·Monteiro .. 
Ep!logo Campos. 

:MARANHÃO. 

Alarico Pacheco. 
Antenor Bog.éia. 

. PIAUf 

Esmaragdo de Freitas. 
Matias Óirmpio. 
José Câ.ndido. 
AntOnio Correia. 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

CE.ÁRA 

PUni o Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Paulo Sa.rasate. 

o 

G.entil Barreira. 
Beni Carvalho. 
Egberto Rodrigues. 
Fernando Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar de Arruda. 

RIO GRANDE DO NORTE 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 

·Aluisio Alves. 

PARAfB.À. 

Adalberto,., Ribeiro. 
Vergnlaud Vanderlel. 
Argemlro de Figueiredo. 

·João Agripino. 
João úrsulo. .-
PHnio Lemos. 
Ernâni Satiro. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. · 

PERNAMBUCO 

Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

ALAGOAS 

Freitas Ca:valcanti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

SERGIPE 

Válter Fran·c·o: 
Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

BAHIA 

Alotslo de Carvalho. 
Juract Magalhães .. 
Otávio, Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luts Viana. 
Clemente Mariani. 
Dantas J11nior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Allomar Baleeiro. 
João Mendes. · 
AlbClrico Fraga. 
Rui Santos. 

' 

.,;;. -,r~ 



ESP!RITO SANTO 

Lufa Cláudio. 

DISTRITO FEDERAL 

Hamilton Nogueira. 
Herme.s Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

RIO DE JANEIRO 

Pradó Kelly. 
Romão Júnior. 
. José Leomil. 
Soares Filho. 

MINAS GERAIS 

Monteiro de Cash'<>· 
José Bonifácio.· 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Mnton Campos. 
Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

SÃO PAULO 

Mário Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Romeu Lourenção. 
PHnio Barreto. · 
TÓledo Piza. 
Aureliano Leite. 

GOIAZ 

Domingos Velasco. 
Jales Machado. 

·MATO GROSSO 

Vespasiano Martins. 
João V:ilasboas. 
Dolor de 'Andrade. ' 
Agrícola de Barros. 

PARANÁ. 

Erasto Gaertner. 

SANTA CATARINA, 

Tavares D'Amarai. 
Tomás Fontes. 

RIO GRANDE DO SUL 

Flores da. Cunha. 
Osório Tuiuti. 

·-XVIII~ 
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P.\.RTIDO TRABA.LHIST.A 
BRASILEIRO 

AMAZONAS 

Leopoldo Neves. 

BAHIA 
Lula Lago. 

DISTRITO FEDERAL 

Rui Almeida. 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral • 
Segadas Viana. 
Benfcio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

RIO DE JANEIRO 

Abelardo 'Mata. 

MINAS GERAIS 

Leri Santos. 
Ezequiel :Mendes. 

SÃO PAULO 

Alexandre Marcondes Filho (não 
havia prestado compromisso). 

Get11iio. Vargas (em virtude de de
cisão do T.S.E., perdeu o mandato 
senatorial). 

Hugo Borghi. 
Guaraci Silveira. 
Pedroso Jiinior. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

PARANÁ 

Melo Braga. 

RIO GRANDE DO SUL 

Artur Fischer. 

~ARTIDO COliiUNISTA. DO BRASIL 

PERNAMBUCO 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

BAHIA 

Carlos Marighela. ' ' .. ' 

\ 
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DISTRITO FEDERAL 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

RIO. DE JANEIRO 

Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

SÃO PAULO 

,Josê Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado, · 
Caíres de Brito. 

Rio' GRAN))E DO SUL, 

· Trifino Correia (substitui o l>epu
tado AbUlo Fernandes, que está 
em gõzq de 'licença).· 

PAR TIDO RE;I"UBLICANO 

MARANHÃO 

· Lino 'Machado. 

PERNAMBUCO 

Sousa Leão. 

S)l:RGIPE 

P11rval Cruz. 
Amando Fontés. 

MINAS GERAIS 

Jaci Figueiredo, 
Daniel de Carvalho. 
;Bernardes: ·Filho. · 1. 

Mário Brant. 
FeÜpe. Balbi. 
Artur Bernardes. 

SÃO PAULO 

Altino Arantes. 

'PARANÁ 

Munhoz da Rocha. 

PARTIDO POPULAR SINDICALISTA. 

PARÁ 

Deodoro Mendonc;:a. 

CEARÁ 

Olavo Oliveira. 
Stênlo Gomes. 

. João Adeodato. 

BAHIA 

Te6dulo Albuquerque. 

I."ARTIDO DEMOCRATA CRIST..lO 

PERNAMBUCO 

Arruda Câmara. 

SÃO PAULO 

•Manuel Vftor. 

PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA 

,I 

RIO GRANDE DO NORTE 

Cafê Filho. 

SãO PAULO 

Campos Vergat 

PARTIDO LIBERTADOR 

RIO GRANDE DO SUL 

Raul PUa. ;• 



lLo. Se~são, em 19 de Fe,;ereiro de 19~·6 

Presidência dos· Srs. Melo Viana, P1·osident~ e Otávio Mangabeira, 
1.0 Vice-Prcsidente 

As 14 horas e 15 mimut.o•s comPa-re
cem os ·Senho.res: 

Pmrt~do Social Democrático 

Acre: 

Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia e Valdemar 'Pedrosa. 

Pará: 

.Alvaro Adolfo, Lameira Bittencourt, 
Carlos Nogueira, Nelson Parijós e João 
Botelho. 

Maranhã:o: 

Crepori ·Franco. . . 
Pi:aui: 

Sigefredo Pacheco .. 

Oeará.: 

Moreira da Rocha, Frota · Gentil, 
Almeida Monte e Raul Barbosa . 

. . 
· Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino, Deoclécio Duarte, 
José Varela, Valfredo Gurgel e Mota 
Neto. 

Pal'aiba: 

Janduí · Carneiro, Samuel Duarte e 
José Jofili. 

Pernambuco: 

Agamemnon Magalhães, Gercino 
Malagueta de Pontes, Costa Pôrto, 

Ulisses Lins de Albuquerque e Pessoa 
Guerra. 

Alagoas: 

Silvestr.e · Péricles, Medeiros · Neto, 
Laura Montenegro, José Maria de Me- · 
lo, Farias Júnior e ·Afonso de Car
valho. 

Sergipe: 
' Leite Neto. 

· .Bahia: 

Rcgis Pacheco. 

Espirita Santo: ' 

Henrique de. Novais, Ari Viana, Eu~ 
rico Sales e Vieira ·de Resende. · · 

Disbri'tlo ·Fe<deral: 

Jonas. Correia. 

Rio de J.a.neiro: 

Alfredo Neves, Carlos Pinto, Heitor 
Collet, Acúrcio Tôrres e Miguel Couto. 

Mina.s Gerais: 

Melo Viana, Bias Fortes, João Hen
rique, Joaquim Libânio, Augusto Vie
gas .e Milton. Prates. 

São Paulo: 

Gofrcdo Teles, Noveli Júnior, João 
Gomes Martins· Filho; José Armando, 
Horácio Lafer e .Ataliba Nogueira. 

·Goiá.s.: . 
., 

Maganiães .Silveira, João d'Abreu e · 
Galeno Paranhos. 

',,• 

... 
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Mato Gd-osso: 
Arruda Fialho e Martiniano de 

Araújo. 

Paral:)á: 
Fernando Flores .. Munhoz de Melo, 

Aramis Ataíde e Gemi Júnior. 

santa Catarina: 
Ivo d'Aquino; Otacfiio Oosta, Or

lando Brasil e Rogério Vieira. 
Rio Gr.ande do Sul: 

Adroaldo Mesquita, Elói Rocha, Da
maso' Rocl.Úl, Daniel Faraco, ·Batista 
Luzardo, Antero Leivas, Sousa ·costa, -
Nicolau Vergueiro e Luis Mércio Tei-
xeira. · 

União Democrátrea NrJ\-"'Í:()nal 

Amazonas~ · · 
Manuel Severiano e· Epílogo Cam

pos. 
Maranhão: 

Antenor Bogéa. 
, Piaui: 

Matias Olimpio, José Cândido Fer- . 
raz, Antônio Correia e Helvécio Coe
lho Rodrigues. 

Ce.ará: 
Plínio. Pompeu, Fernandes Távora,. 

Paulo . Sarasate, Egberto Rodrigues, 
Fernandes Teles e· José de Borba. 

· Rio Grande. do Norte: 
Altúsio · Alves •. 

Parail:•:J.: 
Adalberto. Ribeiro e Ernâni Sátiro. 

. AJ.agoa.s: 
Mário Gomes. 

Sergipe: 
Dantas Vieira. 

Bahla: 
Jurací M:tgalhães, Otávio Manga

-beira, Manuel Novais, · Dan tas Júnior, 
Rafael Cicurâ e Aliomar Baleeiro. 

Eepln:ito Santo: 
Lufs. Cláudio. 

''.' 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly, Romão Júnior e . José 

Leomil. 

·Minas Gerais: 
Monteiro de Castro, José Bonifá· 

cio, Gabriel Passos e Milton Campos. 
São Paulo~ 

Mário Masagão, Plinici Barreto, To· 
ledo Piza e Aureliano Leite. 

Goiás: 
Domingos Velas.co. 

Ma to G:r.osso: 
Vespasiano Martins e Agrícola de 

Barros. 
Paraná: 

Erasto Gaertner e Munhoz da Ro
cha. 

santa Catarina: 
.Tavares d'Amarru e. Tomás Fontes. 

Rio Grande do sul: 
Flores da Cunha. 

Partido Traba111ista Brasileiro: . .. 

Benício Fontenele, . Baeta Neves, 
Antônio José da Silva e Barreto 
Pinto; · . 

São Paulo: . 
.Guaraci Silveira, Romeu Flori, Ber

to Condé e Euzébio Rocha Filho. . 
Paraná: 

Melo Bràga. 

Partid·o Comunista elo Brasil 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra, Agostinho Oli· · 
veira e Alcedo Coutinho. 

o -

. Bahia: 
Car.los Marighéla. 

D-11E:tri.to Federal: 
Carlos Prestes, Maurício Grabois e 

Batista Neto. 
Ri'o de Janeiro: 

Claudino Silva e Alcides Sabença. 
São Paulo: . 

Dir•~rLto Fe:l.•enl: 
. Hamilton Nogueira, Hermes Lima, 

Euclides . de Figueiredo e Jurandir Pi
res. 

José Crispim, Jorge Amado e· Cai
res de Brito . 

Rio Gr.a~1de do Sul: 
Abílio Fernandes. 

! o 
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Partido Republicano 

Pernambuco: 
Sousa Leão •. 

Sergi,pe: . 
Leandro Maciel e Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Jaci de Figueiredo, Bernardes Fi

lho, Mário Brant, Felipe Balbi -e Ar
tur Bernardes. 

Pcwtido Dernocrata . Cristão 

P!'Jrnambuco: 
Arrúda .Câmara. 

!'ai'tido Republicano Progressi.sta 

Rio Grande do Norte: 
.Café Filho. 

Parti/do Li'berbaiLar 

Rl9- Grande do Sul: 
Raul Pila. 

. ' 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 160 Srs. .Constituintes, de
claro aberta a sessão. · . 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
.(servindo de 2.o Secretário) procede à. 
leitura da ata da 9.n sessão. 

. . ··O SR; PRESIDENTE _;, Em discu5-
'são a ata. · 

O SR. ERNANI SATIRO (sõbre a 
-ata> - Sr; Presidente, pedi a ·pala
vra para, falando sôbre a ata, requerer 
a Vossa Excelência providência que 
muito virá facilitar as nossas ativfda-
des nesta .Casa. · 

Existe sôbre a mesa um livro de ins
crição·dos Sr~ . .Constituintes que pre
tendam ocupar a tribuna. Gomo se vê, 
êsse livro é parte integrante de nossos 
trabalhos. No entanto, o transunto 
das sessões . da Assembléia . não tem 
mencionado as inscrições realizadas. 

v. Ex., sr. Presidente, independente 
de consulta à .Casa, poderá, como de
liberação da própria Mesa, mandar 
constar da ata publicada a lista das 
inscrições· feitas para o dia seguinte, 
a fim de qÚe, de. ora em .diante, seja 
obedecida· rigorosamente· a ordem das 

' 

mesmas inscrições. · Muitas vêzes, um 
de nós pede a palavrl!-; antecipando-se 
aos que já estavam inscritos, por des
conhecer, realmente, a. existência de 
ta1s inscrições. 

Destarte, ·formulando. a V. Ex.· o 
presente apêlo, peço, ao mesmo tem
po, que, obedecido desde já o critério 

. proposto, seja-me concedida a pala
vra, na hora do expediente, pois es
tou inscrito ·há . três dias e tenho as
sunto· relevante a tratar perante· os . 
Srs. Constituintes. (Muito 'bem.> 

O SR. JOSE' VARELA <S6bre a 
ata) · - Sr. Presidente, como eu ti
vesse chegado ontem à Casa após a 
leitura _ da ata, só agora · venho pedir 
a ratificação de aparte que ciei ao dis
curso do. ilustre . Deputado . mineiro, · 
Sr. Jaci de Figueiredo, no momento 
em que S. Ex. se referia à politica. de 
Minas ·Gerais. · 

Disse eu: 

;'Não ··foi no ineu Estado, mas no 
Estado da Paraiba, onde em todos 
os cargos de Prefeito .foram· colo
cados udenistas." 

No "Diário do Poder Legislativo" 
lê-se, entretanto,. como continuação do 
aparte; o seguinte trecho que· não foi 
por mim proferido, mas, sim, por· um 
ilustre representantb da bancada. pa-
raibana: · · 

"Porque o P.S.D. 8e negou a .. 
colaborar, começaram despresti
giando e atacandc; o interventor, 
membro da Justiça Estadual". 

. . ' ' 

Solicito, pois a. V. Ex.n seja feita. a 
devida retificação na ata. <Muito 
'bem·.) 

. O SR. PRESIDENTE - O nobre 
orador será atendido. 

O SR. ARTUR BERNARDES 
(S6bre 'a q,ta> - Sr. Presidente, quan
do ontem se, discutiu, nesta·.Casa, ore-' 
querimento de homenagem à memória 
do Embaixador Afranio de Melo. Fran
co. não pude participar de sua vota;. 
ção por me achar momentâneamente 
ausente· do recinto. 

Venho, porém, agora declarar, ta.r
clia, mas Sinceramente, que o ·.Partido 
ReP,ublicano, e eu próprio rios associa
mos aos preitos aqui .. tributados ao 

.-·-" 

i 
I 
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grande filho de Minas Gerais e eini
nente brasileiro. <Muito bem; muito 
bem.) 

o SR. ERASTO GÁERTNER (sô
bre a ata> - Sr. Presidente na il:i.di
cação apresentada conjuntamente 
pela bancada da União Democrática 
Nacional e pelo Partido. Republica
no, vi meu nome incluído entre os 
signatários pertencentes ao Partido 
Republicano. 

Os dois partidos combateram alia
dos ombro a ombro na última campa
nha eleitoral e, além disso, sintonizam 
perfeitamente nesta Assembléia, tanto 
do ponto de vista doutrinário como 
do ponto· de vista .. jurídico. 
· Eu me sentiria, porta1lto, perfeita

.mente honrado em figurar nas fi
leiras . do Partido Republicano,: da 
mesma forma ,que me orgulho de 

. formar na União Democrática Na
cional. 
,··Nestas condições, pediria a V.Ex: a 
devida -ratificação, de modo que meu 
nome conste entre os signatários per
tencentes ·ao meu Partido. 

O SR. PRESIDENTE -. Será feita 
. a retificacão solicitada. 

Continua· em discussão a Ata. 
' O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem queira usar da pa
lavra, dou a ata por aprovada. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(servindo de 2.0 Secretário) procede à 
leitura dà ata da, 10.a sessão. 

O SR. RUI ALMEIDft (sôbre a.ata) 
- Sr. Presidente, apresentei à Mesa 
várias emendas ao · p:-ojeto de Re
gÚnento Interno, tendo algumas delas 
saído truncadas na nublicação · do 
órgão oficial. Pediria: por ·isso, a ·· 
V. Ex. mandasse proceder às neccs
s~riàs corrigendas. 

O SR .. PRESIDENTE- Informo ao 
ilustre . Constituir:te que a Mesa já 
determinou a republicação das emen-
·tias em .aprêço. , . 

·O SR. EGBERTO RODRIGUES 
(sõbre , a ata) """' Sr. Presidente, na 
segunda sessi?,o de ontem, a Cas1:1: ;
prestou justa homenagem à memória 
do preclaro cearense Dr. João Tomé 
Sabóia e Silva. 

A União Democrática Nacional 
seção do Ceará - não podia deixar 
de manifestar públic:Lmente . sua. so" 
lidariedade a essa homenagem, o que 
ora faz, por meu intermédio .. 
. Aos conceitos emitidos pelo ilustre 
Deputado Sr. Moreira da Roc}1a, pou
cas paltwras tenho a acrescentar. Se" 
nadar da República,. depois de ter sido 
Presidente do Estado, onde deixou lar
gos traços de sua administração. o. 
Sr. João Tomé Samóia e Silva, após 
os acontecinientm;. d.i 19:lO, recolheu .. 
se à vida privada. A càmpanha de 
redemocratização de 'nossa Pátria, re
cebeu desde o início o seu apôio de:. 
cidido. Já em idade avançada, pre
parava-se para regressar ao Ceará, 
onde daria seu concurso à causa da 
União Democrátic'a Nacional,· que 
imortalizou, nos fastos da vida polí
tica nacional, o nome excelso do Bri
gadeiro· Eduardo Gomes . 

E' ó sentido· da nossa solichriedade 
que peço fique consignàda em ata. 

. OV.IuitC> beml . 

O SR. PRF.SIDENTE -V. Ex. será 
atendido. · · · · 

O SR. PRESIDENTE -Não h~
vendo mais quem queira usar d~ pa· 
lavra, dou a ata por aprovada .. 

Nas publicações das atas· das sessões 
de ontem, por engano, · constaram · 
como tendo deixado de comparecer llS 

Srs. Constituintes José Cândido to"'er· 
raz e Adroaldo Mesquita.·· 

Passa-se à Leitura do eXlpediente. 

OSR. HUGO CARNEIRO (servin
do de 1.0 Secretário) procede à lelt•l~ 
ra do seguinte: 

EXPEDIENTE 

Trabàlhadores da construção ~ivil de 
São Paulo reunidos em Assembléia 
Geral no dia 11 de fevere1ro de 1916 
vem protestar respeitosa mas · enêrgi· 
camente. contra' atitude reacionarl;~ e 
fascista da polícia e delegacia reglimal. 
do trabalho fechamento dp sindic;,ato . · 
dos trabalh::tdores metalúrgicos e mn· · 
teria! elétrico de São Paulo e espanca..:. 
mente de trabalhadores da vizin!ul. 
Cidade de Sarito André, p_ois em nome. 
democracia solicitamos a imediata 
reabertura e cessar maus tratos a 'tr~-

., 
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balhadores atenciosamente.·- Pedro 
T. Nascimento. - Inteirada. 
· Sindicatos Metalúrgicos e Quimicos 

Santo André apelam perante maiores 
representantes democracia nossa ter· 
ra contra atas tipicamente fascista 
polícia politica: e Fôrça Policial São 
P~aulo fazendo provocações e agres
soe~ trabalh~dores achall).-se greve 
p~cífi~a R.odxaquímica · Companhia 
Pxrelll Mecanica · Importadora estan· 
. ~o causando repulsa povo desta ·loca
'lldade contra os mesmos. Aguarda
mos que verdadeiros representantes 

·do povo. prasileiro tomem medidas ur-
gentes a respeito. . .. 

Vitor Gentil Sapietto, Presidente da 
Metalúrgico Angelo H. Zago, p. · r. 
Químicos. .- Inteirada. 
·Comunico V. Excia. breves dias es

tarei ai tomar parte trabalhos Assem
bléia Constituinte como Deputado 
eleito pela União Democrática. Naci')" 
nal Seção Para~ba. Sds. muito aten
ciosas. -Fernando Nóbrega. - In
teirada. 

Levamos conhecimento Vossêncla 
texto telegrama envl.ado dignissimo 
Presidente da República, .pedindo 
~,paio Câmara: A Associação Profis
sional das .. Emprêsas Cinematográfi-

. cas de São Paulo vem respeitosamen
te presença V essência sugerir proteção 

. filmes nacionais - complementos e 
longa metragem - obrigando a distri· 
buição dos mesmos pelo sistema priori
dade. cronológica censura. Sugere ain
da estímulo garantias produção Co'!l
plementos evitando concorrência Iil· 
mes oficiais D. N. I. visto Vossência 
ser contrário jornais propriedade ~u
vêrno conforme discurso. norte pais. 
RiCardo Castelo, Presidente. - Int.ei-
rada. · /. 
·Conselho Geral Operários S. A. ·.Ma.r-· 

. vin maioria eleitores reunidos· Sindi
cato classe finalidade aumento sa
lários reclamam V. S. , providências 
urgentes sentido inflação carestia viela 
a fim sustar fome maioria lar operário 
causando desespêro greve motivo sa
lários baixíssimos. - Valdemar Fer
reira Banbim. - Inteirada. 

Estivadores ·do Salvador por · in~e!'.:. 
médio seu presidente levam vosso co- · 

' nhecimento; ter envi~do ao Excelen
tíssimo Sr. Presidente República e 

Ministro Trabalho .e Comissão . Mari
nha Mercante, . memorial·. 'Contendo 
suas mais· sentidas reivindicações so· 
licitando também aumento salário eni 
fa-ce alto custo gêneros primeira ne· 
cess!dade esperando- Vossência' e 'to
dos : representantes classe . trabalh1st'a 
lnterêsse prol classe estivadores saí
vador: Aten~iosas saudações; -::- JosP. 
.Jesus e Silva, Presidente Estivadóres 
Salvador. - Inteirada . 
. Gràças redemocrat!:Zação .sistema po
litico nosso Brasil, podemos hoje o~o

testar . publicamente · contra Decreto
lei govêrno local anulou autonomia 
Divisão Fiscalização ~eceita ·na práti
.ca dos costumeiros. .inventários que 
caracterizam extinção mandatos O'l· 

tor~ados em benefício parentes próxi~ 
. ·mos. Como parcelas povo represP.nta

do essa augusta Assembléia, confia· 
mos Cartà ·Magna não demore extxn· 
guir direito ainda concedido chefes 
executivos Estaduais legislar arbitrà
r!amente . em· todo território nacional. 
Sauds. Cordiais. - Carlos Marqu.~s, 
Presidente Associação Fúncionári<.ls 
Fiscais da Bahia. - Inteirada .. 

Conselho Regional .do Trabalho re
cusa . tomar conheCimento reiV'indi
cações trabalhadores Rod.ia Quinü~a 
de Santo André, enquanto não volta
r.em ao Trabalho. Trabalhadores Ro-. 
dia não querem voltar ao trabalho 
motivo estar em dissidio coletivo Jus
tiça há oito meses sem solucão. Sindi
cato classe" àguarda · interv.encão de 
Vossa Excelência co11tra a ·atitude 
isensata, Conselho Regional do Tra-

. balho. Pelo Sindicato dos trabalha
dores QuÍlnicos de Santo André 
Joaquim Roclrigues Correia, presi
dente. ...., Inteirada .. 

Sr. Presidente - Tenho a. honra de • 
comunicar a Vossa Excelência que,· 
nesta da ta, tomei poss·e e assumi o 
ex-erci-elo. do cargo de Diretor da Im
prensa Nacional, para o qual fui no_. ·· 
mea-do 'p.or De·creto de'- 5 do correnta · 
mês, do Excelentíssimo Senhor Pre
siclente ~·e República. 

· . A:proveito a oportunidade para apre-' 
sentnr .a Vossa Excelência. os protes
tos de minha alta estima e mais dis· 
tlnta consideração. - Francisco de 

Paula Achilles, .Diretor. -.Inteirada. 

.• 
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Exmos. Srs. Presidente e mais oMem~ 
bros do Congresso Na-cional Consti· 
tuinte - O Centro Operário de Cuiabá, 
Associação Civil legalmente organiza
da, com sede própria . à rua Barfio de · 
Melgaço n.0 44, em Cuiabá, Capital .do 
Estado de Mato Grosso, representada 

/_ pe~o . seu Presidente abaixo assinado, 
vem, ::nui respeitosamente, perante 
VV. EEx., no elevado propósito de pro
pugnar pelos interêsses e direitos do 
proletariado, de a-côr.do com· as suas 
finalidades, apresentar a seguinte re
presentação: 

Datando cl.e 15 de novembro de 1889, 
o domínio da República em· o nosso 
amado Brasil, com o imp-ério do re
gime federativo, . COJ.l?. Parromento, 
passou esta, por uma transformação 
em outubro de 1930, m;>ntendo o re
gime federativo, fortale-cido com a 
unidade nacional em virtude da glo
riosa arrancada popular que libertou. 
o pais dos desmandos do então Govêr
no, que, subestimándo o valor do ope
raTiado, conspurcavam os seua legi
timas e inalienáveis direitos, esqne
'Cidos de que a grandeza, a constru
ção e· a riqueza da Pátria s~ devem 
ao operariado. · 

Assim foi que, embora num regime 
que chamamos de- democrático, e que, 
não pÓdemos, jamais, na essência di
zermos sinceramente sem ofensa à 
verdade, que houvéssemos gozado 
nesses 57 -anos de República, de um 
regime genuinamente democrático. 

E isto· porque, durante êssc longo 
lni)so, não assistimos, pelo menos dêste 
Estado de Mato Grosso, à ascensão de 
um só representante pertencente às 
classes trabalhlstas, no Congresso Na
cional, a não ser os dois deputados 
c!assistas Representantes dos Empre
ga dos · e das . Profissões Liberais, em 
julho de 1936, completando a organi
zação da Assembléia Legislativa Esta
dual, cuja significação alentou a nossa 
vida política de povo constitucional
mente organizado com a reentrada do 
Brasil no regime da Lei, graças à Re
volução de 1930, que assim mostrou 
d!sposta a observar os preceitos da le-: · 
gitima Democracia, de acôrdo com a 
sua definição· assim expressa: 

"Soberania popular. Govêrno. do 
povo. Influência do povo na governa-

ção pública. Classe social que compre
ende o operariado e. a populaçã,o in
fima". · 

Constituindo o operariado, a maior 
parte do povo, . como é sabido, não se 
explica, e muito mencs se justl!ica. 
constinue esta sem· o direito de repre
sentação, ou postergada nos seus di
reitos, comõ vem acontecendo, mor
mente hoje, q12e nã-o se. pode mais es
conder a grande influência da ·classe 
oLreira, na E-conomia. P-olítica e so.: 
cial do Brasil, de ·vez que, a Ordem 
Económica e Social, constitui o c;:trac
teristico predominante das · m-odernas 
Constituições. 

Por essa razão é qu-e o dentro Opê
rário de Cuiabá, por intermédio do seu 
n~andatário, vem pleitear de VV. Ex
celências, que se prepuseram a repre
sentar os ínterêsse$ do pov-o, que, ao 
discutirem ·a elaboração da Constitui
ção do Brasil, de conformLdade. co-m 
a Lei Constitucional n.0 13, de 12 de 
d-ezembro de_ 1945, se dignem incluir na 
mesma que um têrço pelo menos, das 
representações federais de cada Esta
do, nas suas diversas zonas, saiam da 
classe operária, obrigatõriamente, es- · 
colhidos pelas Associações Civis, legal
mente organizadas, ou . pelos Sindica
tos; e que estas escolhas recaiam em 

. elementos pertencentes aos mesmos, e 
não estranhos áos interêsses das clas
ses, cujos elementos integrarão, sem 
quaisqueis preterições, as chapas apre
sentadas pelos partidos contendores 
que não poderão ser registradas nos 
tribunais éompetentes, sem as compro
vações dos cumprimentos dessas :c·r
malidades, unia vez que não estam;::.s 
regidos·. por um regime Aristocrático; 
traçando assim a verdadeira estrutura. 
política da Nação, evitando que (l,,m. 
tinue sem 'ser incluídas nas repres;m
tações par,lamentares os representan
tes do operariado, preteridos· pelo. pre- · 
ferencialísmo condenável e inexplh:á.
vel das representações absolutas das 
classes burguesas, aristocráticas e ca
pitalistas, que sufocam e esmagam to
dos os ·seus direitos . naturais, nas 
ocasiões em que entram em discussões 
interêsses do Capital e do Trabalho. 

Srs. Constituintes, a lógica inrU"a 
que, negar a inclusão de Represeh-

\ 
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tantes do Trabalho nas chapas de· c~m
didatos ao ·Parlamento Nacional, é 
fraudar a Democracia·, é. mata.r sufc-

. cada· a voz do- trabalhador, o constru
tor do capital, uma vez que, sem l'ra·· 
balho não haverá Capital, como l"áo 
poderá admitir colheita sem lavom1~. 

Urge, pois, o exame do assunto, com . 
vista ao estatufdo na Constituição Fe
dero.! de 1934, relativo . ao·. caso em 
aprêço; põsto que, pleiteando os tra
balhadores um 'têrço das Representa
ções Parlamentares para si e as clas
ses · ínfimas, conforme. exnre:;sas . dis
posições da fórmula da- iegítima de-

, mocracia, não faz mais que\ pugm1.r 
pela efetivação dêsses preceitos legais, 
em proporcionalidade aliás, insigmfi
cante, frente ao númei'o dos compo
nentes das classes trabalhistas, que, 

· além de constituir ·a. maior parte elo 
povo, ·como acima ficou .dito, é a clas
se que promove a ,grandeza, a cons
trução e a riqueza da Pátria, e q11e 
por isso não pode continuar sem re
presentação como vêm entendendo· as 
classes dos reacionários aristocráticos 
e burgueses, que engrossam a.s fileiras 
dos seus partidos com elementos traba
lhistas para fortalecerem e ludibria
rem o operariado usurpando os sc-:::s 
direitos de representação. 

o . têrço de' representação parlamen
tar pleiteada pelos. tra'balhaclc,re.~ . é 
um indicio veemente de ·que êstes não 

·-pretendem preponderar · sôbre outra 
qualquer classe, mas que já não pode 
continuar a suportar êsse predominio 
das classes. aristocráticas e .burguesa,:; 
por mais ten1po, de vez que não esta
mos ein um país escravizado, pois vai. 
já longe a data da· e':tinção da esc.ra
vat:ura em nosso país. 

O operariado também tPm direitos a 
' ·Representação Srs. Constituintes. 

I 

.·Esperando que a presente Represal:-
. .tâção desperte em VV. EEx .. a ne
cessáriâ atenção par-a um detido e:'<a
me do· assunto, de aéôrdo com o com
promisso que assumistes para com a 
coletividade. da qual são partes os re~· 
querentes ora representados legal
mente pelo Ce11tro Operário !ie Cuio.
bá, eis que, capital e Trabalho são os 
alicerces da ·estrutura nacional, r.ão 

sendo lícito sufocar interêsses dêste, 
privilegiando aos daquele; já sufi.cle:l
temente favorecidos pela sorte afort.u
nada. . . . 

Solicita, ainda, o Centro Operá~·lo 
de Cuiabá que se dignem ,11. v. Excias. 
examinar. e deliberar sôbre o seguint1!: 

Manutenção, senão ampliação elos 
princípios contidos na Consolidaçiio 

. das Leis do Tra.balho, para seguranç-a 
dos trabalhadores: ' 

Completa autonomia dos Sindicatos 
· e Associações ·civis: Direito de reu

nião: Liberdade da. palavra escrit~ e 
fálada,. sem perda da serenidade:. Mn.
nutençãO. das garantias ~erais;. Jia
'beas-carpus para a libe-:-dadu d.e ir 
e' 'vir: Mandato de 'segurança para 
direitos líquidos e certos: Severa re:
pulsa aos castigos corporais e o di

. rei to de greve quando ·esgotados os 
_recursos legais. 

Agindo ássim, pautarão V.V. Excias, 
as. suas ações dentro da ética repre
sentativa, tornando em verdadeira De
mocracia a fórmula de Govêmo do 
nosso pais, com ·o/ direito de represen-

. tação política dos 'trabalhadores, p:lr 
legitimas trabalhadores, como de direl
to lhes cabe, como únicos conhece\io- . 
res dos seus problemas e necessidades. 

.Que· seja. solicitada. as bases do ~tl
. cerce em que se apóia a Democracia., 
para que esta jamais seja; abalada nas 
fecundas raízes· das: suas estruturaçõct> 
políticas, para segurança da extrem•.:
cida Pátria· Brasileira e do mundo ci
vilizado. - Respeitosas saudações -
Pelo Çeiitrci Operário de Cuia!Já -
Zeferino Pereira Borges, President<3. 
-·A Comissão Constitucional. 

.3enhor Presidente: Como Vossa Ex
celência deverá· saber,· celebra-se 
anualmente, a 14 de abril, .o Dia das· 
Américas. Visto que os . dive1·sos Go
vernos. das Repú'blicas Americanas a 
proclamam como tal, tem-se o pro
pósito de aproveitar· ess::t · ,oportuni
dade para reafirmar o.s :vínculos de 
amizade que' unem os povos ameri-
. canos em uma grande· comunidade 
continental. . · . i 

Por êsse motivo tenho a honra de 
dirigir-me a Vossa Excelência a fim 
de lhe exprimb: o desejo de· que êsse 

, I 
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importante corpo que Vossa Excelên
cia tão 'dignamente preside adira à, 
.referida celebração, realizando. casei 
seja possível, uma sessão comemorati
va especial que tenha lugar no Dia 
<ias Américas, ou em uma outra data. 
Como Vossa Excelência poderá se re
'cordar, há vários anos a Câmara dos 
Representantes dá República! de Cuba 
apro•Jou uma moção .convidando os 
parlamentos das vinte z uma Repú
blicas americanas a celebrarem. o Dia 
das América., "por meio' de uma sessão 
solene, na quai não só se fizesse a 

·apologia das · g~andes figuras de im
portância continental, mas ainda· se 
prc::lamassem os grandes principies de . 
solidariedade, de reunião e de paz." 
Estou certo · de que causaria a im
pressão mais favorável se Vossa Ex
celência pudesse organizar uma sessão 
desta natureza. · 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os meus protestos 
do elevado aprêço e distinta conside
ração. - L. S. Rowe, Diretor-Geral 
da União Pau-Americana. - A Co,; 
missão de Polícia. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Fer
nando de ~v.relo Viana, Presidente da 
Assembléia Ccnstit,·inte.. renho a · 
honra de r::omunicar a Vossa Exce
leEcia que, nomeado e empossado a 
31 de janeiro findo, assumi en1 1 do 
corrente as funções de Ministro de 
Estado da Justiça e Negócios Interio
res, no exercício das quais terei a 
maior satisfação em conjugar esforços 
com Vossa E~:celê:.lcia para o bem do 
país. ' 

Aproveito a: oportunidade para reno
var ·a Vossa Excelência os protestos do 
meu respeito e aprêço. - Carlos Caim~ 
bra da Luz. - Inteirada. 

REQUERl!.ZENTO 

Indl.co que sejam sohcitadas ao Sr. 
Ministro de Estado da Justiça as se
g\.üntes informações necessárias e in
dispensáveis ao conhecimento da As- · 
sembléfa, para qualquer deliberação 
àcêrca da discriminação de receitas no 
esperado projeto de Constituição: . 

a> quadro demonstra.tivo das recei-. 
tas de tôda natureza, discriminádas as 
respectivas fontes tributarias ou domi-

niai& dos Estados, Municípios, ·rcrri·. 
tórios e Distrito Federal, desde 1936 
(mil novecentos e trinta e seis) .até ' 
1945, inclusive, segundo os dados exis
tentes nos arquivos da Comissão ou 
Conselhos de Negócios Estadnais ou 

. de qualquer outro órgão público com-
pt:nt!:. . 

bl quadro demonsu::ativo das despe
sa:, real!za.i..:ts e discriminadas pelos 
pincipais serviços públicos dos Esta
dos, Municípios, Territórios e_ Distrito 
Federal, desde 1936 até 1945. inclusive, 
segundo os da.aos do Conselho de Ne~ 
gócios Estaduais ou ·de qualquer outra 
fonte ofi.cial idónea: 
. cl quadro demonstrativo das recei

tas e d;espesas feitas pela União e Es
tados, de 1936 a 1945, e que por acaso 
ou qualquer outra razão não figurem · 
nas contas de exercício, inclusive 
quantias arrecadadas e despendidas 
pela Legião Brasileira de Assistência, 
ou qualquer ot.tro órgão vinculado aos 
poderes públicos. 

Paládo Tiradentes, 19 de fevereiro· 
de 1946 . ...:.. Aliomar Baleeiro- Juraci 
Magalhães - Rafael Cincurá - Luís 
Viana .-'- Mariuel Novais - Hermes 
Lima - Nestor Duarte - Leandro 
MacieZ. - José A1tausto .. _:. Pl·ínio 
Pompeu. 

O SR. PRESIDENTE Acham-se 
na Casa os Srs. Constituintes Eusébio 
Rocha Filho e José Neiva de Sousa. 
Convido os Srs. 3.0 e 4.0 Secretários 
para, em comir;são, introduzirem no 
recinto SS. · EEx. 

<Compareceram SS. EEx. e pres-
tam compromisso) . · 

O SR. PRESIDENTE - Os Senha-
. res Constituintes ouviram. há pouêo, 
o ilustre deputado Sr. Ernâni Sfl.tiro, 
que pediu uma providência regimen
tal. 

Realmente, por tolerância da Mesa 
e concessão reciproca dos Srs. Consti-. 
tuintes, a palavra vinha sendo con
cedida também àqueles que não cons
tavam da lista de inscrição. Doravan
te, PO!'ém, essa inscrição será obede
cida, formal e integralmente. 

como VV. EEx. sabem, a inscrição 
para o expediente morre na sessão, 
sendo necessário, portanto, renová-la 
no dia seguinte. Nessas condições, o 
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nobre Deputado sr. Ernã.ni Sátira tem 
razão. A. Mesa deixará de atender, 
daqui por diante; aos pedidos de alte
ração da ordem de inscrição, a nienos 

. que o orador inscrito desista da pa-
lavra .. · · 

Tem a palavra o Sr. Ernâni Sátira. 

. O SR, ERNANI SATIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Cqnstituintes., As 
normas gerais da a:tuação da União . 
Democrática Nacional, no seio do .con':' 
gresso, já' foram· magistralmente tra
çadas· na. palavra do nosso eminente 
líder, Sr. Otávio Manga beira: Disse 
S. Ex. que a nossa preocupação maior,· 
nesta Casa, é colaborar no sentido de 
que, no · menor -prazo passivei, pos
samos dar ao Brasil uma Constitui
ção à altura dos anseios democráticos. 
Mas - esclareceu S. Ex. -·isso não 
quer dizer que tôd;:. vez que surj'a uma 
necessidade de ·caráter político, mesmo 
no . sentido estritamente partidário, 
não venhamos aqui reclamar, pedir, 
apelar, protestar, exercer, em S).nna, 

· o nosso mandato. 

· A propósito da situação de Minas 
Gerais, vários aspectos· foram aqui 
ventilados, demonstrando' clarame,nte 
os oradores que se referiran. a êsse 
ponto não consultarem aos . verdadei
ros sentimentos le pacificaçãó nacio
nal as nomeaÇões do modo por que 
estavam sendo feitas pelo Exmo. se~ 
nhor Presidente da República . 

Nada temos a ver com essas nomea
ções. Somos partido de oposição, par~ 
t.ido vencido, mas que continua ven- · 
ceder e erguido em postulados de ·que 
não renunciará nunca. 

Entendemos, entretanto, senhor Pre~ 
sidente, dever agora exercitar a ver-. 
dadeira democracia.·. . . 

o Sr.. JACI FmuEIREDo - tsse, aliãs, 
o nosso ponto de vista. · · 

. . 
O SR. ERNANI SATIRO- ... mas 

essa democracia não pode ser exerci~ 
tada con1 a instalação das máquinas. 
compressoras que até . antes · de 29 de 
outubro pesavam- contra nós. 

A situação que acaba de ser inaugu
rada na Paraíba exige algumas pala
vras de advertência. Não quero fazer, 

1 Ainda dentro desta· orientação o ainda, uma acusação formal e cer-
. nosso ilustre . s·ublíder, Sr. José Au- . rada en1bora . já existam fatos da 

gusto, abriu, pnra honra da União maior gravidade. Logo que foi conile
' Democrática, os debates em tôrno de cida a nomeação do Sr. Odon Bezer

matéria pura e prõpiramente constl- ra para 0 cargo de Interventor Fe
tucional. deral no meu Estado, surgiram os pri-

Vê-se, assim, Sr. Presidente, que a melros sintomas de inquietação e re
Assembléia Nacional Constituinte está presália: correligionários nossos foram 
integrada rias exigências da opinião insultados e . agredidos em Campina 
pública nacional. ·se, por ventura, Grande, Antenor Navarro e na ca~ 
surgiram, a principio, dúvidas ou he- pital do Estado. 
sitações: sê, na 'imprensa mesmo, apa- ',, · 
receu, alguma vez, restrição mais pro
funda à atuação do Parlamento, a 
·verdade é que a grande, a verdadeira 
imprensa nacional está conoséo. Não 
tememos a imprensa; confiamos bas
tante no seu patriotismo, e vemos que 

.st:: ajustou conosco, que somos repre-
sentantes do po.vo. na situação em 
que ambos nos encontramos, de verda
deiras válvulas das liberdades públicas. 

Feitas estas considerações, Senha- . 
res Constituintes, e já que passa1il., as 
primeiras ·nuvens sombrias que amea
çavam o Parlamento. quero, antes de 
cr.trar ·na discussão du inat&ria prà
priamente constitucional, dizer algu
mas palavras de natureza rigurosa
mente política. 

0 SR. SAMUEL DUARTE - Desconheço 
a existência dos fatos aos ·quais Vossa 
Ex. está se referindo. 

O SR. ERNAN! SATIRO - Vos.sa 
Ex. pode desconhecer, ma,s a opinião 

.. pública da Paraíba os conhece.· 

0 SR SAMUEL DUARTE - Entretanto, 
se ocorreram, .são da à.lçada da policia. 
Não posso crer que ainda bem o In
terventor Odon Bezerra · tenha as
sumido o exercício , das suas funções, 
se lhe possa atribuir ou às autoridades 
que lhe são .subordinadas, a prática. de 
violências ou coações.' .. 

O SR. ERNANI SATIRO - Se 
ainda não fiz acusação formal contra. ·, 
o Sr. Odon Bezerra, !?ara que Vossa. 

.. 
·" 

/ 
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Ex. dizer que êle não tem responsabi
lidade nesses fatos? Os amigos de 
V. Ex., o Partido de V. Ex. têm essa 
responsabilidàde, da qual não podem 
fugir, porque, se .Putra fõsse a preo
cupação, se o.utras fôssem as provi
dências contra êsses primeiros Jatos, 
não teríamos chegado ao ponto em 
que se chegou, de espancamentos e de 
trucidamentos. 

0 SR. PLÍNIO LEMOS - Espanca
mentos até dentro de prefeituras. . . \ 

O SR. ERNANI l;lATIRO - AMbo 
de receber comun:cação de um homem 
da maior respomabilidade, de que, ~'í'Ll 
Brejo do Cruz jâ surgiram as primei-
ras vitimas. · 

Como foi comemorada, na Paraiba, 
a posse do Sr. Odon Bezerra? Foi co
memorada espancando-se um homem 
e matando-se outro no município de 
Brejo do Cruz. 11: ou não fato da maior 
gravidade? 

Eis, Srs. Constituintes, por ·que dizia 
eu, inicialmente, que vinha trazer uma 
palavra de advertência, pois, que, na 
realldade, a bancada udenista, não só 
da Paraíba mas de todo o Brasil, aqui 
estará vigilante para defender . os di
reitos de vida· dos mais numildes cte 

. seus correligionãrios. <Muito bem. 
Palmas). 

O SR. ERNANI SATIRO - Só 
se . fala, é vPrdade. que o emi
nente General Eurico Dutra foi eleito 
Presidente da República, num· pleito 
democrático em que se respeitaram 
as liberdades públicas; e por que, se
nhores, não temos o direito de ver os 
pleitos estaduais decorrerem nesse 
mesmo ambiente de garantia de liber
dade para. todos os cidadãos? Não· ,se 
compreende, se~hores, a prática da. 
democracia quando o partido que vai 
para o poder tripudia sõbre os direi
tos do partido que perdeu .. 

0 SR. VITORINO FREIRE - Que, per
deu ou ganho·J? 

· o SR. ·SAMUEL DUARTE - O Sr .. Odon· 
Bezerra, pela sua formação democrá
tica, não seria capaz de exercer a in
terventoria da Paraíba. autorizando 
violências nem perseg:uições. Espero 
que V. a:x."' aguarde o~ seus ates para 
um julgamento mais sereno. · . . 

O SR. ERNANI SATIRO- Folgo 
que o govêrno do Sr. Odon BezE:rra se
ja um que re'all?.e o que V .. Ex.n. i.!Stá 
profetisando,reinado de ordem .d~ se
gurança para todos os. cidadãos da 
Paraíba que já deram, . no pleito de 2 
de d:>?:embro, o e:xemplo, a liç:.ió da 
sua -bravura, da sua dign~do;t·de, e de · 
sua mtegraçáo nos verdadeiros pos
tulados democráticos. · 

0 SR. PLÍNIO LEMOS ·- 0 primE>iro 
· ato do Sr. Odon Bezerr~ foi a nomea
ção do c:;e•· secretário do ... rt~rior. ho
lr. "lm que nem os dominadores ·de Es- . 
tado Nov tiveram coragem de apro
veitar em função pública ,;_ o Sr. Ho
rácio de Almeida sendo .. como é. dire
tor de um jornal que 'l tassalha, sis
temàticamE'nte, os homens de bem da 
Paraíba, não tem . serenidade ·,1em 
isenção de ânimo. Isto faz que espe
remos o ajuste d'e contas dêntro de 
breves dias, fora, portanto, dos propó· 
si tos que nos assegura o Sr. Samuel 
Duarte. · 

0 SR. SAMUEL DUARTE - São eleva
dos os propósitos do Partido Social 
Democrá.tico de respeitar qs direitos 
dos cidadãos . 

o SR. ERNÂNI SÁTIRa ·- Essa eleva
ção de propósitos não ctéve ficar só 
na teoria; é 'necessário que sej;:tm ele

. ·vades na prática, com a punição· elos 
autores da tragédia de Brejo do Crui. 

. ' 

O Sr. Osmar de Aquino - O Se-
nhor Horácio de Almeida foi nomen.
do Secretárit:> do Interior precisa;. 
mente quandt mantêm discussão vio
lenta em um jornal da oposição, cuja 
linguagem sequer pode ser lida na As-. 
sembléia Constituinte, porque não é 
digna. 

o Sr. Vitorino Freire - Afirma-se, 
entretanto, que à nomeação do Se
nhor Odon Bezerra teria precedido 
consulta a V. Ex. a. 

o SR. ERNÂIU SÁTIRa - Quem disse 
a v. Ex. a oue ·a União· Democrática 
·foi consultada sõbre a. nomeação cto 
Sr. Odon Bt'ezrraâ Se fõsscn1los con
sultados, tê-la-iamos condenado. Esta 
é a verdade. · 

. 'i 

... 
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O Sr. Samuel Duarte - Não há mo
tivos para essa condenação. Tra.ta-1::e 
de um grande advogado, de um ho
mem de bem e pessoa de grandes tra
dições políticas no Estado. 

O SR. ERNÂNI SÁ"J;IP.ó - Tê-Ia-íamos 
cçndenado, senhores, ,.>ory_ue se trata 
de um elemento nitidamente faccio'>o, 
extremamente. partidál.Q, cuja. nomea·· 
çáo não traria a expectativa de se
gurança que a Paraíba exige para o 
seu pleito estadual. Desafio, quem 
quer que seja, a que prove ter havido 
a menor consulta, · quer ao humil•Ja 

. orador, .J.Uer a qualquer m·embro õr1. 
bancada paraibana ou aos dois emi
nentes -:hcfes da nossa politica, 'eos 
Srs. J.l·finistro José Américo e Arge
miro Figueiredo. (Palmas nas gale
rias) ; 

/ O Sr. Samuel Duarte - · Considerl':l 
prematura a crítica que V. Ex.a faz 
aos à tos do ·Sr. Odon Bezerra, que 
há cêrca de quatro ·dias apenas asssu
miu o govêrno da Paraíba. 

O SR. ERNÂNI SÁTIRa -- V. Ex. a con
sidera prematura. Mas se ;só fechar-

. mos a porta, quando só· tivermos todos 
os dir'eitos conspurcados, teremos trai
do o mandato que o povo nos outor
gou. (Palmas nas galerias) . v. Ex
celência, tudo considera prematuro, e 
tudo ~u considero oportuno, porque 

· as liberdades públicas se defendem no 
conceito da ofensiva; temos de ir <J,o 
encontro da negação da liberdade 
onde estiver, para não chorarmos, de
pois, sõbre as muralhas de u:ri1a terra 
arrasada. 

O Sr. Samuel Duarte - ~ preciso 
serenidade para cJiticar; lnão se pode . 
em boa ética prejulgar, condenando. 

o SR ERNÂNI SÃTmo ..,;;_ Acabei de 
dizer que não se trata de uma condt>
nação formal, porque, apesar dos fatos 
já serem muito graves, ocorrer'am jus
tamente ·na ' posse do S1. Odon Be-· · 

. zerra. Com a mesma· coragem e fran
queza com que faço esta advertência,. 
fique certe V. Ex. a de ·que trarei, tam

.• bém, a palavra. de condenação.· 

0 SR. 0SMAR DE AQUINO! - Permite 
V. Ex.a um aparte? · 

O SR ERNÂNI SÁTmo: - Per!eita.: 
mente. 

0 SR. OSMAR DE AQUINO - 0 Minis
tro José Américo recebeu. õntem, ~e
Iegrama, assinado por varias líderes 
da mocidade estudiosa da Parafba, re
clamando providências e pedindo, até, 
a presença dêle no Estado. . 

b SR~ ERNÃNI SATIRO: ·- Muito agra.
deço o esclareéimento. Senhores, o 
Correio da Mc.nhã, órgão do mai'lr 
prestígio na imprensa nacional, traz, 
na ed~ção de 16, o seguinte· teleg-rama 
<..e seu correspondente em João 
Pessoa: (Lê) 

"Em nome da direção de "A 
Tribuna", o Sr. Antônio Brayncr 
acaba de fazer gro.ve denúncia 
contra o Tenente Wilson, da Fôrça 
Policial do Estádo, ,. investigador 
Júlio Benigno. -São os mesmos 
acu'sados de haverem planejadil, 
após o discurso de posse do notro · 
Interventor, Sr. Odon Bezerra. o 
as.c;assinato do jornalista Nélson · 

Firmo, red::.tor-cl: · •e daquele jor"
nal, por motivo de tPr o mesmo 
revidado aos at ::.~uês que lhe fo
ram feitos, atravês de "0 Estado 
CÍ.a Paraíba", pelo Sr. Horâcio de 
Alm"eida, recentemente noméado 
secretário do Interior". 

Trata.-se de um homem de temp~:
ramento áspero, que briga com todo 
o mundo, inimigo da Paraíba intetra 
e que é convidado para a pasta· do In
terior e Segurança. 

Uma voz - Isso não interessa. 

O SR', -EnNANI SATmo - Interessa, 
·porque os seus precedentes são o in
dicio de que, no futuro, êle não res- ... 
peitará nem direitos, nem liberdad.:s. 
(Palmas). 

Não quero perder a oportuliictade 
de ler Um telegrama do Ministro Jll">é 
Américo, expedido para a Paraíba,· ao 
diretor do órgão ·do nosso Parti ao, .t1 
Tribuna: <Zê). 

"Reafirmo pelo seu JOrnal que 
estou zelando, como nunca, pelas 

· liberdades públicas ela Paraib:•.,. 
. nesta triste hora ·em que ela re~!l.l 

num regime de pertubação e 

o . 

/, 
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ameaças. No momento · preciso, 
estarei aí, lado a lado dos compa
nheiros que lancei na grande luta, 

· correndo a mesma sorte, ~om a 
certeza de que a nova consciência 
democrática do Brasil reagirá 'con
tra os atentados da máquina es
tàdo-novista, que, lnfelizmenL~. 
ressurgiu na minha terra, como 
castigo da vitória que alcançou no 
pleito de 2 de dezembro". 

Feitas estas considerações e esca 
advertência, Srs. Constituintes, pe'.as 
quais sé vê que a bancada udenista 
não deixará de zelar pela sorte do 
mais huinilde de seus amigos - e ou
tra não seria a atitude· de elementos 
eleitos pehi von1iade soberana do povo 
- quero passar à segunda parte de

. meu discurso, mais de interêsse ger~l 
para tôda a Nação Brasileira. 

' ' Num dos últimos decretos-leis do 
Presidente Linhares, através de dis
positivo que passou despercebido, 
anulou-se todo o alistamento eleitoral 
do Brasil. Inicialmente, havia-se dls
posto que apenas 0 alistamento ex
ofjicio passa1ia por uma revisão, !C
nevados,. assim, os títulos primitivos. 

O Sr. Fernandes Távora- Pern:!
ta V. Ex. um aparte. 

O SR. ERNANI SÃTIRO- Pois não. 

O Sr. Fernandes. Távora·- O maior 
insulto, que se podia fazer à nossa 
cultura jurídica foi anular todo o 
alistamento da população· brasileira. 
conseguido com enorme sacrifício O 
alistamento ex-ofjicio, êsse, sim, devla 
sofrer rigorosa revisão, tendo em visttt 
os seus vícios. Quanto ao outro, :tb
solutamente. 

0 ,SR.· ERNÂNI SÁTIRO - Mtii.to obri
gado a V. Ex. . 

Em. decreto posterior, . apenas su
. primiu-se a expressão ex-ojficf:cJ, e, 
. ciêsse modo, ficou estabelecido que 
todo o alistamento eleitoral necesc;l

. tava ser renovado. 
O Superior Tribunal Eleitoral, re

centemente, em obediência a essa dis
posição do decreto:-lei, baixou instnl
ções, mandando renovar todo o a!ls
tamento, com novas exigências d·~ 

fotografias, impressões digitais. e do
cumentação. 

O Sr. Paulo Sarasate -'- Não há 
filmes llO COmércio brasileiro, . 

O Tribunal. ignora-o! Como obter 
fotogra:t'ias sem filmes? Isso é pa.'a 
que nunca mais ,haja eleições nos E~
tados. 

o fiR. ERNÂNI SÃTmo -,são as máio
rel:l, Srs. Constituintes, as dificulrht
des · de . natureza ma teria!. l!:ste é o 
drama da democracia .. no Brasil. De
pois d~:: uma luta tão árdua; de sacrl
. fício tão grande, desmancha-se üm 
alistamento como se fôsse ·brinqu·~r.'.c 
de menino, . que se arma e desarma 
para gáudio da imaginação infantil. 

O Sr Fernandes Távora - Pre- · 
tende-se, positivamente, anular a von
tad~:: dos hpmens liyres do B.rasil. De· 
ve-se manter o alistamento ex-ojfic'!o, 
que nada custa· às repartições pú-
blicas. " 

O SR. ERNÂNI SÁTIRo - Não ·pode, 
Sr. Presidente, permanecer uma si
tuação desta natureza. E' necessár~o 
que ela chame a atenção do .pode:r 
constituinte. E não proponha, desde 
logo, uma providência, junto ao 

. Sr. Presidente ·da República, porque 
se fizesse lhe reconheceria o dir~:t.> 
de bai:x:ar decretos-leis, o que é· ma- . 
téria controvertida neste·. plenário. · 
Da mesma forma, a revogação da lei 
pelo Congresso não teria finalio.:iade 
prática, porque implicando no rec.J · 
nhecimento de que nos cabem pode
res legislativos brdinários, estou cerro 
de que a proposição não teria ac'l
lhimento. 

Mas, quero advertir a Nação, desta 
tribuna, através da Ass"!mbléia Cons
tituinte, do perigo que existe para a , 
verdadeira democracia, sobretudo, di .. 
gamos, para os partidos de oposição, 
que se defrontam com tôdas as difi
culdades e obstáculos, para processar · 
novàmente o alistamento feito •.:om 
lisura e do qual resultou um pleito 
realmente livre e democrático. 

O Sr.. Domingos Velasco .:.... No 
alistamento de 34 gastamos, em mé
dia, vinte cruzeiros, para obter um 
titulo de eleitor com três fotografias. 
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Para substituirmos os títulos de ~dte 
milhões de brasileiros, e adotada a 
mesma base, sobrecarregaremos · . a 
economia do país com cêrca de cento 
é quarenta milhões de cruzeiros, no 
mínimo. 

·O SR. ERNANI SÃTIRO - Grato a 
V. Excia. 

As dificuldades de natureza mate
rial são grandes. 

Mas, senhores, ·devemos atender, 
também, ao fator psicológico, que não 
pode ser desprezado. Isto gera a des
crença do povo no alistamento eleito
ral. i!:le observa que t.udo se faz e se 
desfaz; nota a dificuldade que tem 
para se alistar eleitor quando, ao têr
mo , de cada eleição, tudo se' anula 
para recomeçar novamente. 

i!:sse o 'drama,· ou melhor, uma das 
facetas ·do drama da democracia. 

O Sr. Paulo Sa:zarate - Isso é fru
to ainda da ditadura. E vou explicar 
porque. Quem fêz as leis nessa época 
é gente que vive no Rio de Janeiro, 
em bom hotel ou apar'tamento e nun
ca andou a cavalo' pelos sertões e pe
las· serras, · à caça de quem sabe. ler 
para transformar em eleitor. 

0 SR. ERNANI SATIRO - Viyesse on
de vivesse, o autor de uma provid~ncia 
desta natureza, se. não fôsse ·o misté
rio e o segrêdo dos tais decretos-leis, 
debatido um assunto dêsses, tôda a 
opinião pública se levantaria, porque, 
Senhores, isto não é ·somente uma 
questão jurídica, mas também politi
ca na ·sua mais elevada significação. 

O Sr. Domingos' Velasco - Sobre
tudo do interêsse . do povo. 

0 SR. ERNANI SATIRO --E' necess:.í .. 
rio, portanto, que nos . apressemos na 
elaboração da nossa. Constituição, pa
rá· que . fatos dessa natureza se não 
reproduzam, como. estou certo de que, 
no Parlamento, não se repetirão. 

Devemos providenciar, logo nos. se
ja permitido, no sentido de se revali
dar o alistamento .eleitoral já feito, 

· reabrindo-se a inscrição apenas para 
quantos ainda· não se tenham alistado. 

Aproveito a oportunidad~. Sr. Pre
sidente, para sugerir à Imprensa do 
meu pais amplo debate em tôrno de 

questão de tanta magnitude. (Muito 
bem.) 

No que entende com a .matéria pro
priamente . constitucional, é claro que, · 
não havendo ainda projeto a debater, 
tenho que me referir a algul1S. pontos 
de carátei. geral, tecendo considera- . 
ções mais amplas. Entretanto, como 
deputado do norte, e, mais do que 
isto, como homem do interior, ·quero 
pedir a atenção dos Srs. Constituin
tes para a situação dos municípios. 

Senhores:· a áutonomia dós muni
cípios, no . Brasil, é · a maior das fic
ções, é, mesmo, expressão que vem 
sendo reproduzida de Constituição em 
Constituição; de lei em lei, de dou• 
trina ~m doutrina, mas nunca atin
giu a sua realidade prática. 

I . 

O Sr. Jrernandes Távora - En
quanto não se ·dividir, equitativamen
te; a renda nacional, atribuindo-se 
aos municípios o que êles têm direito, 
para poder progredir, e dispor de tu
do quanto necessitem, .nunca êles va
lerão coisa alguma e o pais jamais 
irá para diante. Dêsde a Constituin
te anterior venho me batendo por 
esta. superior · necessidade. 

o SR. ERNANI SÃTIRO - De pleno 
acôrdo com V. Exa. A primeira pro
vidência no sentido de se alcançar 
essa autonomia não serão os discur
. sos, nem os dispositivos legais. impro
fícuos. Devemos ·começar pela raiz -
a discriminação das rendas públicas 
(Muito bem.) 

"Sabemos, através de opiniões 
as mais autor~zadas, que, no. 
América do Norte, 44% da arre
cadação pública toca ao tesouro 
municipal, 36% ao federal; e ape
nas 20% ao tesouro dos Estados.· 
A despeito da posição de pre~o
minio político tradicional do 

· govêrno do Estado, seus recursos 
e . nec·essidades financeiras . · fo
ram sempre consideràvelmente 
menores que os. da União e das 
ent~dàdE:s politicas locais". 

· Esta é uma observação do ·jurista. 
Oswaldo Trigueiro, que . escreveu, a 
propósito do Direito americano, o 
interessante livro "O Regime dos Es-

-tados na União Americana". 

.. , 
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O Sr. Fernandes Távora Em 
todos os países civilizados, o Munwi· 
pio tem a maior parte na cons~itui
ção das rendas nacionais. Somente 
no Brasil se pretende que vivam sem 
recursos. 

O SR. ERNÂNI SÃTIRo - Enquan· 
to isso, Senhores, em serviço de di· 
vulgação do Círculo de Estudos MU· 
nicípais, temos à mão a conferêncio. 
de um técnico, Sr. Rafael Xa.vier, 
informando que, no Brasil, computan· 
do os municípios das capitais, a.pe· 
nas 11,75 cabem aos municípios na 
arrecadação das rcnd.:~s públicas. 

O Sr. Gojredo Teles - Nove é a 
p(rcentagem de· São Paulo. 

0 SR. ERNANI SATIRO . Refi-
ro-me à perce.ntagem geral do Brasi!, 
que é de 11,75, porque São Paulo dá 
mais, enquanto que alguns Estados 
dão menos. 

O Sr. Fernandes Távora - Na pri· 
meira República o Mu!Lcipio tinha de 
'n a 15%. 

O SR. ERNÂNI SÃTmo - Sr. Presi
dente, se· abstrairmos, porém, os ~.nu-· 
nicipios das capitais, essa percenta
gem desce .para 6,5, n.l escala geral 
dos municípios brasileiros. 

E' necessário, senhores, sem che
garmos ao extremo de deixar apenas 
20% para os Estados, olhemos para 
a sorte dos Municípios, para lhes d~r. 
como teremos de defender oportuna
mente, um·a percentagem em ·deter
m.:mtdos impo~tos, com9 sejam, por 
exemplo nas vendas e consignações 
e no impôsto territorial. Poderemos, · 
até, sobrecarregar mais os Municiptos 
nas suas responsabilidades; podere
mos atribuir-lhes, também, certa do· 
se de encargo em serviços de saúde e 
de instruçãq, pois que ainda assim terá 
s:do atingida a· finalidade, porque os 
municípios sabem que o produto des· 
sa arrecadação, na percentagem que 
fôr estabelecida, será aplicado dentro 
q.o seu próprio território. 

Temos inúmeros municípios no 
Brasil que não possuem grupos esco· 
lares, postos médicos, serviço de t>a· 
ncamento rural. · 

Uma situação destàs não pode con· 
tinuar, senhores, anquamto figura,. 
nas Const:tuições, a ficção de ums. 
autonomia, que ainda estamos mtuto · 
longe de a tingir. · 

O Sr. Jaci Figueiredo - PreciRa· 
mos, igualmente, conquistar a autono· 
mia econõmica dos Municípios. . . 

o SR ERNÂNI SÁ TIRO - Diz bem V. 
Ex., porque sem autonomia. econô· 
mica· não existe autonomia pollti· 

·ca. 

6 Sr. Jaci Figueiredo - Evidente-
mente. · - ' 

O SR. ERNANI SÁTIRO Senhores, 
outro ponto em que desejo tocar, t:rn· 
bora de leve, diz respeito ao que :;e 
tem 1Clnmado, apesar de com cerro 
preciosismo - a técnica do conteúdo 
constituc:onal. · 

Nossas Constituições, até hoje, têm 
r;eguido um rumo que . não está corn· 
patível com os verd.1deiros princípios 
que disciplinam· a matéria. Vemo:; 
quase que transportado para o · âJn. 
bito da Constituição todo um cortejo 
de matéria de Dire:to Pen:a.l, de Dl· 
reito Civil. de Direito Ac}Ininistrat1· 
vo e de Direito Comercial. 

Uma Constituição, Senhores, é e 
cúpula sôbre a qual se abrigaf!\ todos · 
êsses direitos, mas dai não se segue 
que tragamos para ela uma verdadeira. ! 
torrente de matéria estranha. 

o Sr. Paulo Sarasate - Neste pon
to discordo de v. Excia., porque uo 
Brasil se costuma .violar muito fà· 
cilmente as leis e as Constituições 
são menos iio1a.das. 

O SR. ERNÂNI SÁTIRO - ,A Constitui· 
ção pode ser viola'da, como as leis or- · 
dinárias. mas isto não justifica que 
tragamos para a Constituição maté-
ria que lhe é estranha. · · 

Ora, Sr. Presidente, com . essa. orien. 
tação ou a Constituição fica sujeita 
a constantes revisões, .ou os fenôme. 
nos que exigem, muita vez, a mudan
ça das normas, permanecem tolhidoi.: 
pelos embaraços da lei básica. <Mui· 
to bem.> 

Posso citar, na Constituição de 34, 
...:.. porque sômente ela merece o nosso 

. " 
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respeito (muito bem>, para . não me 
referir jamais à de 37 - exemplos do 
que afirmo .. Realmente foi uma· aa_, 
normas seguidas pelos· Constituin1;es 
daquela· época a precisão e ã técmca. 

Entretanto, como exceção a essa 
preocupaÇão dos Constituintes· de -:u, 
de fazer uma Constituição dentro do 

_maior rigorismo . técnico, surgiram 
... emendas de tôda natureza que subver-
teram, po{ assim dizer, a própria or
denação das matérias em nossa Cal'· 
ta Magna. 

Vejamos, aqui, um dispositivo que 
não. poderia .. ser preocupação sequer 
de ·lei ·ordinária; porque é matéria ae 
regulamento, e· 'está compondo uma 

Outra matéria, Srs .. Constituintes, 
.que está implícita, naturalmente con
. tida ·nas atríbuições. do Estado. 

Poderia, assim, citar uma torrente 
enorme de .que poderíamos chamar cte 
"interferências", porque não são mai.s 
do que interferências de ramos do di
reito na utilização de princípios cons
titucionais, que não devem descer a 
semelhantes detalhes. 

O Sr. Paulo Sarasate .,..- ~ um corpo 
estranho à Constituição, já que ~stá. 
tão na moda essa expressão. 

o'sr. Vergniauà Vanderlei- O que 
sobra não ofende - Quod abundat · 
non nocet. 

O SR. ERNÃNI· SÁTIRo - Senhores, um Constituição : _ de meus' eminentes colegaS de· banca.; 
Art. 121, § 3,0 ; "Os serviços de · dá tem também assunto importante 

amparo à· m·aternidade e à infãn- a trazer ao conhecimento .da Casa, 
cia, os referentes ao lar e _ao tra- razão por que desejo limitar minhas 
balho feminino,~ assim comó da consiüerações às palavras que já .Jro•· . 
fiscalização e. orientação respecti-. feri, ressalvando outros assuntos para 
vas, serão incumbidas, de prefe- --depois. 
rência, a mulheres habilitadas". .Quero finalizar, porém; insistindo 

. em que o tumulto e a agitação dos 
Outro exemplo.: · · parlamentos sempre foi de. tôda:~ al 

"Será regulado, por lei ordiná- épocas· · . 
rià, o direito de preferência que· · Todos os parlamentos do.mundo têm 
assiste ao locatário para renova- .sido agitados sem descrédito, sem que 
ção ·do contrato e alienação de isto implique numa negação de que 
imóveis" (art. 127); a democracia seja o verdadeiro rt:gi-

me que nos convêm. · · 
· .Pura matéria de Código Civil: E, a propósito do congresso de 91, que 

Art. 144, parágrafo único. "A lei nos deu uma Constituição ·que, apesar 
civil determinará os casos de de erros inevitáveis,· tão grandes ser
desquite e anulaçao do casa" viços prestou à' democracia libe1a.l: a 
mente, havendo sempre recur.~o propósito de 91 não tenhamos • Ilusão 

· ex-ojficio, com er'eito ssupensh·o". · de que os constituintes . fôssem l1o· 
meris bem comportados, tirando g1·au 

Qual .foi a lei ordinária, qual foi a 10 em tôdas as sessões. ' 
lei .civil que deixou de regular o des- · ,. · 
quite e a anulação do casamento ? . Não, senhores, num livro interes-

. sante de Aurelino .Leal - ."Técmca. 
O nosso Código qvil, senhores, es- Constitucional Brasileira." - escla-rene 

tabeleceu normas taxativas a respei-
.. ·to; e do direito- anterior, embora. com êle, já com a preocupação de tambem 
. denominação diversa, já vinham pro- · defen:ier o Parlamento, ·que sr::mp-re-
vidências neste sentido. . foi assim~ E dá exemplo: 

Ainda: 

".compete aos Estados e ao J.Jls- · 
trito Federal organizar e rilan1;er 
sistemas educativos .. nos territó
rios respectivos, respeitadas as di
retrizes estabelecidas pela U11iio':. 

"Um dia, na donstituinte, dis
cutindo~se lima ·moção, o Senhor 
Demétrio Ribeiro fêz certa recla-

. mação ao Presidente do Congres
so, e êste, deféndendo. seu · ato, 
aludiu . ao estado d~ desordem e 
vozeria' que .se nota na sala". 

. ' 
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"Na sessão de 2· de janeiro" -
diz ainda o tratadista - "o depu
tado Pedro Américo pediu o· en
cerramento da' discussão ponde
rando <com escândalo de seu cole
ga Caetano de Albuquerq1:1c que 
considerou a sua proposiÇão agres
siva), ponderando, dizia, que se 
dava em física um fenômeno que, 
às vêzes, poderá. servir de Ima
gem ao que se passa nas assem
bléias. em que brilham os gran
des talentos, e vem a ser - que 
dois raios de · luz paralelos, mcn
dindo sôbre o mesmo ponto ma
terial,· podem produzir a obscuri
dade. E o requerimento foi apr.)
vado, para ·que a luz t a luz dos 
parlamentos ! ... ) não fizesse a 
obscuridade. 

Sr. Presidente, não temos razão 
para descrer do funcionamento e i'io 
êxito desta Assembléia. Pode a Nação 
descansar tranqüila, que . daqui ::;a•
ra uma Constituição a altura de seus 
fóros jurídicos e dos seus elevados a;a., -
seios democráticos <Muito bem; •nut-
to bem. Palmas no recinto e nas (/CL·· 

lerias. O orador. é cumprimentadiJ.) 

Comparecem mais 81· Srs. Cons
titu:ntes: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 

Amazonas: 

Leopoldo Peres. 

Para: 

Magalhães Barata. 
Duarte de Ol!v!\ra. 
Moura Carvs.lho. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Perelr!> Júmo:. 

· Vitormo Freir::. 
· O.dilon Soa: e~>. 
LUIS Carvalho. 

P1aui: 

(tenault Leite. 
Al'ela Leãc.. 

Pernambuco: 
Etelvina Lins. 
Jarbas ~aran~ão. 

Alagoas: 

Teixeira de Vasconcelos. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Vieira de M€lc. 
Aloisio de castro. 
Negreiros Falcão. 

Espirita Santo: 

Atílio. Vivâqua. 
Carlos L!ndemberg. 

· Alvaro C::tsr.elo o 

Asdrubitl Soares. 

Distrito Federal: 

José ~omerc;. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinte o 

Amaral Peixoto. 
Eduardo Dtivivier ~ 
Paulo Fernande:;. 
Erigido Tinoco. 

Minas Gerats: 

Benedito Valadares. 
Noralct!no Lima. 
CeJ;o ~achado. 
Olm to .Fons~ca. 

São Paulo: 

Cirilo Jún!or. 
Jost! Alve::i Palma. 

Goiás: 

Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 

Pence Arruda. 

Pararia: 

Roberto Glass~:>r. 
Laura Lopel>. 
João Aguiar. 

Santa Cat.arina: 

Nereu Ramos. 
AC!.erbal S!lva. 
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Rio G~ande cl.o Sul: 

Gaston Englert. 
Teodom!ro Fonseca. 
Bitencourt Azambuja. 
GHcerio Alves. 
Pedro Vergara. 

União Democrátiéa Nacional 

Pará: 

Agostinho Montei:rc. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

Pia ui: 
~ ' 

Esmaragdo de Freitas. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: ... 

Beni Carvalho. 

Rio Granae do Norte: 
' ' 

Ferrerra de SouEa; 
Jo:é Augusto. 

!?araiba: 

Vergnia ud Vanderle!. 
. Osi:nar Aquino. 

Pernambuco: · 

·Lima Cavalcflntt. 
Alde Sampaic. 
João Cleofae. 

Alagoas: 

Freitas Ca valcantl. 

. Bahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Lais Viana. 
Nestor Duart.e. 

· João Mend·e.õ. 

Rio de Jane.i~·o: 

Soares Filhc. 

Minas Gerais: 

Magalhães Pinto. 

São Paulo: 

Paulo Nogu~.ira. • 
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Goiás: -

Machado S!queira. 

Partido Trabalhista. Brasileiro 

Distrito Federal: 

RUI Almeida. 
Benjaniln F'arah. 
Vargas Neto.- · 
Gurgel do Amaral. 
SEga das VllUÜ:\. 

Rio de Janeiro: 

· Abelardo Ma ts.. 

M:nas Gerais: 

Ezeqmel Mende:::. 

Pa1·tido Comunista Brasileiro 

São Pl:lulc: 

O.svaldú Pa·checo. 

·Partido Republica'no Brasileiro 

M::Lranhãc': 

Lino Maclladu. 

Serg·lp~::: 

Durva! Cruz . 

Minas 'Gerais: 

Daniel Carvalho. 

Partido Democrático Cristão 

São ·Paulo: •' ,·. 

Manuel Vítor. 

Partido Republicano Progressista'' 

São Paulo: 

Campos Verg-a!. 

O Sr. PRESIDENTE - Está finda. 
a hora do expediente. motivo por qua 
deixo .de dar a palavra ao Sr. Depu
t&:do Eduar:!o Duvivier, orador ins- · 
crito em segukia. 

Acha-se sôbre a mesa o seguinte 
requerime-nto de urgência de autoria' 
do Sr. Segadas Viana, e outros, assim · 
redigidos: 

Co-:~sideran::l'l a situação de- emer-. 
gência, C•S moJ;iVOS ·de caráter público' . 

. e de· soli-!iarie·da·de ·humana que inte.:. . 
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ressa.m di:~;eta e imediatamente gran
de parte da população, senão tôda a 
população do Distrito Federal, con
substanciados no requer1mento apre
sentado em nome da bancada traba
lhista pelo Deputado Manuel Benicio 
Fontenéle, na sessão realizada em H 
de fevereiro de 1946, e concernente 

. aos despejos de que· estão amc:·açadas 
· numerosas famílias brasileiras: 

Requéremos urgênéia para se tratar 
dr. assunto do referido requerimento 
e para ·a r~spectiva votação. · 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 
1946. - Segadas Vianna. - Manoel 
Benicio Fontenelle. - Ezequiel s. 
Mendes. - . Guaracy Silveira. -
Paulo Baetu.-Neves. - Bertho Condé. 
- Romeu de Fiori. - Rubens de 
Mélo Bragã.-- .A. J. Silvà.·- Barreto 
Pinto. - Ruy Almeida. 

A êste requerimento acompanha. o 
seguinte: 

Requeiro que seja pedido ao Exmo. 
Sr .. Presidente da República a suspen
são da vigência das alíneas' d e e . do 
art. 8.0 do Decreto-lei n.0 6. 739, cíe 
26 de julho de 1944, cuja re·dação foi 
alterada pelo Decreto-lei n.0 7 .'465, de 
16 de abril de 1945, e uma medida de 
proteção aos inquilinos no caso de 
venda do imóvel, pro~ondo ·que seja 
obrigatório respeitar o novo adqui
rente a locação anterior. 

Assembléia Constituinte, ·14 de fe
vereiro de 1946. · - Manoel Benicio 
Fontenelle. 

O SR: PRESIDENTE -Vou sub
meter à consideração dà Assembléia 
o pe·d~do ·C!e urgência. Os senhores 
que aprovam a urgência solicitada, 
queil'am conservar-se sentados. 

O SR. CAF:É FILHO (Pela ordem) 
- Peço a V. E~cia., Sr. Presidente, 
me . informe se o requerimento. ~ que 
se refere a urgência é o da Bancada 
Tra·balhista, no sentido de que a As
sembléia Constituinte sugira ao Sr. 
Presidente da· RepúbUca a elaboração 
de leis. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente.· 

' 0 SP... CAFÉ FILHo - Neste caso, Sr. 
President~,· voto contra a urg-ência. 

(Manifestam-se simultâneamente vii
rios Srs. Constituin-tes.) ,. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos> - Aten·ção! Parece que · 
a Assembléia não está perfeitamente 
es::larecitla. 

·os Srs. Segàdas Viana, Bmicio 
Fontenele e outros solicitam urgênw 
cia. para discussão e votação do re
querimento a cuja leitura pro•::edi. 
Consultei a Casa sôbre se deferia 
a urgência. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA
Peço a palavra pela ol'dem. 

O SR .. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Otávio Mangabeira. . 

O SR. ' OTAVIO MANGABEIRA 
(Pela ordefn> ~ Sr. Presidente, que
ria fazer uma de•:::laração de voto con
tra a urgência, po·rque .me parece que 
requerimento nesse :senti:do não ·com
porta . encaminhamento de votaÇão. 
Pergunto a V. E~cia. se já anunciou 
á aprov·ação da urgência. · 

O SR .. PRESIDENTE - lnformo . 
ao nobre Deputado que não anunciei 
essa aprovação. 

o sr. BARRETo PINTo ...;.... Peço licen
ça, Sr. Presidente, pa~a. 'poridérar 
que V. Excia: anunciot. a aprovação 
da urg·ência·. Mandando verificar nas 
notas taquigráficas, V; E~cia. verá que 
foi dito: "Os senhores que aprovam 
.a urgenc1a .queiram conservar-se 
como .se acham. <Pausa.) Foi conce
dida a urgê<n:::ia.", Nesse momento, o 
De·put.ado Café 'Filho pediu a pala
vra ... 

O SR. PRESIDENTE ·(fazendo soar 
os timpanosl. - Peço a atenção do· 
ilustre Deputa•:io · Sr. Barreto Pinto. 
:.:,, Excia. está alterando a ordem. A 
Mesa não po:ie ser . interrompida ·em 
suas de•::isões. :É do regimento. Queira 
S. Excia .. es.p_erar.. <Aplausos.) 

o· SR. BARRETO PINTO - Peço 
a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. pa
lavra, pela ordem, o Sr. Barreto Pinto. 

O SR; BIARRETO PINTO <Pela 
ordem> · - Ini-cialmente, Sr. Presi-
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. dente, digo que acompanho o gesto Eitz.do N.crte Americano, de ativi;:Ia-
dos meus ilustres colegas, a.plau·jindo de~ de brasileiros contra a ~e.gurança. 
a Vossa Excelência. O que peço, po- das Américas; E se exist·3 a.purada. 
rém, é a. penas o seguinte: seja con- alguma correlação . dessas ativlda:des . 
firmada, ratificada, homologada a de- com o afundamento do · Cruzador 
cisão que V. Excia. a·nunciou; fôra "Bahiá". 
conce·dioda a urgência. Al estão as no- Sab: das Sessões, .em 19 de fevereiro 
tas taquigráficas; ·a imprensa e tôda de 194.6 .. 7" Café Filho; - Hamilton. 
a Assembléia ouviram as paíavras de Nogueira. - Domingos Vellasco. 
:v: Excia. ao infôrma.r: "Está con~e- O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
dida a urgência.". Só então se ma- (Pela ordem) - Sr. .E'res1dente, votei 
nifestou o Sr. Café · Filho, pronun- -· contra o p:imeiro e voto contra o pre- . 

. ciando as palavras 'de que a Assem- sente , PE·dido . de urgência, poÚ1ue só 
J:iléia já se inteirou.· Esta é a expres~ em cases muito e·xcepcionais deve está 
são da verdade. · ser ccncedi!i>a pelo Parlam·mto (Muito 

O Sr. Soares Filho - Precisamente bem> · 
quando julguei ne·cessária a verifica- Não se pc•de estar, a cada rr.omento, 
ção da votação. · . · solicit:mdo urgência· à Asse·mbltéia · 

. Constituinte,- para votar sem conheci-o SR.· PRESIDENTE - Atenção! mente exato da matéria. O natural 
Logo a·pós anun·cia·r á Mesa a vc:tação é que os reqÚer.imento-s . oferecidos 
do ·requerimento, vários Srs. Oonsti- .sejam publicad·os, para que a Assem

. tuintes demonstraram que não tinham bléiS. teme conhecimento de seu cón-
apreendido .bein· o que ·se passava. teú-d·o e sôbre êle reflita. 
(Palmas) . . Aí está por que,.apresenta.ndo ain-da 

Fui _juiz, e assim ainda ·procedo, re- ontem minha indicação quanto ·s. 
cebenjo os embargo·s e . julgando-os Carta de 37, . na·O . requeri urgência . 
procedentes iRisos). nem ontem, nem hoje. Quero que ·a. 

Não que:o que a Csss tome qual- Ass~mb!éia delibere somente com 
·quer cieli·beraçã·o sem pleno ca.nheci:- ple-no conhecimento do assunto. Não 
menta de causa. As ob~ervações dos podemc-s estar aqui sendo c·o1hidcs de 
Srs. btávio M:mgabeira e Café Filho surpresa, a cada instante, 'com pedi

. e dos demais Srs. Deputa.dos demons- · dos de urgência <Apoiados> • 
tram que se impÚnha o esclarecimen- Eis p·or que voto contra o requeri-

. to a que á Mesa não sé furta. menta <!1'1uito bem,· muito· bem) • 
Consulto, assim, a Assembléia: 
Os senhores que concedem a ur- -O SR.· HAMILTO~ NOG'f!EIRA 

gência queiram levantar-se (Pausa) . (Pela ordem) Sr. Pres1de·nte, 
. Foi rejeitada. . S:s. Constituintes, ligeiras palavras 

Há, ainda, sôbre a· Mesa os segukJ.- para justificar o requerimento de 
tes reque:imcntc·s: · minha autoria; ' 

Estou certo de que, na consciência 
Requ~:emos u::gênoia para dis·~ussã·o plena de sua soberania, a Assembléia 

e votação de requ·e·:immto do deputa- Nacional Constituinte não poderia 
d" Café F]ho solicitando informações · flcar indiferente aos graves acontecl
do Poder Exe·cut:vo sôbre as uroVi- . meTI tos· que se passam no continente 
dêncl.as tc.ma.das sôbre a publicação americano .... E não co·nsidero questão 
do· "L:v:o Azul" e a n·ota do Depar- a!g11mi mais t:rgente do que esta 
.tamento de Estado Norte· Americano. <Muito bem). 

Slla das Sessões, em 19 de· fevereiro 0 Sr. Café Filho _ u. !'gentíssima: 
de 194,6 •· - Café Filho. 

Requeremos que sejam pedi·das i'n
. formações ·ao Poder Executivo· sôbre 
as p:ovi:dênoías que fo::am tomadas,. 
pelo Govê:no. em face das acusações 
do "Livro Azul", c!'O Departamento de 

0 SR. HAMILTON NOGUEIRA- Sr. Pre~ 
s~dente, se se trata·sse de questão in
tt:lre::s!tndo a ·duas nações amigas, 
manda!'!a a ética parlaments.r ficás
semos ·à parte. Mas não se · co·gita. 
é. penas disso. Denúncias positivas,· 

.· 
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pe:ssoas de 'alta responsa·bnidade no
minalmente citadas, brasileiro. acusa
dos de tl'aidores, testemtinh;.s a:pon7 
ts.das ocupando int?·ort:..ntes cargos na 
R~;·ública, fatos que teriam ocorridO. 
aqui sob a influência de agar.tes es
trangeiros - são , realmente co:sas 
muito sé:ias (Muito bem> . 

Não poderíamos a va~iar as conse
qüências dêsse do-cumento se deixás
semos. que passasse desapercebido. 

O Sr. Paulo Sarasate -· Votei r:oll
tra a .urgência, apesar de ,:stsr de· 
inteiro a-côrdo com ·:l pansam·~nto de 
V. Excia. qu!mto a·o ·assunto: "nu·e
tanto, pela gravidade que· encetl'a. eu 
acredito que a maioria da União 
Democrática Nacional, prefira pro
telar. a análise do fato. Isso. porem, 
não altera meu · apôio a Vossa Ex

celência. 

O Sr. Prado KelZy - Perm1tl-me 
um aparte. O · requerimento du ora
dor é datado de hoje, no sentido de 
soHcitar que sejam pedidas Informa
ções ao Poder Exe.cutivo sôbre p:ovl
dências que foram tomadas p.~\o Go
vêrno. - Se não fôr con-c·edida a 
urgên-cia, .o requerimento po:ierá .::üns
tar da ordem do ·dia dos nossos tl·a-

. balhos de depois de amanhã.. 

O Sr. Hamilton Nogueira· - Não 
há dúvida. · 

O Sr. Prado Kelly - Como vê 
V. E}:cia., se 'houvesse de sua p-al'te 
a desistência do pedido de ur7·ên·cJa, 
para que a Assembléia meditass: sõ
bre os têrmos do requerimento, el~, 
dentro de 48 horas, poderia discutir 
e voti-lo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Está 
clar-o. Concordo com V. Ex·cia. n1s.S 
quero expor meu ponto de . vlsta pes
soal. Estou ins.crito hi quatro dlas 
sem po:J.er falar, e nisto conc-ot·:to 
com às palavras aqui proferidas Pillo · 
ilustre colega. Sr. Ernâni Si tiro. 

O Sr. Prado ,l{elly Apa:r:r.eei 
V. E~cia. pelo muito aprêço que me 
merece. 

o Sr. Nereu Ramos - o req,.leri
mento deveria ser publi·cado e depo1s · 
incluído em ordem do dia, para de
bate e votação em tempo oportur..o. 

o contrârio é a inversão d>? tõdas 
as normas reg!me11tais. 

O Sr. Hamílton Nogueira - Em 
cinco minutos. rarel uma sint.::se do 
que tenho a dizer, porque n~.c se 
trata de demagogia e sim de que;-;
tão ll').Uito séria.. .(Muito bem; pat~ 
mas1. 

Eu declarava que não poetemos 
avaliar as !)onseqüên·cias que .. po~l~.m 
SUrgir de tais R·COntecim·entOS, Sa.:. · 
bemos que as gran:l.es revoluções e 
a.s guerras nascem de acont-.:cirr.entos 
aparentemente insignifi·cantes. DescnM 
nhecemcs qual o liiniar de uma gut:lr· 
ra ou de uma revolução, pols, !.lm.::t 
vez desencadeadas, não são os no.;. 
mens que as conduzem; elas ~ que 
conduzem os homens. < 

O que, Sr. Presidente, queremos é · 
que o Poder · Exe·cutivo, em harm•J'\ia 
·com esta Casa, nos mostr-e as pro
vidências tomadas no sentido d·e se 
instaurar um inquérito real. que aão 

· fique ·apenas no prólogo, mas qu-:: vá 
até o .fim; um inquérito em que se
jam peà.idas provas, em que. as pes
soas acusadas tenham o direito. livre 
e amplo de ·defesa CPalmasl. Somos 
testemunhas dos erros e . injmtlças 
que cometem os t:ibunais, quanil.c 
cerceaà.a o_ Ugítimo direito de de
fesa. 

Meu ponto de vist::~.· é que devemcs 
e~clarecer os fatos. Por m::ns alts e 
respeitável, que seja a erigem dêsse 
documento, desde que .l'lá brasileiros 
a·cusados. temos o direito :ie exiglr 
esclare·cimmtos. Se fôr demo~1strada · 
a inocência dêles, o que s~:·á- desejá
vel, evidentemente a·cabs.l'':l :;o do o 
ambiente de angústia; mas se :v.:aso 
essas a·cusações fo!·em confirmadas, 
teremos · de .ad·otar · enérgkas provi
dências para defender o regím? de
mo·crático <Muito bem; palma.s.l • 
Porque, meus senhores - não b
nh3.mos a menor ilusão - as 1déias 
não morrem .. Elas passam A.qu:-lé 
estado· que TAINE chamava de "ldé:a.s 
ce:gas", e as idéias agem quando são 
cegas. No fascismo, além da · parte 
doutrinária. ~emos o que denomÚ1::1.M 
mos fascismo residual. . No Brasil, 
existe êsse fascismo residual. 

Os nobres ·. Dep~1tados Flores·· da 
Cunha e Juraci Magalhães já de· 
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monstraram, · aqui, como êsse. fascis
mo tem procurado acl'nncalha,· a 
'Assembléia Constituinte; mas no:; pre
cisamos defendê-la tMuito bem> 

b que desejo afirmar e que, urna. 
vez demonstrado existirem foco~ de 
agitação e agentes interna.clO!lll.:s, 
mister se faz que ê:s:setS' agentes s-ejam 
devolvidos a seus países, os brs.sl
leiros traidores que soiram as penas de 
acô; cio com a tra1ção que cometeram. 
Ainda mais: tôda or·gamzação, seja qtlll.l 
fôr,. que se · encontre no B: a.slJ . e 
prccúre destrUlr o regime ctemocrá·· 
tico, perderá o direito de eXi.s:~r cem 
a verdadeira· demo·cra.cia Uliuito 'Jcm! 
Palmas>. · 

Sr. Presidente, Srs. Constituintes, 
para terminar, agradeço ·os momsnto~ 
de atenção que me dispensaram J."oi 
num gesto . de salvaguarda a digm
dade desta Casa que assóme1 a m
buna. <Muito bem; muito bem; paZ-· 
masJ. 

O SR. NEREU RAMOS <Pela or
dem) - sr. P're~ldente, segundo aca
bo d.e ser informado - estava ausen:
te. no momentu da votação - a Casa 
r.egou a urgência para o requerimen
to dos nobres Constitumtes Srs. C a-. 
fé Filho, Hamilton Nogueira e Domm
gos Velasco. Se estivesse presente, 
também me manifestaria contràrü
mente. Não vejou por que se devam 
inverter, cons.tantemente, os têrmos 
regimentais, · mediante aprovações de 
urgências. 

o requerimento dos ilustres Cons
tituintes Café Filho, Hamilton No'-. 
Jru,eira e Dom1r.gos Velasco, a meu ver. 
não deve ser aprovado pela Casa. 

o Sr. Café Filho - a· urgência foi 
rejt:itada. 

0 SR. NEREU RAMOS - Mas O reque
rimento não o foi; e como o au··jor do 
requerimento, falando pela ordem. sfl 
pe.rmitiu defendê-lo, julgo ter os mes
mos direitos de, falando também pela 
ordem, contrariar- o pedido .. Os direi- .. 
tos de tectos nós devem ser 1guais: Por 
que razão os dos signatários do reque
rimento hão de ser maiores que os 
meus? 

O Sr. Café Filho - Os s!gnatârios 
não negam a V. Exa. êsses direitos. 

O SR. NEREU RAMos - Houve apart~ 
ao qual respondo. O .nobre Consti~ 
tuinte :Ham1lton Nogueira entendeu
se no direito de defender o seu reque
rimento e eu me julgo com o direita. · 
de impugná-lo. E o faço para di:z.er à 
nação que o governo do Brasil, con
fiado a um eminente brasileiro, cuja 
sensibilidade patriótica o país to:1o CJ· 
·nhece, cumpnrá: ngorosamente seu 
~ever neste caso como em todos os que 
surgirem e disserem respeito aos ~n .. 
terêsses da defesa nacional. · 
Exist~, porém. um · orga.nismo· pró· 

prio para ocupar-se do objeto · tJ.lle 
o::onstittü a essência dêsse requerime:n .. · 
to. O ''Livro Azul", que foi. remetido 
pelo: Departamento de Estado ameri
t.ano aos- governos do continente. há 
ttc ser devidamente considerado pelo 
Govêrno do Brasil. Mas, dentro da. 
lltl.:::sa orgamza'ção continental ex1ste o 
Comité de Defesa Política do Contt~ 
nente, ao qual cabe, precipuamente, 
tomar conhecimento das questoes 
b.velltadas · no· ''Livro Azul". no mte
:resse do nosso Continente e, porian~ 
tv, no interêsse do Brasil. Não cte~ 
v;.mos nos absorver a_tribuiçoes aaque
le orgauisrno. •remos, nesse Comi.~é. 
com sede em Montevidéu, um repre
;,;entante que há de sabsr e saberá, .pe:r 
certo, - zelar os direitos do nosso. 
pais. 

Aprove-ito a oportunidade de estar 
nesta tribuna Pará . fazer um ligeiro 
re•paro ao discurso a.qui lido pelo no.;, 
bre Deputado Sr. Domingos Velasco, 
quando S. _Exa. fêz acusação que a 
maioria e o Governo reput:=t grave
me!).te injusta ao Sr. Embaixador de 
Portugal, Sr. Teotõnio Pereira. 

Vários Deputados Comunistas 
Fascista conhecido. lApoiados e não 
apoiados>. 

0 SR. · NEREU RAMOS - 0 Sr. Teotô· 
nio Pereira,. homem de grande cul
tura, diplomata de carr.eira, qu·e vem 
rer:•re·sentando ·seu pais com absoluta 
probida'de; (muito bem; palmas). tle 
é o representante de Portugal ... 

O Sr. Gregório Bezerra ,.... De Sala· 
zar. <Palmas nas galerias> . 

0 Si:t, NEREU RAMOS - . . . e dizen
do aos· brasileiros que- o Sr. Teotónio 
Pereira é embaixador de Portugal, te· 
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rei falado à própria alma do Brasil. 
<Palmas no recinto> . · 
· Sr .. Presidente, temos, par uma ln

. terpretaç'ão ampliativa do nosso regi
mento, permitido que a Assembléia, 
destinadá exclusivamente à elaboraç~o 
da Carta Coristituciona} do país ... 

O Sr. Ferreira de Sousa - Exclusi
vamente, não apàiado. 

O sr. Hermes Lima .;... ·o embai
xador de Portugal foi encarregado por 
Salazar de ajudar a . intervenção na 
Espanha. Isso e ,que é fascismo. E' 

. um embaixador · que sacrificou mil'!t9.· 
res de vidas de portugt:.éses antifa.s
cistas; é, portanto, um embaixador 
criminoso. <Palmas nas . galerias.> 

O Sr. Flores da Cunha - E' um 
.. embai~ador fascista. <Palmas nas:ga· · 
lerias.) 

o Sr. José Cândido - Isto é ::n.s
clsmo residual. 

O Sr. Gregórto Bezerra - O nobre 
orador está defendendo o fascismo da' 
tribuna da Constituinte brasileira. 

O Sr. Hermes Lima - E' um· fas
cista conhecido, o embaixa·dor de Por
tugal. 

O Sr. Flores da Cunha - V. Ex a., 
Sr. Senador, não quer permitir a u:
gência, porque diz que o Poder Público 
está ai para defender a dign~dàde 
nacional. Esquece-se, entretanto, ·de 
que tf Govêrno passado só dech3.l'C:.U 
guen:.a, mesmo depois ·de afundarws 
no~sos. navios, depois· que o povo se 

·manifestou. <Palmas.> 

O Sr. Café Filho - V. Exa., :~om 
o. seu brilhante discUTso, está justHi
cando a urgênci~ da matéria. 

O Sr. Caires de Brito -· DeseJO 
perguntar ao- nobre orador: - N'ão 
fôssem as declarações do "Livro A'<lul'' 
e .o Sr. Aunos, que teve o agreement 
do· govêrno brasileir:J não estaria: J.qu1 
tão bem como o embaixàdor ~alaza-

. rista? <Trocam-se .vários apartes> . 

Ó SR: ]?RESIDENTE CFaze~.to 
· soar os timpanos) - At~nção! com 

a palavra o Sr. Senador 'Nereu .Ra- · 
. mor.. 

0 SR. NEREU RAMOS -Vou respon• 
der ao nobre Deputado Flores da cu
nha. Se S. Exa. me tivesse dad:J a 
honra de ouvir minhas primeiras· pa
lavras, seu aparte de certo seria ;.)U• 

tro. 

o Sr.· Flores da Cunha Nii.o 
apoiad·o, Sr. ·· Senador. V. Exa. .iisse 
que. o caso não era de urgência·. 'l'l'a-
1;:mdo-se, entretanto, de assunto· qlle 
er!volve a dignidade nacional, a as.:. 
sembléia, portanto, poderá se· dec'.arar 
até em sessão permanente. ·· (Paz.:.. 
mas.) 

O Sr. Carlos Marighela ...,. Mesmo· 
porque s. Exa. estâ discutindo a m~-
téria. · 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 que decla
rei foi que, ::e estivesse p::-:Jsente, "l'lta
ria com a Assembléia. A. matéria. da 
urgência já era vencida. c= não. podia 
Sl:'l renovada. · · · · 

o Sr. Prado Kelly - Perdõ~-me 
v. Exa. a matéria do ·requerim~nto 
ainda não entrou em discussão e Voo;
sa Eixa. jà. se pronuncia contra o pe- . 
dido de informações. prerrogativa a!l.e · 
tem sido justamente disputada oc:1os 
Srs . C.: o r. sti tuin tes . 

o Sr. Darreto Pinto .:... O orador E-S
tá levantando uma .questão de or~~m. 
para mostrar que o requerimento não 
deveria ter sido aéeito, porque ~stà. 
subscrito por três Si's~ Constitut.m•·.es 
apenas, quando o R.egimento exige . '25 
a!iSma turas. · 

o SR. NEREU RAMos·...;.. Coloquei-me 
na mesma situação em que ficou, .ecm: 
protesto de quem quer que fôsse, o 
senador .Hamilton Nogueira. 

O Sr. Carlos Marighela .:.._ Não ê 
conveniente defender Salazar. 

o Sr. Jorge Amado - Creio que a 
defesa do Embaixador de Salazar no 
Brasil compete ao Sr. .Antônio fi'~rro, 
diretor do D. 1. F!. português, e z!âo 
ac lider da maioria desta Casa. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 nobre CO• 

lega há de concmidar em que as mi
nhas atribuições de lider devem: ser 

J .' 



~ .
. 

I 

I 

f
í .. ! 

t' 

.\ 
e 
" ;: 

-

!I I ,) 

\ 

. - 25 ""-

exercidas consoante o entendimento 
daqueles a quem represento;• (Muito 
bem,· Palmas.) O nobre colega há de' 
cuncordar em que eu não va. pedir tn!>; 
puação à sua bancada para cumpnr 
o meu dever. !Palmas.) 

O Sr. Carlos Marighela - Aliâs es
pmhoso· 

o Sr. Gregório Bezerra - v. Exa. 
não deve de~ender o fascismo.· ~ão 
foram os fascistas que· elegeram Vos
se. ~xa. para es~á Casa .. 

, O Sr. GabrteL Passos - Os port'\.1· 
guêses é que devem tomar conta dêle 
e _não.nós. ' 

O Sr. 'Praao Kelly - V Ex.a me
reú · tôda a consideração doà AeiSem•. 
b!éia. 

0 Sa .. NERETJ RAMOS ..:. Se O nobre 
SmJid•o.r Hamilton Nogueira pôde d!f!
bate·r. prêviamente, seu requ.er!moento, 
por qo:ue m.O'tivo. o lfaer da maioriá. 
ts.mbéoril não pode ·impugná-lo -prê
viament-e, se nos.s-os direitos são 
iguais ? l Palmas> • . 

O Sr.· Hermes Lima 
PC·~e. 

C1a.ro que 

O Sr. Hermes Lima -·Deveme:s t.t>r· · 
cuidado com êl'!. pc:::gue é agente 1!1• 

t.e:rnacionaJ do _'fasci:;,1uu <Palmas. 1 .r-{ào . 

·-· O- SR, NEREU RAMOS - Não qru.ero 
para mim mais de que ·co•need<~ aos 
meus colE·gas, ··mas nãu abro mão de 
meUJS .Cireitos. em h.i.pótese alguma. 

O Sr. Flor~s da C1mhd - Ninguém 
quer a:tra.paLhar V. Ex.~ !Riso). · 

po:iemos receber no Brasil agentes o SR. NEREU RAMos - .. Bem sei que 
confessas do fascismo! <Palmas.) V Ex.o. não m.~ deseja atrapalhar, 

o SR. i?~ESIDENTE _ Aten!(ã.o! e V. Ex .. sabe perfe;tamente que não 
Peço. aos srs.- constituintes que me . · sou um homem fàcilmente atrapalhá-
áuxiiieÍn a . manter a palavra veL (Riso. Palmas. L 
al· orador. Os nobres colegas pod::orão · .. O Sr. Flores da Cunha -:- Fiquei 
f~1ar oportunamente,· mas devem ot:,._ sabendo agora. 
mitir que o orador continúe sua expo- 0 'sr:. Barreto Pinto _ ·E· qlbe 000 
siçãc.. t t 'h d 

0 SR. NEREU RAMOS,- Sr. Presi-
en r a em r!i·Pll~ a ·as. 
'..0 SR. NEREU RAMOS ....;. V;. Ex.• 

cente, oode V. Exà; ficar certo de a:ue sahe qt:,e eu resp.e·ito 'os ddreitos dos 
o:; a. partes ·dos nobres colegas só hon-

m~us cole-gas: entre-tanto uso do di-
ra.m e prestlgram minhas palavri:l.s. reito que m~ assegura o P·rcoe·dimsento 
<Muito bem.> Procurarei reS'!Jonder a. da 'Assembléia. 

' todos os apartes que chegaram ao meu 
conhecimento. Infelizmente não po
derei atender a todos porque não ·tr:
nho, como diriam ·. velhos escritores 
portuguêses, as oiças abertas para os 
gritos. 

Responderei; repità,' áqueles apar
tes que· ouvir, porque meu d•e'Ver aqui 
não é a:p.e-nas _ repTe-s~nts.r o meu par- .· 

· tido político. que é a. maioriá.. m~s 
também pres•tar aos demais re'l)reGen
tant·es ·d.a .Na•yão a cons~d.er:;,ção que 
ê1e·: me·recem· pelo ml!nd·at.o que· r-e
ceberam do povo b::asHeiro. (Muito 
bem). 
· D=~·•Jt>, a.p.enas. que se nã·o me co

loque a m!m em situaçã.o de inferio
r!<da.~'e an·te Js demais Ssnhoil'es 
De.pu~.a.::ios e Sena.dÔ(l'es. · 

O Sr. Hermes Lima Ninguém 
teve êsse pens:ame·nto. 

. 
Subi à tribuna para· imuUigna.r o re

que::im~nto de; nobre Se-na~dor, Sr. 
HamUton Ncogue!ra. porque .S. Ex.a 
se ant.e·cipou em vir defendê-lo. e eu 
não qu•:r!a qure a s_ua defe:sa figuraiSse 

·.em ne<sS<(}S "Anais' sem a resposta 
imre-C:la.ta que eu lhe devia. 1 Palmas i. 
. a:,-,itÕ. que 3. in91iori·a ccl!l~ln ua a. 

con:si,de.:-a·r o ·Sr.. Elmblixa-dór .. Teo·tõ
nio Pereira ttan digno . re·prese·ntante 
de , P::>rtu.gal. (Palmas. Apoiados e 
não apoiados). · · 

(D·urant'e o di:rcurs-o do Sr. Ne
reu R.smos: !llssume a PreE~odência 
o !Sr. Otávio· Ma.nga.beiral. 

O SR. •. DOMIN-GO:- VELASCQ :.
Si' ... Presid-ente: dnt-es do mais. rendo 
minhas hcme·n.age,ns ao Se•nador Ne
'reu Ramos; por vir a esta tribuna. res· 
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-ponder a dedaraç~c por . m:m feita 
hâ. quatro dias. 

Te.nho impressão de que. se S. 
Ex. a e c•s · meus nc•bre. colegas da 
maioria soube·ssem quem e o Embai
xa.d,or de Porcug ... , Si . I'e·otôn.io Pe
reira, não virial""' a esta r.ribuna, es
sencialmente demc·cráti·ca. d!zer que 
o consi·d·e·l'am homem absolutamente 
digno de s.eu cargo. 

Nálo, S<r. Presidente. Tanto quan
to o Sr. Nereu Ramos. ten·ho eu e 
sempre o hei mo.stradl n: · m:nha ·vida 
pública ~ inteira responsabilidade J::oi· 
aquilo que digo f. Nação. 1Muito bem I. 

Diss•e e-u. na dledara.ção a qu·e S. 
Ex. a re::,pcalode; 

"Aqui já S·e encontra disfarçado 
um representante d.) sa!azarismo 
português. que foi sem.p.~e um 
~gente astuto do hit1erismo." 

Afir1pei iss.o, Sr. Presi-dente, e pro
vo. 

O Sr. Teotônio Pereira foi o pri
meiro em•b:.ixa.d·cr s·31:·azarista em Bur
go.;, ain.C:-a qtian.d•o 0 sangue espanhol 
corria na Espanha. 

E lá, Sr. Presic..ente, foi êle um ins
trumento nas mã.os dos Embaixado:es 
hitleristas e fascistas <Muito bem', um 
artifi.ce da inte2·venção de Hitler. e 
Mussolini na Espanha (Palmas>. 

Posteriormente, o Sr. Teotônio Pe.
reira, - CUJO Home profiro com desa
grado - organizou a ''Legião dos Vi
riatos", constituída de portugueses, 
para lutar contra os republicanos es
panhóis. Assim, naquela o:::ast:tc 'Gle 
inter!'eriu, militarmente, numa questão 
interna da Espanha e poderá taler a 
m'esma coisa - no Brasil. <Muito 

bem) . o que, porém, mais me revolta 
nesse agente faEcista, e ·mais toca •neu 
coração de homem de sentímen~os 
cristãos, foi ter o mesmo insplr:.do ao · 
govêrno Salazarista a entrega de refu
giados espanhóis que se encontmvain 
em território português .. ·• 

O Sr. Paulo Sarasate - Desu
mano! 

0 Sn. DOMINGOS VELASCO -::- , , , dos 
quais - saib::~. .esta Assembléia - ~o
ram barbaramente assassina-dos cêr1:a 

ll: êsse, senhores, o homem que o sa
lazarismc enviou para o Brasil, 111.1m 
momento em que a situação mU!1:tial 
transformou o Rio de Janeiro no am
biente mais favorável ás mtrigas Ln· 
ternacionais. (Muito bem). Não é, 
portanto, um Embaixador de Portugal 
que viso, c. nenhum brasileiro, muito 
menos eu, acusaria um representante 
diplomát!co .do povo português. Não! 
ll: porque êle é Embaixa.dor do sEus.- · 
~arismo! <Muito bem> :ll:le é Embai
xador . do fasdsino internacional! . 
<Palmasl. 

Ele, Sr. Presid·ente, está querendo 
· criar dificuldades ao povo brasileiro, 
povo que já derr:amou seu sangue 
contra o fascismo internacional! 
(Aplausos! . 

Assim, Sr. Presidente, com a res
ponsabilidade que também tenho, não 
retiro uma única expressão do ··meu 
dis·curso, ;mbora agra-deça as palavras 
do Sr. Nereu Ramos. e reafirmo o que 
declarei, ttesta tribuna. naquela oca
sião: à çroporção que me forem/~me
gando as informações dos democ!'2t3.s 
portugueses. denunciarei as ativH:l'l.::es 
ClO Sr. Teotômc Pereira, gra.nr:teéner1;;e 
preJUdiciais l:l.C; Brasil. Que o 1Ilesmo · 
vclte a Portugal e. tá continue os · $~ns 
salamaleques a Salazar. No Brasil, 
nfio; no Brasil, _antes do .mais, 1 q:1e 
defenderemos· é o tnterêsse do seu 
povo. lMuito bem. Palmas). 

O SR. BERNARDES FILHO - Se
nhor Prcsid·ente, já teve, afinal, o de
sr:ja·do e·co nesta Assembléia a n:J~a do 
Depart'amento d·e Estado Americauo. 
O ass:mtc e grave e tte!icado. Grave, 
Sr. Presidente:. porque não pode deixar 
de. estar empenhada em abono da ve
racldad·e ou da a.ut.enticir:ia·de do seu 
conteúdo não apenas a honra dos rw. 
mens daquele Departamento de E;
tado, mas, já agora, a da própria Na
ção norte-americana, de vez que seu 
grande Presidente o Sr. Truman vem 
de declarar oue, não só tomou conhe:. 
c:memo dessa nota, como a leu :ie 
principio a fim,· autorizando sua pu
blicação. 

de 5. 000 n::~. Praça de Touros de Ba
dajós. 

Grave; Sr. Presid·ente, porque ela.· 
não deixa dúvidas de que, não a 
· nação argentina nem tampouco s::u 
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povo, mas os seus . último sgovernos, 
!realmente, teriam propiciado, favore
Cldo e até mesmo ajudado a ~SP.lO
nagem nazista, prestando auxílio as 

foi a a tuação do Sr. Aufios na Ar- . 
gentina .. 

Laménto ná·O ter c·omigo o referido 
documento, pois não supus que os de
batoes a resp-eito se · travassem noje. 
Diz a nota que s. ·Excia. ter1a tomado 
parte, senão mesmo . presidindo · reu
niões· com o govêrno argentino, nas 
qua1s s~ adm1tiu a possibilidade de . 
contrabando de armas aa Alemanha 
para a República Argentina;--atravé3 da 
l!.spanha, não tendo estado pois de 
fora das cogitações, senhores, a hipó~ 
tese de uma agressão ao Brasil. 

.· nações em· guerra contra as Améric~.s 
e contra a civilização contemporânea. 

Delica·da, Sr. Presidente, porque, 
·seja qual fôr o 11osso prnounciamento, 
como· quer que apreciemos êss·es fatos, 
nada podé atingir o· nobre povo ua 
naçã•i:ó·entina, porque êste desco
nhecia certamente os acontecimentos, 
e ante a sua publicida·de há de estar 
tã,o atônito ·e estarrecl·do quan:;o qual-
quer de nós. · 

O . .Sr. Luís Carlos Prestes - Da 
interêsse para todo o Continente la
tino~americano. 

0 SR .. BERNARDES FILHO - Mas 
a verdade, Sr. Presidente, agora que o 
assunto está em debate, é que, dentre 
tantas referências graves já aqui 
feitas, uma· existe que não pode deixar 
de ser consi·derada pelo govêrno bra·' 
sileiro. É a que se refere - ·e já ai 
com tõda~ as letras na citada .nor.a -
à atuação, na Argentina, do 'uturo · 
embaixador espanhol no Brasil :.:le
nhar Auíios. S. Excia. está de via
gem para cá, quase desembarcan.:w. 
para· assumir· seu pôsto. Por aqui tam
bém passou eni 194.3 chefiando mlss?.o 
de· ::ara ter aparentemente cultural, 
mas, no fundo pelo que se depreende 
da, palavra do . Departamento de · Es
tS:.do, em niissão d·e caráter secreto ')'.1, 
porque não dizê-lo claramente, de 

· franca espionagem. 

O Sr. N ~r eu Ramos - Se V. Excia. 
·tivesse tomado conh.:cimento das de
clarações do Ministro d.as Relações €x
tenores, a·dquiriria a certeza de -1ue 
êss·e embaixador não tomará conta· ::J.o 
cargo. 

0 .. SR. BERNARDES FILHO - Agl'a
' deço o a.parte es·chrecEdor ao no-
. · bre constituinte. Nã~o conhecia, real

ll'lente. os têrmos dé qualquer nota ·ct~ 
Itamarati. Já agora, porém, preci:o 
cont!nuar justificando minha presença 
na tribuna. 

O que eu pretendia · era trazer ao 
conhecimento da Assembléia que, ji 
deve ter lido a nota em aprêço, qw:w 

Não seria, portanto, possível,. Se· 
nhor·e~ Constitumtes, que permane
cêssemos de braços' cruzados, sem 
pleno conh-e-cimento da . real atividade 
ctêsse embaixàdor.na República Argen
tina, ·e nem . que recebêssemos . no 
nosso me10 um agente suspe1to e cujas 
ativ1dad-es . senam enc-obertas pelas 
su:as. imumdaaes díplomátlcas. ., 

Mas, já agora diant.e da informação 
prestada pelo nobre líder da maioria, 
ele que o futuro embalxa-dor espa.l!10l 
já não desembarcará no Brasil nessa 
qualida-de. so na motivos para congra.
tulações com o govêrno. (Muito oem; 
palmas>. 

O SR. Ivo n'AQUINO - Se11hor 
Assembléia real equívoco acêrca do 
assunto que o nobre lider do Partido 
S.:Jcial Dernocrát1co . expós nesta Casa, 
quero acrescentar algumas palavras e 
que, sem dúvida, corroborarão o seu 
pensamento e o da maioria. 

Entendo que hil. em uma parte desta 
Assembléia real · equívo-::o . acerca do 
modo de considerar os representantes 
diplomáticos de um país em outro. 

Parece-me não estarmos atendendo 
bem em que os mandatários e dele-· 
gados diplomáticos . representam um 
Estado; e, em regra, às idéias politicas 
nêle dominantes. · 

·; 

Ora,· não podemos, assim, exigir que 
Portugal, ou qualquer outra naÇão, 

. mande ao Brasil, ou a qualquer Rais, 
quem não represente, estritamente, 
aquêle principio e aquêle pensamento. 

. . 
0 SR. PAULO SARASATE - Neste caso 

V. Ex. está em contradição com ·o 
pensamento do Sr. Ministro Neves da 
Fontoura, que diz ter a Espanha man-
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dado ·um representante que não foi bem 
recel::ido pelo governo brasileiro. 

O SR.· Ivo n' AQUINO - Não estou 
em contradição, e vou vrová-lo. A dis
tinção que há a fazer, no- caso, é a âe 
ser, ou não. o representante persona 
grata. Isto, porém, não se relaciona 
com o país representado, mas com a 
própria pessoa do diplomata. , 

O Sr. Domingos Velasco - Foi com 
relação à pessoa. que discutimos· aqui. 

O Sn. Ivo n' AQUINo - o c as() de 
ser persona grata .em um pais ou. em 
outro decorre de circunstâncias rela
clonadas entre a pessoa do diplomata 
e a nação onde vai sediar-se. 

o Sr. Ferreira de .Sousa - Pode 
decorrer também das idéias que a pes
soa represente. 

' O Sn. Ivo n' AQUINo - Pelo argu-· 
mente de V. Ex. teríãmos de conside
rar pessoas. não gratas todos os repre- . 
sentantes ·que viessem. de Pórtugal, e 
acabaríamos, portanto, com as rela
ções diplomáticas cortadas · com essa 
nação. CPalmas no recinto). 
· ~ de boa ordem internacional, Se

nhor Presidente, que aceitemos, em 
princípio, os representantes das nações 
ainígas. 

O Sr. Soares Filho - Não estaría
mos, assim, de acõrdo com os princí
pios sustentàdos · pelo Brasil e pelas 
demais Nações Unidas; que excluem de 
seu seio aquêles que não tenham idéias 
democráticas·. · 

O SR. Ivo n'AQUINO - Pelo prin
cípio que V. Ex. está· defendendo, mo
ções. come a Inglaterra e os Estados 
Unidos não poderiam aceitar J.:epre·sen-. 
t,antes diplomáticos da Espanha e . de 
Portugal. 

O Sr. Domingos Velasco - V .. ·Ex. 
permite um aparte? Estou ouvindo a 
sua lição de direito internacional, mas 
o caso do embaixador de Portugal. Se
nhor Teotônio Pereira, consiste em que, 
pessoalmente e por suas atividades •. se 
tornou um homem indeseJável no Bra
sil. Esta é a minha tese. 

o SR. Ivo n'AQUINO - Ouvi o que 
disse V. Ex. em seu . discurso. Quero 
acentuar, entretanto. o seguinte: o Se
nhor Embaixador de· Portugal foi re.:· 
cebido no Brasil' como per..sona grata. 

o sr. Juraci Magalhães - Mas po
de deixar de ser. 

o SR. Ivo n'AQUINO - Nesse caso· 
competiria ao M:nistério do Exterior,. 
à Chancelaria Brasileira, decidir a. 
êsse respeito,. e, uma vez que já de
cidiu, não nos cumpre discutir o as
sunto. 

o Sr. Domingos V e lasco - Perdoe.;,. 
me V. Ex., mas está errado. .At!O que 
nos cumpre, antes de tudo, é defender 
o interêsse do Brasil. 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Tra
ta-se de um comparsa do fascismo. 

O SR. Ivo n'AQurNo- Ac~itam·tô
das as nações o princíp:o de que· os. 
representantes · diplomáticos sejam 
re&peita.ctos, oride quer que se encon
trem. 

O Sr. Aloísio- de Carvalho· - En
quanto não violam as li-berdade~ do 
país. 

o ·sr.. Ivo n' AQUINO - Não está pro
vado ... 

· O Sr. Domingos· Velasco - Está. 
provado. -. 

O SR.- Ivo D'AQUINO-'- ... que o em
baixador de Portugal haja violado as 
leis brasileiras. 

ó Sr. Domingos Velasco - ~Suge
riu punições para vários ... portuguêses. 
residentes no Rio, como o Sr. Jaime 
Cortesão e outros. 

o SR. Ivo n'AQUINo -Nada temos. 
em tese, com as at:tudes dos repre
sentantes diplo-máticos de outras na
ções, fora do Brasil. 

O Sr. Domingos Velasco - Temos. 
qúando nos interessam. · · 

o SR. rvo D' AQUINO - O que nos 
interessa é o p.roce·dimentci dêles, sua 
orientação, sua atuação dentro doBra
sil. 

o Sr. Domingos Velasco A tese 
de V. Ex. a seria razoável em outra. 
época - .não no momento atual, de-

. pois da guerra tremenda que sofre-· 
mos, por 'Lmor d:a Democracia. ePal
mas no recinto. nas tribunas e nas 
galerias.> o que V. Ex. a quer é que o. 
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Embaixador de Portugal organize um 
putsch no Brasil. 

0 SR. Ivo D'AQUINO - V. Ex. dis
s·e muito bem: o orador' pede. licença 

O SR. Ivo o'AQUINO ~:Não estou para tim aparte. 
defendendo 0 emba!xador português, 'Estou, de certo modo, mais de acô:-
t>eGsoalmsnte; apenas me bato POT do com o Dep~tado Domingos Velas!!O 
UI1l principio de co-rtesia intemacio- do que com o nobre .Jolega: Sr. · Acúl'
nal, aceito por tôdas as nações . cio Tôrres. Disse êste último que o 

primeiro· não apontou fato algum que 
· Ó Sr; Prado Kelly - V. Ex.B ~stá si. servisse de base a acusações ao' mm
tuando mal êsse principio, pois con- · baixador de Portuga •. · Mas. vamr,s 
()Ordou., em que é direito de qualquer admitir, pará argumentar, fôssem ver-
nação apreciar as condições pessoais dadeirbs os fatos alegados quanto às 
de Embaixador ou Ministro de nação suas relações com outras nações. 

, ·amiga. Isto não colide com a crítica;. Ainda assim. não pcJcl.:riamos tomá-los 
._._ contrário. antes confirmá a o•bser. em consideração. 
vação do Deputado Dom!ngos Jelasco, 
trazendo ao conhecimento da As.::em- O Sr. Prado Keily - ~sses fatos 
bléia fatos que depõem .con:.rrt a pes- nã.o podem deixar de ser considerados, 
soa do Embaixadqr português. Ne- na· hora histórica que estamos vlv:m
nhum princípio, nes·te caso. foi ínfrin- do, ante os princípios democráticos; 

. gido. O que há é. liberdade de cri-- . o SR. Ivo n'AQurNo- Os princípios 
tica. . democrát1cos de que V. · Excia. íala ... 

O SR. Ivo D'ÁQumo ·- o Sr. Do- - não 1mpeéiiram que a· Ingla_terra ~ os 
lningos Velasco esta apresentando fa- · Estados Unidos continuassem a ma::.l
tos a que . o Brasil é estranho. ter relações com nações. que lhes· nã:~ 

adotam os mesmos princípios demo-
. o Sr. Acúrcio Tôrres - O ilustre cráticos. 

Deputado • Domingos Velasco não se (Trocam-se. muitos- apartes. o se-
referiu a at_o algum praticado pelo nhor !?residente reclama at:nção, . 
Embaixador . de Portugal, no Brasil. ·· Estamos adstritos a· normas tradi-

-' Sr. Prado Kelly .;_ Não importa clonais que não poclem absolutamt!n
que seja,m. oü não praticados no Bn.- te· ser quebradas sem grave despre::
s: . Se são verdadeiros r apontados .. tígio para esta Assembléia, e até para 
; ·., Sr: Domingos Velasco. cnarao o Brasil. . · · 
uma si~uação de tal ordem em relação Não é lícito · admitirmos, Sr. · ?re-

. à pessoa do Embaixador . português, 'sié:lent:, que um caso de relevância di· 
que a tais fatcs não pode ser insens1- plcmática seja julgado pelas gale!llM 
vel· o govêrno do Brasil. · desta Assembléia. !Apoiado~ e 11.ão 

O· sr. Barreto Pinto _ ·I':ão defendo apoiados. Palmas no recinto I. 
o Elnibaixaodor,· mas .he recon'-~çc ci o Sr. Paulo Sarasate - Não apma-. 

-· díreito de ex!gir provas completas: .do .. Os. Depu tactos que estão falanct~ 
S. Ex.a não merece ·minha simpatia . não são galeria. 
pessoal; m:as penso qut! o nobre Depu- · 0 SR. Ivo n'AQUINO _ Não é pos-
ta.do Donungos Velasco. como parla- . · . · • · . . . 

11 mei:ltar, nãu pode acusar J Embaixa- SIVt;l que ca~os como ~st: seJam .u , • 
. dor sem provas. (Trocam-se vários tra1d0~ ao exame .de- orgaos. para tal · 
apartes.>· c.omp:tentes, por sua. n~tureza poll: 

tlCa... . . 
O SR. Ivo · n' AQUINO - Peço aos 

nobres aparteantes ·que me permitam 
continuar. 

O SR. PRESIDENTE'- Atenção! 
. Há um orador na _tribuna. · 

O Sr. Paulo Sarasate - O orador 
pede licença. para um a.parte (Riso>. 

-:-o Sr. Paulo Sarasate - Quem e.;t.â 
aparteando V. Excia. é o povo oL·~
sileiro. 

o .sn. Ivo n'AQUINO - Também re
presento aqui o povo brasileiro. .::cm 
o mesmo direito com que Vossa ExC;e .. 
lência fala, possó aq1,1i ·erguer a mmlla 

...~. 

' . 
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voz. Represento. talvez, o maior nú·. 
mero de eleitores do que muitos da
queles que me aparteiam: 

O Sr. Gotr::do Teles - Não se 
admite tampouco, nesta Assembleia., 
representante do fascismo russo. <Mui
to bem. Palmas no recinto>. O Sr. Paulo Sarasate - Ninguém 

nega a V. Excia. êsse direito~ Mas 
não nos confunda com as galeria::;. 

o SR. Ivo n'AQUINO - Não estou 
. confundindo os nobres Deputados ·;um 

as' galerias. O que estou dizendo é que 
questões como esta não podem ser de· 
cididas demagogicamente. · , 

O S; Paulo sàrasate - Não há ele
. magogia; há: interêsse. 

o Sr Domingos Velasco - o ora
dor é quem está fazendo demagogia. 

o SR. Ivo n' AQUINO - Há .casos 
que devem: ser considerados por e.:;tJ. 
Assemoléia ... 

O Sr. Paulo Sarasate - Vossa Ex
celência me dá honra de um àpal'tc? 

o· SR. Ivo D'AQU!NO - .Tá tive o 
prazer de receber várias dezenas de 
apartes. e. de tal modo. que há P'.'U• 
co um nobre Deputado acabou pe_din
do 'me fôss: dado o direito de apartear 
também. 

o Sr. Paulo Sarasate - Fui justa
mente eu. Sem.pre peço licença parl'l. 
os meus apartes. 

O Regimento permite-o. Mas. já 
que molesto V. Excia., retiro c' Pc· 
di do. 

o SR. Ivo n' AQUINo - Recebo .sem
pre com muito prazer os apartes ae 
V . Ex::ia. " 

O SR. PRESIDENTE - AtenÇib ! 
Peço aos nobres Constituintes qut> não 
interrompam o orador e que po':lnarn 
ordem nos apartes· para o maior clec<J
ro dos debates e · da própria Assem
bléia; . 

o Sr. Luís Carlos Prestes - Pediria. 
ao ilustre Deputado Otávio Mnngab~>i· 
ra . que chamasse a 1atenção do orndor 
·que está na tribuna da Assemb!C\;:t 
Constituiu te. Assembléia democrú.tic:l. · 
para o fato de não ser admiss!va~ ~i~
!ender aqul o salazarismo e o fran
quismo. (Palmas nas galerias.> 

O SI!.. Ivo n' AQUINO - Senhor Pre~ 
sidente. não estou defendendo des~a 
tribuna o salazarismo. nem qualquer 
outra forma de fascismo . 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Nem nin
guém será· capaz· disso qaui. 

O Sn. Ivo n' AQUINO ..:_ Posso dar o 
testemunho e a prova de que .. em Ran
ta Catarina a ação do govêrno .. de que 
fiz parte, foi sempre antifascista e 
anti-nazist~:~.. · 

O Sr. Luís Carlos ·Prestes - Não se · 
trata do passado. Trata-se do pres'!i"'• 
te. E, no momento atual, Vossa ·E:<:
celência está defendendo o salazil.
rismo. 

O SR. Ivd n' AQUINO - O que não 
posso admitir é que VV. Excias. da 
bancada càmunista queiram imí)ed!r · 
que eu l:vante· a minha voz nesta tri
buna. O que não posso é resignar
me à .tirania da bancada de VV. Ex
celências, que aqui se levanta a cada 
momento para abafar. com o concu:-
so .das galerias, as vozes dos represen
tantes da maioria desta Casa.- <Muito 
bem>. . 

VV. Excias. têm o direito de falar 
desta tribuna, têm o direito de agitar . 
o seu pensamento. mas não podem ti.; 
rar o direito dos representantes do 
Partido Social Democrático de faze
rem c ·mesmo. (·Muito bem l . 

Se VV; Exas. t~ntam aplicar êste 
método, para impedir que os repre
sentantes do Partido Social Democrá
tico aqui falem, estão ·iludidos (muito · 
bem; palmasl, porque havemos de 
falar, e de tornar a falar, havemos de 
repisar os assuntos com o mesmo di
reito, com a mesma voz, com a mes
m~:~. ação e com à mesma int"ensidade 
com que VV. EEx. agem nesta tri;, · 
buna. (Palmas.) Se VV. EEx. pen
sam que a discrêção e o silêncio até 
aqui mantidos pela bancada do J?.tr
tido Social Democrático é desfibra
mento ou desmedula'mento. estão com
pletame~te equivocados. Somos ho

·mens que já travamos lutas em todos 
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os setores, durante vários lustros de 
vida pública, e aqui havemos de fazer 
valer· nossas . convicções, nossos prin
cipies e nossas vozes, na mesma al
tura, com a mesma sinceridade e com · 
a mesma dignidade com ·que a ilus
tre bancada comumsta o tem feito 
nesta tribuna. (Palmas). 

0 SR. BARRETO PINTO - Fazendo c!f>
mocracia sincera. . 

O Sr. Caires de Brito - Est:%. usando. 
método antigo e tradicional de ojeriza 
anticomunista. ComeÇóu com a de
fesa do Salazarismo e continuou no 
anticomunisnio. Isso depreende da 
atitude do orador para com a bancada 
comunista, assestando ·todos os fogos 
contra. apesar de aparteado tambe~ 
por colegas de outros partidos. <Tro
cam-se outros apar.tesJ. 

co Sr. Presidente reclama aten
ção>. 

O. SR. ··Ivo D' AQUINO __.; Sr. Presi
dente, vou terminar, explicando· à .:>!ln
cada comunista que não quis atirar 
contra ela; apenas respondi a um 
aparte do nobre Senador Sr. Luis 
Carlos Prestes. Não visei ninguém, p;s
soalmente; fui visado e apenas· p!'o
curei defender-me e reivindicar um di-

. rei to que, tocando-me a mim, a toi\os 
pertence nesta Assembléia. CMnito 
bem>. 

Termino aqui, Sr. Presidente, a& 
considerações · que, ·de inicio, pretendi 
fazer e das quais, porventura, fui des
viado pelos apartes com que fui hon- . 
rado, levando-me à estrada, que ne.o 
quereria trilhar neste momento. 

o que tive por escôpo foi defender 
·um principio cre ordem internacional, 
sem preocupações de ordem pessoal. 

- Se· áfastado fui dêsse •tema, espero, 
Sr. Presidente, reconheçam os . Se
nhores . constituintes que a culpa não 
foi minha. <Muito bem. Muito bem. 
Palmas. O orador é cumprimentado!. 

O SR. HERMES LIMA - Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, quando 
duas personalidades do talento e da 
experiência dos Senaoores Nereu Ra
mos e Ivo d'Aouino não conseguem 
defender um noinem como o Embai..; 
xador Teutônio Pereira (apoiados e · 

não apoiados> é porque êste homem 
não tem, realmente, defesa. 

Sr. Presidente; o Embaixador Teo
tónio Pereira, talvez o melhor ele
mento de Salazar, é um homem ilustre, 
inteligente e capaz. É tão inteligente 
e capaz, que, durante Longos· anos, a 
começar pela guerra civil espanhola, 
foi o representante do salazarismo na 
Espanha, onde, durante todos· êsses 
long9s anos, ajudou Franco a esma
gar a democracia . e praticou all a 
poli~ica fascista, que caracteriza o re
gime falangista. <Muito bem> . 
· Que dizemos·- nós, os que criticamos 

a · presença do embaixador Teotônio 
Pereira no Brasil? 

Dizemos simplesmente que êste ho
men~ apareceu na vida pública por
tuguesa com o fascismo Salazarista; 
. dizemos_ que êsse ·homem, pelo record 
de sua atividade. não . é o Embaixa-· 
dor conveniente para representar aq··ê
le pais na democracia. brasileira. <Mui
to bem. Palmas nas galerias> . 

O direito de fazer tal observação é· 
um direito inerente à própria prátiça 
da vida democrática nacional. Ob· 
servações ·des~.a natureza têm sido 
feita.S em diversos parlamentos e não. 
têm sido entendidas - nem .o po
deriam. ser - como intervenção· na. 

· vida de· países estrangeiros . 
A v.erodade é que ·o Embaixa.dor Teo

tôtiio Pereira foi mandado por Sa
lazar justamente por ser um dos me
lhores homens de sua equipe, se não 
' melhor. il:sse embaixador só tem sido. 

enviado para aquêles lugares on:ie 
se toma necessário um bom executor, 
por parte d.e Portugal, das mtençõss 
da política fascista. 

O Sr. Gabriel Passos ...:. Das con-. 
sidei'ações que V. Excia .. está fazendo,. 
comei daquelas do eminente Consti
tuinte Sr .. Domingos Velasco, conclui
se que o. Itamarati está: pecando no 
exame dos 'Embaixadores oferecidos à 
consideração do Govêrno porque dea· 
sUa corcondância à vinda. dos repre
sent.:tntes de Portugal e. da Espanhrt,. 
que VV. Exas. provam nio serem pes
soas .gratas ao nosso plis. 

O S,r. Prado Kelly - Sôbre: os fa
tos trlzidos ao conhecimento des~:rL .. 
Assembléia ·pelo Sr. Dom.ngos Veta.:>·· 
cu, não pede sile,lciar o It~mamti. · 
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O SR. HERMES LIMA - Nesse pontl> 
minha confiança na atuação do mJ
nistro ·João Neves é plena e comple· 
ta. 

O Sr. Nereu Ramos- Também(> é 
a de tôda Ass.embléb. 

O Sr. Domingos Velasco - E' - a 
minha também. ' 

o Sr. Domingos ílelasco - Apesar 
de V. Ex.8 mformar à Casa que o 
agreement foi r'etirado, o Embaixador 
está viajando para o Brasil. 

0 SR. HERMES LIMA - Se está via
ja.ndo, não 1mporta. O certo é que o 
agreement foi cancelado.. · 

0 SR. HERMES LIMA - Por isso mes
mo, é necessário tratar aqui dêsses 
assumes _e trazê-los ao conhecimento · 
da Nação. para que o Itamarat; possa 
&:gir em defesa da democracia ora~!·· 
leira. <Mui!o bemY. -Devemos ajudtt1 

Quanto à Espanha. há atitude. mais 
geral a· tomar: o rompimento das nos
sas relações com Franco . . (Palmas. no 
recinto e 'nas galerias.) 

Sr. Presidente, os países aliados, in
clusive o Brasil. acabam de votar con
tra a admissão da Espanha . na Orga
nização das Nações Unidas. _, 

o ell?-inente Ministro e só- podemos 
. ajudá-lo alertando a opiniãu pú

blica contr:t os per.gos que ameaçam 
o Brasil, através da intriga mterna.
cional fascista, de que é incontestàvel:. 
mente um dos grandes obreiros o ern
baix.ldor Teotônio Pereira. · 

O Sr. Nereu ·Ramos - Continua a 
mer~cer · do Governo a maior ,,unside~ 
raçl1o, porque se tem conduz!do com 
a máxima probidade. 

0 SR. HERMES LIMA - 0 Sr. Teo
~ônio. Pereira já está amer•:ando os 
emigrados p_olíticos portuguêses nes
te pais. <Apoiados.> 

· E' ex~tamente ~sse um dos_aspectos 
da atuaçao, sôbre o qual devemos estar 
vigilantes, porque aqui demos acolhida 
a nobres exilados portuguêses,' que não 
quiseram suportar a ditadura policial 
de Salazar. 

O Sr. Domingos Velasco - v. Ex.11 

deve incluir também portuguêses ra
dicados há dezenas de anos no Brasil 
e que estão agora no índex do Emb:ti-

. xador português. · 

_O SR. HERMES ·LIMA -Não é .possf
~·el, portanto, que o Embaixador por
tuguês deixe de sentir. desde togo. a. 
nec_essária reação às suas intenções de 
impedir a justa e legal atividade. dos 
emigrados políticos portuguêses no 

·Brasil, dentro· da ordem e sob a ga.:. · 
rantia das leis brasileiras. 

Quanto ao. caso do Embaixador es
panhol · Aunós, tenho informação, que 

. me parece certa, .:e que lhe foi ·retira
do o agreement a S. Ex.o.· concedido 
para representar a Espanha no Brasil. 

O Sr. Café Filho - O Brasil votou; 
pela exclusão. 

o SR. HERMES LIMA - Exatamente. 
A& razões pelas quais as Nações Uni
das, inclusive o Brasil. votaram contra. 
a admissão da Espanha naquele orga
nismo resultam da' circunstância de 
ser o regime espanhol fruto. como 
todos sabemos. de tíma . impura inter
venção militar do fascimo e do naz1soo 
na Península Ibérica e do fato de 'lão 
possuir êsse regime as características 
que permitam lhe dar ·sequer um cré
dito de confiança para fazer parte da. 

. Organização das Nações Unidas. 
1 Muito bem. Palmas nas· galerias.> . :. . , . 

Sr. P;-esidente e Srs. Co1;1stituintes, 
pergunto. portanto. à Assembléia: que · 
conseqüência mais lógica .haveria dê3se 
voto do Brasil do que o rompimento 
das nossas relações t::om .Franco ? Se · 
·admitimos que a 'Espanha falangista 
não é digna de· estar ao nosso. lado 
na Organização das Nações Unidas, 
como permitir cjue continuemos a 
manter relações ·com Franco ? <Pàl~ 
mas'.> 

Nessas questões internacionais, Sr. 
Presidente, não· se trata. evidentemen

. te, de interferir na vida interna dêsse 
ou daquele pais. E' que as lições da 
guerra .demrmstraram que a càusa da. 

· paz e a causa da democracia é causa. 
rigorosamente indivisível: onde. hou
ver. Sr. Presidente, um ·foco de infe-· 
ção fascista. de um momento para· ou~ 
tro êle pode atingir todo o organismo 
internacional. · 

o Sr. Jura.,ci Magalhaes - Essa· é 
ft tese certa .. 
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O Sr. Gotredo Teles - Inclusive o 
facis)no russo. 

0 SR. HERMES LIMA - V. Ex. virá 
à tribuna tratar do fascimo russo por 
sua conta e risco. (Palmas no recinto 
e nas galerias·.> · 

Assim, Sr. Presidente, o que temos 
na Espanha é um ~egime que .dá guaM 
rida e acolhida a milhares de refuM 
giados alemães nazistas, que ali acoita 
industriais e técnicos 'nazistas, que ali 
tem dinheiro nazista, que ali dá guaM 
rida a elementos nazistas apenas à esM 
pera de que a situação internacional 
lhes permita de novo atuarem no piaM , 
nc mundial, a fim de consumarem os ' 
seus designi'os. 

Sr. Presidente, queria eu enviai' à 
Mesa um indicação no· sentido de a 
Assembléia exprima ao Govêrno o 
desejo de que o Brasil .rompesse relaM 

· ções cóm· a Espanha·· falangista CPalM 
mal}.> Acredito, porém, que bastará 
um apêlo ao Sr: Ministro do Exte1'lOJ' 
que sabe muito bem que até brasileiM 
ros foram fuzilados nas prisões falanM 
gistas (Palmas.) Ninguém, pois, tem 
em mão elementos mais idóneos para 
ss.ber do caráter do Govêrno que ora 
reina na Espanha do que exatamente 
o Ministro do Exterior, em cuja atua
ção confio e acho que a Assembléia 

· também só tem motivos para confiar, 
porque se trata. de um homem cujas 
convições democráticas podem assegu
rar ao Brasil. no plano da politica inM 
ternacional, um caminho reto, o ca
minho que todos desejamos para a 
honra da nossa terra ! <Palmas. ) . 

O SR .. FLORES DA CUNÉ:A-s::. 
Presidente. desde logo declaro que vo
tarei a favor do requerimento do ilus
tre.· Senador Sr. Hamilton Nogueira·. 

Compreendo tôda a extensão, tôda 
a importância do Livro.Azul americano. 
Estou mesmo informado de que, em 
relação ao Brasil, êle não desvendou 
tôda a verdade (Palmas). 

O Sr. Juraci Magalhãés- Que ve
nha o resto. 

assumiu, aliando-se aos Estados Uni
dos· e à ;Inglaterra, não era possível 
que o Livro Azul, documento oficial 
americano; viesse retroagir nas suas 
declarações, atingindo aqueles que es
tavam até ás orelhas comprometidos 
com o Eixo <Muito bem: palmas) • 

Compreendo. Sr. Presidente, por que 
motivo o Livro Azul não conta tôda a 
verdade. no tocante ao Brasil. Mas o 
meu propósito não é p de agitar mais 
ainda esta Assembléia. ,_ 

O Sr. Nestor Duarte - v: Exa.. 
tem o espírito sereno. · 

0 SR. FLORES DA CUNHA - 0 esni
rito é ~ereno: o temperamento exalta
do. (Riso). 

o que desejo, Sr. Presidente, é di
zer ao ilustre Senador por Santa Ca
tarina, sr. Nereu Ramos, que não co
nheco flC:!';lmto de maior urgência do 
que aquêle de. que trata o Livro Aztú. 

o Sr. Nereu Ramos - Assim nãl') 
o entendeu a Assembléia, que. na mi
nha ausência, recusou a urgência. 

. o SR. FLORES DA CUNHA - Nilo é 
SÓ pelo que se lê nas suas entreli
nhas, não é só por aquilo que o "Li
vro A?:ul" deixou de declarar. t porque, 
neste momento. o mundo culto inteiro 
tem os olhos voltados para a América 
e para a situacão que se criou entre o 
Continente e a República Argentina .. 
(Apoiados). · 

Sou brasileiro fronteiriço. Conhece 
a vida nública argentina e a do Uru-.. .. , 
guai, como conheoo a do meu pequeni
no, hei'oico e ama.do Rio Grande do 
Sul.· 

Não podeis imae:inar. meus patri~ 
ci.os, o que tem sido a dominação mi
litar na .Argentina, desde o ~olpe qtl"! 
derrubou o Presidente Castillos. As 
violências praticadas pela ditadura, 
nÓBrasil. durante sua dominação, não 
foram· pequenas, nem · suaves. diante 
do que o milita~ismo está impondo ao · 
povo argentino. 

Ora, criada essa situaQão entre a 
Américá do Norte e a Argentina, e re
lacionou o Brasil no ''Livro· Azul", 
penso eu que o criterioso, pa,triótico, 

0 SR. FLORES DA CUNHA - E isso é 
compreensível, porque, conhecida a ati
tude do Govêrno Brasileiro em 39, 40 e 
41 (muito bem) e a que posteriormente .. é esperar que o Govêrno da Repúbll-
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ca abra os inquéritos anunciados 
(muito bem) , e que se procure apurar 
tõda a verdade, para que o castigo 
desça sôbre os maus brasileiros que · 
até seis meses antes do colapso alemão 
ainda · acreditavam na vitória do 
"Eixo". (Palmas). 

Já declarei, outro dia, que não sou 
um reacionário, ':lmbora assim me te
nha denomirufdo o ilustre Senador 
Luis Carlos Prestes, em um com1c1o 
realizado em Pôr.to Alegre... (Riso). 
Já me declarei Úm socialista cristão. 

O Sr. Luís Carlos Prestes - O nobre 
Senador permité uma aparte? 

o SR. FLORES DA CUNHA - Depu
tado. Ex-Senador. . . (Riso.) 

O Sr, Luís Carlos Prestes - Proferi 
aquelas palavras, porqu'e, no mesmo 
dia, o "Correio do Povo'' publicou en
trevistas de diversas pessoas, inclusi
ve de V. Exa., atacando a todos nós. . . . , 

0 SR. FLORES DA CUNHA - Absoluta
mente; não é verdade! Pergunto a V. 
Exa. quem, .primeiro, neste país, opi
nou no sentido de que se devia dar 
existência politica ao Partido Comu
nista? 

O ·Sr. Luís Carlos Prestes - Reco-
. nhecemos que V. Ex. tem tido ati
tudes liberais, mas; de outras vezes. se 
tem mostrado reâcionário. Mesmo 
em Porto Alegre sua atitude era rea
cionária. O "Correio do Povo", domes-

. mo dia em que falei aqui, publicou a 
declaração de V. Exa. , atacando a 
todos nós, como maj;éria "a pedidÓs". 
Amanhã, lerei nest!3:· Assembléia a de
claração de V. EY.a. ao referido jor
nal. 

0 SR. FLORES DA CUNHA - Sr. Pre
sidente, não vejo por que incendiar 
mais o ambiente, excitando as paixões. 
Vamos tratar de ·promulgar a nova 
Constituição. <Muito . bem). Vamos 
admitir que esta Casa se divida em 
quantos setores forem as ideologias que 
cada um defenda, mas com tolerância 
republicàna, com tolerância democrá
tica, admitindo a intervenção do povo, 
não para nos injuriar, mas para ·aplau
dir e reprovar, quando assim enten-

der. (Palmas) • · Vamos ouvir a ver. 
dos marxistas, aos quais eu quer:.>· 
enfrentar no terreno da doutrina. 
(Muito be11~) . 
. Voltemos, porém, ao "Livro Azul" ..• 
(Riso) 

. Sr. Presidente •. vou votar o reque
rimento do Senador Hamilton Noguei
ra, porque quero conceder uma grande 
latitude de crédito ao atual Presi
dente da República, do qual sou opo
sitor, e opositor que, espero em Deus, 
não aderirá! <Riso). Que o Govêmo 
da República mande abrir tÓdos os 
inquéritos necessários, para compro
var .se houve brasileiros delinquentes 
e que se fôrem achados em culpa, 
sôbre êles caiam .o pêso da lei penal 
e a maldição do Brasil. (Muito bem.; 
muito bem. Palmas) . 

O SR. CAFJ!: FILHO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, quando a Mesa 
anunciou a rejeição do requerimento 
de urgência, pedi fôsse feita. a . veri
ficação da votação. Nesse m.om.ento, 
porém, o ilustre Senador Nereu Ram~•s 
pediu a pala:vra pela ordem, e foi in
terrompido o processo da verificaçãO.. 
Agora, insisto em que se procedn. à 
verificação. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Vai se pro
ceder à verificação da v.otação do re:.. 
querimento de urgência, para que seja 
vvt&do o requerimento do ilustre Se
nador Hamilton Nogueira. 

O SR. BARRETO PINTO - Peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Deputado. 

O SR. BARRETO PINTO ·(Pela 
ordem) - Sr. PresLdente, acaba de 
anunciar V. E~cia. que se .va1 proce
der à. verificação do requerimento de 
urgência. Julgo porém, que assim não 
pode agir V.· Exa., pois êsse reque- · 
rhnénto sequer podia ter ~ido recebido 
pela Mesa, por ser anti-regimental . 
De acôrdo com a nossa Lei Interna, 
em vigor, são exigidas 25 assi

m! turas, e êle está firmado por três 
ilustres Constituintes. 

0 SR. ALFREDO NEVES - Já foi re
jeita,do. 
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0 SR. BARRETO PINTO Não 
podia ter sido submetido à Mesa. 

' O SR. 'CAFÉ FILHo - ·Foi submetido 
.,. . e a Mesa o aceitou. 

O SR. BARRETO PINTO- É, pois, 
Sr. Presidente, a questão de ordem 
que submeto à alta consideração de 
V. E:x;cia. (Mnito ~tem.) 

O. •SR. PRESIDENTE . - A Mesa 
aceitou o requerimento e eu, eventual
mente presidindo os trabalhos, não me 
·smto com autoridade para reformar 
de·cisão do Presidente efetivo dr-J Casa, 
o nobre Senador Sr. Melo Viana. 

Vai-se. proceder à verificação da 
votação do requerimento de urgência. 

· O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra 9 ilustre Constituinte. 

·C SR. ALFREDO NEVES (Pela 
ordem) - Sr. Prestctente, sol1cite1 a 
pa.út vra para ponderar a V . Excia. 
que êsse requerim~nto de urgência, 
para discussão · do requerimento do 

. nobre Senador Sr. Hamilton N:ogttci
ra, já foi rejeitado, em verificação de 
votação. A Assembléia nã,o sabe como 
se abriu a discussão em tcirnc da 
matéria, que é anti-regimental. Esta
mos, portanto, cuidando de assunto 
já vencido, nãp podendo ser subme
tido à apreciação da Casa, pa'ra ve
rificação · da votaçâ·ci. 

São as considerações que des:eJava 
fazer. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Reporto:. 
me, novamente, ao que me de'llarou o 
Presidente· efetivo desta Casa, Senhor 
Melo Viana, ao passar-me . a pras1N 
dencia dos trabalhos. Disse-me S. 
Excia. que o requerim·ento de urgên
Cl&. devia ser submetido à verificação 
da votação, e eis porque deteruiino 
seja a verificação realizada. 

Os senhores que aprovam o requeri- · 
menta de urgência queiram levan-
tar-se. (Pausa.) · 

Votaram a favor do requerimento 
75 Srs. Constituintes. 

Queiram sentar-se os que \10taram 
a favor e levantarem-se os que votam 
contra. (Pausa.) 

Votaram contra o requerimento de 
urgência 86 Sr ... Constituintes. Total 
161. . 

Nã,o há· número.· Vai-se procede:
a chamada. 

O SR. LAURO MONTENEGOO 
·.(Servindo de 2.0 Secretário) procede. à. 
chamada. 

Partido Social Democrático 

.A!cre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Leopoldo Peres. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Duarte de Oliveira. 
Lame1ra Bittencourt. 
Carlos Nogueira 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Motira Carvalho.· 

Maranhão: 

Clodomii· Cardoso. 
Pereira Júnior. 
Crepori Franco. 
Odilon Soares. 
José Neiva. 

Piauí: 

Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. · 

Ceará: 

Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. 
Ra ul• Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino. 
Deoclécio Duarte. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Paraíba: 

Jandui Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José Jofili. 



Pernambuco: 

Agamemnon J.Vraga.lhães. 
Jarbas Maranhão.· 
Gercino Malagueta de Pontes. 

Alagoas: 

Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 

Bahia: 

Vieira de Melo. 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Nogue1ra Falcão. 

Espirita Santo: 

Henrique de Navais. 
Ari Viana. 
Carlos Linuemberg. 
Eurico Sal e::.. 
Vieira de Resende 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correis. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neve:;. 
Amaral Peixoto. 
Paulo Fernandes. 
Heitor Collet. 
Acúrcio Tôrres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Benedito Valadares. 
Bias Fortes. 
José Alkmim .. 
Augusto Viegas. 
N oraldino Lima. 
CP.lso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Milton Prates 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Horácio Lafer. 
Ataliba .Nogueira; 

Goiás: 

Guilherme Xavier. 
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Mato Grosso: 

Arruda Fialho. 

Paraná: 

Roberto. Glasser. 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 

· Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
· Aramis Ataides. 

. ·Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderbal Silva. 
Orlando Brasil. 

\ Roberto Grossembacher. 

Rio Grande do. Sul: 

Ga!ston Englert. 
· A:droaido Mesquita. 

Elói. Rocha 
Teodomiro Forueca. 
Dama. se Rocha.. 
Damel Farat:u. 
Batista Luza.rdo. 
Antero Leiva.s. 

. Sousa Costa 
Nicolau Vergue1ro. 
Luis Mérclo. . 

União Democrática Nacional 

AmazoMs: 

Manuel Severiano. 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campo&. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéa. 

.Piauí: 

Esmaragdo Freitas. 
Matias Olimpio. 
Cândido Ferraz. 
Antõmo Correia. 
Adelmar Rocha.. 
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Ceará: 

Paulo Sarasate 
Egberto Rodrigues. 
~ernandes Teles. 
José de . Borba. 

Rio Grande do· Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluisio· Alves: 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Ernani Sátira: ' 

' Plfnio Lemos. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: · 

Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas .. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti. 

·SergJpe: 

Leandro Maciel. 
Dantas Vieira. 

Bahia: 

Jurací Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 

Manuel Nova"is. 
Luiz Viana. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro .. 
João Mendes. 

Espírito Santo: 

Luis Cláudio. 

Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
Jos~ Leomil. 
Soares Filho. 
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Minas Gerais: 

Monteiro' de Castro. 
José Bonifácio 
Magalhães Pinto. 
Gabriel l?assos. 
Milton Campos. 

· São Paulo: 

Mário Masagão. • 
Paulo Nogueira. 
Plínio Barreto. 

· Toledo Piza; 
Aureliano Leite: 

Goiás: 

Domingos Velasco. 
Machado Siqueira. 

Mato Grosso: 

Vespasiano· Martins. 
Agrícola de Barros. 

Paraná: 

Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

Partido T1·abalhista Brasileiro 

· Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 

· Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Benicio Fontenelé. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Minás Gerais: 

. Ezequiel Mendes. 

, São Paulo: 

Ber.to coridé. 
Euzébio Rocha. 



Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliv~ra. 
Alce do Coutinho. 

Bahia: 

,Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
Maurício Grabois.· 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

. São Paulo: 

José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 

Abilio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Pernambuco: 

Souza Leão. 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 

Jací Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Felipe Balbi. 
Artur Bernardes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Câmara: 
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São J;laulo: 

Mo,nuel Vitor. 

Partido Popular Sindicalista 

Partido Republicano Progressista 

. Rio. Grande do Norte: 

Café Filho. 

-São Paulo: 

Campos Vergai. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

•. 

O SR. PRESIDENTE- Responde
ram à chamada 194 Srs. Constituin
tes. Ha número para votação. C Pausa>. 

Vai-se reproduzir a verificação da 
·votação. Os Srs. que aprovam o re
querimento de urgência queiram le-. 
vantar-se e conservar-se de pé, a fim 
de serem contados CPausa> . .. 41 

Votaram a favor 81 Srs. Constituin
tes. Queiram sentar-se ·OS que vota
ram a favor e levantar-se os que vo
tam contra (Pausa) . 

Votaram contra 112 Srs. Consti
tuintes Total - 193. O requerimen-
to foi rejeitado. · 

O SR. PRADO KELLY <Pela or
dem> - Sr. Presidente, pedi a pala
vra para fazer uma declaração de 
voto. 

o eminente líder da União De
mocrática Nacional, quando não 
ocupava ainda a presidência desta 
sessão, zeloso das boas práticas. par
lamentares, manifestou-se contrário à 
concessão de sucessivas urgências. 
Autorizado, entretanto, por S. Exa., 
venho declarar que, em vista do rumo 
que tof11aram os debates, cõm perfeita 
elucidação. da Casa, a bancada ude
nista votot• pela urgência <Muito bem> • 

O SR. HORACIO LAFER ("') - Sr. 
Presidente, amainado o ambiente, su
bo à tribuna sob a impressão da lem- . 
branÇa . de memoráveis lições que dela 

<"'> Não foi revisto pelo orador. 
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fluíram na Constiuinte de 1934 e de 
grandes brasileiros, uns que já se fo
ram, outros, que aqui não se encon- · 
tram, mas cuja cultura está gravada 
nas páginas dos Anais desta Casa. 
. Tenho a certeza de que esta Assem
bléia, composta de homens ilustres, no 
exame desapaixonado dos princípio~, 
seguirá a trilha dos que nos antece
deram. 

E' sôbre um precei~o orientador que 
peÇo a benevolente atenção . dos dig
nos colegas. 

A estrutura politica determina os 
rumos da ecónomia pública, e, nas 
linhas mestras daquela, esses rumos 
devem ser estudados. Do. Império até· 
hoje, a luta básica que divide opi
niões e orientações foi sempre a do 
unitarismo contra a Federação, com 
reflexo nítidà noE capitulas constitu
cionais das discriminações das rendas 
(Muito bem) . PreocupadÇ>s uns com 
a União, esforçaram•se por lhe atri
buir o que possível fôsse das receitas, 
em detrimento dos Estados. 

o Sr. Luís Viana Filho - E dos 
Municípios, sobretudo. 

O SR. HoRÁCIO LAFER -Preocupados 
outros com os Estados, procuraram 
atribuir a êstes, desviando-a da União, 
a percentagem· maior das rendas. Mas. 
nessa luta . entre os fortes, a célulà 
máter, o pote de barro entre gigante& 
-'o Município - foi relegado; e na 
distribuição de. rendas permaneceu o 
filho esquecido . da legislação tributá
l'ia brasileira. (Muito bem) . 

A percepção de rendas comprova-o. 
Em 1944, a União percebeu 59,7%; os 
Estados, 31,8 %; e os Municípios ape-
nas 8,5 %. · 

Novamente, assistiremos aqui ao en- . 
trechoques daqueles que querem fal'ta- · 
lecer a Uniãc. e dos que, adeptos fer
vorosos da Federação, advogarão, com 
plena justiça, os recursos que garan
tam a autonomia dos Estados. (Muito 
beni). · 

Cumpre,· porém, Srs. Constituintes, 
que esta Assembléia se encaminhe para 
o amparo seguro. ·resoluto, dos Muni
cípios (muito bem> e seja a emanci
padora da situação dif1cil em que todJs 

· êles se encontram. (Muito bem) . 

O Sr. Luís' Viana Filho - DificU, 
·não; de miséria. 

O Sr. Prado Kelly - Devo dizer -
se o nobre orador me permite o aparte 
-· que êsse foi,. precisamente, um dos 
pontos focalizados, com muito 'bri.lho, 
na propaganda politica do. Brigadeiro 
Eduardo Gomes. (Muito bem). ' 

O SR. HoRÁcio LAFER- Muito obri-
gado. · 

Mas, onde reside, meus Senhores, à 
motivo dessas dificuldades? A resposta 
é simples e conhecida:· na pobreza dà 
capacidade tributária do povo brasi• 
leiro . 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex. 
permite um aparte? Parece contestável 
a afirmação de V. Ex. , porque várias 
classes, no Brasil, ainda não pagam 
impostos, cobrados em oútr!J.S nações, 
e ainda porque vários impostos, no 
Brasil, são cobrados· apenas por uma 
das pessoas de direito . público, ao 
passo que nos- Estados Unidos, se bem 
me recordo, são cobrados concorrente
mente. Exemplo: o imposto de heran
ça, o imposto de renda. 

O SR.· HoRÁcio LAFER - Responde
rei a V. Ex .. 

O que limita a capacidade 'tributá
ria de uni povo é a renda nacional. 

O Sr. Aliomar Baleeiro- Evidente
. mente. 

0 SR.· HORACIO LAFER - Infelizmen
te, até hoje, 1946. o Brasil ainda não 
organizou o cálculo dessa renda. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex. 
permite outro aparte? E não organiza
rá, pora.ut=> não é possível calcular·. t 
um problema de ordem doutrinária. 
Há exeri:mlos em todos os países. in
clusive da tentativa feita na França. 
Ainda não se conseguiu· calcular a ren·
da nacional. Tudo isso vem a furo 
pela orientacão, que V .. Ex. tem. de 
favorecer os Municípios, e é. também a 
minha. Olho com absoluta simnatla a 
atitude de V. Ex., tanto que, inspirado 
em V. Ex .. lendo. no "Correio da Ma
nh~'' um seu reauerimflnto sôbre as 
cifras das rendas federais, tomei a li· 
berd.ade de acompanhá-lo, colhendo, 
inclusivo. as rendas estaduais e muni
cipais do último ~ecênio, bem como· as 
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dos órgãos que escapam ao orçamen
to, como a Legião Brasileira de Assis
tência. V. Ex., entretanto, há de 
convir em que, num pais onde se tri
butam os lucros excessivos, lucros que 
causam clamor pitblico, numa base que 
representa a 4.n ou 5.11 parte do co
brado nos Estados Unidos, Canadá e 
Inglaterra, para se tributar a renda 
hacion'al, é, preciso procurá-la. 

. o SR. HORÁCIO LAFER :.._Discordo de 
v .. Ex., quando afirma que a renda 
nacional nãú pode ser .:alculada. Os 
Estados Unidos a calculam admirável~ 
mente, bem como a Ingütterra. Quase . 
todos os países, hoje eni dia, têm sua 
renda peneltame'nte calculada. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Se V. Ex. 
dissesse "áprox1mactamente" calculada, 
eu concordaria. Perfeitamente, não. 

O SR·. HORÁCio LAFER - Entre nó>, 
o' que sabemos é· o seguinte: toman'do 
por bàse o ano de 1942, o povo bl'asi
lelro pagou, de tributos, cêrca de 7 
bilhões de cruzeiros. 

Em 46 esses 7 bilhões devem estar 
transformados em 18 bilhões. Qual a 

percentagem que esses 18 bilhões · re
presentam dentro da renda nacional? 
Não o sabemos. O que todos sentimos, 
porem, é que esta renda e demasiada
mente baixa para atender as neces
sidades do povo brasileiro e os en
cargos atribuídos à União,. aos Esta
dos e aos Municípios. 

O Sr. Alde Sampaio-:-- Essa renda, a 
despeito ·de nã·o ser conhec~da, e su
ficientemente avaliada, para saber-se 
que é uma das mais sôbrecarregauas 
do mundo, com ônus superiqr ao que 
cobram relativamente os países s·~ 
percapitalistas, como a Inglaterra, cs 
Estados Unidos e a França. 

O SR. HoRÁcio LÀ.FER- Estou de in~ 
tei.J:"o acõrdo com V. Exa. 

O Sr. Aliqmar Baleeiro. - Pedi li
cença para' apa~tear, apenas pelo in~ 
terêsse que à discurso cie V. Exa. me 
está despertando. 

0 SR, HORÁCIO LAFER - Honra~me 
sobremodo à declaração de V. Exa. 

O Sr. AZiomar Baleeiro - JS: que, 
havendo V. Exa. concordado com o 

aparteante anterior, quero o'por-me a. 
V. Exa .. Não é verdade. Na Ingla
terra; nos Estados Unidos e no ca..
oodá, isto é, em quase todas as na
Ções importantes, a carga fiscal é ex
tremamente superior - duas, três, 
quatro, dez vezes maior do que no 

· Brasil. 

O Sr. Ald~ Sampaio - V. Exa. es-
tá inteiramente equivocado~ · · 

0 SR. HORACIO LAFER .- 0 imposto 
de Renda êste ano já vai ser dimi.: · 
nuido em 45%. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - Quer V. 
· Exa. ver um exemplo. Os agriculto
res no Brasil não pagam imposto ce-: 
dular e até o imposto complementar 
progresSiVO pagam na base que en
tendem. 

O Sr. João Cleotas - V. Exa. pa
rece que não está no Brasil. Se assim 
não fôsse, verificaria que ha voraci

. dade absoluta na elevação, cada 1 vez 
maior, da coleta fiscal. · 

O Sr. Gabriel Passos - O Sr. Alio
mar Baleeiro é um grande técnico em 
assunto's fiscais. · · 

O SR. HoRÁCIO LAFER- Vamos, en·· 
tretanto, Srs. Constituintes, estudar 
os deficits de um exercicio normal -
42, per exemplo. O da União foi de 
1. 372. 000. 000; o dos Estados, ...... . 
154. 0.00. 000; e o dos· Municípios, .. . 
40.000.000. Como se vê, nenhum deles 
possui, sequer, os recursos suficien•é's 
para equilibrar seus orçamentos; e, se 
o deficit ~ menor nos· municípios, isso 
se e~lica,. porque; controlados finan
ceiramente, tiveram de limitar sua. . 
expansão e seu ·progresso. 

A situação aflitiva é esta, que co
loca a Assembléia na imposs~bili~ade 
de diminuir as rendas · insufientes da. 
União, de diminuir as rendas insufi
cientes dos Estados, e no dever impe
rioso de au:dliar os Municípios. Nes-: 
tes, todos os melhoramen-tos essen
ciais faltam. 

o SR. João CLEOFAS - Precisamos 
diminuir as despesas supérfluas, is3o, 
sim. 

o SR. HoRÁCIO LAFER - A nossa ci
vilização desenvolveu-se no litoral, 

• 
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concentrou-se nas capitais, com o 
abandono dos mtmicfpios do interior, 
onde tudo falta, menos a 'pobreza · 
(Muito bem. Palmas) . · 

Portanto, Sr. Presidente, duas Ji
retrizc.s inovadoras deveremos estu
dar no capítulo da discriminação das 
rendas: o critério da renda nacional 
subordinado à tr.butação, e um mo:~.10r 
amparo aos Municípios brasileiros. 

Vejamos, ràpid!!mente, êstes · dois-
aspectos. \ 

A tributação que esgote a renda. na.
cional, impedindo a formação de ca
pitais, estagn.1rá nosso progresso, 
aniquilará nossas iniciativas, empo
brecerá a Nação, porque não há pais 
ricô sendo seus filhos pobres. 

'Pearson já demonstrou que. a teo
ria económica moderna náo aceita a 
opinião dos radica.s, de que o ·Esta:rlo 
deVe fornecer tOdOS OS recurSOS para 
o desenvolvimento das fontes de pro
dução, mesmo à custa de "deficits" 
contínuos e progressivos. 
·. Se assim é, os invtstimentos ou o
desenvolvimento da produção têm de 
decorrer da iniciativa pr.vada, e esta 
depende da_ rel.1ção entre os tributos 
estaduais e a renda nacional. 

Dai, Srs. Constituintes, a necessi
dade de preceito_ constitucional que, 
tornando obrigatória a fixação anual 
da renda nacional, subordine a tri
butação· à relação justa, razoável, co~ 
esta renda. 

Mas, Srs. Constituintes, diante .da 
. impossibilidade de . retirarmos rendas 
de. que a União precisa e que_ os Es
tados ex:gem, - porque sua autono-. \ 

mia. política não será autonom1a se 
· não tivertm êsses recursos, - onde 
iremos· buscar outras fontes de recei
ta para os Municípios· quando · sa
bemos da · máxima · de que impostos 
não se inventam, e conhecemos a 
lição de Jêze, de que os bons impos-
tos são os velhos? . 

Lembremo-nos de que a concepção 
nova dos deveres soc:ais · abre seara 
facilitadora da solução -dêste intri
cado caso. Já são idos os tempos em 
que o particular aufEria tõdas ns 
vantagens da ação · governamem.al, 
sem o õnus correspondente. Firma
se, cada. dia mais, a convicção, na 
consciência coletiva, de que todos os 

melhoramentos públicos devem ser 
pagos pelos que dêles desfrutam. 

'Assim, as taxas. e coi:ltribuiçõe~o de 
melhoria avultam numa progressão. 
constante em todos os orçamentos· no 
mundo, chc.gando, mesmà, como em 
Ch.cago, a produzir renda. superior à 
proveniente dos impostos. 

O Sr. Vergniaud Vanderlei - O 
Prefeito Prestes Maia achou anti
econõmica a taxa de melhoria. 

o SR. HoRÃc:i:o LAFER - Respondo ao 
nobre Constituinte e êste é, justa
mente, o aspecto. que estou oferecen-
do ao estudo da Assembléia.: - ~s 
taxas e contribuições de mel11oria, .en
tre nós, produziram sômmte 207 llll· 

1hões de cruze1ros para os Estados e 
165 milhões para os Municípios, por
tanto 10% da receita geral e 20% d.a 
receita · dos -Municípios. Essas ta.xas 
não foram ainda devidamente apro-
veitadas. · · · 

Es!Plêruciildlas p·ossibili.Jdades . entrea
br€m-se a·os mun.tcípi'OS, d€sde ,que 
ês1tes sai1btam ap:rovei.Jta:r-se d€ssas ta
xas e contribuições, evi,tando, ao me·s
mo telllJPO, os abusos que esta forma 

. de .taxação propícia. 
Não importa a d:i::ICus.são da técniCa 

juridica, não impor,ta 00.~ se as ta
xas inclu,em ou nã'O contribuições eLe 
m€thona. Um do·s motivos ·po-r que 
as contribuições doe melhoria não ti
veram desenvolvimento no. Brasil foi, 
justamente, a má redação dos prn
ce:itos coru;ti tucionais, c!J,e.gand'O mes
mo muitas opiniões a tachá-las de in
constitwci..onais. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - A:. Cons
tituição de 1934, se me não engano, 
ruo axt. 124 ... 

O SR. HoRÁcio LAFER - Permitiu a . 
taxa. 

-o Sr. Aliomar Baleeiro - ••• · 
criou a contribuição de .melhoria; 
ma'S a Consti.ti.l1ção de 37 a suprimiu. 
Depoi'S disso, apes,ar de a.berto o .de
bate, reconheceu-se que era -cons,ti
tudonal e c;empre se cobrou. Assim 

-aconteceu em São Paulo. Ma& não 
blaiVia uma lei orgânica na.ci-onal, tan
to que juris,tasnotáveis, como Anhaia 
de Melo, Bilac Pinto elaboraram um 
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p!rojdo para sea- adotado em todo o 
.pais, tTaça;nrd'o linhas ge:rais pare. co
brança dê•sse i:mpõsto, d·e diifícil apli
:eação. 

O SR. HoRÁCio LAFER - Razão. p.or
tanto,· me dá ·v. Ex.n quando susten
to a ne;cessirdade de introduzirmos. na 
Oons·tttuição que Vlamos elabor9.r ca
pitules precis•os rerferentes a l!Ontri
buição de melhoria, porque., ar.ra,vés 
dess>a taiXa, cs murnicipi.os poderão 
conseguia- sua emaruétpação finan
ceira. 

O· Sr. Alde Sampaio - Estou intei
ramente de acôrdo com o que diz Voc;
sà Ex.n Acontece, porém, que a taxt 
ção já constitui abuso no pais e se as 
contribuições de melhoria não pn
gredirarm, foi, em grande parte, de
vido ao fato de as entidades públiC!>,S 
nã'O efetirv,arem essas melhori•as. 

O Sr. Gabriel Passos - Não há re
cur<Scs para realiZ>ar as melhorias. 

O SR. HoRÁCIO LAFER - V. Ex.n en
cail'OU, S·e nã·o me eng1ano, d'ois as
pedo•s. No primeiro, refe:riu-s·e à de
.ma·siada ampl1açã:o das ta~as. Ora, 
.cirtei uma esta.tístiJca d•emons.trando 
que os Estados somente percebem 
10 % dra sua arre•oad•ação nes.sas ta
xas, e os mu!l!i!cípios, apenas 20 %. 
Por!Jla•n,to, as corntribuições de melho
ria ainda s.e .archam em estado tnci.- · 
,pi ente. 

Q ·Sr. Alde Sampaio ....:. Perdão, a 
estat:Ls.tirca de V. Ex.n não ·O ci'emons
ta-a. 

O SR. HorÁcio LAFER - Quan
to a.os aburs.os, permito·-me sugerir 
.duas providências: uma, d1·s•tinguin
.d.o s .. s taxas impositiva:s, cujo mo·n
.tante dl€ve ser limitta·dto a.o Vialorr dos 
.se:rvi.~ços, das f·aculta ti•\"as, que de<pen
dem exclusivamente do consenso dos 
benefidá'l'ios; outra, limitando as con
tribuiÇÕ•eS de melhoria a margl€m im
,pa<riCie.l e justa, de acôrrdo com as va.
lori2aÇõe•s a.dviiildas. 

o meu n.obre colega, brilhante téc
nioeo em eoeonomia e finanças, que 
desde a Constituição de 34 conheço 
e atdm'ir·O, verilfica, portanto, que o ca
pítulo das traxa•s e das contribuiçõe-s 
.de melhoria de•v:e merecer estudo 

acurad·o eLa CoDJstituição, porque, atra
vés die:ssa f()(l'IDa de taxação, os muni
cípios, evitando abusos, poderão atm
,gir a emancipação financeim dle que 
nece•SlSttam. 

Sr. Presildente, vou resumir alguns 
;primcí<pi.O'S gerais devido ao adiantado 

· da hora. 
Primeiro: desfaicar a receita dos 

Estados será golpear a autonomia e 
abrir a porta para a ditadura. Se
gundo: atribuir aos ·municípios 1m
postos que não sejam essenciais à 
União e aos Estados, será aconselhá
vel. Terceiro: subordinar a tributação 
ao conceito da renda nacional, será 
fugir do empirismo, que tem nortea
do a tributação brasileira. ,. 
. p Sr. A~cle Sampaio - Mas, não 
haverá éontradição no que V. Ex. pro
põe, uma vez que não admite a re
dução das rendas da União e dos Es· 
tados e propõe um aumento para us 
municípios, aumento ésse que não pode 
existir no caso de não o permitir a 
renda nacional? 

O SR. HoRÁCio LAFER - Absoluta
mente, e o nobre colega verá, opur
tunamente, que não há contradi•:ão 
alguma. o assunto depende de estudo 
mais detalhado e êste não é '·o mo
mento de fazê-lo. 

o Sr. Alde Sampaio - Afirmo a 
V. Ex. que haverá essa contradição, 
porque a renda nacional já está so-
brecarregada. · 

O SR. HoRÁCIO LAFER- A renda "la· 
cional não está sobrecarregada, como 
afiJ:ma V. Ex., por isso mesmo men 
eminente colega, proponho se pro
porcione na Constituição um cli·:na 
favorável aos municípios. mediant-: o 
desenvolvimento da forma consagr.a

.da pelo direito social hodierno, refe
rente às taxas e' contribuições de 111'3-

lhorias. 

O Sr. Alde Sampaio - Estaria de 
acordo com V. Ex. se não huu
vesse impedimento para a cobran
ça d'essas taxas. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Depen
de dos serviços que os municípios prn
sam prestar. 
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O Sr. Aliotnar Baleeiro- A cont:·i
buição de melhoria não · deveria ser 
uma faculdade, mas 1:1m dever_ do Es· 
tado. Tôda a vez que o Poder r?ú
blico realizasse ·obras que valorizas
sem ·a, propriedade particular, dev~~
ria cobrar essa taxa, porque, se não a 
cobrasse, empobreceria ·. tôdas as ca
madas sociais. 

O Sr. Ferreira· de Sousa --- O con
trário seria o enriquecimento ilícito. 

O Sn. HoRÁCio LAFER - De inteiro 
acôrdo: o benefício seria apenas da 
alguns. · 

Aliás, os apartes com que me hon_-· 
ram os dignos colegas demonstram 
que o assunto estâ despertando aten
ção e que o povo poderá: esperar, áa . 
futura Constituição, um conjunto de 
preceitos que amparem eficientemen
te os municípios brasileiros. 

' . 
O Sr. Gabriel Passos - Muitas vê-

zes, a melhÓria é realizada também 
pelo Govêrno Federal. como no co.s.:.J 
da Baixada Fluminense onde a Unlão 
empregou algumas-centenas de milha· 
res de contos. Então. a taxa .deveria 
ser cobrada pela União. 

O Sr. Alde Sampaio - Nem a 
Constituição antiga o impedia. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Não 
há Constituição que impeça a co
brança da taxa de melhoria. 

o SR. HORÁCIO LAfER - Todo est:J.
dioso do sistema trigutário brasile;_ro 
sente-se · entristecido ao verificar 
a situação secundária a que ficar::t:m 
1·elegadOs os municípios. Quem os per
corre- e há tantos perdidos na iman
sidão. das distâncias, foragidos da Ci- · 
viliz'ação, com tudo por fazer, porque 
11ada arrecaclam, - compre:ende o, de
ver patriótico que nos incumbe de 
amparar êsses filhos. esquecidos da le
gislação tributá~ia do Brasil. · 

o Sr. Alde Sampaio - Espoliados 
pelas outras entidades. ' 

0 SR. HORÁCIO LAFER :.._ Tenho dito. 
<Muito bem; m2tito bem. Palmas'. 

O SR. PRESIDENTE - Tean a pa
'lavra o Sr. Jurandir Pir.es Ferreira; 

O SR. JURANDIR PIRES FER
REIRA - Sr. Presidl?lllte, faltando 
apenas cinco minutos para termmar 
a sessão e não dispondo de tempo 
para · f,azer meu discurso, peço a V. 
Ex. a. mantenha minha insCTiçálo pa.rà 
a sessão d·e amanihã. · • 

·O SR. PRESIDENTE - V.· Ex. 6 

.seTá atend1do. , 
Fwam sôbre a Mesa os seguintes 

requerimentos: 
Requeiro que, ou'V-ido o plenário, 

sej1a ins·crito em ak um V'Ote> de pro~ 
fundo pes•a.r pelo desaparedmen.to doo 
Llustres br·asne:iros Almirantes Ari 
Pa.rren:as e Protógenes Guimarães, 
que, em epoca distante, presidiram os 
destinoo do povo fluminens·e. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro 
de 1946 - Soares Filho - Prado 
KeZZy - Romão Júnior ~ José Leo-
mil. · 

Requeiro que na ata da nossa ses
são de hoj•e sej•am inscritos vo·tos de 
pesar peJ.o pas·samento doo amtigos par
lamentares e ex-Presidentes do Es'tado 
do Rio de Janeiro.· Srs. Alfredo Au
g-usto Guimarães Basto. Francisco 
Cha.ves d·e Oliveira Botelho. Feliciano 
Pi,.e-s d·e Abre-u Sodré e Manuel de 
Matos Duarte Silva. 

Sala das Sessões. 19 d•e fevereiro 
de 1946. - Alfredo Neves - Edmun
do Barreto Pinto. 

~ 

Reqlll!eremoo que seJa lançado em 
·ata- um .voto de profundo pesar pe!O 
falecimento d-o . Dr, Vítor Rus1;omano, 
DeP.ut9iào à Consti1Juinte, de 1933-1934 
e Deputado Federal de 1935-1937. 

ElreritoJ:. deixou ête uma bM.'a.gem 
literária das mais sólidas. sobress'l
indo a· sua História Natur·al do Edu~ 
cand'o, a Escravidão Social da M1l· 
lher, e a Ev'olução Constituc·ion•a•l do 

. Rio Grande do Sul. · 
Or9idor político .. a sua palavra se 

imt>ôs à e;qJ.oção· e aos a1plausos dos co
m~ci·os. nas gra.ntdes cidades. e a.a·ui; 
nestle recinto. no curso da Constitu
inte de 1933-1934, e, depois. na Câ., 
mara. Feà·eral. de 1935-1937. oolheu 
os louvores mais irrestrito·s, no estu
do· de problemas vitais. pan-a o país. 
A sua · cultur:a polimórfica lhe per-

I 
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mi tia . extremamente· fáJcil o exame 
dos temas e dos proJ:>lemas básicos· da 
na.cion:alidade, cons.eguindo sellJ!Pre 
captar,· para os seus pontos de vista, 
a colaboração e o interêsse dos seus 
pares. 

Impõe-se, portanto, que es·ta . .As
semJ:>Mia lhe tribute as homenagens 
a que sua memória faz jus. 

Srul:as das Sessões, 19 de fev~eiro 
de 1946. - Pedro V erg ara - Gaston 
Englert - Adroaldo li! esquita da Cos
ta- A. Bittencourt Azambuja - Lú
cio Mércio Teixeira ~ Teodomiro Pôr
to da Fonseca- Antero M. Leivas
Daniel ·A. Faruco - Nicolau Verguei
ro - A. de Sousa Costa. 

Requeremos que seja lançado em ata 
um vote. de profundo pesar pelo fale
cimento dp griuide .1omem de ciência, 
prof. Heitor Anes Dias. constituiat.~ 
que foi de 1933 a 1934 e deputado 
federal de 1935 a 1937. 

o desaparecimento prematuro do 
prof. Eeitor Anes Dias foi uma perda 
irreparável para a cultura médica, 
para a medicina e para o Magisté~lo 
superior do nosso país. 

Foi, talvez, no domínio da sua es
pecialidade r maior investigador cien
~ífico de que se orgulhou a. nossa pá
tria. · 

A sua clínica médica, repositório C.e 
seus estudos clínicos, lhe granjeou 
~norme e justificada reputação, nos 
meios científicos do Brr.sil e do Ex
terior. 

Nos Congressos médicos internacio-
. nais, .a .qur comparec.eti, elevou, co~ 
brilho excepcional, o nome cientifico 
brasileiro e em tõda parte se firmou 
comd· figura exponel}.cial .da medicina 
moderna. 
· A sua 'palavra foi sempre ou'\Zida, 
nesses conclaves mundiais, com o res
IJeito, a ansiectade e c~. admiração que 
logram suscit'ar os grandes espíritos 
·de quem se espera alguma coisa de 
novo, para o progresso da ciência. 

Como professor, a sua cátdra foi o 
centro de convergência de uma juven-

tudo estudiosa, entusiástica, a que áde
riam .os representantes de centro.S uni
versitários de todo o Continente. 

A melhor prova da sua fecunda at-qa
ção, no. magistério; é o renome ·cada 
aia maior e mais prestigioso, que dei- . 
xaram os notáveis serviço.!> hosp1talares, 
por êle organizados e dirigidos. 

A Assembléia Constituinte, de que 
fêz parte, guarda nos seus anais us 
traços luminosos, imperecíveis da sua 
cultura profissional, que . se manifes- · 
tava, então, no interêsse dos graves 
problemas educacionais e higiênlcos de 
que tratou.e que ressalvou em seus li
neamentos .:~. memorave: Assembléia. 

O voto de pesar, pois, que lhe deve 
esta segunda Constituinte que se reu
ne, . a .partir de 1933, é inteirame'lte 
justiílcado e merecido. ' 

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 
1946. -Pedro Vergara....:. Gastão En
glebert- Adroaldo Mesquita da Costa 
-.A. Bittencourt Azambuja. - Theodo
miro Pôrto da Fonseca- 'Luís Mercio 
Teixeira - Antero M. Leivas - Da · 
niel Faraco - Nicolau Figueiredo -
A. de Sousa Costa - Luís Medeiros 
Neto - José Maria de Melo. 

Deixaram de comparecer 51 Senhc
res Constituintes. 

Partido Social Democrático 

Pernambuco:· 

Novais Filho. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Lauro de Freitas. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queiroz. 

Rio de Janeiro: 

Getúlio Moura. 
Bastos Tavares. 
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Minas Gexais: 
Levindo Coelho. 
Juscelino .Kubitschek. 
José Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 

. Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 

· Wellington Brandão. 
José Alkmim. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira·. 
La ir T'ostes. 

São Paulo: 

Antônio Feliciano. 
César Costa. 
Costa Neto. 
Lopes Ferraz. 
João Abdala. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dá rio Cardoso. 

, Caiad·o Godói. 

Paraná: 

Flávio Carvalho Guimarães. 

Santa Catarina: 
Altamiro Guimarães.· 
Roberto Grossembacher. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Manuel Duarte. 

· União Democrática Nacional 

Paraiba: · 

João Agrlpino. 
:João úrsulo. 
Plínio Lemos. 

Alagoas: 

Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Valter Franco. 

Bahia: 

Alberico Fraga. 

Minas· Gerais: 

José Maria Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 
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São Paulo: 

Romeu Lourenção. 

Goiás: 

Dolor de Andrade . 

Partido Trabalhista Brasileiro 

.Bahia: 
Luís Lago. 

Rio de Janeiro: 

Leri Santos. 

. São Paulo: 
Hugo Borghi. 

· Pedroso Júnior. 

Partido Comunista Brasileiro 

Distrito Federal: 

João Amazonas. 

Pa1"ti.do · Po'J)'lllar Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

O SR. PRESIDENTE - Faltando 
apenas cinco minutos para o térmi
no da sessão. vou levantar a mesma, 
designando para. quarta-feira, 20 do 
corrente, a seguinte: . 

ORDEM . DO DIA 

Discussão única do requerimento do 
sr. Otávio Mangabeira e outors síi.
bre a· nomeação de · uma Comissão 
que elabore um projeto, traçando nor
mas gerais para reger a vida política 
administrativa do pais até a promul
gação da Constituição; e do requeri
mento do Sr. Miguel Couto Filho sõ
bre vários melboramentos na zona 
rural, inclusive a mecanização da la
voura. 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 55 minutos.. ' 



12.11 Sessão, em 20 de Fevereiro de· 1946 
Presidência do Sr. Melo Viana· 

As 14 horas e 20 miliutos, compare
cem os Senhores: 

Partido Social Democrático 

Am·e: 

Castelo Branco e Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia, Valdemar Pedrosa e 
Leopoldo Peres. 

Pará: 

Magalhães Barata, Alvaro Adolfo 
. ' Lameira Bittencourt, Nelson Parijós; 

João Botelho e Moura Carvalho .. 

Maranhão: 

Crepori Franco, Odilon Soares, Luís 
Carvalho e José Vieira. 

Piauí: 

Areia Leão. 

Ceará: 

Moreira da Rocha, Fro.ta Gentil. e 
Raul Barbosa. 

Rio 'Grande do Norte: 

Georgina Avelino', 'José Varela, Val
fredo Gurgel e. Mota Neto.· 

Paraíba: 

Janduí Carneiro e José Jofili. 

· Pernambuco: 

Etelvina Lins,. Agamemnon Maga
lhães, Gercino Malagueta de Pontes, 
Costa Pôrto e Ulisses Lins de Albu
quetque .. 

Alagoas: 

Teixeira de · Vasconc;elos, Silvestre 
J:>éricles, Medeiros Neto, Laura Mon
tenegro, José Maria de Melo, Farias 
Júnior e Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 

Leite Neto. 

Bahia: 

Vleira de Melo. 

Espírito Santo: 

Atílio Vivaqua, Henrique de Navais, 
Ari Viana e Asdubral Soares. 

Distrito Federal: 
.renas Cgrreia e José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Alfredo Neves, Amaral Peixoto, 
· Eduardo Duvivier, Carlos Pinto, Ge.:. 
túlio Moura, Heitor Collet e Acúrcio 
Tôrres. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho. · Melo Viana, Be
nedito Valadares, José Rodrigues 
Seabra, Pedro Dutra1, Bias Fortes, 
Duque de Mesquita, João Henrique, · 
Joaquim Libânio, José Alkmim, A:u- . 
gusto Viegas, Rodrigues Pereira, Cel.;, 
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so Machado, Olinto Fonseca, Lair 
Tostes e Mílton Prates. 

São Paulo: 

Gofredo Teles, Noveli Júnior e 
João Abdala. 

Goiás: 

Magalhães Silveira, João d'Abreu, 
Galeno Paranhos e ·Guilherme Xa
vier. 

Mato Grosso: 

Ponce An·uda, · Arruda Fialho e 
Martiniano de Araújo. 

Paraná: 

Roberto Glasser, Fernando Flores,· 
Munhoz de Melo; Laura Lopes, Ara
mis Ataíde e Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos, Ivo de 
· Iando Brasil, Roberto 

cher .e Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

Aquino, Or
Grossemb::>.-

Gastão Englebert, Adroaldo Mesqui
ta, Elói Rocha, Teodomiro Fonseca, 
Damaso Rocha, Daniel Faraco, Ba
tista Luzardo, Antero Leivas, Sousa · 
Costa, Bittencourt Azambuja, Glici:
rio Alves, Nicolau Vergueiro e Luís 
Mércio Teixeira .. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Ma.nuel Severiano. 

Pará: 

Epílogo Campos. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco e Antenor Bogéia. 

Piauí: 

Esmaragdo de Freitas, Matias 
Olímpia, José Cândido Ferraz, Antô
nio Correia, Adelmar Rocha e HeJ • 
véc,io Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Plínio · Pompeu, Paulo Sarasate, 
Beni Carvalho, Egberto Rodrigu':ls e 
José de :Borba. • 

Rio Grande do Norte: 

José Augusto e Aluísio Alves. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro, Vergniaud Van
derlei, Ernâni Sátiro e Plínio Lemos. 

Pernambuco: 

Linia Cavalcanti. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti e Mário Go
mes. 

Sergipe: 

Dantas Vieira. 

Bahia: 

Jurací Magalhães, Otávio Manga
'baira, Manuel Navais, ·r.antas Jú
nior e João Mendes. 

· Espírito.Santo! 

Lins Cláudio. 

Distrito Federal: 

Hermes Lima, Euclides de Figuei
l'ed'' c Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly, José Leomil e Soares 
Filho. 

Minas Gerais: 

Monteiro de~ Castro, Josê Bonifácio, 
Maga~ães Pinto, Gabriel Passos e 
Mílton Campos. 

São Paulo: 

Mário Masagão, Paulo .N.oguei.ra., 
Plínio Barreto~ Toledo .Pizr~, Aure
liano Leite, 

Goiás: 

Domingos Velasco. 
Machado Siqueira. 

Ma to Grosso; 

Vespasiano Martins. 

Paraná: 

Erasto Gaertner, Munhoz da Ro
cha. 

(, 
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. Santa Catarina: 

Tomás Fontes. 

. Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Rui Almeida, Segadas Viana, Bení
cio Foritenele, Baeta Neves e Antônio 
José da Silva. 

Minas Gerais: 
' Ezequiel Mendes. 

São P~ulo: 

Guraci Silveira, Romeu Fiori, Berto 
Condé e Euzébio Rocha Filho. 

Paraná: 

Melo Braga. 

Partido Com.unista Brasileiro 

Pernambtic.o: 

Gregório Bezerra e Agostinho Oli
veira. 

Bahia: 

Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes, Mauricio Gl'abois 
e Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
I 

Claudino Silva e Alcides Sabença. 

São Paulo:· 

J,osé Crispim, Osvaldo Pacheco, 
Jorge Amado e Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 

Abílio . Fernandes. 

Partido Republica~ Brasileiro 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 

Sergipe:· 

Amando Fontes. 

Minas Gerais: 

Jaci de Figueiredo, Bernardes Fi
lho, Már:io Brant; Felipe Balbi e Ar
tur Bernardes. · 

Partido Democrata Cristão 

· Pernambuco: . 

Arruda Câmara. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

São Paulo: 

Campos Vergai. 

. Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se. presentes 193 Srs. Constituintes, 
declaro a;:>erta a sessão 

Passa-se à leitura· da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO LOPES (2.0 · Secre
tário> procede à leitura da ata. 

O SR. .e RESIDENTE - Em dis
cussão a ata. 

O SR. MAURíCIO GX\.ABO!S 
<Sôbre a ata) (*) - Sr Presidente~ 
pedi a ·palavra para faz~:: constar de 
ata o aplauso da bancada comunista 
à::. declaraÇões do Ministr;: das Rela
ções Exteriores, Sr. João Neves , da 
Fontoura, sôore .o texto do ''Livro 
Azul", dado à publicidade pelo De
partament J de Estado Norte-Ame-
ricano. · 

É grande a nossa satisf9.ção ar ob
servar que S. Ex. a se roanifestou a 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 
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respeito de assunto de tão grande im
portância para o povo 1Jrasileirr.. 

Lam·entamos entretanto que em 
suas declarações, não tenha sido bas
'tante claro .10 que concl-!rne aos pro
blemas relacionados com· a solldar.ie
dade pan-americana · e, fundamental
mente, :lom o problema argentmc.. 
. Lamentamos, aindá, n.rt.ia silenciado 

sô:Ore as cienúncias de ~rttldore:; que 
se achavam a serviço do fascismo. 
Em nossa opinião S. ff:x • na ql!ali
dade de Ministro das R.e.açôes Exte
riores, fazendo declaracões ;>únlicas 
sôbre 6 momentoso assunto rteveria 
também aludir aos tra1dores llerun
ciados no "Livro Azul.". 

Sr. Presidente, muito :10~ foi grato 
registrar- a nós. do PartHiLl Comt;.nista 
-que o comunicado distJ'ibuido possui 
diversos pontos de contato ·com o úl-

. ~imo publicado pela · Comissão Ex e· 
cutiva do fartido Comumst" do Brasil. 

Vou ler J texto da lci>~P.rtência do 
meu partido, divulgado pe;a imprensa, 

· a respeito das declaraçõ~s contictas no 
"Livro ·Azul" do Depart1:1.mento ae. Es
tado Norte-Americano: 1Zê) 

"A Comissão Executiva do 
Partido Comunista do Brasil, em 
reunião realiz;:tda em 16-2-1946, 
analisou detalhadamente as de
clarações contidas no chamado 
"Livro . Azul", tornado púb11CG 

pelo' Departamento de Estado 
Norte-Americano. Depois de uma 
ampla discussão sôbre o assunto 
a Comissão Executiva· concluiu 

. que o citado documento constitui 
um sinal evidente de que as fôr
ças mais· reacionárias do q·apital 
financeiro tentam criar um cli·· 
ma de desordem no ·continente, 
assumem uma posição ostens·i·,,a 
de crítica ou de apoio a governos 

. e correntes· politicas dos pa1ses 
latino-americanos e pregam . ·a 
intervenção estrangeira contrà 
governos que não lhes convêm,· 

· visando a defesa de seus interês
ses e barrar a marcha dos nos
sos povos no caminho do pro
gresso e da democracia. 

n - verificou, além disso, a 
jtisteza das constantes advertên-

cias feitas pelo Partido Comu
nista do Brasil contra a prepara- . 
ção guerreira do imperialismo
·na América Latina, contidas no 
Informe Político à ultima· reu. 
nião plenária· de seu ·Comité N:L
cional e em declarações outras 
formuladas posteriormente por 
membros desta Comissão Exe-
cutiva. · 

·III - A Comissão Executiva 
está firmemente· convencida de que 
o documento . dado à publicidade 
pelo Departamento de Estado 
Norte-Americano é um sintoma 

. do agravamento da luta inter
imperialista no Continente. cujo 
foco principal se localiza no Pra
ta, e que a pretexto de defesa. 
da democracia se prepara o rom
pimento de relações das nações 
americanas com a República Ar- · 
gentina; Como · primeiro passo 

. para a intervenção estrangeira e 
· a guerra contra êsse país. {:hnil 

guerra · dêsse tipo, tramada por 
agentes diretos do capital finan
ceiro como Braden e outros, seria 
sem dúvida uma guerra injusta, 
interimperialista dirigida fun
damentalmente contra a demo
cracia e a independência dos p'l
vos latino-americanos e com o l)b· 
.jetivo particular de aniquilar c. 
movimento operário e popular em 
nossos países. 

Além disso, o problema da Ar
gentina, levantado como foi pelo 
Departamento de Estado fora da 
ONU. constitui mais ·uma tenta
tiva parà a formação de um blo
co de. nações americanas, o que 
seria contrário ao interêsse de 
nossos povos e uma ameaça 'à 
causa mundial da paz. 

IV - Em relação ao Brasil, o 
chamado "Livro Azul"· veio sô
mente confirmar o papel tão ·~v
nhecido do · integralismo, como 
vanguarda da quinta-coluna di
retamente ligada aos agentes do 
"eixo" em nossa terra, sendo 
apenas de estranhar que nomes 
mais notórios; como o de Filinto 
Müller e outros, não hajam sido 
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citados. A referência ao falan
gista . Aunós veio, igualmente, 
confirmar o que sempre dissemos 
do papel de espionagem e tra1ção 
desempenhado pelas embaixadas 
da Espanha e Portugal no 
Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
l.obre orador que está terminado o 
tempo· de que dispõe para falar sõbre 
a ata. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS- Sr. 
Presidente, mais dois minutos e ter
m.narei ·minhas· considerações. (Con
tinua lendo. ) 

. V - O Partido .Comunista do 
Brasil sempre apoiou e apóia a luta 

. de Godos os povos pela democracia, 
pelos direitos civis contra a rea
ção e o .fascismo, contra as bru
taUdades policiais e os campos de 
concentração. Mas simultânea
mente reafirma a sua posição de 
defesa intransigente do princípio 
de au .. o determinação dos povos, 
conquista· democrática inscrita na 
Carta do Atlântico e na Carta das 
Nações Unidas e revigarada pela 
vitória sôbre o fascismo, disposto 
por conseguinte a prosseguir na 
lu~a para que os povos latino-

' americanos tenham o direito de 
resolver por si mesmos os seus 
próprios assuntos de política in
terna, utilizando para isso as ar
mas da democracia, como as ::tue 
:"' dispõe o povo argentino livres 
de quaisquer influt:ncias estranhas, 
·pois sabemos que a vitória da de
mocracia num país é resultante da · 
luta· de seu próprio povo e não pode 
vir de fora. 

Por isso, o Partido Comunista 
do Brasil adverte a todo o nosso 
povo, como aos demais povos ir-

' mãos, que é terrivelmente desas
troso estimular de q:ualquer .forma 
uma política intervencionista, que 
só pode mteressar ao Estado mais 
forte do Continente, o único sem 
dúvida capaz económica e militar
mente, de .realizar de maneira prá
tica e eficiente a intervenção. 

Rio, 16 de fevereiro de 1946. - A, 
Comissão Executiva do Partido Co
munista do Brasil". 

Era o que tinha a dizer. ( Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. CAIRES DE BRITO (Sóbre 
a Ata) (*) - Sr. Présidente, pedi a 
palavra para ler os seguint~s telegra
mas recebidos por membros do Par
tido Comunista do.Brasil: (lê) 

"Claudino José Silva Assembléia 
Constituinte - Rio. D. F. _;_ 

Pôrto Alegre - Rio Grande do Sul. 
Associação Ex-Combatente Feb 

Rio Grande Sul reunida ··Assem
bléia · Geral dia 14 corrente votou , 
em louvor patriótico gesto Vossên
cia apresentando dois requerimen
tos onde são solicitadas providên
cias do Govêrno sentido sejam be
neficiados Expedicionários Terra 
Ar Mar esta. Associação acretlita 
firmemente que tôda Assembléia 
manifestar-se-á por unanimidade 
a favor seus requerimentos sauda
ções patrióticas - Nerithan a 
Silva; Presidente - Elias Nirem
berg, Secretário. 

"Associação Ex-Combatente no
me Ex-Combatentes brasileiros 
congratula-se nobre Deputado bri
lhantemente soube associár-se reu
nião dia 13 homenagem memória 
Expedicionários Brasileiros tomba
dos Gúerra contra Nazi Fascismo 
opressor defendendo reivindicações 
objetivas companheiros luta suas 
famílias que depositam grandes es
peranças valorosa constituinte 46". 

o Sr. Gotredo Teles - Que 
tém isso com a ata? 

0 SR. CAIRES DE BRITO (lê) -Tal 
exemplo caracteriza verdadeiros re
presentantes povo brasileiro Pa;-.la
mento vitória qual estamos certos 
consolidará paz conquistas demo
cráticas povo brasileiro tivemos fe
licidade defender grande sacrifício 
árduos Campo Batalha Itália lar:lo 
nossos Aliados Pt · Todo prestígio 

· Assembléia Constituinte livre e 
soberana Pt abaixo os remanes-

(*) · Não foi revisto pelo orador. 



.. ' 

I 
m -
• 

... 
I -
• 
I 

I 

'I 
' 
I 
I 

.... 

-51-

centes Fascistas Pt viva o Bra<;il 
Pt pela Associação - Pedro Pau!o 
Sampaio ....:.. 'Lapacertcla, Presiden
- Wilson carneiro da Silveira, 
Secretário. 

"Senador Luís C,!trlos Prestes, 
de. Penedo (Alagoas) . 

Levamos conhecimento . querido 
lfder povo brasileiro enchente Rio 
São Francisco prejudicando . enor
memente população pobre residen
te Margen~ Vg estando complf'to 

. desamparo . centenas familias vir

. tude inundação casas Vg total mil 
e ceni pessoas Pt· pedimos inter
médio nossa bancada sejam 'Soli
citados govêno auxilies socorrer 
flagelados esta demais cidades. 
margens rio Vg minorando . si
tuação aflitiva população sofre-
dora Pt". ' 

O Sr. Medeiros Neto - V. Excia . 
permite um apart~? 

. ' 

0 SR. CAIRES DE BRITO- Pois não. 
o Sr. Medeiros Neto..,..- Estou au

torizado a comunicar ·a V. Excia. · 
que o interventor em Alagoas vem to
mando as necessárias providências no 
sentido de amparar devidamente os 

. flagelados sujeitos . ~s nefastas en.:. 
-- chentes do São Francisco. Aliás, é 

do programa de S. Ex. 
' 

0 ·SR; CAIRES DE BRITO ....:... Agradeço 
.e folgo com· o aparte dq nobre colega. 
Estou fazendo a leitura dos telegra
mas para que constem dos ."Anais" 
désta Casa. · · · 

o Sr. Medeiros Neto -Apenas trans
miti a V. Excia. o informe, como 
demonstração de que · estamos dis
postos a colaborar em t~do quanto 
venha beneficiar o povo. . 

0 SR. CAIRES DE. BRI1CO- Aliás, O te
legrama refere-se a pedido feito ao 
Interventor do Estado, como. volto a 
ler: 

"Telegrafamos Presidente Re
pública, Ministro Guerra, Inter
ventor Estado e Representações 
partidos Assembléia idêntico sen-

. tido. Saudações comuni~tas. Co
mité Municipal Penedo Partido 
Comunista do Brasil. •: 

"Tribunal-Popular - Maceió -
Alagoas - O Comité Municipal 

··de Maceió do Partido Comunista 
do Brasil, colocando-se frente si
tuação aflitiva flagelados colabo
ração autoridades locais, leva co
nhecimento querido lfdef povo 
brasileiro enchente São Francisco 
prejudicando enormemente popu
lação pobre residente margens, es-

tando completo .desamparo centenas 
famflias virtude inundação casas. 
Pedimos intermédio nossa banca
da sejam. solicitados Govêrno au
xilias socorrer flagelados -esta .de
mais cidades margens caudaloso 
rio, minorando assim situação 
aflitiva população sofredora .. Te
legrafamos Presidente República, 
Ministro da Guerra, Interventor 
Estado e Representações_ partido 
Câmara idêntico sentido.· Sauda
.ções Comunistas.· Comité Munici
pal de Penedo. - A. Freitas." 

·Por último, Sr. Presidente, vou ler 
um telegrama de · São Paulo, para o 
qual peço a atenção d:a Casa. , 

"De São Paulo - Coinité Na~ •. / 
cional ·do Partido Comunista ·
Glória, 52 - Rio. 

'\ 

Comunicamos companheiros se 
estão confirmando informações jâ 
lhes havíamos transinitido tenta
tiva fôrças reacionárias criarem 
clima confusão desordem provo
cações procurando atirar respon
sabilidade sôbre · organismos pro-. 

· letariado. Estamos informados 
reunião realizada ontem Federa
ção Indústrias elementos reacio
nários procuraram atribuir culpa 
greves· comunistas ·animando rea- · 
ção policial contra proletariado 
repetindo-se prisões espancamen..; 
tos portas de · fábrica. Comissão 
industriais pleiteará · hoje Govêr
no Federal mão forte a fim não 
dar aumentos salários. Mesmos 
elementos incitam trabalhadores' 
realizar passeatas da fome greves 
contra alto custo· vida. Sábado 
Polícia impediu trabalhadores Me
talúrgica Matarazzo aproximarem
se pacificamente redações jornais 
dispersando-os sob ameaça metra
lhadoras fuzis. Entrementes In-

•. 
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terventor Federal deixa-se perma
necer Rio ficando São Paulo sob 
regime discricionário policial agra
vado recente reforma Secretaria
do mantém Oliveira Sobrinho Se
cretaria Segurança fato sobremo-· 
do grave depois recentes escân
dalos Políci:t. Civil e Política tem 
provadamente espancado assas
.sinado presos. Pedimos protestar 
·Constituinte tais arbitrariedades 
'medidas urgentes democratizar 
situação São Paulo. - Joaquim 
Rodrigues Gaspar." 

E mais o seguinte: 

Exmo. Sr. Senador Luís Carlos 
Prestes. 

De São Paulo. 
O Comité de Vila Matilde pede 

que seja levantada em Câmara 
por V. Excia. questão policial 
paulista ·usando métodos selva
gens para arrancar confissões às 
famílias .dêste Comité depositam 
esperanças em V. Excia. ·pelo Co-

. mité. - Luiz -Tristan Vargas." 

São êstes os fatos que queremos 
denunciar a esta Assembléia. <Muito 
bem; muito bem.. Palmas nas gale-
rias.> · 

O SR. FERNANDES TAVORA (Sô'7 
bre ata) - Sr. Presidente, pedi a pa
la:vra para soliCltar · a V. Excia . a 
gentileza de mandar fazer duas pe
quenas modiücações em apartes que 
dei ontem ao ilustre colega Sr. Ernâni 
Sátira. , 

A primeira é a seguinte:· onde se diz 
"nossa. cultura juridica", ·diga-se 
"nossa cultura política". A segunda: 
onde se lê "deve-se manter o alista..: 
menta ex-ojjicio", diga-se ".deve-se 
re~er". · 

O SR. PRESIDENTE - V. ·Excia. 
será ·atendido. 

Nas relações dos nomes dos Senhores 
Constituintes, . que compareceram à 
Sessão de ontem, dia 19, deixaram 
de figurar os Srs. Gaoleno Paranhos, 
João de Abreu, Magalhães Silveira e 
Pessoa Guerra. 
· Não tia vendo mais quem queira usar 

da palavra, dou a ata p'or aprovada. . ' -
Passe-se à leitura do expediente. 

O SR. GEORGINO AVELINO (l.o 
Secretário) - Declará que nã<> há ex
pediente a ser lido. r 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
sôbre a Mesa dois requerimentos. · 

O SR. GEORGINO AVELINO (1.0 

Secretario> procede a leitura dos se
guintes requerimentos. 

Bequeremos seja IanÇa.do em. . ata. 
um V()to cl:e pr()fundo pesar pelo fa
lecimento, no Rio· Grande do Norte, 
do Ooronel Felinto Elisio de Oliveira 
Azevedo, antigo chefe do Poder Exe
cutivo daquele·· Estado. 

Sala das Sessões, em .20 de fevereiro 
de 1!M6. - José Augusto. - Aluizio 
Alves. :--.José Augusto Vareiza. 
Mota Neto. - Waltredo Gurgel. -
Ferreira fle Sousa. - Café Filho. 

Transcorrendo; na daita de · h.oje, o 
primeiro aniversálrio da morte . do 
pranteado cearense e ex-deputado fe
deral Dr. Manuel Sá tiro, cuja ativi
da.de polftica · se· prolongou até seus 
derradeiros dias, a serviço da recupe
ração d·emocrát~ca nacional, requere
mos seja consignado na ata de nossos 
trabalhos um voto de pesar pelo seu 
fale·cimento, como homenagem espe-
cial a sua memória. · · 

· Sala ·das Sessões, em 20 de feve
reiro de 1946. - Paulo Sarasate. -'
Egberto Rodrigues. --Raul Barbosa. 
Moreira da Rocha. - Fernando Tá-
vora. - Hugó Lameira. · 

O SR. ·PRESIDENTE- Vou sub
meter à votação os requerimentos que 
acabam de ser lidos. 

. Os Senhores· que estão de acôl'!do 
queiram conservar-se como se acham. 
(Pausa.> 

Aprovados. 
Acha-se inscrito em primeiro lugar 

na hora do expediente o Sr. Eduardo 
Duvivier, a·quem dou a palavra. 

O SR. EDUARDO DUVIVIER ·
Sr. Presidente, é das tradições cristãs 
e, particularmente, d!'J,J tradições bra
sileiras, a consagração de alguns mi
nutos de silêncio, de recolhimento e 
de prece antes das refeições diárias e 
ao se despedirem os membros da. fa
mília para o repouso noturno. 

,, 
v 
' 
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:Muitas vêzes, . Sr. Presidente, nas 
easas grandes das fazenda·s do Esta
do de V. EX'Cia. participei dêsse re
colhimento. E foi, certamente; inspi
rado nessa tradição que V. Excia. 
houve por bem consagrar o tempo ne-

. cessário à elaboração do Regimento 
ao necrológio das grandes figuras das 
Constituintes ·de 1890-91 e 1933-34 e 
de outros ilustres vultos da nossa his
tória, e, finalmente,· à glorificação da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 

para a Constituição que vamos . ela
borar. Só as ditaduras não cultuam 
o passado. <Muitd bem.> Só as .dita
duras procuram ocultá-lo, para fazer 
sobressair a figura do ditador e as
pessoas daqueles que estão com os 
cargos e as funções públicas. · <Mu~to 
bem.> . 

o. Sr. Lino Machado - •remos de 
retomar agora o curso das Constltiú-

- . I çoes de 1891 e 1934, interrompido em 
1937. 

No re<:olhimento a que me referi, 
há um sentido muito profundo, que O SR. EDUARDO DUVIVIER - Se evo
é, não só 0 de agradecimento ao Cria- quei a tract1ção como uma das nor
dor pelos benefícios conseguidos e de mas fundamentais da elaboração cons
~olicitação para que êles se i'epitam, titucional, foi exatamente porque 
~orno, ainda, um exame de consciên- nela é que repousa a grande fôrça da 
ela dos atos praticados durante 0 dia liberda:de. A lioerdade é como aque
e do prográma para 0 dia seguinte. las gigantesca:> árvores que nos abri-

Ouvindo aqui 0 necrológio dêl:!ses gam com a sua copa frondosa e onen
Constituintes, evocamos 0 passado. . tam OS· viandantes pela sua altura, 
Vimos quantos e quão ilustres· foram mas que têm suas raizes nas camadas 
os homens que trabalharam · pela li- profuna.as t longínquas de outras 
bercla,de e para dotar o-Brasil de um eras. 
regime verdadeiramente livre. Refor- . Se, por um ,aspecto, o passado tem 
çamos a consciência de que aquilo que essa fôrça garant~dora da liberdade, 
somos devemos a êles. Estabeleceu, as- não podemos, por outro, na elabora-
Sl·m v E i s p · 'd t ção constitucional, deixar de atender · , . x:c a., r. res1 en e, uma 
norma fundamental para a elaboração ao futuro. · 
~onstituciona!: o respeito ao passado,-· Nas tradiçõe:s que evoquei e na 
0 respeito à tradição. . or~ent..tção que V. Ex; deu aos tra-
Es~amos aqui para estruturar um- balhos desta Casa, vejo o verdade1ro 

regime demo·crático, e regime demo- estabelecimento das duas normas ·fun
crático quer dizer regime de liberda- . damentais - respeito ao passado e 
de; régirile de libeJ.idade não é criação · respc.ito aos anseios pelo futuró·. 
de um homem, não é outorga de uma . A ·nossa Fôrça Expedicionária não 
carta constitucional, mas regime. que . -foi combJ.ter somente pelo patriniõruo 
vem do passado, regime que 'traduz . da nossa civilização que nos vinha de 
tôdas as lutas dos homens pelos seus um passado, certamente melhor do 

. direitos, regime que não se pode des-: que ó presente de: então. mas, . tam-
prender da tradição, pois que encon- bém, por um futuro melhor· . · 
tra nela tôdà sua · !ôrça. A Lção do passado indica-nos· que, 

no ilimitado formal dos nossos po-
O Sr~ Jose Bonifácio - ·Tradição deres, temos limites reais, que são' 

interrompida pela Carta d~ 1937. justamente o do patrimgnio que nos 
O SR. EDUARDO DUVIVIER - Foi, real- legarám aquêles que nos antecede-

. mente, essa tradição · interrompida . ram, aquêles que fizerarp. o Brasil, e, 
pela Carta de 37 •· (Apoiados.) dos que, tanib.ém, sonharam com um 

E graças, ainda, a todos ês5es emi- Brasil mais grandioso, deixando:.nos 
nentes brasileiros; que. trabalharam a semente das novas idéias. 
nas Constituintes passadaS, o amor à Sr. Presidente,, perm:to-me ler 
liberdade, o zêlo peio · regime demo- aqui o que, já em 1932, havia ·escri-
crático ficou como um legado' para a to: ' 
nossa geração, ·de'u-lhe fôrças para '.'A lei não pod·e ser uma mani-
reagir contra o regime de 37, e. final- festação subjetiva; ela tem de 
mente, 'preparou o clima, o ambiente_ ser a expressão de um estado .evo-
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lutivo; o que faz as instituições 
é o conjunto da lei, dos julgaaos 
e dos costumes; se, na Inglater
ra, a leJ. é cercada de tamanha 
fôrça, que lhe chega a imprinur 
um ·caráter quase místico, é por
que não se a concEbe ali senão 
como elemento de uma institui
ção; se, no direito. privado e, par
ticularmente, no direito de -fa-

. mília, a resistência é sempre 
grande às inovações, é, certa
mente, porque na família - se 
encontra o prime:ro núcleo e o 
último reduto das instituições. 

Os nobres impulsos nacionais, 
sem instituições, - observa Lie
ber con Civil Liberty, 3. 11 ed., 
pág. 306) '-- são, no máximo,· 
felizes_ acidentes. 

Ninguém -hoje, - pondera 
Bryce CStudies in History and 
Jurisprudence, 1901, vol. I, Pá
ginas 225-226) , - discute o ve
lho problema da Melhor Forma 
de Góvêrno, porque todo o mun
do hoje admite que o principal 
mérito de qualquer forma se en
contra na sua adaptabilidade às 
condições e idéias daqueles o. 
<lUe se aplica. . 

Ora, são essas condições e idéi
as 'do meio brasileiro que. ·preci
samos estudar, examinando' se a 
Constituição de 1891 ficou -à 
sua margem ou se, apenas, oor 
muito alta, não lhe pudemos co-
Ihêr os frutos. _ 

Estudando, pois, uma constitui.: 
ção política para o Brasil, não 
podemos prescindir do estudo to 
seu passado e das suas condiçõP.s 
presentes, do estudo. em suma, 
da realidade brasileira. 

E. nessa re: !idade. estão qua
renta anos de um regime consti-

.. tucional federativo e liberal: é 
um elemento·que se não pode dP.i;
prezar. porque representa. no 
mínimo. a educacão a e' tõda uma 
geração e mais de um têrço de 
toda a nossa vida constitucio- · 
na!. 

As -instituições políticas, - a 
observação ainda é de Bryce 

·l. (Obr. cit., .vol. cit., pág. -221) 

são, so~ tôdas as circunstân
cias, difíceis de se trabalharem, 
e, quando são freqüentemente 
mudadas, a nação não aprende 
co:ino trabalhá-las eficazmente~· 
A experiência é a alma · do pro
gresso, trias à expEriência deve 
ser dado um certo lapso de tem
po". 

· Como há . pouco lembrou o nobre 
Deputado Sr. L:no · Machado, essa 
tradição de liberdade, essa tradição 
de democracia foi entre nós inter
rompida -pela Constituição -de 1937. 

Realmente, vislumbro aí uma das 
duas causas da .chamada crise da. 
democracia., que para mim não foi 
senão a· crise da liberdade e a cric:;e 

. do parlamentarismo. . 
A liberdade, como -tôda instituição, 

deve ter elementos · de defesa, e a 
liberdade, pela sua própria natureza., 
pela boa fé daqueles que sempre plei
tearam o direito de ser cidadãos li
vres, nunca se defendeu. Adm:timos . 
que a liberdade pudesse servir •le 
instrumento de .sua própria· destrui-. 
ção; permitimos que a. liberdade f5s
se utilizada para pregar a ditadura; 
ditadura de uma classe ou de outra, 
mas semPI:e ditadura. .Fato sem~
lhante · ocorreu nos · Estados Unido~. 
em cuja ·Constituição não se formu-

. Iou uma declaração de dà'eitos, t;ão 
arraigada estava, nos seus elaborado
res, a cons-ciência dos direitos fun
damentais do individuo. 

Esses direitos eram cons~dera.dos de . 
tal modo incontroversos. que os .consti:.. 
tuintes norte-ameri®nos, animados do 
mais alto espírito de liberctad~, nem _se 
lembraram de inscrevê-los e preservá
los na sua carta constitucional. . 

o mesmo ocorre com. a liberoade nas 
ct:emooracias. A li-berdade vem sendo 
conquistada dUramente, com lágrimas e 
com sangue. Com lágrimas e com san
gue teni sido ela çimentada e, por isto. 
ninguém· se lembrou de que poderia ser. 
utilizada para sua própria destruição. 
uma das normàs, que reputo' necessá
rias na futura ela.borà.ção, é a da defesa- . 
da liberdade. E o único meio de defes11. 
da liberdade é permitir o seu emprô- · 
goat~ ao 'ponto em que ela. ~ão possa 
servir à sua própria destruiçao. 

·''' 
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Que à sombra dela nwnca mais se cri
em ditaduras no mundo, é o principio 
que devemos ter em mente. Não dese
jo, porém, dem.órar-me ·no ass·unto, que 
me parece bastante evidente, nesta h<>
ra em qüe a democracia serve de capa. 
às explorações contra a li·berdade, nes1>a 
nora em que nós saqemoi: que é so,b o 
manto da democracia que se abrigam 
aquêles que a querem destruir. · 

Vou passar à outra parte da minh;. · 
exposição, relativa à codificação consti
tucional. 

. A codificação, no seu mais amplo. 
.sentido, como é usado pela escola histó
rica dos juris,tas, significa a redução da 
lei à forma escrita. Pressupõe o adian-. 
tamento da · lei através dos estágios 
precedentes da história legal, re
presentados pelo tas <vontade dos 
deuses), mos (lei costumeira) e jus 
(precedentes ·judiciais). 

A codificação constitucionaL tem, 
portanto, cte atender, principalmente, 
à nossa história. ELa vai cristalizar· 
o .nosso patrimônio. e traçar normas 
para o nosso futuro. Mas, por isso 
mesmo que · vai traçar normas para 
o futuro, tem de s'er allllj)JJa e não 
pode descer a particularidades, a mi
.núcias que ex.primam apenas os an
seios de um momento, os desejos de 
um partido, o modo de ser de fac
ções em l'll!ta. Essa cristalização, essa 
codificação, , 1 tem de. ser em moLdes 
bastante amplos, para que se possa, 
ass,egurando o passado, nortear ape
nas o futuro. 

Vou permitir-me ·ler aqui as nor
mas de uma lei constitucional, tais 
como se encontram no maior reperi:.ó
rio d,a doutrina norte-americana: 

"(Lê) : .A fin.al1dade de uma 
constituição é estn.be~ecer a es
trutuxa permanente, do sistema de 
govêrno e atribuir· aos diferentes 
dep~itamentos seus respectivos po
deres e deveres e consagrar certos 
princípios fixos, em que se funda o 
govêrno. Uma constituição difere 
de uma lei por isto que uma deve 
prov·er sôbre as minúcias do as
sunto de que trata, ao passo que. 
uma constituição usua~ente as
senta os princiQ:lios gerais e cons
trói a fundação substancial e a 

estrutura geral do direito e do 
govêrno. 

Uma constituição, ao contrário 
ele uma lei, destina-se não apenas 
a atender coodições eXistentes 
. mas governar o futuro. Diz-,se 
que a e:x:pressão constituição im
porta wm instrumento de natu;. 
reza permanente. Desde que se 
reconhece que os s·eus autores nao 
podem antecipar condições que po
dem surgir . d!epois,· no progresso 
da. nação, e não podem. estabeie
cer todo o direito que, d!e · cempo 
a te·IIlQ)O, po'Ssa a ser necessário, 
conforme as condições mutáveis 
de wma sociedade, a constit~çã.o, 
como regra, não· deve brotar de 
particularidades, mas enunciar C'S 

princípios gerais e as diretrizes 
gerais que se destinam à aplicação 
a todos os novos fatos que possam 
surgir. e que S'e possam trazer :to 
âmbito· dêsses princípios ou diTe
trizes gerais. 

As constituições destinam-se a .. 
preservar direitos · ef.etivqs· e su
.bstanciais, e não apenas a enun-

1 ciar teorias de govêrno. Tem-se 
dito que as institúições livres não 
se podem manter senão com o 
recolllh:ecimen to da existência de 
certos direitos. fundamentais,. e 
que uma feição característica do 

·nosso s!.stema constitucional as· 
senta no poder de wm simples m.: 
dfviduo poder . veSistir, com êxito, 
a tôda uma comunidade, quando -· 
êle está com o direito. Embora as 
constituições possam proteger e . 
guavdar os .direitos ,individuais, 
tais direitos não têm ·sua origem 
e fundamento em tais instru
mentos. Uma constituição não é 
o comêço de uma comunidade, neÍn 
origina ou cria instituições de go
vêrno. Ao contrário, e~a parte de 
wn sistema estabelecido, que · se 
d·estina a continuar em vigor e é 
bas·eada em .direitos preeXistentes, 
leis e ·modos de pensamento. Tem-
se dito, com muita propriedade, 
que as constituições escritas san- . 
tificam e confirmam grandes prin
cípios, mas não os trazem à exis
tência, e que· uma constituição 
não é a causa, mas uma canse-
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qüência, da M.berdade pessoal e po
lítica; 

Ruling Case Law, vb. Constitu
tional Law. Ora, a preexsistência 
dêsses direitos fundamentais do 
individuo está na consciência ele 
todos nós, e, certamente, UIIIl dos 
objetivos da constituição é con
sagrá-1os e preservá-los. Ela não 
va1 criar direitos novos, mas reco
·nhecer os já existentes; vai estu
dar a fOI'lna da evolucã.o . jurídi
ca, os ans·eios da nossa época . e 
traçar os máLdes dentro dos quais 
a reforma· social possa operar-se. 

A Constituição· tem de deixar 
ampla margem para ás Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Dlzei:n todos os · es·critores · nor
te-americ~anos, os exegetas do. 
Constituição dos. Estwos Unidos, 
que a obra mais notável é a do 
Judiciário, o qual não se limita, 
ali, à simp1es intel'IPretação - in
tel'iPretation" - mas, também, à 
construção - "construction." 

O Sr. José Augusto ~ O Judiciário 
tem, igualmente, !unção política rnuito 
i~ortante. E' criador do Direito. 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER - E' exa
to~ E' p•e1a "construction", a aplica~ 
ç~~ dá lei aos novos fatos, não pr~:-

. vrstos, que o Judiciàrio avtlllta na sua 
importância e. cria a maior das ga:. 
rantias do direito - ·o conjunto ele 
decisões judiciárias . que se baseia na 

'' lei e, também., nos costumes, não det
xando de atender, por igual, às ten
dências da época. 

o Sr j·osé Augústo - PerfeitametJ.· 
te. Faz a adaptação da constituição 
às necessidades de um mundo novo. 

ma.iorl!J. . impaciente h,aja denun
ciado êsses tribunais como ins
trumentos. partidários." 

"Penso, porém, que ··os ·homens 
mais inteligentes,· que conhecem 
a história do país, dirão que os 
nossos tribunais têm sido o verda
deiro baluarte da Iibevdade ameri
cana; e que ao passo que Hamil
ton e os seus companheiros fica
riam de algum modo desaponta
dos com o, funcionamento do apa- · 
relho Legislativo e da Administra
ção, se · pudessem ver, na sua 
forma atual. fi-cariam· cheios de 
admiração com o trabalho execu
tado pelo Judiciário . Penso ser 
o julgamento dos homens mode
rados que os Tribunais proveram 
o meio que nos garantiu· contra 
excessos e livraram a Re.pública 
Americana da n·ecessidade de re
petir as · sucessivas · experiências 
revolucionárias, que sofreu a Fran
ça, antes que atingisse uma de
mocracia estável". 

Uma constituição que se afasta dos 
moldes amplos, nesse sentido de ga
rantir o nosso patrimônio jurídico e 
liberal e de traçar as normas . para 
corrigir as injustiças sociais, será uma · 
Constituição destinada a pouca du..: · 
ração. 
, Temos, no mundo, deis exemplos no
tã.veis: A Constituição de Weill).ar, ins
pirada pelo gênio político de Hugo 
Preuss. e a Constituição Austríaca, de 
Hans Kelsen ... 

'O Sr. José.Augusto- Tecnicament.e 
perfeitas. · 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER -Dois ins
trumentos jurfdicos, 'tecnicamente per-A interpretação é elástica. 

. O SR.· EDUARDo DUVIVIER - Int;r
pretàção elásW.c.a. 

Come1;1tando a ação do Judiéiário 
dizia Har.cLley, da Universidade . de' 
Yale: · 

"(Lê) : No conjunto, os tribunais 
federais e estaduais, · igua1mente, 
têm sido não sõmente uma pro
teção, mas a única proteção dos 
~nterêsses da minoria contra a 
opressão da maioria. Tem acon-, 
tecido,. mais de uma vez,· qlle uma· 

. feitos, mas duas Constituiçõ€s que não 
puderam sobreviver ao embate dos 
acontecimentos. sociais. Tudo que se 
particulariza demais, não se torna sus
cetível de evolução. · Isso que ocorre 
no mundp, jurídico verifica-se, tam
bém, no meio biológico: a particulari-

. zação impede a evolução. 
Os fatos sociais desenvolvem-se. 

sempre, em sentido que nenhuma. 
Constituição · pode prever, razão p~r 
que ela precisa ter a flexibilidade ba~
tante para atender a êsses fatos com 
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as medidas do Legislativo e com a 
ação do Judiciário. 

O mesmo acontecr com os progra
~as dos Partidos. · Exemplo títPico, é 

. o do Partido Trabalhista Inglês, que 
havia obtido, na eleição para a Câ
mara dos Comuns, ·em 1&29, 288 ·~l:l.
deiras; das 615, e, com a crise defla
grada naquele ano, não pôde cum
prir o seu programa, dai resultando 
que, na eleição de 1931. elegeu ape.: 
na~ 50 memoras. Se os p~rtidÇ>S tra
çam programas por demais espec~rt
cados, por demais particuiarizMos, 
tornam-se inadaptâ.veis às contingên
cias sociais supervenientes, que a nin
guém é dado prever. 

o Parttdo Social Democrático ger
mânico oferece-nos, outro exemplo· 
digno de consideração. A Assembléia 
que votou a Constituição de. Weimar,. 
em 1919, tinha 39%. de socialistas e 
cêrca de 8% de socialistas independen
tes. O Poder Legislativo tinha atribui- · 
ções para a socialização dos recursos 
naturais, das fábricas e dos meios de 
distribuição; mas as circunstâncias 
tremendas, naquela época, para a Ale
manha, o receio do colapso econó
mico, a pressão dos aliados, a dúvida 
de intervirem êles em qualquer· pro
grama, em qualquer realização de. na
tureza mais socialislta, constituíram 
fa tôres para que aqueia Constituição 
não atingisse os seus altos ob}etivos. 
Interessante, porém, é que, para evitar 
a eleição de Hitler, em 1933, o Partido 
Social Democrático germânico teve de 
unir-se aos outros, de natureza mais 
conservadora, e assim foi que S·e rea-· 
lizou a eleição de Hindenburgo. 

Vemos,· portanto, que, tanto nas leis 
como nos .Partidos, os.--programas por 
demais espec1alizados. por de'mais par- · 
ticulari.z8idos, trazem sempre, em si, 
a causa do próprio insucesso. 
· Já que fale.i em partidos e procuro . 

esboçar normas . de elaboração cons
titucional, abeiro-me, também,· dêsse 
assunto de · alta relevância e de ne
cessária compreensão, para podermos 
apreciar a outra causa da crise que 
nos conduziu à ditadura, como levou, 
da ll,'lesma forma, todos os países da 
Europa às ditaduras- a crise do par
lamentarismo. 

Os part1dos politicas, quando apenas 
em riúmero de deis, como se deu, por 
muito tempo, na Inglaterra e nos Es
tados Unidos, permitem fàcilmente a 
execução de qualquer regime. O regi
mE' parlamentar, em parti.c1,1lar, de
pende do. modo de formação dos par
tidos. ~ regime nascido na· Inglaterra, 
originário da ccn':J,uista, pelo povo, aos 
senhores feudais, aos barõ·es. e à pró
pria coroa, dos seus direitos e prerro
gativas. 

Naturalmente, da sua: formação .his
tórica resultaram, desde logo, as duas 
grandes. fôrças liberais e conserva
doras. 

Nesse sistema de dois partidos, ou de 
duplo partido, há, como dizem os in
glêses, um verdadeiro jôgo de teams 
- o "team" dos "ins," os que estão 
dentro ·e as. dos outs, os que estão 
de fora. 

As divergências originárias, as ten
dências que, em principio, assinalam 
E' distinguem os partidos, com o de
correr dos tempos tendem a enfra
quecer, a diminuir, e a ascens~o de um 
Olt de outro partido passa a não signi
ficar senão a detenção da poder por 
êste ou· aquêle grupo. 
· ~ sabido qÚe, na própria Inglaterra, 

., raramente o partido que ascende ao 
poder executa programa visceralmen
te contrário ao do partido que caL 

o Sr. José Augusto - Há, até, a 
frase de Bartou: "Nunca um socialis;. 
ta ministro foi ministro socialista", 
para mostrar como os partidos, no 
podt:r, mudam de orientação. 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER - Nos Esta
dos Untdos, dá-se o mesmo fato. Era 
por isso que Jefferson declarava ser 
tcdo o povo repubUcano e fooeralistà. 
Os atuais r·epublicanos e democratas 
sã.o ambos o:;. Partidos De'mocratas e 
Republicanos. Mas êste sistema de du
plos partidos wessupôe •um país de. 
t':'adições. sedimentadas,·. de tradições 
sólidas, de consciência liberal profun
d:lménte arraigada, em que ninguém 
pretende· destruir a . liberdSJde, nem 
dela servir-se· como instrumento para 
alcançar a ditadura. E é nesses paí
ses ande bem funciona o regime par
lamentar. 
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A coisa, porém, muda inteiramente 
de figura, quando não sejam dois os 
partidos que disputam o poder, mas 
quando, por muitos dêles, a opinião 

. pübUca se acha por demais dividida. 
Só . há, então, um meio, que é; o da 
coalisão ou coligação dos partidos, a 

·qual tem causado a instabilidade dos 
governos. 

O SR. PRESIDENTE- Advirto ao 
nobre orador de que se acha finda a 
hora do expediente, que é regimen7 
talmente improrrogável. . 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER - Requere
ria, então, Sr. Presidente, que me con
cedesse a palavra, depois da ordem 

· do dia, para concluir minhas conside
rações. em explicação . pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - V. Excia. 
terá a ·palavra par:;t · prosseguir em 
explicação pessoal, no fim · da ordem 
do. dia. .. 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER - Sol)cita
ria, porém, que V. Excia. permitisse 
que, em alguns minutos, eu terminasse 
conceitos cÚja enunciação havia ape
nas iniciado, e ·que não desejaria in-
terromper. · 

O SR. PRESIDENTE - lt impos
sível atender a V. Excia. pcrque, 
como já afirmei, a hora do, expediente 
é, regimentalmente; improrrogável. 

0 SR. EDUARDO DUVIVIER- Atendo a 
V. Excia. (Muito bem. Muito bem.> · 

O SR. JOSE' BONIFACIO (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, parece-me 
que, esgotada a hora do expediente, 
sem embargo da sa:tisfação com que 
estamos todos ouvindo a palavra d.o 
ilustre Deputado Eduardo Duvivier, 
devemos entrar na ordem do dia, para 
discutir a matéria dela constante. As
sim, pediria a V. Excia. que decla
rasse encerrada a hora do expediente. 

I , (Muito bem> . 

O SR. PRESIDENTE - Está findá 
a hora do expediente. 

Vai-se passar à Ordem do Dia. 
·Comparecem mais 59 Srs. Consti-. 

tuintes: 

Partido Social Democrático 

Pará: 

Duarte de Oliveira. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Pereira Júnior. 
Vitorino Freire . 

Piauí: · 

Renault Leite. 
· Sigefredo · Pacheco. 

·Ceará: 

Almeida Monte. 

Rio Grande do Norte: 

Deoclécio Duarte. 

Paraíba: 

Samuel Duarte. 

Pernambuco:. 

Albuquerque Maranhão. 
Pessoa Guerra. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Aloísio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 

Espírito Santo: . . 

Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. . 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. · 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Paulo Fernandes. 
Brigido Tinoco: 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Juscelino Kubitschek. 
Gustavo Capanema. 
Noraldino Lima. 

São Paulo: 

Cirilo ·Júnior. 
João Gomes Martins Filho. 
Costa Neto. 
José Alves Palma. 

Goiás: 
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Paraná: 

João Aguiar. 

Santa Catarina: 

Aderbal Silva. 

Rio Grande do Sul: 

• Pedro Vergara. 

União Democrática Nacionáz 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Ceará: 

Fernandes Távora. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Souza .. 

Paraíba: 

Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Alde Sampaio. 
João Cleofas. 

Bahia: 

Alois1o de Carvalho. 
Lúís Viana. 
Rafael Cincur~. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 

Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 

Rio de Janeiro: 

Romão Júnior~ 

Mato Grosso: 

Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 

·Tavares d'Amaral. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. · •· 
Barreto Pinto. 
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Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

· Partido Republicano Brasileiro 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Leandro Maciel. 

Minas Gerais: 

Daniel Carvalho. 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 

O SR. FLORES DA CUNHA <Pela 
ordem). ...:.. Sr. Presideme. V. Exce
lência melhor que quatquer de nós 
está cansado de perceber que c. am
biente da Constituinte P. de natureza, 
escaldadíssimo. A antig~ astronomia 
asseverava que a conjunção de Sirius 
(estrêla da Constelação do Cão) com 
o Sol produzia a canícula. O recinto 

· s- transforma num ambiente físico 
quase intolerável, pela chamada ca
nícula. 

· Ora, o que eu desejava Sr. r-esi
dente - e tive oiortunidad' rip re
ferir a V. Ex.11 pessoalm~nte - é que, 
tornando mais suportáveis eis '\ossos 
trabalhos e a . permanência · · nt re
cinto dos Srs. Constituimes e do povo, 
que os vem ouvir, V. !l:x.n ma :.dasse 
adquirir alguns aparelhus de r~l'rige
ração <Aplausos nas galerias> . porque 
V. Ex. a há de convir em. que J calor 
abate· mais do que o debate. (Muito 
bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE- Em ~tenção. 
à reclamação do nobre Deputado pelo 
Rio Grande d1> Sul, cu.io nóme não 
preciso declinar, pois 'ele' é de oodos 

·bem conhecido, devo informar. que já· 
· determinei · providências, sob minha 
responsabilidade, no sentido de que di
versas casas especializad>l.~ em servi. 
ços· dessa natureza' exammassem a 

'· 
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situação e apresentassem ?rça:n.entos. 
Isto feito, depois . de ouvir a Assem
bléia, autorizarei as obr-ts que se tor-

. narem necessárias. 

O SR. BARRETO PINTO <pela 
ordem) - Sr. Presidente Srs .. Cons-

. tituintes: Preliminarmente. devo fa
zer pequenas consideraçõr:~. .} B não 
e~cederão do prazo perniitido, sub
metendo, depois, ·à aprecul.l;ão de Vossa 
Ex." questão d•= ordem q" ~ como verá 
a Assembléia, guarda perfeita confor
midade com o Regimento desta Casa, 
em elaboração. · 

Remexendo papéis velhos e_ livros, 
onde aprendi ou que procUreJ ler. 
quando mais moço, deparou ·se-me 
trecho de certo livro sô'br~ os orado
res da velha Grécia. Transcrevo, en
tão, as seguintes palavras, que me pa
recem . escritas para os dias em que 
vivemos: · 

"Era precis·o rejeitar a moção. Es
tava reunid•a. a Assembléia do Povo, 
em Atenas. A situação dos partidos . 

. era extremamente confUrSa. Na véspe
ra; fa1ara Demóstenes. Saiu da tribu
na ateniens·e, de·baixo d•e apupos. Che
gou mesmo a ouvir isso de um colega·: 
- Demóstenes, os teus discursos chei
ram a azeite de lamparina Po·rém, 
não se desconcertando, êle transfor
mou a zombaria em horsa para si. 
E disse: - Ainda bem que os meus 
disc·ursos, que não são superficiais, 
iluminam. Lisias, modêlo de orador 
forense, es•crevia d·e q·uando em quan
do os dis.cursos para serem lidos .pelos 
seU." colegas. pouco a±'eitos à letra ... 
Era nessa atmosfoera, d'e v•el"dadeiros 
redemoinhos falsos e enganadores, 
quando aquêle pobre orador da · As
sembléia do Povo, mal compreendido, 
mas sincero, por dizer a verdade ve!l'
dadeira. levantou-se. E começou a 
combater a moção. No princV!)io d:e 
sua ora;ção, dava a perf•eita idéia que 
ia sossobrar por compl-eto. Desceu 
a tri'buna com in•dlferença, mas com 

0 SR. BARRETO PINTO - V. Ex. 11, 

como uan gre,g.o, constituinte, bem de
mon~ra que não prestou atenção ao 
começo .do meu discurso . 
. O Sr. Paulo Sarasate ....:. V. Ex." 
e Demóstenes ou Lisias ?' (Riso). 

0 SR. BARRETO PINTO -.Sou apenas 
o orador. O Demóstenes é V. Ex.~<, 
como tal já considerado nesta Casa ... 
<Riso). · 

O Sr. Paulo Sa'rasate - Obriga;do 
a V. ·Ex". . . . r 

O SR. .BARRETO PINTo - Sr. Pre
sl!dente, além dêste livro sôbre a As
seii_J~bléia do Povo, m. Grécia, encon
trei outro, da autoria do i'lu:stre Cons
t~tuinte, Sr. Prado Kelly, a quem 
~oda a Assembléia rend·e, pelo seu 
JUSto valor, as maiores homenagens, e 
que em 1934, quandc se dis•C'Utia tese 
semelhante nesta Casa, dizia: · 

"A Constituinte nã0 tem pode
res para legislar sõbre a&Suntos 
estranhos à sua convocação: só 
é soberana nos limites da com
petência especial, que lhe foi ·ou
torga,da pelo Gov :me Provisório 
e ratificada nas eleiçõel' de Ma~o. 

E' expressa a letra da lei". 

E mais adiante: 
I, . 

~~A Assemb1éia Nadonal Consti
tuinte te·rá poder~, para estudar 
e votar' a nova Constituição da 
República dos ..:Jstados Unidos""c1o 
Brasil, devendo tratar. exclusiva
m:nte, de assuntos que digam !'les
pel•to à respectiva elaboração à 
aprovação dos atos do Govê~o 
Provisório e à eleiçãc do ' Presi
dente da República - feitolo que 
se dissolverá." · 

. E, trazendo os eXlemplos das Cons
tituintes de 1822 e de · 1890, o . ilustre 
representante flurmineillSe sustenta, -
como sa:be sempre sustentar as suas 
tes·es, - a incompetência d·a Assem
bléia Constituinte para entrar. em as
sunt~s extranhos àquele que deter
minou a sua convocação, que é e1Bibo-a consciênéia do dev·er cumprido". 

O Sr. Soares Filho - Creio que os 
partidos. na Grécia estão quase se en:
galfinhando c•om es·sa questão de or-

. ra: a Carta Constitucional. Ora, não 
VeJO como modificar agora, a tese, 

. que é a mesma. 

dem ... <Riso). · · 
O Sr. Prado Kelly - v. Éxa dá 

licença para Úm aparte ? . · · 

•• 
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0 SR. BARRETO PINTO - Com todo O 
prazer. 

O Sr • . Prado Kell'li - Dou o meu 
aparte com certo constrangimento, . 
porque, antes de mais nada, não veJo 
que relação o assunto possa ter com 
a questão de ordem que v. Exa. de.;· 
seja levantar. · 

o SR. ·BARRETo PINTo - E vou le
vantá-la dentro do prazo regimenpal. 

O Sr. PradCJ Kelly - Mas, -::omo 
V. Exa. invocou o -meu nome,~ a.nt·~
Cipo a resposta: trata-se de artigo pu
blicado na · imprensa quando a Cons.; 
tituinte de 34 pretendia converter-sé 
em Câmara ordinária. Tinha s1do 
convocada tão sàmente para fazer a 
Constituição. A hipótese atual é tõda 
ou'tra. 

0 SR. BARRETO PINTO - AliáS, deve
mos agora fazer a mesma. coisa aqui. 

Sr." Prado Kelly - Como Poder 
Legislativo e como poder constit111llte. 
Não v.ejo semelhança entre as duas 
hipóteses. · · 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Peço licen
ça para um c~;..tra-aparte. Só pocte·
remos passar i funcionar como Poacr 
Leg1sl:at1vo, em face de 1ei constitu-:
cional, depois de. promulgada a aova 

. Constituição. 

O Sr. Prado Kelly - Este é outro 
ponto. Estou mostrando que o assun
to não tem pertinência alguma com a 
citação que traz a debate o Sr. Bar
I·eto Pinto. 

O SR. PRESIDENTE 
Está com a palavra o 
Pinto. 

-.Atenção! 
Sr. Barreto 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Apenas dei 
um contra-a-parte ao Deputado Prado 
Kelly, coin autorização do orador. 

O SR. BARRETO PINTO - Gosto :nui
,to dessas interrupÇões. Até ilustram o 
meu discurso ... _ 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Aliás, só 
me permiti dar um contra aparte ao 
Sr. Deputado Prado Kelly, P!!-ra que 
S. Exa. esclarecesse melhor. 

O Sr. ·Prado Kelly- E eu o ,.ecebi 
com muito prazer. Estou absolutamen
te coerente, hoje, com as idéias que 

· sustentei naquela ·ocasião. E V. Exâ. 
me fará ocupar a tribuna para ae
monstrá-lo. 

0 SR. BARRETO PINTO ~ A Consti
tuinte não dev-e tratar de assunto di
ferente, antes de promulgada a Carta. 
Constitucional. 

Sr. Presidente, O Tribunal super1or 
Eleitoral agitou também esta-'questáb, 

E isso antes da Lei Constitucional 
n.0 15. 

O Ministro Sampaio Dória estudou 
os .'tipos inconfundíveis das Constitu
intes: Assembléia Constituinte cL!JSO:l
luta, Congresso em função Constituin
te, Parla~ento com poderes de revis1'1o 
Constituinte. 

Encontramo-nos · no segundo caso, 
Congresso em função de Constituinte:, 
conforme a Lei Constitucional n. Lo. 
Vamos, assim, com ·patriotismo tratar 
de fazer a Lei Magna, em vez de nos 
distrairmos com outras leis protela
tória:;, ... 

Sr. Presidente, passarei,· agora, à 
questão de ordem. A · AssemblP.ti 
aqui reunida, pode receber requeri" 
mente nessas condições? Sou pela ne-

. gativa. 
Já decorreu quase um mês e ain:ia 

não temos nem o nosso Regime,to 
Interno. A Comissão Constitucio·~al 
ainda não foi designada; e, pelo ;>rú
jeto de ·Regimento, ela não tem se
quer prazo para apresentação do rcs· 
pectivo projeto. Depois teremos trin
ta dias para apresentação de emP.n- ' 
das, sem entrar no mérito da disc,ls~ 
são, e mais quinze dias para ofPr~
cimento de outras emendas, o · ttte 
virá muito mais retardar a elabor;t
ção da Carta Constitucional, par9 b 
que fomos convocados e nos acha
mos aqui reunidos. Quando terpmos 
a Constituição? Por que então não ha
vemos de faê-la, elaborando imediata-

O Sr. Prado Kelly- V. Exa. p.;
deria invocar longo discurso· meu 'pro
ferido nesta Casa, em que desenvolvo 
as teses a que se refere o artigo CUJO 
trecho foi lido por V. Exa. 

.· mente a Carta Constitucional em vez 
de leis sem razão de ser? 

\ 

\ . 
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O Sr. Prado Kely - Não diga Voss'a 
Excelência Carta Constitucional; dt~a 
Constituição. Carta Constitucional era' 
~ ·outorgada pelos poderes cesárl os. 

O Sr. Nestor Duarte - Pergunto 
ao orador se o requerimento da UDN 
contém matéria constitucional e s.:, · 
tendo a Assembléia funções constituin· 
tes, o assunto não será de sua com-
pétência. · 

0 SR. BARRETO PINTO - Acho, asstrn, 
Sr. Presidente, que a Assembléia no 
caso · de ser indeferida a questão de 
ordem... · 

O Sr. José Bonifácio ...:_ Isso é ma
téria vencida, sôbre a qual V.- Ex. não 
pode mais falar. 

O Sr. Prado Kelly - Não exist9 
nenhuma questão de ordem a ser ror
mulada .. O Sr. Deputado Barreto Pin· 
to resolveu tecer comentários. de or·
dem pessoal. 

0 SR. BARRETO PINTO -.Deve re· 
jeitar-se a proposta da UDN. Ficarei, 
assim, amparado na opinião do senn<:lr 
Prado Kelly,. em tôrno da coinpetên· 
cia da Assembléia, e prefiro estar c0m 
a sua opinião, emitida em 1933. 

Sr. Presidente. E' imperioso que 
realizemos sessões diurnas e noturnas. 
Reduzir os prazos, façamos a Cons
tituição, sem entrar na legitimida:ie 
desta ou daquela Constituição e pon
do de lado a idéia de fazer leis de 
emergência. 

O Sr. Prado Kelly - V. Ex. não 
leu inteiramente o trabalho que es~á 
citando. . · 

0 SR. BARRETO PINTO - Qualquer 
outro projeto será· protela tório, e não 
devemos nos .·desviar de nossa. ro~a. 
Sem perda de tempo vamos, Senhores · 
Constituintes, elaborar a Carta Cons
titucional, à altura do Brasil. 

:tl:ste é, no momento, o nosso dever. 
dever. 

(Muito bem .. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Não ouvi 
a questão de ordem que se propôs 
levantar o ilustre Deputado; sõmen~e 
por êsse motivo e não por falta de 
a.prêço a S. Ex. , deixo de . toma::
qualquer del1beração a respeito. 

Em discussão a indicação apresen
tada pelo Sr. Otávio Mangabeira e 
outros. 

Tem a palavra o Sr. Otávio Man
gabeira. 

O SR .. OTAVIO MANGABEIRA 
- (Palmas no recinto e nas galerias> 
Ninguém, ignora, Sr. Presidente, que 
nós, os da União Democrática Nacto
nal, e, como nós, muita gente por todo 
êste pais, tinhamos como certa a • vitó
ria, no pleito de 2 de dezembro, do 
nosso candidato à Presidência, do can
didato a quem nos orgulhamos de ter 
dado nosso. voto (Muito bem; muito 
bem.> 

Não ocultamos; não há por que ocUI
t~-lo: foi com surprêsa, ~om decepção, 
que recebemos os resultados das ur
nas, por mais ·expressiva que tenha. 
sido a votação que tivemos, a qua·l ex
cedeu, não plluco, de dois milhões de 
sufrágios, rium total verificado de. cêr
ct~. de seis milhões. 

Afirmo, entretanto, Sr. Presidente, 
que, se o Major Brigadeiro Eduardo 
Gomes tivesse sido eleito, o nosso pri
meiro ato na Assembléia Constituinte 
s~ria o de. apresentar um projet .• , de 
resolução do qual se depreendesse 011 
resultasse que cessara, de fato no pais, 
ae todo, a ditadura <Muito bem. Pal
tnas nas galerias)' e concedendo, -:on-

. seqüentemente, ao Poder Executivo os 
poderes ordinários ou extraordinários 
de que necessitasse para exercer ple
namente, sua árdua missão de govêr
no, até que fôsse votada a nova Cons
tituição. 

Não ignorávamos, é ·claro, que a 
chamada Constituição de 1937, as leis, 
também ditas constitucionais, poste
riormente expedidas, inclusive pelo I~o
vêrno do Presidente da Suprema Côr
te, já lhe concediam tais poderes; co
lHO, igualmente. não .desconhecíamos 
que o eleitorado era chamado a votar, 
como de fato votou, à sombra ou sob 
a vigência de semelhante legislaçio. 

Mas havia dois pontos ·de vista, catta 
qual mai_s relevante, a induzir-nos à. · 
atitude que deliberamos assumir. Tra:;; 
tava-se, por. um lado, fazer· honra ao 
.manaato da representação naclllnal, 
rc~tau:::ada depois de oito anos de do· 

. I 
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loroso eclipse, prestando ao povo a ressando, a. um só tempo, ao Legisla.
l;lomenagem de reconhecer nêle, e só tivo e ao Executivo, e considerando, 
nêle, a fonte do poder, tão inerente à por intermédio de. seu ilustre lfder, o 
:Jna .:;oberania, de ditar leis à Nação quedar-nos num terreno platônico. ou 
(Muito bem.) Mas se tratava também, apenas fazer um "bonito", mas con
de fortalecer, ou mesmo de dar brilho trlibuir/ de verdade, para uma conclu-' 
à autoridade do primeiro magistrado são satisfatória, dentro das circu~s
~a República, substituindo a impureza tâncias ocorrentes, esforcei-me por ver 
ae autorizações oriundas de restos ou se era viável combinar com a maioria, 
despojos insepultos de um regime que por intermédio de. seu. ilustre líder, o 
passou - Deus o permita, para tOdo · . estabelecimento ·de unia fórmula que 
o sempre (palmas) -pelo que chama- · importasse, pràticamente, ntima saiu
rei a sanidade de atribuições prove- ção· consentânea com os reais inte~es
rúentes das mesmas e são origens de ses dos pais, envolvidos na ques~ão. 
que tinha ainda provindo o seu man- Cheguei, mesmo, a propor-lhe que to
dato de Presidénte eleito pelo voto ue masse a iniciativa na matéria, se as-
seus concidadãos. sim fôsse de sua preferência. 

O Sr •. Benedito Valadares - A ori- Lamento que nos não· tenhamos en-
gem do .poder de. legislar do Presi- tendido. S. Excia. explicará da tri
dente da. República é a mesma da }.};- buna, já agora de modo mais complP
sembléia cónstituinte. · to·, os seus modos de ver; e poderemos, 

O SR. Ol'ÁVIo MANGABEmA - Vossa então, ajuizar melhor da procedência 
Exa. não ouviu as minhas primeiras ou da improcedência das suas pondé
palavras, apesar de estar eu falando rações. Não perderei, todavia, até o 
ao microfone;. se as tivesse ouvindo, fim, a esperança de que a maioria 
não me daria êste aparte que, assim, evolua, nO curso do debate, na dire
não tem cabimento. (Muito bem.! ção. que a nós outros se nos afigurJ. 

Pois bem, Sr. Presidente. o que verdadeira. (Muito bem.) 
desejaríamos se fizesse, na hipótese de Surgiram, Sr .. Presidente, da. nossa 
ir. para o Catete· o Sr. Eduardo Gomes bancada, alguns projetas de resolução, 
(Muito bem; Palmas nas galerias• é de natureza ·institucional - um, •1o 
o que pretendemos se· ponha em prá- Senhor Gabriel Passos; outro, do Se
tica, hoje que está no govêrno 0 se- nhor Hermes Linia; um terceiro, do 
nhor Eurico -Dutra. Quero com 1Sso Sr. Prado Kelly, e que farei publicar, 
dizer que nos nãó· move, no caso, qual- como base para estudo, ou como ele
quer sentimento de facciosismo ou de menta histórico, em anexo a ê:Ste clis
hostilidade disfarçada, sequer de des- curso, para que se veja o cuidado que 
·confiança, em face do Poder EXectJti- o assunto nos mereceu. 
vo, senão apenas a fidelidade a deter- Pareceu-nos, porém, de boa regra -
minados princípios que se confundem, e não houve, entre nós, discrepância, . 
por assim dizer, com 0 espirita demo- por miníma que fôs~e - pareceu-nos 
crático, de que -aspiramos· a ser, em de boa regra, de boa técnica parla.
tôdas as circunstâncias, e até onde o mentar, que os proje,tos .de tal natu
permitam as nossas fôrças, guardas e reza - e é o que se dá ou vai dar com 
defensores nesta casa (Muito bem; o da Constituição - sejam, quanto 
Palmas.) · ·possível, o produto da cooperação en-

Minoria, como somos, embora mi- tre as correntes de cujo voto depende 
noria das maiores de que há notícla a sua aprovação, e que representam, 
nas orônicas -do nosso . Parlamento em seu conjunto, de alguma forma, 

um reflexo da opinião geral, ou, ·pelo 
<Muito bem> • • • · d · · ·- t h vo .. 

0 Sr. Nereu R.tzmos _ E das mais menos, as opm10es que en am .. 
brilhantes (Apoiado.) no capítulo. Dai a indicação que apre

setamos, sugerindo que a Mesa, ouvi-
O SR. Ol'ÁVIo MANGABEmA - Muito da a Casa, "nomeie uma Comissão na 

agradecido a VV. Excias. Tratando-se qual figurem todos os partidos com 
de matéria de tanta magnitude, inte- représentaçã'o na Assembléia, para o· 

·• 
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·fim de elaborar, com a maior urgên
cia,· um projeto de no.r'mas gerais des
tinadas a reger a vida político-admi
mstrativa do país, até que seja pro
mulgada a nova Constituição". 

Não se trata, evidentemente, con
forme à primeira vista possa parecer, 
ou como se procure insinuar, ·de ela.
borar em todos os seus têrmos, em 
tõdas as suas minúcias, uma carta 
que vigor'e até que seja votada a 
Constituição definitiva.. . Trata-se ·de 
estabelecer "normas gerais", em que 
se ressalvem os bons princípios, para 
não dizer o decôro, sob o ponto de 
vista . democrático, da vida da nação 
reintegrada _na posse de si mesma .. 
<Apoiados. Palmas> • .. 

Não se prejudicaria, em coisa algu-:
ma, direta ou indiretamente, a mar· 
cha dos trabalhos de elaboração cons
titucional, tanto mais quanto é eviden-

' ' te . que a Comissão incumbida de 
elaborar o projeto de Constituição !lá 
de prwisar de muitos dias para deVl.:. 
damente prepará-lo. deixando, portan
to,· livres, no interregno, as atividades 
do plenário. (Muito bem) • · 

Nomeada a Comissão, teríamos, Se
nhor !?residente; em poucos dias, o 
projeto em debate e. não tenho n~
nhuma dúvida, ràpidamente aprovado. 
Longe de prejudicar, viríamos, ao con
trário, concorrer para que trabalhus 
de tal monta, e nos quais até direi !.}'Je 
há aJguma coisa de sagrado, como o 
de construir o monumento da granei~ 
lei, posso chamá-la evangélica. , pela 
qual a democracia voltará a reinar .~m 
nossa Pátria - Deus o permita, para 
todo o sempre \Palmas> - se proces
sem ou se desenvolvam numa atmosre
ra mais própria, num ambiente mais 
saudável, por isso mesmo que já depu
rado dos focos, que por acaso ainda 
p:rsistam, da doença, da infecção. ~:.:e 
tanto nos combaliu, e tanto mal fêz 
ao mundo - os chamados regimes ae 
fôrça Cmuito bem; palmas i, a maior 
das provações, o maior dos castigos Jo 
céu, a maior- das calamidades de :J:Ue 
pode ser vítima um· povo. <Muito bem,·· 
palmas>. 

Prevaleço-me da circunstância de 
· est.1r fazendo alusão à atmosfera, ao 
ambiente de plena serenidade em que 

nos cumpre· exercer a nossa grande 
missão, prevaleço-me desta circuns
tância, para. fazer uma advertênc~n, 
colocando-a no plano sempre alt.o, 

· sempre de expressão nacional, em que 
me · venho .esforçando por situar as 
questões. Deploro, sr. Presidente, 
deploro profundamente, não saberei 

.dizer quanto deploro que esteja rece
bendo .cada dia do interior do pais, 
de diversos Estados da República, rio~ 
tícias de violências ·praticadas, al
gumas ~nomináveis, contra · elemen
tos que sufragaram ·nas urnas a 
brilhante candidatura prf:sidencial •io 
Major· Brig.1deiro Eduardo · Gomes 
(Palmas). 

Amda agora, o Sr. Pedro Aleixo -
cujo nome é bastante declinar, sem 
que seja preciso . acrescentar-.(he 
quaisquer qualificativos (apoiado)· -
me comunica, de Belo Horizonte: 

"Para . conhecimento eminen~ 
chefe transmitimos texto telegra
ma acaba ser passado Intervtn
tor mineiro, retratando grave oi:
tuação no Município Monte Azul, 
onde elementos oficiais, depois de 
expulsarem nossos correligioná
rios, estão ~tentando contra a 
vida ,daqueles que se obstinam a 
permanecer naquela comarca mi
neira: - "Exmo. sr. Interventor 
João Benaldo ....:. Várias denún
cias foram levadas ao govêrno de 
V. Excia. sôbre a. grave situação 
do Município de Monte Azul, anti
go Tremenda!. Assim acabamos de 
saber que foi ali assassinado · An
tônio de Oliveira Neto, elemento 
político da oposição. O ·grav~ 
acontecimento vem demonstr!Lr 
que foram .inúteis os apelos di
rigidos a V. Excia. para que a 
vida de cidadãos pacatos roere~ 
cesse as garantias devidas. O 
sangue da vítima está reclamando 
justiça"! 

Já ontem, desta tribuna, o Sr. 
Ernâni Sátira, meu prezado colega 
de bancada, leu a incisiva mensagem 
que o Sr. José Américo, uma das 
grandes figuras da nossa agremia
ção e do pai~ (Muito bem. Palmas 
no recinto e nas galerias> dirigiu ao /' 
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jornal "A Tribuna", órgão, na Par~tf
ba,. da União Democr~tica Nacional. 

Sendú, como são, os Interventores, 
agentes da confiança do Govêrno Fe
deral, é ao Govêrno Federal que in
cumbe· chamá-los à ordem. Procurei, 
e ·vou procurar novamente, o dr. 
Ministro da Justiça, que me prometeu 
dar 'ao .assunto a devida atenção. 

Reflitamos, sr. Presidente. Tenha
mos juizo, Sr. Presidente. Os aten-. 

· tados cometidos por autoridades pú
bl:c..is contra os direitos, as liberda
des, a vida dos cidadãos, - perten
çam a · que partido . pertencerem, ou 
não pertençam a partido algmn, · visto 
que em se tratando de· principias, não 
há ·que distinguir entre as pessoas, 
não podem deixar de ·repercutir nes
ta casa de representantes do povo, 
cujo pr:meiro dever é defendê-lo. 
(Muito bem! Palmas no recinto e 
nas · gale"'ias>. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Pediria 
licença para acrescentar aos dois ca
sos que V. Excia. veiculou, mais ês
te, da Bahia.: ~ no Distrito de 
Guaporan, Mun:cipio de .Caeteté, fo
ram apedrejadJ.s casas de nossos corre
ligionários, : ameaçadas suas familias e 
praticadas tropelias de tõda ordem 
pelas autoridades policiais locais. 

O Sr. Nestor Duarte - E isso ')a
ra · festejar a posse do General nu
tra na Presidência da República, no 
dia 31 de jane.iro .. 

· 0 Sn. OTÁVIO MANGABEIRA - ·Nós oue 
tomamos o nome de União Demc,cra.
tica. Nacional, e estamos deternuna
dos a não desonrar êste nome, não 
recusaremos ·às vítimas, principalm~n
te aos. nossos companheiros de vicis
situdes políticas, .o amparo que 
lhes devemos. '· I 

O Sr. Artur Bernardes Filho -
Nenhum dos oartidos coligados falta
rã a êsse dever. ' .::..:t':l 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Nem a 
êsse dever faltará também o Govêr
no Federal •. 

O Sr. Lino Machado - Que as
sim aconteça. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Estou certo 
de que ,êste meu .aparte traduz tam
bém o .pensamento de V. Ex., de con· 
fiança no . Chefe· de Estado.· 

O Sr. José Augusto - Aguardemos 
as providências. 

O Sr. Vitorino Freire -'- O Interven
tor no meu Estado do Maranhão 
recebeu do Sr. Presidente da Rem!· 
blica recomendações especiais p~ra 
~ue mantivesse no Estado o. mais am
plo ambiente de liberdade 'e· de respeito 
a todos os direitos. · · 

O Sr. Linó Machado - Folgo cm· 
cuvir a declaração de V. Ex. Va.'l':.os 
esperar o resultado. 

O Sr. Vitorino Freire - Perfeita
mente .. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - V. Ex. sa!Ja 
que o Sr. Presidente da Repúbl'.ca 
através dos órgãos pelos quais admi
nistra, não pode exercer fiscalização 
permanente em todos os Municíp:.JS 
do Brasil. · . 

O Sr. José Augusto --' Mas precisa 
exercê-la. ' · 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Estou cer
to de que se violências foram pratica
oas, chegadas que sejam ao conh·<,C!
mento do Sr. General Eurico Dutm 
providências enérgicas serão tomada~ 

. pelo Chefe do Govêrno, que quer -a"1- · 
tes de mais nada, durante. seu Go
vêrno, garantir a liberdade e· os di
reitos de todos os brasileiros <Muito 
bem. Palmas) . 

O Sr. Juscelino KubÚschek - C'Jm 
relação a Minas Gerais essas provl
dê.ncias não· serão ·necessárias por par
te do Govêrno Federal; porque o ::.e
nhor Interventor no Estado ·é c1oso 
dos princípios de liberdade. 

O Sr·. Artur Bernardes Filho - Não 
parece. A partir de quando? 

O Sr. Gabriel Passos - E' o go
'\'êrno mais faccioso que já aparec::lu 
no Brasy. 

o Sr. Monteiro de Castro - Per
mita-me. o nobre Deputado Juscellno. 
Kubstschek. que o contradiga. o G~- ' 
vêrno do Estado foi advertido wr.á 
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semana antes dêsses . acontecimentos, 
e não tomou nenhuma providência. 
Permitiu se consumasse o atentado 
contra a vida de um udenista. Não é 
possível que se tenha providenciado 
quando êsse homem tombou mortu 
r.a rua. Não nos interessam provi
dências dessa natureza. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - V. Ex. sabe 
que o Sr. Presidente ·da Repúblic,;. 
nunca faltou à Nação em momento :il
gum, e há de sentir, como nós out~os 
também, representantes da vontade 
do povo,. que o Brasil carece de :trr.~ 
biente. de paz, tranqüilidade, para q~ 
possamos trabalhar pela grandeza da 
Pátria. - · · 

O Sr. José Bonifácio - Não da 
tranqüilidade dos cemitérios.·. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Quando 
falo em tranqüilidade, é sempre no 
sentido oposto à violência e à arbi
trariedade; nunca no do mutismo ab
soluto. 

O Sr. Juraci Magalhães - Fotgo 
com a declaração do nobre colega da 
maioria, no sentido de que todos •JS 

seus correligionários estão interessados 
na preservàção das liberdades públicas. 

Se assim é, façamos todos, repres~n
tantes que somos dq povo brasileuo 
um pacto de honra perante a Nação; 
velaremos por que os nossos adver
sários não sejam perseguidos pelas 
atitudes que tomem. 

O. Sr. Costa Neto - Permita c 
nobre orador um esclarecimento. E' 
impossível, nas localidades do inte
rior, as autoridades impedir a ex
plosão. das paixões. Mencionarei a 
respeito o seguinte fato ilustrativo: 
em Palestina, município do Estdrlo 
de São Paulo, há cêrca de 15 dias. um 
udenista exaltado esfaqueou barbara
mente o Prefeito local ~nosso corre
legionário, e que se encontra agoni
zante na Casa de Saúde Santa Helena. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Então é 
um criminoso comum. ~I 

O Sr. Pra'do Kely - Já foi certa
. mente processado. 

O Sr. Ferreira de Sousa -- 1l:sse ude
nista se serviu da autoridade públi~a? 

O Sr. Costa Neto - Não foi so
mente êsse fato. Houve muitos outros. 

O Sr .. Monteiro de Castro - Reco
nhecemos o poder de ,Policia. 

(Trocam-se vários e violentos apttr• 
tes entre os Srs. Constituintes o 
Sr. Presidenté, faz soar os tímpanos, 
insistentemente) . 

O SR. PRESIDENTE :._ Atenção! 
Está com a palavra o Sr. Deputado 
Otávio Mangabeira. 

o Sa. OTÁVIo MANGABEIRA - Não 
sei, Sr. Presiaente, de atribuição mais 
elevada, entre as que se iJ j:;sam confe
rir a representantes de um povo, que 
a de elaborar e votar a sua lei das 
leis. 

. Impõe-S!'!, antes de ma1s nada. que 
hajá tranqüilidade nos espíritos <muito 
bem> para que nos mostremos à al
tUra de desempenhar plenamente a 
insi~ne tarefa (muito bem) . 

A minoria, Sr. Presidente, compre
ende que assim é, e tem-se mostrado 
disposta a ·agir e proced"r em· conse-· 
qüêncía-. 

Cumpre ao Govêrno impedir que 
seus subordinados, onde quer qUf se 

· encontrem no país, se o::onvertam em · 
.fatôres de desordem, perturbando na
turalmente: '- porque somos, ac1ma de 
tudo, uma assembléia política - o 
ritmo de nossos debates. 

O Sr. Artur Bernardes - Apoiado: 
E os agentes do govêrno são, via de 
regra, .os perturbadores da ordem. 

O S1·. Acúr~io Tôrres - Nem sem
pre. 

O Sr. Artur Bernardes - Quase 
sempre. 

. O Sr. Vitorino Freire _,;, V. Ex. 
sabe o respeito que lhe tledico desde 
criança. Mas passei· afirm~r a. Vossa 
'Ex.'· qqe. no último govêrno t:ansi
tório do nosso Estado, meus E.'migos 
foram todos exonerados. Reclamei, e 
não houve qualquer pro;vidência. 

(Trocam-se veementes apartes.) 

O SR. PRESIDENTE <.fazendo soar 
os tímpanos) - Atenção! Está com 
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a palavra O· Sr. Deputado OtáVio 
Manga beira. 

O· SR. OTÁVIo MANGABE]RA :__ De
clarei que ia fazer uma &-dvertência. 
Aguardo .confiando em que se cum
pram as boas e belas palavra:; do 
aparte com .. que me honrou ;; nobre· 
Deputado pelo Estado do Rio dE' Ja
neiro, Sr. Acurcio Tôrres. 

O Sr. Daniel de Carvalho - Vossa 
Excia. dã licença para ·um ~:~.parte? 
(Assentimento do orador). Parece que 

as promessas do Sr. DeP'ltado Acúrcio 
Tôrres não satisfazem, porque Sua 
Ex.n promete providênctas depois de 
passados os ±ato&. O que é preciso -
e V. Ex.a o está dizendo muito bem 
- é que se crie um amoiente de paz 
e um ambiente novo. f!:· o que nós 
queremos. <Palmas nas galerias) 

· · O Sr. Acúrcio Tôrres - E' o que 
também Cieseja o Govêrno Federal. 

J Sr. Lino Machado - Exátamente: 
serenidade e liberdade. 

I 

O Sr. Acúrcio Tôrres -· E' o que 
·queremos. 

O Sr. Benedito Valadares +O Se
·nhor Deputado por Mlnas Gerais 
trouxe fatos a que átribuiu aspecto 
de novidade, e que se }lassaram em 
outro Govêrno. 

O Sr. Daniel de Carvalho - Vossa 
Ex.11 está fazendo acusação absolu
-tamente improcedente. Onde está isso 
no meu discurso? Desafio V. Fx.11 a 
que o aponte. 

(Trocam-se. violentos apartes' 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Vamos permitir que o orador continue 
suas considerações.· · 

0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA -Fecho, 
Sr .. Presidente, o parêntese que fui 
obrigado a abrir para tratar de mà
téria que considero conexa com a de 
elaboração constitucional, e volto à 
matéria da indicação em ~ebate. 

O Sr, Acúrcio Tôrres - E' necessá
rio que, nesta quadra, chamados à 
feitura da Carta Const,i,;ucional,' nos 
apresentemos à Nação r.omc um todo, 
sem prevenções nem ressentimentos, ao' 
·serviço do país. 

O Sr. José Augusto - Não há pre
venção nenhuma;'. Tudo Ciepeude do 
Poder Público. · · 

o Sr. Acúrcio Tôrres - Sã,, os pro
pósitos de todos nós. 

o Sr. Juraci Magalhães- Mas, aos 
propósitos, déve seguir a ação. 

0 SR. OTÁVIO ~NGABEIRA - Dlrei 
agora algumas palavras mais tlireta
mente sôbre-o caso da chamada Cons
tituição de 1937. . . : 

Não há, Sr. Presidente. talvez, nesté 
país, ninguém que tenha tido conhe
cimento mais intimo que o que me 
coube ter do que ela foi. Meu com
bate ·ao monstro (Palmas no recinto, . 
nas tribunas e nas galerias) iniciou
se antes do nascimento, quando êle se 
vinha gerando no ventr-' que c deu 
à luz, para não dizer ~ · aue o pariu·. 

Reporto-me, Sr. Presidente. a os úl
timos dias. de outubro de 1937. Vem 
daí para empregar um -têrino muito 
em moda. - certo complexo que me 

. persegue, contra os reqlV~nmento~ de 
urgência. E' o mesmo JUt: me acon,.. 
tece no tocante a telefonemas a altas 
horas da noite. : . . 
. Sempre que me telefonam a horas 

mortas, a idéia' que logo tenho é de 
que se trata da polícia. <.Riso). 
·A Câmara estava imersa numa 

a·tmosf.era de pânico .. Tinha-se en
chido a nação do que vinha referido 
no documento Cohen, o famoso . do;
cumento Cohen... (Riso.) Cochi
chava~se pelos cantos; ambiente· de 
inquie1;ação; ameaças por tôda a par
te; galerias transbordantes de ele
mentos suspeitos. Catilina às ·portas 
de Roma; o país ameaçado· de um~ 
verdatieira catástrofe; os comunistas 
em conspiração para destruir ·a Re-
pública. · 

Senão quando, um papei ·chega à 
Mesa. E . o então líder .da maio~ia 
assoma à tribuna dramàticamente, ;e 
lança à Casa um requerimento. de 
urgência. O Brasil não podia esperar, 
um minuto que fôsse;, estava .ciesgrà
çado: os comunistas iam reduzi-lo 'a 
cinzas: (Riso). . . 

O Sr. Euclides Figueiredo Pór 
essa época, os comunistas já esta:vam 
presos. · , .' .·· ....• 
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· 0- SR. 0rÁVIO MANGABEIRA -. Os 
comunistas iam destrui~lo! A inde~ 
cisão se espalhou pelo . recinto, essa 
ind:ecisão muito própria sempre que 
à.pârece nÓ plenário um requerimento 
d-e urgência, com a a~ravante de que, 
naquele caso, a situação era tremen
da, e a linguagem do · líder do go
vêrno havia sido terrível! 
' Levantei-me daquela bancada, onde 

, se assentava, no momento, a represen
tação da Bahia, e lavrei vigoroso pro
testo · contra o requerimento. <Pal
mas:)' Denunciei o que êle trazia 110 

bojo. Acrescentei não haver fÔrça 
humana que me compelisse a dar meu 
voto para que se sup.rimissem .as li~ . 
berd!lides do povo, sem que a Câmara, 
sequer, tivesse lido as peças em que 
o govêrno fundamentava o pedido. 
(Palmas). · · 

·o Sr .. Lino Machado - Outras vo
'i:es , acompanharam a grande voz de 
V. Ex. <Muito bem). 

. ·O SR. OTÁVIO MANGABEIRA - Adi
ou-se então por algumas horas a dis
cussão da matéria, e um grupo de · 
deputados, por· ocasião do de·bate, 
combateu o projeto. Mas o projeto 
passou: estado de guerra, e o . mais 
que se conh-ece. · 

A 10 de novembro, Sr. Presidente 
- nunca pagarei à ditadura a h<Jnra 
que me fêz - a 10 de novembro, pela 
ma.drugada, tive a minha casa . de re
sidência cercada pela polícia. 

· O Sr. Bernardel> Filho - E as de 
todos. nós que combatíamos contra 
eJ.a. 

.O Sr. Artur Bernardes- A minha 
também o fo1, assim como as de outros 
correligionár:os. 

· O Sr. Rui Almeida - A minha, de 
igual sorte, foi cercada muitas vêzes 
pela polícia durante o govêrno de 
v. Ex. 

Rui Almeida, ,que um êrro justi!ica 
outro? · . 

O Sr. Rui Almeida - Não acho, 
absolutamente. Estou só lembrando 
fato ocorrido durante o govêrno de 
seu !lustre pai. 

O Sr. Flores da Cunha - O nobre 
orador .permite um· aparte? 

O Sr. Otávio M angabeira - Com 
o maior prazer. 

o Sr. Flores de. Cunha - Tudo 
quanto V. Ex. acaba de dizer é· me
dularmente verdadeiro. Mas é preciso 
acrescentar o seguinte: o, pretexto do 
plano Cohen era para dar o golpe de 
10 de novembro. Tanto é verdade que 
a Constituição de 37, ém setembro, 
já passava das mãos do Sr. Francisco 
Campos para as do Sr. Plínio Salga
do. <Palmas>. 

O Sn:. OTávxo MANGABEIRA - Prêso 
fiquei, incomunidver em minha resi
dência, pelo espaço de cêrca de um 
mês. · 

O Sr. Lino Machado- Certamente 
pelo dever cumprido por V. Ex. a de 
denunciar tanta vez jessa tribuna, 
com sua voz autorizada, ·o golpe que . 
se tramava parà 10 de novembro. 

o SR. OTÁVIO. MANGABEIRA - Muito 
agradecido ao nobre· deputado. 

Mas atribuo a prisão,- menos ao que 
eu já havia praticado contra o g~>ipe 
em perspectiva, que pela convicção 
absoluta em· que se· encontrava o Go-. 
verno de que eu não cruzaria os bra
ços diante do Estado Novo e da Carta 
de 37. (Palmas. ) 

Prêso fiquei por um mês. No fim 
dêsse tempo, voltou-me à presença um 
beleguim, e comunicou-me que eu es
tava em liberdade, . porém com a ci
dade pol.' menagem, não podendo. au
sentar-me, sem licença da policia, nem 
mesmo para Petrópolis ou ,Niterói. O Sr. Monteiro de Castro V. 

Exchi. é como a mulher de Loth: 
vlv·e olhando . para trás. 

·O Sr. Domingo~. Velasco - V. Ex. 
aplaude agora as prisões? 

.. .':o sr. Bernardes· Filho - Admitindo 
que o tivesse sLdo, acha v. Ex., Senhor 

Uma . vez em liberdadé, ainda que 
restrita, entrel a fazer o que pude. 
Bati à porta de já não sei quantos 
chefes militares, pedindo-lhes, supli
cando-lhes que desagravassem o Brs
sil. A nove d'e março, era tnterrom
Pldo meu t.rabalho por uma ' prisão 

' i 
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·rigorosa. Levaràm-me para a Sala da 
Capela, da Casa de Correção. Ai co
mecei a escreve;r uma série de libelos. 
Não os escrevi,para mim; fi-los dacti
lografar, mimeografar, distribuir. Eram · 
documentos clandestinos, obscuros, do
cumentos de um recluso, documentos 
em suma de um homem que não valia 
nada, mas eram, Sr. Presidente, do
cumentos de uma consciência fiel às 
instituições democráticas. (Muito bem 
Palmas.) Por fim, . dirigi duas cartas 
ao próprio Ministro da Guerra, ·o no
bre· Sr.· ·Gen-eral Eurico Outra, hoje 
Presidente da República. Estas cartas 
são, por seu· turno. a condenação mai.s · 
veemente que se poderia lavrar contra 
o Estado Novo brasileiro e a Carta 
de 37. 

Uma .noite, fôram buscar-me na pri
são, relativamente confortável, em que 
no momento me encontrava, e trans
porta:cam-me para um cubículo da 
Casa de Correcão. 

o Sr. Rui de ·Almeida - Estive lá 
também, em 1922. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex. a, 
quando detido, era Deputado Federal ? 

O ·Sr. Domingos Velasco (Dirigin
do-se ao Sr. Rui de Almeida) - V. 

nos, e chr..ma a atenção dos Srs. 
Constituintes.) 

0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA -·.Eu.> 
~ntigo Deputado, ex-Ministro das .&e ... 
lações Exteriores, fui; Sr. Presidente, 
transportado para um cubículo de con
denado comum, da Casa de CorreÇão; .• 

. O Sr. Bernardes Filho - Onde fui 
companheiro de V. Ex.a. várias vêze&, 
prêso 38 vêzes em chico anos· sem 

. nunca ter sido ouvido! Estive dois anos , . .
. no exílio, para onde parti em compa

nhia de v.· Ex.a .. · 

O <;r. · Vitorino Freire - Devo .. ; de
clarar· que, vit1ma de duas violências.; 
ao tempo do govêrno do Sr. Artur 
Bernardes, procurei s. Ex a pOT in-
termédio do chefe aa Casa Militar,: d~ 
quem eu era amigo e S. Ex.a mandou 
tornar sem efeito, imediatamente, 
minha prisão. ' 

o SR. OTÁVIo MANGABEIRA - Tive .. 
então por companheiro, no mesm() 

cubículo de sentenciaao, êsse tipo de 
grande soldadc. e grande cidadão, 'que 
nos honra com a sua companhia, hon; 
ranó.o nesta Assembléia a n-obre repre.i 
sentação do Distrito Federal: Cl'lronel 

· Euclides de Figueiredo. <Muito · b!WI 
Muitv bem. Palmas.) . .. 

I 

·' 

· EX.a. concorda com que se faça . isso 
agora? O Sr. Euclides de Figueiredo - Mui~..:..___ 

· O Sr. Rui de Almeida - Não con
. corda. 

O Sr. Artur Bernardes Filho -
Quando V. Ex. a. foi detido, era De
putado Federal? 

O Sr. Rui de Almeida - Não; mas 
era tenente do Exército brasileiro. 

O Sr. Artur Bernardes Filho ~ Na-· 
quela ocasião o pais estava em estado 
dé sitio,· concedidc legalni.ente pelo 
Congresso, mas não .õOb um regime 
de ditadura. 

O Sr. .Rui de Almeida - Foram 
quatro anos de. ditadura. 

,O Sr .. Jaci ,de Fig'IJ,eiredo- (Dá um 
aparte). · 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente jaz soar ·~s timpa-

to obrigado a V. Excra:-:-- · \ 
0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA _;··PI-os

segui na mmha bata.lha, da.li mes~q 
d:o cUJbicUllo, contra o monstro de ~7~ . 

" Era uma época em que chegavam as 
prisões, ao HiJ.spital da POlicia Militar; 
onde estive recolhido, como tive en":' 
sejo de ver,· presos políticos torturado~ 
na PoHcia. ··· ., 

Um dia depois de seis me
ses puse:ram-me em liber:da~e. 
E aposentaram-me do cargo de pro
fessor C!•a . EscoLa Politécnica da Bahiii~ 
e, dep·ois, me intimaram a segudr parl!l. 
capital baiàna, .e ter, lá,' residência 
obrigatória. · 

Declarei às autoridad·es: Submeto
me .à fôrça. Irei para onde quiseretn:, 
mas, onde quer me encontre, não pou.o 
parei sacrifícios para pôr abaixo esta 
desgra.ça! ·(Muito bem Muito bim~) 
(Palmas~) ' 

/ 
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· o Sr. Paulo Sarasate - ll:sses acon
tecimentos só enobrecem V. Excia. 

· O SR.· O:rávro MANGABEIRA - Parti 
para a Bahia, e prossegui com a má 
conduta de sempre. (Riso.) 

O Sr. José Varela - V. Excia., até 
agora, apenas confessou q1;1e . con&pi
rou contra os poderes constltu:idos. 

o SR. O:rávro MANGABEIRA - Sem 
parar!. (Palmas prolongadas.) 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente · faz soar os tínt· 
panos). 

o SR. O:rÁVIO MANGABEIRA ·- Ah! 
Quanto agradeço o aparte do nobre 
deputa. do! 

·conspirei, sim, sem parar. E' a 
minha g16ria, (palmas 1 ·é tôda minha. 
'glória. (Palmas prolongadas.) 

Repita-se, ainda hoje, o. episócli!:'; 
restabeleça-se, no Brasil, a ditadura, 

'e conspirarei novamente. (Muito bem! 
Palmas prolongadas) ... 

O Sr. José Varela -V. Excia., "lR

Bahia, combateu o govêrno do Sr. Ju
raci Magalihães. 

' o sr. Juraci Magalhães - O fato 
maiS digno da minha vida foi têrmos 
batallhado e tra,balihado para o bem de 
nossa terra. <Muito bem! Palmas pro
Zangadas.) 

O Sr. Mota Neto- No Rio Grande 
do Norte, o único Interventor que 
Jan~ou mão do artigo 177 para t?erse
guições foi o Sr. Rafael Fernandes, 
que hoje se arvora em libertador ·na.-
quele Estado, e que serviu à Ditadu-. 
ra· se.te anos religiosamente. Foi o no
mero que mais perseguiu no Rio Gra:n
de do Norte. Pertenc·e à União Demo
crática Nacionalo ... 

. O Sr. Paulo Sarasate - V. Excia. 
não o apoiou? Se não, está COiiil o 
orador. 

- <Trocam-se violentos apar
tes.> 

O SR. PRESIDENTE Atençã~! 
Está com a palavra o Sr. OtáVlO 
Mangabeira. 

O SR. O:ráVIo MANGABEIRA - Uma 
noite já fora de horas, em minha terra 
natal, eis que soa o telefone. Era a po-

licia. Rece.bera ela telegrama do Sr. 
Filinto Muller, que deploro não ter 
entrado nesta Casa, (riso.) "De or
dem superior" <vago indistinto> era 
eu intiniad.o a partir linediatamente 
para a Emropa ~ exclusivamente para 
a Europa, não podia ser para a Amé
rica - sob . pena de ser prêso, e se
guir para Fernàndo de. Noronha. 

o Sr. Rui Almeida ..:.... v. E:wia. toi 
mais feliz que eu, pois fui intimado a 
ir para a !Jiha· da Trindade. 

o SR. O:rÁVIO MANG.t\BEIRA - V. Ex. 
deporá da tribuna. 

o Sr. Rui Almeida - Lá estive com 
o Chefe de VV. Exas., o .Brigadeiro 
Eduardo Gomes . ' 

o Sr. Juracl Magalhães- Que ain· 
.da Luta pela Uberda.de. 

o Sr. Rui Almeida - Também luto, 
tanto quanto VV. Exas. 

o Sr. Jaci de Figueiredo - Quem 
apóia a ditadura não apóia a liber-
dade. · 

(Trocam-se vdrios apartes. so.am 
os tímpanos>. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Está com a palavra o nobre Deputado 
Sr. Otávio Mangabeira. Peço aos 
ilustres colegas· permitam S. Exa. pros
seguir em suas. considerações. 

o SR. O:rávzo MANGABEIRA - Res
pondi que me era indiferente - Eu
ropa ou Fernando de Noronha. Con
sultaria os amigos no Rio de Janei
ro, e iria para on!ie êles ·dissessem 
que eu seria mais útil à causa da li
bertação nacional. Responderam-me 
ser mais acertado o caminho do e~:~
trangeiro, de onde, talvez,· me fôsstl 
permitido. prestar al~um serviço de 
mais vulto à causa hl>ertadora. Foi 
assim que parti. 

o Sr. JÓsé. Augusto - E cont\nu~ 
a prestá-lo .. (Muito bem>. 

o Sr •. Prado Kelly - V. Exa. par·• 
tiu, mas ~icou no pensamento de to~ 
dolo os seus amigos e correligionários. 
(Muito bem> • 

0 SR. OTÁVIO MANGAnlmtA - Agra
decido a VV. Exas. 

,I, 
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Desde bordo do navio que me con
duziu para a .Europa, comecei a es
crever. Data da! meu primeiro ma
nifesto dirigido à Nação. Repeti o li
belo: completo, minucioso, detalhado, 
já então contra fatos novos que vi
nham confirmar, no Estado Novo, a 
tese de ·que a ditadurà é uma des
graça. Recordo-me de que, neste ma
nifesto, fixei uma impressão dos meus 
tempos de presidiário. 

O Sr. Eurico Sousa Leão - Tiv.e 
o prazer de divulgá-lo. 

o Sr. Artur Bernardes Filho - E 
eu, de distribuí-lo em minha terra. 

O SR. OTÁVIo MAi-TGABEIRA - Tendo 
passado éerta noite em claro, sen
tado numa cadeira, na Enferma
ria da · Casa de Correção, vi o que 
eram as condições de vida do prêso 
Luís Carlos Prestes. <Palmas prolon
gadafi nas galerias> . 

o Sr. Vitorino Freire - Posso afir
mar a V. Excia. que o Coronel Nél
son de Melo, logo ao assumir a Che
fatura de Policia, melhorou as con
dições de prisão do Sr. Luís Carlos 
Prestes. 

o SR. OTÁVIo MANGABEIRA - O que 
faz honrà ao Coronel Nélson de Melo. 

Enquanto facínoras de tôda a or- . 
dem gozavam de privilégios ... 

o Sr. Flores da Cunha . - Quere.-
. ria sugerir ao no'bre orador, tão bri- . 
lhalite e sempre ouvido com tanta 
atenção, que completasse seu discur
su sôbre a matéria, deixando o capí
tulo das torturas cometidas durante 
O· Estado Nove para dias futuros. em 
que todos trataremos do assunto. 

O Sr. Jaci de Figueiredo - V Exa. 
. fàrá de futuro· sua narrativa. Nada 

impedr::, porem, que c orador consti
nue em sua interessante narração. 

o SR: OTÁVIo MANGABEIRA - Estou 
falando sÔbre a matéria da indicação 
em debate. Explico a v.· Exa. 

o Sr. ·Flores da Cunha - Quero 
descrever, aqui, alguns dos capít:,llos 
sôbre as torturas· então praticadas. 
Também prisioneiro na Dha Qrande, 
durante dez meses, vi uma infinidade 
de comunistas e até de integriustas 
mutilados pela Policia do Distrito Fe
deral <Muito bem) . 

o SR. OTÁVIo MANGABEIRA - Peço 
a atenção de V. Exa. 

Não cometeria eu para com a As
sembléia o que consideraria . a tncor
r.eção de sair da matéria em debate 

. para versar casos outros que com ela 
não tivessem relação <Palmas). · 

O Sr. Flores da Cunha - Sei que 
têm . pertinência, . mas desejaria ouvir 
V. Exa: sôbre a indicação. 

O SR. OráVIo MANGABEIRA - Jl: sô
bre a indicação que estou falando. 
Se v. Ex. me ouvir, até o fim, verá 
que era .indispensável ao debate que 
eu dissesse o que estou dizendo. Aguar
de .V. Ex. mais um pouco. 

O Sr. Luís Viana - Até . porque, 
com a :vigência da Carta de 37, êsses 
fatos poderão repetir-se. 

o SR. OrAVIo MANGABEIRA - Exila
do, ·perambulei por diferentes países, 
de 3 de novembro de 1938 até 11 de 
maio de 1945, quando desembarquei 
nesta :cidade, por fôrça de um .habeas'
corpus. E, lo!!'o !Hl ·'··•rnbarcar, prrs
segui no meu libelo, que tinha desen
volvido, ,..,'nterrupto, durante os oito 
anos, em escritos contínuos do estran
geiro,· enviados para o Brasil. 

Agora vejamos por que contei· tudo 
isso. 

Contei tudo isso para justificar uma · · 
tal ou qual benignidade, uma tal ou 
qual tolerância, que tenho neste mo
mento ... · 

o Sr. Artur Bernardes Filho -
Que temos tido até. hoje. 

6 Sr. Jur:aci Magalhães - Dever 
patriótico. · 

0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA - , ... , . 
com relação ao "monstro". 

Combati-o, quando combatê-lo era 
perigo. Combati-o, com tôdas as fôr
ças, quando o fato de combatê-lo cus-
tava prisão e exílio. · 

Hoje. . . hoje. . . quem é que não 
combate a Carta de 37? (Muito bem. 
Palmas). 

O Sr. Prado Kelly Ainda não 
apareceu nesta Casa o defensor da 
Carta de 37. 

·o· sr. 'José Augusto. - E ninguérn 
a defende. 
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. · 0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA - Eis ai 
a relação entre tudo que acabo de 
narrar e a indicação em debate. 

tava em defesa da · Carta de 37. 
Acompanhei o. nobre Deputado Sr. 

· Otávio Mangabeira em todos os libe·. 
los que redigi1,1, talvez com justa 
razão, ... 

Hoje é até bonito combater a Carta 
de 37. (.Risos> • 

Quem se levanta, porérri, quem se 
!l-Presentará nesta Assembléia, para 
justificá-la ou defendê-la? 

O Sr. Agamenon Magalhães - Até 
·agora ouvi V. Ex. em silêncio como 
.sinal de respeito à sua coerência po
litica .. No momento, porém, em que 
V. Ex. declara que o .silêncio dos Depu
tados implica apostasia da Carta de 37, 
devo acentuar que em 1937, o regime 
democrático estava em crise, e aquela 
Carta foi a expressão desta crise. 
(Manifestações elas galerias) . 

O SR. PRESIDENTE <fazendo soar 
os· tímpanos demoradamente> - Aten
ção ! As galerias não se podem mani-
festar. " 

O Sr. Abelardo Mota - Dera-se a 
crise. 

O Sr. Juraci Magalhães - A Nação 
conhece os artigos do nobre Deputado 
por Pernambuco em defesa .do fascis
mo .intemacional. 

o Sr. Agamemnon. Magalhães -
Fui teorizante e praticante do Estado 
Novo. Não fujo aos meus compromis
sos, nem à responsabilidade de meus 
a tos. 

O Sr. Juraci Magalhães - V. Excia. 
fáz bem, mas é um crime de que se 
deve penitenciar perante a Nação. 

O Sr. Abelardo Mata - O mesmo 
crime que V. Excia. cometeu em 

. 1530. 
(Trocam-se outros apartes. O 

Sr. Presidente reclama atenção) . 
O Sr. N ereu Ramos - Vamos as

segurar ao orador plena liberdade 
para expor seu pensamento; porque 
também queremos ter 'o direito de 
expor o nosso. 

Não disputamos à minoria o pri
vilégio de ser patriota, mas não ce
demos, também, à minoria o . direito 
exclusivo de o ser. 

O SR. ERiGIDO Tmoco - Patrio
tismo não é privilégio da minoria; 

0 SR. SOUSA COSTA - 0 orador 
declarou que ninguém aqui se levan-

o SR. OTÁVIO MANGABEIRA - Com 
fatos. 

u Sr. Sousa Cos~a - ... no seu 
tempo de e:;:ílio, mas, quando se re
feriu à matéria econômiCO"financei
ra, rebati-os todos, não deixando pe-

" . dra sobre pedra. 

O SR. OTÁVIO MANGABEIRA - Não 
rebateu a nada, . porque se tratava; 
·no .caso, de um documento apócrifo. 
<Apoiados). ' 

Quanto ·agradeço os apar.tes de 
meus nobres adversários, que vêm 
precisamente ao meu encontro! S. 
Excia. combateu um documento apó
crifo, e, acrescento, sabia . que o 
era. (Palmas>. 

O Sr. Sousa Costa - V. Excia. o 
nega, mas pelas informações que eu 
tinha, atribui-o a V. Excia. E só 
pelo respeito a V. Elccia. é que o 
contestei, sem um. ponto sequer dei
xar esquecido. Por ·êsse mesmo mo--· 
tive, Sr. Deputado Otávio Manga
beira, ouvi tranqüilamente todo êsse 
desenvolvimento sentimental da ora
ção de V. Excia. 

0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA - Sen
timental, não apoiado; pura verdade 
histórica. 

O Sr. Abelardo Mata- Muito sen
timental. 

O Sr. Sousa Costa :..... Não desejava 
interromuer a brilhante exposição de 
V. · Exciâ. Meu silêncio, entretanto, 
não significava aprovação aos seus 
conceitos, nem que me convencessem , 
seus argumentos. <Muito bem; pal
mas). 

0 SR. OTÁVIO MANGABEIRA - VoU 
responder aos nobres deputados e 
responderei a um por um. ComeÇarei · 
pelo Sr. Sousa Costa. . 

S. Excia. vangloriou-se· de .haver 
reduzido a nada um dos meus ma
nifestos do exilio. 

O Sr. Sousa Costa -.Eu o atribui 
a V. Excia. 

. ' 
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O SR. OT!vro MANGABEIRA -.Não; 
não mo podia ·atribuir. EntretaJJto, 
insiste no caso, o que é sinal de q:;;e, 
desde aquêle tempo, ' procedia de má· 
fé. (Apoiados.) Perdoe-me S. Ex

celência o que haja de desatenClcso 
·na expressão. Não tenho qualquer 
intuito de ofendê-lo, óu de usar de 
expressão menos própria (Muito bem). 

O documento a que S. Éxcia. se 
refere e que diz reduziu a nada, é 
apócrifo. Escreveram aqui qualquer 

• coisa acêrca das finanças brasileiras; 
puseram em baixo · o meu nome, e 
S. Excia. respondeu. 

O Sr. Domingos. Velasco - Fol o 
.n. I. . P. que ·o escreveu, 

O Sr. ·Abelardo Mata - O D. I. 
P. tem costas largas. 

o SR. OTÁVIo MANGABEIRA - sur
giu o desmentido. Meu irmão Se
nhor João Mangabeira, declarou. au
torizado por mim, que · eu não tinha 
qualquer. conhecimento de semelhante 
papel. 

O Sr. Sousa · .Costa - Mas esse 
desmentido · sõmente apareceu depois 
de eu ter feito a contestação desta 
mesma tribuna em que V. Excia. se 
enco11tra. 
· o SR. DoMINGos VELAsco - · Sou 

testemunha dêsse fato. 

o Sà. O~áVIo MANGABEIRA - Sem 
embargos o nobre deputado pelo R1o 
Grande do Sul vem,: ainda agora, 
repetir que destruiu o que eu disse, 
quando sabe que eu não disse ... 

O Sr. Euclides Figuieredo - Os 
documentos escrito~ por Vossa Eix
celência, os verda,deiros, nunca fol'am 
refutados. 

o SR. OTÁVIO MANGABEIRA -- Os 
documentos que realmente traziam a~\ 
minha assinatura, ninguém os te
futou, porque eram 'irrefutáveis! -

· (Palmas) • Foi preciso forjarem um, 
para que pudessem contestá~lo. 

o Sr. Soares Filho - Em matér1a 
de finanças, a realidade brasil~ira 
vai responder ao ilustre Deputado 

na tribuna, para falar sôbre qualquer 
aspecto da politica financeira. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Infeliz
mente Já respondeu. 

0 SR, OTAVIO MANGABEIRA - Quan
to, realmente, à situação fínanc.:U'a, 
estive ausente do Brasil durante 
longos anos, màs ouço dizer por to
dos, ·inclusive pela gente do Govê.rno, 
estamos em plena catástrofe. Os fa
tos, acentuou, e muito bem, o nobre 
Deputado pelo Estado do Rio de 

· Janeiro, esclarecerão a matéria. 
Respondo, agora, . Sr. Presidente, 

aos .raríssimos apartes que ·surgiram 
em defesa assim mesmo, discreta -
da Carta de 37. Ainda bem. Jâ é 
motivo para congratulações. Oe!en~ 
dem-na... Para o tempo i\m que 
ela foi promulgada; mas todl'ls, sem 
e:x,ceção, declaram, e têm de·Ci!'.rado, 
que s~:: a-cham nesta 'Assemoleia para 
elaborar e promulga:~;'. umá Consti
tuição democrática.! O próprio autor 
·da Carta ... 

O Sr. Jaci de Figueiredo - Vossas 
Excelências ·deveriam tê-la. defenriido 
antes das eleições e não fizeram. · 

O Sr. Juract Magalhães - Foi 
uma traição lo_ngamente .articulada. 

O SR. ALDE SAlltPAIO - O emi
nente ex-Interventor .em Pernam
buco já s·e declarou parlamenta

' ris ta. 
0 SR. AGA:MENON MAGALHÃES ·

Onde se ouviu 'dizer que os golpes 
d·e Estado são permanentes? :t:les são 
sempre transitórios. 

O Sr. Paulo Sarazate - Um golpe 
de Estado de longos anos ... Foi um 
transitório permanente. Golpes tre.n;. 
sitórios de. dez anos são vitalicios. 

0 .SR. OTAVIO MANGABE:mA - Se
nhor Presidente,· depois do que te~tho 
dito... · 

O Sr. Jurací Magalhães - Vossa 
Excelênci'a permite um aparte? 

0 SR., OTAVIO MANGABEIRA - Com 
muito prazer. 

Riograndense. <Muito bem) . · 

·· 0 SR. SOUSA COSTA - Terei grande 
satisfação em ver o nobre deputado 

O Sr. Juraci Magalhães - Preciso 
esclarecer um ponto, respondendo ao 

. aparte do nobre colega. Nós, Vossa 
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Excelência ~ eu, temQs · preconizado, 
d.entro da União Democrática Na
cional, com· o apoio de nossas ilustres 
colegas, a necessidade patriótica de 
se dar um crédito de confianç::t ao 
Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica ... · 

O Sr. Argemiro Fialho - Não ·é 
o que pensam alguns correligionários 
de V. Excia. 

O Sr. Jurací Magalhães- Para que 
esta Assembléia possa. dar, e dentro 
di. menor prazo possível, uma verda
deira Constituição democrática ao 
Brasil. (Palmas. nas galerias.) Isto 
porem, não importa em servilismo da 
União Democrática Nacional, que se 
manterá sempre na ·defesa dos prin
cípios com os quais disputou as pre
ferências do eleitorado brasileiro. 

0 . SR. OTAVIO MANGABEIRA - 0 · 
aparte do nobre· Constituinte vem ao 
encontro das considerações com que 
e:;:tava disposto no propósito de levar 
por diante o meu discurso, talvez a 
'terminá-lo. E· expliquei todos êsses 
fatos precisamente para justificar a 
autoridade· que tenho. <Muito bem.) 

O Sr. Fernandes Tavora - Incon
testável. 

O Sr. Jurací Magalhães- A Nação 
inteira reconhece autor~dade em Vossa 
Excelência. 

0 SR. OTAVIO MANGABEIRA - . Para 
'ser de algum!'J, forma benigno ou tole
rante, com relação ao passado, ou à 
Carta de 37, pela simples circunstân
Cla de que já a reputo hoje, por assim 
dizer, agonizante. 

· O Sr. Alàe Sampaio - E sem encon-
trar médico para tratá-la. · 

O Sr. Lino Machado-~ prognós
tico benévolo do ilustre orador. 

0 SR. OTAVIO' MANGABEIRA - Esta• 
'mos aqui para elaborar e votar uma 
Constituição democrática. Tôdas as 
'correntes de opinião aqui representa
das, ,em todos os setõres da Assem
,bléia, afirmam que não é outro o seu 
propósito. 

O Sr. Artur Bernardes - Apoiado. 

o SR. OTÁVIo MANGABEmA-.,. Nós, os 
que lutamos e sofremos pela causa 
d~mo·crática, só temos razão para nos 
!regozijarmos com a situação que se 
apresenta. 

O Sr. Lino Machado - Perfeita
mente. 

0 SR. OTÁVIO MANGABEmA - Quando 
·reco11do.êstes fatos, não é·porque guar
c'.e dêles nenhum rancor ou. azedume.· 
Cito-os apenas como elemento histó
rico e como expressão de justificativa 
para a minha ·atitude atual. 

Estou de acôrdo com cs nobres Cons
tituintes que pregam a adoção, nesta 
Assembléia, de . um regime de ordem 
e de cordura. Realmente, o que a Na
ção deseja de nós é que lhes demos, o 
mais depressa possivel, embora sem 
discussões de afogadilho, que o caso 
não comporta, uma boa Carta política, 
de realidades democrátiCas. (Muito 
bem. Palmas nas galerias.~ 

Quando, porém. propomos o que se 
contém na· indicação, e pedimos que 
se assentem algunias normas gerais, 
criando um ambiente democrático 

· para a preparação da nova Carta, é 
precisamente por .amor da beleza dos 
nossos ·trabalhos. 

Sr. Presidente, apelo, ainda uma vez, 
para a nobre maioria desta Casa. Pe
dimos .pouco: pedimos a nomeação de 
uma · comissão parlamentar, da qual 
participem tcdos os partid!os aqui re
presentados. 

.Não tem, pois, a maioria por que se 
arrecear de que se lhe esteja. ar
mando alguma cilada, porque dentro 
da Comissão será também maioria.· 

Que desejamos? Que se ressalvem 
os direitos' da representação nacional 
<Palmas.) Que pretendemo's? Que se 
dêern ao Poder Executivo as autoriza
ções de que necessita para bem gover
nar o país, procedendo, porém, essas 
autorizações da única fonte legítima 
para concedê-las, - a Assembléia dcs 
repr,esentantes do povo, eleitos pelo 
povo. (Palmas no recinto e nas gale- • 
rzas.) 

senhores, cessou ou n!io cessou a · 
ditadura? Todo mundo responde que· 
cessou. Não há mais ninguém,· nesta 
casa, que seja ou se declare partidá
rio da manutenção do Estado Novo, ou 
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de sua révivescência. Que custa, então, 
dec:etar alguns princ~pios gerais pelos 
qualS o ·mundo saiba que, de fato, no 
Brasil; cessou, efetivamente, a ditadu
ra? <Palmas.) 

1t tudo quanto pedimos, pelo Brasil, 
!!)ela honra ~ pela· glória da Nação 
Brasileira. <Muito bem,· muito bem. 
P-almas no recinto e nas galerias. o. 
orador é. muito cumprimentado.) 

O SR. AMANDO FONTES (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
apoiando, como o fizeram desde a pri
meira hora, a idéia de ser elaborado 
por esta Assembléia, com a maior ur
gência, um ato institucional provisório, 
destinado a reger a vida político-admi
nistrativa do país, até que seja pro
mulgada a nova Constituição, nós, do 
Partido l.'tepublicano, tivemos a nossa 
atitude ditada por um único propósito: 
o de libertar o Brasil do caos legisla
tivo em que se encontra. 

Em verdade, Srs. Constituintes, es
tamos vivendo num regime de com
pleta ajuridid'ídade, a que é necessário 
por têrmo imediato~ 

Fala-se que a Nação foi redemocra
'tizada, pois está empossado o ·Presiden

. te da República e instalada esta As
sembléia. Entretanto, as leis que se 
estão aplicando, sobretudo aquela que . 
discrimina as funções do Poder Exe
cutivo, e os direitos e garantias do ci
dadão, são puramente discricionárias e 
antiliberais. 

Refiro-me; como é evidente, à cha
mada Constituição de 10 de novembro. 

Para nós, êsse' documento, norma de 
fato provisório, que tinha por escopo 
estruturar o Estado Brasileiro em mol
des autoritários, não chegou, nunca, a 
adquirir fôrça constitucional. Consti
tuição não é, apenas, o conjunto de 
regras a que se atribui êsse nome, por
que tenha adotado a forma geralmente 
usada na feitura de tais leis. Para que 
adquira hierarquia sôbre as o.utras leis, 
para que atinja a dignidade que lhe é 
própria, necessário se torna que haja 
provindo do único poder que legitima-. 
mente dispõe da soberania. E êsse po
der é o povo. <Muito bem) • . 

Tal princípio, que foi' tão bem ex
planado e defendido por Sieyes duran
te a Convenção, tem sofrido momentâ
neos colapsos,· mas, hoje, é aceito, 

corno um axioma, por todos os povos 
civilizados da terra. 

Distantes vão os dias em que Luís 
XVIII outorgava uma Constituição aos 
franceses e em que Pedro I nos con
cedia o alto favor de vivermos sob o 
amparo da Carta mais . ou menos li
beral de 25 de março de 1824. 

Se, no século passado, Stahl, um dos 
filósofos da reação, .sustentava "que o · 
poder do príncipe estava antes e acima 
do povo", e se, nos tempos atuais, 
Koelreuther, um dos mais autorizados
intérpretes do regime nacional socia
lista alemão, afirmou que "no Estado 
tolítário, a · Constituição é a von
tade do Chefe", não passaram· essas 
atitudes de exemplos isolados. E a 
aplicação de suas doutrinas levou o 
:mundo a padecer tantos horrores, que 

. ninguém se animará, nesta hora, a 
acompanhá-los. (Muito bem) . . 

Ora, todos sabemos que a Carta de . 
37 foi a outorga de um govêrno de fato, 
estabelecido no Brasil em conseqüên
cia de um golpe de Estado. Governos 
revolucionários, como era aquêle, po
dem ditar leis, estatutos prov1sóríos, 
para disciplinar os negócios públicos, 
enquanto dura . a sua ação, sempre 
transitória. Nunca, porém, lhes. foi 

. permitido traçar, ·por sua própria au~ 
toridade, as linhas definitivas de or
ganização politica da Nação a que se 
impuseram. E isso, porque lhes falta 
o essencial, que é justamente o poder 
soberano, há pouco aludido .. 

.Na fase atual do Direito Público, 
absurdo e vão seria negar essa ver
dade. 

Desta sorte, o próprio documento que 
pretendeu instituir o regime autoritá
rio entre nós estabeleceu, solenemente, 
no seu artigo primeiro. que "o poder 
politico emana do povo e é exercido. 
em nome dêle". E, em conseqüência, 
prescreveu, no artigo 187,. que a Cons
tituição seria "submetida ao plebiscito 
nacional'', estatuindo, ademais, n'O fll'· 
tigo 175, que o Presidente da Repú
blica só terminaria o periodo presi
dencial de seis anos, se. o· resultado do 
plebiscito tôsse favorável à Constitui
ção. Do exame dêsses três dispositivos 
se conclui ql.le a sanção do voto po
pular era condição indispensável para 
que se transformassem em lei maior 
aquelas normas de fato. Mas, aconte-
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ce, Srs. Constituintes, que, ante o si- , Só essa consideração deveria levar 
lêncio e a resistência passiva da Na- a Casa a apoiar a indicação por nós 
ção, o Govêrno compreendeu· que não apresentada. 
obteria o apoio daquela para o abstru- Há mais·, entretanto, Sr. Presidente; 
so e monstruoso regime que lhe pre- muito mais, para justiflc9.r c. acêrto de 
tendera impor. Daí, nunca haver de- nossa proposição. 
terminado a realização da promet1da 
consulta ao órgão detentor da sobe- O Sr· Costa Pôrto - Todos estamos, 
rania. realmente, empenhados em dar ao. 

:S, assim, evidente, dispensa argu- Brasil uma Constituição. Perguntaria 
mentes, próprios, ou buscados alhures, a V. Ex.a, com a simplicidade de nor
que a Carta de 10 de novembro não destino, de inexperiente, se a ·votação 
passou de um corpo de regras, editado dessa indicação não iria demorar o 
por um govêrno de fato. que dispunha· objetivo principal da nossa reunião,· 
de fôrça necessária para fazê-las obe- que é dar ao Brasil uma· Constitui
decidas. Lei constitucional, nunca o ção? 
chegou a ser. 

Não se me arrogue q, acusação de 
chegar a tão categórica assertiva, !e-, 
vado pela paixão política, sabido como 
é que o Partido Republicano militou 
na vanguarda dos que fizeram ruir 
a ditadura. 

A idêntica conclusão, sem qualquer 
laivo de partidarismo, foi arrastàda a. 
consciência jurídica do país, manifes
tada atrav.és da palavra de nossos 
maiores cultores do Direito, com as
sento em várias instituições, dentre 
as quais o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados, as Faculdades de Di
reito de São Paulo, do Recife, e da 
Universidade do Rio de Janeiro. Esta 
última, numa magistral lição de Di
reito Público, que· há de ficar como 
um marco da nossa cultura e do nosso 
civismo, assevereu textualmente, em 
certa passagem de sua declaração: 
"A falta dêsse plebiscito, entretanto, 
tolhe à Carta outorgada tôda legiti
midade, e, podemos dizer, tôda vigên
cia. transformando-a numa simples 
ncrma de fato, a que não resta outra 
existência senão a · da fôrça que a 
mantém". 

Eis porque, Sr. Presidente, sustentei, 
. de' comêço, que vivemos num regime 
contra o Direito. E assim o é, porque.· 
o é, porque o. Poder Executivo está 
agindo em nome de uma Constituição, 
a qual, embora não revogada expres
samente, - é lamentáv~t que oalen
do-se de seus poderes revolucionários, 
deixasse de tê-lo declara de o •'lltimo 
Govêrno Provisório - não tem mais 
'Vigência, de acôrdo com a mais pura 
doutrina, não existe. 

0 SR. AMANDO . FONTES - Crei.o que 
não. o que se quer e apenas um ato 
institucional, provisório; algumas re
gras breves ... 

O Sr. Costa Pôrto - Essas regras 
rião causariam, sempre, perda !!e 
tempo? 

0 SR. AMANDO FONTES - 0 Govêrno 
provisório estabelecido no Brasil em 
1930, logo ao segundo dia de assumu; 
a direção dos negócios públicos, deu 
publicidade a uma lei orgânica, elabo..;, 
rada pelo eminente jurista Sr. Levi 
Carneiro, que não terá gasto mais de 
24 horas para confeccioná-la. · 

O Sr. Costa Pôrto ::..... V. Ex.a veja 
que foi trabalho· do Executivo, quando 
aqui é de uma Câmara. 

0 SR. AMANDO FONTES - Como OU· 
viu V. Ex.8 , o líder da União Demo
crática Nacional declarou há ·pouco 
desta· tribuna, e o líder do Partido Re
publicano, a que pertenço, já me tem 
declarado', •.em conversas íntimas, que 
estariam dispostos a nenhuma' objeção 

· fazer ao proj'eto que fôsse elaborado 
pela própria maioria nef\.;e. sent:do. ·. 

Apenas consideramos qué .estamos 
vivendo num regime de ajurisdicidade 
e. queremos pôr·· ordem na~ coisas. 

Por isso, creio que a objeção de V. 
Ex.a não tem· fundamento. 

O Sr. Costa Pôrto - Vott explicar 
a V. Ex.11 a razão do meu pessii:nísn:io. 
Tôda vez que se começa a debater 
·qualquer problema de ordem geral,' 
surgem os problemas de muniCÍpios.· . .e: 
o que se t~m visto é que são como uma. 
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centelha, tudo pega fogo, e faz a 
Assembléia perder à serenidade. 

O Sr. AdeZmar Rocha - V. Ex .é 
da maioria ? · 

' O Sr. Costa Pôrto - Sou. 

O Sr. Adelmar Rocha - E' por essa 
razão que não tem casos de municí
pios. 

0 SR. AMANDO FONTES - Respon
, derei ao nobre Deputado Cpsta Pôrto. 

O Sr. Mota Neto - Eu era prefeito 
de Mossará quando .chegaram lá os 
adversários, que se diziam potentados 
e cheios de liberdades, e foram agre
didos JlO ·comício pelo · próprio presi
dente da UDN !ocal. 

O Sr. Adelmar Rocha - São casos 
raríssimos. Também o PSD chegou a 
fazer o "tentêrro" do Brigadeiro Edu
ardo Çiomes no Estado. 

O SR. AMANDO FoNTEs - Sr. Presi
dente, no momento em que fui honra
do com o aparte de S. Ex.a, dizia eu 
que o nosso combate à Carta de 37 
também encontra fundamento nos se
guintes argumentds: primeiramente, 
devemos pôr dE relêvo a absoluta in- · 
compatibilidade existente ·entre esta 
Assembléia, ·livre e soberana, e a cha- ' 
ma-da CoillStituíção de 37~ Não podem · 
ter v~da' em comum essas duas enti
dades. Chocam-se a cada passo. u':na 
destrói·a outra. 

De fato, se atentarmos paira o grupo 
de reguladores do Poder Le-

naquele. . documento, v~mos 

""'"'"""" reservadas ao Pre
República para a feitura 
porr tal modo amplas, que 

pràticamente nos ·.é 
tendente 'a editar as 

país. · Pelo sistema 
consubs·tanciado 

12, 38 e 64, . muito 
ao Legislativo, 

suas funções pre-

- Não terá sido 
Talvez tenhamos 

·pela 
a.nt':!S 

. ' 

0 Sn; AMANDO FONTES - Se houve 
êrro, não foi de nossa parte, mas :ia 
govêrno. A verdade, porém, é que nos 
encontramos na situação anómala .. 

O Sr. Costa Pôrto - Daí, a conve
niência. de .1pressarmos a elabpração 
da Constituição. O mais será palia
·tivo. 

0 SR. AMANDO FONTES- ... de um 
Presidente da República, eleito pelo 
voto popular, governando com a Cons
ti·tutção de uma ditadura, para cuja 
queda êle próprio contribuiu. 

Transpondo·, Sr. Presidente, a !!S:. 

fera em que se aeveria conter; o Exe
cutivo, dono de tudo. açambarcador 
de todos os poderes politicas, é "> ver
dacl:eíro artífice do arcabouço legal da 

. Nação. Ao Parlamento foi concedi. ia 

. 
apenas uma função passiva, tal como 
ocorre nos regimes totalitários. 

Ora, o pais clamava pelo retôrno a 
um sistema legal de Govêrii.o. ·Para 
isso se foi até a uma revolução. E, 
entretanto, ai perdura êsse corpo cte 
regras;· que importa na total anulação 
do Estada de Direito, pois todos . S!il
bemos que · riãc é dema·crát1co o re
gime em ::}Ue não está fixada a inde
pendP.ncía dos poderes, em que não se 
acha nitidamente delimitado o campo 
de ação de ..:acta'·um. 

O Sr. · Costa Pôrto - Estamos, 
apenas,· na primeira fase da redema
cratízação do país. 

0 SR. AMANDO FONTES - Sei que 
- poucos de nós. felizmente mui-to pau-

1 cos, conhecem, em seus detalhes, . a 
Carta de 10 de novembro. E assim 
acontece. porque, inconsciente. ou oc
liberadamente, nunca a. aceitamos, 
nunca a conside·ramos nossa le1 má
xima, tendo nos limita.áo, quase todos, 
a supo~á:-la. 

Desta sorte, a.penas uns quan.r.os 
curiosos terão a.tentada para a grave 
ameaça que paira sôbre nossos man· 
do tos em virtude· Cil• que vem esta
tuído . no artigo 4S e seu parágrafo 

. único. Da leitura" dêsse diSJPositlvo ~e 
infere ·que as · il•li.IIJ.idades, conferidas 
i.O& repre5entant..as de povo pelo artigo 
26' da Carta outo1gade pelo autoritário 
Pedro I e pelos e~t1gos 19 e 31 '.ias 
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Constituições d<l 91 ~ 34, efetivamente 
não existem, e a manutenção de nossos 
diplomas fica na dependência das pai
xões e das mrtiOl'ia~ · ocasionais que se 
possam esta·oc! · e(.'c!l' neste recinto. 

O Sr. Costa Pôrto - V. Excia, afir
mando que a Constituição de 1937 está 
morta, não está matando um defunto? 

. 0 SR. AMANDO FONTES - Mas eSJtá 
em vigor, segundo a maioria, 

O Sr. Co~ta Pôrto - Falo da in
coerência de V. Excia: 

0 SR. AMANDO FONTES - EstOU 
coerente. Quero justamente um esta
tuto orgânico, provisório, que disci
pline esta questão, dando-nos as imu
ntdades a que temos direito. 

O Sr. Plínio 'Barreto - Para lega
lizar os atas do .Sr. Presidente da Re
pública. 

O Sr. dosta Pôrto - · Estou de 
acôrdo.· Apenas acho que a votação 
imediata da Constituição seria o ca
minho mais 'fácil para a redemocra-
tização. ·' 

o SR. AMANDO FoNTES - Até che
garmos. lá viveremos num completo 
caos legislativo. 

O Sr. Costa Pôrto ,_ VV. Excias., 
que tanto repelem o Estado Novo, se 
sofr.eram 8 anos poderã·o sofrer ma1s 
alguns meses ... 

. o Sr. Lino Machado - V. Excia . 
acha pouco?! 

0 SR. AMANDO FONTES - Mas, Sr. 
Pres~dente, o pontó em que mais 
avulta a impossibilidade de coexis
tirem esta Assembléia e a Carta de 37, 
é o atinente à reforma constitucional, 
disciplinada pelo artigo 174 e seus pa
rágrafos, da chamada !ei constitu

. cional número 9. Vejamos os têrmos 
·em que se acha vazado : 

O Sr. Costa Porto - V. Ex. pensa 
que êsse artigo será executado antes 
de termos a Constituição? 

0 SR. AMANDO FONTES -Se V. Ex. 
fizer a fineza de me ouvir, verá a in
.congruência em que nos encontramos 
e o dilema a que fomos arrastados 
pelo caos _legislativo que aí está. 

O Sr. Vitorino Freire - Mas nós 
não estamos sem imunidades. 

0 SR. AMANDO FONTES - V. Ex'. sabe . 
o que diSipõe o art. 43 da Constitui
ção de 37, que a maioria afLrma es
tar em vigor? 

O Sr. Costa Põrto - l'l:sse artigo 
não será.pôsto em execução . 

O Sr. Lino Machado -l'l: o que fala 
naquele congresso espúrio. 

0 SR. AMANDO FONTl~S - 0 disposi
tiVO em aprêço diz o seguint~: 

"Só perante as respectivas Câ
ma;ras -.respor1derão os membros 
do Parlamento Nacional pelas 
opiniões e votos que emitirem no 
exercício de suas funções. 

Não estarão, porém, isentos de 
responsabiltda.ct,es civil e criminal 
por difamação, calúnia, injúria e 
ultrage à moral pública ou pro
vocação pública ao crime" 

Ainda tem mais: 

"Parágrafo único. Em caso de 
manüesta'ção contrária à existên
cia ou independência da Nação ou 
incitamento à subversão violenta 
da -ordem pública ou social, 'pode 
qualquer das Câmaras, por' maio
ria de votos, declarar yago o lu
gar do deputado ou membro do 
Conselho Federal autor da mani
festação ou incitamento" 

O Sr. Lino Machado - Por aí V. 
Ex. vê que se trata de uni parlamen
to espúrio, próiPrio da mentalidade do 
Estado Novo. ' 

0 SR. AMANDO FONTES - Sê qual-
. quer deputado se manifestar~:·a fayor 
da greve, como ocorreu . com:~.a:. dos 
bancários, será acoimado .~~éstáJ:,).n:
citando _o trabalha.dor cohpfa,~j~~-c-~pi
tal e ficará sujeito a te~;:?~~~-
dato cassa.do. ._,.,..: .. ;.;~~:;;.'::',..::i,'r · 

"~·'·i::íf_.-;....,~,~\-"••;-:_Jrf.. 
O Sr. Vitorino Freir~ _ :7~~o

iado. O nobre colega, ~~~~,.lVLa
chado, já se ma:p.isfest9~?~~~~ribuna 
favorável à greve . dos::,:,~::-rç~i'OS e 

d f -~;~" ,..~-----na. a: so reu. , ,;-.. : · . · ~;;~: _ 
. l>;.T.I I i 

0 SR. AMANDO FONorl'!i ~'. ,~ •' rt. 174 
da Constituição de -~1 ,. r~~a,i~" -·-..... ',. ... . .. 
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"A Constituição pode ser emen
dada., modifica.da ou reformada 
por iniciativa do Presidente da 
República ou da Câmara dos 
Deputados." 

E o seu § 3.0 ~stá assim redigido: 

"0 projeto de emenda, modifi
cação ou reforma da . Constitui-· 
ção, quando de iniciativa da Câ
mara .dos Deputados" .....,.. e é o 

. caso atual; será de nossa inicia
tiva - "uma vez aprovado medi
ante o voto da maioria dos mem
bros de uma ·e outra Câmaras, se
rá enviado ao Presidente da Re
pública. :ll:ste, dentro do . prazo 
de 30 dias, deverá devolver à Câ
mara dos Deputa,dos o projeto, 
pedindo que o mesmo seja subme
tido à nova tramitação, por am-

· .. bas as Câmaras. 

A nova tramitação só poderá 
efetuar-s·e no curso da legislatu
r.a segUinte". 

O Sr. Costa Pôrto - V. Ex. está se 
referindo à legislatura ordinária. Não 
é o nosso caso .. 

O SR. ~ANDo FoNTES - Salvo, en
tretanto, o projeto elaborado na pri
meira legislatura, o qual transitará 
durante esta e prevalecerá se obtiver 
o voto de 2/3 dos membros de uma e 
outra Câmara. Não será a .maio'ria. 

O Sr. Vitorino ·Freire - Isso ·seria 
para a 2.a legislatura ordinária. 

0 SR. AMANDO FONTES - Trata-se 
da reforma da Constituição, discipli
nada pelo artigo 174, reformado pelo 
chamado Ato Adicional n.O 9, . que 
convocou esta Assembléia. 

Ainda .mais, no § 4.0 se preceitua,: 
. "N·o caso de ser rejeitado o pro

jeto de iniciativa• do Presidente 
da República, ou no caso em que 
o Parlamento aprove definitiva
mente, apesar . da oposição da-

. quel~, ·o projeto de iniciativa da 

. ~a dos Deputados, o Presi
deftte" da República poderá, dentro 
de 30.~ias, resolver que um ou 
outro . ·~}.'ojeto seja submetido ao 
plebisof1iá\ ·nacional". 

E aí se vo1ta ao plebiscito, tãó caro 
aos regunes ditatoriais! 

o Sr. Lino Machado - Pediria' a 
v. Ex. que, por uma questão de de~ 
côro, não chamasse de Parlamento o 
que está previsto na Carta de 37. 
Poderá ser um DIP, quando. muito! 

O Sr. Café Filho - o Sr. Presiden
te da República não cumpriu o dispo
sitivo constitucional, que determina a 
remessa do projeto de . Constituição .. 

0 SR. AMANDO FONTES - 0 art. 174 
estabelece duas modalidades: ou o 
Presidente da República enviaria lim 
projeto a esta Casa, ou ela própria 
_teria iniciativa do projeto. 

O Sr. Café Filho- No caso de ·re
forma. 

0 SR. AMANDO FONTES - Vou esta
belecer o dilema, para que a Casa 
decida; e, prossegUintemente, observo 
que nos defrontamos com preceitos 
tão dispares, que mUito bem justifi
cam a assertiva, por mim feita, no in
troito dêste discurso, de nos. encon
trarmos mergulhados num verdadeiro 
caos legislativo. 

· Peço a atenção benevolente da Casa 
para me acompanhar nesse passo, · 
um dos que mais reclamam a elabora
ção do estatuto orgânico provisório, 
por nós proposto. 

t de nosso . conhecimento que a 
convocação das eleições para o Par
lamento têve efeito em · virtude da 
autorização .contida na lei que imprà
priamente se apelidou ato adicional. 
Pelos fundamentos constantes de 
seus considerandos, nós seríamos "um 
Parlámento dotado de poderes espe
ciais para, no curso de ·uma legislatu- . 
ra, .votar, se o entendesse convenient~. 
a ·reforma da ConstitUição, suprindo 
aquela eleição com vantagem o ple
biscito de que trata: o artigo 187". 

O Sr; Paulo Sarasate - O Códtgo 
Eleitoral convocou eleições para 

Deputados e Senadores, isto é - para 
o Legislativó o.rdinârio . 

0 SR. AMANDO FONTES - Tive O tra
balho de pôr em ordem cronológica 
tõdas as leis p:t:omulgadas pelo . Go-. 
vêrno. · 

Posteriormente, em virtude da 
campanha levada a cabo pelo .. Parti-
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do Comunista e pelos que a,. impren
sa pitorescamente alcunhou de Que
remistas, o Tribunal Superior Eleito
ral decidiu que teria também função 
constituinte o Parlamento a ser elei-

. to no dia 2 de dezembro último. 

O Sr. Paulo Sarasate - Depois 
êles mesmos se chamaram de marmi
teiros. Marmitas de ouro. 

O SR. AMANDO FoNTEs - Em decor
rência dêsse julgado o Govêrno Px·o
Vlsório expediu a lei número 13, de-
clarando ·que os nossos poderes para 
votar a nova Constituição do Brasil 
eram ilimitados. E alguns dias após, 
fazia baixar a lei n.0 15, que mais. 
acentuava ainda _a falta de. qualquer 
restrição à nossa faculdade de elatio
ral;' a Lei Magna do País. 

As~im, Srs_., . achamo-nos em ·face 
do seguinte dilem:a: ou as duàs, leis 
citadas, de números 13 e 15, consi
deraram inexistente qualquer Cons
tituição anterior, e parece-nos que 
essa é a exata exegese, pois poderes 
constituintes ilimitados só se confe-

. rem a quem vai criar, tirar do nada, 
plasmar o que se achava informe, in
constituído, e assim representa uma 
subverção de tôdas as regras de di
reito declarar em vigência a Carta 
de 10 de Novembro, - ou êsse . do
cumento contínua. subsis~indo, e en;. 
tão nossa tarefa não mais será ili
mitada e se reduzirá a uma reformta., 
mais· ou menos profund:a, daquele do
cumento. 

O Sr. Costa Pôrto - Temos po
deres· ilimitados· para reformar; re
vogar ou criar Uilll.a nova Constitui
ção. 

0 SR. AMANDO FONTES- No entan
to, se se trata de uma reforma, deve
mos ter os nossos trabalhos nesta 
Casa executados em estrita obedi
ência às determinações do já' mencio-
nado artigo 174; · 

En~ão, seja-me permitido éxclamar: 
Foi para isso que viemos a êsse au
gusto recinto ? Va.mos apenas refor
mar a Carta de 37, para submetê-la 
à aprovação do Executivo, que a po
derá rejeitar, apelando para um ple-
biscito? · 

O .Sr. Costa Pôrto -:- Não; nunca. 

0 SR. AMANDO, FONTES -'Que res
P011da a Casa, com seu voto sõbre a 
nossa indicação. 

O Sr. Café Fillto - Desejo se re
giste o aparte do 11obre colega que é 
cj..o Partido Pess,edista. Sua Excelên~ 
cia diz que não. 

O ·Sr. Costa Pôrto - Emito uma 
.opinião pessoal. · 

0 SR. AMANDO FON'l'ES - 0 nobre 
Deputado, Sr. Costa Pôrto, é um 
homem sincero e leal. · 

O Sr. Costa Pôrto - Porque, pelo 
meu Partido, falar-á o nobre líder 
da maioria, Sr.' Nereu Ramos. 

' ' 

O Sr. N ereu Ramos - Quero ·de
clarar ao ilustre orador que o fato de 
não aparteá-lo não' significa que es
teja de acôrdo com S. Excia. 

O SR. AMANDO FoNTES - V. Exce
lência, por certo, · vai responder ao . 
meu discurso e e~tou seguro de que 
dará sua opinião sôbre todos êsses 
assuntos. 

Lpnga e por demais árida . seria 
esta oração, se pretendesse ressaltar 
todos os' dispositivos dá .carta outor- · 
gada, que estão a exigir' o urgente es
tabelecimento das normas institucio
nais provisórias por nós solicitadas à 
Assembléia. 

Destacarei apenas, de ·passagem, dois 
ou três, que se nos afiguram mais 
caracterizadame11te incompatíveis com 
os int~rêsses da Nação. 

Assim, referirei, apenas, o artigo 82, 
que tira qualquer possibilid!Ú:le de ser 
legalmente escolhido o substituto · do . 
Presidente· da República, em caso .de 
vaga subitãnea do cargo, e o artigo 
166, alterado pela lei, dita constitucio
nal; de n.0 5, o qual confere ao Chefe 
do Executivo o poder de riecretar, sem 
qualquer co11traste. o estado de emer
gência no País, suspendendo: tôdas as 
liberdades ·agora consentidas; 

Citado também merece ser o famo':' 
so artigo 180, fonte dos maiores abu
sos. responsável máximo . pelos males 
que sõbre nós têm desabado nestes 
últimos tempos. 

.• 
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O Sr. Café Filho · - Para Vossa 
Excia. a Carta de 37 não existe. 

O SR. AMANDo FON'l;)!:s - Nunca exis·· 
tiu; núnca teve fõrça constituciónal. 

Eis o que determina o 'art. 180: 

Também devemos deixar de pé a se- . 
g·unda parte do artigo 139, que pres
cre·ve O· direito de greve, único· recur
so pacífico de que dispõe. o trabalha
dor para se defender do egoísmo quase 

- inconsciente e sem entranhas do ca-
'.'Enquanto não. se reunir o Par- pital? · 

lámento Nacional, o Presidente da 
República terá o poder de expedir 
decretos-leis sôbre tôdas as maté
rias da .competência legislativa da 
União. 

. O Sr. Café Filho Está reunido 
o 'Parlamento e os decretos-leis col1-
tinuam. 

O SR. AMANDO FoNTEs -ltsse disposi~· 
tivo, que assini está concebido encon-' . tra-se hoje revogado, pois reúnido aqui 
está o Parlamento, composto de Câ
mara e Senado,. eleitos a 2 de Dezem
bro. 

O Sr.. Café Filho - . Convocados 
com poderes legislativos. Emenda cons
titucional n.O'' 9. 

0 SR. AMANPO FONTES:- Enquanto 
não fôr promulgado o ato intitucional 
que preconiz.amos, as atribuições le
gislativas do. 'Sr: Presidente da Repú
blica só poderão ser . exercidas com 
fundamento no artigo 2.0 da lei 15, já 
referida; nunca, porém, com base na
quela outra disposição. 

E o que dizer, Srs. Constituintes, do 
Título concernente. aos direitos· e ga
rantias . individuais? Conhecido é. que· 
a declaração dos Direitos representa a. 
trave mestra da organização política 
de um povo. Por isso Duguit, na sua co
nhecida classificação das leis, colocou
a acima da própria Constituição. 

Ora, na Carta de 37, os direitos e a.s 
garantias do cidadão existem apenas 
no papel. conforme salientou, com 
malícia, Karl. Loewenstein, no seu in
teressante "Brazil u~1der Vargas". E 
existem apenas no papel, porque as 
mais completas franquias ali inscrit~s 
estão condicionadas ao que prescreva a · 
lei ordinária, que, por seu turno, de
pende apenas da vontade de um 
homem. 
· Pergunto: ··devemos nós, os repre
sentantes do povo brasileiro, ao qual 
tão de perto toc·a o assunto, permitir 
q.ue tal. continue acontecendo?. 

O Sr. · Café Filho - Pela argu
mentação de V. Exc!a. vejo qu'e apoia 
a indicação da bancada comunista sô
bre a revogação da Carta de 37. 

·' 
O SR. AMANDO FONTES - Quero a ela-

·boração de um ato ·institucional provi
sório, e evidentemente êsse estatuto 
terá de pôr de litd9 aquela carga. 

O Sr. Paulo Sarasate - A res
posta' ao aparte do Sr. Deputado Café 
.Filho está nos consideranda da nossa 
ipdicação. 

Não se. objete que; não obstante a 
precariedade do exercício dêsses direi
tos essenciais ao homem moderno, te- . 
mos tido, oportunidade de desfrut~
lo:; desd.e a histórica entrevista. do pre
claro Sr.· José Américo, ao "Correio 
da Manhã". Porquu, se, afinal, .as u.: 
mitações a tõdas as liberdades que a 
·cada instante repontam na Carta de 
37, foram derrogadas pelos fatos, for:. 
çoso é concluir que . ela se tornou de 
todÓ inoperante, como sói acontecer 
a todo texto legal que se deixa · ultra
passar pelos acontecimentos. 

O S1'. Iiermes Lima. - ll: melhor 
uma indicação dando ao Presidente 
da República a faculdade de expedir 
Decretos-leis ad referendurn da Assem
bléia do que a permanência da Car
ta de 37. 

,,P o SR. AMANDO FoNTES - De pleno 
a.cõrdo. 

O Sr. Café Filho - í:sse, ·o obje- · 
tivo da minha indicação. 

O Sr. Paulo Sarasate - Todos 
visamos a mesma finalidade, · mas ó 
processo. é diferente. 

o SR. AMANDO FoNTES ....: Falava eu 
dos textos legais que se tornam inope- · 
· rantes, porque. ultrapassados pelo· acon
tecimentos, aliás um fenômeno comum 
às leis, já registrado pelos doutos, e que 
fomos encontrar em Mirltine Guetze-· 
· v.icll, num livro ~indo a lume em 1931. 
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Substituamos, por conseguinte, êsse 
corpo de regras, já caduco, por outro, 
novo, cheio de vitalidade, porque ema
nado de um Poder legitimo, como o 
nosso·. 

O Sr. Paulo Sarasate - A única di
ferença entre ·a nossa indicação e a do 
Sr. Deputado Café Filho é que a de 
S. Ex. quer enterrar a Constituiç§.o 
de 37 em caixão de terceira classe, e 
nós queremos fazê-lo em caixão de 
luxo ... 

O Sr. Café Filho - Quero· enterrá-: la 
aos pedaços. 

0 SR. AMANDO FONTES - Para cortar 
qualquer . argumento, que pretenda 
acoimar de exdruxulo um estatuto 
constitucional provisório, lembremos 
que antes de nós já outros' o adotaram. 
Quando necessitou o Estado Alemão, 
ainda in.constituído, após a Grande 
Guerra, de comparecer à Conferência . 
da Paz, a Constituinte, reunida em 
Weimar, não teve qualquer hesitação 
em promulgar um ato institucional 
temporário. 

Mais recente, porém,. mais conclusivo, 
temos o que ocorreu justamente entre 
nós, quando se reuniu a Constituinte 
de 1934. Ali, isto é, soo esta mesma 
abóbada, foi apresentada pelo líder da 
maioria,. Sr. Medeiros Neto, e apro
vada pela Casa, uma indicação . quf: 
equivale à no momento em dicussão. 

· De fato, ao invés de preparar uma nova 
lei orgânica, aquela Assembléia restrin
giu-se a retific"ar a que fõra expedida 
pelo Govêrno Provisório de 1930 · no 

. dia em que assunúu a direção dos na~ 
gócios ~úblicos ·do País. 

O Sr. Paulo Sarasate - E há; ao 
mesmo passo, grande diferença a as
sinalar: àquele tempo, o Govêroo da 
República nãà emanava de uma eleição 
e, hoje, que o Presidente é eleito, cons
titui um contra-senso a expedição de 
decretos-leis. 

O SR. AMANDo FoNTES - Donde, esta 
anomalia, esta subversão jurídica: a de 
um Presidente eleito pelo voto popular 
expedindo decretos·leis e com base na 
Constituição de uma assembléia por · 
êle me."tmo deposta! 

· O Sr. Hermes Lima- Podemos é de
legar· a s. Éx. a faculdade de expedil' 
decretos-leis. 

O S1·. Pa~tlo Sa1·asate ----"- Na essência, 
sei:ia isto: uma delegação de poderes, 
coisa muito antiga ... 

O SR. AJVIANDo FoNTES - O que não 
permitiu. a última Constituinte e honra. 
lhe seja por isso - f.oi que, instalada, 
em tõda a plenitude 'de sua soberania, 
ao seu lado um· outro Poi.ier, sem de
legação expressa sua, exercesse as atri
buições que na boa doutrina só a ela 
competiam. · 

Vou concluir, Sr. Presidente. 
E o faço com um. apêlo, sincero e 

leal, aos Srs. Representàntes da Na-
. ção. Todos nós fomos eleitos sob legen

das de Partidos que, em seus progl·a
mas, adotaram princípios democráticos. 
Ponhamo-los em ação. Não_permitamos 
que,· além de nossas fl;Onteiras, se ffiUr
mtU'C que aqui dentro ainda conti
nuamos no regime de simulacão demo
crática, que o povo, pela mão das nossas 
classes armadas, conseguiu destruir, 

, na memorável noite de 29 de Outubr;o. 
'(Muito bem: muito bem. Palmas. O 
orador é vivamente cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Vêm a 
Mesa os seguintes requerimentos: 

Requeremos seja incluído ·em ata 
um voto' de profundo pesar pelo fa
lecimento do ilustre alagoano - Dou
tor José Fernandes de Barros Lima, 
ex-deputado estadual, senador fe
deral e g·overnador. Figura exponen
cial fõra Fernandes Lima na vida 
politica ·do seu Estado natal, Gover
nou como o mais humano e . o m:lis 
construtivo dos administra-dores da 
Terra dos Marechais. 

Eleito e · reeleito govemador pela · 
vontade livre e soberana dos· seus 
coesta'C.iuanos, sempre soube correspon
der às esperanças e aos anseios m.ag·
nos do seu povo. 

No .setor da educação, au-xiliado 
.por Moreira e Silva, efetuou memo
ráveis realizações, ainda hoje reco
nheddas como das melhores vigentes 
em Alagoas. . Com esclarecida visão 
de homem público conseguiu resol
ver o problema de ligação rodoviária, 
entre a Capital e vários munlcfplos 
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litorâneos. Reabilivou a vida eco
nômica do Esta.do e ampliou grande
·rnente as fontes do erário público. 

Intelectual dos mais sólidOs ·na sua 
formação, Fernai1des Lima foi mem
bro da Academia Alagoana .de Letras, 
do Instituto Histórico e Geográfico 
Alagoano e de outras tantas msti
tuições · congéneres vigentes no país. 
Traços brilhantes de sua atividade 
cultural deixam na história -das le-

. tras de Alago as. Jomalista prOvecto 
e destemeroso, conseguiu, gnças à 
sua pena autorizada, estabelecer a 
politica alagoana num ambiente de 
liberdades públicas e desbancar a oli
garquia dominante. 

Dessarte, nos parece justo seja 
mencionádo · em ata êste voto de pe
sar, brotado da justiÇa dá po.steri
dade, representada aqui por nós, de
legados legítimos do seu povo. 

Luís Medeiros Neto. 
Teixeira Vasconcelos. 
Esperidião L. de Faria Júnior. 
La1.Lro Montenegro. 
Silvestre Péricles. 
Mário Go1nes. 
F1·eitas Cava1cante. 

Requeremos que o Senhor Presi
dente, em nome da Assembléia Nacio
nal Constituinte, telegrafe aos novos 
cardeais brasileiros, D. Jaime de Barros 
Câmara, Arcebispo _do Rio de Janeiro, 
e D. Carlos Carmelo de Vasconcelos 
Mota, Arcebispo de São Paulo, feljci
tando Suas Eminências pela imposi
ção dos· chapéus· cardinalícios. 

Sala das Sessões, 20. de ·fevereiro 
de 1946 . ....:. Arruda Gamara. - Wal
jredo Gurgel. ·- Adroaldo Mesquita 
da Costa, - Baptista Luzardo. -
Geotgino A.velino. _:_ Dcoclccio Dantas 
Duarte. - llfiguel Couto Filho. · -
llfotta Netto. - Octavio Mangabeira. 
- Adelmar Rocha.' - Plinio Lenws. 
- N ete·u Ra1iws. ~ ThOmaz Fontes. 
- Cícero Teixeira de Vasconcellos.-
Luiz Medeiros Netto .. ·'- Silvestre Pé
neles. - M anoel Victor. - Orlando , 
Brasil. - Dá.maso Rocha. - Segaàas · 
Vianna. - A. J. da Silva. - Eze
quiel S. Menezes.- Euzebto da Rocha 
Filho. -Daniel Carvalho. - Edmun
do. Ba.rr~to Pini:o . ...,... José Vianna. 

O SR. PRESIDBNTE . Senhores 
Constituintes, dentro de poucós mi
nutos estará esgotada a hora. Assim, 
e dada a evidente fadiga dos Senho
res Constituintes, ·eu me permitiria le
vantar a sessão, mantendo . as inscri
ções na ordem em que foram feitas. . . . -~ 

. · Antes, porém, de o fazer, desejaria 
lembrar à Assembléia que'amanhã será 
um,. grande dia da· história brasileira, 
comemorativo do feito glorioso · de 
Monte Castelo; haverá uma solenidade 
no Regimento Sampaio e eu consulto 
a Casa sôbre se estaria de acõrdo em 
quê fôsse nomeada uma Comissão para 
representá-la:. 

' Se os Srs. ·constituintes não se ma
nifestarem em contrário, considerarei 
aprovada a S).lgestão <Palmas) .. -

A vista da manifestação da Assem
bléia, nomeio para a ·aludida Comis
são os Srs. Deputados: Duque de 
Mesquita ·e .José Romero e Senador 
Ivo ·d'Aquino. 

Deixaram de comparecer 41 Senho
res Constituintes: 

Partido Social Democrát-ico 

Pará: 

.Carlos Nogueira. 

Pernambuco:. 

Novais Filho. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 

· Ferreira Lima. 

Bahia: 

Pinto Aleixo .. 
Laüro de Freitas.' 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 

Rio de Janeiro: 

Bastos Tavares. 

Minas Gerais: 

Israel ·Pinheiro. 
Wellington Brandão .. 

. ..... . 
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São Paulo: 

Antônio Feliciano. 
César Costa. 
José Armando. 
Horácio Lafe'r .. 
Lopes ·Ferraz . 
• üal~ba Nogueira. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Caiado Godói. 

Paraná: 

Flávio Carvalho Guim.uães. 

San ta Catarina : 

Altamiro Guimarães. 
Otacílio Costa. 
Hans JorÇJ.an. 

Rio Grande do Sul: 

Manuel Duarte. 

União Democrática Nacional 

Paraíba: 

João Agr!pino. 
João úrsulo. 

Alagcas: 

Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Válter Franco. 

Bahia:· 

Alberico Fraga. 

Minas Gerais: 

José Maria Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

- 84 _:, 

São Paulo: 

Romeu Lourenção. 
' 

Mato Grosso: 

Dolor :l:J Andrade. 

Part·ido· Trabalhista llrasileiT'D 

Bahia: 

Luís Lago. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 

São Paulo: 

Hugo Borghi. 
Pedroso Júnior. 

/ 

Partido Comunista do Brasil . 

Distrito Federal: 

João Amazonas. 

Partido Popul.ar Sindicalista 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

O SR. PRESIDENTE-- Nada mais 
havendo a tratar, designo, para ama
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

A mesma de hoje e mais a 'discus
são única da indicação. do Sr. Luís 
Carlos Prestes e outros sõbre a revo- · 
gação da Constituição de 1937 . 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 50 minutos. 
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13.11 Sessão, em 21 de Fevereiro de 1946 

Presidência dO Sr. Melo Viana 

As 14 horas e 15 minutos, compa
recem os Senhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco e Hugo Carneiro. 

Amazonas:· 

Alvru·o Maia e Valdemar Pedrosa. 

, Pará: 

Magalhães Barata, Alvaro Adolfo, 
Duarte de Oliveira, Lameira Bitten
court, Nélson Parijós, João Botelho e 
Moura Carvalho. 

Mara,nhão: 

·Pereira Júnior, Crepori Franco e 
José Neiva. 

Pia ui: 

Areia Leão e Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 

Moreira . da Rocha, Frota .Gentil, 
Almeida Monte e Raul Barbos·a. 

Rio. Grande do Norte·: 
--

Georgino Avelino,. Deoclécio Duar-
te, José Varela, Valfredo Gurgel e 
Mota Neto. 

Paraíba: 

Janduí Carneiro, Samuel ~uarte e 
José Jofili. · .. 

Pernambuco: 
Etelvino Lins, Agamemnon Maga

lhães, Gercino Malagueta, Costa Pôr
to e Lins de Albuquerque. 

Alagoas: 
.. 

Teixeira de Vasconcelos, Silvestre . 
Péricles, Medeiros Neto, Lauro Mon
tenégro, José Melo e Farias' Júnior. 

Serg~pe: 

Leite Neto e Graco Cardoso. 

Bah!a: 

Regis Pacheco. 

Espírito Santo: 

Atilio Vivaqua, Henrique de Novais, 
Arí. Viana, Carlos Lindemberg, Eurico 
Sales, Vieira de Resende, Alvaro Cas

, te! o e Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas· Correia e José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto, Alfredo Neves, Car
los Pinto, Getúlio Moura, Heitor Col- · 
let e Acúrcio Tôrres. 

. Minas Gerais: 

M:elo Via;na, Benedito Valadares, 
Pedro Dutra, Bias Fortes, Duque de 
Mesquita, · João Henrique, Joa<Í.llim 
Libânio, José Alkmim, Augusto Vie• 
gas, Rodrigues Pereira, Celso Macha
do, Olinto Fonseca,, Lair Tostes e 
Milton Prates. ' 

São Pau-lo: 

Cirilo Júnior, Gofredo Teles, Noveli · 
Júnior, Costa ·Neto, Ataliba· Nogueira, 
João Abdala t Alves Palma. 

' .. 
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cfõiás: 

Magalhães Silveira, João d'Abreu, 
Galeno Paranhos, Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 

Ponce Arruda, Arruda Fialho e 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 

Roberto Glasser, Fernando Flores, 
Lãuro Lopes e Gomy Júnior. 

San ta ' Catarina : 

Nereu ij.amos, Ivo d' Aquino, Ader-. 
bal Silva, Altamiro Guimarães, Ota

. cHio Costa, Orlando Brasil, Roberto 
Grossembacher e Rogério Vieira. 

·Rio Grande do Sul: 

Adroaldo Mesquita,- Teodomiro Fon
seca, Daniel Faraco, Batista Luzardo, 
Antero Leivas Sousa· Costa, Glicério 
Alves, Nicola~ Vergueiro, Luís Mér-
cio e Pedro Vergara. • 

União· De?izocrática Nacionai 

Amazonas: 

·Manuel Severiano. 

Pará: 

Ag-ostinho Monteiro e Epílogo Cam
pos. 

Maranhão: 

Alagoas: 

Mário Gomes. 

"' Sergipe: 

Leandro Mac.iel e Dan tas Vieira. 

Bahia: 

Aloísio Carvalho, Juraci Maga
lhãe.1, Manuel Novais~ Dantas Jú
nior, Nestor Duarte, Aliomar Baleei
ro e João Mendes.· 

Espírito Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 

Euclides Figueiredo. 

Rio de Janeiro: 

P-rado Kelly; José Leomil e Soares 
Filho. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro, José Bonifácio, 
Magalhães Pinto, Gabriel Passos e 
Milton Campos. 

São· Paulo: 

Ma1·io Masagão, Plínio Barreto e 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Machado Siqueira. 

Mato Grosso: 
Alarico Pacheco e Anteilcr Bogéa. Vespasiano Martins e Agt·írola de 

Pia ui: Barros .. 

Esmaragádo Freitas, Cândido Fer- Santa Catarina: 
raz e Coelho Rodrigues. Ta\ares d'Amaral e Tomás Fori.tes . 

.. 
Ceará: Pm·tido Trabalhista Brasileiro 

Plú1io Pompeu, ·Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate, Beni Carvalho, Eg
berto Rodrigues, Fernando Teles e 
José de Borba. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreir"a de Sot\sa ·e José Augusto. 

_Paraíba: 

Vergniaud Vanderlei, Ernani Sã
tiro Plínio Lemos e Osmar Aquino. 

' I 

Pernambuco: 

Lima Cavalcanti. 

Distrito Federal: 

Ii'.ui Almeida, BelljÉunin Farah, Var.: 
gas Neto, Gurgel do Amaral, Segadas 
Viana, Benicio · Fcntenele, Baeta Ne
ves lmtõnio Silva e Barreto .Pi !I tO. , . 

Minas Gerais: 

:::.:eri Santos. 
São Pa,ulo: 

Berto · Comlé e Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

+ I; 
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Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra e Agostinho Oli
veira. 

Bahia·: 

Carlos Marighela. 

Distri~o Federal: 
-

São Paulo: 
Campos Vergai. 

O SR. PRESIDENTE- Achando-se 
presentes· 193 Srs. Constituiu~, de-
claro· aberta a sessão. · 

Passa-se à leitura dá ata da sessão 
anterior. 

Carlos Prestes, Maudcío Grabóis e · 
Bátista Neto. 

O SR. LAURo· LOPES (2.~ Secre
táno) procede à leitura da ata. . . 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva e Alcides Sabença. 

São Paulo: 

José Crispim, Osvaldo 
Jorge Amado e Caíres · de 

Rio Grande do Sul; 

Abílio Fernandes. 

Pacheco, 
Brito. · 

Partido Republicano 

Maranhão:. 

Lino Machado: 

Pernambuco: 

Sonsa LP.ão. 

. Sergipe: 

Amando Fontes. 

. Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo, Darúel Cat·'l~lho, 
Mário · Brant, Filipe Balbi e Artur 
Bemardes. 

Paraná: 

?11"unhoz da Rocha. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 

Partido Republicano· Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a. ata. 

O SR .. BATISTA NETO (Sôbre a 
ata) ~ Sr. Presidente, pedi a palavra 
para ler alguns télegra:mas enviados à. 
bancada comunista por inúmeras as
sociações de classe~ (Lê) . 

"Os operários das Oficinas da Na
vegação Baiana vêm pedir à Mesa da 
Assembléia Nacional Co'nstituinte a 
revogação. imediata da carta fascista 
de 1937, • principal entrave à marcha 
da democracia e do progresso em 
nossa terra - Munoy Pires de Car
valho. - Eliezer Salgado :aos Santos. 
- Cosme. Soares Neves; - Manuel 
Cardoso de· Araújo. - Arynando Fer
nandes da Paixão. - Angelo Trin-

. àade. -.Teotónio de Sousa. - José 
de Sousa Santana ~ Feliciano. Ba
tista Ferreira. - Antônio Santos. -
Augusto Carmona. --:- Eustátio Te,. 
.místocles Ribeiro. -:- João _ Argemiro 
Pereira. - Jacinto Bispo Ferreira. -
Aristóteles :a-Ielanio f'erreira. - Do
mingos Rosa. - Alfredo Soares do 
Rêgo; - llfamtel Messias de Oliveira . 
...,.. Vivaldo . Santos ialma. - Rai
mundo· Ger'!Jásio Rêgo . .:.... Silvério·No
nato .Dias: - Agostinho Matos. 
Juvenal Lima.- - Manuel Germam 
Costa. ·'- Gilberto Couto Ribeiro. -
António Paulo da Cunha. ....:. Mário 
Manuel Bonfim. -Manuel Vivaldo do 
Sacramento. - Maria José Bonfim. 
- llfiguel Santos. - Carlos Santos. 
- Cândido Gonçalves Ferreira. - Pe-

-dro Nolasco dos Santos. -José Afonso 
I • J ~· 
~ 
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elos Santos Olegário José Car-
iloso . . - Crispiniano Pereira de Sousa. 
- André Amúio elos Santos. - Pedro 
Pereira Sousa. - Antônio Bispo De-. . 
ralrlo. - Antônio Cardoso. de Lima. 
- Guilherme José de Sá·; - José 

Alves de Sousa. - Alfredo Martins. 
-Catarina Teixeira. - Eduvaldo Pe
reira: - Gentil da Silva Sobral. -
Isaura Romualdo Damasceno. - An
tônio José Pereira. - Euflosina Pe
reirc:~:. - Pedro. Muniz. - Alfredo de 
Lima e Silva. - Alfredo Manuel do 
Bonfim. -:- Ramiro Inácio Machado." 

•· De Cabo - Pernambuco - Deputa
do Gregorio Bezerra - Palacio Ti
radentes - Rio .. - DF. - Povo inde
pendente Cabo. vem trazer egregio re
presentante mais alta solidariedade 
legítima repulsa carta fascista 37 -
Saudações, Luis José Plech Fernan
des, Luís Gonzaga de pliveira" 

"De Itanhaem- São Paulo- Depu
tado Jorge Amado - Câmara de De
putados - Rio DF. -'- Expressamos 
ao ilustre deputado do povo grande 

· defensor da verdadeira democracia 
nossa maior satisfação vivo entusias
mo em face seu brilhante discurso 
pronunciado câmara dia 12 pela revo
gação imediata constituição parafas
cista 1937 apoiado valiosa atuação, to
dos parlamentares democratas pro
g·ressistas neste sentido. Atenciosas 
saudações, Rodolfo Soares Filho, Luís 
Guimárães Júnior". · 

''De Recife- Pernambuco- Sena
dor Luis Carlos Prestes - Assembléia 
Constituinte - Rio DF. - Povo reu
nido Ass.embléia célula Sitio Novo par
tido comunista Brasil apela vossência 
ativo trabalho revogação carta fas
cista ;>7 cordiais saudações - SeCl·e
tário Politico: - Antônio Pereira". 

" Oe Paudalho - Pernambuco ...:.. 
Fração pa;rlamentar - Assembléia 
Constituinte - Rio DF. - O Comite 
Munici7Ja.l do partido comunista Bra
sil em Paudalho confessa que luta jun-

tamente democratas brasileiros ime
diata e formal revogação carta rea
cionana de 37. Saudações Comunis-

. tas - O Secretário": 

" De. Cachoeiro Itapemirim - Es
pírito Santo - Senador Luís Carlos 
Prestes - Palacio Tiradentes - Rio 
:..__ Operários construção civil Cacho-

. eiro ltapemirim reunidos Assembléia. 
geral extraordinária intermédio seu 
sindicato solicitam vossência obséquio 
transmitir bancada deputados comu
nistas e antifascistas nosso repudio 
Carta Fascista 37 para· a qual pedi
mós dissolução úrgente e imediata. 
Caminhando país para democracia 
torna-.se inadm;issível constituição 
ilegal fruto da ditadura e do fascis- · · 
mo e será rejeitada todos os brasilei
ros conscientes - Saudações proletá
rias. Pedro Correia Reis - Presidente 
Sindicato_ Construção Civil". 

"De Londrina- Paraná- Senador 
Luís Carlos Prestes - · Palacio Tira
dentes - Rio. - Tem vossência . nos
so irrestrito apoio luta democrática 
.revogaçã.o mostrengo fascista C~rta 
37 que infelicita o Brasil. Dinarte 
Brasil, Assis Newton Câmara, Sebas
tião Cavalcanti, ·João Nóbrega, Lauro 
Eger, Sansão da Silva, José Sermichi
ário, Benedito Antunes, Geraldo Bar-- .. 
bosa, Vera Câmara, Izolina Pereira 
Arruda, .AJpolônio Santos, Roxo, Luís 
Peralta. Jeny Antunes, Gabriel M!lr
tins de Melo, José Guilherme Dias, 
Gerson Monteiro, Júlio Melo, Alfeu 
Rodrigues, Joaquim Serra, Alvaro Tos
seti, Manuel Peralta, Ernesto Gonçal
ves, Milburges Ribeiro, Francisco 
Serra, Antônio Dionísio, Júlio da Cos
ta' Neves, Geraldo Felício, Jorge. An-

. tônio Pedroso, João Pedro Sanches, 
Miguel Penha, Teodoro de Sousa, Jo= 
sé Fracioli, Aveiino Gomes, José Da
na, Evaristo· Ferreira, João Fernan· 
des, Geraldo Carreira, Rivadávia Cam;. 
pos, Armelindo Galan, Diogo Garcia, 
Luísa Bueno, Gabriel Borges, Pedrd 
Macl;lado, Luis Righi, Antônio Balan 
Sotero, Izalindo Manoel Flores, Ro
drigues Hildebrando Machado,_ Mimi 
Batista Aparecida, Batista Gersolina, 
·Fernandes Alcides Machado, José J;.e
onardo Rodrigues, Francisco Batista, 

.-
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Pedro Righi, Milton Menezes, Jonas 
Faria, Castro Filho, Luciano de An
drad~, Ãngel9 Gajardoni, José Mania, 
Mário Orlas". 

"De Antõnina - Paraná - Se
nador Luís Carlos Prestes - ;Pa- . 
lácio Tiradentes - Rio - Distrito 
Federal -:- Povo Antonina, reunid•) 
praça pública, vém a presença vo.;sa 
excelência pedir revogaçã-o hnediata 
carta fascista 10 novembro 1937, êsse 
mostrengo aí está a ameçar . povo 
Brasil em sua inarcha pacifica para 
demooxacia. Comissão ~ Organizado!'a 
Pró revogação Carta 37, Adã-o Nasci
mento, Louríval Nascimento, Angelim 
Caillet, Luís Sousa, Otávio .Rodrigues, 
·Francisco Veiga, Sebastião Mendes, 
Benedito Pedroto, . Turibio Lopes, 
Diógenes Barbosa, Maxim Carone, 
Flávio Ribeiro, Clemenceau Oliveira. 
Manuel Tainhota" .. 

"De Catu - Bahia - Senador Lu15 
Carlos Prestes· - Palácio. Tíradent.% 
- Rio - .Distrito. Federal - Aca;. 
bamos telegrafar Presidente Assem
bléia Constituinte protestando contra 

.pretensão · absurda agentes capttal 
estrangeiro· inconscientemente eleitos 
nossos patrícios fazer prevalecer Car~ 
ta Parafascista 1937. Acompanha
mos vivo entusiasmo destacada atua-
ção . Câmara nossos heróicos compa
nheiros, pedimos fazer chegar a êles 
nosso · decidido e irrestrito apoio. 
Saudações · Oscar .pereira Sobri
nho - Secretário Comité Municipal 
de Catu". · 

De Recife Pernambuco Se-
nador LuíS" Car~os Prestes - Palácio 
Tiradentes - Rio - Distrito Fe
derá:! - Comité Democrático l' an
guardeiros Rodoviários Pernambuco 
congratula-se ·grande líder proletá
riado br~sileiro campanha liquidáção 
Carta Fascista 10 novembro 37 -
Saudações - Amadeu. José da. Sil-
va - Presidente"·. · 

tiva antipatriótica impor mostre11go 
37 nação e rearticulação integralismo 
1 . José Pereira do Amaral - ·,secre-
tário. · 

"De Per11ambuco -' Recife - Se
nador Luís Carlos Prestes - Ass.em
bléia Constituinte - Rio - Distdto 
Federal - Sindicato Trabalhadores. 
Indústria Metalúrgica Recife empres
ta grande líder povo brasileiro tôd3. 
solidariedade . extinçã-o carta fasclSta 
37 - Cordiais saudações .Tor.é 
Viana da Silva - Presidente". 

"Recife - Pernambuco - Senador 
Luis . Carlos Prestes AssembJéra 
Constituinte - Rio - Distrito F~
deral - Movimento Unificador Tra
balhadores Pernambuco· empresta 
grande líder democrático tõda a so-

. lldariedade campanha carta ·fascista 
37 - Cordiais saudações - Joaquim 
Reinaldo - Presidente". . 

"Recife - Pernambuco ....:.. Senador 
Luis Carlos Prestes Assembléia 
Constituinte - . Rio - Distrito Fe
deral - Trabalhadores Transportes 
Terrestres Pernmnbuco meu intermé
dio apelam sentimento . patriotismo 
ilustre parlamentar sentido bancada. 
liderada a.poie · intransigentemente 
maior reivindicação povo brasileiro 
hora presente: Eliminação total ime
diata carta Fascista 10 novembro 
37 - Saudações democráticàs. - Md
rio Apolinário Santos". 

"Recife - Pernambuco - Senador 
Luís Carlos Prestes Assembléir.. · 
Constituinte. - Rio - Distrito Fe
deral ·,- Sindicato Ofícios Alfaiates 
Costureiras Recife tem certeza que 

· Vossência luta pela extinção Carta 
37 - Cordiais sa'\]dações. - Antônio. 
Bernardino de Lima -. Pelo Sindi
cato". 

"São Paulo - Senador Luís Car
los Prestes - Assembléia Constituin
te - Rio Comite Democrático 
Progressista Agua Branca .Vila 
Pompéia - solicita a V. Excia. ill-

"De · Pirassununga - São Paulo . - terveriÇão bancada comunista Assem
Senador LUis Carlos Prestes - Pa- bléia Constituinte sentido revogação 
lácio Tiradentes - Rio - . Distrito sem demora carta: fascista de 1937, 
Federal - Comité Democrático Pro· .a fim de ser cumprida promess!l feita 
gressistct Local · associa-se regozijo ao povo vesperas eleições. - .R·ui 
afastamento carrasco Filinto MUller ·Pedro d!i Silva - Secretário". 
seio · verdadeiros democratas Parla- ·De São Paulo à. Bancada do Parti
mento, assim como protesta tenta-·· . do Comunista do Brasil da Ass,embléia 

' '•: 
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Constituinte Nacional Comissão Pau
Usta Pró Revogação da carta; para

fascista 37 constituída em ampla As
sembléia de Partidos Políticos Asso., 

· clações de Classes e. Organizações Po
pulares solicita apoio da bancada do 
PCB g-rande campanha iniciada 
para· legítima democratização do país 
com a revogação da carta 37, aspira
ção do povo brasileiro. Sauds. Mar
tins Costa" .. 
"De São Cristóvão - D.F~ a Luís 
Carlos Prestes, líder da Bancada Co
munista do Brasil - Palácio Tira
dentes ---. Sindicato Trabalhadores 
Industrias Energia Elétrica e ·Pro
dução Gás .Rio de Janeiro por seu 
Presidente cumprindo deliberação 
Assembléia Geral Extraordinária no
ve fevereiro corrente solicita repre
sentantes povo nesta bancada votem 
revogação Carta Constitucional de· 
1937 nesse sentido foram enviados te
legramas demais bancadas. Domingos 
Ferreira de Andrade Presidente" . 

"De Reéife - Pernambuco a Se
nador Luís Carlos Prestes - Comité 
Unificador Trábalhadores Construção 
Civil aplaude grande gesto bancadas 
PCB UDN que interpretam · desejo 
povo brasileiro pedindo revogação 

.monstruosa Carta Fascista 1937 Sau-
dações democráticas José Sales 'Ve
loso". 

"De Avenida - D.F. a Senador 
:L.uís Carlos Prestes - Na qualidade 
ex-combatentes Fôrça Expedicionária 
Brasileira apelamos nosso patrício li
der bancada comunista sentido ser 

· sustentada tese inexistência Carta 
Fasci1ita. 37 única homenagem que 
Parlamento poderia prestar nossa glo
riosa Fôrça Expedicionária. Atencio
samente Oscar Rosseto, Manuel Emi
liano Pires". 

"De Pôrto Alegre - Rio Grande do 
Sul a Líder Bancada PCB. - MUT 
Carris Pôrto Alegre protesta energi
gicamente contra Carta 37 parafas
cista pela ·democracia vi vã no Brasil. 
Antônio Silva Presidente". 

"De Petrópolis -.,- Estado do Rio a 
Luis Carlos· Prestes - Comité Muni
cipal de Petrópolis VG interpretante 
sentimento 5. 700 eleitores VG enviam 
calorosos aplausos brilhante .atuação 

. deputados comunistas .na Assembléia. · 
Constituinte VG . hipotecando-lhes ir
restrito apoio ·na luta sem tréguas 
pela soberania da constituinte e ime
diata proscrição da carta parafasci
ta de 1937 PT Saudações Carlos No
gÜeira Branco Secretário Politico". 

"De Pedro II - D.F. aos Depu-
. tactos da .Bancada do PCB da .Assem

bléia Constituinte - Palácio Tira
dentes Rio DF Sindicato Trabalhado
res Indústrias Metalúrgicas Mecâni
cas e Material Elétrico Rio de Janei
ro VG protesta junto vossência per
manência· . de Carta Fascista 37 VG . 
apelando grande assembléia elabora
ção Carta Derp.ocrática altura povo 
brasileiro. Manuel Alves da .Rocha 
Presidente do Sindicato" .. 

"De Niterói - Estado do Rio à 
Bancada Comunista ...:... . O Comité Po
pular. Democrático da Vila · Patrafso . 
de São· Gonçalo apoia atitude comba
te i::'ltransigente à Carta Fascista de 
37 mais conhecida por polaca· sauda
ções Alvaro Gomes dos . Santos". 

"De Praça Mauá ~ D.F; a Sena
dor Luis· Carlos Prestes - Celula llO

munista -12 de feverefro 1908 . sente 
data hoje transcorrida VG mundial
mente lembràdo povos Íivres anti-fas
cistas VG maior estímulo luta cada 
vez mais necessária revogação ime
diata carta parafascista 10 novem
bro PT reiteramos desejo trabalha..: 
dores DNER elaboração constituição 
democrática compatível· necessidade 
económica politica social nossa pá
tria PT Manuel Bonfim"; 

"De Avenida - D.F. a Líder Ban
cada PCB -- Delagações Sindicatos 
Trobalhadores e Plrojissões Liberais 
Di.strito Federal reunidas tràbalhos 
preparatórios · realização . congresso 
sindical resolveram apelar . v. Excia. 
sentido revogação i)llecfí.ata carta. 10. 
de novembro 1937 prejudicial interês
ses ma.rcha democrática nossa pátria 
PT telegrafamos .idêntico S. Excia. 
Presidente Assembléia Constituint~ 
Saudações democráticas Comissão 
Organizadora". · 

São êstes, .Sr. Presidente, os tele
gramas que peço a v. Ex. faça constar 
da ata dos nossos trabalhos de hoje. 
(Muitq ·bem.) 

·, 
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• O SR. ARTUR. BERNARDES 
(Sôbre a ata) - Sr. Presidente, ontem, 
quando aqui ·se discutia a indicação 
apresentada pelas oposições, ouvi di
versos apartes, ·entre outros do Senhor 
Deputado Rui Almeida, referentes ' 
ao meu govêrno. Um dêles não está 
publicado no "Diário dó Poder Legis
lativo'_'' e consiste na afirmativa, de 
S. Excia., de que o meu govêÍ-no, na 
República, havia sido de 4 anos de 
estado de síiio. ~ste aparte, que ouvi 
distintamente .e ao qmil respondi con
testando, não está publicado ná fõlha 
dos nossos trabalhos. Erri vez dêle, 
porém, figura êste outro, em que o _ 
Sr. Rui de Almeida diz que forain os 
anos do meu govêrno 4 anos de dita
dura. 

. Tomo em consideração um e outro 
dêsses --a partes; 

·como as gerações novas não guar
dam, sequer, reminiscência do que foi . 
o regime republicano, extinto em 1937, 
e não têm mesmo dessa data em. 
·diante noção .alguma do que era go
vernar cem sítio ou sem sítio, julgo 
de meu dever aclarar, de uma .vez por 
tõdas, as acusações, que já repeli da 
tribuna do Senado antes de 1927, nas 
qua.is se insiste, não sei com que in- · 
tu!to. 

O Sr. Souza Leão - E que ho}'e não 
tem mais repercussão, depois da dita
dura de 15 anos. 

O Sr. Ru~ Almeida - Aliás são· 
VV. EExas. que estão revivendo _êsse 
assunto·. 

O SR.-ARTUR BERNARDES -
.Fci V. Excia quem o reviveu. · 
. o Sr. Souza Leão -·Eu ainda não· 
trouxe para a censura" êsse debate. 

O Sr. Rui Almeida _:_ ~le surgiu, 
jústamente, porque o nobre ·orador 
atacou a ditadura, como se o govêrno 
de'S. Exc!a. não houvesse sido o mais 
atacável dos governos. 

o Sn.- A~THUR BERNARDE:S· - E' um 
equívico de V. Excia. Ainda 11ão tomei 
aqui a palavra paràatacar a ditadura, 
a respeito da . qual afnda não foram 
abertos _os debates. · 

O Sr. Vitorino Freire. -:- V. Exc!a. 
a atacou num de seus apg-rtes; 

0 SR. ARTÜR BERNARDES - Acudo, 
entretanto, ao aparte _de· V. Excia. 
para declarar que, ao assumir o go
vêrno da República em 15 de novem
brõs de 1922, já encontrei o estado ele 
sitio decretado pelo Poder Legislativo, 
então funcionando, e sendo Presidente -· 
da República o eminente brasileiro, -
Sr. Epi tacio Pessoa. 

o estado de sítio, pela· Constituição 
de 189~. como :Jl. Excia. sabe, podia 
ser deúetado - e o era comumente, -
quando havia grave comoção intesti
na. E, inegàvelmente, os acontecimen
to~ daquela época, nesta capitai, nã;J 

·representavam _outra coisa senão .pro
funda comoção intestina. 

· O Sr. Rui A-lmeida - Não con
testo nem contestei êste direito. V . 
Excia . o tinha . 

O SR .. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre ora:dor que está falando sôbre 
a ata e que o Regimento concede ape
nas cinco minutos para êsse fim .. · 

0 SR ... ARTUR BERNARDES ·- Sr. !?re
sidente, rendo minhas- homenagens 
ao Reghnento que veda se fale ;:>t:Jr 
mais de cinco minutos sõbre a ata . 
Como êsse tempo já foi decorrido, 
e o dôbro dêle não me bastaria pa1·a 
concluir minhas considerações, usa-

. _rei da palavra em ocasião mais opor-
-tuna., · 

O Sr. Sousa Leão - Pedi a pala~ 
vra para falar sôbre a ata. Cedo meu 
tempo ao ilustre orador. · · 

o SR. -PRESIDENTE - Já há 
outro orador inscrito para falar sô
bre a ata. 

o ,s1·. BeneditÓ Costa Neto :-- So
licitaria. ao Sr. Presidente, repres~n
tando provàveJmente o pensamento 
de grande número de Constituinc~s. 
que fôsse para com o -nosso eminente 
colega, Sr. Artur Bernardes, tão t.o
lerante quanto tem sido para;. com ou
tros nobres colegas, que constante-

-mente- solicitam a palavra para falar 
sôbre a ata e se limitam a ler tele
gramas, nos· quais não se faz qualquer 
referência à mesma. Aliás, · cabe a 
observação porque ainda não temos · 
Regimento._ 

• 

. . .; . . •\ 



.. 

-92..;..... 

O Sr. Acúrcio Tôrres- Não apoia
do. Temos Regimento que deve ori
entar os serviços da Casa. 

O Sr. Costa Neto - E que foi re
vogado pelo nosso Regimento consue
tudinário, porque todos os dias é cos
tume admitir-se discussões fora do 
outro Regimento. Sôbre a ata, têm 
sido discutidos todo~ os assuntos; in
clusive doutrinários. 

O Sr. Rui. de Almeida - ~· uma 
clemonstracão de benevolência e li
beralidade· do Sr.· Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE (jazendo 
soar os tímpanos) - A· observação cte 

· · V. Exa. importa em censura à Mesa. 
A Mesa não pode ser aparteada. O 
Regimento o proíbe. 

O Sr. Costa Neto .:_ Mas, Sr. Pra
s1dente ... 

O . SR. PRESIDENTE (jazen.;lo 
soar os tímpanos> - V. Exa. me on
vlrâ ou suspenderei a sessão. O Re
gimento ·- repito - proíbe que os 
Srs. Constituintes apartei em o .Pre
sidente. · · · A Mesa tem concedido a . 
palavra a todos quantos a solicitcJ,m 
para discussão da ata, porque ignora 
o assunto de que vão tratar. Se·· o 
soubesse, freqüentetnente se V;eria 
forçada a negâ-la. A observação do 
nobre Constituinte não se· justifica 
nesta oportunidade. Permito que fa
lem tanto Comunistas, como quaisquer 
outros. Srs. Constituintes, porque 
cons~dero todos no mesmo nível. (Mui
to bem. Palmas nas galerias) . Por 
isso mesmo, ainda há pouco, me vi 
forçado a fazer observação a uma das 
pessoas que mais prezo e que preza
rei, pois é meu amigo desde os oan
cos acadêmicos. 

A leí tem de ser aplicada indistin
tamente; a todos. O nobre orador 
pode continuar uma vez que um de 
seus dignos colegas lhe· cedeu o tem
po de que _dispunha . 

O Sr. Costa Neto - V. Exa., há 
de me dar o direito, Sr. Presidente, 
de retirar o que disse, em contrário 
aos melindres de V. Exa. Estou cer- ~ 
to de que me permitirá falar dep()is 
do ilustre Deputado Artur Bernar
des. 

O SR. PRESIDENTE - Não l'i'í.o 
· melindres; é a autorida9,e dà Mesa., 
iiustre colega, que me ·cumpre defen
der. 

o Sr. Costa Neto - V. Exa., en• 
tão, permitirá que eu fale depois do 
Sr. Artur Bernardes. 

O SR. PRESIDENTE Perfeita-
mente. 
·o Sr. Costa Neto - Agradecid.o a 

V. Exa. 
O SR. PRESIDENTE -:-- Continua 

com a palavra o Sr. Artur Bernar
des. 

o 'SR. ARTUR BERNARDEs - Con:J· 
nuarei, Sr. Presidente, já que o no

. bre colega gentilmente me cede o 
tempo que lhe fôra reservado. 

Dizia que, em 15 de novembro l1e 
1922, já encontrei em vigor o estado 
de · sitio. Fôra decretado . pelo Poder 
Legislativo, sendo presidente da i\.e
pública o eminente Sr, Epitácio Pes- · 
soa. A comoção intestina continaou 
e, enCJ.uanto durasse, nos têrmos cons
titucionais, o Poder Público precisava 
estar amparado por essa medida ex
traordinária, porém, legal. 

Em 23 de dezembro de 1923, meu 
;govêrno o suspendeu, pelo Decreto 
·n.0 16.276. Esta suspensão durou por 
mais de seis meses, até que, sobre
vindo nova. comoção intestina, com a 
revolta de 5 de julho em São Paulo, 
o Poder Legislativo, e não o Executi
vo, de novo teve de revigorar ·a me
dida constitucional do sítio. 

Não é justo, portanto, que o meu 
g·ovêrno seja tido, sem protesto, como 
amante do estado de sítio. Medida 
cons.titucional ou· legal podia ser de-
cretada pelo Executivo, mas, no l!a:Jo, 
o !.óra pelo Poder Legislativo. 

A revolta explodida em São Paulo, · 
· erro 1924, durou todo o resto do qua
tri.ênio e ainda penetrou pelo período 
presidencial do eminente Sr. Was-
hington Luis. . .. 

o Sr. Rui Almeida - Não ne
guei, absolutamente, a V. Exa., como 
Presidente da República, o direito de 
solicitar do Legislativo essa medida 
extrema. Combati, e combaterei en
quallto viver, naquele govêrno, os ates 



-93-

\prepotentes de V. Exa. •Foi o govêrno · 
de V. Exa. o criador da Clevelândia, 
onde milhares de brasileiros perece
ram. E V. Exa. não o ignora. . 

. 0 SR. ARTUR >BERNARDES ·- Agrade
ÇO .ainda êsse novo aparte de V. Exa., 
e o tomarei, também, na devida con
sidera.ção. Apenas lamento não ter 
trazido comigo os documentos, que 
ainda hoje tive em mãos, relativos à 
crevelândia, exploração politica; de que 
se serviram, na época, para indispor 
o meu govêrno; V. Exa. sabe que 
era isto · us1,1al em nosso pais. Aqui, 
quando somos antigos do govêrno, en
cobrimos-lhe todos os defeitos e · , ' 
quando somos inimigos, negamos-lhe 
tôdas as virtudes e contra êle até in
ventamos. 

· O Sr. Rui Almeida Não era 
. meu desejo, absolutamente revolver o 
passado; mas ficària em situação 
muito má se, dianté das palavras de 
V. Exa., não tivesse oportunidade. de 
tratar do assunto. 

· O Sr. Vitorino Freire - Permita v. 
Exa. . faça desde hoje i·~tificação à 
.ata da sessão de ontem. Quando fa
lava o nobre :Deputado Sr. Otávio 
Mangabeira, dei um_ aparte declaran
do que 'dois amigos meus, o Coman~ 
dante Guimarães e o Dr. Lima Pe
reira, haviam· sido presos. Eu pro
curav~. então, V. Exa., certa noite, 
por intermédio do saudoso General 
Santa Cruz, para tratar do caso. E 
V. Exa.. mandou pôr em liberdadê 
os meus ·amigos. No "Diári'o do Poder 
Legislativo", porém, se ·publicou que . 
V. Exa. mandara por-me em liberda~ 
de. Não fui prêso no govêrno · de V. 
Exa.; ·fui grampeado no govêrno do 
Dr. Washington Luis por 24 horas. 

O Sr. Barreto Pinto - V. Exa. era 
muito menino a êsse tempo .. ·. 

0 SR .. ARTUR BERNARDES - A famo
Sa questão do estado de sitio do go
vêrno Bernardes fica reduzida a uma 
iniciativa tomada pelo P9der Legis
lativo. O . meu govêrno o suspendeu 
em dezembro de 1923, ·e durante mais 
de seis meses esteve suspenso. 

Com o surto da nova revolta mili
tar na capital de São Paulo, a 5 · de 
julho do ano seguinte .. viu-se o Con
gresso Nacionál na contingência de 
restabelecê-lo, . novamente, e o fêz 
quando se acha v a · em exercício nor
mal de suas. funções. 

Agora, descu1!1e o nobre colega, o 
meu govêrno foi atacado por ante
cipação .. Antes de-esperarem pelo pri
meiro .ato, foi êle atacado salvage
mente, e de. tal modo que se dizia 
que eu não .tomaria posse, ou que, 
empossado, não governaria. E por ai . 
afora. 

Meu govêrno foi, entretanto, govêr
no legal,· ao qual · todos os cidadãos 
deviam acatamento, por · imperativo 
constitucional. 

o Sr: Rui ·~lmeida - :É legal 
transformar-se galeria da Casa de 
Correção em . prisão de Estado, como 

·se fôsse Estado-Maior, e lá jogar ofi- . 
ciais, inclusive generais, do Exército 
Brasileiro? · · 

0 SR. ARTUR BERNARDES .....;. E' outra 
questão a ser examinaqa à parte. E 
não 'deixarei nenhum aparte sem res-
posta. · 

Quando tratei do assunto no Parla
mento, antes de 1937, aparteado por 
um colega, retruquei que não me es
quivaria a discutir ~to algum de meu 
govêrno. Apenas exigiria, para a dis
cussão, duas coisas: que ela se fizes
se dentro do respeito mútuo ... 

o Sr. Rui Almeida - · :É, . aliás, 
o que estou fazendo. 

O Sr. Barreto Pinto - E o nobre 
orador o merece de tôda a Assem
bléia. 

0 SR. ARTUR BERNARDES- . , , e den..: 
\:l'O da boa fé. 

Não tei.1ho senão de renovar êsse 
propósito.· 

O SR .. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador que seu tempo se es
gototl novamente·. 

O Sr. Sousa Leão - Sr; Presiden
te, eu também havia pedido a pala
vra sôbre a'·ata, e declaro a V. Exa. . . . 

.. 
• 

.· 
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que cedo minha vez ao ilustre ora
dor; 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex·. a 
désiste da palavra a favor do Sr. Artur 
Bernardes? 
Bernardes? (Aqui.escência do Sr. Sousa 
Lec7o.) 

O SR. PRESIDENTE - O nopre 
orador pode continuar po_r mais .cinco 
minutos. · 

o SR. ÀRTUR BERNARDES - Muito 
agradecido ao i1obre colega Sr. Depu
tado Sousa Leão. 

o Sr.. Rui Almeida - Se se pode 
ceder, também eu cederia a S. Ex.a o 
meu tempo, a fim de ouvi-lo. 

o Sr. Barreto Pinto - Também 
cedo a S. Ex.a o tempo a que tenho 
·direito para falar $ôbre a ata .. 

. O SR. PRESIDENTE - Os nobres 
colegas podem ceder o tempo de que 
dispõem para falar sõbre a ata, até 
que se esgote a hora do expediente. 

O Sr. Rui Almeida . - Então,. Se
nhor Presidente, peço a palavra sôbre 
a. ata, e desde já cedo-a ao Sr. Artur 
Bernardes. · 

o SR. ARTUR .BERNARDES - Muito 
penhorado a V. Ex.11 • Como o tempo 
urge, permito-me prosseguir. 

Todo cidadão devia acatamento ao 
govêrno, qu'e e1;a legal. E V. Ex: a, 
Sr .. Rui de Almeida. que, além de Cl
dadão brasileiro, também era militar, 
estava, até, no dever, não só de aca
tá-lo, mas de. defendê-lo. 

o ·Sr. · Sousa Leão - Muito bem. 
o Sr. Rui Al;neida - Ao tempo 

do govêrno de V. Ex.'\ eu já estava · 
preso nas baias do 1.0 Regiment~ de 

. cavalaria: portanto, não podia acatar 
o govêrno de V. Ex. a. Eu era um 
. prisioneiro. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - ll: que 
V. Ex. a conspirot. sempre, pois disse 
que foi mandàdo para a Trindade. 

o Sr. Rtti Almeida. - Estava 
sendo processado. Não consp1re1. 
Tomei armas contra o govêmo de 
v. Ex.'l. · · 

o SR. ARTUR Bro:r.NARDES _.,: Pois, aí 
está! 

o Sr,· Ru'l Almeida - Não estou 
me rebelando contra isso. Conspirar 
não é tomar armas con:tra o govêrno. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - V. Ex.o. 
está me dando razão. 

O Sr. Rui Almeida - Nunca dei
xarei de dar razão a V. Ex.IL por ter 
procedido contra aquêles que tomaram 
armas contra seu govêrno. Rebelo-me 
sim,. e sempre me rebelarei - já o 
declarei . e continuo a declarar ...;;.. 
contra a prática de atas ilegais. E no 
govêrno de .V. Ex:.n houve a tos ilegais. 
Era só o· que eu queria dizer. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - ll: possível 
que ·algum ato do meu govêrno tenha 
sido ilegal, porque o govêmo não se 
consubstancia em um homem só. Mas 
havia a reparação pelo Poder Legis
lativo ou pelo Poder Judiciário. · . . . 

O Si· . . .Amaral Peixoto - Talvez eu 
tenha razões mais fortes e até senti
mentais contra o govêrno de V .. Ex.a 
mais fortes do que as do Sr. Deputado 
Rui Almeida, porçque meu pai foi 
prêso injustamente naquela época. 
Entretanto, não farei a V. Ex.a .a in
justiça de Jhe atribuir a i:esponsabili
dade · direta dês~e fato .. Quero apenas 
que essa nresma interpretação que dou 
ao govêrno dé V. Ex.a seja dada a. 
outros govemos, o que não se tem ve
rificado nesta Casa. (Müito be?p,). 
(Trocam-se outros apartes) . 

O SR. ARTUR BERNARDES - Agradeço 
a V. Ex.a o juizo que faz a meu l'es
.peito .. 

O Sr. Sousa Leão - Há sõmente ·a 
diferença de que o govêrno do Senho.r 
Artur Bernardes ~ra um govêrno legal, 
ao passo que êsse outro não o era . 

O Sr. Rui Almeida - · Govêrno · 
'dt; fato é govêrno. de fôrça e, como tal, 
g·ovêrno legal. 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente jaz soar os tímpa
nos, reclamando atenção.) 

0. SR. ARTUR BERNARDES - Sr. Pre
sidel1te, a função da policia é tam
bém preventiva. Ela pode deter cida
. dã.os inocentes, mas verificada a ino
cência, escíarecidas as suspeitas que 
sôbre êles recaíam, manda-os em li-
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berdade. Terá sido êsse o caso a que 
alude o · nobre Deputado pelo Estado 
do Rio de Janeiro, em referência ao 
seu ilustre pai. · 

O Sr. Rui Almeida - Mas essa 
inocência, às vêzes, era verificada um 
ou dois anos depois. 

O SR. ARTUR BERNARDES - V. Ex. 
não pode dizer isso, porque alguns 
detidos eram soltos pouco · de.pois.
Enquanto os obstinados não deviam 
sê-lo. pelo perigo q'tlle constituíam: 
Entretanto, Srs. Constituint-es, o que 
é . certo, o que não padece dúvida, é 
que nó g·ovêrno Bernardes havia o 
Poder Legislativo e o Poder Judiciário 
em pleno fm~cionamento; e quais-

. quer violações de direito eram susce-' 
tíveis de reparação, quer apelando-se 
para a tribuna desta Câmara, ou para 
a do Senado que sempre estiveram 
abertas às reclamações contra os abu- · 
sos da autoridade, quer ·par.a o Poder 
Judiciário, interpondo-se o recurso do 
ha7:?eas-corpus e de outras medidas le
gãis. 

o Sr. Rui Almezda --' Muitas vê
zes recorri ao Sr. Batista Luza1;do, 
então Peputado, e um .dos nossos 
grandes defensore1: da tribuná desta 
Casa. Entretanto, -o · govêrno de V. 
Ex. nunca deu ouvidos _à sua palavra. 

0' SR. ARTUR BERNARDES - Nunca. 
me procurou ., para isso,. ao que 
me lerhb.re. 

O S1·. Lino Machado- Sempre havia 
tuna tribuna livre para. que o povo se· 
manifestasse através dos seus manda
tários. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - EU não 
tinha de ouvir senão os. meus auxilia
res, depositários . imediàtos de minha 
confiança. Se eu saltasse por cima de 
um dêles, para•ouvir terceiras pessoas, 
estaria dando n êsses homens a de-
missão. 

O Sr. Amaral Peixoto -. Se ·.existis
se, naquele momento, uma oposição 
organizadã, como hoje, poderíamos 
a.pelar para ela; mas, infelizmente, no 
Brasil só· se realizaram eleições livres 
depois de 1930. ·Até então, não havia 
oposição riesta casa, p_orque as ban-

cadas eram majoritárias; havia depu~ 
tados esparsos que, eleitos muitas ·vê~ 
zes pelas bancadas majoritárias, se. 
passavam depois para a opos1çao. 
Tratava-se, portanto, de vozes isola
das dentro desta Casa. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - É outra 
questão, ,e se deve ao Códigõ Eleitoral 
de 1932 ou 1933, que agora não se quis 
aplicar. 

.sr. João Mendes o govêrno de 
V. Ex. foi, sem dúvida, um govêrno 
~orte, mas de lealdade e honradez. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - MUltO 
obrigado a V: Ex. ., 

Sr. Presidente, estávamos, eviden
temente, numa situação em que os ini
migos do Govêrno queriam depor-me, 
Pergunto ·ao nobre Deputado, sr. Rui 
Almeida, que faria se estivesse 110 

· meu lugar? Defenderia ou não a in
vestidura que a Nação lhe teria con-
fiado por quatro anos? · . . 

O Sr. Rui Almeida - Apesar do sor
·riso do nobre. colega Sr. Sousa Leão, 
naturálmente çonvencido de que julga, 
não responderia a· V. Ex .... 

O Sr. Sousa· Leão - Ao contrário 

O . Sr. ·Rui Al1neida - . . . tenho a 
declarar· o que já disse, já repeti, e 
vou insistir: acho que V. Ex. devia . 
tomar tõdas as providências que to
-mou. Combato V. Ex.; não nessas 
providências absolutamente, e sim na 
prepotência do Govêrno de V. Ex. 

0 SR; ARTUR BERNARDES :..._ São pala
vras. Desejaria que V. Ex. citasse 
fatos a respeito dessã prepotência. 

O Sr.· Rui Almeida .:...._ Estive na Ilha 
da Trindade, durante três meses, em 
companhia do Sr. Eduardo Gomes, 
chefe do partido de V. Ex. Lá. fica-

. mos sessenta dias muitas vêzes sem 
comer. Se isso é bondade, se é legal; 
não sei o .que possa ser legalidade. 

0 . SR. ARTUR. BERNARDES - Sem CO

mer, P<>sso afirmar que não. E qual 
a razão poi.· que foi V. Ex. para lá? 

Porque V. Ex. i,>ersistia em depor o 
Govêrno. .. 
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O Sr. Abelardo Mota O nobre 
·deputado combate os a tos ilegais do 
gcvêmo do Sr. Artur Bernardes. 

o Sr. Rui Almeida - Combati e 
combaterei os ates ilegais de V. Ex. 
E nesta Casa não cogitarei de ques
tões pessoais. 

0 SR. ARTUR BERNARDES - V. EX. 
não pode dizer que isso seja um ato de 
prepotência. Eu desconhecia que V. 
Ex. tivesse sido prêso. As prisões são 
da alçada da Policia. 

O Sr. Rui Almeida - V. Ex .. 'tinh•· 
a relação de todos n.ós no C a te te. · 

o Sr. Li no Machado - o nob1·.: ... . . 
_ deputado já declarou que consp1rcu · 

contra o Govêrno do Sr. Bernardes. . . 
0 SR. ARTUR BERNARDES - Se Vos;a 

Excelência· não tivesse sido conspk1· 
êor, não seria detido. 

o Sr. Rui Aln~eida - Parece que 
\'. Ex; aprendeu la conspii·ar con.oscCJ, 
tanto que também conspirou em 1930. 

O Sr. Sousa Leão - . Contra um 
govêrno de fato. 

Q SR. ARTUR, BERNARDES :- Conspi
l'ei, e eu não me queixei do. senhor 
Getúlio Vargas. 

Sr. Presidente, houve o sítio; fo1 
o quatriênio do sítio, mas com o Con
gresso funcionando, e as tribunas da 
Câmara e do Senadci, como' das ,Câ
maras estaduais e municipais, aber
tas a constantes ataques ao Govêruo, 
com o Poder Judiciário concedendo 

lwbeas-corpu$ a quantos -inimigos ào 
. Govêrno quisessem ír a êle .fazer re
clamações e apresentando reclamação 
contra direi tos violados. 

O S1·. Eurico Sousa Leão - Jamais· 
o Supremo Tribunal foi desrespeitado. 

O Sr. Rui Almeida - V. Ex. perde.:! -
mas ·não é verda.de. Até meus venr;l
mentos, foram tirados e eu, na Ilha, 
para me alimentar,· tive de pagar. o 
ô~esejo de v. Ex. er'3. que todos nós 
desaparecêssemos. 

0 SR.. ARTUR BERNARDES -'- E' O que 
v. Ex. pensa. Fui sempre humal'lo 
e procurei pautar meus atos por nor
mas legais; V. Ex. acha que isso é 
prepotência . . 

O Sr. Rui Almeida -=- Acho, por
que f.ui uma das vitimas da prepo
tência do govêrno de V. Ex.a. 

o Sr. Gurgel A 1n\"tral - Tõda a 
Câmara ouve com atenção a palavra 
de V. Ex., que é uma grande figura 
nesta Casa (Muito bem) . Apenas o 
que se quer dizer, o __ que se deseja pa
tentear é não ser possíve~ culpar um 
Govêrno por atos de seus prepostos. 
No govêrno de V. Ex. · houve erros, 
como erros houve em outros gover
nos, porém não é possível atrib11ir, · 
pessoalmente, ao chefe do Esta·:lo 
todos os erros cometidos por seus pre
postos. 

0 SR. ARTUR BERNARDES -'- Agrade~i
do a V, Ex. e reconheço serem os 
erros próprios dos homens e dos ;::o
vernos. 

o Sr. Barreto Pinto Não con · 
-cordo com o nobre colega, Sr. Gurg::!l 
do Amaral, porque o Chefe do Govêr:. 
no deve ter o cuidado de bem es~J- · 
lher os seus auxiliares. 

0 SR. ARTUR, BERNARDES Qua:.1t0 
ao estado de sítio, é bom que o::. 
m.ocos saibam o qutl foi essa mf!dld'\ .. 
no govêrno Bernardes. Quanto ao ter 
sido meu govêrno uma ditadura, con
testo, pprque ditadura é a concentra
cão do govêrno nas mãos de um só 
~. na vigência do meu g,ovêrno, os 
poderes estavam divididos e distribui
dos ·entre o Legislativo, o Executw:> 
e o Judiciário. Agora, não sei como 
o nobre Deputado Sr. Rui de Almei .. 
da se insurge contra uma ditadurn 
que não existiu no meu govêrno, pnr 
isso que os poderes se achavam · as~ 
sim divididos, e, no entanto, Sua· 
Excelência tem apoiado a ditadura 
do Sr. Getúlio Vargas! (Muito bem; 
muito bem.· Palmas no recinto. e. nas 
galerias. O orador é cump!'imentado) .. 

. O SR. COSTA NETO (Sôbre a 
ata) - Sr. Presidentte, Srs. Consti
tuintes, depois da severa . advertência 
que V. Ex.11 fêz, não propriamente 
contra aquêles que estavam apartean
do o orador, mas contra a minha pró
pria pessoa, torna-se necessário que 
eu venha, não apenas falar sõbre a 

' 
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ata como, ainda, dar uma explicação 
pessoal. 

Quando, há poucos momentos, .ple1~ 
teava interpretação mais rigorosa em 
relação ao Regimento em vigor nesta 
Casa, defendia, concomitantemente:, a · 
idéia de uma igualdade entre as mi~ 
no!ias e a ~aioria. Porque, na reali~ 
dade, permitindo V. Ex.a, Sr. ·Pre~ 
sidente, não por licença regimental, 
mas . por· tolerância, devido ao seu 
grande coração, que se. leiam, quando 
se trata de cor:igir ou discutir a ata, 
telegramas de censura_ às autoridades 
constituídas, estas não se podem de~ 
fender. Tal defesa não é permitida 
~uando em discussão a ata. 
· Eis a; razão pela qual eu pleiteava,_ 
perante V. Ex. a, melhor aplicação do 
nosso Regimento. . . 

Não queria isso, Sr. Presidente, que 
\'. Ex.a, que ascendeu a essa culmi
riância com o voto quase unânime da . 
casa, não seJa dig:ao dessa investi~ 
dura e não possa passar à História 
como grande Presidente. da. Assembléia 
Nacional Constituinte de 1946 •. 

Agora também devo dizer a V. Ex. a 
qu tenho. matéria a tratar "sôbte a 
ata, matéria . pertinente à discussão. 
travada neste recinto e que a ata não 
p'ôde consignar. · · · 

Ontem, ao serem lidos telegramas 
em que autoridades de diversos Esta-. 
di'S do· Brasil eram acusadas de per- · 
seguirem nossos adversários, tive opor
tunidade Cle citar fato ocorrido em- · 
um :t:.1unicipio de São Paulo. Vou re~ 
pr,eduzir êsse fato, com algumas re
tificações,' mas V. Ex. a e a cãsa irão 
vê~, certamente; que as côres . aindã. 
são máis acentuadas. · 
... Há cêrca de mês e meio, os nossos 
adversários em Palestina, no Estado de 
São Paulo, promoviam m~nifestaçôes 
para que o Pref.eito fôsse demitido. 
U.m dêsses adversários, mais exaltados, 
não tendo conseguido· por meio dessas 
manifestações convencer o Prefeito a 
pedir demissão, em dado momento · 
contra êle investiu, je faca em punho. 
Esfaqueou-o, assim, bàrbaramente, e 
o Prefeito, durante 15 dias, esteve 'ln
tre a vida e a morte, numa casa de 
saúde. 

o Sr. Monteiro de· Castro - Per
mita v. Ex.a um apaJ;te: minoria não 
pode tomar qualquer providência. V. 
Ex.a deve dirigir-se ao Govêrno. Aliás, 
isso é causa comum. 

O Sr.· Lino Machado - Ninguém . 
està pedindo prcv~dências. 

0 SR. COSTA NETO - Estou citando 
êsse fato exate..mente para demonstrar 
que são inevitáveis. As autoridades, 
apesar de todos os recursos de que 
dispõem, não .poclem &.divinhar, pre
ver nem tomar providências contra -
tais agressões. ' 

O Sr. Prado Kelly - Queira V. Ex. a 
· também esclarecer à Casa quais as 
providências tomadas pelo Govêrno de . 
São Paulo, para reprimir o delito .. 

O Sr. Monteiro de Castro - Com· · 
petia ao Govêrno toma-las. Não temos 
o poder de policia. · 

O Sr. Costa Neto - As providências 
comuns .. 

o Sr. Prado 'Kelly - Foram to~ 
madas? · 

. . 

O Sn. CosTA NETO - Naturalmente, 
·foram tomadas. · 

O Sr. Prado Kelly- O que foi tra
zido ao ·conhecimento da . Assemblela 
era um crime, um delito comum. 

O Sr. Monteiro de Castro- Então, 
pc·· que a reclam..ação? 

o SR. CosTA NETO - Respondo, po. 
rém a v; Ex. : os telegramas, as ·· 
·acusações feitas não eràm devidas. à 
falta de providências tomadas pelas 
autoridades, mas versav.~:n exclusi
vamente sõbre os fatos em- si. Não -
acredito que .· qualquer interventor, 
qualquer autoridade ·do Brasil, rece~ 
benc1o a notícia· de um fato crimino-

. so, .deixe de tomar as providências 
adequadas. (Palmas) , · 

Devo· acrescentar, Sr. Presidente, 
o seguinte: quando dei aquêle apar
te, não tinha, absolutamente, o in~ 
tuito de provocar a celeuma que_então 
se verificou.' Os ··nossos nobres: ad- ·. 
versârios não deixaram que eu con- · 
cluisse o que tinha em mente . dizer; 
e isto o farei agora. 
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Não atribuímos aos nossos dignos 
adversários, aos chefes do partido 
udenista, a ocorrência de Palestina. 
Pelo col1trári.o; nós a levamos à conta 

.. da explosão de paixões politicas <mui-
· to bem>, que são inelutáveis e que 
sempre existiram no Brasil. <Muito 
bem). 

O Sr. Abelardo Mata.- Em todo 
o mundo. 

. ' 
O SR. CosTA NETO - Precisamos, 

meus Senhores,· convencer-nos de que 
todos nós, os que pertencemos ao 
Partido Social Demo.crático e à União 
Democrática Nacional, isto é, os que 
estamos aqui nos · degladiando, somos 
homens da mesma educação, recebe
mos, das nossas famí.lías e nos nossos 
berços, o sentido de um só afeto in
variável e duradoiro. 

O Sr: Adroaldo Costa - Somos ir
mãos. <Muito bem> •. 

0 SR. COSTA NETO - De forma que 
aqUilo que se dá hoje, em relação ao 
Govêrno, pode. ocorrer, amanhã, com 
relação aos nossos atuais opositores. 

Assim, não existe qualquer dispari
dade entre a situação de hoje, pelo 
fato de estarmos no Govêrno, e a si
tuação de ontem, quando estávamos 
contra êle. 

O Sr. Prado Kelly --- Perdão. Há 
unia grande diferença. A União De
mocrática Nacional não tinha um In
terVentor da sua confiança no Go
vêrno de São Paulo. 

0 SR. COSTA NETO - Não compre
. endo o alcance do aparte de. V; Ex~. 

O Sr. Prado Kelly -- E' muito sim
ples, como explico a V. Ex.11 • Contra o 
·que se insurgiu o Deputado Sr. Otá
vio Mangabeira, bem como outros no
bres colegas, foi a ausência de ga
il'antias por parte do poder público. 
V. Ex.11 nunca poderia invocar essa 
circunstância, de vez que o .Inter
ventor paulista é membro do Parti
do de V. Ex.11 • 

o SR. CosTA NETO - Os Interven
tores que administraram o Brasil, até 
o dia 31 de janeiro do corrente ano,. 
eram pessoas da confiança do Sr. PJ::e..; 
sidente José Linhares, que tinha com9 
Chefe de Gabiriete, num regime par-

lamentar "sui géneris", o Professor 
Sampaio Dória. :russe digno homem pü
blico dirigindo o Ministério da Jus
tiça, dificultou sobremaneira a atua
ção do Partido Social Democrátic(). 
(Apoiados e não apoiados). 

O Sr. Vitorino Freire - Era abso" 
lutamente faccioso. 

0 SR. COSTA NE~'O - Já sabia que 
essa alegação ia provocar nova celeu- · 
ma. Mas se houver 'necessidade - e 
não quero trazer o assunto para esta 

· tribuna, quando todos estão ansiosos 
para chegarmos à promulgação aa 
nossa carta constitucional - se hou
ver · necessidade de documentar êsscs 
fatos, nós o faremos ·tão abundante
mente que VV. EExas., dignos adversá
rios, se afogarão nas próprias acusa
ções que. levantaram neste recinto. 
<Muito bem> . 

O Sr. Prado Kelly - Aceitamos o 
debate. E VV. EExas, verão que tab 
àcusações recairão sôbre a pessoa do 
atual Intérventor em São Paulo. 

O SR. CosTA NETo - Subi à tribu
na, para prestar uma homenagem a 
V. Exa., Sr .. President~~. e para 1e
monstrar aos nossos eminentes co:te
gas da oposição que o nqsso objetivo 
aqui é o de construir. 

O Sr. Prado Kelly - Queremos paz 
e tranqüilidade para . poder construir. 

0 SR. COSTA NETO - Queremos r.ons
truir e a obsessão de uma data: -
10 de novembro de 1937, o . esta un
pedindo. Não é em um diploma em 
vias de extinção e sim naquele que 
vamos construir que se encontra o 
futuro do Brasil. <Muito bem; palm% ... 
O orador é cumprimentado). 

O SR. VITORINO FREIRE (sôbre 
a ata) - Sr. Presidente, ontem, quan
do falava o nobre constituinte Sr. 
Otávio Mangabeira e se referia às 
más condições do local da prisão do 
Senador Luis Carlos Prestes, dei um 
àparte, afirmando que o ·Coronel Nel
son de Melo, logo que assumiu a Che
fia da Polícia, as havia melhorado. 
Na mesma ocasião, referi-me ao Sr .. 
Ministro João Alberto, não tendo s1do 
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.crificios · conduções forçadas gastamos 
dinheiro passagem despesas matinais 
cir' alimentação sem resultado algum 
por vários dias às vêzes consecutivos 
pois ficam diàriamente no mínimo 200 
a 300 s:m ganhar e sem trabalhar 
sem que a · administração Pôrto tome 
qualquer deliberação a respeito nos'iá 
situação é de angústia e fome porq.1e 
para fazermos algum salário quinza
nal necessitamos forçar saúde e fisir:o 
em horas noturnas ao relento estupi
damente confiamos V. Excia. e de
mais constitumtes verdadeiramente ae
mocráticos que ·queiram defender-nos 
dessa calamidade em ·pleno coraçã,:> 
da Capital da República· do nosso caro 
Brasil. No momento da redação ie.>
te estão 370 trabalhadores nas· con-· 
dições acima descritas. Saudações pela 
classe, J-osé de S. Aires, Catulino José 
Barbosa, José Campos Santos, Alcides 
Teix;ira Mendes, Jaime ·cândido San· 
tos . .'Francisco Paulo Melo, Jocelino 
José da Silva, Acácio Pereira, Man,lel 
G. Dias Arlindo Arreira Ataújo Car
los e Carvalho. 

Senador Luis Carlos Prestes - Pa
lácio Tiradentes - Praça Mauá -
Rio - Operários Ilha do Viana :>ro
testam JUnto bancada comunista com
panheiro 'lOsso Antônio Pereira cta 
Cruz aposentado twborculoso e na mi
sél'ia com mulher e filha menor não 
percebe benefício que lhes é de -:li· 
reito da Caixa de Pensões dos Marí
timos -a.guarda providência. - O. P. 
Sena Filho. · 

Senador Luís Carlos Prestes - Pa
lácio Tiradentes - Belo Horizonte ·
Minas Gerais - Funcionários· Banco 
Minas. Gerais Belo Horizonte vêm ~en
do coagia.os. destituídos de comissões 
e humilhado:;. ém virtudt p~rticipação 
movimento grevista classe. Atendendo 
essa atitude contra acôrcto firmacto. 
vimos por mtermédio Vossência traz'lr 
nosso protesto. certo que rep~rcutirá 

da · tribuna Assembléia Constituince, 
demonstrando carâ.ter reacionário 'lOS• 

ses empregadores. Outros Bancos vêm 
fazmdo ore~são seus funcionários· d.an
do motivo intranqüilidade nossa no
bre classe. Saudações · funcionários· 
Banco Minas". 

.F.1s o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não ha•. 
vendo mai.; queni queira usar da 
palavra, dou a ata por aprovada. 

Nas publioaç_ões das. atas dos dias 
7 e 14 do córrente, por ·engano, dei~ 

xou d'e constar o n-ome do Sr. Oonsti· 
tuinte J,arbas Maranhã·o. 

O SR. GEORGINO AVELINO (l,O 

Secretário) - Despacha o segufute 
expe·d~ente. · 

Senador Melo Viana ....,. Presidente 
Assembléia Constituinte - . Palácio 
Tiradentes -Rio DF. - C. 187 Ba· 
hia 394:101 34, 9 19h. - Movi~ 
mente unificador · trabalhadores ba
ianos dirige Vossência apêlo sentido 
resolver• patriotioamente greve bancá
rios vg. a.tendendó suas justas reivin
dicações pt F~espeitooas sa-udações -
João Cardoso de Sousa.- Presidente. 

CNT Exmo .. Sr.. . Presideil·te ,M-: 
semb~é'.a Constituinte - Rio DP' -
K 3 DE de São Paulo - E-80584 -
69 - 11 - Mo:ra,dores bairro P!nhei· 
r·o~; conol:amam apoiam Repres·entan- · 
tes Povo garantirem soberania Cons~_ · 
títuinte medi·das verdadeirament-e de
mócrátioas populares caminho segu~ 
ro união nacional d:emoe11a·cia pro~· . 
gresso noss·o Brasil - Sauds democrá
ticas - Rafael Monteaperto Luís La~ 
cati-Via Anísio Ca;lnal Amelino Pinto 
Enio Sandoval Américo Ruggiero Vil
V!anita Dourado Adolfo Bernardini 
bdair Ramos · Dória Garei.·a Mauro 
Gattar Artur Miller Naim Kamil Wil
s·on Fons·e·ca Sebastião Sil'VIa Frida 
Datyis.geld. 

Ct. ~onteapêrto & Laoantiva & Cal- . 
nal & ...,... Datysge1d. 

- A Co:lll!issão de Oonstituição. 

Pedimos vênia para ·nos dirigirmos a 
Vossência e demais representantes do· 
povo, solicitando sejam intérpre~ 

tes defensores justa reivindicação nu~ 
merosa classe bancária; em luta por 
melhores condições de Vida. - Ats. 
sds. - Bancários de Taquaritinga Es~ 
tado de São Paulo - Inteirada. · 

( ) ., 

p 

,, 
'i 
/ 

.I 



-101-

Comissão organizadora Terceiro Con
gresso Sindical Trabalhadores Ba
ianos volt'!!... dirigir-se ASsembléia Na
cional Constituinte para denunciar ar.; 
bitrariedade Banco Hipotecário· Lar · 
Brasileiro suspendendo . funcionários' 
estabilizados e demitindo não estabi
lizados. Realça dita Comissão com:. 
promissos internacionais - Inteirada. 

borarem lei básica Nação Brasileira 
cievolverão direitos . nos foram rtltira
dos pela Carta 1937 reconhecendo ao 
mesmo tem.1)o direito sindie:all'zaçao 
para o funcionalismo público ·pt atts 
sds Alvaro Caetano; Guilherme 
Air·es Antunes; Juvenal Jacinto Pert 
de Oliveira; Jacinto F'ernandc::s de 
Souza; Puri:ficacion Raníres;, .Ja.yme 
. Maga1hães;. Rubens Santana; Adã.o 
Pereira. da Silva; .Francisc.o. Mamque 
Fi1ho; J 1CJ.Sé de Oliveira Matias; Mar_,.; 
sílio Júlio de ·Castilhos Moisés; Àntu
nes 'da ·Cunha; Adalirio Fortes dá Srl
va, }i'rancisco Gosta Marques; Anibal 
Faria Correia;· Alvaro Casanova; Jl•ran
cisco Behl.nca. - A Comissão da 
c-onstituição. 

Todas as organiza.ções de trabalha
dores de Livramento Rio Grande do 
Sul em número de seis pedem provf; . ." 
dências · urgentes sentido ser resolvi
da favoràvelmente aos trabalhadores 
dos Bancos a: greve justa que ini
ciaram por melhores éondições de vida 
e salário.-- Vivaldino César, Sindica
to PanificaÇão Gabriel. - Serapio da · 
Silva, Condutores veículos - Ordalio 
Silveira Pereira, . Construção civil -
Amaro Gusmão, Indústria frio - Flá
vio Izagoire, Comércio hoteleiro. -
Inteirada·. 

SiJ.ciedade Giacomo Matteotti Orga
nização Antifascistas Italianos rcs1· 
dente Brasil associa~se nesta data jus
ta homenagem Assembléia Nac10uai 
C.onstituinte presta heróicos Expedl
cionários Brasileiros que com ·seu sàn-. 
gue ajudaram povo italiano· libertar
se jugo nazismo contribuindo êste .ne1o 
solidificar laços amizade ··paz. povos 

. assegurando marcha· democracia na.
ções irmãs vice-presidente José Ana
clerio. - Inte.irada. 

Cons•elho Executivo Estadual moVI:. · 
menta unificador dos ferroviários por 
seu presidente abaixo firmado apela 
VosSa Excia. s·entido Assembléia to
me conhecimento seguinte telegrama. 
enviado S. Excia. Sr. Presidente 1s 
RepÚblica blpt os ferroviários Ri() 
Grande do Sul apresentando cum-pri
mentos inv·estidma V. Excia. · suprP..:. 

·ma administração p,afs solicitam lhe 
solucionar. junto govêrno estado p~:
dir.o aumento ~vencimentoS base con
cedido funcionár•os civis e militares 
União ·conforme consta memorial · já 

Autoritarismo legado regime dita
torial considerou área constituída edi
ficações residenciais- desta Capital, 
utilidade pública, ·para demolição· e 
posterior construção Escola Técnica · 
Curitiba; . 'terreno ponto central Ca
pital, junto estação ferroviária, ina
deqttado fins pretendidos. quando exis
tem terrenos apropriados · fim educa-; 
cional, juntó P.erímetro' urbano Capi
tal Paraná, áreas ·livres de constru
~çõês residenciais; trata-se entretan
to satisfazer vontade pessoal Diretor 
Escola. Apelamos Vossencia interfira 
assunto, forma salvaguardar· interêsse 
nação harmonizado· interêsse parti
cular. - Sds. respeitosas - Maria 
Pioli, Bacharel em Direito e proprié
tária residente rua Mal. Floriano. 988, 
Henrique Pioli,. Rezharlah Simão, !ta-· 
lia Rigoletto, Urbano · Tortato, Sady 
Nog11:eira Santos. - Inteirada, 

··entregue Sr Interventor Federal da-

Comité Funcionalismo Municipal pró ·· 
reivindicações de classe congratuht-se 
com Vos.Sa Excia. e Senhores Deputa
dos todos os partidos . instalação . As
sembléia Constituinte expressando nos
sa cOtn.fiança r~resenfuntes ·povo ela-: 

tp 26 de janeiro último e isto inde
pendente novo quadro· pessoal ainda 
em rstuclo administração Viação Fér" 
rea.pt. Dada precáriainsustentável si- '· 
tuação econômica classe ferroviária com 
vencimentos m~nsannente distancia
dos de·ma1s fuucionarios públicos em 
geral inclusive autárquicos apelam es".. 
clareei do . espiz:ito V. Exc1a. defens6r 
direito e justiça a fim seja atendida . 
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justa reivindicação até quinze corren
te mês respeitosas saudações <A. J 
Leonardo Caseli Presldente Mesa Di
retora grande convenção represeHtan
tes todos Núcleo.s Ferroviários Estacto 
Respe1tosas saudações Ernaru: Vanacor 
pt Presidente. -'- Inteirada. 

Apelo a essa organização eleita _pelo 
povo que .com o povo protestou 

. contra atitude da polícia que ameaça 
o~ portuários. em greve nesta capital 
de serem espancados e corridos da 
frentl do estabelecimento pela fôrça 
bruta da polícia. Peço imediatas pro
vidências a todos os· grandes brasileiros 
que gozaram de confiança Povo. -
António Velleda, Presidente - In-
teirada. · 

O SR. PRESIDENTE Vêm à 
Mesa os seguintes requerimentos: 

Requeremos seja Jesi~;nada uma Co
missão de 5 membros da Assembléia, 
a fim de estudar e propor ao Executi
vo medidas que reprimam· a especula-

. ção dos preços, sobretudo na venda de 
tecidos, devendo a Comissão articular
se com o Ministério do Trabalho e ou
tros órgãos do Govêr~ J para maior efi
ciência de sua missão fiscalizadora 

Sala das Sessões. 21 de fevereiro 
de 1946. Samuel Duarte. - José 
Joffily. 

Requeremos a inserção, na ata dos 
trabalhos, de um voto de pesar pelo 
falecimento, ocorrido anteontem, na 
capital fluminense, do ex-Deputado 
Federal, Sr. Elísio de Araújo.· 
· Sala das Sessões: em 21 de fevereiro 
de 1946. - Ernani do Amaral Peixoto. 
- · Heitor Collet. - Acurcio Torres. 
- Getulio Moura. - Alfredo Neves. 
- Eduardo ::Juvivier. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora do expediente. 

lfai-se passar à Ordem do Dia. 
Comparecem mais 60 S.rs. Consti

tuintes: 

Pártido Socia.l Democrátiço 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Pará: 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Vitorino Freire. · 

. Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 

Piauí: 
Re'llault ·Leite. 

Pernambuco: 
Jarbas Mara:::\hão. 
Pessoa Guerra . 

Alagoas: 
Afonso de Carvulho.'· 

Bahia: 
Aloisio de Castro. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 

Rio de Janeiro: 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Erigido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho .. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Gustavo Capanéma.. 
Noraldino Lima.· 

Paraná: 
Munhoz de Melo. 
João Aguiar. 
Aramis Ataides. 

Santa Catarina: 
Aderbal Silva. 

Rio Grande do Sul: 
Gaston Englert. 
Elói Rocha. 

. Damaso Rocha: 
Bittencourt Azambuja. 

União Democrática NacionaZ 

·Piauí: 
Ma tias Olímpia. 
Antônio Corrêa. 
Adelmar Rocha. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
João Cleofas."~> 

. ' 

. •. 
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Alagoas: 
Freitas cavalcanti. 

Bahia: 
·otávio Manga.beira. 
Luís Viana. 
Rafael Cincurá. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Romão Júnior. 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Toledo Piza. 

Goi~.s: 
Domingos Vela·sco. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha, 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Benjamin Farah: 

· Vargas Neto. 

Rio de· Janeiro: 
Abelardo Mata. 

São Paulo: 
Guaraci Silveira. 
Romeu Fiori. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Alcê.do Coutinho. 

Partido Republicano 
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O SR. ACúRCIO TORRES (Pela 
ordem> <"'> .- Sr. Presidente, não 
é meu desejo procurar modificar o 
entendimento que V. Excia. tem· da· 

. do ,à letra expressa ·. do Regimento, 
mas colaborar com a Mesa, esclare
cendo, tanto quanto possível, assunto 
que reputo relevante, embora, em fa
ce de ·texto tão claro, pareça não ha· 
ver necessidade de outro qualquer es
clarecimento. Creia, porém, V. Excia., 
Sr. Presidente, que apenas me anima 
o intuito de cooper~r com a Mesa, tão 
dignamente presidida por- V. Excia., 
numa interpretação que se me áfi· 
gura a mais justa, a mais consentâ· 
nea mesmo com a letra expressa- do 
Regimento desta Assembléia. 

Pelo Decreto-lei n.0 8.708, de 17 de 
janeiro dêste ano, expedido pelo en· 
tão Govêrno Linhares, fora·m traça-· 
das as normas · da instalação desta · 
Assembléia e da composição da sua 
Mesa· Diretora, estabelecendo êsse 
decreto, no antepenúltimo dos seus 
dispositivos, que, naquilo em que fôsse 

·omisso e nos demais trâmites dos 
trabalhos ·. desta· Assembléia,· pas
saria· a vigorar o Regimento Interno 
sob. o qual se elaborou a Constituição 
de 16 de julho de 1934. 

Està, ·assim, em vigor, Sr. Presi
dente, pôsto que nenhum dispositivo 
do Regimento expedido pelo Decreto· 

'lei n,o 8. 708 seja mais vigorante, neste 
momento ... 

O Sr. Prado Kelly - Concordo com 
· a tese de V. E~cia. de que está em 

vigor o Regimento · da Assembléia de 
1934. Não, porém, pelos motivos· que 
V. Excia: aponta. 

O Sr. Nereu Ramos - A Assem· 
bléia aprovou uma indicação nesse 
sentido, revigorando expressamente o 
Regimento de 34. 

o SR. AcÚRcio TôRRES - O nobre 
Deputado Sr.· Prado. Kel!y não dei
xou que eu terminasse meu racio-
cínio. · 

O Sr; Prado Kelly - Estou simples
mente colaboràhdo com V. Excia., pro-

(* > Não foi revisto pelo orador. 
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. curando suprir o que me pareceu 
·omissão. 

O SR. AcúRcio TôRREs - A colabo-. 
ração de V. Excia. não é sempre ape
nas eficiente; é, ao mesmo tempo, · 
eficiente e brilhante. 

o Sr. Prado !{elly - Obrigado a 
Vossa E;~Ccelên:cia. 

o SR. AcúRcro TôRRES- Mas, .o que 
eu' dizia, Sr. Presidente, é q:ue está 
hoje em vigor, totalmente em· vigor, 
o Regimento da· Ass6:mbléia de 1934, 
já porque o próprio Decreto número 
a. 708 não mais poderia vigorar .agora, 
por não ter qualquer dispositivo ati
nente às matérias aqui discutidas, já 
!POrque, acima de tudJ, antes de tudo, 
e por tudo, esta Assembléia votou in
dicação mandando restabelecer, como 
Regimento, o de 1934; que está, por
tanto, em vigor. 

O Sr. Prado Kelly - Vê Vossa Excia. 
que nos encontramos no terreno dos . 
princípios. 

O Sr. Nereu Ramos - Está em 
vigor o Regimento de · 34 até que se
ja votado o novo. 

o SR. AcúRcro TôRREs- Se êle está 
em vigor, sôbre a ata e neste ponto, 
Sr. Presidente, devo dizê-lo com sau
dade, mas com saudade profunda, por
que vou falar da grande figura de 
um ilustre brasileiro. O ponto de vista 
que trago à Assembléia é o que .emer
ge da lei e da interpretação que a es
ta mesma· lei sempre. deu o Sr. An
tônio Carlos Ribeiro de Andrada .. 

· Ninguém, Sr. Presidente, por êsse 
Regimento, pode falar sôbre a. ata se
não para retificá-la. E tanto é assim 
'que o Regimento, aludindo à fácul
Cade que V. Ex. tem de nos convocar 
para sessões extraordinárias, não per
mite as retificações verbais determi
nando que estas sejam enviadas por 
escrito à Mesa. 

o Sr. Café Filho- V. Excia., velho 
parlamentar, deve estar lembrado àe 
que êste sempre foi recurso usado pe- · 
los Srs. Deputados e Senadores para 
trazerem ao conhecimento da Casa as
suntos de que não podiam tratar no 
expediente ou na Ordem do Dia. 

o. Sn. Acúncro TôRRES - Há um se
gundo caso a que me referirei e V. Ex. 
verá que não tem razão. 

Não devemos, portanto, Sr. Pre
sidente, sob o pretexto de retificar a 
ata, vir à tribuna ler ~elegramas, re
clamações e notícias, como que fazen
do do "Diário· do Poder Legislativo", 
um diário do próprio Partido. E d.evo 
dizer, como homenagem aos meus sen
timentos, que minha intervenção no 
caso não é inspirado pelo procedimento 
que haja tido a respeito o Partido Co~ 
munista. · • 

O Sr. Caires .Brito - Mesmo por
que não fomos nós sômente a pro-
ceder assim. · · 

o SR. Acúncro TôRRES - Outro as~ 
sunto, Sr. Presidente. V. Excia. há 
dias, _;_ e para isso chamo a atenção 
de meu querido amigo Sr. Deputaq.o 
Café Filho - declarou manter para 
o dia imediato as inscrições da Or
dem do Dia, não podendo, entretanto, 
fazer o mesmo com as referentes ao 
expediente. Isso, data venia, ·contra
ria ... 

o Sr. Barreto P·into - Já terminou 
a hora do expediente, que é improrro
gável. 

o SR. Acúncro TôRRES- O nobre co
lega há de permitir que eu termine. 
v. Excia., Sr. Presidente, sabe a ~im
patia com que sempre me dirijo à Mesa. 
Pediria a atenção de V. Excia. para o 
a·rtigo 74 do Regimento de 1934 que , 
reza: 

~ "Para fundamentar tndi-
. cações ou requerimentos que não 
sejam de Jrdem, sóbre inciden
tes · verificados no desenv91vi
mento das discussões ou das vo
tações, deverá o Deputado Ins
crever-se em um livro do expe
diente, a isso e'Specialmente des
tinado." 

Acrescenta, . nó pàrágrafo 1.0 - e 
P.ara o ponto chan:o especialmente a 
atençãcr de V. Exc1a. : . 

"A inscrição de oradores nara 
a,. hora do expediente poderá ~er 
feita durante a sessão da véspera. 
ou no dia em que o Deputado 

. pretender ocupar a . tribuna." 
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Quer isto dizer que o Deputado ins
crito; hoje, na hora do expediente, que 
não possa falar. à Assembléia, está im
plicitamente inscrito para a sessão do 
dia imediato. 

O Sr. Aluísio de Carvalho -·Mas . ' naturalmente, depois de falarem os 
inscritos para aquela sessão. 

O SR. ·AcúRcro TôRRES - Perfeita
mente. Mas a inscrição está feita. 

O Sr. Aluísio de Car.valho- V. Excia. 
sabe que a inscrição pode ser · felta 
·com três ou quàtro dias de antecdên
cia. Assim, nãu é possivel. .• 

O Sr. Sousa r,eão - Mas obedectda 
' a ordem cronológica. · · 

' 
O SR. AcúRcro TÔRREs - Absoluta-

ment'e. Pelo. texto da lei, hoje, eu com
pareço à Mesa e me ins·crevo para ~a- · 
lar no expediente da sessão de ama
nhã. Se não o puder fazer, falarei de
pois daqueles que amanhã éompare
cerem para se inscrever. 

O Sr. Sousa Leão - Sempre foi · 
assim. 

0 pR. ACÚRCIO TÕRRES __; Essá., Sr. 
PresideD;te, a, questão de . ordem -1ue 
eu queria levantar, como disse a prin- · 
cipio, com o .intutto único e exclus1vo 
de ej:clarecer. (Muito bem; muito 
bem.). 

O SR. PR.ESIDENTE - Meus se
nhores: vou resolver, como me cumpre, 
a .questão de ·ordem levantada pelo 
nobre. Deputado Sr. Acúrcio Tôrres; 

S. Excia tem e não tem razão·.· Na 
àta, efetivamente, só se pode falar 
para-retificação ou observação a res
peitei do que ali foi mencionado. como 
entretanto ainda ·não. tenho,· I1em pre
tendo ter, o dom da ·onic!ênc!a, não 
posso .saber· a que conclusão pr.e-

. tendani chegar os ilustres Congres
sistas quando na tribuna. O. reparo, 
portanto, não· deve ser dirigido à 
Mesa. Os Srs, · Constituintes é que 

· não deveriam aqui, em seguida à lei
tura da. ata, tecer . ponderações que 
não fôssem tendeQtes. a retificá-la. 
.Pedem. a palavra. NãC1 sei o objeto 
do pedido; devo presumir que vão 
falar· sõbre a ata. Se rião o fazem, nos 

cinco minutos que lhes são concedidos, 
devo apagar a inscrição? Isso apenas 
poderia fazê-lo ... 

Não se deve, assim, culpar a Mesa. 
· Os Srs. Cons~ittúntes é que devem 
com ela colab.orar. Não posso, pedida 
a palavra, perguntar previamente ao 
orador qual o ponto que · des'eja reti
ficar. ll: claro que, se mé declarar cóm 
antecedência que pretende falar sôbre 
assunto estranho à ata, eu lhe negarei 
·a palavra. Dêsse modo o Sr. Cons
tituinte Acúrcio Tôrres ·só em parte 
tem razão. 

·Nessas. condições, dirijci um apêlo aos 
Srs Constituintes para que observem · 
o Regimento, só pedindo a palavra 
sôbre .a ata quando, na realidade, ti
verem a intenção de, sõbre ela, fazer 
qualquer observação: . 

Quanto à segunda parte da questão 
. de ordem do nobre Deputado, S. Excia. 
não tem razão. ··· · · · 

Para a hora do expediente, a ins
crição_ é feita previamente. 

Agora,_ se os oradores inscritos não 
esgotarem a hora regimental, outros 
p.;derão inscrevér-se; e, en'tão, ~eceoo 
as inscrições. Estas, de acôrdo com a 
le1, morrem dentro da outra .,;~ssâo. 
ll: expréss-o o Regimento. 

. . ·: . ~ 

O Sr. Acúrcio Tôrres ~ Acabam na 
sessão seguinte. 

O ·sR.· PRESIDENTE - Para me
lhor conhecimento dos Srs. Consti-

. tuintes, ·sempre faço publicar no Diá
rio cio Poder Legisiativo as inscrições 
que recebo. · 
- Na ordem do dia, sim,. os oradores 
inscritos, como tal continuam até que 
se esgote. a matéria para a qual se 
inscreveram. 

ll: a atitude que tem mantido a 
Mesa. · 

·· Dada esta explica,ção ao nobre Depu
tado, que muito me' merece ... · 

a Sr Acúrci.o Tôrres ,- Muito grato 
a V. Excia. 

O SR. PRESIDENTE . - . . . vou 
passar à ordem do dia. 

Antes, porém, darei a palavra ao Se
nhor Arruda., Câmara, a fim ie que 
S. Excia. fale sôbre missão de que. foi 
incumbido. 

·, 
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Tem. a palavra o Sr. Arruda Câ
mara. 

O SR. ARRUDA CAMARA (*) 
Sr. Presidente, em ~umpnmento do 
voto da Assembléia e ,•a designação 
feita por V. Ex.n, visit.el o Hospitàl 
Central do Exército em J•Jmpanhia de 

. meus ilustres colegas jp comissão 
Chegamos lá sem quaJq·Jel· espécie 

de aviso. Vimos e examina.IJ10S demo
radamente as enfermarias. alojamen
tos e até a refeiçã'o dos internados. 
Nada encontrâmos pas:nvcl de cen
sura. 

É verdade que o Hospital' é· antigo · 
~·e não oferece o conforto que é de de
sejar aos nossos bravos fJ denodados 
militares. Quanto, porem,· ao· trata-· 
mento, os legionários da :fo'EB têm 
si~o.o alvo de dedicação f' cmaados es
peciais por parte da dire'/ftO e do corpo 
médico. 

Para conhecimento da Assembléia, 
vou ler uns dados .;tu e me f 01 possível 
colher em tõrno do · ;rar<.~.mer,to gerl'tl 
e de dois casos citados n.••nlinalmente 
nesta Casa. 

Já foram operados no Serviço de 
Ortopedia e Cirurgia R.ec;r.n.!'trutora, 
33 soldados expedicionárlOs, nos quais 
se realizaram as segt~inte$ inter
venções; 

Enxertos de fêmur - Dois. 
Enxêrto de úmero - Um. 
En.xêrto de maxilar inferior 

uni. 
Enxêrto de antebraço - Dois. 
Enxêrto de tíbia - Dois. 
Artrodese da coluna vertebral 

-Um. 
Sequestrectomia e . curetagem 

- Seis. 
Retirada de placas osteossíntese. 

- Sete. 
Cura cirúrgica de c a usalgia do 

plexo braquial, por is ... lamento do 
plexo - Um. · 

Plástica do rosto ·- · fJm. 
Artrodose do tornozelo - Um. 
Hérnia muscular - Utn. 

Osteotomia do punho - Um. 
Fístula do hipocõndrio direito. 

-Uma. 

( 111 ) Não foi revisto pelo orador., 

Laparatomia - Uma. 

Resseção parcial da clavícula -
-:-·uma. 

. ·Resumo da observação do solda
do Véssio Maneli: 

Trata-se de úm ferido de guerra,. 
com múltiplos ferimentos de balas 
de metralhadora,. com lesões ós
seas e viscerais. Foi evacuado via 
Estados Unidos, vindo do La Gar
de General Hospital, de New Or-· 
leans, onde entretanto não lhe· fi
zeram o tratamento definitivo. 
Seu estado geral e local era gra
víssimo, ao baixar ao Hospital 

_Central do Exército, estando ain- .. 
da com colostomia, fratura comi
nutiva e ósteo-mielite do femur 
esquerdo,· além do delicado esta
do mental. Com o tratamento 
neuropsiquiâtrico se conseguiu res
tabelecer o estado mental. Com 
exaustivo ~rabalho traumatológi
co, conseguiu-se a cura da osteo
mielite e consolidação da fratura. 

Resta oper~r a colostomia e res
tabelecer o trânsito intestinal e, 
sob o P<Jnto de vista ortopédicó,. 
desfazer a angulação do fêmur. 
Caso complicado, como todo poll
ferido de guerra, cuja recuperação 
definitiva é fruto de paciente. me
ticuloso e longo _tratamento que 
em várias fases va1 consegunido 
reparar as graves feridas, que uma 
rajada de metralhadora ou a ex-· 
plosão de uma bomba· ocasionou. 

Atualmente o estado· geral do 
soldado Véssio Maneli é lisonjei
ro· - bem nutrido. bem humora
do, já sai com freqüêl1Cia, à pas
seio á rua, o que nos dá esperan
ças de seu compl·eto restabeleci
mento em po1,1cos meses. · 

Em 15- de ma10 de 1945, em vir
tude do prolongado uso de opiá
ceos teimados por êste doente nos · 

· Estados Unidos, durante seu tra
tamento e mdicado em virtude 
da sua situação, ao exame do 
neuropsiquiatra êle r~velou uma 
grande agitaçã9 psicomotora e por 
isso fm ·mternado no· Pavilhão 
de Neuropsiquiatria, a fim de fa
zer tratamento especializado . 
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Acresce que estando êste doen
te na 11.0 enfermaria cserv1ço de 

_cirurgia) seus gritos e sua agita
ção_ noturna estavam pr~judican
do seus colegas recém:..operados, 
razão pela qual se impunha a sua 
transferência para o referido pa
vilhão. Em 26 de julho de 1945, 
tenao melhorado suas ciondlções 

4de ordem neurospsicológice,, retor
nou ao .serviço de cirurgia; para 
continuação do seu tratamento, 
tendo sido verificado neste servl
ço que a agitação nav1a passado 
totalmente e não na via mais ne
cessidade de aplicação de morfi
na, melhora essa que f-OI canse-, 
guida ·com ó LSO!amento e trata
mento convemente no Pavilhão 
de Neuropsiquiatria. · · -

Resumo da observação do sol
dado Edson Jatobá: 

· O soldado Edson Jatobá baixou 
ao Hospital Central do Exército, 
em agôsto de 1945, vindo do 7.0 

Station Hospital de Livorno. · Foi 
ferido em abril de 1945, sofrendo 
fratura. cominutiva e esposta do 
fêll).Ur esquerdo, por estilhaço de 
granada. 

Devido à gravidade das lesões, 
instalou-se uma supuração no foco 
de fratura com osteomi-elite do 
fêmur e artrite supurada da arti~ 
culação coxo-femural esquerda. 

O soldado J'atobá chegou ao 
Hospital Central do Exército em 
estado desesperador e poucas es
peranças. dava a quem o visse. 
Sobrevivendo à custa de um tra
tamento intensivo em que t0ram 
aplicados seis litros e quatrocen
tas gramas de sangue. seis . mi
lhões e duzentas mil unidades de 
penicilina; vitaminas, cálcio, in
jeções reconstituintes; vários apa-

, relhos. gessados, etc .. 
O soldado .Jatobá é por todos 

· considerado quase um ressuscitado 
c, se fôr conseguida sua recupe
ração, será um caso extraordiná- · 
rio, cujo· êxito é- devido aos mo
dernos recursos terapêuticos e à 
dedicação de médicos '-' enfermei
ros. do Hospital Central uo Exér
cito.~· 

:ll:ste Sr. Presidente o resumo de 
quanto. 'pude observar; (Muito bem.> 

O SR. IVO D' AQUINO :_ Sr. Pre
sidente, comunico a V. Excia. e à Casa 
que, honrados com a designação de 
V. Excia., os Srs: ·Deputados Duque 
de Mesquita. João Romero e . eu, nos 
de~empenhamos da missão de repr!.>
sentar esta Assembléia nas comemo
'rações hoje realizadas no Regimento 
Sampaio, pela passagem do primeiro 
aniversário da vitória das armas bra
sileiras, em Monte Castelo. 

O SR. PRESIPENTE - A Assem
bléia fica lntelrada do desempenho 
ct~o.do pelas duas comissões às missõt:s 
de que foram mcumbidas, e, por meu· · 
intermédio; . apresenta-lhes agradeci
mentos. 

Vou submeter a votação 'o seguixlte 
requerimento: 

Requeremos· que o Senhor Presiden
tP. em ncme da Ass-embléia Nacional 
Constituinte, telegrafe aos U..ovos car
deais orasileiros. D·. Jaime de Barros 
Cámara, Arcebispo do Rio. de Janeiro, 
e D. Carlos Carmelo de Vasconcelos 
Mota, Arcebispo de São Paulo, felici
tando · Suas Eminêcias pela imposição 
do~. chapéus cardirialicios. 

Sala das Sessõe~. 20 de fevereiro de 
1946. - .Arruda Gamara - Waltreão ' 
Gurgel. - Adroaldc. Mesquita da Cos-
ta - Baptista Luzardo. '-· Georgina' 
Avelino. - Dioclecio Dantas DuartP.. 
- Lauro Lopes. - Miguel Couto Filho. 
- Costa Neto.- Octavio Mangabeira. 

Adelmar Rocha. - Plínio Lemos. 
- Nereu Ramos. - Thomas Fontes. 
- Cícero Teixeira de Vasconcelos. -
Luiz Medeiros Neto. - Silvestre Pé1'i
cles. - Manoel Vitor. ,'- Orlando Bra-

. sil . ...;__ Damaso Rocha. - Segadas Via
na - A. J. Silva - Ezequiel S. Men
des - Euzebio da Rocha Filho. ·
Daniel de Carvalho. - Barreto Pinto. 
- José Varela. - Ruy de Almeida. 

·.:..... Eurico Souza Leão. 

O SR. VALFREDO GURGEL (*) 
-.Sr. Presidenti-.. Srs .. Constituintes: 
algumas palavras. apenas. oara justi
ficar o requerimento que vamos enviar 

<"'> Não foi revisto pelo orador. 
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à Mesa, pedindo para o mesmo a 
·aprovação da Casa. Sugerimos trans
mita a Assembléla -um telegrama de 
congratulações aos dois novos car
deais do Brasil, no dia em que, na Ci
dade Eterna, são êles investidos de tão 
alta dignidade. <Muito bem. l 

Representantes de um povo reco
nhecidamente cristão, não poderíamos 
ficar indiferentes, quando dois ilustres 
bispos brasileiros são · elevados às 
honras cardinalicias: D. Jaime de 
Barros Câmara. Arcebispo do Rio de 
Janeiro, e D. Carlos Carmelo de Vas
concelos ).VIota, Arcebispo· de São 
Paulo. 

Os novos cardeais são figuras que 
se projetam no cenârio rel!gioso e so
cial do Brasil pelo esplemdor de suas 
·Virtudes. ·pelo ardor do seu apostolado 

· e pela elevação do seu civismo-. Gmas 
espirituais das . duas populações mais 
densas da nossa Pátria, estiveram 
sempre ...:. e sempre e~tarão - atentos 
em defesa das . instituições nacionais, 

. de suas tradlções católicas e de suas 
reivindicações mais justas. Seus es
critos pastorais, seus trabalhos apos
tólicos demonstram a preocupação da 
Igreja de colaborar, dentro do direito 
natural e da lei divinà, ·na· solução dos 
grandes problemas sociais do pais: 

Justas são, pois,. as nossas congra
tulações no momento em que êsses 

-...dois insignes. bispos são revestidos de 
uma dignidade tão .alta que. honra a 
nos~a querida Pátria. (Muito bem. 
Palmas) • . 

0 SR. MEDEIROS NETO Permita 
V. Excia. ·um apar:te. Nunca, na 
História do Brasil, a Igreja, de fato, 
se separou do Esta:do. 

O Sr .. Sousa Leão E' ato de 
cortesia do poder temporal ao espi
ritual. 

0 SR. CARLOS MARIGHE:Í.A - Tl;lllhO 
a re~ponder . que. desde 1891, s~· es
tabeleceu, no Brasil, a separação da 
Igreja do· Estado. 

Além do mais, é questão da qu11.l 
não abriremos mão, p·orque, dentro . 
desta Assembléia ConstitUinte, esta
mos dispostos a nos bater 'por essa 
separação. 

· O Sr. Hamilton Nogueirct - · A 
Assembléia representa o povo bra
sileiro, que é cristão, na sua malO· 
ria. .<Muito bem; apoiados>. 

. 0 SR. CARLOS MARIGHELA - 0 ponto 
de vista democrático, justo ... 

O Sr •. Nereu Ramos - Democracia 
não .é ir contra os sentimentos nácio
nais. (Palmas> . 

O Sr, Sousa Leão - Não adm1· 
times, aqui, a democracia da Rü.s
sia, que serve a . um homem, a um 
ditador. 

O Sr: Waljredo ·Gurgel - A Ban
cada Comunista que vote contra, 
mas que se submeta à votação do re
qu~il:nento. 

<Trocam-se vários apartes. O 
Sr; Presidente, fazendo soar us 
tímpanos, reclama ·atenção>. 

O SR. CARLOS MARIGHELA - Senhor 
Presidente, peço a V. Excia. que me 
seja garantida ~ palavra. 

O Sr. Carlos Lindemberg - Não 
se trata da união do Estado com a 
Igreja, -mas de uma homenagP.m 
prestada a dois grandes vultos bra
sileiros. (Apoiados; muito bem>. 

O SR. CARLOS MARIGHELA 
<Para encaminhar a votação> ( * > -
Sr. Presidente, a bancada comunista, 
para encaminhar a votação dêsse re
querimento,. quer fazer uma declara
ção inicial. pois o ponto dr.> vista da 
nossa bancada, mesmo do Partido Co
n.unista do Brasil, é o· de que a reli:. · 
gião deve estar completamente sepa
rada das questões do· Estado e da po
litica. <Palmas nas galerias> . · 

Isto faz parte dr.. nosso programa 
mínimo de união n~cional: completa. 
separação da 1greja e do Estado. 
<Palmas nas galerias. > 

0 SR. CARLOS MARIGHELA - A Ban
Cada Comimista quer declarar que 

. não votará a favor dêsse , requeri
mento (Palmas nas galerias>. 

(oll) Não foi revisto pelo orador. 

O Sr. Arruda Câmara - Vossas 
Excelências todos. os dias fazem pro
fissão· de fé democrática. Democracia 
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é govêrno das maiorias. Vossa Ex
celência não pode negar que a maio-· 
ria do povo brasileiro é cristão. · 

O Sr. Barreto Pinto .:.. Sr. Pre
sidente, requeiro a Vossa Excelêncut 
votação nominal, · que . demonstrará 
ser a religião · cristã o alicerce da 
nacionalidade (Trocam-se . v ti r z os 

· apartes. O Sr. Presidente pede aten" 
ção>. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA - Não 
adiantará nenhuma tentativa de obs
truir a palavra do Partido Comums
ta <Palmas>. Falaremos· .. A voz do 
proletariado se · fará ouvir dentro 
desta Casa. '(Palmas nas galeri.as) .. 

o Sr. Arruda Câmara - Mas não 
queiram impor sua vontade a maio-
~ia do povo-brasn:iro. · 

o Sr. 'Segadas '·Viana - O Par-
.. tido Comunista representa uma mi

noria. V. Excia. n'ão tem a exclu
sividade de falar em nome de todos· 
os trabalhadores, dos _quais tamoém 
somos delegados. 

O SR. CARLOS MARl:GHELA - Os Se
nhores. Constitu~ntes que pretenrtem . 
calar minha voz ·devem compreenaer 
que não . estão dando boa contribui

_ção aos principies democrát1cos. 
· Devo fazer, aqui, esta declaração 

de votei, explicando que o ponte de 
vista democrático é aquêle que respei
tê. tôdas as crenças religiosas. <Pal
mas nas galerias> • Não fazemos dis
tinções dessa natureza. Aqui, ná re
presentantes dos mais variados credos 
filosóficos e religiosos. 

É:, portanto, dever nosso explicar 
claramente c. nosso ponto ·de ~·1sta. 
Não podemos nos. submeter 'às tmpo
sições da maioria. <Protestos. Não 
apoiados) . 

~ .. 

Aquêles, cujos espíritos estão domi
nados pelas idéias. dos que pr~:tende- · 
ram àvassalar ·a humanidade lnão 
apoiados), as idéias· do fascismo ... 
(protestos veementes) •. 

O SR. PRESIDENTE <fazendo soar 
os tímpanos> -, Atenção!· Perillltam 
que o orador prossiga. • 1 

O Sr. Amando· Fontes - O orador 
quer avassalar o mundo à Rús~1a: 

O Sr. Abelardo 'Mata - E' uma ver
dadeira· fobia pelo fascismu. 

0 SR. CARLOS_ MARIGHELA - \f, Exa. 
fala em · fobia pelo fascismo .. E' JUS· 
tamente porque não nos quero>mos 
acomodar a atitudes fascistas, que 
usamos da palavra. O fascismo é o 
perigo. <Palmas nas galerias J • lfqui 
dentro mesmc ainda há remanescen
tes do fascismo, o próprio germe do 
integralismo. 

O Sr. Vitorino Freire - E do co
munismo .. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA -:- Queiram 
ou· nã.o aquêles que não desejam le
var o Brasil para a democracia e o 

·progresso, o Partido' Comunista fará 
ouvir aqui dentro a sua voz. 

O Sr. Vitorino Freire - VV. Elxas. 
veem fascismo em tudo que não é co
munismo. 

·O Sr. Amàndo Fontes .....: Querem 
avassalar o mundó à Rússia. 

Um Sr. Deputado - Esquecem a 
aliança com os alemães. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA.- 0 exér
cito russo foi o que mais· lutou pela 
democracia e pela liberdade do 
mundo. · 

O Sr. Vitorino Frei1·e - Estamos 
num parlamento democràtico, e 'não 
numa ditádura. A maioria é quem di
rige. · 

O· Sr. Vitorino Fre_ire -· Não apoia
do. V. Exa. esquece o exército in
glês, que, inicialmente, lutou sozinho; 

· e também o exército norte~arrierícano. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA - Não es
tamos querendo,. de forma alguma, 
que o ponto' de vista da minoria pre
valeça sõbre o. da. maioria. Dese.1amos 
é afirmar nossa posição diante de 
cada um dos fatos trazidos a esta As
sembléia. 

O Sr. Arruda Câmara -. Enquan
to as democracias da França e ,da 
Inglaterra se batiam contra: a · Alema
nha, Von Ribentrop era recebido. pe
los russos, em festa, -e o Sr. Stalin fa
zia aliança com Hitler e Hiroito~ 

O SR. PRESIDENTE. - Atenção! 
Lembro ao nobre orador estar findo 
o tempo de que' dispunha. 
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0 SR. CARLOS MARIGHELA - Sr. Pre•. 
sidente, não me foi possível explicar 
o ponto de vista do meu Partido em 
virtude da. obstrução ocasionada oelos 
apartes. Quer~, que V. Exa. me asse
gure a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE - O tempo 
está findo. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA - Vou con
cluir, Sr. Presi-dente. 

Desejo esclarecer o ponto de vista 
da bancada coruunista. 

O Sr. Cirilo Junior ·- V. Exa. de
via explicar o pacto russo-alemão. · 

0 SR. CARLOS 'MAP.IGHELA- Respon
do ao nobre DeP\ltado que não é mo
mento pa.ra tais· digressões: entretan
to, se deseja saber o que foi o pacto 
russo-alemão, basta atentar para a 
derrota militar do nazi-fasClr;mo. 
(Palmas>. Pergunto a S. Exa. 'quais· 
foram os resultados do "putsch" de 
Munique ... 

( '.frocam-se apartes.) 

O SR. PR:mSIDENTE - Atenção! 
Está esgotado é: tempo de que V. Exa. 
dispunha. 

0 SR. CARLOS MARIGHELA- Sr. Pre
sidente, pelo 'espírito de democracia 
_que deve reinal' nesta Casa. formulo 
a seguinte declaração de voto· Não 
estaremos com . êste requerimento: o 
Partido Comunista. por seus prmcl
pios, não votará favoràve1men~e à 

proposta apresentada. CPalmas> • 

. O SR. GUARACI SILVEffiA - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes, no en
caminhar.o.lento da votação do requeri
rr_ento~ venho dar a palavra da ban
cada trabalhista e, a despeito de ser 
ministro do Evangelho também a 
n.inha ·. palavra, que coincide com a 
dos Ínem companheiros. . . 

O .. ::artidl Trabaüli.::b Brasileiro, 
que teve mais je um milhão de votos 
nas. urnas 'pari: seus candidatos e di
rigentes, tem. como um dos itens do 
seu programa o desenvolvimento Pll
lític~o do Brasil, sem preconceitos de 
rellgião . (Palmas .. as galerias . , 

Sem preconceitos de religião. entre
tanto, não se entende· que de· qualquer 

maneira desejamos prejudicar ou con
trariar os anseio~ naturais de milhoes 
de brasileiros. <Palmas nas galerias. ) 

O Sr. Arr··dc r:Jâmara - Da maioria · 
do povo brasileiro. · 

0 SR. GUARACI SILVEIRA- Srs. Cons
tituintes, não se trata aqui de uma 
questão relig10sa. Qualt, uer brasileiro, 
em qualquer setor das atividades pú~ 
blicas, Pm que se hajf · :iistinguido, e 
tenha seus méritos reconhecidos den
t"o I"U fora dos limites de nosso pais,. 
merece not .os aplauso~ e nossa solida-
riedade. (Palmas nas galerias.) _ 

... :rata-se de dois vultos do episco-
. padci brasileiro, elevados ao cardina

Is to. Den.t:-o- do seu setor religioso é 
uma honra, não somentE' :para os ca
tólicos, como para todo o pais. CPal-
mas.l · 

O Partido Trabalhista Brasileirot 
que · ~em err. seu seL milhares e mi
lhares de. membros filiados ao credo. 
católico. vem aqui para dar sua soli
dariedade ao requerimento, satisfeito 
por saber que uma parcela numerosa 
de seus componentes se sente honrada 
com essa decisão. E posso dizer. Se- · 
r l:.ores. que .. pessoalmente. quando 
qualquer dos meus amigos é elevado ao 
episcopado católico sou dos primeiros 
a . enviar-lhe felicitações, · desejando 
para êle .sinceramente as bênçãos de 
Deus .. par::.. que se desempenhe crlstá:.. 
mente de sua ãrctua missão. É isto 
que eu enue~1ac por ausência de pre-
conceito religioso. • 

Assi.u., pois, sinto-me. feliz em ex
pressar 1 vt tade .da bancada do Par
tido Trabalhista, hipotecando o nosso 
apoio ao requerimento formulado a 
esta Assembléia. <Muito bem. J 

O SR. MEDEffiOS NETO fo;o) .....;... Sr. 
Presidel!lte, no·bres Constituintes: -
Múltiplas vêzes aqui ce·nho. sem ne-

• nhum constrangimento, dado apoio 
a legitimas re-ivindicações da banca
da comunista. 

Reconheço qu•e, assim, cum'P'l"O u.m 
dever. porque se-i respeitar as Udimas 
liberdades d,o povo, liberdades fun
damentais, esse11ciais, que gravitam 

f"') Não f·oi revisto pelo oradOil'. 



~· 
i 

-111-

em tôrno da vida da democracia. 
(Palmas>. 

Acho que o clima polftic·o do Brasil 
IIlão j·ustific·a distinção entre udenistas, 
p esse.distas e comuni.star:.. O ainbi-

. ente é propicio a quantos. atendendo 
àr:. justas aspirações do povo, pens•a.m 
tll•ll. grfllndeza, na eleva.ção, na defesa 
do BrasiL CMuito beml. 

Nã;o estam.CJIS aqui. nós, mandatá
rios d•a soberana vont!l!de do povo, 
para contrariar as suas tradições ine
lutáveis. que mare·am,· na história do 
Brasil, a união do espirita dia 'Igreja 
à ação do Gcwêrno. 

O Sr. Barreto Pinte - A religião 
cristã é o ah.ceroe da nacionàlidaode I 

O SR. MEDEl'ROS NETo - Todos o.:s 
historiadores que procuram es·tudar 
os magnos capítulos da História Na
cional. as páginas . memoo-á.veis que 
estruturam a vida política do Brasil,· 
confessam. alto e em . bom s·om, que 
nunca houv·e s·eparação moral entre 
a I:greja e o Estadt. n6 Brasil. Sã·o 
duas fôrças que sempre. trabalharam, 
'Visando um único ideal: a feiicidoade 
de todos os br•asileiros. 

Desej·am, ~:t.Ssim, todos os nossos 
compatriotas quw o Sr. Luís Carros 
Prestes. sentin.do as pu1sações ct.o 
Bra.sil. conosco, experimente essa .dura 
realidade. 

O Sr. Barreto Ptnt' - Ouçamos o 
Sr Luís Carlos Prestes ! 

0 SR. MEDEIROS NETO - Era O que 
tinha a dizer. (Muito bem. Muito 
beml .. 

O SR. PRESIDENTE - Consulto 
a Cas·a sõbre se à.prova o requeri
men-to no s•enttdo · d·e s·er transmitido 
um telegrama de congratulações. aos 
dois novos cardeais brasileiros. 

<O requerimento é aprovàdo). 

O SR. PRESIDENTE.- Vou sub
meter- a discussão o requerimento do 
Sr. Otavio Manga beira e outros Sl"J. 
Constituintes, publicado a 19 do cor
rent·e. 

Tem a pa~avra o Sr. Café FlU1o, 
· primeiro orador inscrito. 

O .. SR. CAFÉ FILHO Sr. PT.e-
sLdente, cedo a palavra ao norbre co-
)ega, .Sr. Nereu Ramos. · 

O SR. NEREU RAMOS (Para en
caminhar a votação> - Sr. Presi
dente, ·não escondo a emoção com que 

· subo à tribu~. emoção proveniente do 
sentido com que sempre procuro 
cumprir o meu dev.er. Sou,· realmente, 
um iíder intrans~gente ... 

O Sr. Carlos M arighela - Não 
apoiado. 

0 SR. NEREU RAMOS - ... na defesa 
dos postulados do meu Partido, intran
sigente na . lealdade com que · busco 
expressa,r o pensamento do meu· Par
tido, intransigente na. defesa daquilo 
que se. lhe afigura do interêsse na
cional. 

Venho definir aqui a orientação de 
meu Partido, o Partido So~ia! Demo
crático, .relativamente à indicação 
apresentada pela .União Democrática 
Nacional. .. 

O Si. Amando · Fontes 
Partido Rep~b!icano. 

E pelo 

. 0 SR. NEREU RAMOS - . . . e pelo 
Fartido Republicano, . tão brilhante
mente sustentada pelos ilustres Depu
tados Otávio Mangabeira e Amando 
Fontes.· · · · 

A questão que vamos debater tem 
um aspecto· jurídico e um aspecto po
lítico. 

Procurare~. com as poucas energias 
intelectuais que . be:us me deu I não 
apoiados gerais) , não desmerecer da 
atura em que colocaram o problema 
os dois nobres parlamentares que on
tem, aqui, definiram· os pontos de vista 
de seus partidos. 

Logo que foi publicada a lei consti
tucional n.0 · 9, vulgarmente denomi
nada. "Ato Adcional", começaram as 
divergências na inter;Jretação dos po
deres que cena o Parlamento a · ser 
eleito por fôrça daquela lei. · 

As divergências foram bater no re
clntc do buperior Tribunal .Eleitoral, 
e lá duas. grandes . ozes se levanta
ram para mr mfestar opiniões diferen
tes. ·O eminente Procurador-Geral da 
Renública, . mestre cons_agrado de di-

·. 
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rei to. o Sr. Professor Hahanemann 
GUlmarães, uma dab mais claras inte
ligências. que conheço. na interpreta
çãc da lei const1tuc10nal n. 0 9. enten
dini que, 1'·0S têrmos da Constituição 
de 1937, art. 174, · 

"o Parlamento eleitO · em 2 de 
dezembro Próximo futuro poderá 
funci 1nar como orgão constituinte, 
emen~o<ando. modific.<tndo ou refor
mando d.quela .Jonstituição · por 
.iniclativa do Presidente da Repú:.. 
blica ou da Câmara : dos De
putados". 

Com essa inteligência da. Lei Cons
titucional n. o 9 nao .;oncordou o én
tãú Ministro Sr. Sampaio Dória, que 
era juiz. daquele Tribunal. 

Em longo e brilhantíssimo parecer, 
a.ss·ev·erou S. Ex.a (!11e o Parlame~nto 
eleito em virtude daquela Lei· Cons
titucional não teri!a apenas os pode
re~ a qti·e s·e refere ~ art. · 174 da 
Oonstituiçã·o. mas· pod·eres oonstituin· 
tes · màis amplos e ilimitados. 

Sentindo, entretanto, que ·sua ar
gumentação não ers de todo convin
cente. ·sugeriu baixasse o Poder Exe
cutivo .um decreto, a fim de esclar·e
cer o pensamento da Lei Oons•titu
cíonal n. o 9. 

Sobreveio o golpe de 29 de outubro. 

O Sr. José Bonifácio - Não pode
ria V. Ex. a dizer qual a decisão do 
Superior Tri'bunal Eleitoral a êsse 
respeito? 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 Tribunal 
Eleitoral 8id:otou o · parecer do Mints-· 
trc.s Sampaio Dória. 

O Sr. José Bonifácio - Tollitur · 
questio. · 

0 SR. NEREU RAMOS - Após O golpe 
de 29 <ie outubro, assumiu o Mirils
tério da Justiça pre·cisamente o Sr. 
Samp•aio Dória, · notâ.vel profess·or d·e 
Direito, democrata dos mais conheci
dos no Brasil. Em lá chegando. in
vestido das funções que aquêle golpe 
de Es•taodo lhe pusera .nas mãos. S. 

· Ex. 1\ ao inv·és de. promover imedia
tamente a r&Vog-ação da .C·onstituição 
de 37 .. -.-

'· 

O Sr, Plínio Barreto - - Tentou, 
mas náJo c·onseguiu; chegou, até, a 
oxganizar um proj etc. 

O Sr. Amando Fontes - E não o 
fêz, segundo disse em discurso,. ao 
pa-siSar a pasta a-o-Sr. Car.los Luz, por
que o Sr. José Linhares não consen
tiu. 

0 SR. NEREU RAMOS.- Chegaremos 
lá. 

O certo é que o Sr. Ministro Sam
paio · Dória não fêz ou· nãõ pôde fa
zer ... 

O Sr. Plínio. Barreto -:- Não pôde. 

0 SR. NEREU RAMOS- .... a_revo
g1ação da Carta Constituciorn•al de 37; 
mas· elaborou a Lei Constituciornal n.0 -

· 13. que se cOI!lformava com o pensa
mento e com a inteligênciadada por 
S. Ex.a 'à Lei Constitucional·n.0 9, no 
Superior Tribunal Eleitoral. 

O Sr.· Sampaio Oória, emérito cul
tot do Direito Constitucional. prolfes
sor que todos res-peitamos. não ficou 
ainda contente com "-a Lei Constitu
cional n. 0 13 e cons·eguiu de. 'go<vêrno 
a Lei Constitucional .n. 0 15, dispondo 

·o seguinte: 
· "0 Presi·dente da Repúiblica, 

usando da atri•buição que lhe con
fere o artig·o 180' da Constitui

. ção; e 
Considerarudo que. nã·o só. os 

Deputados e os Sena.dores, mas 
o Presidente · da República. vã.o 
receber: simultâneamente. a 2 de 
dezembro próximo, a investidm-a -
de . poderes constitucionais e d:e 
govêrn-o. na mesma eleição; 
Consi•derando quf a Assembléia 
Constituinte foi convocada oom 
poderes ilimitacios. ·para . ela·borar 
e . promulgar a Constituição do 
pa~: . . 

Considerando ue só depois de 
promul•gad'a s Constituição P•as
sarão a. Câmara d·os Deputad•os e 
o Senado r''edera' a funcionar em 
separado. para o exercício de le
gislatura ordinária; 

Considerando que as no'Vas atri
buições d·o Presid·ente da Repú
blica serão baixadas na ConstitUi
ção que a Assembléia promulgar; 
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Con~iderando que. enquanto a 
Assembléia fw1cionar como Cons· 
tituinte, a administração do pais 
não prescindirá de providências 
de natureza legislativa; 

Considerando. finalmente. a ne
cessidade de providêncías prepa. 
ratórias para o regular !uncion~· 
mento da Assembléia Consti-
tuinte: · 

Decreta: 
Art. 1. 0 Em sua função consti

tuinte, terá o Congresso Nacional, 
eleito a 2 de dezembro próximo, 
poderes ilimitados para elaborar e 
promulgar ,a Constituição do· pais. 
ressalvada a legitimidade da elei
ção do Presidente da República. 

"Art. 2. 0·Enquanto rião fôr pl~O
mulgada a nova Constituição do 
pais, o Presidente da República, 
eleito simultâneamente com os 
Deputados e Senadores, exercerá 
todos os ·poderes da legislatura or
dinária e de administração que 
couberem à União, expedindo os 
atos legislativos que julgar neces
sários". · 

Aí está, nesta 'lei constitucional, per
feitamente consagrada a doutrina que 
nós, da maioria, defendemo!~. . 

O Sr. Plínio Barreto - V. Excelên
cia considera que ·a Co.nstituiçãd de 37 
fol revogada por êsse dei:reto-lei ? 

0 SR. NEREU RAMOS - Chegaremos 
lá. 

O Sr. Plínio Barreto - Se Vossa 
Excelência o considera, é possível que 
nos entendamos. 

O Sn. NEREU RliMos - Aqui está a. 
lei constitucional n.0 15, fundada na 
Carta de 37, adotando precisamente a 
doutrina que defendemos: a de que a 
Assembléia Constituinte tem missão· 
precipua expressamente estabelecida 
em lei. .. 

O Sr. Amando Fontes - Perdão 
então V. Exa. acha que a Assem
bléia está com seus poderes limitados 
pela Lei Constitucional n. 0 15, no seu 
art. 1. 0 e não aceita essa lei no seu 
a.rt. 3. 0 ? E • ·uma incongruência. 

E' uma incongruência, permita-me 
V. Exa. · 

Um Sr. Deputado - A lei é in
divisível na práttca. 

O SR. NEREU RAMOS - Meu prezado 
colega párece que não· se recorda . bem 
do art. 3. 0 O art. 3. 0 diz que o pe
ríodo pres~dencial vai ser fixado na 
nova Constituição; 

1
• 

Um ·sr. Deputado - Não é o caso. 

0 SR. NEREU RAMOS _:. Não digo que 
é ó caso ! Afirmo que a tese, juridi
camente, não é aceitável in totum. 

O Sr. Plínio Barreto - Mas não de
fendemos situação opo~ta. 

0 SR. NEREU RAMOS - . . . qual a de 
elaborar a nova Constituição da Re-
pública. · 

O Sr. Plínio Barreto - Sempre sw-
tentaÍnos á. mesma coisa. · . · 

o Sr. Prado Kelly - Nesse ponto, 
uão há incompatibilidade entre os nos
sos princípios e os de V. Excia; 

o· SR. NEREU RAMos - Vossas Ex
celências hão de permitir que, por 
questão de 'método, exponha .a orien
tação de meu Partido, e, depois, em 
nome. dêsse · Partido, diga os motivos 
por que não aceitamos a indicação de 
VV. Excias. 

O .Sr. Prado Kelly - Estamos ou
vindo V .. Excia. ·com grande acata
mento. 

o Sr. Nestor Duarte - O nobre 
orador permite um aparte ? 

., 

o SR. NEREU RAM0S - Com todo o 
prazer. 

o Sr. Nestor Duarte ...,.: Pergunt:> .a 
V. Ex. se a função da Assembl~l:l 
Constituinte consiste apenas em ela
borar a Constituição. 

0 SR. NE~EU RAMOS - V. Ex., se 
me der o prazer dê prestar atençi:i.o 
ao meu discurso, verá que êle resp,m
de ao seu aparte. 

o 'sr. Aliomar Baleeirb - Nesí;e 
caso, permita-me que responda logo: 
'e>laborando uma Constituição, a dll
sembléia Constituinte também tem o 

-- ------·------ • 
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direito de revogar exphcita ou im•jli
r.'.tamente. qualquer Constituição an
terior, ou lei constitucional. 

0 SR. NEREU RAMOS - E' uma <al!l· 

ples questão de método: antes de im
pugnar as indicações apresentadas, 
entendo que, primeiramente, devia ex
por S. Assembléia o pensamento de 
meu Partido., 

O Sr. Pa.ulo Sarasate - Estamtrs 
cuvindo ·V. Ex; com grande atencã,u. 

0 SR. NEREU RAMOS - Assim proc.~
aeram os dois· oradores que ontem 
11.os deram a honra de sua palavr~:~. 

E', repito, 
mêtodo. 

\, 1 mmp es questão de 

Exporei. em primeiro lugar, a don
trino. a que: nos filiamos e, . depois, :.11-
~:,ei dos motivos jurídicos e polít,t ;os 
pelos quais não podemos aceitar, e 
não aceitamos, as duas mdicações ·ora 
sóbre o. mesa. 

O Sr. Amando Fontes - Só está 
em discuss&.o a da U.D.N. e do P R. 

0 SR. NEREU RAMOS - Por isso mes
mo, declarei que estão sóbre a mesa; 
uão falei em discussão. 

Esta. lei· constitucional foi elabo
rada por um mestre de Direito, ~u.ia 
isenção de er.pírito partidário os ::;o:,
nhores Constituintes conhecem. Am-· 
da ha pouco quando alguém insinuo·1, 
nas atitudes do Ministro ·Sampaio 
Dória certa parcialidade ... 

O Sr. Vitorino Freire - Certa, não: 
~.bsoluta parcialidade; 

0 SR;. Nl!'.REU RAMOS - , •• hó•1ve 
protestos das bancadas da oposição. 

O Sr. Aloísio de Carvalho - O 
sr. Deputado Costa Neto, de S~CJ 
Paulo. afirmou há pouco que êle rol 
um Ministro parcial, um Ministro da 

. ' União Democrática Nacional. 

o Sr. A ureli.tno Leite - E' uma 
injustiça ao grande Ministro Sampaio 
Dória. 

O Sr. Prado Kelly Mercê ·de 
Deu:,, o l!der da maioria està reti~l
cando a afirmação do Deputado por 
São Paulo. 

O Sr. Costa Neto - Invocado meu 
nome, permita o nobre orador infor
mar à Casa: a doutrina ora defendi
da pelo líder da maioria é a mesma 
esposada pelo Ministro Samp~üo 
Dória na exposição de motivos ;o'1re 

· o projeto de lei a que S. Ex. acaba 
de referir-se e publicada no "Correio 
d& ·Manhã" de 27 de novembro · ctt: 
1945. 

O Sr. Paulo Sarasate - o M!n:r:.
tro Sampaio Dória não pode aduttE·
rar nossa consciência jurídica nem "tl 

princípios da IJ.nião Demqcrática r~a
. cional. A questão é jUliÍdica; não é 
política. 

0 SR. NEnEU RAl'riOS - Os mestre::., 
meu caro colega. não nos tutel-tm, 
mas nos orientam e ens1nanL 

O Sr. José Augusto- Erram, muitas 
vêzes. 

0 S!l.. NEREU RAM,OS - Para mos
trar a autoridade, não apenas de tnPS

tre de Direito, m::ts também poh<::oa 
dCl Sr. Sampaio Dória, eu frisa v i e 
recordava que, quando se in:O:iDJlllU 
aqui que S. Ex. tivera, no Ministé:.. 
rio, atitudes parciais em f'í3.vor aa 
União Democrática Nacional. surg1r•vn 
desde logo protestos. Aceíto êsses pro· 
testes e estou de acórdo- com êleR u 
Ministro Sampaio Dória foi um ho
mem imparcial; é grande ' jur1.4r.a 
(palmas; muito beml ; e por isso mf> 
baseio em sua autoridade para defen~ 
der· a doutrina, que o Partido Social 
Democrático segue rapoiados) . ~e 
fõsse um homem faccioso, não .b~ 
invocaria aqui a autoridade. 

. . 
O Sr. 'Prado Kelly - Permita-me 

\. Ex, pequena interrupção - Tetei 
o gõsto de dar às palavras do Profe,,
sor Sampaio Dória lnterpreta;;ão cU-

, ferente. daquela que V. Ex. lhes at.ri · 
hui. 

0 SR. NEREU RAMOS - Não é. ques:. 
tão de 'Interpretação, pois a Lei Cons
titucional, por S. Ex. redigida e as
.sinada. é de clareza que dispen!;tl 
qualquer interpretação. São dois ar
tigos, em síntese: um, em que esta
belece a competên•:ia da Assembléia 
Constituinte, e outro em que fixa as 
atribuições do Presidente da Repúbll-
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ca: E' precisamente a teoria que se
guimos. 

I 

O Sr. Amando Fontes - V. Ex. es
posa a Lei Constitucional n.0 15? Acei
ta os artigos 1.0 e 2.0 ? 

O Sr. Nestor Duarte - Quem cti
verg.e é V. Exa. que não quer compre
ender as atribuições de uma Assem
bléia. Constituinte. 

0 SR. NEREU RAMOS - Já esperaV!l. · 

O SR. NEREU RAMos - Lamento 
profundamente a dificuldade de com~ 
preensão a que se refere o meu no
bre colega. o aparte. O meu nobre colega há de 

ter, no desenvolvimento do meu dis
curso, a resposta não só a seu aparte, 
como a outros pontos. · 

O Sr. Amando Fontes - Aguarda-• 
rei a exposição de V. Exa .. 

0 SR. NEREO RAMOS - VV. Exas. 
hão de conceder-me o direito de tra
çar o rumo do meu discurso, como o 
entel'J.do neces::;ário à clareza e ele-
vação do debate. · 

O Sr. Amando Fontes - Sem du-
vida. · 

O SR. NEREU RAY.OS - Agradeço de 
coração os apartes que me são dados, 
porque revélam • a ater.çãó que me 
está selado dispensada, e · isso só me 
pode ser agradável. 

A Lei Constitucional estabelece, no 
art~ 1.0, a competência da Assembléia 
Constituinte para elaborar e. promul
gar a Constituição do país, ressalva
da a legitimidade da eleição do Pre
sidente da República; no art. 2.0 de
fine as atribuições que [Jermanecem. 
em mãos do Poder Executivo, cumula
tivamente com as funções legislativas. 

Essa lei constitucional representa 
perfeitamente o nosso penzamento· ':!m 
relação ao debate que 'aqui ontem s~t 
travou. <Muito bem>. Sustentamos, 
com o Prof. Sampaio Doria, ·que a As
sembléia Constituinte, ora convocadn.. 
tem por missão promulgar e elaborar 
a· Constituição da República. 

O Sr. Plínio Barreto - Todos .nós 
sustentamos a mesrnissima coisa. 

0 SR. NEREU RAMOS - VV. Exas. 
sustentam um pouco mais do que eu. 

o Sr. Plínio Barreto- Vamos ver. 

o SR. NEREU ·RAMO!! ·- VV. _ Exa::.. 
vei'ificarãc, no desenvolvimento · do 
meu discurso, e quando encarar,. prõ-. 
priamente, a indicação apresentada, 
que divergem do Prof. Sampaio Dó
ria. 

O Sr. Nestor Duarte - Também o 
lamento. 

O SR. NEREU RAMos - Mas essa . 
falta de compreensão não deve cor-

. rer por minha culpa. 

, O Sr. Aloísio de Castro - Para cor
roborar o pensamento de V. Ex.11 per
guntaria se a Lei Constitucional nú
mero 15 estaria sendo defendida e de 
pé, se acaso a União Demc•crática 
Nacional tivesse vencido o pleito e o 
Sr. Eduardo Gom~s ocupasse a: Presi
dência da República. 

O Sr. Paulo Sarasate - V. Ex.3 

não ouviu o discurso · de ontem do 
Deputado Otávio ~angabeira. A . res
posta foi dada, antecipadamente, ao 
aparte de V. ,Ex.a. 

O Sr. Aloísio de Castro - E' êsse 
o aspecto que çleve ser encarado . do 
ponto •de vista político. o aspecto ju
r~d1co não é êsse. 

O Sr. José Bonifacio - V. Ex.11 está 
atrasado de 24 horas. 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente reclama atenção) . .. 

0 SR. NEREU RAMOS - Não quero, 
meus nobres c9legas, dar êsse aspecto 
partidário ao debate ... 

O Sr. Plínio Bàrreto- De fato, não 
deve dar. 

0 SR.. NEREU RAMOS - ... e por. isso, 
nem sequer invoquei o nome do can
didato vitorioso nas eleições de 2 de 
dezembro. Não queria dar êsse aspe,cto 
ao debate para não_ repetir o que te
nho omrido por ai - o Ministro Sam
paio Dória, f!Uando redigiu essa lei, 
fê-lo no ambiente de vitória em que 
viviam os governistas de então, isto é, 
da ·vitória do Brigadeiro Eduardo Go
mes. (Palmas. Apoiados· e não apoia
dos). 

.... · 

.· 
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Nã·o desejo fazer ao Ministro Sam
paio Dória a injustiça de acreditar que 
S. Ex. tenl1a redigido essa lei para, 
com ela,.governar o candidato de suas 
preferências. cPalmas no recinto e nas 
galerias) . Desejo fazer-lhe a justiça 
de acreditar - e con11eço-o, há longos 
anos, como homem puro - que S. Ex;, 
quando redigiu essa lei constitucional 
se ins:,Jirou nos mais elevados interês
ses da Nação. 

O Sr. Plínio Barreto - Apoiado. Co
nheço bem o Sr. Sampaio Dória, e os 
intuitos de S. Ex. foram realmente 
êsses que V. Ex., com tôda justiça, 
lhe atribui. 

O Sn. NEREU RA:Mos - V. Ex. sabe 
que conheço o Ministro Sampaio Dória 
desdz os tempos em que, juntos, cur
sávamos a velha Faculdade de Direito 
de São Paulo. Desde então, tornei-m·e 
seu amigo e admirador de sua inte
ligência. 

O Sr. Mário Brant - E de seu 
c ará ter. 

0 S!t. NEREU RAliWS - Não me re:.. 
ferl ao seu caráter·, porque seria in
capaz de me tornar seu amigo se não 
o tivesse na conta em · que . Vossa 
Excia. também o tem. 

O Sr. Costa Neto O M:inistro 
Sampaio Dória praticou alguns elTos; 
rnas não intencionais. Como professor 
e homem de ciência, é um b1·asileiro 
eminente. 

O Sr. Ametndo Fontes - O Sr. Em
baixador Macedo Soares, ao chegar a 
São Paulo, no discurso que proferiu, 
de clico~· largo . trecho para exa1çar a 
figura do Ministro Sampaio Dória. 

o SR. NEREU RA~Jios - o que disse 
nf=to está em dissonância com o que 
acaba de afirmar V. Excia. 

Se invoquei . a autoridade do Sr. 
Sampaio Dória, fi-lo porque reconheço 
nêle . um grande mestr~a de Direito 
Constitucional. 

'\ 

O Sr. Plínio Barreto - E um gran
de politico. 

única e exclusiva votar a nova Consti
tuição da República, que deve substi
tuir a Carta Constitucional de 10 de 
novembro. É isso qu.e a Lei Constitu
ci~nal n.0 15 determina. E esta lei, 
fe1ta por ·um grande jurisconsulto e 
constitucionalista, se conforma e har
moniza com s.s nossas tradições e pre
cedentes históricos. 

O Sr. Paulo Sarasate- E onde está 
a soberania nacional, neste momento? 
Ela decorre do povo ·e reside na As
sembléia Constituinte. · 

O Sr. Costa Neto - o conceito de 
sobé:ania nã·o é absoluto. 

O Sr. Paulo Setrasate 
mente. 

Exata~ 

' O SR. Nrmxm RAMos - A soberania 
está com a Nação que exerce não só 

· por intermédio desta Assembléia, como 
por meio dos outros dois poderes em 
funcionamento. (Muito bem; palmas>. 

O voto popular de 2 de dezembro não 
nos deu o monopólio, a exclusividade 
dessa soberania. (Muito bem) . A so
berania também é expressa, pelos dois 
outros poderes gue - ·representam ' a. 
Nação. (Palmas). · 

O Sr. Nestor Duarte -A soberania 
da Assembléia é exclusivamente .nossa. 

O ·Sr. Paulo Sarasate - A tése da 
maioria é uma subversão. Não se con
cilia com o verdadeiro conceito de so
berania. 

o SR .. · N;mw RA:Mos ..- vv. Excias. 
defenderão, oportunamente, seu ponto 
de ·vista .. Quero também externar o do 
meu Partido. Parece não agradar a VV. 
F.xcias. a invccac~o. em apoio de mi
nhas considerações à lei eleitoral do 
Prof. Sampaio Dória. 

O Sr. Prado Kelly - Aõêôntrário: 
nosso dever é exàminar, detidamente, 
essa Lei Constitucional. · 

\ 
O Sr. Paulo Sarasate - Estamos 

esclarecendo e apreciamos os esclare
cimentos. 

0 SR. NEREU RAMOS - A doutrina 
que essa Lei Constitucional acolhe é a 
que defendemos. Sustentamos, nós, do 
Partido Social Democrático, que a As
sembléia Constituinte tem por missão 

O Sr. José Leomil - O nobre ora
dor sustenta uma Constituição que 
não e'~iste juridicamente em face de 
seus próprios têrmos porque pam 
ter va1idade deveria ter sido submeti-
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da à sanção do povo brasileiro, como 
··ali se determina. Nenhuma dessas 
leis pode tutelar . a soberania desta 
Assembléia. 

O Sn. NEREU RAMos- Diria ao no
bre Deputado da Banc§.da Comunis
ta ... 

O Sr. José L_eomil - Não sou co
munista.. Teria muita honra, se o fõs
se. Sou deputado da bancada uden1s-
ta. ' · ' 

O Sit. NEREu 'RAMos - Lamento o 
equívoco. Mas direi a V; Exa. que 
a resposta ao seu aparte está na in
dicação de seus ilustres vizinhos, da 
bancada camunista, · que propõem .a 
revogação da Carta de 1937. Se ela 
não existisse, não . precisaria ser re
vogada. 

O Sr. Hermes Lima - Como con:.. 
cilia· V. Exa. o fato de sermos repre
sentantes do povo e não estarmos ll
gados a nenhum compromisso de res
peito para com ·a Constituição de 
1937? (Palmas). Veja V. Exa., ilus
tre. Senador, como se concilia: nós, 
reprasentantes do povo, juramos· res
peitar a Constituição que iôr adotada. 
Se a Constituição de 37 está vigente, 
nós, representantes do povo, não temos 
nada com essa ConstituiÇão e a ela 
não devemos re~peito CPáÍmas). 

O S'l". Acúrcio Tôrres: - Fomos 
eleitos em virtude dessa Constituição. · 

0 SR. NEREU RAMOS . - Realmente, 
fomos eleitos em virtude dessa Cons
tituição. 

O Sr. Hermes Lima - Mas não lhe 
devemos respeito. 

0 SR. NEREU RAMOS - Podia res
. ponder ao aparte do nobre Deputa
do dizendo que os partidos que aqui 
estão se comprometeram a respeitar 
a Constituição, perante o Tribunal 
Eleitorel. 

SI'. N estar Duarte - Qual? Co
mo? Onde? 

S. Plínio B&rl·eto · - Qual Consti-
tuição? . , 

O SR NEREU RAMOS ._.- A de 1937. 
O Sr. Amando Fontes - Perdão. 

Comprometeram-se a· respeitar o re
gime- democrático .. 

O Sr. JosP Leonil - Quem desres
peitou a Constituição de 37 foi o de
nhor ·.Getúlio Vargas, que ~. golpeou 
várias vêzes. 

ú Sr. Hermes Lima - s~ o Tribu
n . .l Eleitoral me tivesse p!::dido decla
ração de respeito à .:JcnsWuição 1e 
1937, eu teria !'ecusado ffi 0 l, mandato, 

O Sr. Prado Kelly - Todo~ nós 

0 SR. NEREü RAMOS - i'T:!Io deseja
.mos que os Senhores Cdnstitlllntes aqui 
reunidos respeitem senão os princi
pies democráticos ja Cc.nstituição 
de 1937. · 

o Sr. Plínio Barreto - M~s é isso 
que que):'emos. 

O Sr. Pmdo Kelly - Nem com essa 
ressalva é possível. 

. o Sr. Euclides de Figueiredo - A 
Constituição de 37, 11áo, r.:esmo por
que nãe é democrática 

O SR. NEREU RAMOS - Qnmdo pres
tamos o compromisso. n·b nos podia:
. mos comprometer a respeitar aquilo 
que famas destuir. 

O Sr. Prado K~lly- É exato: aqu:lo 
que 'não mais existia 

O Sr. Plínio Barreto - Perdão. A· 
Constituição já estava Cleot.ruíde no 
dia em que a ditadura caiu . 

O Sr. Lino '!achado - C'c.mprom~-· 
tamo-nos a respeitar a .::onstitulção 
que vamos votar. 

0 SR. NE~EU RAMOS - 0 compro
misso dos Senhores Coll~tituintP.s, 
aqui, foi um compromi::;"J clássico 

o Sr. Hermes Lima- Não apoiado. 
O Sr. Prado Kelly - EsJ:oeremos q 11e 

o nobre orador complete seu pensa.:. 
mente. 

o SR. NÉREu RAMos - O compro
misso que aq14i se· prestou. e constant·e 
do nosso Regimento, ~úi, também, o 
prestado pelo: Constituint~~ de 1891. 

O Sr. Hermes Lima - Pe!·teito~ 
0 SR. NERl!:U RAMOS - Nosso Regi

mento reproduziu o mP.sm:l compro
misso. 

O Sr. Osmar àe Aquino - V. Exce
lência quer colocar um ato ditatorl<.l.l 
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acima dos poderes soberanos · desta 
assembléia . 

.J Sr. Prculo KeZly - At•: adicional 
não é Cohstituição. A C:a. ca de 1937· 
jamais poderia ter êsse nr me. Foi 
uma Carta 'outorgada. A C"onstitu!ção 
só e outorgada pelos legitJmos repre
sentantes do povo. Do CC•L,;.~·ário, não 
é Oonstituição. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Está com a palavra o n..i~re Senado:·, 
I: . Nereu Ramos. 

0 SR. NEREU RAMOS - Sr , Presi
. dente, registro com satisfaÇão o aparte 

do nobre 'Deputado, '3r Prado Kelly. 
O Sr. Prado Kelly - Dado a Vossa 

Ex. a. aliás, com tôda de:ferência e· 
aprêço. 

O Sr. Plínio Barreto - O que in
teressa saber é se V. mx.~ considera 
êsse ato revógatório ou ni:lc. 

0 SR. NEREU RAMOS- Um a.to insti
tucional não é uma Consti~uiçáo. 

:>portunamente. jessa as:::ertiva t.i
rarei as conclusões. 

O Sr. Nestor Duarte - Não acredito, . 
porque está seguindo caminho errado. 

O Sr. Prado Kelly ·- Quando me 
refiro a um ato institu.:ional. nesse 
sentido, ·é ao ato emanarto ctr: um gt)
vêrno revolncionário ou· de fôrça. 

0. SR. NE:REU RAMOS - .\ ConstitUl
.. ção de 1937. 

O Sr. Plínio Barreto- Não é ·cons-
tituiÇão! · · 

O Sr. Osmar de Aquino --,. E' ato di
tatorial. 

0 SR. NER:lU RAMOS - . . • a Carta· 
Constitucional de 1937, .i é o decidiu o 
Poder Judiciário, está rm plena .r1~ 
gencia, ... 

O Sr. Plínio Barréto - Não decidiu 
tal. 

0 Sr:. NEnEU RAMOS - co,m ex-
ceção das partes revogá!ó'lt~s por lets 
posteriores. . 

O SJ·. Prado Kelly - O P()der Judi
ciário aceita uma :ituaçá'l de fato; 
não uma situ':l.çáo "de jure . 

O Sr. Hermes Lima O Poder Ju-
diciário não tinha outra tGJ~a a fazer. 
~ Sr. José ! ... eonil - Do contrário,. 

seria absorvido. 

O Sr. I:lermes Lima- Era Govêrno 
de fato. · 

0 SR. NEREU RAMOS .-;- Não apenas 
o Poder . Judiciário. O Govêrno de 
fato, instituído em 29 de outubro de 
1945, que nos abriu as portas da As
sembléia Constituinte, também ~.:onsi
derou vigente a Carta Constitucional. 

O Sr. Plínio Ba1reto - Revogou-a, 
pela emenda a que V. Ex.11 se referiu; 

O Sr. Ernâni Sát·iro -· Os poderes 
· cunstituintes ..>ão ilimitados' pela sua 

própria natureza, independentemente 
df.! qualquer decreto ou . .ato do Go
vêrno. 

O Sr. Li;zo Machado - Não foi re
vogada em sua plenitude. Vou da1· 
exemplo concreto. Há militares exer
cendo o mandato pela Constituição 'to
talitária de 1937. Por êsse Estatuto 
deveriam pn.ssar imediatamente para 
u reserva. ·Pergunto a V. Ex.a: .isto 
foi · o'bservado? Passaram .para a 
reserva ? Não ! Aqui estão va
ries dêles; General Pinto Aleixo, Co
mandante Amaral Peixoto, Juraci Ma
galhães e eü, que tenho a honra de 
dar êsse aparte a V. Ex. Como ve
mos, a Constituição de 1937 não 'está 
em vigor em tôda a sua plenitude. . . . 

0 SR. NEREU RAMOS - Agradeço O 
aparte de v. Ex., mas devo deClarar 
que não estou aqui para tratar do caso 
do~ Deputados militares. mas para 
expor a doutrina do meu partido. V. 
Ex.a· pode estar certo de que, quando 
fizermos a nova Constituição do 
Brasil, lá farei constar meu pensa

, mento relativamente às classes ar·
madas. 

O Sr. LinoMachado- V. Ex.a afir
ma que a Constituição está em v!go1·. 
Deve exclarecer o fato que aponto. · 

0 SR. NEREU RAMOS - V. Ex.11 sabe 
que fui modesto colaborador da Cons
tituição de 34; fui um de seus signa
tários. Por conseguinte, V. Ex. não 
pode ter dúvida a respeito de minha 
orieptação e de meu ponto de vista. 
<Muito bem.) 

Q Sr. Lino Machado - Foi um d·3 
seus colàboradores. Mas está fugindo.,. 
à pergunta. 

0 SR. NEREU RAMOS - VV. Ex.a•. 
não me desviarão do rumo que me 
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tracei neste discurso. Hei de expor 
o· pe?samento do meu Partido, par·d., 
dep01s, chegar i:t. análise da indicação 
da UDN, do Partido Republicano e, 
posteriormente, do Partido Comunista. 

O Sr. Plínio Barreto - Ao contra
rio: queremos ouvir a V. Ex.a 

O SR. NEREU RA:r.ios - o que há · 
. de positivo é o seguinte: existe uma tci 
constituciona! que derrogou alguns 
preceitos da Constituição de 1937 . . 

O Sr. Plínio Barreto - Preceitos 
básicos. · · 

0 SR. NEREU RAMOS - . . . e que es
tabelece· claramente quais as nossas 
atribuições. E essa lei constitucional 
não ai?resenta novidade alg~a. 

Já na Constituinte de 1934 se deba
teu essa mesma questão a da compe
tência da Assembléia Constituinte. 

O Sr. Paulo Sarasate - A Consti
tuinte referendóu o ato institucional. 
Está nos An&is · da Constituinte de 34 
e,. agora, não querem referendar coisa 
alguma. V Ex.n foi quem trouxe o 
exemplo de 1934. · 

0 SR. NEREU RAMOS - Não erà ne
cessário essa aprovação. A moção 
aprovada pela Assembléia Constituin
t:~ de 1934 foi aqm defendida pelo 
Deputado Medeiros Neto .. 

O Sr. Paulo Sarasate - Líder da 
maioria. 

0 SR. NE!tEU RAMOS -· ... que CO
meçou dizendo que sabia, como iu

. rista, da desnecessidade daquela mo
ção. · 

O Sr. Paulo Sarasate - Mas foi 
aprovada. 

0 SR. NEREU RAMOS - Contra essa 
indicação se rebelaram muitos Depn
tados e se bem me recordo entre êles 
St,:: achava o então Deputado Levi Car
neiro, uma das' nossas culminâncias 
em matéria de direito. (Apoiados 
.Muito bem. J Recordo-me igualment.e. 
de que contra 'ela se rebelaram Odilon 
Braga, Agamemnon Magalhães e tàn· 
to~ outros, que a julgavam completa-
mente desnecessária. · 

O Sr. Plínio Barreto - Porque exis
tia o ato institucional. base de todos 
os argumentos dos juristas que se pro
nunciaram. 

0 SR NEREU RAMOS - Peço . a 
V. , 'Excia., Sr. Presidente, que me 
permita dar uns apartes aos discursos 
dos nossos colegas. Risos) . 

O Sr. Agamemnon Magalhães- As 
assembléias constituintes têm os po
deres que lhes são deferidos no ato cta 
convocação. 

o Sr. Soares 'Filho - Até êste ins
tante, não aparteei V. Excia. 

0 SR. NEREU RAMOS - Não r.omeei 
pessoa alguma. 

O Sr Soares Filho - V. Excia. · .::s
tabelec.e como. centro de sua argu
mentação a lei constituc10nal n.0 15. 
Esta lei dá à Assembl6ia Consti

tuinte .. 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao~ 
nob:es deputados que .permitam ao 
orador continuar seu discurso. 

O Sr. Soares. FilhCJ - Vejo que 
V. Excia, Sr. Presidente. não gosta 
de deputa,dos que aparteiam pouco. É 
a minha primeira interferência neste 

! discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Apenas de
seJo cumprir o Regimento. Os depu
tados so podem apartear, quando o 
orador consente. 

0 SR, NEREU ·RAMOS - Permito OS 
apartes Sl. Presidente. 

O Sr. Soares Filho - A Lei Cons
titucional n.0 15 dá à Assembléia Cons
tituinte poderes soberanos e ilÍmitados 
para elaborar a Constituição. Pois 
bem; nesses mesmos poderes ilimitados 
e soberanos é que a· U. O. N. baseia 
a sua indicação, porque· a Carta Cons
titu-cional de 37 atenta contra essa so
berania , contra esses poderes Ílimi,
tados. 

O Si. NEilEU RAMOS - Vou conti
nuar a expor 1 pensamento do meu 
Partido. e nessa exposição verá o meu 
nobre colega que não assento o meu 
raciocínio apenas na lei constitucional 
n. 0 15; assento-o também na doutrina 
e nos precedentes históricos den·tro do 
Brasil. · 

Não pude chegar até lá, porque os 
nobres colegas pretenderam inverter 
a ordem do meu discurso e quiseram 
conhecer. desde logo, os · meus argu-
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mentes em relação 'à sua indicação. 
Mas p-e~o-lhes que,. em primeiro lugar, 
procurem conhecer a nossa orientação, 
para depois nos exigirem quantas ex
plicações queiram. 

V. Excia., Sr. Presidente, . sabe 
existir · uma doutrina que estabelece 
poderes ilimitados e irrestritos para 
as assembléias constituintes. 

Quando tais assembléias surgem de 
movimentos . revolucionários, quando 
provêm díretamente dêsses movi
mentos, trazem os poderes mais am
plos e ma1s ii-restritos Quando, po
l'ém, :.:amo no caso presente, essas 
assembléias são convocadas · por .1m 

· poder de fato )reexíste.ntc, traz.em os 
poderes que lhes dão os 1:1.tos da sua 
convocação. Foi se!Jlpre assim no 
Brasil. 

J Sr. Prado Kelly- V. Excia. sub
llnhe a frase: poder de fato. 

O Sr. Amando Fontes - V. Excia. 
8obrepõe un1 poder de fato à. sobe
rania que reside no 1Jovo? 

O. SR. NEREU RAMOS - V. Excia. 
vai ver que não sobreponho. 

O Sr. Bernardes Filho - Quando . 
foi decretada a Carta de 37, tomaram
se em consideraçã-o as tradic;ões bra
sileiras? (Muito bem) . 

o SR .. NEREu RAMos - A Cal'ta 
de 37 resultou de um golpe de estado 
d·esUnado a resolver uma crise pc
lítica no Brasil. (Protesto:; da . mz
noria). 

o Sr. Bernardes Filho - Nossas 
tradições não foram consideradas. 

O SR. NEREU RAMos - Vossas Ex
ce1ências nã.a querem que eu me man
tenha no te:reno jurídico; Vossas 
Excelências desejam encaminhar-me 
para o· lado político. Não! Tenha.m. 
paciência; ouçam primeiro os argu
mentos de ordem jurídica, em que 
se firma o meu Partido. Se eu. qut
sesse colocar, desde logo; a questão 
no terre·no político, tê-lo-ia !eito ... 
· O Sr . . Plínio Barreto - Mas não 

seria elegante. 
0 Sn. NEREU RAMOS - • • • porque 

estamos aqui como expressã0 da von
tade nacional. 

A campanha pol!ti-ca CÍ.e Vossas E:x
eelências foi colocada em tõrno da 

Constituição de 37. VV. Excias., po
rém, não foram vencado·res; vence-

. ram aquêles que contríbuiram, cola
borar.am ou serviúu:n ao regime de 
lO de novembro, n9; certeza de que 
estavam servindo ao Brasil. 
· O Sr. Pl·ínio Barreto - A campa
nha foi travada no terreno da res
tauração das instituições democráti
cas .. 

O Sn. NEREU RAMos - Se tivés
semc·s de consultar e~clusivamente a 
soberani~ nacional, já a teríamos ex
pressa na votação que aqui nos trou
xe. (Apoiados e não apoiados) . 

O Sr. J aci de F·igueiredo - Vossas 
Excelências não ·defenderam assa 
Constituição nas vésperas da el~i
ção. 

O Sr. Plinío Barreto - Vossa . Ex
celência não ·cita um só diseursu. 
um só artigo, em que s·~ fo·calizasse, 
como ponto ce·ntral da campanha, a 
manutenção ou a revogação da car1;a 

. de 37. 

(Trocam~se numerosos apartes. 
O Sr. Presidente pede aten
ção). 

0 SR. NEREU RAMOS - Lamento 
não poder responder aos apartes, 
porque, a balbúrdia que se estabele-. 
ceu não me permitiu ouvi"los. 

O Sr. Hermes Lima - Vossa 'Ex
celência se esque.ce de que o pró
prio candit!!.do do Partido Soda! De
mocrático se declarou contra a Cons
tituição de 37. (Palmas) . · 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 decla
rar-se contra a· Constituição de 37 
não altera · ó princípio que venho de
fendendo (Muito bem) : de que a 
nossa atribuição aqui é uma e ex
clusiva a de elaborar a nova 
·constituição da ·República. Vossas 
Excelências ataquem o argumento 
central do meu discurso. 
· O Sr. Plínio Barreto Alt,.era 
muito. Se a campanha fôsse e<>ta
belecida em tôrno da manutenção ou 
da .revogação da Carta de 37, Vossas 
Excelências teriam tido razão A 
campanha, porém, não foi . posta nes
se terreno. Fêz-se pela restauração 
das instituições democráticas. <Muito 
bem). 

/ 
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0 SR. NEREU RAMOS - Vossa Ex
. celência há de permitir que um mo.: 
deste polítLco de provincia (não apoia
dos) ... 

O Sr. Plínio Barreto - Mais mo
-desto sou eu; que ·nem sou politi~:>. 

0 SR. NEREU RAMOS . . . q·üe 
accmpanhou o desenvolvimento _de 
tôda a campanha, tenha também 
conhecimento de como foi ela feit.a.. 
A campanha se fêz, precisamenr,e, 
contra a Constituição de 37. 

O Sr. Plínio Barreto - Contra os 
regimes ditatoriais. • 

O SR. NEREU RAMos - E nós, os 
que apoiamos êste regime, fomos I)S 

preferidos pelo povo brasileiro <Mui-· 
to bem. Palmas.) 

O Sr. Juraci Magalhães -Não de
. fenderam êsse . regime em tempo 

oportuno. 
O Sr. Plínio Barreto - VV. EExs. 

nunca disseram· isso. 

0 SR. NEREU RAMOS - Porventura 
só é povo aquêle que votou em · ITV. 
EEY.S? v-v. EExs. querem suprimir a 
maioria da Nação, aquela que n:Js 
mandou aqui. 

O Sr. Plínio Barreto - Não ouvi 
um só discurso, nem li um só artig:> 
em que VV. EExs. dissessem que en
travam no pleito em defesa da Co~1S
tituição de · 37. O candidato de vv. 
EExs. fêz questão de assinalar os 
seus propósitos democráticos. 

O SR. NEREU RAMOS - Não viemos 
aqui para defender a Constituição de 
37 <muito bem) , mas para votar uma 
nova Constituição. 

·o Sr. Plínio Barreto - Está certo. 
V .. Exa. recua? 

o Sr.. Nr::REU B.AMos - Não recuo. 
Meu argumento é o de que, neste 
instante, não podemos cogitar da 
Constituição de 37. 

O Sr. Hermes Lima- Podemos. 
0 SR. NEREU RAMOS - VV. EExs. 

SP coloquem no terreno juridico em 
que me coloquei. Foram VV. EExs .· 
que trouxeram para aqui . a qut\st.ào 
da Carta de 37. 

O Sr. Plínio Barreto · Pori)•Je 
achamos que deve ser revogada, para 

estar de acõrdo com a campanh~ 
nossa e de VV. EExs. 

0 StL NEREU RAMOS - Nós, os ac 
Partido Social. Democrâtico, viemos 
aqui para votar uma nova Constitui-
ção ... 

O· Sr. Plínio Bcrrrato 
nós. 

TamMm 

0 SR. NEREU RAMOS - . . . e não 
para votar retalhos de Constituição, 
ne!!). para elaborar atas mstituclO
nais. Temos atribuições de!finidas nu
ma lei Constitucional; temos atril:ltti
ções definidas pelos precedentes his
tóricos brasileiros e também pela me
lhor .doutrina. VV. EExs. hão cte 
permitir que exponha meu pensamcn
t.; por essa ·face. 

O Sr. Aliomar Baleeiro- V. Exa . 
permite um aparte a fim de obter 
um esclaredniento? 

0 SR. NERZU RAMOS - C.om muito 
prazer. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Vossa 
Ex.a. disse, anteontem, aqui, e com 

· muita razão, porqu,e tem títulos para 
isto, ·que pão era um senador fàcil
mente atrapalhável. Nós, também. 
queremos ser constituintes que não 
se atrapalham. O problema é de 

. clareza meridiaRa. A ,União Democrá
tica Naci-onal não veio dis·cutir a Cons- I 

tituição de, 37. O que ela encarou 
foi a situação de fato do Brasil, em 
que há, no momento, unia autoridade, 
o Sr. Presidente da República. m
vestitl.o de pod€res discricionários. 

Sugeriu então á maioria que uma 
comissão elaborasse um ato abrevia
do, pelo qual· se limitasse o arbitrio 
do Sr. Presidente da República. De
sejamos agora que V. Ex. 11 nos es
clareça. se há, na atitude do Partido 
Social Democrático, ·v:ontade de voltar 
à Consti~tuição d.e 37, recusand<J a lei 
que a Assembléia pode evidentemente 
fazer desde· já, limitando os poderes 
do Presidente da República e impri
mindo forma constitucional ao Brasil. 

o Sn. NE!tEU RAMCS - Se o nobre 
colega me tivesse dado a · honra de 
ouvir â primeira parte do m.eu dis
curso... 1 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Ouvi com 
religiosa atenção. 

' . 
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0 SR. NEREU RAMOS - Deve, 'então, 
ter ~uvido minha declaração, de que, 
dep01s de. fazer a exposição do ponto 
de vista do meu partido, entraria na 
análise da opinião do de V. Ex.a. Vossa 
Ex.11 é muito intransigente. Por que 
quer que eu entre na análise da indi
cação de V. Ex.a antes da apreciação 
do ponto. de vista do meu partido? 
(Muito bem) . 

O Sr. Aliomar Bal.eeiro - Aguar
darei, en~ão. · 

0 SR. NEREU RAMOS -:- VV. Excias. 
hã·O de concordar em que estamos aqui 
para um· trabalho qe colaboração. 

o Sr. Prado I!elly ...:._Muito bem. 

0 SR. NEREU RAMOS - Meu parti
do, que tem· maioria. nesta Assem
bléia ... 

o Sr. Adelmar Rocha 
lo de sobra. 

Sehc:no-

0 SR. Nnmu RAMOS - . . . que tem 
maiona inéontrastãNel neste Parla
mento e que podia, por si só, elaborar 
·uma Constituição, quis, desde logo, 
revelar à Nação não ·ser êsse o seu 
propósito, mm o seu pensamento~--~-

0 Sr. PauZo Saras ate - Isso · seria 
fascismo,. (Aplausos _gerais.) 

O Sr. :Adrcaldo Costa - Ou comu
n1smo, que é a mesma coisa. 

O Sr. Paulo Sarasate - Iss·o é lá 
com V. Exa. · 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 nobre Co
lega àisse, em linguagem mais afei
çoa.da às galerias, o que eu dissera 
na minha modesta linguagem (Muitc
bem.) Se quiséssemos fazer aqui uma 
obra de partido, nós, do Partido Social 
Democrático, não teríamos dado nosso 
voto ao .vice-Presidente desta Càsa, 
Sr. Otávio Manga beira. <Muito bem) 
Quisemos, com os nossos sufràgios, de
fender uma. orientação e significar 
uma atitude. 

O Sr. Lino Machado -:- E' preciso 
notar t:tue as opo.s1çõ.es t:.unbéiri. agiram 
com a mesma elegância, sufra.g•ando o 
nome do emiente Sr. Melo Viana para 
Presidente da Assembléia Constituin
te de 1946. 

0 SR. NEREU RAMOS - Pergunto ao 
nobre Constituinte, que me aparteia 
t.'io zangado: quem. contesto.u isso'! 

O Sr. Lino Mac!Zado- Nunca apar
teio a V. . Exa. zangado. Admiro. o 
desde a Constituinte de 34. 

0 SR. NEREU RAMOS - Muito obrl· 
gad!o. 

O Sr: Lino Machado - Alpenas, deJ 
certa tonalidade à minha voz, para 
que V. Exa. pudess.e ouvir-me. 

O SR. NEREU RAMos - Votando no 
eniinen·te Presidente da União Demo
crática Nacional, q-uisemos definir 
nossa or.Le:t;ltaçã·o, patentear que esta 
era uana Assem.b1éia de brasileiros 
preocupados únic·a e exclusivamente 
com a elaboração da Carta Magna da 
Re·públ:Lca. · 

O ·Sr. Acúrcio Tôrres - Muito bem. 
0 SR. NEREU RAMOS - Quisemos, Óom 

êste gesto, traçar uma orientação para 
o futuro. Mas, nessa orientação, não 

., vai absolutamente a derrocada dos 
principias que de:fendemos, quanto as 
atribuições desta Assembléia. Fixamo
nos neste ponto de doutrina, de le
gislação constitucional que se confo'r
ma e harmoniza com os nossos prece- '· 
dentes históricos. 

O ma1s conhecido dos nossos cons
tltU:c1onal1stas, Jo&o Barbalho, ja. en-
51nava que "os congressos Oonstiru-
1ntes são assembléias especiais e ex
traol'dinãrias, destinadas a realizar ou 
reformar a organiza.ç~,o politica da na
·ção que os éiege. Seus poderes - nem 
outra doutrina estou sustentando ... 

O Sr. Ju.randir Pires· Ferreira - E 
nos tambem. · · · 

O Sn. NEnEu RAMOS - . . . seiUs po
deres constam, em geral, .. ·. 

O Sr. Nestor Duarte ....., Em geral. 
O Sn. N'EnEu RAMOS - ... do ato 

de sua convocação e interpretam-se· 
em vista dêle e dos fins para que elas 
se reúnem. Esta noção iml>lica a so
lução da importante questão dos . li
mites dos poderes das assembléias 
constituintes. A natureza delas, sua 
razão de ser,- sua missão, a origem de 
seu poder e autoridade, fundamentam 
solução contrária à e'~tensão ilimitada 
de tais poderes." 

O Sr. João Mc1Vles- A tese de João . 
Barbalho não aproveita a V. Ex. a. 

O Sr. Jurandir Pires Ferreira - A 
nossa Constituinte foi convocada com 
poderes ilimitados. 
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0 SR. NER:tro RAMOS - E nesse sen
tido bem alto falam, éntre nós, im
portantes precedentes históricos. 

O Sr. Amando Fontes - Infeliz
mente, · o grande constitucionalista 
Joao Barbalho não· falou ai ·como o 

·jurisconsulto que todos ·admiramos. 
. Foi membro da Constituinte de 91, 

partidário extremado do Govêrno 
Provisório de então. e, por tsso, sus..: 
tentou êsse ponto de vista, · porque, 
naquela ·Constituinte, sz manifestou 
cpntrárío a uma indicação ali apresen
tada, semelhante à nossa. 

O Sr. Ferreira ele Sousa - Deve-se 
ainda reparar no fato de haver a 
Constituinte de 34 contrariado intfÚ- . 
ramente êste princípio. Convocada ex
·clusivamente para votar a Consti
tuição resolveu, depois, continuar 
.como Poder Legislativo. 

O Sr. Acúrcio' Tôrres. Uma vez ela
borada a Constituição. · 

O Sr. Adroaldo Costa - Carlos Ma
Ximiliano não foi constituinte de 91 
e, não obstante, em sua obra, sustenta 
a mesma tese de João Barbalho. 

<Trocam-se outros apartes) . 
' 0 SR. N'EREU RAMOS - Quando não 

fôsse essa a opinião do constituciona
lista João Barbalho, seria, então, a 
opinião do historiador dos nossos pre
-cedentes históricos. 

O Sr. Amanclo Fontes - A opinião 
do politico. 

0 SR. NEREU RAMOS - E êle refere 
os precedentes. 

O Sr. Piínio Barreto - V. Ex.a não 
admite que a Assembléia Constituinte, 
apesar dos podere~ ilimitados de que· 
dispõe, possa adotar êste. ou aquêle 
método para votação da Constituição? 
Estamos diante de uma situação anô
mala. 

0 'SR.' NEREU RAMOS- Essa é ·a tese 
de VV. EEx,a, que me permitirei res
ponder na ocasião oportuna. 

o Sr. ·Plínio Barreto - Aguardemos 
a re~posta de V. Ex. a.. 

o SR. NEREU RAMOS - Por enquan- . 
to, estou expondo a doutrina que aqui 
seguimos: · a de que a Assembléia Na
cional Constituinte tem Os poderes que 
lhe foram conferidos no ato de sua 
convocação. 

O S'r. Plínio Ba?"reto - Poderes 
para f(J.zer a Constituição. · 

O SR. NEltEU RAMos- É o que en:;i
nam os grandes mestres do D:reito. 

O Sr. Plínio Barreto - Mas há mui
tas maneiras dé se fa-zer uma Consti- · 
tuição. Pode. ser feita por partes, cu 

·em bloco. 
0 SR. NEREU RAMOS - 0 mesmo en

sinam os mestres de outros países. 
Eu poderia invocar aqui a autori

dade do Professor Maurice Hauriou · 
que ensina o seguinte : 

"A Constituinte não é senão um 
poder legislativo especial e .1ão 
um poder governamental comple.,; 
to.'' 

O Sr. Plínio Barreto - Mas é Isso 
mesmo . 

0 SR. NEREU RAMOS - Verão 
VV. Excias. que o pensamento que 
acabo de expressar coincide perfeitá
mente com essa lição. 

"Isto significa que ela rica 
subme~ida ao princípio da se
paração dos poderes ... " 

O Sr .. Plínio Barreto - Perfeita
mente. Não queremos invadir a f\S
fera da ação do Po-der Executivo. 

O SR. NER!m RArJros - " ... e isso sob 
dois pontos de vista : a) ela nãó deve 
acumular. o poder legislativo ordiná
rio com o poder constituinte; bl sobr·e
tudo, não deve acumular o· Poder Exe
cutivo ·com o poder legislativo ordiná
rio." 

É precisamente a doutrina que ve
nho sustents.nr1.o: a r1rt ~ivisão de po
deres. O poder. legislativo ord'nário 
não nos cabe ainda porque só pode
remos exer:cê-lo quando estivermos se
parados em Câmara e Senado. Por 
enquanto, o que existe é Assembléia 
Constituinte, e esta é limitada, nos 
seus poderes, pelo Ato que a convo
cou. Uma vez que . a essa Assembléia 
não foi conferida a atribuição de le
gislar ordinàriamente, não podemos 
exercê-la. 

O Sr. Plínio Barreto - Não quere
mos exerce1· o poder ·executivo, nem 
o poder leg1slat!vo ordinário. Es~am'>s 
no terreno estritamente constltuc~oual, 
e dêle não salmos. 
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O SR. NEREU RAM.o,c; - Se VV.Excias. 
não querem exercê-lo, não sei como · 
querem delegá-lo ao Poder Executivo. 

O Sr. · Plínio Barreto - Queremos 
apenas regulanzá-lo. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 Ato Ins
titucional, como .VV. Excias. entendem, 
é uma delegaçao da Assembléia, e se 
VV. Excias. não têm êsses poderes f'Vi
deriternente não podem delegá-lo. 

O Sr. Gabriel Pasr::os- V. Excia. está 
expondo com. muito bri.lho, e não era 
de esp·erar-se o contrário, a teor!a da 
separação de poderes. Mas é preci
so se compreenda que não é prétprio 
do regime ·democrático presidencialis
ta, com separação de poderes, que o. 
Sr. Presidente da República baixe de
cretos-leis .. 

O Sr. Plínio Barreto - Não estamos 
fazendo ato de oposic;.ão, nem preten
dendo · embaraçar a ação do Sr. Pre
sidente da República. Apenas quere-

. mos regularizar a situação anônimlll 
em que nos encontramos e que não 
foi criada por nós. 

0 SR. NEREU RAMOS- Também n§.o 
fomol' nós que fizemos a lei cons~itu
cional n.0 15. 

O Sr. Ferreira de Sousa - V. 1Exc1a. 
já se mostrou grande observador da 
lei da convocação da Constituinte, mas · 
deve se lembrar de que a atual 
Assembléia está convocada pela cha
mada Lei Adicional n.0 9. que lhe ctá 
funções legislativas. E sabe V. Excta. 
que o Superior .Tribunal Eleitoral, 
quando provocado pelo Sr. Sampaio 
Dória, declarou que, como Assem
bléia legisJativa. tinha poderes cons
tituintes independentemente do decre
to· do Sr. Jose Linhares. que apenas 
choveu no molhado, conferindo-lhe 
poderes que Já· possuía. 
· O Sr. Plinio Barreto - A Assem
bléia não precisa·va de nenhuma de
claração do govêrno para considerar
se soberana em suas deliberações. 

0 SR. NEREU RAMOS - A teoria que 
sustento é a defendida· pelo Sr. Sam
paio Dóri~. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Repelida 
pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

0 SR. NEREU RAMOS - A Assembléia 
Constituinte tem os poderes contidos . 

no ato de sua convocação. Se não< 
prevalecesse a Lei Constitucional n.o 15, 
teriam de prevalecer, então, os poderes. 
conferidos pelo Ato Adicional n.o 9, 
mais restritos. Mas adoto, porque pos
terior e derrogrtório daqueie, a Lei. 
Constitucional n.0 15, a qual investiu 
a Assembléia de verdadeiros poderes 
Constituintes, mas limitados como po
dia fazê-lo no ato dli! convocá-la, à 
elaboração da Constituição. 

O.Sr. Amando Fontes- Não podia; 
0 SR. NEREU RAMOS - Respeito a. 

opinião de V. Ex.a, mas entre ela . 
·e a de João Barbalho, de Maurice 
Hauriou, . a de Sampaio Dória, de 
Carlos Maximiliano prefiro ficar com. 
estas. (Palmas. ) ' · 

O Sr. Amando Fontes -·Se V. Ex. a 
me permitisse um aparte, eu lhe ex
plicaria o meu pensamento.: se a dou
trina que sustenta. de .:tue o Ato con
vocatório de um govêrnc de fato pode 
sobrepor-se a uma Assembléia Consti,. 
tuinte soberana, amanhã, qualquer go
vêrno de f~:e.to. certo de que o povo. 
iria. manife ... tar-se nas urnas contra 
seus partidários, baixaria novo decrero 
convocatório limitando e mais limi
tando os poderes daquela Constituinte. 
(Palmas.) 

0 SR. NEREU RAMOS ·- Poderia res
ponder a V. Ex. a.. 

O Sr. Amando Fontes - E eu pronte 
a ouvir V. Ex. a. com a consideraçãO· 
que me merece. 

0 SR. NEREU RAMOS com a 
autoridade de mestres do Direito C'ons-. 
titucional Brasileiro, prefiro, porém 
invocar o .!t.b tenho à mão, a autori
dade do Prof. Kelsen, que escreveu & 
seguinte: 

"Não existe diferença essencial 
entre um govêrnci de fato e um 
govêrnc. de 'jure em direit,o i das 
gentes, "!, menos ainda, no dominio. 
do direito constitucional". 

O Sr. Plínio Barreto - Falta legi""' 
timidade a UIÍ' enquanto · o outro a 
tem. A diferença é radical. Não se 
pode confundii a legitimidade de um 
govêrno de direito com a de um go
verno de fato, e V Ex.a seria incapaz 
de sustentar êsse absurdo. 

' 
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0 SR. Nr;:ru::u RAMOS -Esta Assem~ 
bléia é tão !egitima quanto o Poder 
Executivo. Foram eleitos na mesma 
ocasião.· 

O Sr. Plínio Barreto - Mas o go~ 
· -vérno de 1!137 não o era. 

o· Sr. Amando Fontes -; Não há 
dúvida quanto à legitimidade desta 
Assembléia, nem do atual Govêrno .. 

O SR. NERE'ti' RAMos - Fomos elei~ · 
.to:; com a mesma convocação. 

O Sr. Daniel Carvalho - Ninguém 
·contesta isso; · 

O Sn. NEP.EU RAMOs - Fomos -con~ 
vocados sabendo quais os poderes de 
.qup iamos ser investidos: atribuição 
. exc!usiva de fazer a Carta Magna da 
. República. 

O Sr. Plínio ·Barreto - Queremos 
reforçar ês~ ato. 

0 SR. NEREU RAMOS - . . . reser~ 
. ·.ando~ se ao Poder Executivo, . saído 
das urnas livres de. 2 de dezembro, os 
,poderes que o governo de fato ante~ 
rl.or vinha exercendo. 

O Sr. Plínio Barreto - Insisto em 
declarar: queremos refca·çar sua auto~ 
.ridade. 

0 SR. NEREU RAMOS - Mais uma ra~ 
.zão para não se lhe tirarem os pode~ 
res, que já exerce. 

o Sr. Plínio Barreto - Queremos 
.l'eforçar, não tirar. Queremos legi~ 
timar êsses poderes. 
' 0 SR. NErtEU RAMOS - Gs nobres 
Deputados não querem reforçar os 
:ooderes do Presidente da República: 
Vv. Exs. querem faze,r vingar o 
perito de vista politico e, não, o dou~ 
trinário. (Não apoiados gerais). vv. 

..E.'CS. hão de se lembrar de que, ao 
começar o discurso, declarei envol~ 
·ver a questão aspE.cto político e juri~ 
dico. Estudei, ou melhor, venho . 
.estudando o aspecto jurídico para 
depo.s passar ao político. Queria, e o 
fiz por questão de método, o enca
.mínhamento da minha ora.ção nesse 
.sentido, porque desejava manter a 
Assembléia num ambiente de serení· 
dade e calma, em que pudéssemos de~ 
bater a feição jurídica do caso, com 
o pensamento exclusivo na grandeza 
-.do Brasil. 

O Sr. Plínio· Barre-to - E não que
remos outra coisa. 

0 SR. NEREU RAMOS - Sei quanto 
ap!i.ixonam os debates políticos. Aqtn, 
nesta Câmara, cada vez que saím.:~s 
do terreno . propriamente constituclo~ 
nal e f..ntramos no âmbito da discus
são política, observamos, até o 'des
respeito entre colegas que se estimam 
e se conhecem de longa data, porque 

·a política apaixona e extrema os ân1· 
mos. Preferi, por isso tratar primeiro. 
do· aspecto jurídico, a fim de mostrar 
que o meu P<l.rtido está sEguindo a 
tradição do Direito Brasileiro e, ado~ 
tando essa orientação,. não traz ino~ 
vação . 

O Sr. Hermes Lima ~ A situação é 
d:ferente . 

0 SR. NEREU RAMOS - VV. Exs. é 
que a acham diferente, 

O Sr. Plínio Barreto - E' .de fato 
diferente . 

o Sr. Hermes Lima -V. Ex. dá 
licença para um aparte jurídico? 

0 SR .. NEREU RAMOS - Com muito 
prazer. 

O Sr. Hermes Lima. - A Assem
bléia tem poderes ·constituintes tli~ 
mitados e não· pará fazer uma Cons
tituição. O .que desejamos é dar uma 
lei institÚcional ao govêrno que ai 
está, exercendo parte dêsses poderes 
constit]lintes. (Palmas no recinto e 
nas galerias) . 

0 SR. NEREU RAMOS - V. Ex. e 
um mestre e bem sabe que não oo~ 
demos chegar a uma mesma conclu
são, desde que partamos de premissas 
diferentes. 

V. Ex. parte de uma premissa que 
o meu Partido não aceita . 

o Sr. Plínio Ban·eto - Qual é es~ 
sa premissa? 
. 0 SR. NEREU RAMOS - Não pode

mos, por conseguinte, chegar à mes~ 
ma conclusão. 
· o Sr. Plínio Barreto - A premisr;a 

não é a mesma? 
O SR. NEREU EAMOS - Não . 
A . nossa é no sentido de que a 

Assembléia Constituinte só tem ·um 
poder: elaborar a nova Constituição 
do Brasil. · · · 

o S2·. Hermes Lima - Não é isso. 

. ~- -~-.... _____ _ 
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0 SR. NEREU RAMOS - VV. EEx.n. 
não aceitam essa premissa ... 

o Sr. Plínio Ba1-reto - Aceitamos. 
0 SR. NE!lEU RAMOS - . . . e, assim, 

não podem me levar a concordar com 
VV. EEx.o.. 

se querem me encaixar nessa pre
missa, podem ficar certos de que se~ 
rei sempre o líder intransigente. 

o Sr. Amcr,ndo Fontes - Sr. Se
nador Nereil Ramos: não é propria
mente ·essa a tese· do Partido de V. 

. Exa~ A Comissão elaboradora do pro
jeto de Regimento na qual VV. EEx.n. 
têm maioria, estabeleceu, no artigo 
76, . parágrafo único, que, se o Sr. 
Presiden t.e da ,República julgar indis
pensável que esta Assembléia se pro
nuncie sôbre qualquer resolução, en~ 
viará mensagem a esta Casa. a qual 
susp·enderá os trabalhos constituintes, 
para trata r da lei solicitada. Logo, o 
seu Partido não esposa integralmen
te a tese que V. Exa. sustenta. (Pal
mas). 

0 SR. NEREU RAMOS - V. Ex a. 
est:.í equivoca·do. O pre·ceito a que se 
refere está no Regimento antigo ... 

o Sr. Amando Fontes - :Mas V .. 
E~. o esposou. 

0 SR. NEREU RAMOS - ... e .pode
ria perguntar ao nobre companheiro 
de ComissãO se não era eu favorável 
à supressã.o dêsse parágr~.fo. 

O Sr. Amando Fontes - Quero 
declarar, com tôda a lealdade, que, 
numa conversa part'cular cdmígo, V. 
Ex isso me afirmou. 

0 SR. NEREU RAMOS-- V. Ex. por
. tanto, não pode saber, ainda, qual o 
pensamento do meu Partido, q]le ain
da não votou. 

V. E:<. não pode deduzir. de um 
projeto de Regimento -· a que fiz 
restrições, reservando-me o direito a 
quaisquer emendas. como os demais 
membros da Co~issão ;-· não pode 
deduzir, repito, nem antecipar o voto 
do meu Partido cujo pensameri'to. 
creio, estou expondo, com tôda' fide
lidade. 

Não· estou sustentando doutrlnil a 
que se oponha o interêsse da nação 
?elo contrário: sustento doutrina que 

se harmoniza, perfeitament-s, com os 
interêsses do país. · · 

O que o Brasil deseja na hora pre
sente é que se apresse a elaboração. da 
nova Carta da República (Palma~·' 

Não .percamos tempo, por isso, . em 
discutir constituições provisórias •.pal
mas), retalhos de constitwções (paZ
mas), pedaços de constituições •.pal
masl, já que em pe.daços está a Cons
~ituição de 1937. 

O Sr. Plínio Barreto - E' prefe
riv~l uma Constituição provisórl:J do 
que uma ditadtu'a em pleno regime 
constitucional. 

' 
0 SR. NEREU RAMOS __:. Deixemos 

de lado a Constituição de 37 e tri
lhemos a rota da elaboração de uma 
nova Carta para oem ser,vir oiO pais .. 

VV. Exas. hão de concordar comigo 
em que a opinião pública d·a Bras11 e::stá. 
conosco. 

o Sr. Plínio Barreto - Nes5a par
te, não está. 

O .sr. H.ermes. Lima . - V, E:s:. dá 
li~ença para outro aparte jurídico? 

O SR. 'NEREU RAMOS - Com muito 
prazer. 

. O Sr. Hermes Lima - Veja. V Ex. 
- e que Deus nos livre e gua~d<- ·da 
hipótese:. Se o Sr. Presidente· da Re- · 

. pública .morrer não haverá meip de 
substitui-lo, pela Constituição de 1937. 
(Palmas.) 

0 SR. NEREU RAMOS - Se minha 
memória não me é infiel, na Consti
ttúção de 37 dá-se atribuição ao Con
selho Pederal, hoje Senàdo Federal •. 
para eleger ... 

O Sr. Amando Fontes - Não tem 
poderes para isso. 

O Sr . .Plínio Barreto - P~la tecria 
do orador. ,não tem poderes. 

O Sr. Paulo Sarasate - Aqui tenho 
a ConstituiçãG de 37. Lerei o <Htigo. 

o Sr. Amando Fontes - Está mo
dificado pelo ato n.0 9 .. 

O Sr. Paulo Sarasate - Não· im
porta. E' o Senado que vai ~.eger, 
mas, como pela tese do P. S D. só 
podemos elaborar a Constituição, .não 
podemos fazer coisa alguma. 

' . 
0 SR, NEREU RAMOS - To dos que 

aqui se encontram - e não me cons-

' I 
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ta que qualquer wn se tenha .nsur
gido ... 

. O Sr. Nestor Duarte - V. Ex. deve 
enveredar pelo terreno político porque 
no terreno jurídico não é possível sus
tentar sua tese .. 

o SR. NEREU R,uros - Lamento 
que V. Ex. procure, constantemente, 
desviar .meu ra.ciccínio do terreno JU
rídico, para entrar no setor q11e lhe 
é tão caro - o da politica partiiârin. 
(Muito bem.) Ficarei no terreno da 
doutrina, para conduzir o debat.~> ua 
altura em que q deseja o meu Partido, 
na cerwza de que contamos, para isso, 
com . a elevação de pensamento dos 
ilustres membros da minoria .. 

O Sr. Plínio Barreto - Muito bem. 
Na altura em que foi colo·cado pela 
·União Democrática Nacional. 

O Sa. NEREU RAx,ros - Eu o decla- · 
rei em meu discurso. 

O S.r. Plínio Barreto - Perfeita
mente. 

0 Sn. NEREU RAMOS - VV. Exas., . 
quando me interromperam, deviam. ter 
ouvido declarar que não defendemos 
uma doutrina que não seja consen
tânea com os interêsses do país. 

O Sr. Hermes Lima _; Não é pos
sível defender com mais brilho,, do 
que V. Exa. está fazendo, uma dou
trina errada. <Apoiados e não apoia
dos>. 

o Sr. José Bonifácio - Porque a 
causa é nmito ingrata. 

0 SR. NEREU RAMOS - E' doutrina 
tão ing1·a ta que está c'onquistando a 
maioria dos jornais que se bateram 
pela candidatura do Brigadeiro Eduar
do Gomes. (Palmas). 

o Sr. Plínio· Barreto - Não é exa
to. 

'0 SR. NER~U RAMOS -Quanto mais 
me acusavam de intransigente, II1ais 
eu sentia que a minha intransigência 
conquistava o coração dos brasileiros. 
(Apoiados e não apoiados)., 

o Sr. Plínio Barreto - E uma im
pressão falsa· de V.. ~xa · 
. o SR. NEREU RAMOS - Disso túi~a

mos certezo., quando para aqui en
tramos. Nós, os da maioria, apoia
mos, colaboramos e servimos ao Re-

gime de 10 de novembro, na certeza 
de que estávamos servindo à ~ação 
com o inesmó patriotismo, com a mes
ma elevação com que os ilustres mem
bros da minoria o vinham combaten
do. 

O Sr. Paulo Sarasate- V. Exa. nos 
faz justiça. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 "Jornal 
do Comércio", grande órgão da im-
prensa... 1 

O Sr. Plínio Barreto- O "Jornal do 
Comércio" achou inopo;rtuno, mas não 
combateu, em ,princípio. 

O SR. NEimu RAMOs - V. Exa~ o 
verá. . . 

o "Jornal do Comércio", grande 
órgão da nossa imprensa, modêlo de 
equilíbrio. .. ' . 

O Sr. Plínio Barreto - Mas h~ 
outros jornais, tão respeitáveis quan
to o "Jornal do Comércio", que ma
nifestam opinião contrária. 

o SR. NEREU. RAMOS - Não duvido. 
Afirmo, sim, que nossa doutrina não 
é· tão estranha. tanto que vai. con
quistando até órgãos da imprensa ·que 
estiveram do lado de VV. Exas., na 
última campanha política. . 

o Sr. Plínio Bqrrcto - O "Jornal 
do Comércio". diz· receiar que com êsse 
debate, ~m tôrno de nossa proposta, 
se demore o trabalho constitucional. 
Esta, sim, a razão primordial. 

, 0 SR. NEREU RAMOS - Que motivo 
tem V. Exa. para supor que nós tam
bém não temos o mesmo receio? 

O Sr. Plínio Barreto - Não faço a 
v. Exa. semelhante injustiça. 

0 SR .. NfREU RAMOS -.Diz O "Jor· 
nal do Comércio" que "os poderes da 
a.tual Constituinte estão fixados pela 
lei constitt1cional ern virtude da qual 
foi eleita". · 

E' a doutrina que defendo. 
o ,Sr. Plínio Barreto - E que nós 

também defendemos. 
0 SR. NEREU' RAMOS: 

"Se deixar de restringir-se a .êsses 
poderes, para dilatar a sua fun~ão, 
poderá a Assembléia Constitumt: 
ser acusada de facciosa e estara 
justificada a campanha que con-

------·~----·-----------~ 
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tra ela se pode levantar e já se 
vislumbra no ânimo de conhecidos 
inimigos da democracia. 

"E' contra êsse perigo que te· 
mos alertado o espírito dos legis
ladores constituintes, invocando o 
exemplo histórico de 1823 ... 

O S1. Plínio Ba,-reto :..._ MUit·O mal 
evocado. 

0 SR. NEREU RAl'.taS - • • • que sei.·ia 
um ê:ro .repetir·se hoje. E êsse êrro 
foi focalizado,· em 34, pelo Cons-
tituinte Levi Carneira. · · 

O Sr. Plínio Barreto - Não há pa
ridad:: entre 1823 e a situação atual. 

0 SR. NEREU RAMOS: 

"Não n'os parece imprescindível 
à reestruturação democrática do 
país. neste momento, um ato sem 
o qual nos ê fácil continuar ã 
evolução para a normalização da 
vida pública, que não podia I:Jer 
feita: sem Llma transição gradati
va na lEgitimação dos poderes r1a· 
cionais. 
Legitimado o Ex"cutivo pel·o vota 

expresso em 2 de dezembro. >e· 
mos de viver num regime legis
làtivo provisório, porque êste só se 
legitimará com 9. promulgâção da 
nova lei básica". · 

O Sr.· Plínio Bar,.eto - Nessa par;;e 
V.· Elxcia. discorda. 

O SR. NEREU RAr.ws - Não discordo, 
porque declarei ao Ministro Sampal•) 

· Dó ria que se eu fôsse S. Excia., r er:a 
revogado a Constituição de 1937 no dia 
29 de outubro de · 1946 ou não teria fi
cado no lugar. 

O Sr. Mário Mazagão - O Senhor 
Sampaio Dória fêz o projeto de rev'J
gação; porém, o Sr. Presidente da Re
pública não lhe deu a assinatura. 

0 SR. NEREU RAMOS - Conheço, to
dos os detalhes. 

O Sr. Plínio Barreto - Eu também. 
0 SR. NEREU RAMOS - Por conse

guinte, não foi feita a revogação em 
29 de outubro e a êsse fato se refere o 
"Jornal do Comércio": . 

"A Carta de 10 de Novembro, 
perempta. no seu sentido jurídico 
e mutilada no seu sl,stema orgâ·· 

'' 

nico, poderia ter sido substituída. 
por uma lei institucional provisó· 
·ria, oriunda do govêrno que resul
tou do ·movimentp de 29 de ou· 
tubro. Não tendo êsse govêrno 
querido valer-se da sua autorida· 
de de fato para êsse fim, não :nos 
pareceria legítimo o ato que agora. 
viesse a substituir aquela Co:nsti~ 
tuição, mesmo trazendo o sêlo do 
órgão da soberania nacional que 
é a Assembléia . qonstituinte, por·. 
que seria discutível a sua compe.
tência para fazê-lo em . caráter 
preliminar, quando a sua missão 
é realizá-lo de forma definitiva" . 

O Sr. Plínio Barreto - Temos o di· 
rei to de divergir dêsse modo de ver. 

O SR. NEREU RAMOS - Em razão 
dêss.e mesmo direito estou div-ergindo 
de V. Exc1a. ' 

Conheço o ponto de vista do ·senhor 
Ministro Sampaio Dória quanto à· re· 
v·cga.ção da Constituição de 37 .. Tive 
ocasião de dizer a S. Excia. que não 
concordava com a revogação. nos úl
timos dias do Govêrno Linhares. 

O Sr. Plínio Barreto - Devia ter 
sido feita no dia 29. 

. 0 SR. NEREU RAMOS - Perfeitamente 
nu dia do .,olpe ou em conseqüênCia 
d{. golpe. Mas. depo.s de hav.er o Go
vêrno usado e abusadc dêsses poderes, 

. não teria mais autoridade para revo· 
gar a Constituição, quando já havia 
uma Assembléia Constituinte e um 
Chefe do Poder Executivo, eleitos pelo 
povo. 

O Sr. Mário l-iazagão - F·olg·o em 
conhecer a opinião d~ V. E~cia. sôbre 
n Carta de 1937. 

. O SR. NEREU RAMO'! - Eu não esta
na aqui se :1ãJ pretendesse substituir 
a Carta de 37 por o'.ltra, que elabcra
remos. · :Ê:ste, o pe:1s .. mento do meu 
partido. 

O Sr. Plínio Barreto - Do nosso 
também. 

0 SR. NEREU RAMOS - Ag·ora, lilÓS 
que' limitamos nossa atribuição ·aos 
têrmos expr.essos da nossa convoca
ção, não pO<demos: muito a meu pesar, 
harmonizar a nossa orientaçã-o com a 
de VV. Exas. 

/ 
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O Sr. Plínio Barreto - Pode, perfei-
tamente. · 

o SR. NEREU RAMOS - E não é só o 
"Jo:rnal. do Comércio". Poderia citar 
outros grandes órgãos de publididade, 
como, por exemplo o "Diário Car1o•ca", 
onde o . ·grande e ardoroso jornalista 
Macedo Soares escreveu· o segUinte: 

damente nas dua.s Casas do Con
gresso, depois sancionadas e pro
mulgadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, enquanto a elaboração · 
const~~ucional é privativa do Con
gresso, não admite a colaboração 
dos outros Poderes da República. 

Se o .Congresso Constituinte qui-

"Se o Congresso ora reunido o 
.foi expressamente para elaborar · · 
a ·nova Constituição, fica desde 
logo desfeita a dúvida das que lhe 
reconhecem atribuições para, con,
juntamente, fabricar a legislação 
ordinária". 

sesse . agora atropelar a sua ta
refa; faria leis constitucionais sõ
bre matérias ordináriàs que, pro
:vàvelmente, nada teriam de con5-
Ütucionais; e, se entrasse ·por êsse 
terrenó, assobiandq e · chupando 
cana ao mesmo tempo, teríamos 
um espetáculo de balbúrdia e ln- · 
sensatez muito perigoso . para a. 
restauração da ordem . juridica, 
que empreend'emos. · 

O Sr. Plínio Barreto -- O Sr. Macedo 
Soares é um jomalista distintíssimo; 
mas não é jurista. · 

O Sa. NEREU RAMOS·-· .Sei ·que o jor- , 
nalista Maced:o Soarer:, não 'é consti
tucionalista, mas sei também · que foi 
um dos arautos da campanha politic~ 
que Vs. Excias. empreenderam, e per 
isso o invoquei, para ter o direito de 
dizer à Assembléia que não estou sÚs-

·· A verdade .é. pórtanto, a se
guinte:. -.o Con,gresso Constituin
te tem uma missão precipua, im-
perturbável e ·inadiável. Fazer, o 
mais depressa possiyel, mas sem 
atropêlo, a lei fundamental da 
República." · · 

· •O Sr. Plínio Barreto - Estou de 
acôrdo com o jornalista. . tentando teoria tão exdrúxula, porque 

os 6rgãos que se empezlharam na de
fesa da campanha política de Vossas 
Excia.s. estão acolhendo nosso pensa-
mento. · 

O Sr. Daniel de Carvalho - A ci
tação que V. Ex. a fêz é de que o Se
nhor Macedo Soares é contrário aos 
poderes legislativos ordinários. Não 
é esta .a questão. A citação aludi
da não está de · acôrdo coín a tese 
de v·. Ex.a. 

0 SR. N.ERI!:~ RAMOS - Ela está de 
' perfeito rlcôrdo com a tese que. de

fendo. Se V. Ex.11 permitisse que eu 
lesse... . . . . 

O Sr. Daniel àe Carvalho - Pelo 
menos, o trecho que V. Ex. a leu não 
está de acõrdo. 

0 SR. NEREU RAMOS - Fazia a lei
tura, quando fui interrompido pelo 
aparte do nobre Deputado .do Estado · 
ele São Paulo. · 

Vou prosseguir na leitura: 

"Basta. considerar que a fatura 
4a legislação ordinária· segue trâ
mites dive;rsos da elaboração cons
titucional, pois as leis ordinárias 

· são discutidas "J votadas separa.:. 

O SR. NEREU RAMOS - Então,· já. 
estamos felizmente de acõrdo em que . · 
esta Assembléia não tem pode·res de. 
legislatura·· ordinária. (Trocam-se ,vá
rias apartes. ) 

O Sr.· .Daniel àe Carvalho - Foi 
a tese que sempre sustentei. (Muito 
bem. Apoiados.) 

o SR. NE!Ú:u RAMos - Registro, . 
com a maior satisfação, o pensamen
to da minoria, melhor, dos nobres re-
presentantes. da minoria. . . · 

O Sr. Daniel de Carvalho - Mani
festei meu pensamento pessoal. 

0 SR. NEREU RAMOS- Como OS ilUS
tres colegas aparteÚtm ao mesmo tem
po, fico sem saber se estão expressan
do opinioos pessoais ou manifestando· 
o ponto de vista dos partidos que re-

. presentam. Estou aqui defendendo· o 
ponto de vista do meu. Partido, e já 

. sei que tenho na ·saneada da a .D.N. 
elementos com que posso co!ltar para 
a defesa da tese qe que a Assembléxa 
não tem poderes de h~gislatl.lra ordi-
nária. · 

O Sr. Amando Fontes -:- Mas não 
está em discussão esta tese. 

' . 
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O Sr. Plínio Barreto - Nossa re
solução não tem o caráter de lei or
dinária; é uma lei constitucional. 
·O SR. NEREU RAMos·- VV. Exas. 

não querem aguardar a exposição do 
pensamento do meu Partido; estão 
muito apressados quanto à tese que 
defGndem. 

VV. EExas. devem estar lembrados 
de que comecei lendo a Lei Consti
tucional n.0 15, nos seus dois primei
ros artigos, e de que me fixei, desde 
logo, na conclusão de aí se achar a 
nossa tese: as atribuições da Assem
bléiá definidas no art. 1.0 e as do Exe
cutivo no art. 2.0 • . 

O Sr. Plínio Barr.eto - Se V. Exa: 
considera essa lei revogatória da Cons
tittti.ção, estamos de acôrdo. 

o SR: NEREU RAMOS ___, Considero-a 
tevogatória ns parte em que o Ato 

· Adicional restringiu os poderes desta 
Assembléia à emenda ·ou reforma da 
Constituição de 37. 

O Sr. Prado Kelly - Já ai não 
podemos dar adesão a V. Exa. 

0 SR. NEREU RAMOS - Nem esto'"ti 
pedindo a adesão de VV. EExas., ma~ 
sustentando o ponto de vista do meu 
Partido. E tanto a ·minha doutrina 
não é tão esdrúxula que teve já a 
honra de conquistar autorizados ór
gãos da imprensa, da corrente politi
ca de VV. EExas. 

o ·Sr. Euclides Figueiredo - São 
muito poucos. 

O Sr. Plínio Barreto - Isso mos
tra que a questão não é política.. 

·O SR. NEREU ·RAMOS - Poderia in
vocar, por exemplo, o "Jornal do Bra
sil" e o "O Jornal", num dos seus 
editoriais de. hoje. 

O Sr. Plínio Barreto - Também 
poderíamos · invocar muitos jornals 
que sustentam opinião contrária, não 
só aqui como nos Estados. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 que não 
sei é se VV. EExas. poderiam invo
car jornais de nossa corrente que te
nham aderido ao pensamento de vv. 
EExas. 

O Sr. Plínio Barreto ..:... E' que os 
nossos se manifestam Iin·emente. 

0 SR. NEREU RAMOS - Quando in
voquei· êsses jornais,· fi-lo para de-

monstrar que a nossa doutrina não 
era uma doutrina que não se confor
masse com os interêss·es nacionais, e 
por isso citei a opinião de grandes 
órgãos da imprensa da Capital da Re· . 
pública adversos à nossa 'corrente PO• 
lítica. 

Com êsses órgãos ou sem êles, com. 
o apoio dêles ou sem o seu alL'\:ílio, 
continuaremos nossa caminhada, con
vencidos de que estamos servindo ao 
Brasil. 

O Sr. Plínio Barreto - E nós es
tamos convencidos também de que 
não desservimos ao Brasil.· 

0 Sn. NEREU RAMOS - Não digo o 
contrário. No correr de meu discur
so frisei, como ·V. E~,a. há de ter no
til-dO, que tínhamos servido ao regi
me de 10 de novembro com a mesma 
elevação e .o· mesmo patriotismo com 
gue VV. EExas. o haviam combatido. 
A resposta ao aparte de V. El•a. já 
está, portanto, no meu próprio dis
curso. 

O Sr. Plínio Barreto - Aliás,. a 
apresentação det:sa resolução nossa fot 
para evitar complicações futuras. A. 
obra que a União Democrátka ·se pro
pôs fazer foi construtiva. A minoria 
veio em auxílio da maioria, para ti
rar o Brasil de um impasse político. 

O Sr. Daniel de Carvalho - E ju
rídico. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 Brasil não · . 
precisa adotar a. fórmula "proposta 
pela minoria para sair dêsse suposto 
impasse politico. Basta que obedeça 
à lei constitucional do govêrno Linha
res; basta que a Assembléia Consti
tuinte, . restringindo suas atribuições 
e seus objetivos aos têrmos expressos 
de sua convocação, faça a nova Cons
tituição da · República, para que te" 
nhamos completado a redemocrátiza
ção do Brasil. <Muito bem> . 

Agora, o que a· minoria não tem o 
direito de fazer, por mais elevado o 
pensamen·to que a movimente, é ··exi~ 
gir que abjuremos a nossa doutrina. 

O Sr. Plínio Barreto - Não que
remos isso. Des,ejamos dis·cutir leal~ 
:mente com VV. EE~s. Antes de ser 
trazido ao plenário o debate a res~ 
peito des·sa resolução, V. Ex. 11 f·oi 



prooll!rado pelo Uder da minoria, corn:~ 
forme dec~arou êle da tribuna ontem, 
para wn entendimento, que demons~ 
tra o maior espírito de cordi,alld:aide, 
o intuito de siri·cer·a colB!bo·ra.ção, no 
sentido de se solucionar ês•s·e caso que, 
para nós,· parece de suma grarvidade 
e para V. Ex. a parece não ter gr.a~ 

vtda.de alguma. 
·O SR. NEREU RAMOS- Não o nego, 

nunca o neguei~ ao contrário,· minha 
atitude nesta Oa.s•a é a confirma.ção 
de que re-co·nheçoo os· alto;. propósitos 
da minoria. Por isso mesmo tenho 
frisado constantemente no meu dis~ 
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quero que resiponda à minha primeiTa 
inda~ação sôbre a interpretação que 
V. Ex.n dá à Lei ConstitUcional nú~ 
mero 1'5. Desejo saber se V . Ex. a 
só a acha exeqüível no seu artigo 1.~, 
quando limita os poder•es desta As-

. curso que reca.nhe·ço a elevação dos 
seu:s objeti:vos. Mas os nossos desejos 
não são menos ~atrióticos, menos e1e~ 
va:dos. · 

. sembléia apenas à ebbora.ção. da · 
Carta Constitucional, ou também a 
~ceita no a•rt. 2. 0 , quando dá ao Pre~ 
sidente da Repúbliéa o· poder de ex
pedir de·cretos-leis. Aí, então, o go
vêmo da Repúqlic·a estara a..ndando 
erra-damente, porque os vem expe·din~ 
d·J cca:n base no árt. 180 da Constitui
çãc, de 1937. E ainda quero saber se 
V. Ex.a também· atribui fôrça legal, 
constitucional; ao art. 3.0 , que, ·creio 
dü, que o pr:azo do mandato do Sr.' 
Presidente d·a · República será aquê~e 
fixado na nova Constituição. o sr: Plínio Barreto ..:.... Não sus~ 

tentamos o co·ntrári·o. · 
0 SR. NEREU' RAMOS -· 0 que não 

podemos é abraçar a. t-eoria de VV. 
EExs. , que . julgamos em . des•a.côrdo 
com os interêsses nacionais. 

Reconhe•cemos, porém, ::1. VV. EExs. 
o direito, que também, pretendemos 
ter, de defender aqui, com a fntran~ 
sigência · de nossa honra, os princípios 
pelos quais nos batemos. CPI.luito bem>. 
Queremos ser respeitados nos nos~ 
sos altos desígnios, porque desejamos . 
também · respeitar os ele'Vlados intentos 
da minoria. Mas somos a corrent.e 
V'encedora.: quase todos. viemos ·do se~ 
tor malsinado pela minoria, de serviço 
ao regime de 10 ie novembro. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Por isso 
.nossas concepções dos inte:rêss·es na
cionais sã·o opostas. 

0 SR. NEREU RAMOS - Viemos do 
setor da vitória. Fomos riós, com os 

, . nosS<is princípi·os, que vencemos. 
Não pc•demos, nesta hora, por uma 
transigênci•a m•al compreendida, en- . 
ro1ar . noss·a bandeira e entregá-la a 
VV. EExs. CPalmas>. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Quer 
dizer que V. Ex. a pretenci·e continuar 

· corri a bandeira da. ditadura. 
' · o SR. NEREU RAMos - Aí s.urge o 

aspecto polít'i·co da questão. 
o · Sr. Amando Fontes - · Perdão; 

antes de V. Ex; n ingres·sar no llerre
no político, no qual ontem n!i.o pisei, 

O S~. NEREU RAMOS- V. Exa., no 
seu longo aparte, fêz várias indaga
ções, das quais só a úUima não está 
respondida. Se tivesse atentado bem 
para a minha exposiçã·o, teria perce
bido claramente qu~ a tese que sus
tento é a seguinte: o art. 1. 0 da J"ei 
Cons-tituci•onal em aprêço estahelece 
as atri1buições desta ·Assembléia: 

O Sr. Amando Fontes - Mas· V. 
Ex. n não pode aceitar um artigo e 
des.prezar os complementares ... 

O SR. N:ERE'U RAMos - Com licen
ça; vamos deV!agar, que chefl'aremos 
lá. 
. As atTibuições da Assembléia Cons
titui·nte são as defin~das pelo art. 1. o. 
& do Pod·er Executivo estão consu•bs
tanciadas no a.rt. 2. 0 , pa11a o qual 
já conto com o apoio .de diversos re
presentantes udenista.s. 

O Sr. Amando Fontes ..:... O meu 
inclusive. 

0 SR. NEREU RAMOS - .Para nós, 
que somos a maioria, o artigo 3.0 não 
tem a menor importãncia. Podemos 
votar a Constituição, fazendo nela 
prevalecer o ponto de vista da maioria, 
relativamente ao período presidencial. 
. O Sr. fl.mando Fontes - Perdão; 

então V. Excia. acha que a Ass'em
bléia está com seus poderes limitados 
pela Lei Constitucional n.0 15, no seu 
art. 1.0 e não no seu art. 3.0 ? ~ uma 
incongruência. 

-
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lí:: uma incongruência, permita·me 
v. Ex. 

O Sr. Plínio Barreto - A vontade 
de VV. Exs. dev·e estar subordinada 
à justiça, a princípios jurídicos. Não 
é vontn.de arbitrária, porque vv. 
Fxs. têm de 'pres~ar contas à opinião 
pública. · 

O Sr. Vitorino Freire - A iei é in· 
divisível na prática. 

0' Sn. NEREU RAMOS - Meu prezado 
colega parece que não se recorda bem 
do art. 3.0 • O art. 3.0 diz que o pe· 
ríodo presidencial vai ser fixado na 
nova Constituição. 
· A ~aioria não se opõe, por isso que 
é maioria . 

0 SR. NEREU RAMOS - Ai - dizia 
eu - o aspe.cto político da questão. 
Por isso é que esta questão têm, 
para nós, um aspecto jurídico e um 
aspecto político. o aspecto político, 
eu o defenderei~ em poucas palavras:·a 
nossa confiança integral no Senhor 
Presidente Eurico Gaspar Dutra. 
tPalmas) N'ão àssentiremos em· qual
quer providência, desta Assembléia 
que, no nosso sentir. importe numa 
diminuição. 

O Sr. Gabriel Passos - V. Ex. está 
argumentando como ·jurista, . e, como 
jurista, deve aceitar a lei em sua to
talidade, ou não aceitá-la. 

0 SR. NEREU RAMOS - 0 princípio 
que V. Ex. sustenta, como jurista, 
não po~e ser aceito com essa lar
gueza. 

O sr, Ferreira de Souza - V. Ex. 
dá licença para um aparte ? · · 

0 SR. NEREU RAMOS - V. Ex. vai 
expor meu oensamento ao Sr. Gabriel 
Passos ? Quero primeiro responder a 
Sua Ex. 

Sua Ex. sabe que a doutrina que 
está sustentando não é completamen
te exata em Direito. 

Uma lei se compõe de vários· arti..: 
gos. Um artigo pode ser inconstitucio
nal, pode ,ter outros defeitos ... 

O Sr. · Vitorino Freire - Não é o 
·caso. 

0 SR. NEREU RAMOS - Não digo que 
é o caso! Afirmo que a tese,· jurldi
eamente, não é aceitável in totum. 

A circunstância de aceitar, como 
· constitucionais, dois artigos de U:ma 
lei, não me leva. a aceitar como cons
titucionais os outros. 

O Sr. Prado Kelly - Se se tratasse 
de lei ordinária. 

O Sn. NEREU RAMos - Não discuto. 
A tese déÜe é: se aceitamos dois ar
tigos, de:vemos aceitar o resto. Essa 
tese, em Direito, não é verdadeira. 

o que estou dizendo é que êste 
art. 3.0 comete à Assembléia. a fa
culdade de fixar o prazo. Ou somos 
maioria, ou não somos. Se somos 
maioria, êste artigo não tem, para 

· nós, importância alguma, pois fa
remos vingar a nossa vontade na 
ocasião . 

O Sr. Plínio Barreto - Isso não 
importa diminuição. 

o Sr. José Bonifácio - Queremos 
.o que é nosso. 

Ó SR. NEREU RAMOS - Peço ·que me 
deixem expor o meu pensamento. 
Estou dizendo que não concordare
mos com aquilo que· não esteja em 
nosso pensar. Não estou me referindo 
ao pensar de VV. Exs. · 

O Sr. 'Vitorino Freire - V. . Ex. 
está perdendo um pouco dó ·seu bom 
humor ... 

0 SR. NEREU RAMOS - Não perdi 
o bom humor~ vv. Exs. me· querem 
fazer perdê-lo, mas não o · con-
seguirão. . 

o Sr. Ferreira· de Sousa - tsse 
complexo que está persegui'ndo 
V. Ex. deve desaparecer aqui.. Essa 
coisa de "V. Ex. está perdendo a 
calma, o bom humor"; deve acabar, 
porque · ninguém pretende atrapalhar 
V. Ex., que tein talento e cultura 
bastante para responder amplamen
te a qualquer questão, salvo quando 
não tiver razão, como agora. 

0 Stt.' NEREU RAMOS - Lamento 
não poder responder ao aparte do 
nobre colega, . porque não sou mui.to 
entendido 11estas questões de com
plexos... (Riso.) Lamento que· a 
minha inteligência não tenhà podi:. 
do intevpretar bem essa coisa . de 
complexó.. . <Riso.) · 
. Tenho procurado responder a meus 
colegas com a maior urbanidade, 

.. 
.. 
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<apoiado) Porque reconheço que o ·O Sr. Plín!o Barreto - Temos dito 
debate lhes está interessando. <Mui- e repetido isso um milhão de vêzes. 
to bem) Se aqui estivesse abandona-
de pelo interêsse da casa, eu me . O SR. NEREU RAMos - O certo é que 
sentiria diminuído. . a minoria entende fortalecer o Poder 

o sr. Amàndo Fontes _ · :É um Executivo seguindo determinado ru-
pra;z;er ouvir v. Ex. mo, ao passo que nós julgamos farta-

O SR. NEREU RAMos -.Os apartes lecê-lo mantendo o rumo em que nos 
dos nobres colegas só me honram e encontramos. A identidade de pensa-
prestigiam, como já disse ontem. menta é comum; por conseguinte, só 

Mas, o que desejo é que. me permi- nos devemos regozijar de ter, na atual 
.tam responder aos apartes um por quadra de ,nossa vida política, uma 

Assembléia que , dá êsse exemplo de 
um, porque não os posso ouvir nem elevada compreensão dos interêsses 
responder a todos ao mesmo tempo. nacionais. Nóssa divergência é, por-

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex.. tanto, pequena. Respeit81Illos o ponto 
. permite um aparte? de vista da minoria; ma:s .pedimos que 

o. SR.· NEREU RAMos - Os últimos esta, justamente porque ·minoria, não 
serão os primeiros ... ,(.Risos.) nos tiranize com sua intransigência, 

O Sr. Aliomar Baleeiro - É o se- pretendendo impor-nos rota diversa 
guinte: V. Exa. deve enxergar em daquela· que nos traçàmos. · 

· nós a mesma boa fé e vontade de O Sr. Paulo Sarasate - Queremos 
servir à Nação que acreditamos estar apenas . defender nossos pontos de 
no coraçãó de v. .Exa. vista. . 

o SR. NEREU RAMos _ v. Exa, há . O Sr. Plí?tio !Jar~eto.- Aliás, seria 
de fazer a justiça de não me obrigar · , 1n:possfvel ~ X:11?0r1a 1mpor, qual~uer 
a ·repetir aquilo que já disse mais de COisa à malona, o contrâno serla o 
dez vêzes. natural. . . . 

o sr AZ'o B l . N- 1 O Sr. Nestor Duarte - Nossa rota 
. z mar a eetro - ao. a- n-o nade se rt'dá . ut· 

cançamos.os objetivos que passam pela. a - r ~a .1 rla ou po . 1c~,. 
cabeça dos do PSD. E tanto isso é n;as a q~e 0• direito tr~ça: AqU!l se 
evidente que, aprovttda acaso a lei por · dlscut~ tao 50 .a ?ompetenc1a ~a ~
nós pleiteada - Lei Institucional que sembléla C_?nstltumte, e a .. indlCaçao 
não contraria a tese de v. Exa., a de . da u:~lN na? c~ntém maténa _de 1;
ser esta Assembléia especificamente gislaçao Ol:.dlz:árla, mas de leglslaçao . 

. . . _ · da competenc1a de qualquer Assem-
constltumte ..,-,se conse~wssemos ve- bléia constituinte. 
la transformada em reahdade, para o 

. regime atual, a aÇão do Sr. Presiden
te da .República não ficaria tolhida, 
p<Jrque S. Exa. conservaria ·o 'poder 
de expedir regulamentos e; . no mar 
imenso de decretos-leis, herdados do 
Eskdo Novo, poderia executar o que 
9-uisesse e praticar todos. os ates que 
entendesse, · sem necesSidade de bai
xar decretos-leis. Bast'a essa circuns
tância pará 'mostrar a franqueza e boa 
fé com que · discutimos o tema.. No 
caso, a atitude da maioria, deixando 
a intransigência de que v .. Exa. foi 
arauto aqui,· abriria um passo ·para a 
pacificação nacional. 

0 SR. NEREU RAMOS - Folgo muito 
em ouvir o aparte do nobre Deput~do, 
afirmando que também a minoria en
tende não devermos, em qualquer ·ma
neira, enfraquecer o Chefe da Nação. 

0 SR. NEREU RAMOS - Por conse
guinte, está firmádo o ponto de vista. 

·da· maioria. Entendemos que a As
sembléia Constituinte tem poderes ex
clusivamente para . elaborar a nova 
Constituição. -

O . Sr. Camp_os V ergal - Peço a 
V. Exa. conservar, . com mão firme, 
essa espada ,de Dâmocles que conti
nua pesando sôbre a cabeça da Assem
bléia Constituinte, até finalizarmos a 
.missão para a qual fomos convoca
dos. 

O Sr. Hermes Lima - V. Exa. vai 
tomar conta da espa-da... (.Risos). 

o Sr. Prado Kelly - Que seja. uma 
espl:ll~a com. a balança. 

o SR. NEREu RAMos ;..- Esteja certo o 
nobre colega de que essa espada não 
cairá· sôbre as cabeças dos ilustres . 
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Constituintes. Ficarei com ela, para 
guarda-Ia como troféu da vitória. da 
doutrina que aqui defendemos, no in
terêsse da Nação. 
· Firmado êste ponto de vista, teml)s 
agora. de dizer : aos ·nobres Senadores 
e Deputados da minoria que não acei
tamos .sua indicação, por importar na : 
elaboração de um r.~talho de Consti
tuição. 

O Sr. Plínio Barreto- Não apoiado; 
seria uma Constituição de emergên
cia. 

O Sr. Prado Kelly - Trata-se de 
uma expressão infeliz do orador. 

o Sr. Afonso de Carvalho - Seria · 
uma Constituição "de bôlso". 

O Sr. Prado Kelly - Uma Consti
tuição destinada a regular os poderes 
do Presidente da República. 

O SR. NEREU RAMos - 11. Ex.:t tome 
a expressão no sentido el<:V&.do e não 
no depreciativo .• Seria lJr!l pedaço de 
Contituição, um ato institucional, ao 
invés da Carta · para a qual fomos 
convocados. 

O Sr. Prado Kelly - Seria uma 
Constituição de emergência, determi
nada pelas necessidades do país. 

0 SR. NEREU RAMOS -· Negamos à 
Assembléia a atribuição d?. elaborar 
êsse ato institucional, por entender
mos que sua missão é elaborar a Carta 
definitiva; não devemos nem podemos 
perder tempo na discussão dêsse ato 
institucional que levaria sn.be Deus 
quantàs dias ou· quantos meses! ClkZ'uito 
bem. Palmas). 

O ·Sr. Ferreira de Sousa - Talvez 
apenas o tempo necessário para pre
parar a Comissão Constitucional . o 
anteprojeto. 

0 SR. NEREU RAMOS - Nosso pro
pósito, nossa intenção, t'.o;.;scl. delibera
ção ·é substituir a Carta de- 37 por 
uma Constituição definitiva., votada 
sem afogadilho, mas, demro do menor 
prazo possível. 

Assim entendemos cumprir nosso de
ver, votando uma Carta deünitiva e 
não um simples Ato InstitucionaL 

o Sr. Plínio Barreto - Deixando 
e·.. vigor a Carta de 371 

0 SR. NEREU RAMOS - Julgamos que 
a:;sim melhor consultamos os interês
ses' nacionais. 

O Sr. Plínio Barreto - Nós acha
mos que não. 

0 ·SR. NEREU RAMOS - T:rernOS do 
caminho o · perigo de nos perder 
em· debates, desperdiçando t.empo tão 
pr,ecioso e que deve ser ctenicado, ex
clusivamente, à elaboração· da ·Carta 
Magna da R.epública. 

O Sr. Hermes Lima- Se V. Exce
lência permitir um aparte jurídico, 
direi que estamos defendendo a vida 
C:emG_c,rática no Brasil. 

0 SR. NEREU RAMOS - V. Ex.a não 
ouviu minha afirmação e por isso 1=e 
chocou, talvez, enunciando o · aparte. 

O que afirmei foi que iríamos perder 
tempo imenso na discussão de tlill 
ato institucional. Assim e11.tendo '"u 
e penso entender meu P<~.rtido. 

Temos o direito de divergir. Senho
res, façamo.s, de uma vez, a nova 
Carta. 1!: isso que a maioria quer; é 
para essa obra nacioJ;lal que a maioria 
convoca os Constituintes brasileiros. 
Façamos a Carta da República, para 
redemocratizar definitivame~te o nosso 
país. 

Não criemos óbices ao· nosso próprio 
trabalho, atribuindo-nos c .. nnpetência 
que não temos, fazendo Constituições 
Provisórias que não teris.m duração. 

Assim como nós, da maioria, não 
queremos elaborar uma Constituição 
partidária, porque por mais perfeita 
que fôsse, não teria durabilidade e 
seria acoimada de facciosa, assim tam
bém não desejamos fazer uma Cons
tituição provisória. 

Pretendemos fazer uma Constituição 
definitiva, reflexo das aspirações· e 
dos pensamentos do momento que . o 
Brasil vive. 

O Sr. Plínio Barreto - O que não 
queremos é viver num regime dita
torial, enqu~nto não veu11:~ a nova 
Constituição. 

0 SR: NEREU RAMOS .Levantemos 
nossas almas para pensar exclusiva
mente no Brasil . 
. :t!:sse, o pensamento cem que a 

maioria veio a esta Assembléia. 

--------------------------------------=·==~:;_~d~QQ@~~~/~5~~~.~=~~-----
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O Sr. Plínio Barreto - A minoria 
também. 

0 SR. NEREU RAMOS Reconheço 
que a minoria também tein essa 
preocupação.· Divergimos apenas ::tos 
meios de atingir os objet.!vus, mas· ha- · 
veremos de chegar, oor t:)Stradas di
versas, à mesma finalidade - o en
grandecimento do BJ.:asil! Uvluito bem; 
muito bem. Palmas. O orrulor é viva
mente comprimentado). 

Deixam de comparecer os Senhores 
Constituintes: 

Partido Social Democrático 

Pernambuco: 

Navais Filho. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima . 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 

Rio de Janeiro: . 
Bastos Tavares. 

Minas Gerais: . 
Israel Pinheiro. 
Wellington. Brandão. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
I.opes Ferraz. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
Caiado Godó1. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 

Santa Catarina: 

União Democrática Nacional 

Rio Grande do Norte: 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 
João Agripino. 
João úrsulo. 

Alagôas: 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Vált~r Franco. 

Bahia: 
Alberico Fraga. 

Minas Gerais: 
Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

São' Paulo: 
Romeu Lourenção. 

Mato Grosso: 
Dolor de · Andrade. 

Partido Trabalhis~a Brasileiro 

Bahia: 
Luís Lago. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo:. 
Hugo Borghi. 
Pedroso Júnior. 

Partido Comunista do Brasil 

Distrito Federal: 
João Amazonas . 
. ' '• 

Partido Popular Sindicalista 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. , . 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hor~ regimental, vou levantar a sessão, 
designando, para 'amanhã, a seguin~e 

ORDEM DO DIA • 

A mesma de hoje, isto é, conti- · 
nuação do requerimento do Sr. Octávio 

Altamirci Guimarães. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

· 'Mangabeira e outros; do requeri
. .mento do sr. Miguel Couto; e aa. 

indicação do Sr. Carlos. Prestes e 
outros. 

Manuel Duarte. ~evanta:..se a sessão às 18 horas 

. ' 
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14.a Sessão, em 22 de Fevereiro de 1946 

Presidência do Sr. Melo Viana 

' às 14 horas e 15 minutos, compa-
recem os Senhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco e Hugo Carneiro. 

.Amszonas; 

Alvaro Maia. 

Pará: 

Magall1ãe·s Barata, Alvaro Adolfo, 
. Duarte de Oliveira, Lameira Bitten
court, Nélson Parijós, João Botelho 
e Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Crepori Franco. 

Pia ui: 

Areia Leão e Sigefredo Pacheco . 

Ceará: 

Moreira da Rocha, . Frota Gentil, 
Almeida Monte e Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino, Deoclécio Duar
te; José Varela, Valfredo Gurgel e 
Mota Neto. 

Paraíba: 

Janduí Carneiro e Samuel Duarte. 

Pernambuco: 

Agamemnon Magalh9.es, Gercino 
Malagueta, Costª. Pôrt~ e Lins de. AI~ 

· buquerql,le. 

Alagoas: 

Teixeira ·de Vasconcelos, Silvestre 
Péricles, Medeiros Neto, Lauro Mon
tenegro José Melo, ·Farias Júnior e 
Afonso de Carvalho. · · 

Sergipe: 

Leite Neto e Graco Cardoso . 

B-ahia: . 

Vieira de Melo. 

Espírito Sánto: 

Atflio . Vivaqua, Henrique de Novais, 
Eurico Sales e Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia e José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto,· Alfredo Neves, Car
los Pinto, Heitor Collet, Acúrcio Tõr
res e Miguel ·Couto .. 

Minas Gerais: 

Melo Viana, Pedro Dutrà, Bias 
Forte, .Joaquim Libânio, José Alkmim, 
Augusto Viegas, Rodrigues Pereira, 
Lair Tostes e Milton Prates. 

São Paulo: 

Costa Neto, Ataliba Nogueira e AI-· 
ves Palma. 

Goiás: 

Magalhães Silveira,. João d'Abreu, 
Galeno Paranhos e Guilherme Xa
vier; 
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Mato Grosso: 

Pence Arruda, Arruda Fialho e 
Martiniano Araújo. 

·Paraná: 

Roberto Glasser, Fernando Flores, 
João Aguiar, Aramis .Ataíde e Gomy 
Júnior. 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos, Ivo de Aquino, Ader
bal · Silva, Otacílio Costa, · Orlando 
Brasil, Roberto Grossembacher e Ro- · 
gério Vieira. · · 

Rio Grande do Sul: 

Adroaldo Mesquita, Elói Rocha, 
Teodomiro Fonseca, Damaso Rocha, 
Daniel .~araco, Batista Luzardo, Sou

. sa Costa, ·Bittencourt' Azambuja, Gli
cério Alves, 'Nicolau Vergueiro e Luís 
Mércio. 

· União' Democrática Nacionu.Z 

·Amazonas: 

<Manuel Severiano. 

Pará: 

Agostinhq Monteiro. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco e . Antenor Bogéia 

· Piauí: 

Esmaragdo Freitas, Matias · Olímpió, 
Cândido Ferraz, ' Antônio Correia, 
Adelmar Rocha e ·coelho . Rodrigues. 

Ceará: 

Plinio Pompeu, Fernandes Távora, · 
Paulo Sarasate, Beni Carvalho, Eg
berto . Rodrigues, Fernandes Teles e 
José de Borba. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa e José Augusto. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro, Ernani Sátira e 
Plínio. Lemos. 

· · Pernambuco: 

Alde Sampaio e João Cleofas. 

. Alagoas: 

Mário Gomes·. 
Sergipe: 

Leandro Maciel e Dantas Vieira . 

Bahia: 

Juraci Magalhães, Otávio Manga
beira, Manuel Navais, Dantas Júnior, 
Nestor Duarte e João Mendes. 

· Espírito ·Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 

Euclides Figueiredo e Jurandir Pi
res. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly e José Leomil. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro,· José Bonifácio, 
. Magalhães Pinto, Gabriel . Passos e 
Milton . Campos. 

São Paulo: 

Mário Masagão, Plínio Barreto,· To
ledo Piza e Aureliano L"eite. 

Goiás: , . 
Domingos Velasco e Machado Si-

queira. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins e Agrícola de 
Barros. 

Santa Catarina.: 

·Tomás Fontes. 

. Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro· 

Distrito Federai: 

Rui Almeida, Benjamin· Farab, Be
nício Fontenele· e Baetâ. Neves. 

.Minas Gerais: 

Leri Santos e Ezequiel Mendes. 

.São Paulo: 

Guaraci Silveira e Berto Condé. 
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Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 

Bahia: 

Carlos Marighela. 
Distrito Federal: 

Carlos Prestes, Maurício Grabois e 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva e Alcides Sabença. 

São P·aulo: 

José Crispim, Osvaldo Pacheco, 
Jorge Amado e Caíres de Brito:· 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Sergipe: 

Amando Fontes. 

Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo, Mário Brant, Fi
lipe Balbi e Artur. Bernardes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha, 

Partido Democrata Cristão 

PernambucG: 

Arruda Câmara. 

Partido Republicano Progressista 

'Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE- Achando-se 
presentes 173 Srs. Constituintes, de
claro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão · 
anterior. 

O SR. HUGO OAR~I:RO (1.0 .Su
plente servindo como 2.0 secretário) 
procede .à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - Em discus
são a ata. 

O SR. PAULO SARASATE -' (Sô
bre a ata) - Sr. Presidente, decla
ro, de inicio, que vou falar sôbr;e a 
ata, pedindo retificações. Antes, po
·rém, de fazê-lo~ quero chamar a aten
ção da Casa. para o seguinte telegra
ma publicado em um Diário desta ci
dade e que me foi trazido .por um 
dos jornalistas que honram a ban
cada da imprensa junto à Assembléia 
Qonstituinte. Diz o telagrama: · 

"São Paulo, 21 (Asapress) · -' 
O Sindicato dos Jôrnalistas de S. 
Paulo ehviou · o seguinte telegra:.. 

-·ma ao Interventor Federal: 
"0 Sindicato dos Jornalistas de 

S. Paulo proGesta veementemente 
junto .. a V.· Excia. contra a atitude 
arbitrária e violenta de policiais 
espancando e prendendo profissio
nais da imprensa em pleno exer
cício de suas atividades, violan
do· as normas de liberdade de im
prensa em vigor. O fato ocorri
do com a reportagem do "Jornal 
de São Paulo" e "0 Dia", an
te-ontem, nesta capital, precisa 
de severo corretivo por parte de 
V. Excia., a fim de . que seu Go
vêrno realize na prática os pos
tulados da democracia em que 
vivemos. Aguardap.do imediata 

·· punição dos responsáveis pelos 
.atos vandálicos contra a impren
sa paulista e ressarcimento de da
nos materiais de que foram viti
mas aquêles profissionais, nos 
subscrevemos atenciosamente. -
Plínio Gomes àe Melo, presidente." 

~ste telegrama, Sr. Presidfi'nte, é li
do exatamente rio dia em. que se co
memora o primeiro' aniversário da 
histórica entrevista do ilustre brasilei
ro Dr. José Américo 'de Almeida, en-

, trevista que rompeu as comportas que 
, represaram, durante tanto .tempo, a 
liberdade de imprenEa · em nosso país. 

Agora, Sr. Presidente, a retificação 
da ata. 

·\ 

I 
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Ontem, por ocasião dos apartes que 
me· foram permitidos pelo nobre lider 
da maioria, o ilustre Senador Sr. Ne
reu Ramos, . tive ensejo de fazer al-

. g~as afil'mações que o "Di~rio do 
Poder Legislativo" não registrou devi
damente .. 

Assim, peço a V .. Éxcia., Sr. Presi
dente, se digne mandar fazer as se- . 
guintes retificações na ata: 

·Onde se lê: 
- "0 Ministro Sampaio Daria não. 

pode adulterar nossa consciência jurí
dica ... " 

deve ler-se como eu proferi: 
"-o Ministro Sampaio Dória não 

pode tutelar nossa consciência juri
_dlca ... " 

Onde se lê: 

"A Constituinte referendou o ato 
institucional". 

Referia-me, naturalmente, à Cons
tituinte de 34, que, aprovando a mo
ção do líder da maioria de .então, · 
·sr. Medeiros Neto, referendou o ato 

. institucional do Govêrno provisório, 
que estabelecera normas de ação para 
o desenvolvimento de suas atividades. 

Ocorre lembrar, ainda, a êsse res!Pei
to, a diferença existente nas· duas 
épocas: ali, o. Govêrno, encarnado na· 
pessoa do Sr. Getúlio Vargas, era um 
Govêrno de fato, ·porque oriundo . de 
uma revolução; hoje, o Govêrno não . 
é de fato mas eleito para exercer 
funções· executivas e, nestas condições, 
não pode atribuir-se prerrogativas 
soberanas, de fato e. de direito, da 
Assembléia Na·cional Constituinte 
(Muito bem; muito bem) . 

"-E onde está a s..,beranL nacio- 0 SR. PRESIDEI~TE _ o nobre 
... nal, neste momento? Ela' decorre do 

constit.uinte será atendi:do. PO'Vo! ", O SR. RUI ALMEIDA (sôbre 
. co~pl~te-se o senti~o do_ que .eu a ata) ( *) - Sr. Presidente, venho 
a.f1rme1, tal como 0 ~1z no aparte· · faz'er rima retüicação a<l que foi pu-
. "-Ela decorre do povo e reside na . · blicado no Diário do Poder Legislativo : 

Assembléia Constituinte." · de hoje. · . · 
. E aqui abro um parêntese, Sr. Pre- · Trata-se de um aparte ;que dei, 

s~dente, para reafirmar o mel,l ponto quando na tribuna o nobre Consti: 
de vista, contrapondo-o, data venia, tuinte Sr. Artur Bernardes, e que fo1 
ao do nobre líder da maioria. A assim _publicado: 
soberania nacional é divisível entre "O SR. RUI ALMEIDA 
os três Poderes, quando exercendo o que penso, não. Foi o que pa-
suas !unções normais .- o Legislativo, deci. Há pequena diferença ... ". 
o Executivo e o Judiciário; mas, em Não há sentido nessas palavras. 
fUncionamento a Assembléia. Nacional Meu a[parte foi 0 seguinte:- . 
constituinte, é nela, sôbre .todos os "A!cho, porque fui uma das vitimas 
outros Poderes, que reside a soberania da prepotência do Govêrno de 
nacional. v. Ex.n". 

Fechado o parêntese, -vou prosse- Aproveito a oportm:üdade de. estar 
guil' nas reÚficações · na tri·buna para dizer aos Srs. Cons-

Onde se lê: . tituintes que, ao ler o brilhante órgão · 
"-Essa é uzha. subversão e não 0 da imprensa desta Capit~l. o "Correio . 

verdadeiro conceito. de soberania'"... cir. Manhã" de hoje, deparou-se-me, 
sób o titulo - "Não sou uma figura leia-se: 

"-A tese da maioria é uma sub
versão. Não se concilia com o verda
deiro conceito. de soberania." 
· · Onde se lê: 

"A c-onstituição referendou o ato 
institucional", · 
leia-se: 

de pau", notfcia que envolve meu 
nome. Ei-la: 

Não sou uma figura de pau 
Em meio do debate surgiu um 

incidente que deixou o · Sr. Melo 
Viana exasperado. 

( "' ) Não foi revisto pelo orador. 

\ 
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O Sr. Vitorino Freire pede que 
o Sr. Melo Viana seja com o 
Sr. Bernardes tão tolerante quan- . 
to tent sido com os comunistas, 
que ped·em a palavra sôbre a ata 
e lêem telegramas que nada ·têm 
com a ata. Isto porque não há 
regimento. 
· -"Não apoiado" - diz o Sr. 

Acúrcio Tôrres. "Temos regimen
to; mas não é cumprido". 

-"Todos os .dias vemos dis
cussões sem propósitc.. Até ques:. 
tões doutrinárias -são 'lesenvolv.t
das a pretexto de retificar a ata.~' 
Quem falou assim foi o deputado 
pessedista por São Paulo, Costa 
Neto. 

O que vale é que todos êsses 
críticos são do mesmo partido do 

· Sr. Melo Viana . "Somos a maio
ria!" - conforme gritoú, repeti
damente, o. Sr. Nereu Ramos. 

O Sr. Melo Viana não gostou 
da critica. Ia explicar a sua ati
tude, quándo o Sr .. Rui de Almei
da ensaiou dizer qualquer coisa. 
Foi a conta. 

Desta tribuna, peço ao ilustre Pre
sidente Sr. Genexal Eurico Dutra as 

·providências para o fato (Muito bem; 
muito bem). 

'. 

O SR. PRESIDENTE- A ata será 
retifica,da1 conforme solicitou o nobre 
constituinte. 

O SR. VITOJUNO .FREmE· (Sôbre 
a 'ata) (*) - Sr. :rresicLente o "Diá
rio do Poder Legislaltivo", de hoje, 
publica vários a,partes como. tendo 
sido por mim proferidos ao discurso 
do ilustre líder da maioria Sr. Se
nador Nereu Ramos. Um dêles é êste: 

"V. Ex.11 está perdendo um pouco 
do seu bom humor'.'. 
~sse apa:rte, Sr~ Presidente; não foi 

absolutamente proferido por mim, mas 
por outro Sr. Deputado. E assim vá
rios apartes. · 

um; pcir ex:emplo, cl!ado pelo nobre 
Senador · Ferreir.a de Souza, figura 
como sendo meu. 

E' o que pretendo retificar. 
Des-ejo ainda, Sr. Presidente, pres- · 

tar um esclar.ecimento à Assembléia: 
quando se encontrava na tribuna o 
nobre Deputado Sr. Artur Bernar
des, meu ilustre colega da . bancada 
do Estado do Maranhão, Sr. Lino 
Machado, afirmou, no aceso do deba
úe, que o golpe de 1937 teria sido vi:.. · 

- "A mesa não pode ser 3/par
tea.da" - exclamou c Sr. ;Melo 
Viana. E, voltando-se para o 
Sr. Rui de Almeida, dedo em 
riste: "V. Ex.11 me ouvirá ou eu 
suspenderei a sessão! O ·Regimen
to proíbe que os deputados apar
teiem o pTesidente". 

· brado ·pelo Ministro . ,da Guerra à re..: 

E );)Or ai afora. 

Ora, Sr. Presidente, tôda a Assem
bléia assistiu. aos debates. Efetiva
nienté, o Sr. Melo Viana teve uma 
troca de palavras, não comigo, mas 
com o nobre Constituinte Sr. Costa 
Neto, de São Paulo. 

Como membro da Mesa, amigo e 
admira-dor do Sr. Presidente, seria 
incapaz 'de molestar S. Ex.11 e, muito 
menos,· de deixar de cumprir· o Regi
mento ... 

Aproveito, também, o ensejo para 
protestar, em nome do Partido Tra
balhista Brasileiro, contra a atituâe 
dos donos de padarias, que estão for
çando a população do Distrito Federal 
a mais uma "fila". 

velia do Ex:ército. . 
Há um engano do digÍlo Deputado 

pelo Maranhão. O golpe f~i desfe-
rido... · 

O Sr. Lino Machado - V. Ex. a per-
m~te um aparte? . 

Há qua-lquer coisa, no órgão do Po
der Legislativo, a êsse r.espeito? 

0 SR. VITORINO FREIRE -.No órgão 
do Poder Legislativo, não; -os apar
tes, porém, foram trocados entre nós. 
. . O·Sr. Lino Machado·- V. Éx.8 tem, 
realmente, boa memória·. Folgo em 
verificar ta·l coisa. 

E' verdade que dei vários · apartes, 
entre os quais, por certo, êsse. Assim, 
V. Ex.11 fêz uma retificação, . que que
ro agradecer-lhe, porque mantenho,: 
integralmente, o ·aparte. · 

0 SR. VITORINO . FREIRE - Só a tí
tulo de esclarecimento, direi ao ilus-

('~) Não foi revisto pelo orado!. 

.. 
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tre colega, que talvez, na ocasião, nã-o 
secr.'Visse na guarnição do Rio de Ja
neiro, o seguinbe: o General Góis 
Montéir·o fêz, há pouco tempo, a pu
blicação dos nomes dos oficiais que, 
consultados, apoiara·m o golpe e da
queles que contra o mesmo se mani
festaram. 

· Entre os primeiros, citam-se ho
mens acima de qualquer suspeita:· 
Generais Osvaldo e Gustavo Cord.eiro 
de Fa.!ias, Coronel Nelson de Melo, 
'General Alcides Etchegoy-en e muit()s 
outros. 

o ·golpe, portanto, não . foi desfe
rido à revelia do Exército; êste, con
sultado, por sua maioria apoioÚ o mo
vimento. E tanto o apoiou, meu ilus
tre colega, que não hi:J;uve qualquer 
subwrsão da ordem, nos oito. anos de 
vigência. da ca'rta de 37 .. 

O Sr. Adelmar Rocha - Com a 
ignorância completa do E~ército. O 
E~reito não podia ·concordar com 

· uma ignomínia dessas. 
O SR. VITORINO FREIRE - V. Ex., não 

se revoltou! 
o Sr. Awelmar Rocha - Porque não 

podia. '-
O Sr. Lino Machado - · Quando 

muibo, tratar-se-á de opinião pessoal 
'do Sr~ General Góis Monteiro. 

0 SR. VITORINO FREIRE- A maioria 
dos oficiais de alto \comando e a dos 
generais se manifestou pelo golpe. 

Era, ·sr. Presidente, o que tinha 
a dizer. (Muito bem, muito bem.) 

O SR. COsTA NETO (Sôbre a ata) 
- Sr. Pres~d:ent•e, J objeto do dis
curs-o que vou fazer neste momento 
é o mesmo de ontem.'· 

Venho reiterar a V. Ex.e. o pedido 
.de uma 3!plicação mais rigó·rosa do 
Regime'l'llto, a fim de que não con-ti-: 
lll.Ue a ocmTer, . neste re•cinto, o que 
aoa;ba de se ve.rif~c·ar. . . 

F10'i lido da tr~buna um telegrama 
em oue se aC'Us·am as aU'toridades de 
São PauLo da práti-ca de atas ilegais. 
Não podem6s dis·ctl!tir o merecimento 
dêsse telegrama, ltdo em momento 
desti:ru<~~do, eXJclusiv·àmente, a r-et:ifica-
ções na ata. · · 

Assim, Sr. Presidente, solicito a 
·v. Ex. 6 • queira colocar o · assunto 
dêsse teLegrama em ordem cXO dia, 

paa-a ser debatido logo depois . de es
gata~d!a a matéria deLa constante, a. 
fim de que os representantes cl!e São 
.Paulo, deviida.iníente informados, pos
sam prestar à Casa os es>clar-ecimen
-tos de que é credora. · 

O Sr. Paulo Sarasate - Isso . nã.o 
é matér~a 'cl!e ordem do dia. Já há 
UJill colega de V. E-.{. e. que vai escla-
recer o assWJ.to. · 

0, SR COSTA NETO - Sr, Presl:dente, 
•em docume'llrto como o que foi lido pelo 
nO'bre co1ega, pocl!em ser alegá-dos fa

·.oos. menos verdadeiros. Telegr·aa:n<as 
não constituem prova, · salvo quallldo 
revesttdos . de certas formaltda.des. 

O Sr. Paulo Saras ate - lt. documen
to. i:dôneo: Telegrama, do Sindi:ca.to 
<d!os J•ornalistas. · 

0 .SR. COSTA NETo - Se há fatos 
1que mereçam a atenção desta Assem
bléia. e. devam constituir objeto de 
discus!são, dev.em ser trazidos para 
êste · recinto por ineio de do·cumenta
ção ~dônea. Simples telegramas po
dlem ser elruborados e acusaçõe-o podem 
s·er f.or:mula.drus. à revelia daqueles que 
cl:ilspõem de elementos para contestá
los e combatê-los; os quai:s se verio 
na impos,si:biUdade de f·azê-lo por f-al-. 
ta de documentação correspondente. 

O S1·. José Bonifácio' - V. Ex.~~. 
IIlâJO está foalmdo sõbre a alta, criti
•cando w:n co1ega, incide no mesmo 

· êrro. _ · · 

O SR. CosTA NETo - Sr. Presild!enrte, 
colocado o g-oyêrno, ou a ma:ioria, em 
situação de infer1orid·ruc1e, visto como 
não pO'demos dis•cutir o assimto, nes
t~ momento, peço a V. Ex.a. colllsi
derar êss-e ·telegr-ama com() as<Sunto a 
ser discuti·do oportunamente. (Mui-
to bem; muito bem.) · 

O SR. LINO MACHADO (Sôbre a 
E'.ta) · (~) -Sr. Presidente, preliminar
mente, não sei se deva agradecer ou 
estranhar ·a preocupação do senl:'lor 
Vitorino. Freire em corrigir aparte>s 
que porventura em-tenha pronuncia::w 
nesta Casa.' Devia caber a mim pró· 
prio · a retificação; nunca a S. Ex. 

(>!I j Não foi· revisto pelo ore.dor. 

--------~------------...:....:... ___ __.. _ ___;~-'i.:..· ~-., .. : 
''I .. q 

• 



I . ' 

~ 142-

O Sr. Vitorino Freire --:- Os apart.e~ 
foram trocados entre nós. · 

O Sn. LrNo MAciiADO - Entretanto, 
devo a oportunidade que me dá o 
ilustre Deputado Vitorino Freire, de 
reafirmar o que disse no aparte de 
ontem. 

Na realidade, Sr. Presidente, ·ni:l.c 
se pode atribuir. ao Exército o golpe 
fascista de 10 de ncvembro ( a:pow
do); não se pode imputar às honra
das classes armadas ... 
, O Sr. Vitorino Freire - À maior;:l 
dos Generais. ' 

0 SR. Lnib MACHADO - , .. aqus.·.e 
golpe totalitário, que nos deixou, du
rante longo eclipse de 8 anos, . em 
sitüaÇão q].le ncs privou da liberdade, 
.de garantias e desta tribuna livre do 
povo brasileiro (muito bem) . 
· O Sr. Aàelma;- Rocha - Lemr.ro 

~. V. Ex. que o próprio gene1·a1 Euricc 
D.utra negou essa solidariedade em· 
di~curso. 

0 SR. L!NO MACHADO - Muito abri., 
· gado a V. Ex. 

O Sr. Vitorino Freire - Não li :'!s:;e 
discurso. · 

0 SR. LlNO MACHADO - Cheguei de 
minha terra precisamente. no dia em 
que o Govêrno do Sr. Getúlio Var
gas pedia poderes discricionários aJ 
Parlamento. Estive nesta tribuna, :::e
l'!hor Presidente, e pela vel.l primet-:-a · 
com surprêsa de muitos dos meus 
colegas, declinei minha ,qualidade de 
oficial superior 'do Exército Brasil~i
ro, pE>.ra negar aquelas at:ribui.çõez 
discricionárias, que certamente nos 
levariam, como levaram, aà g0lpe de 
10· de. novembro. De resto, interven
ções já haviam sido iniciadas crimi-

. nosamente. Começaram no Maranhãó, 
quando a ação governamental ali se 
efetivou. · 

O Sr. Vitorino Freire - Perdoe-. 
me V. Ex., mas, naquele momento 
a intervenção foi absolutamente 1e
gal. 

0 SR. LINO MACHADO- Meu Estado, 
naquela época, - disse-o desta · tri
buna - foi apenas a cobaia. O 
S1 . Getúlio Vargas, com o caso <.v: 
Maranhão, pretendia abrir as port~ts 
das intervenções em todo o Brasil 

a fim de instaurar o Estado Novo; afi
I!al instalado em 10 ci.e novembro. 
, Afirmei, Sr. Presidente, e o se

r.hor Vitorino Freire acaba de ·con
firmar, que ' a responsabilidade do 
golpe não poderia caber sequer . à: 
fôrças armadas mas, sim, aos forJa· 
dores · do · celebérrimo docuinerttc 
Cohen, ao atual Presidente da Repú
):llica, Sr. Eurico Gaspar Dutra, Sua 
Excelência nos mandou ... 

O S.r. Vitorino Freire - Protesto! 
· Os correligionários exaltados de Vossa 
Excelência apoiaram o golpe .. 

0 SR. LINO MACHADO -, .·,. dll• 

aumentação de· tal. ordem, que tive- -
mos a· impressão. - não todos, al':ls 
pelos menos parte do Parlamento - · 
dr que cairia sôbre a Nação inten:a 
uma catástrofe: Na verdade, Sr. Pre~ 
sidente, ela desabou sôbre o Brasil: 
foi o golpe de 10 de novembro, o Es
tado Novo, o regime totalitário, er.1 
que enr.lqueceram pouco~> e. e...npob~·f:
ceu tôda uma grande nação. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo. soar 
os tímpanos) - Lembro ao orador 
que está esgotado o tenipo d,i! ~tn~ 
dispõe. 

0 SR. LINO MACHADO - Sr. Pre
sidente, estou dentro dos 5 minutos, 
prometo não infringir o Regimenc.J . 
Falo precisamente sôbrEl. a at"', para 
retificar ligeiro cochilo dos meus ve
lhos amigos desta: Casa, os Srs. taqut
grafos. De resto, eu não teri?. procur<•
do sanar o lapso, tão comum no Par
lamento. 

Na precipitação atual,. apos o ma
rasmo que caracterizou o Estado :No~o 
concretiza-se, precisamente, a demo
cracia. E justamente em meio a 'l:sta 
trepidação, a esta luta, a esta vivaci
dade votaremos a futura Carta M:tg· 
na, desempenhando os homens d~ 
todos os credos políticos o papel que 
lhes cabe, ante a responsabilidade qlLe 
assumiram como mandatários do nov:: 
brasileiro (muito bem; muito bem). 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
(Sôbre a ata) I*) - Sr. President-= o 
"Diário do Poder Legislativo" de ho
je·. publica, na íntegra, o discurso do 

(*) Não foi revisto pelo ora·dor. 
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meu nobre colega de bancada, Depu
tado Costa Neto. De sua leitura, 
Sr. Presidente, parece depreender-se 
que S. Exa. se colocara contra o 

' Interventor Federal em São Paulo, o 
. eminente Embaixador José Carlos de 
Macedo soares. 

Pro::urei o nobre colega antes de 
pedir a palavra e S. Ex a. es·clareceu 
perfeitamente o 'tópico a que me re- . 
firo. Da leitura menos detida, no· 
meio dos apartes de nossos antagonis
tas, poderia deduzir-se que meu no- · 
bre colega houvesse atribuído ao emi
nente Intervent.cr em Sãto Paulo per
seguições como aquelas que ilustres 
constituintes da U. D. N. estão· atri
buindo a Interventores em outros Es- · 
tados. 

Venho, assim, à tribuna esclarecer 
devidamente aquilo que está no "Diá
rio do· Po'der Legislativo", para que 
fique por todo o sempre claro e posi
tivo que S. Ex a. , neste tópico, em 
que há dois hffen:s e em que os apar
tes se entrechocam, de maneira al
guma quis ataéar a pessoa do Inter
ventor Federal em São Paulo, sequer 
ao tempo em que S. Exa. exercia o 
mandato em virtude de nomeação do 
Presidente José Linhares. · 

o Sr. Prado ILelly -:- Ainda bem! 

· O SR. ATALIBA NoGUEIRA - Porque, 
Sr. Presidente,' da leitura atenta dês
se trecho, desprezando-se apartes e re
tirando-se matéria · superabundante 
entre hifens, depreende-se que S. 
.Exa. se refere à luta partidária em 
que tomou parte antes de 1937 . 

Como, na U. D. N., grande nú
mero de Deputados participa, preci
samente, do grupo politico em oposi
ção a S. Exa., parecia que êsses de
putB~dos se enfileiravam agora entre 
aquê!es do partido oposto ao do no
bre Deputado Costa Neto, antes de 
1937. Dai resulta o engano do leitor 
quenaturalmente tem todo o interês
se na e:~ata situação da v1da política 
atual de São Paulo. · · 

Dizendo estas palavras, Sr. Presi
dente, posso oferecer esclare·cimentos 
ao nobre Deputado pelo Ceará, Sr. 
Paulo Sarasate. Leu s. Ex. o telegrama 

de autorizadp órgão de cla~se ·de São 
Paulo ... 
· o Sr. Paulo Sarasate - Muito 
obriga.cto. Documento autorizado e 
não duvidoso . 
'0 SR. ATALIBA NOGUEIRA - . . . pos

SO dar a S. Exa., meu testemunho 
pessoal. S. Paulo esteve, durante 15 · 

· dias, privado da pessoa de seu' Inter
ventor, que. demissionario, não quis · 
absolutamente regressàr à Capital do 
Estado. Dai, resultavam explorações 
politicas, até mesmo daqueles que de
sejavam a imediata substituição do 
Sr. Interventor. 

O Sr. Paulo ·sarasate - Eis a res
posta a S. Exa. o' sr. deputado Costa 
Neto. 

0 SR. ATALIBA NOGUEffiA - Houve 
então abusos, que a policia devia 
coibir. Foi prêso um reporter foto
gráfico de "0 Dia", um dos órgãos 
matutinos de São Paulo ... 

o Sr. Lino Machado - V. Ex~. 
está, com grande eloqüência, confir
mando fatos verdadeiros denunciados 
pela oposição. 

0 SR. ATALIBA NOGUEIRA - . . . de 
maior prestígio popular. 

o ·sr. Prado Kelly - Congratulo
me com V. Exa. pelos esclarecimen
tos que está, prestando a esta Casa. 

O' Sr. Costa Neto - Essa matéria 
n.ão deverá constituir objeto de discus
são sôbre a ata. 

o Sr. Pa1tlo · Sarasate - Isso é com 
o Sr. Presidente e não comigo. V.· 
Exa. disse que eu havia trazido à 
/<..ssembléia um documento duvidoso. 

0 SR. ATALIFJA NOGUEIRA - Sr. Pre
sidente, estou com a palavra para 
falar· apenas cinco minutos. O meu 
nobre colega, Sr. De1mtado Paulo 
Sara'sate, devia ter a cautela de íns
crever-se na ordem do dia e solicita~, 
por intermédio da Mesa, informações 
à Interventoria de São Paulo, â fim 
de não falar sem base. · 

O Sr. Pradó Kelly·-:- Isso não se
ria regimenta!. . mas ao contrário ver
dadeira aberracão das praxes parla-:
mentares. 

0 Sn. ATALIBA NOGUEIRA - Devido 
à· minha interferência, obtiveram-se 

'"" ,_,. _____ _;.._...;... ______________ ...;..._.;.....;.. 
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informações precisas. Penso, aliás, que tico a grande honra de, no momento 
já não são necessárias. Explicam-se em que se procurava entregar ao Ju
os fatos diante da agitação, da efer- diciário, em todos os Estados do Bra- . 
vescência dos ânimos políticos, aliás sil, a chefia do Executivo, ver escolhi
de pequena minoria, de exígua mino- do entre seus elementos alguém que 
ria da minha terra. seria - e de fato foi - um verda- . 

O Sr. Paulo Sarasr:tte - v. Exa. deiro magistrado no govêrno, e, prin-
está confirmando os fatos que foca- cipalmente, no toca.nte · às eleições·. 

'lizei da tribuna. Agradeço sumanien- O Sr. Plinio Barreto - Dou o meu · 
te penhorado o auxílio. que V. Exa. testemunho às palavras de V. Exa. 
Vem trazer à VOZ de Um antigo jdr- ' 0 SR. ATALIBA NOGUEIRA - Agrade
nalista, que estará. a postos em todo e · ço o ·testemunhá do nobre . Deputado 
qualquer momento para defender a Plínio Barreto. · 
sua classe quando esta fôr vítima de . Aproveito o meu tempo, que está 
arbitrariedades, sejam quais forem as findando, apenas para dizer que a 
suas causas. bancada paulista, coesa ao lado .do Se-

O SR. ·ATALIBA NoGUEIRA _ Não há nhor Interventor, juntamente com a 
quem mais admire .o concurso da im- comissão diretora do Partido no Esta
prensa de que eu. com os parla- do, ainda· há dias deu pública de
mentares, proporciona ao povo os es- . monstração de que em São· Paulo há 

, clarecimentos necessários, ao govêrno, exemplos de verdadeiros democratas, 
a todos, quanto à elaboração da car.;. . na hora tremenda que o pais atráves-
ta Magna. sa. (Muito bem, muito .bem) . 

o Sr. Costa Neto - Não contestei O SR·. JOSÉ! ·ROMERO (Sôbre a 
0 merecimento do telegrama, nem 0 ata) - Sr. Presiden~e. estou impossi
poderia contestar, porque· me restrtn- bi!itado de fazer qualqu~::r retificação 

É! - d à ata,. porque nunca chega às minhas 
jo à preliminar.. uma questao e mãos o- Diário do Poder. Legislativo. 
economia de processo. Não contesto Anteriormente nós o conseguíamos 
qu~., o telegrama contenha verdades; 
0 que contesto é a oportunidade da neste rednto; agora, entretanto, o ·De
leitura do telegrama no momento em partamento .:ios CcTreios e Telégrafos 

encarregou-se de fazer sua distribui
que não se pode fazer a defesa da ção em nossa.s residências. 
autoridade incriminada. 

0 Sr. Paulo Sarasate _v. Exa. ta- Bem compreendo as dificuldade~ do 
meu eminente amigo, Cel. Raul cie · 

chou de apócrifo o documento. Albuquerque, ilustre Diretor-derai do 
O SR. ATAL!BA NoGUEIRA - Sr. Pre- Departamento dos Correios e Telégra

sidente, parece que estamos apenas fos. 'em mandar seus funcionários à 
diante de um mal' entendido, porque nossa residência; porque resido nos 
ambos os colegas têm razão: 'um de- confins. do Distrito Federal, no local 
fende a liberdade de imprensa,- que denominado Vila da Penha, em Irajá. 
realmente deve existir; outro, preten-· Moro na rua m·ais doce do mundo, 
de oue a Casa resolva o assunto de- a rua da Tranqüilidade, tão tranqüila 
pois- de devidam.erite esclarecido. En- que lá não vão os ·funcionários do De
tretanto, o que se pode dizer ei.n com- partamento dos Correios e Telégrafos. 
plemento ao discurso ontem proferi- No Diário do Poder Legislativo; no 
do pelo meu1 nobre colega de banca- discurso do nosso eminente colega Se
da, durante áquêle tumulto, é que S. nhor Ivo de Aquino, o meu nome saiu 
Exa. de modo algum atacou a pes- truncado. Chamaram-me de João, em 
soa do interventor em São Paulo. E, vez ·de José .. É! um santo milagroEo, 
de fato, em primeiro lugar, é o Se- mas não é meu padro~iro: São José. 
nhor Macedo ·soares o nosso mais Mas, de qualquer sorte, Sr. Pres!
eminente correligionário no Estado de dente, desejo que V. Excia. tome as 
São Paulo; em segundo, foi quem pro- providências que julgar ccnvenien~es 
porcionou ao Partido Social Democrá- ·. no sentido de mandar chegar, cedo, .à 

,·-! 
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minha residência, o Diário do Poder · quais não deixaram falar. (Palmas 
Legislativo. (Muito bem.) nas galerias) . Ora, Sr. Presidente, 

não acaricio, nunca acàriciei a popu-
0 SR. ALUíSIO DE CARVALHO- !aridade, mas penso que embora de- . 

(Sôbre a ata) (*) -Sr. Presidente, na vamos ser infléxiveis e firmes na d~
ata da sessão de (lntem,· constante · fesa de princípios e idéias, precisamos 

· do "Diário do Poder Legislativo'' d~ ser tolerantes em relação· às pessoas 
hcJe, há dois apartes no decorrer do (muito bem) . E, numa Assembléia re
discurso do eminente líder da maio- publicana, a tradição brasileira s.em
ria, Sr. Senaqor Nereu Ramos, atr:i- prê~foi a de que .se respeitassem e se 
buídos a mim, quando evidentemente, ouvissem tôdas as opiniões (muito 
pelo sentido, não foram meus, mas de bem) • 
meu conterrâneo, Sr. Deputado Aluí- Lembro-me, Sr. Presidente, e Vossa 
sio de Castro,· da bancada do Partido - . Ex.11 também. estará lembrado, de que 
Social De.mocrático. na República Velha, de saudosa me-

ll:sses apartes que vou ler a V. Excia. 
são os seguintes: 

1 
· 

"0 SR. At.UíSIO DE CARVA
LHO - Para corroborar o pen-

. sarnento de y. Excia. perguntaria 
se á Lei Constitucional n.0 15 es
taria sendo defendida e de pé, se 
acasQ a UniãO Democrática Na
cional tivesse vencido o pleito e 
o Sr. Eduardo Gomes ocupasse a 
Presidência da República"; 

e, mais. abaixo, logo após. um aparte · 
do nobre colega Paulo Sarasate: 

"0 SR. ALUíSIO DE CARVA
LHO - ll': êsse o aspecto que deve 

mória (riso), o representante do 
Ceará, também de· não menor saudosa 
e veneranda memória, Sr. Tomaz Ca
valcanti, pela ojeriza que votava ao 
Vaticano, ao iniciarem-se as sessões 
iegislativas, veio . apresentar projeto 
de lei mandando extinguir a Legação 

· "do Brasil que ali mantínhamos. Nem 
por isso . era apedrejado ou ôfendido 
quando sustentava sua idéia; a grande 
maioria . da Assembléia apenas der

. ribava.;lhe a iniciativa, ficando tudo 
terminado. 

Era o que eu tinha a dizer, não para 
· requestar palmas, mas para ficar de 

bem comigo mesmo.· <Muito bem. 
Palmas) • 

ser encarado do ponto. de vista. .6 SR .. PRESIDENTE- Não haven
político. O aspecto jurídico não -·do mais quem queira usar da palavra, 
é êsse". 

dou a ata por aprovada. 
Não me pertencem e reivindico 

para meu nobre colega e conterrâneo 
Sr. Aluisio de Castro sua autoria: e 
tanto .mais à ·vontade, porque ficam . 
bem a S. Excia. e ficam muito mal 

:a mim. (Muito bem). 

. O SR. FLORES DA CUNHA (sôbre 
a ata) - Sr. Pre.~idente, ·quando on
te.m a Assembléia aprovou a moção 
congratulatória , pela ascensão dos 
nossos arcebispos ao cardinalato, votei 
em favor dessa iniciativa7o Votei como 
cidadão e como católico, por isso· que 
também reconheço que a grande 
maioria· do povo brasileiro é católica. 
Mas . não podia concordar . - ·e não 
concordo -:-- e agota levanto~me para 
fazer minha· ressàlva com a intolerân
cia com que foram tratados os repre
sentantes do Partido Comunista, aos 

Acham-se. na Casa os Srs. Consti
tuintes Gentil Barreira e Osvaldo Stu
dart Filho. 

Convido os Srs. 3.0 e 4.0 Secretários 
para, em comissão, introduzirem no . 
recinto SS. Excias . 

(Comparecem ss. E:ccias. e pres
t~m:_ compromisso): · 

O SR. LAURO LOPES (2.0 Secretá-. 
rio, servindo. cq_mo 1.0) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio: 

. ("') 'Não foi revisto pelo orador. 

A Mesa ·da Assembléia Constituinte 
- O _ éomité Popular . Democrático 
Saenz Pena e seus Subcomités dos ., 
Morros da Formiga, Borel e Casa Bran
ca, resolveram na reunião do ·dia 18 

· de· fevereiro, em sua séde à Rua Conde · 
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de Bonfim, 302A-Sob., dirigir um con
vite aos Ex.mo~ Srs. Deputados e Se
nadores eleitos pelo Distrito Federal, 
para fazerem uma visita aos respectivos 
n ... orros, no dia 24 do corrente, domingo, 
às 16. horas, quando será lançada a 
pedra fundamental ·da sede do Subco
mité do Morro da Formiga. · 

A Comissão aguardará os Exmos. Srs. 
convidados na séde do Comité Popu
la;. Democrático Saenz Pena entre 15 
e 16 horas,, de ·ande partirá a comiti
va. 

Antecipando os nossos agradecimen
tos pela acolhida que venha a ter êste 
convite, apresentamos as nossas sau
úi:i.Ções democráticas. - Dr. Linandro 
Dias, Pela _Comissão·. - Inteirada. 

Requerimentos : 

Tendo em consideração os relevan
tes trabalhos do notável professor bra-:· 
sileiro Dr. Olímpia Olinto de Oliveira · 
à puericultura n:;-.cional, requeremos 
que a Assembléia Constituinte, since
ramente empenhada, como está,· na 
solução dos problemas sociais do país; 
no momento em que se afasta aquêle 
benemérito cidadão, por dispositivo le
gal, do alto cargo de Diretor do Depar
tamento da· Criança, lhe demonstre o 
seu justo aprêÇo. · 

largo r: ~o:::o de uma existência lumi
nosa, serviu. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 
1946. ·- Deoclécio Dantas Duàrte. -
José Varella. - Mota·· Neto. - A 

·imprimir. 

Requerem-os, por intermédio. da D. 
D. Mesa, se solicitem as illlformações 
!Seguintes ao Poder E~e:cutl:vo: 

a) qual o estoque de trigo ou fa-: 
a:iMa de trigo existente no Brasil ? 

b) quais os países que no-la estão 
forn~cend!o? 

c) quai;s as providências tomadas _ 
para SU!Prir as dolorosas d!eficiências 

' do impreectnldível alimento ? 
à) há livre~câmbio entre Ullll pro

duto qualquer brasileiro e o trigo de 
qualquer. outro pais ? · 

Sala das Sessões, em 22 dle feverêiro 
de 1946. .:.._ Campos Vergal - ·Café 
Filho. - A imprimir . 

Considerando que a entrevista con
cedi-da ao Correio ·da Manhã, há pre
:cisamente um ano, pelo eminente 
l:lr.asil'eiro Sr. J·osé Américo de Al
meid'a ·constitui já agora, um do
cumento históri~o ·de notáJvel' reper
cussão na vida política do país; 

Ccms~d!e:rando que, retomadas en· 
· tão peia iffi~rensa as franquias de qÜe 

l.fôra despoj·ada, novas perspectivas 
se a;briram a.o povo brasileir,o, possibi
litando a reconquista de direitos e ga- · 
o:antias essenci·ais · ao regime demo
cTáitico, 

Requeremos 

A longa vida do grande mestre da 
medicina é um exemplo de · dedicàÇãc> ' 
à causa a que se dedicou, honrando a 
Pátria, pelos seus profundos conheci
mentos científicos e lúcida compreen
são de deveres morais, formando uma 
escola de trabalhadores admiráveis que 
saberão continuar a extraordinária 
obra por êle iniciada, em colaporação 
<:om Fernandes Figueira, de quem os 
amigos das crianças jamais . poderão 
falar sem profunda emoção. 

que, ouyida a ·Assembléia, se con
gratule a Mesa. com a A. B. I., por 

. meio de telegrama, à pa.SISagem do 
primeiro aniversário da histórica en:.. 

O professor Olfmpio Olinto de Oli
veira merece bem o respeito e a estima 
·das seus contemporâneos, sendo, na 
pura int·erpretação do vocábulo, um 
verdadeiro e probo estadista, motivo 
pelo qual julgamos oportuna a:· home
nagem de que trata o presente reque-

·" rimento, certos .de sua aprovação pelos 
representantes do povo brasileiro, a 
cujos ideais o emérito professor, no 

· trevista, e, como. homenagem à im
prensa br!llsileil"a, seja a mesma trans- . 
crita nos Anais de nossos traibaJhos. · 

Sala d!as Sessões, ·em 22 de f·erverei
ro .. de 1946. - Paulo Sarasate - Fer
nandes Távora·-- Fernandes Teles -
José Cândido Ferra~& - Lívio Lemos. 
- A imprimir. · 

O SIR. PRESIDENTE - Aoha-se· 
iuror~to em primeiro lugar, na hora. 
do expedient·e, o Sr. Milton Prates, 
a quem dou a palavra. · 

~· 

.\ 
I 
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O SR. MILTON PRATES (lê o 
seguinte discurso) Sr. P.~eside ntt': A 
Assembléia Constituinte vem pre;tan
do, há dias, comovida homenagem· a 
eminentes vultos da nossa vida poli-

. tjca, arrebatados, pela morte, ·~o no~;- . 
so .. convivia e ao serviço da Pátria.. 

Quero pedir: ágora, aos represl'n
t:mtes da Nação Brasileira, um prei
to à memoria .de um grande cídadáo 
- grande cidadão do mundo e éxcel
so amigo do Brasil ~ cujo nome •lÕ.O · 
poderia ser esquecido nos Anais dé&ta 
Assembléia, quando ingressam.os vi
toriosamente na prática da democl':l.-

. cia, em busca de uma liberdade e de 
tlma dignidade ·de vida qué êle ·
construtor de um mundo novo - pre
gou a todos · os povos. · 

Sabeis, senhores, que me refiro ao 
grande Roosevelt. 

Com profunda emoção,~ neste. mPs
. mo recinto, o povo brasileiro ot.•ilU 
a ·sua voz apostólica, em dias já sonl.
brios para os pÓvos. 

de iniciativa privada~ era nat~ral pro
vocasse numerosos protestos a Inter
venção do Estado na. vida econõmica. 
A Suprema Côrte de Justiça não !he.s 
ficou insensível e · declarou inconsti
tucionais várias leis intervencionistas, 
sustando sua vigência. O próprio · 
Congresso foi restringindo poderes e 
recursos outorgados ao · Executivo. · 
Mas o fato é que a crise havia sido 
superada, quer dizer, 'o mecanismo · 
ctemocrático havia funcionado n?m 
eficácia, numa emergência gr~vissi-
ma. 

Mas, Sr. Presidente, o destino con-: 
duziria Roosevelt a caminhos mals 
amplos e . gloriosos. Em 1937, êle pres- . 
sentiu que as fô.rças totalitárias nazt
·fascistas se achavam coligadas para 
a conquista do mundo. Denunciou o 
plano no faí:i1oso discurso de Chicago 
em que advogou uma quarentena con':' 
tl'a os agressores. Assim, quando, em 
1939, se deflagrou a guerra, os provo
cadores bem cedo ·perceberam que, se. 
r.ão . abatessem os adversários coll'l 
espantosa "blietzkrieg", tuna fôrça 
espiritual imensa iria projetar a mole 
americana contra suas ambições des-

Então, sua figura ainda não se ha
via projetado· no cenário mundial, 
com o relêvo que o destino lhe· reser
vava. Mas a posteridade já' com êle 
contraíra uma divilda. O "New Dcal'', 
o Novo Plano, foi prova decisivn. ele 
que uma democracia pode enfrcmtar 
as crises mais angustiosas, quando 

. vairadas. 

.. possui líderes capazes. 
Com efeito, Roosevelt e seus ho

mens conseguiram demonstrar . 1to 
Congresso . americano a necessidade 
de leis e de recursos. que habilitassem 
o Poder Executivo, não só a auxiliar 
~ a colocar milhões de desemprega.
dos, como, sobretudo, a restaurar .. a 
confiança no govêrno. Esta havlit 
desaparecido do espírito popular após 
a profunda dopressão iniciada em 
1929. Industriais, operários, bailqu~t
ros, comerciantes, consumidores, sen.
tiram que havia nos Esta;dos Unidos 
homem ao leme, pronto a agir, premo 

·a experimentar corajosamente 'os ~10-
vos remédios que os. estudiosos apon
tavam. 

Sabemos que a estrada percorriJa 
pelo grande Presidellte não estava 
coberta somente de flores. Num pais 
acostumado à mais ampla liberdade 

O mundo, ameaçado; voltou-se para 
o grande líder. 1tle não nos faltou. 
Com que admirável tato . conse
guiu persuadir o Congresso e o povo 
de que o isolamento, no meio da gra.n-.· 
de catástrofe, significava suicídio! 
Assim, a Lei de Empréstimo e Arren
damento veio como um tônico pode;. 
raso: .estimular a defesa heróica da 
Grã-Bretànha e da :Rússia. E, na 
hora necessária, o exército americano 
provou, em .todos os continentes, que 
uma: educação livre é propícia não· 
só. à boa técnica como ao espírito va-· 
ronil.. 

Não faltou ao povo amigo a solida
riedade de quase todo- o continente. 
Colheram-se, assim, os primeiros fr,l
tos tangíveis da política de .boa vizi
nhança, que a visão do estadista ha
via iniciado.· O Brasil, Sr. Presiden
te, que, segundo testemunham as. au
toridades americanas, prestou desd~ 
a primeira hora tôda a cooperação 
que ''lhe fôra solicitada, julgou-se 
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obrigado a uma solidariedade mais 
ativa e foi até o sacrifício do sangue. 

Mais felizes do que milhões de O'l
tros soldados aliados, os nossos que 
tombaram, tinham. já, no momento 
final, a antevisão da vitória. 

Roosevelt, o grande Roosevelt. taro-
. bém a ·teve. Saber que a morte nã~ 
lhe roubou esta suprema alegria r.raz; 
.certa consolação à humanidade; lUe 
viu desaparecer cóm êle a figura ma.ts 
luminosa e benfazeja .do tempo. 

Sr: Presidente, o Brasil sabe o que 
deve àquele· que foi o maior, muna · 
terra de grandes homens. Que os re
presentantes do povo brasileiro pres
tem ao grande vulto a homenagem 
de sua veneração e saudade. Peço, 
Sr. Presidente, que a Assembléia se 
conserve de pé e em silêncio por um . 
minuto; em honra e reverência à .me
mória de Franklin Delano Roosevelt: 
·e que ao Parlamento americano .~eja 

41comunicáda · essa· homenagem . .:J.Ue 
prestamos ao grande cidadão do 
mundo. (Mui~o bem; Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Milton Pmtes propõe que a Assem
bléia se conserve de pé e em silêncio 
durante um minuto ein honra e re
verência .. à memória de Franklin Roo
sevelt. 

Convido' os Srs; Constituintes a 
permanecerem de pé, durante um mi
nuto, em homenagem ao saudoso e 
grande estadista. 

<Os Srs. Constituintes perma
necem de pé e ~em silêncio, du- · 
rante um. minuto) . . 

A Mesa dará conhecimento desta 
homenagem ao Parlamento norte-aine- . 
ricano. 

O SR. OSVALDO PACHECO (Pela 
ordem) - ·Senhor Presidente, Senho- . 
res Constituintes: venho à tribuna 
para ler três telegramas recebidos pela 
bancada comunista, que são de gran
de importância, porque nós, Consti
tuintes, os verdadeiros representantes 
do· povo, devemos cuidar da situação 
aflitiva de fome e miséria em que ·se 
encontram os nossos camponeses e · 
trabalhadores. (Palmas nas galerias.! . 

São os seguintes êsses telegramas: 

Com· vist-as STT -- Senador Luís · 
Carlos Prestes - Palácio Tiraden
tes: -:- Comunicamos 'êste CE pro-· 
testou· energicamente perante In
terventor Federal o Presidente 
Constituinte contra .atitude Go
vêrno Estado nega-se entrar · ne
gociações ·com grevistas lutam por 
aumento salário, proibindo mani
festações apoio . mesmo finalidade 
recolher fundos ajuda . grevistas •. 
Assim Govêrno ' Estado apega-se 
trapo imundo trintâ e sete, colo
ca-se contra direito greve, viola ~ 
compromisso solene Chapultepec, 
tenta derrotar mineiros demais 
grevistas pela fome. Essas medi
das restringem liberdade Partidos · 
realmente ligados povo cuja ·atua
ção não pode ser indiferente si· 
tuação. Proletariado povo · exige.t;n 

. revogação aquelas atitudes reacio
nârias impedem solução unitária 
democráticá crise .afeta profunda.; 
mente tôda vida Estado. Traba~ 
Ihadores firmes unidos lutam jus.; 
tas reivindicações. Mineiros lan
caram vibrante manifesto denun~ 
Õiando Cadem. ·Manifesto enviá;. 
do Constituinte tôdas . .bancadas 
via ·aérea. - Sauds. Comunistas., 
-· (a) Sér,gio HoZmos, pelo Secre
tariado Estadual". 

o Sr. Ataliba Nogueira - Pode o 
nobre orador informar-me de que ci
dade, procede êsse telegrama ? 

0 SR.· OSVALDO PACHECO - . Vem de .. 
Pôrto Alegre; 

o Sr. Ataliba Nogueira Muito 
agradecido a V. 'Excia. 

0 SR. OSVALDO PACHECO . Passo 
agora, Sr. Presidente, a ler, b segundo. 
telegrama: · 

Urgente - Senador .Luis Cárlos 
Prestes - Assembléia Nacional 
Constituinte - Palácio Tiradentes · 
- Rio: - Operários frigoríficos 
situação aflitíssima premidos pre
potência gerência · agradecem, pe
nhorados, solidariedade demons-

. trada telegrama recebido, pedindo 
colaboração eficiente e irrestrita 
sua. causa justà, sem solução até. 
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momento presente. Movime11t.o 
paredista iniciado 27 janeiro. Que
rem -reivindicação salário entre 
quarenta e cinqUenta por· cento 
para poderem viver acôrdo padrão 
de· .vida atual. Tôdas providên
cias tomadas ·até . 'lr presente ná.o 

·têm dado resultado satisfatórto, 

_Rio Grande do Sul e. tudo isto 
para que ·meia dúzia de acionistas 
da . Cadem não sejam prejudica
dos nos seus 11~cros. E· o govêrno 
ainda quer criar uma comissão 
para estudar a situação em que 

· se encontram os· mineiros quando 
várias comissões já fo::am cria
das antes e nadp. do que propu
seram benefício trabalhadores foi 
levado efeito conforme afirma 
um membro dessas comissões em 
publicação feita também no mes
mo Correio do Povo de ontem. . . 

Saudaçõés prol.etã.rias. - Luiz 
Barros." ·-' 

negando-se ·· dirigentes frigoríficos 
e. . dar qualquer satisfação a 
respeito. ApelamÇ>s· vcisso espirita 
esclarecido e de justiça sempre 
afeito concorrer operários tomar 
medidas. enérgicas e urgentes em 
beneficio classe . oprimida. Con
tando valoroso concurso nossa si
. tuação ag1·adeceinos pe_ nhorados. 

Queria. fazer, Sr. Presidente, . a!
- (a.) Vítor. Pereira, Presidente · gumas considerações sôbre êsses tele-
Sindicato".. gramas, que vêm sendo recebidos pela 

· Vou ler . finalmente o terceiro:· - nossa bancada e também . pela Mesa 
Deputado Maríghela - AssC'mbléia da Assembléia Constituinte. · 

· ConStituinte - Rio. . Pédiria aos nobres colegas levásse-
Para que o camarada possa 1er n1os a efeito uma medida· P!'ática para 

da tribulla. Assembléia Constituin- . ·resolver a situação afl.iti·;a em que· 
te levo seu conhecimento seguinte . se encontra o. proletarhdo brasileiro. 

(Palmas nas galerias) . · fato relacionado· greve . mineiros 
·São Jerônimo: No Correio dei Po- Ó SR. PRESIDENTE Lembro 
vo de ontem vindÓ pelo áereo fi- ::.. nobre orador que está ·esgotado o 
gura uma defesa dos patrões que· tempo de que dispunha. 

\pela desfaçatez metece ser conhe- o Sa. 6svAtno PACHEco - Como 
cida do país inteiro. Dizem os ·está esgotado o tempo, náll posso fa
Jjroprietãrios ·das minas que os zer as considerações que desejava. 
aumentos ora pleiteados atingem . Como operário, porém, t'C)mo estivador 
a vinte e oito milhões de cruzei- em Santos, eleito pelo respectivo pro
ros o que forçaria a elevação do · letariado, peçú aos Srs. Constituintes, 
preço da tonelada de carvão para hoje que temos os verdadeiros repre
mais 35 cruzeiros e que a supres- sentantes do oovo reunidos nes.ta: As
são ·do trabalho noturno também sembléia, que ·não fiquem· indiferentes 
pleiteada pelos operários entre à situação de fome e de miséria em 
uma e sete horas da 11.1anhã re- que se acham as classes tt·abalhadoras. 
dundaria numa baixa considerá- · Nós; os operári_os; soubemos, na ;tlora
vel da produção obrigando canse- c:.a guerra, deixar que os grandes 
qüentemente· a nova alta no pre- açambarcadores, podemos dizer, 'os 
co do carvão, alem dos 35 cruzei- grandes ·inimigos·. da pátt·i<t,. se pre
ros já referidos. Dizem ainda os valecesscm dessa situMão anormaL 
patrões, e Mui está todo 0 cinis- ··<P.almas nas galerias). êornpreenden
mo, que. se essas majorações não do os problemas daquela épuca, traba
forem concedidas pelo govêrno lhamos por salários baixus; salários de 
"seus lucros seriam inteiramentê miséria, do que resultou a ·tuberculose 
absorvidos ·por aquela cifra" ·e de -muitas famílias proletárias. (Pa~-
isto quer dizer para não prejud~- mas) . · 
car mela dúzia de acionistas fl-
cam prejudicádos· t~inta .mil ope- Hoje,· entretanto, não é. justo que o 
rários e suas famílfas, a .cidade· de ~ovêrno ·continue sem a i o ta,. qualquer 
Pôrto ·Alegre tem sua vida pa1·ali- medida prática a respeito. E nós, 
sada e· param todos os trens do Constituintes, temos de sugerir tais 

. ~· 
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medidas, porque não pode haver pro
gresso nem democracia qua11do o pro
letariado vive na fome e n::t miséria.· 
(Muito bem; muito bem. Palmas nas 
galerias). 

O SR. PRESIDENTE -- J!Jstá finda 
a hora do expediente. 

Passa-se à Ordem do Dia. 

Co"mpareceram mais 73 Senho
res Constituintes: 

Partido SociÇjl Democrático 

Amazonas: 

Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Pere~. 

Pará: · . 

Carlos Nogueira. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Pereira Júnior. 
Vitorino Freire. 
Odilcin Soares. 
Luís Carvalho. 
José Neiva. 

Pia ui: 

Renault Leite. 

Rio Grande do Norte: 

Mota ·Neto. 

Paraíba: 

José Jofili. 

Pernambuco: 

Etelvina Lins 
Jarbas Maranhão. 
Pessoa Çiuerra. 

Bahia: 

Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 

Espú·ito Santo: 

Ari Vian~. 
Qarlos Lindem.berg. 
Vieira de Resénde. 
Alvaro Castelo. 

· Rio ~de Janeiro: 

Amaral Peixoto. 
Ed,.lardo Duvi vier. 

Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Erigido Tlnoco. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Duque· de Mesquita. 
Gustavo Capanema. 
N oraldino Lima. 
Celso- Machado. 
Olinto Fonseca; 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Noveli Jún.ior. 

Goiás: 

Paraná: 

Munhoz de Melo. 
Laura Lopes .. 

Santa Catarina: 

Rio Grande do Sul: 

Gaston Englert. 
Antero Leivas. 
Pedro Vergara. 

União . Democrática Naçional 

Pará: 

Paraíba: 

Vergniaud Vanderlei. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Lima Cavalcanti. 

· Alagoas: . 

Freitas · Cavalcanti. 

Sergipe: 

Válter Franco. 

Bahia: 

Aloísio Carvalho. 
Luís Viana. 
Rafa,el Cincurâ.. 
Aliomar Baleeiro. 

Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 

-
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Rio· de Janeiro: 
Romão Júnior. 
Soares Filho. 

São Paulo: · 
Paulo Nogueira. 

Paraná: 

Santa Catarina: 

. Tavares d'Amaral. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito· Federal: 

Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
'Segadas Viana. 
Antônio Silva. 

Rio de Janeíro: 

Abelardo Mata. 

São Paulo: 

Romeu Fiori. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 

Melo .Braga: 

Partido Comunista do 'Brasil 

Pernambuco: 

Alce do Coutinho. 

. Partido Republicano 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 

Sergipe: 

Durval Cruz. 

Minas. G·erais: 

Daniel carvalho. · 
Bernardes Filho. 

Partido Democrata Cristão 

São .Paulo:. 

Manuel Vítor. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 
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Deodo.ro Mendonça. 

· Partido Republicano Progressista 

São Paulo: 

Campos Vergai. · 

O SR. PRESIDENTE Continua 
a discussão dà indicação do Sr. Otá
vio Mangabeira e outros, publicada a 
19 do corrente . 

Tem a palavra o Sr. Café Filho. 
O ·sR. CA~ FILHO - Sr. Presi

dente, a revo'gação da Carta de 1937, 
discutida nesta Casa pelo nobre líder 
da União Democrática Nacional ·e, 
na sessão de ontem, pelo ilustre líder 
do Partido Social Democrático, tem 
para mim, como teve para S. Ex. o 
Sr. Nereu Ramos, dois aspectos: o ju-
rídico e o polítiôo'; · ~.· 

Entendo que a Carta de 1937 é um 
divisor · político <Apoiados) . A Carta 
de 1937 é uma definição politica. Por 
isto, vindo à tribuna para· manüestar 
o voto da bancada Progressista, quero, 
inicialmente, assinalar que temos· sõ
bre a Mesa indicação visando legali
·Zar a elaboração dos decretos-leis. 
Mas, por entendermos que a. revoga
ção é assunto político, vamos dar 
nosso apoio à indicação da União De
mocrática ·Nacional. (Palmas no re
·cinto). 

Sr. Presidente, não conheço maior 
demonstração de boa..:vontade, de co
laboração com o Govêrno e com o 
Partido · Social Democrático, do que 
essa. · indicação, que pede apenas a 
designação de uma comissão para estu
dar a matéria e encontrar os meios de 
caracterizar , . a posiçãQ dos partidos 
em face da Carta Constitucional de 
37, que foi, como já acentuei, um di
visor politico. Para isso, temos de. 
remontar às origens dessa Carta. 

Fui membro do Parlamento que a 
Constituição de 1937 dissolveu; assisti 
aos. acontecimentos que lhe antece
deram a outorga. Lembro-me, Sr. Pre
sidente, de que, no dia em que. o Go
vêrno mandou à Câmara 'dos Deputa
dos a mensagem Pedindo a·suspensão 
das liberdades públicas, para susten-

.. taç,ão da ordem no pais, durante a 
primeira sessão <à medida foi votada 
n!l, sessãi:i" · da noite), ·dirigi-me ao · 
P1·esidente Pedro Aleixo: 

',: .;· ..... : 
---·-··--------------~---------:---..-.-~ ... ·, 



- 152'-' 

- Vamos votar· o estado de guerra? da Silveira .. Dias depois, a Comissão. 
Vai a Câmara concedê-lo? Executiva do Estado de Guerra resol-

E 0 Presidente Pedro Aleixo res- · via que o Deputado Otávio da Silveira 
pendeu-me: PQdia ficar em liberdácl.e, a qual, no 

_ É a única maneira de salvar a entanto·, continuava -a ser-me negada. 
câmara: dar a êsses homens, que fa- E eu embarcava, 'duas semanas depois, 
Iam em nome da ordem púbÍica e sob as garantias do Govêrno argen
ameaçam com a subv.ersão, os meios tino, assistido pela solidariedade de 

grande número dos meus colegas de 
de colaboração para resolver a.crise. representação. seguindo para 0 país 

Indaguei .ainda: . vizinho, em plena invest~dura do man- ·-
- As bancadas da Bahia e de Per- dato.J.... Passando por Montevidéu, ia 

nambuco votarão o estado de guerra? eu encontrar a figura· simpática do · 
Retorquiu-me s. Ex.: ··General Flores da Cunha, emigrado 
- votarão, com espírito de. coope- antes de mim. La, Srs. Constituintes, 

raçãd, para afastar a crise. verifiquei não ser a crise brasileira, 
mas internacional. O Deputado bani

E eu,' Sr. Presidente, que me prepa- do, em trânsito pelo Uruguai, viu o 
iava para ·votar contra o estado de navio em que viajava ocupado póli-
gu~l'ra, disse a Pedro Aleixo: cialmente. com- efeito, a polícia -q.ru-

- Chegamos' ao fim. guaia mandava dizer-me que eu. não 
Os trabalhos prosseguiram. A men

sagem veio. A Câmara foi convocada 
para uma sessão noturna e votou, por 
extraordinária maioria, o estado de 
guerra. 

Três ou quatro dias depois, Sr. Pre
sidente, já foragidos· váriós dos meus 
companheiros de atividade parlamen
tar, e· porque eu insistisse em cómpa
recer .às sessões para protestar e votar, 
a Comissão Executora do estado de 
guen-a deu ordem para que o· meu 
apa~tamento fosse .cercado pela po
lícia! Escapando do cêrco, abriguei
me, nessa mesma madrugada, na casa 
do meu eminente colega Deputado 
Abelardo Marinho. Refugiei-me, de
pois, na resigência do· meu compa:
nheiro de representação Martins Veras, 
onde me foi . buscar aquela figura 
extraordinária de homenf·público, cujo 

·-...... nome pronuncio com grande sauda..:· 
de, perque, se vivo fõsse, seria o nosso 
chefe - Sampaio Correia! <Muito 
bem• Palmas prolongadas) . 

Foi buscar-me, Sr. Presidente, .para 
condtlzir-me à Embaixada Argentina 
e lá pedir para mim o asilo da nação 
irmã. 

Correram os trabalhos parlamenta
res e continuei, como Deputa,do, no 
er.ercfcio de meu mandato, asilado sob 
bandeira estrangeira! Mais tarde, che
gava outro Deputado, que também re- · . 
corria à proteção argentina: Otávio 

tinha permissão para descer em Mon
tevidéu. Momentos após, chegava· ao 
cais o General Flores da Cunha, para 
visitar-me, mas a policia impediu-o 
que subisse as escadas do navio! E 
vi aí com alegria, Sr. Presidente -
devo registrar o fato - a bravura do 
Sr. Flores da Cunha, que, não po
dendo romper o cordão ·policial, pro
testou veementemente, ·em terra es
trangeira, contra . a humilhação que 
se .fazia a um·· deputado ·do Brasil. 
(Muito bem) . · 

Segúi para a Argentina, sem desem
barcar no Uruguai. Lá, na nação em 
que me asilara, fui recebido' por um 
grupo de investigadores, sendo condu
zido . ao hotel, onde ficaram comigo. 
Mais tarde, eu era levado à polícia 
de Buenos Aires . e obrigado a depor 
sõbre minha atividade parltu:flentar 
no ·país· natal! E porque me vali '"da 

· imprensa para protestar e condenar 
os passos políticos que traçavam a 
diretriz brasileira, o Govêrno do· Brasil 
pediu a minha internação e o Govêrno 
argentino .decretou-a .. Fui internado 
na Província de Córdoba, fixando-se 
para mim,· porque já estava extinta 
a Câmara, uma mensalidade de 75 
cruzeiros, de que me pagaram' apenas 
uma quinzena. <Riso) 

Chegando a Córdoba, Sr. Presidente, 
tive uma grande surprsa em meio à 
crise· que experimentavam .as · Repú
blicas americanas. Eu fõra acampa-

.. 
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nhado por ·Um investigador, que não se 
afastou do meu lado, mesmo quando 
eu dormia e tomava a precaução, 
quando se recolhia, de pass~r a chave 
na cabine e. guarda-Ia debaixo do 
travesseiro. Assim é que fui conduzido 
até a minha. internação na Província 
de Córdoba. Aó chegar, apresentaram
me áo chefe de policia local, o qual 
;.._ com que alegria o ouvi - ao ler 
o oficio do chefe de· polícia de Buenos 
Aires, declarou, em presença do po- · 
licial que me acompanhara, mais ou 
menos textua1mente o seguinte: · 

"Estas ordens aqui não serão 
cumpridas. O Governador Saba
tini faz questão de que o Senhor 
viva na Provincia de Córdoba como 
viveria no~ Brasil." (Palmas) . 

<':' 
E vivi em . Córdoba, Sr. Presidente, . 

não como vi:véria no Brasil, nos dias 
que antecederam 1937; vivi em Cór.,. 
dobà num .. ambiente de' liberdade,· 
sem que me espiasse a polícia, sem 
que me seguissem os policiais. 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que a 
c.rise de · liberdade não era apenas 

. brasileira, estavar alcançando as outras 
nações, estendia-se pelo Continente. 

Só dentro de tal ambiente, podia-se, 
Sr. Presidente, compreender a Cons
tituição de 1937. 

No debate que aqui se produziu on
tem, ouvi a justificação da Carta ou
torgada num" aparte corajoso do Se
nhor Deputado Aga~nemnon ·Maga:
lhães, que afirmou ·.ser ela a im
posição da crise em que o Brasil vivia, 
decorrente de uma crise internacional. 

-· 
para que a Carta desaparécesse. (Pro-
téstos da minoria) · . 

o Sr. José Leomil - Não é va:-
dade. Sou da únião Democrática e 
sempre repudiei a Carta de 37 e a 
ditadura. 

O Sr. Jurandir Pires - A afirma..; 
tiva elo Sr. José Varela arrepia os 
cabelos da verdade. 

O Sr. Domingos Velasco - O Pre-
. sidente, não; naquela ocasião tinha- · 
rrios o. ditador Getúlio Vargas. 
/O Sr. José Bonijacio - Não cola

boramos com essa Carta nem com o 
ditador~ V. Ex. quer companheiros 
à última hora. 

O Sr. José Varela- Tinham VV. 
Exs. então influência bastante. para 
fazer desaparecer a Carta. de 37. 

O Sr. Paulo Sarasate - O Gene· 
. ral . Eurico Gaspar Dutra tomou 
parte no golpe de 29. de outubro . 

0 SR. CAFÉ FILHO - AgradeÇo as 
referências feitas ao meu Partido pelo 
nobre 'Deputado José Varela é penso 
que os meus nobres colegas da UDN 
já responderam a S. Ex: 

O Sr. Pattlo Sarasate - Contes
tando formalmente. 

O SR. CAFÉ FILHo - E' assim, Sr. 
Presidente, dizia eu, quando fui in,- . 
terrompido pelo. aparte do meu ilus- · 
tre colega de representação no Estado · 
e meu adversário político; é assim 
que se pode compreender 1937: · como 
l'esultante de uma crise política. Ma:,: 
pergunto: . ainda passa o Brasil por 
essa crise? Os· motivos de 37 são os 
mesmos ele hoje? Que há dentro . do 
Brasil, ou fora dele, que está justifi
cando a . atitude do Partido· Social Ora, Sr. Presidente, se 37 é a crise 

política; se 37, dizem· os seus colabo
radores, só foi possível em virtude de 
uma'· crise nacional, motivada pelas 
influências da crise internacional, per
gunto a V.Ex: .. se já passou ·essa..crise 
que· justificou o Estatuto de 37, ou se 
nos encontramos ainda dentro dela! 

· Democrático procurando fazer ·volt<:J.t 

. . . 
O Sr. José Varela - V. Ex. e o 

seu Partido podem estar coerentes com 
a opinião que agora sustentam! A 
UDN, porém, não. está, porque coope- · 
rou com a Carta de 37. Teve interfe
rência no ·golpe de 29 · de outubro, 
quando foi deposto o Presidente Ge,;. . 
túllo Vargas. Podia então ter 'influído 

o país à crise que viveu em 37? 
O Sr Agamemnon Magalhães - A 

crise era . evidente. As democracias 
capitularam em Munich e a crise foi 
vencida pelas armas das NaÇões 
Unidas. · · · 

O Sr. Adelmar :Rocha - Então 
confessa 'V. Ex. qu~ ela erá fascista. · 

O Sr. Agamemnon Magalhães- Ao 
con.trário. O orador, negando a . crise, 
afirma que ela cont.i,nua sob o as
pecto econõmico em todo mundo. A 
salvacão das democracias está em se 
adaptarem·.às ·novas condições sociais 
do mundo. · · . · 

,,. 
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O Sn.. CAFÉ FILHO - Pergunto, Srs. 
Constituintes, se a crise permanece, 
depois da grande vitória das demo
cracias, depois de esmagado pelas ar
mas o nazi-fascismo .. Perduram. os 
·motivos que fizeram com que o go
vêrno do Brasil outorgasse a Carta 
de 37, depois do triunfo das demo
cracias, a que deu a cooperação do 
seu sangue o soldado brasileiro? Não! 
Não. Srs. · Constituintes! Encontra
mo-nos no período de após guerra, 
de que saiu vencido o nipo.;.nazi-fas
cismo. (Muito bem. Palmas no recin-
to e nas galerias) . . 

O Sr. Ataliba Nogueira - Não há 
uma voz divergente no Parlamento. 
Todos querem uma nova Constitui-
ção. · 
· O Sr. Deoclécio Duarte Não é 
o Partido Social Democrático que a 
está retardando. 

O SR. CAFÉ FILHO - Agi·adeço o 
aparte do nobre Deputado por São 
Paulo. 

O Sr. Deoclécio Duarte - Quem 
está retardando a feitura da Consti
tuição não · é o Partido Social Demo
crático.' 

O .Sr. Domingos Velasco - Tam
bém não são os outros partidos, meu 
colega. · . 

o SR. CAFÉ FILHO- Vejo que esta
mos todos enganados. o Partido Social 
Democrático não é de 1937; o que de
preendo dos apartes dos nobres co
legas é que· êle não defende o regi
me de 1937, e SS. Exs. entendem 
comigo que a crise que justificou a 

. Constituição de 1937 já passou. 
o Sr. AtaZiba Nogueira -A situa

ção, hoje, é a do reajustamento ·após
guerra; há uma crise, porém não é 
a mesma crise anterior. 

O SR. CAFÉ FILHO - Se devemos pro
ceder · a um reajustamento, por que 
vamos manter a Constituição de 1937, 
decorrente da crise que pa-ssou? 

o Sr. Alde Sampaio - V. Ex.a. está 
insistindo em que o golpe de 37 foi 
conseqüência dessa crise. 

o Sr. José Cândido - Foi conse
qüência da traição. 

O Sr. Alde Sampaio - Traição por
que partiu dos governantes. Não havia 
crise mundial nesse sent~do; houve 
uma ação combinada, de autoridades, 

para desfazer o que existia no mundo. 
Não .é· crise o qué parte dos homens 
detentores do poder; a crise parte dos 
fatos ou da ação social. 

O Sr. Juranair Pires - Se é real
mente crise, é da conjuração qUe, no 
mundo inteiro, apegada a determinan
tes econômi•cos de uma situação, cria
va, em verdade, base para a infiltra
ção dessas idéias de reforçamento do 
Poder Exe·cutivo, que a inconsciência 
dos povos lançou para ·. desgraça do 

.mundo. ()l.iuito bem) . 

0 SR. CAFÉ FILHO - Admito a tese da 
crise, porque ela foi lançada ·pelo Par
tido Social Democrático como justi
ficativa da outorga da Constituição de 
1937 ao povo brasileiro. Só por isso · 
estou discutindo a matéria. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Creio que 
o discurso de v. Ex.11 - e:: permita
me falar com tôda à franqueza - não 
está sendo encaminhado no verdadei
ro sentido em que foi colocado o de
bate pelos líderes das duas grandes 
correntes democráticas. 

o Sr. Ferreira de Sousa - Mas ao 
orador cabe orientar seu discurso co: 
mo entender. · 

. O Sr. Acúrcio Tqrres ......- Não se 
apresse o ·nobre Senador; eu me en
tendo bem com o orador, e não 'é de 
agora; já nos entendíamos bem desde 
·bem antes cie o mandarem para Cór
doba ... 

0 SR. CAFÉ FILHO - ~ verdade. 0 
nobre colega foi dos vários que co
migo estiveram quando me asilei na 

. Embaixada argentina, acompanhan-
do-me até o. embarque. 
. O Sr. Acúrcio Tôrres - Quero dizer 

o seguinte: o orador está discutindo 
p mérito; declara que a Constituição 
de 37 é um divisor. Sendo assim, co-. 
loca a Assembléia, ou quer colocá-la, 

. como tendo uma parte com a Cons
tituição de 37 e outra contra ela. Não 
é isto, o mérito ·seria, por assim dizer, 

. julgarmos . da Constituição de 37. O 
que estamos discutmdo, e devemos 

. discutir, é a competência desta Assem
bléia · de votar, estabelecer, qualquer 
ato institucional, antes da promulga
ção da Constituição, para cuja feitu
ra aqui nos reunimos, e em virtude 
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das leis constitucionais do Govêrno 
José Linhares. <Muito bem). 

O Sr. Paulo Sarasate- Permita-me 
o orador um aparte. · 

O SR. CAFÉ FILHO - Pre<:iso, pri
. meiro, responder ao aparte do nobre 
colega, pois fui advertido de estar des
viando o assunto em debate. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - V. Ex. a. vai 
conceder-me, ainda, duas palavras, 
em resposta, antecipada, ao aparte do 
Sr. Deputado Sarasate. 

O Sr. Paulo Sa.rasate - Sôbre o 
qual conversámos ontem. 

O Sr. Acúrcio Tôrres -:- Sustento, 
Sr. Deputado Café Filho -·e V. Ex.~ 
bem me conhece, sa'õe que eu seria 
incapaz de não sustentar - tôdas as 
opil1iões que dei na Assembléia Na
cional de 33-34, • quando era muito 
mais perigoso ser contra o Sr. Getú
lio Vargas do que talvez fôsse, hoje, 
alguém ·ser contra. êle ou contra o 
atual ~ovêrno. 

O SR. CAFÉ FILHO - Dou meu tes
temunho pessoal de coJ;Uo V. Ex. a. sem
pre se portou' com ,dignidade na As
sembléia de' 34, a que estive presente, 
na qualidade de representante do Rio 
Grande do Norte. ·Parece-me, porém, 
não haver o nobre Deputado gostado. 
da situação em que coloquei ·a de
bate ... 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Não é que 
não tenha gosta·do. J.t que não esta
mos ... 

O SR. CAFÉ FILHO - ... lançando
me no terreno politico, pois acho que 
o assunto é grandemente politico. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - . . . no mo
mento de ·discussão pró ou contra a 
constituição de 37. 

O Sr. Ferreira àe Sousa - Esta-· 
mos nesse momento. · 

O Sr. A.cúrcio Tôrres :...- Estamos 
no de tratar da· competência da 
Assembléia para instituir uma Cons
tituição provisória,. antes da defini
tiva, que essa, sim, é a única de nossa. 
cGmpeténcla. · 
. 0 SR. C.~FÉ FILHO Mas, se 

V. Ex.,' ilustre e honrado sublíder 
do Partido Social Democrático, decla
ra qúe estou torcendo o debate ... 

·o 
O Sr. Acúrcio Tôrres 

torcendo, não disse eu. 
Que está 

0 SR. CAFÉ. FILHO - . ·.. situ
a.ndO•O apenas no terreno político, 
irei até o terreno juridico, ao seu en
contro. 

Não quero citar o discurso que pro
f~;riu, ontem, aqtú o eminente ami
go, Sr. Senador Nereu Ramos~ no 
qual S. Ex. teve· a atitude de, con-:
siderando que a matéria se desdo
brava .em matéria política e matéria 
jurídica, ficar pràticamente no . terre
no jurídico da questão. Vou respon
der ao nobre colega, Sr. Deputado 
Acúrcio Tôrres; com o precedente his
tórico: .a Constituinte de 1890. Nessa 
Constituinte, de Senadores e Deputa.o 
àos, a situação era parecida com a . 
:?.tual, até porque ocupava o Poder 
Executivo uma ilustre e destacada fi
gura do Exército Nacional. 

Na Constituinte de 1 1890, Sr. 
Deputado, a situação deparou-se 
quase a mesma: A Assembléia não 
entendeu que o Executivo se achava 
investido de todos os poderes,- e de
vesse aguardar a elaboração da Car
ta Constituicional. Fêz mais do que 
estamos fazendo . Uma grande ala, 
liderada por Aristides Lôbo, susten
tava que o Govêrno- do Sr. Marechal 
Deodoro da Fonseca não tinha sequer 
Poder Executivo.· :íl:ste teria de. ser. 
exercido pela Assembléia Constituin- . 
te ot1 por delegação desta. . 

o Sr. Acúrcio Tôrres - Permlta 
um outro aparte. Bem andou Vossa 
Excelência afirmando que a situa
cão era quase a mesma. Era quase a 
mesma, porque o atual Presidente ~a 
República, pelo mesmo ato, ~ons~l
tucional que deu competenc1a à 
Assembléia para fazer a ConstitUição, 
está investido dos poderes de legisla
dor ordinário. · 

o Sr. Ferreira ·de Sousa - De 
executivo. 

0 SR. CAFÉ FILHO - De poderes 
executivos. Eu· disse "quase", meu 
nobre colega, porque, na Assembléia 
de 1890, se formara a corrente lide
rada por 'Aristides Lôbo, de que o 
Poder Executivo não . tinha sequer, 
as prel'rogativas de Ex'ecutivo. Era . -
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preciso que lhe fôssem elas delegadas 
pela Assembléi.a. Tanto assim que · a 

· Assembléia, tendo votado moção de
legando poderes, ou pedindo conti• 

. nuasse no Govêrno o Marechal 
Deodoro da Fonseca, até a elaboração 
da constituição, essa moção foi, mais 
tarde, ampliada por outra, interpre- · 
tativa, dando ao Poder Executivo 
atribuições .legislativas, que não ti
nham fícadq expressas na. moção an
terior. No mesmo instante em que se 
votou a primeira moÇão, na .Assem
bléià Constituinte de 1890, o glorio
so Almirante Custódio José de Melo,· · 
uma das figuras mais expressivas da Ar
mada, declarou, em ata, encarnando 
com outros constituintes o principiei 
civilista, do primado . da Assembléia, 
haver votado favoràvelmente à me
dida, nos seguintes têrmos: · 

"Declaro que a nossa .aprova
ção à moção apresentãda pelo 
·sr. Ubaldino do Amaral e outros· 
não importa outra delegação que 
não seja das funções de Poder · 
Executivo e administração da . 
República". 

O Sr. Paulo Sarasate ·- O m·ador 
permite um aparte?. A diferença, o 
quase, a que V. Ex. àludiu, prova a 
favor ·de nossa tese e não da maioria, 
porque o Poder Executivo, naquela 

pretativa da primeira, ampliando ou 
esclarecendo os poderes conf,eridos ao 
Executivo para que os exercesse com 
mais amplitude, até ·a elaboração de
finitiva da Constituição de 1891. · Vo
tada a moção, o DeputadÓ Aristides 

· Lôbo, a que me referi há pouco, pro
feriu um discurso, . do qual peço aos 
nobres colegas permissão para repe
tir um trecho, porque se aplica per
feitamente ao atual debate. 
. Dizia Aristides Lõbo, ·:iiscut1ndo a 

moÇão interpretativa da pljmeira, a , 
favor da qual êle 'p1·óprio votara: 

"Em segundo lugar, o Congres
so acha-se.·nesta sit1,1ação; ou te_m 
de dizer ao Govêrno que retenha 
em suàs mãos o poder legislativo 
ordinário e que -antes de precisar 
de qualquer medida venha recla
má:-las do. Congresso. ou então, per 
UJ?. ato de ext~ema abnegação ~ 
!:l de extraordinária respol1sabili
dade sua, delega ao govêrno re
volucionário essas mesmas facW
dades _para uso da pública admi .. 
nistração. Em todo o caso - con
tinuava Aristides Lôbo - êsse ato 
dos legisladores deve ser oorajoso, 
nobre e explicito, para que se não 
diga que o Co11gresso constituiu-se 
um seguidor incondicional da von
tade do Poder Executivo". 

Ora, senhores; aos que aegam as 
atribuições da Assembléia, aos que ne
gam as prerrogativas ·da Assembléia 

· época, derivava· de um golpe de fôr
ça, de uma revolttção, ao passo que, 
agora, é poder legal, eleito para exer
cer ftmções executivas. 

O Sr. Acúrcio Tôrres --:- VV. Exs. 
queriam todo .o poder ao judiciário. 
Um dia, v'eio êsse poder e o Judiciá~ 
rio fêz as leis constitucionais 13 e 
15. 

· Constituinte, eu os envio a.os ~;tntece:
dentes históricos, aos "Anais" . r.ias 
Constituintes de 1890 e 1934. • O Sr. 
Deputado Medeiros . Neto, líder da 
maioria parlamentar, em 1934, apesar 
de dizer que tinha ponto de vista pes
soal divergente, apresentou ao conhe-

O Sr. Domingos Velasco - VV. 
Exs., não. Foi o General Dutra quem 
c pediu, na reunião dos generais. · · 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Era êsse 
o pensamento sempre e>:ternado pelo 

·eminente candidato de VV. Exs. 
O Sr. Domingos V e lasco - No mo

mento, êle propôs e o propôs muito 
bf'm.· 

.o SR. CAFÉ FILHo - Mais tarde, 
Sr. Presidente, votada a moção, o 
J:')eputado Ramiro Barcelos pediu à 
Assembléia nova manifestação inte\'-., 

. cimento de seus· companheiros de l'\1-
. presentação a seguinte moção: 

"A Assembléia Nacional Cons
tituinte, ciente da. mensagem que 
lhe apresentou ao Chefe do Go
.vêrno Provisório, resolve atribuir 
a S. Ex.11 os poderes contidos no 
Decreto n.0 19.398 de 11 de Nn
vembro de 1930, que, por s. Ex.·• 
~xp~dido, lhe I)Onferht· a. suprem!'!. 
magistratura". 

Ora,·sr. Presidente, parece irrespt1n·· 
divel o argumento. E essa moção cm 
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1934, foi votada, teve, inclusive, uma 
declàração de voto do meu nobre- co
lega eonstituinte, Sr. Acúrcio TôrrcJs 
que, nesta hora. ocupa o prestigioso 
cargo de sublider do Partido' Social 
Democrático.· · 

o sr: Acúrcio Tôrres, assistindo à 
sessão em que se votou esta moção, 
fêz a declaração de .voto seguinte: 

-· "Voto a. indicação, . porque ela. 
·repousa no princípiÕ da soberania 
desta Assembléia e ainrla porque 

· põe em vigor os postulados cons~ 
. titucionais de 24 de fevereiro de 
189111

• 

cendo, de modo · claro, nossa com
petênda e. a do Presidente. 

ó Sr. Ferreira de Sousa - E o 
que fôra a lei orgânica do Govêrno 
provisório? 

O SR. CAFÉ FILHO - No .-::aso, 
não se trata da vigência da Consti· 
tuição de 37. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - ·o Pre• 
s~dente ·cto Supremo Tribunal, na 
Chefia do Govêrno dá República, · 
como que· recebendo a sugestão do 
seu então ·Ministro da Justiça e!a
boràda na qualidade de membro do 
Tribunal Supremo Eleitoral. .. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Su-
O Sr. Acúrcio Tôrres -- Dev{J dizer gestão repelida pelo· Tribunal .· su

ao meu nobre ·cOlega, com a coragem perior· ... Não se lhe emprestou jurls~ 
que, por certo, os Srs. Constituintes dicidade. 
hão de me reconhecer. ·. O Sr. Acúrcio Tôrres .- ; .. esta-
. O SR~ CAFÉ FILHO ·- E· sou o· prl- be1eceu a nossa competência e atri

meiro a proclamá-la, pelo seu passado · buiu expressamente ao Preside11te • da 
parlamentar e político. República,· enquaJ.tto não promiug;ada 

O Sr. ÂcúrciÓ Tôrres - ••• que. co- a -constituição que foincis cnamados 
locada a questão constitucional, hoje . a elaborar, as funções .de legis'.s.t:.vo 
no pé em que a encontramos, aqui, oc; ordinário. Não houve apenas mu;. 
Constituintes de 34 eu estaria susten- · ·dança nos acontecimentos politicas. · 
tando o mesmo ponto de vista. Sabe mas também e radical, entre a tese 
v. Ex. a. que, em 33, instalou-se a .As- constitucional que v. Excia. hoje 
sembléia Constituinte ·sem nma Cons- defende e a· que ajudei, com minhas 
tituição, pô!)to que a de 91 havia sido poucas luzes <não apoiados) e ai
revogada... · guns companheiros a debater, em 

o Sr. Ferreira de Sousa --Perdão; 1934· 
não havia sido revogada. A lei or- O SR. CAFÉ FILHo - Agradeço ao 
gânica do Govêrno provisório não re- nobre colega o esclarecimento. · 
vogou; modificou em parte e decla- O Sr. Deoclécio Duarte .:..- Aliás o 
rou vigente dai por diante. nobre Deputado evoluiu. Se bem me 

·lembro, S. Excía. foi, durante algum o: SR. CAFÉ FILHO - Obrigado a tempo, no transcorrer da campanha 
v. Ex. a. pela resposta, que eu iria dar eleitoral, um apologista da ·carta de 
ao Sr. Acúrcio Tônes. · 1937. -

o Sr. Acúrcio Tôrres - Contt
/nuarei, . permita-me Vossa Excelên
cia... como que revogada pela re
volução. 

O Sr. Ferreira de' Sousa - A lei 
orgânica do Govêrno · Provisório de 
1930 é expressa ao declarar a V:i
gência da Constituição de 91. E' 
,preciso empregar .. a paJavra "ex
pressa". 

O Sr. Acúrcio Tôrres · - Em 15 
de novembro de 33 não existia uma 
lei constitucional . expr·essa, como a 
lei constitucional n.• 15, . estabete-

. . . 
O SR. CAFÉ Fn.:a:o - E' engano, 

'do qual V. Excia. deve penitencia.r-
se perante os nossos colegas. · 

v. Excia. não encontrará· em jor~ 
nal, em discursos ou em · dedarações 
minhas, uma palavra de defesa da 
Constituição de 1937. Fui ·seu ad
versário· e não colaborei com o · Es
tacl.o . Novo, não reeebi · emprêgo do 
Estado Novo, não · recebi qualquer 
favor ·do Estado Novo! (apoiados, pal- · 
mas) . E é por isso que, compare
cendo a esta tribuna, não me tenho 

. ~o que retratar em face de posições 
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assumidas, mas, somente, combater. e 
. com igual energia, o golpe de 1937. 

O Sr. Deoclécio Duarte - Admixa.
me muito a atitude de Vossa Ex
celência, porque, durante ·a campa,
nha eleitoral, o jornal de Vossa Ex
celência se vangloriava de ser apo
logista do . Chefe do Govêrno, que 
era, então, o Sr. Getúlio Vargas. 

0 SR. CAFÉ FILHO - Permita-me 
o ilustre colega, mas não é · exato. 
Sempre fui adversário do Sr. Ge
túlio Vargas. (Palmas). Não en
contra V. Excia. no meu jornal o·.t 
em discurso meu uma só referência, 
justificando a Carta .de 37, como não 
encontra - e tambem é verdade -
qualquer manifestação minha que 
importe em agressão ao Sr. Gattho · 
Vargas, porque nunca ag1·edi a qual
quer adversário. Coloquei-me sempre 
em terreno elevado, combatendo .l1f•' 
só processos politicas como o Esta
tu to de 37. 

0 . Sr. Deoclécio Duarte - · O que 
se via no jornal de V. Excia. eram 
entusiásticas declarações de apoio e 
solidariedade ao · Govêrno do 8enhor 
Getúlio Vargàs. · 

0 SR. CAFÉ FILHO - 0 meu dis
tinto colega está convidado a trazer 
à assembléia os artigos em que· coi'l
fessa, o. meu Partido, ou o oradcr, 
essa solidariedade. a que alude. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Muito 
bem. 

O Sr. José Bon·itácio - .Houv'~ 
confusão de jornais ... 

O Sr. José Varela - Não tenho, 
é certo, recordação sôbre .a orienta-

. ção. do jornal dirigido por Vossa EX" 
celência em relação ao · Sr. Getúlio 
Vargas, . quando na p~esidência da. 
República; . mas posso afirmar que 
V. Exqia.,. com sua atitude, na úl
tima campanha, no Rio Grande cto 
Norte, demonstrou ser um politico de 
muita elevação,: .. 

0 SR. CAFÉ FILHO- Muito agrade
cido a V. Ex.a. , 

o sr. José Varela .:.... ... imprimin
do ao seu Partido e ao seu jornal 
orientação politica muito mais apre
ciável do que a dos nossos adversá
rios udenistas. 

O SR. CAFÉ FILHO - Sou muito 
agrad-ecido à intervenção do distinto 
colega, meu adversário politico, filia
do que é a Partido contrário ao meu. 

O Sr. Deoclécio Duarte · - Posso 
também da.r o meu testemunho pes.: 
soai nesse sentido. Aliás, estou ou
vindo V. Ex. a com grande prazer. 

(Trocam-se vários apartes.) 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) -Atenção! Está com a 
palavra o Sr. Deputado Café Filho. 

0 SR. CAFÉ FILHO- Agradeço tam
bém, Sr. Presid·ente, o aparte do no-

. bre Deputado Sr. Deoclécio Duarte, 
que terá oportunidade de provar mi
nha solida.riedad.e, no período a que 
aludiu, ao govêrno do Sr. Getúlio 

· Vargas. · . · . 
· Prosseguindo, quero cl1amar a aten-.... 
ção dos nobres colegas para o debate 
e a votação da moção apresentada 
pelo Deputado Mcdeil·os Neto, na 
Constituinte de 1934, porque ela re
cebeu, ta~bém, o · voto da eminente 
figura a que me referi há pouco, que 
foi Sampaio Correia, nos têrmos se
guintes: 

"Voto pela indicação, porque 
ela afirma a soberania d·esta As
sembléia e porque, em conseqüên':" 
cia mandando pôr effi' · vigor a 
Constituição de 1891, limita os po
deres discriCionári'os do Govêrno 
Provisório". 

Alcântara Machado, líder da ban
cada de São Paulo, manifestou-se no 
mesmo sentido. Daniel de Carvalho, 
líder, a êsse tempo, do Partido Rep.u
blicano Mineiro, pronunciou::,se, igual- . 
mente, assim. Os outros represen
tantes de sua bancada acompanha
ram-no reconhecendo que só pela de
legação da Assembléia · Constituinte 
podia o Govêrno Provisório continuar 
a exercer os poderes que o De'cret() 
n.0 19.398 lhe outorgara. 
· E essa moção, Sr. Presidente, dis

cutida e votada, recebeu néssa sessão, 
àquela época, o voto de muitos de 
nossos companheiros, aq,ui presentes, 
que fazem parte do Partido Social De
moerá ti c o. 

Entre êles, cito o nobre deputado 
Benedito Valadares, ~embro da Con~-

\; 



- 159-. 

tituinte de 34. S. Ex.a foi favorável 
à moção Medeiros Neto, a qual vi
sava dar ao Poder Ex·ecutivo os po
deres que lhe haviam sido outorgados 
pelo Chefe do · Govêrno Provisório. 
Com o Sr. Benedito v.aladares,. nosso· 
eminente· colega, votaram tam.bém os 
Deputados Celso Machado, Pedro Ver
gara, Horácio La:t'er e Negreiros Fal
cão, todos pertencentes à bancada do 
Partido Social Democrático. 
.. O Sr. José Bonifácio - Talvez 
mantenham as mesmas idéias. Quem 
~~? ' 

0 Sa. CAFÉ FILHO - Ainda do Par
tido Social Democi:ático, membro des
ta · Assembléia, votou a moção Me
d·eir·os Ne·to a simpâ,tic·a f_igura do 
Padre Arruda Câmara, · hoj.e:, aqui, 
cheife da bancadá do Partido De-
moera ta Cristão. . 

· Estamos, como se vê,· em boa com
pa...'lhia. Aponto os nomes dos Depu
tados que participaram da Constituin
te dJe 1934 e que· votaram a inoção 
Medeiros Neto, devendo ·ressalvar o 
então Deputado Agamem.non Maga
lhães, membro da bancada governista, 
que fêz declaração dle voto .contrário 
à moção. S. Ex.a, hoje, sustenta os 
mesmos pontos de vista. 

O Sr. Benedito Valadares- Naquela 
época ainda não havia sido· eleito_ o 
President;e da República. A Naçao, 
portanto, não tiv·era tido· oportuni
dade dJe se manifestar sôbre os po
deres do Chefe do GoV'êrno. 

0 SR. CAFÉ FILHO - Afirmei que a 
situação era quase a mesma, em re
ferência a 1890, e devo acrescentar que 
é a mesma em relação a- 1934 e 1945 •. 
Is1to porque, em 1934, que existi~? -'
Um d!ecreto do govêrno regulando-lhe as atribuições. Em 1945, temos apenas 
um decreto governamental, chamado 

· C<mstituicão de 1937! (Aplausos.) 
o Sr .. Ferreira de Sousa - Os emi

nentes Deputados, cujos nomeS" Vossa 
Ex.a invocou em sua cita,ção pessoal, 
declaram não haver . en.tão uma Lei 
Constitucional. Gostaria que ss. Ex
celências express.assem qual a na•tu

. reia jurídica da Lei Orgânica do Go
vêrno Provisório, de 11 de novembro 
de 1930, esclarecendo se se trata de 
uma lei de Direito Civil, Comercial, 
Processual, Administrativo, ou Cons-

titucional ou de uma Lei Constitucio
nal. Se SS. -Ex·das. disserem que é 
uma·Lei de Direito Civil, aí, bem. Não 
hav·erá lei constitucional. Mas me pa
rece difícil sustentar semelhanJte tese, 

O SR. CAFÉ FILHo- A pergunta ãe 
v. Ex. a está no conhecimento dos 
nobres Deputados aparteantes, contrá
rios à tese da soberania desta Assem
bléia. Se SS. Excias. não responde
rem agora é de esperar que p ·far;am 
oportunamente. - _ 

O Sr. Benedito Valadares - O Pre- · 
sidente da República foi eleito em vir
tude dess.a Lei Constitucional. A Na
r;ão foi consultada e manifes.tou di
retamente sua soberania, elegendo o 
Chelfe do Ex.ecutivo, com poderes para 
legislar. 
_o SR. CAÉ'É FILli:o - Não estou dis

cutindo êsse· ponto .. 
o· Sr. Ferreira de Sousa - Adnlite, 

entã(l, o nobre Deputado a delegação 
de -poderes? Mantém-se no século 
XVIII. . .. 

o Sr. Benedito Valaãares - Ao 
contrário. A Nação tem duas matlei
ras de manifestar sua vontade so
berana: diretamente ou por intermé
dio dos seus represent.antes. . Fê-lo 
pela primeira forma, e:ieg.endo o Pre
sidente da República com poderes 
para legislar. . ·. _ 

o Sr. Ferreira de Sousa - Mas nao 
lhe conferiu poderes expressos. Essa 
questão de dlelegação de poderes é, 
hoJe, vencida. 

0 SR. CAFÉ. FILHO - Mas,- meu no
bre colega, quando a Nação elegeu o 
General Eurico Dutra, no pleito de 
2 de Dezembro, não elegeu um legis
lador... (Palmas) • 

o Sr. Ferreira de' Sousa -'- Muito 
bem.· 

O SR. CAFt FILHO - E sim O Chefe 
do Poder Executivo. Por isso, quando 
comparei a situação' de 1.945· com a 
de 1890, disse que eram quase seme
lhantes, p01·que, em 1890, tínhamos 
um govêrno ·de fato, saído com a r~
volução; em 1945 temos um Prest
dente da República ·eleito pelo voto 
do povo. 

Mas, Sr:.· Presidente, não é . possí
vel atribuir ao Poder ExecutlVo, a 
um cidadão, ao General do Exército 
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Brasileiro, S::tíc:1~ de um pleito eleito
ral como P~·eS~dente da República, 
atribuições, notque essa~ são nossas, 
só'a Asse~bléítt Constituinte Pode tê
las. CAplauso57 • 

O Sr. Fert-eírq, de Sousa - V. Ex. 
dá licença ~afa um aparte·? Nossós 
adversários i~.qocam, aqw, constante
mente, a L~i ConstitUcional n.o 15, 
assinada pelo Presidente Linhares e 
decretada po~ il:lspiraÇão do seu no
tável Ministl.'0 Qa Justiça, Sr .. Sam- . 
paio Dória. ft.gOrl:l. 'V· Ex. tem em 
seu favor ul.).1 argum~nto magnífico. 

o Sr. Lino P.q,chado - o Sr. José 
Linhares pre:siôl'll ao pleito com muita 
elegância. · · 

O Sr. Fe'l''l'&ira de Sousa - Essa 
lei foi decret<~_ctjit no dia 26 de Novem
bro .de 1945, Vaie dizer, quando a 
eleição jã estt(.qa convocada, a cam
panha feita e os candidatos regis
trados; de ll{aP.eira que o .eleitorado 
nunca. poderi<~_ ter votado consideran
do essa lei, m.aP a anterior n.o 9. 

o SR. Car~ fltn:o - Grande e bri~ 
. lhante argul~e:nto! Irrespondível o 

aparte de· 'V. :E!~.. e eu o agradeço 
pelo notável ePClarecilnento que traz 
à Assembléia. 

o Sr. DeoczéCio Duarte - Também 
é muito brill),~>:nte o discurso de V. 
Ex. CApoiado;s) . 

O SR. CAF)E F'lLHo Muito obri-
gado pela ge~etosidade dos nobres 
colegas. 

. O . Sr. Ama'l?.rf;O Fontes - O orador 
dá licença pa~tl' tun aparte? Vem fa
zendo, em se1.1 interessante discurso, 

Ramos, em seu .discurso de ontem, 
não milita em seu favor. 

0 SR. CAFÉ FILHO .::.._·Múito obriga
do a N. Ex: pela colaboração· que 
prestou a meu discurso. · 

O Sr. Paulo Fernandes - V. Ex. 
não ignora que o povo brasileiro, con
vocado para as eleições de 2 ·de De
zembro, foi informado, com a devida 
antecedência;·; . . · . 

O Sr. José Bonifácio ~ Seis dias, 
apenas! · 

O Sr. Ferreira· de Sousa - Os can
didatos já estavam registrados. Não 
havia mais possibilidade de altera-
ção. 

O Sr. Paulo Fernandes - •.. de 
que estava delegando ao' futuro Chefe 
do Govêrno poderes legislativos, até 
que se promulgasse a Constituição. 

O Sr. Ferreira de Sousa '- Dele- , 
gação hoje, em pleno século XX ? ! 

O Sr. Paulo Fernandes - Depre
endo, apenas, que a Assembléia aqui 
reunida, não pode em absoluto, e 
sob hipótese. alguma, tirar do povo 
êsse direito. O povo brasileiro dele
gou ao atual Presidente da Repú
blica, Sr. General Eurico Gaspar Du
tra, poderes legislativos, até que es;. 
teja promulgada a nova Constituição. 
O ponto de vista,. esplanada, com 
muita clareza, pelo nosso líder, ·. diz 
bem no nosso pensamento. Quere
mos uma Constituição definitiva o · 
mais rápido possível. (Palmas) • 

0 SR. · CAFÉ FILHO - Agradeço ao 
nobre colega o esclarecimento que 
trouxe a mim e à Casa, sôbre o ponto 
de vista do Partido Social Demo-
crâtico. · 

Mas a 'lei a que V. Ex; se .refere, 
que é a Lei Constitucional n.0 .13, am-

a exata histótitt do que ocorreu nas 
duas ConstitutJ:>tes republicanas. Deve 
lembrar-se d~ atte à primeira · Cons
tituinte, de la~3, teve, também, po
deres Legislativos. Assim é que foi 
chamada Ass6J11hléia Geral Consti
tuinte e Legf:sltttiva. Encontrava-se 
na chefia do ~6tado :Brasileiro, a êsse 
tempo, o Imnetador . Pedro I, que 
tanto colaborotl :Para a · obtenção da 
nossa indepe:Q.déncia. Ainda antes, 
nas· Côrtes CClJ1Stituintes . de Lisboa 
em 1821, esta:s Qo mestiio modo, ti
nham atribui~i;es legislativas. Por
tanto, a tradlç~o histórica a que se 
referiu o nobte Senador Sr. Nereu 

. pilada pela de n.0 15, é uma lei que 
decorre da Constituição de 37: E,. res
pondendo a· V. Ex., peço que ouçam. 
o· criador da Carta de 37, que poderâ 
ser comparado, se o quiserem, ao pai 
que desonrou a filha: Sr. Francisco 

.de Campos. 
Em· entrevista ao Diário Carioca,-o 

Sr. Francisco ·Campos; mola ·mestra · 
do golpe de 37, autor da Constituição 
que, para uns, é "parafascista", para 
outros "caduca",. para outros "men
tira", para outros "retalho"; para 
outros "lixo"; o Sr. -Francisco Cam-

., 
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pos, autor da Constituição disse sõ
bre: ela o que vou ler, passada a crise 
de que nos falou em aparte ... 

O Sr. Ferreira de Sousa-- Famosa 
crise! Para . justificar ambições pes
soais. 

O Sr. Lino Machado - Crise do 
nazismo. 

0 SR. CAFÉ FILHO - ... o nobre 
Deputado Agamemnon Magalhães. 

Vamos ouvir o pai da criança (riso) • 
ll:le tem responsabilitlade, foi o cria
dor disso. A Carta de 37 vem dêle. É' 
o responsável PQr ela. Vamos ver 
como, onde e quando existiu. 

Vai falar o Sr. Francisco Campos. 
~pois de outras considerações, diz 

o seguinte: 
· Evoca a seguir o Sr. Francisco 

Campos o ambiente do mundo cm 
1937 para acentuar que naquela 
época impunha-se transformar as 
nossas instituições políticas, para 
evit~r que fõssem destruídas por 
seus inimigos radicais. Os acon
tecimentos posteriores levaram po
rém a luta ideológica dos limites 
nacionais para o campo interna
cional e à . medida que evoluíram 
os acontecimentos, os conceitos que 
então adotamos tornaram-se "ca
ducos. e inviáveis.". 

O Sr. Plínio Barreto - E é o "pai 
da criança" quem fala... "Caduca" 
também chama o Sr. Francisco Cam
pos àquela carta. 

O Sr. Glicério Alves - V. Ex. apro
va a atitude do Sr. Francisco Campos 
ou a considera um ato de covardia? 
_ O Sr. Plínio Barreto - Isso é ieva:;: 
o debate para outro telTeno. 

0 SR. CAFÉ FILHO -É difícil o ter
reno a que S. Ex. me chama. 

O Sr. Glicério Alves - Sou do Rio 
Grande do Sul, pertenço ao Partido 
Social Democrático e fui sempre con
t.ra. a Constituição de '37; tive. a cor~
gem de dizê-lo, em carta, ao Sr. Getúllo 
Vargas. - Verdade, porém, . é que sô
bre a Constituição ele 37 está estru
turado o · Estado Brasileiro (não 
apoiados) . Por conseguinte, nosso. de
ver é elaborar outra Constituição. 

O Sr. Plínio Barreto - A Consti
tuição de 37 foi sempre golpeada pelo 

ditador, em quase todos os seus dis
positivos. · 

O Sr. Alde Sampaio.- Foi uma nó
doa no Estado Brasileiro. 

O Sr. Glicério Alves - O Sr. Fran
cisco Campos praticou um ato mise
rável de covardia. 

O Sr. Plinio Barreto - V. Ex. não· 
deve usar de tais expressões, em se 
tratando . de uma das maiores inte
ligências do Brasil, como o Sr. Fran
cisco Campos. 

(Trocam-se veementes apar-
. tes>. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) -Atenção: Há um o:-a
dor na tribuna. 

O Sr. Bernardes Filho - O ilustre 
orador não pode aceitar como pacifica 
a tese de que a Carta de 37, ou o 
golpe de Estado que a trouxe no bojo, 
tenha nascido apenàs .do imperativo 
de uma crise.. . crise existiu, mas a 
verdade é que foi gradativamente au
mentada pelas autoridades para possi
bilitar ao Sr. Getúlio Vargas. a perpe
tuação no poder., (Apoiados e não 
àpoiados). 

0 SR. CAFÉ FILHO - Agradeço a 
intervenção de V. Ex. no debate. 

O Sr. Deocléciq Duarte - A Cons
tituição de 1937 Ú>i resultante da inca
pacidade dos homens públicos, dos po-
líticos brasileiros. · 

o SR. CAFÉ FILHo - V. Ex. está 
incluído entre êsses incapazes? 

o Sr. Plinio Barreto - Se a Cons
tituição de 1934 fôra o resultado da 
incapacidade de homens públicos e do 
regime parlamentar, muito maior in
capacidade tinha revelado o regiine 
de 37. 

(Trocam-se váriO\S apartes. O 
Sr. Presidente faz novamente soa!' 
os tímpanos, pedindo· atenção> . 

o sa·. CAFÉ FILHo - O meu nobre 
colega Sr. Deoclécio Duarte, no aparte 
que me deu ... 

o Sr. Deoclécio Duarte - Dei-o 
11uma demonstração de simpatia· a V. 
Ex. 

O Sa. CAFÉ FILHO - Muito agrade
cido a V. Ex ... disse, se não me en
gano, que a Constituição de 37 foi 
resultante ... · 
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o _sr. Deoclécio Duarte - Da in
compreensão politica. 

0 SR. CAFÉ FILHO - ... da inca
·pacit'lade dos homens públicos bra
sileiros. S. Ex. nesse tempo, onde 
estava situado? Por que não salvou o 
Brasil com sua capacidade ? (Risos. 
Palmas). 

o Sr. Deoclécio Duarte - Eu. não 
estava no Parlamento e, mesmo que 
estivesse, não teria fôrça para evitar 
o· golpe. 

(Trocam-se apartes) . 
O SR. PRESIDENTE - Atenção: 

Pcç{) aos nobres Deputados permitam 
ao orador prosseguir em suas consi-
derações. . 

O Sn. Cr.FÉ . FILHo - Veja o nobre 
Deputado . Sr. Deoclécio Duarte que 
chamando-o ao debate, fui útil a S. 
Ex. , porque lhe dei oportwlidade para 
explicar, .ao menos, onde se encontra.
va nessa fase da incapacidade brasi
leira. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, pro
curàrei responder ao aparte do nobre 
colega pelo Rio Grande do Sul,. que, 
reclamando, há pou-co, meu julga
mento a respeito da atitude do Se
nhor Francisco Campos, a classificou, 
antes · dêsse julgamento, como de 
traição. 

O Sr. Afonso de Carvalho - A 
Nação já o julgou. · 

c. SR. CAFÉ l''ILHO. - Julgamento 
êsse confirmáco pelo nobre colega Se
nhor Afonso de Carvalho. 

O Sr. Afonso de Carvalho - O jul
gamento do Sr. Francisco Campos 
pela Nação é, no miníma, o de 
traidor. 

O SR. CA::t FILHO - Vê a Casa: no 
mínimo, o de tràidor! 

O Sr. Hermes Lima - A verdade é 
•1ue o Sr. Francisco Campos só deixot·, 
de ser traidor quando deixou de servir 
o Estado Novo (Palmas) . 

O Sn~ CAFÉ FILHo -·Peço permissão 
ao nobre colega ... 

O Sr. Hermes Lima- Em wn ho
mem da inteligência·. do Sr. Francisco 
Campos é preciso admitir a capaci
dade de rever seu julgamento: 

0 SR. CAFÉ Fl:HO - Justamente. 
Atirei ao Sr. Francisco Campos tôdas 
as pedras da minha exaltação contra 

o EstMlo Novo. No momento,· porém, 
em que S. Excia. vem se justüicar e 
diz que tudo quanto fêz foi em conse
qüência de uma crise, absolvo-o do 
ên-o e o aceito nas hostes democrá
ticas, porque êle quer ajudar a demo
cracia. Não sei se issó é traição nem 
atitude miserável. 

O Sr, Francisco Camoos, que. chamei 
de ·~pai da crianÇa", pai da Consti

tuição ... 
O Sr. AZde Sampaio .;_ Do monstro. 
O SR. CAFÉ FILHo - •.. continua., 

entretanto, dizendo <Lê) : 
" A Constituição de 1937 foi 

outorgada num momento de cris-e 
·universal da ordem e da autori
dade. Já existia no mundo o es
tado potencial de guerra e dentro 
de cada país esboçava-se o quadro 
da luta ou da oposição ideológica 
que a guerra viria transpor do es
paço nacional para o espaço in
termicional confedndo ao· con
flito mundial o caráter ideológico 
que extrema, de maneira tão 
acentuada, uma da outra· as duas 
guerras mundiais que se n-bateram 
sõbre a humanidade no período de 
uma geração. 

A Constituição de 1937 foi 
assim imposta pelas cicunstâncias. 
A luta politica não era apenas uma 
luta pelo poder dentro dos quadros 
clássicos da democracia liberal. 
As ideologias extremas que se as
senhoreavam do campo da luta
tinham como ob,ieto declarado a 
destruição das instituições tradi
cionais, não somente no domínio 
politico, como no domínio social e 
econômico. Nesta atmosfera . car

regada de ameaças à ordem poli-
tica e social, o Estado seria de
sarmado diante da aura de agres
sividade que, como nos ataques co
miciais, anuncia a transformação 
das lutas sociais e políticas, inspi
radas por ideológias extremàdas 
nas convulsões da guerra civil". 

VV. Excias. Srs. De-putados da ban
cada do Partido Social Democrático, 
sustentando a tese de quP. é preciso 
manter uma Constituição renegada 
pelo prÔprio criador, laboram num 
gravíssimo êrro conduzem o Brasil 

-··--).,....,, • ., . .,. .. re-.,,.. •. .,., ..... ....,,.. . .,.mo..,,...,_,..m,.._.....,,_.,._-
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a uma situação de crise que não . é 
verdadeirà. E não é verdadeira, por~ 
que saímos, pelo· esfôrço, pelo sangue 
dos nossos próprios pracinhas <paZ- . 
mas) da luta em que vencemos as na
ções do Eixo, as quai.s, com suas inter
venções nos países fracos, produziam 
as crises de que falam Francisco 

O Sr. Ataliba Nogueim - O que 
há é o seguinte: o Estado acha~se 
estruturado na Constituição de 37. 
Ela não é democrática - aceitemos; 
mas, se aí se acha estruttu·ado, não 
é· possível, com a simples revogação, 
conseguirmos nosso ideal. A · Cons
tituição de 37 não trata, exclusiva
mente, das atribuições do Executivo . 
J::: tóda a estrutura do . Estado que ali 
se encontra. Quer dizer que, para 
analisar' assuntos de tanta importân
cia, carecemos de muito cuidado . e 
estudo. Pretendem VV .. Exs. nova 
Constituição antes daquela outra que 
desejamos definitiva? (Trocam-se vá
rios apartes. O Sr. Presidente, fazen-· 
.do soar os tímpanos, reclama aten
ção) .. 

. Campos e Agamemnon Magalhães. 
Q Sr. Nestor Duarte- V. Excia. só 

aceita o argumento de crise para o 
campo da maioria contestar' ·sua tese 
de ontem. 

0 SR. CAFÉ Fn.:a:o --... Estarei muito 
melhor situado dentro da bancada do 
PSD do que da UDN <Palmas), para 
se·fõr possível não com os meus argu
mentos, mas lendo êstes subsídios his· 
tóricos, conduzir a bancada do P. S. 
D. a um voto que importe a revogação 
absoluta da Carta de ·1937. (Palmas 
nas galerias) .. 

O Sr. Deoclécio Duarte - ·Estamos 
trabalhando pela nova Constituição. 

o ·sn. CAFÉ FILHo - É por isso., sr. 
Presidente, sem colhêr os argumentos 

· da Bancada da União Democrática, 
porque sei o que ela quer, pois já o 
disse pelo seu líder e consta . de sua 
L"ldicação; é por isso que não enten· 
do por que, situando a Constituição 
de · 37 como divisor de águas, não sen· 
dó democráticas as águas de 37 (paZ· 
mas nas galerias) por essa Carta se 
bate um Partido que tem como ban
deira a própria democracia, como está 
a indicar o seu nome. VV. Exs. tal
vez estejam defendendo a vitória nu· 
mérica, a expressão do número· Cnão 
apoiados). 
· Há na Mesa, Sr. Presidente, três 

indicações; uma, de minha autoria; 
outra do Partido Comunista. e a ter· 
ceira da União Democrática Nacional. 
Retirada.s tôdas as .. indicações, virá 
então a plenário a indicação do Par
tido Social Democrático, propondo· a 
revogação da Carta de 37. E nós vo
taremos por. ela (palmas ll.emoradas 
no recinto e nas galerias) . ' 

O Sr. Campos Vergal - O nobre 
líder da maioria aproveite o magní
fico momento. 

O Sr. Ferreira de Sousa ..:..... Haverá 
outra crise? ... 

O Sr. Mário Masaglio - Precisa
mente porque a União Democrática 
Nacional não pretendeu a revogação, 
pura e simples, da Carta de 37, foi que 
propôs apenas se nomeasse a Comis
são onde todos os partidos estivessem 
representados, inclusive o P. S. D., 
na sua maioria, para apresentarem 
projeto de normas gerais que regulem 
a vida politica,· .administrativa e jurí
dica do pa:is, até que se complete· a 
sua estrutura,gão definitiva. 

O SR. · CAFÉ FILHo - Agradeço o 
aparte de V. Ex. 

O Sr .. Plínio Barreto - A União 
Democrática Nacional não trom.::e, le
vianamente, para o plenário. proble
ma de solução difícil. Propôs fórmula 
que VV. Exs. poderão aceitar ou não 

. Vêem VV. Exs. que o que há na UDN 
é um largo espírito de colaboração. 
· O Sr. Ataliba Nogueira- O assunto 

requer muita ponderação .. 

· O SR. CAFÉ FILHo - ·Quando ini-
. ciei meu dlsctn'so, parece-me ter afir

mado não pertencer à bancada da 
União Democrática Nacional e havel' 
na Mesa indicação de minha autoria, 

propondo solução inteiramente diver
sa da apresentada pela UDN. Afil·
mei que apoiava a proposta da UDN 
porque nela nada mais via do que a 
manifestação de boa vontade, de espi
rita de colaboração com a bancada go
vernista. Na verdade, sequer se visava a 
revogação da Carta de 37, mas a no
meação de uma Comissão para estu· 
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dar os motivos graves a que se tem 
feito referência. 

O Sr. Campos Vergal. - Cedendo 
tõdas as glórias à bancada do PSD. 

O SR. CAFÉ FILHo - Cedendo tôdas 
as glórias à bancada da maioria, como 
bem aparteia o nobre colega. 

.o Sr. Paulo Fernandes- É preciso 
que se não veja na atitude do Partido 
Social Democrático qualquer intuito 
excuso, porquanto o nobre líder da 
maioria já explanou com clareza o 
nosso desejo de ver revogada a carta 
de 37 .(palmas) , mas substittúda por 
nova e definitiva Constituição: mes
mo porque, se o Partido Social Demo
crático abrigasse quaisquer intenções 
excusas, aceitaria de pronto a indica
ção da União Democrática Nacional; 
e, como ·essa indicação prevê a no
meação de ;uma Comissão proporcional, 
o ato institucional traria, clara e in
discutivelmente, traçada a vontade do 
Partido Social Democrático. 

O Sr. Jurandir Pires - Então pars 
que velar defunto? ... 

Sr. Paulo FernaJn:J!es - Deseja
mos, única e exclusivamente, respei
tar as normas traçadas para a non
vocação das eleições de 2 de dezem
bro. 

O SR. CAFÉ Fn.Ho -Agradeço a V. 
Exa. o esclarecimento que traz ao de
bate. Vejo que - não sei se V. Exa. 
fala por si. ou se por tõda a bancada 
pessedista, a qual estã filiado - vejo 
que o Partido Social Democrático co .. 
loca a questão no plano da oport.uni
dade, mas, quanto à condenação da 
Carta de 37, parece que somos unâ
nimes 'nesta Assembléia. 

O Sr. Paulo Fernandes - Servi J.O 

Estado Novo com orgulho e com o 
mesmo patriotismo com que W. Exa;;, 
o 11ombateram. É por isso que, hoje. 
estou na bancada do -- ·rtido R"~;·:~.1 
Democrático, visando, com lealdad·~. 
trazer o concurso dos meus represen
tados para a elaboração da Carta de
mocrática d!l qui:' o Brasil carece, sem 
debates demagogicos. 

O Sr. Nestor Duarte - Quem ser
viu ao Estado Novo com orgulho, não 
pode fazer uma carta. democrf.itir.a 

O Sr. Erigido Tinoco - o nobre 
colega disse que os q~e serviram l1 

Estado Novo não tem dignidade ... 
Vo . .:es - Os que serviram com or

gulho. 
O. Sr. Brígido Tinoco - . . . para 

fazer uma Carta democrática. Ne.o 
é verdade. O Sr. Getúlio Vargas tam
bém introduziu sang'-'e novo na. v1ct:1 
do país, abalado por uma luta surrl:l 
de classes. · 

O Sr. Prado I{elly - A questão é 
cada vez mais de princípio. Os demo
cratas .estão s~mpre onde estiveram 
e os ditatoriais continuam no seu '·"r
r'eno. E' um aspecto de coerência .. 

'"' SR. CAFÉ FILHo - Agradeço aos 
meus nobres colegas da bancada 
Partido Social Democrático - porque 

. os apartes · da União Democrática · 

. Nacional não foram dirigidos a mim, 
mas ao seu partido. Agradeço a V 
Exa. os esclarecimentos trazidos e ve
jo que o Partido Social Democrático 
situou-se na questão da oportunida
d' da revog·.ção, r .. competênciá de
con·entE dessa oportunidade. Porque 
estando a Assembléia Uonstitui, e 
reunida para elaborar a Constituição, 
VV. Exas. cham que não é oportu
r.o tratar da .Constituição de 1937. 

O Sr. Ivo D' Aquino - A qu-estão não 
é de oportunidade, mas de C<lmpetên~ 
cia da Assembléia. 

O SR. CAFÉ Fir.Ho - Tem-se discuti
do aqui essa questão da oportuu!dade. 
quando a meu ver, ela se prende à 
hora presente, em que há necessidade 
imperiosa da elaboração de uma Cons
tituição e porque essa neceSsidade é 
imperiosa não podemos perder 24 ho
ras ... não podemos perder uma ma
drugada, uma dessas madrugadas em 
que se elaboram os decretos-leis que 
enchem todos os dias o "Diário Ofi
Cial", para cuidarmos de um ato ins
titucional que resguarde a vida do 
país e garanta a soberania da Assem
bléia Constituinte. Posso estar enga.: 
nado, mas para mim Q que temos a 
fazer é corrigir um êrro, e êrro gra
víssimo <muito bem) porque temos de 
responder amanhã perante a. histó:·ia 
(apoiados.) A Constituição de 1937, 

disseram os Srs. Francisco Campos t' 
Agamenon Magalhães - é conseqüên
ci& de uma crise nã- só na;cional como 
internacional. Aceitemos o argumen-
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to. COnfessemos a existência dessa cri
s-e. Mas, Srs. Constituintes do PSD, 
quando convocamc:s a nossa mocidade, 
fizemos ·com que ela marchasse parn. 
os campos de batalha e ali se batesse 
p-ela Democracia, essa era a primeil':L 
grande ocasião de se revogar a Carta 
à e 1937. 
' O Sr. Plínio Barreto - Foi is~::J 
mesmo. 
. O SR. C.u:·É FILHo - Tão Jogo, porém, 

fui investido do mandato qu.e o povo 
me outorgou, reclamo que se COl'l'J i::t 
êss·e &rro do Brasil bater-se pela de
mocrn.cia sob a vigência de uma carta 
fascista·.· 

O Sr. Ataliba Nogueira - Estamo.> 
de. acõrdo ·· com V. Excia. Aqui nos· 
·encontramos para corrigir erros. 

C Sr. José Romero - Fui ell!ito 
Deputado pelo· Partido Social Demo
crático e justamente aqui me encon
tro para daf.ender a i social democracia. 
sou visceralmente contrário à Carta 
constitucional de 1937,. até mesm·1 
porque, segundo· já afirmou aqui o 
Sr. Otávio Mangabeira é bonito ser 
contra aquêle Estatuto. Votarei, porém, . 
contra o requerimento da UDN porque 
o meu líder, Sr. Nereu Ramos, provou 
o !'I tem, desta tribuna, J~mdicamente, 
n&.o ser possível esta Assembléia acei
tar êste requeri~ento, que . exorbita 
de suas ftmções. 

O Sr. Ferreira de Sousa - E' o 
quod est demon.strandum. 

O Sr. Ivo d'Aqttino - O nobre ora
dor aludia à · nomeação da comissao 
proposta pela UDN quando foi inter
rompido por um apai'te. Pedia qur 
me explicasse, se pudesse, o que se iria 
elaborar: uma subconstituição, tm1a 
constituição-mirim, um ato institucio
nal ou uma constituição provisóriu? 
Qual o objetivo dessa Ooniissã:J? 

O Sa. CAFÉ FILHo -Meus nobr·es C0-
kgas da UDN: o ilustre Senador Ivo 
d'Aquino, representante de Santa Ca
tarina, quer aceitar a sugestão da ban· 
cada udenista, mas ·precisa saber o 
que vai fazer a Comissão proposta. 
Reporto o aparte de S. Excia. ao ilus
tre Constituinte Sr. Prado Kelly, par<'t 
esclarecer. 

O Sr. Prado Kelly - O meu distinto 
colega sr. Ivo d'Aquino não precisa-

ritJ. formular qualquer pergunta, se 
houvesse lido mais atentamente o !'e:
querimento da bancada da UDN. Diz~· 
o reque1:imento, nestas ou por out"as 
palavras: nomear uma Comissão para 
estabelecer as normas considerada:; 1n
dispensáveis ao funcionamento dos Po
deres do Estado, até a elaboraçãi) elo. 
Constituição da República. 

O Sr. Ivo d'AqlLino - V. Excia. me 
explique o que iria. fazer essa . Comis
são proposta pela UDN? Enfim, o 
que quero saber é se a indicação 
se refe1·e a uma Constituição provisó
ria, uma subconstituição, uma cons
tituição-mirim ou uma lei institucio-
11al? 

O Sr. F'erreira de Sousa - E' uma 
lei orgânica. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Diz V. Excia. 
que é uma lei orgânica. E' uma lei 
constitucional anterior àquela que se 
vai votar? 

O . SR. PRES:rDENTE <fazendo .çoa.t 
insistentemente os tímpanos) - Aten
çá<l. Há um orador na tribuna. 

O SR. CAFÉ FILHO - VV. EEx. já 
ficaram esclarecidos. Peço permiss§.o 
aos nobres colega;. para prosseguir nas 
minhas considerações. 

o Sr. Ivo D'Aquino -Aliás V. Ex. 
vai desculpar-nos têrmos quase reti
rado o orador da tribuna. 

'o SR. CAFÉ FILHO - Emprestavam 
maior brilho ao meu discurw. 

O Sr. Hermes Lima :__.Estamos a 
pique· de proporciona!" um escândal.o 
nacional, dizendo que não há Consti
tuição para 0s representantes ~o . pow. · 
e que há para o Poder Execut1vo. 

O S:t. CAFÉ FILHO- Isto acontecerá 
se nós, que somos os representan~c5 
elo povo, nos negarmos ao exercio!it 
c!êssc poder, deixando que o Executi
vo o exerça na elaboração dos Decre
tos-leis. 

O Sr. Hermes Lima - Eu pergun
taria qual a Constituição que o nobre 
Constituinte deseja? Quero que ~un 
Excelência me responda, através do 
·ijustre orador, qual é a Constituição 
que jurou defender, como represen· 
tante do povo? 
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O Sr. Ataliba Nogue-ira - A qn:. 
fôr elaborada por nós. 

(Trocam-se n·umerosos apar· 
tes). 

O SR. PRESIDENTE - Atençilo: 
Está com a palavra. o Sr. Café Filho 

O Sn. CAFÉ FILHO - Pergunto 110:· 

Mbres · Constituintes que me apa•·· 
teiam neste setor, se posso tamb~m 
permitir um aparte naquele out:·c 
setor que ·me re.~lama? \Riso). 

O Sr. Bittencourt Azam.buja - Per
mita V. Ex.: entendo que no regiml 
bi-cameral para que fomos eleitos, o 
Poder Legislativo tem, como pressu-. 
posto lógico e indispensável, a exts
tência das duas casas congressuals -
a Câmara e o Senado. Somente de
pois de promulgada a Constituição da 
República, · dissolvida a Constituimc 
o formadas as duas Casa~ do Congre~:
so é que poderemos nos investir nc. 
exercício do Poder Legislativo. Per· 
gunto, então, se ainda não somos,· de 
ncõrdo com o~ principies da ciênci.f:l 
e da técnica do constitucionalismo, c 
poder · verdadeiramente legislativo, 
quem poderia regular no país, en · 
quanto não funcionarmos como Iee;1~ · 
!atura ordinária, a sua vida jurídic:il.? 
P..inda mais: fomos eleitos sob uma 
crdem jurídica que definia a com · 
petência do Poder Executivo e desta 
Constituinte até que se promulgasse 
a. nova Contituição. Essa ordem ;u
rídica, sob certos aspectos, pelo meno~ 
foi consagrada nas urnas eleitorms 
de 2 de dezembro pela soberania cto 
povo brasileiro, que aqui estamos parz 
representar e não para destruir. 

0 SR. CAFÉ FILHO- Muito obrigado 
a V. Ex. E respondendo ao apa!"te 
chamo. a atenção de V •. Ex., nes
sa questão que levanta, da divisão da~ 
Câmaras, e que é substancial, para r 
fato de que a Constituinte de ll:l\JC 
também se constituiu de Senado e 
Câmara. Seus membros, Deputados, 
c Senadores, reunidos, formaram s.f.r: 
suas Mesas em reuniões diferentes 
depois foi que se organizaram e~:. 
Assembléia Constituinte. E foi ~s><1 
Constituinte de 1890, meu nobre co
lega, que enten<leu que o Poder Pro·· 
visório, o Pocler Executivo só· poderi:: 

ser e:-:ercidc pelo marechal Deod:Jl'C 
da Fonseca, por delegação da mesntr.· 
Assembléia. · 

O Sr. Bittencourt Azambuja - Vos· 
sn Excelência me permite mais mr. 
D.parte'? (assentimento do orador) \. 
Govêrno Provisório de 1889 era um 
poder sem lei. 

0 Sn. CAFÉ FILHO - E quais são ~:~ 
leis de 1937, se não origl11árias de um~ 
crise, ·conforme disse· o Deputad• 
Agamenon Magalhães e sustentou . o 
sennor l:l'rancisco Campos, autor da 
Constituição 1937? 

iO .Sr. Bittencourt: Azambuja 
Aquelas mesmas com que se convc;· 
c ou a Assembléia Constituinte. 

O SR. CAFÉ FILHo - Pergunto. a 
V.· Ex. que está em discussão? que :1 

Nação reprova,, o povo não enten
de, aquilo que os Partidos, os órgã'ls 
de opinião, as classes culturais con
denaram no Brasil foi a ConstituiçS.t.: 
de 1937. E' essa Carta que o Brasi: 
a.maldiçoa. (Muito bem. Palmas no 
recinto, tribunas e galerias) . 

O Sr. Ferreira de. Sousa - Vossa 
Excelência pode dizer que a Consti
·tuiçã.o de 1937 é um~ tentativa ox 
·racionalização da ditadura. 

O SR. CAFÉ FILHo-A· validade da 
Carta de 1937 em que se coloca para 
óefender a restrição dos poderes des
ta Constituinte o Sr. Deputado Bit.-· 
tencourt Azambuja, nesta Carta que 
não é uma Carta democrática que 
traz em seu bôjo injunções de ordem 
pessoal. .. 

O Sr .. Ferreira de .Sousa - Multe 
bem. 

o SR. CAr'É FILI-IO- Só com a en'!.ell
da 15 e com tal Carta pode aquel~ 
colega defe.nder o principio de que 

· a Assembléia Constituinte, eleita pe
lo povo num pleito que foi conside
rado o mais livre já realizado no Bra-
sil... . 

O Sr. José Romero - Com que fi-
nalidade? · 

O Sn. CA.FÉ FILHO - Para elaborar 
a Carta Constitucional. 

O S1·. José• Romero - Então v&
mos elaborá~la. E' o meu ponto de 
vista para dar vida legal ao Brasil. 
não permitindo que continuasse o 
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regime dos decretos-leis. Esta é a 
grande verdade. (Aplausos gerais> . 

1 o SR. CAFÉ FILHo -; Mas, nobres 
colegas, esta Assembléia, saída de uma 
eleição considerada a· mais livre, ema
nada do voto popular, do alistamento 
intensivo; esta Assembléia - repito . 
- saída do voto do . povo: .. 

O Sr. José Romero - Foi eleita 
com que finalidade? 

0 SR. CAFÉ FILHO- •.• que elegeu OS . 

Deputados e Senadores e também o 
Presidente · da República, General 
Eurico Dutra, com surprêsa da Na.,. 
ção, vê os homens, os partidos que 
chegaram ao govêrno anularem o 
alistamento e a proclamada limpidez 
e a e.'l:traordinária lisura do pleito · 
'eleitoral de 2 de dezembro. 

· O Sr. Deoclécic Duarte Quem 
anulou foi ·o Judiciário. Não foi o 
P.S.D. 

0 SR. CAFÉ FILHO - Não sei onde 
· começa a solidariedade política de V. 

Ex. Não sei, Sr. Presidente. De 37 
para cá, confesso, ·não distingo f~J,Se 
·!e Getúlio Vargas, fase do Ministro 
José Linhares, nem fase do Sr. Ge
neral Eurico .nutra. 

o Sr. Ferreira de Sousa - Muito 
bem porque, juridi·camente, é a me~;
ma coisa. 

O SR. ·cAFÉ FILHo - O modêlo é o 
mesmo: decretos-leis de em .. "llrrada 
na administração GetÚlio Vargas, de
cretos-leis de enxurrada na adminis
tração José Linhares. E já agora 
começa nova enxurrada de decretos
leis revogando os da . administração 
José Linhares. (Palmas nas galerias I . 
E' esta a pertubação na vida nacio
nal. ·(Palmas>. E' esta a situaçàl) 
de. insegurança que precisamos evitat·. 
(Palmas). Nós, Sr. Presidente, recolhe
mo-nos tendo em vigência uma lei, e 
acordando, essa lei foi revogada. Lf'
mos os,jornais vespertinos; a legis.lu
ção é uma. Quando, porém, lemos os 
matutinos já êsses dizem que a le
gislação é outra! .... 

Não· duvido, Sr. Presi·dente, qw! 
amanhã, apanhando os ·matutinos, 
encontre anexado ao Maranhão o glo

. rioso Estado do Piauí, e ao Rio Gran
•de do Norte o glorioso Estado do Ce:.t
rá. 

Perdoem-me os nobres represen
tantes do Ceará e do Piauí. Referi
me a êsses dois Estados por serem 
aquêles Em que o P.S.D. ·perdeu as 
eleições. (Riso). 

·Não tive de maneira alguma o 
propósito de ferir, nem diminuir o 
Ceará ou o Piauí.. Estou chamanc!o 
a atenção da Casa para a inseguran
ça que há no momento atual,, · de
corrente dos decretos-leis. Não creio 
seja uma crise tremenda, como aque
la que viveu o mundo e o Brasil e 
é a 'bandeira do Deputado Agamem
non Magalhães que, corajosamente. 
nEsta Assembléia, assumiu a respon
sabilidade dos seus atos dentro do 
Estado Novo. 

O Sr. Costa Neto - Peço a V. Ex. 
licença para um aparte. Estou acom
panhando ·àtentamente o discurso de 
V. Ex., produzido com · grande elo
qüência e muito brilhantismo. Rela
tivamente, porém, ao excesso de le
gislação, V. Ex. deverá concordar co~ 
migo no seguinte: êsse excesso de 
legislação não é um vicio de 1·egime: 
é antes dos tempos, estudados cOm 
enorme propriedade .e fulgor pelo ,ju
rista francês Georges Rippert, em 
sua obra "Democracia e o Direito) 
Civil"; onde êle declara que a 'de
mocracia moderna é verdadeira fá
brica de leis. Queira V. Ex. descul
par-me. Era êste o aparte que dese
java dar. 

0 SR. CAFÉ FILHO - Agradeço a V. 
Ex. · a brilhante colaboração de· SU!'\ 

inteligência, sustentando ponto de 
vista do qual entretanto· discordo. 

Mas e"amine a legislação vig·ente, e 
notará. que é em grande parte revogatõ,. 
ria de legislação .anterior. São lel<; 
revogando leis, e isto não está absolu
tamente dentro do brilhante aparte 
de V. Ex. 

o Sr. Costa Neto - Está. 
O Sr. Sousa Leão - Pior que isso 

é anular. sentenças do Supremo Tri
bunal Federal. 

O SR. CAFÉ FILHo - E' como diz o 
nobre Deputado, Sr. Eurico de Sousa 
Leão, legislação que chega a anular. 
as decisões do Supremo. Tribunal Fe
c1cral! 

:r. 
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O Sr. Costa Neto ...:.. Essa faculdade 
já foi revognda pelo regime vigente. 

O SR. CAFÉ FILHO - Por isso, Senhor 
Presidente, sustento que, eleita esta 

Assembléia, devemos fazer cessar a 
aberração de têrmos reunido num 
Poder Legislativo, um poder constl
. tuinte e ficar o Sr. Presidente da Re
pública, homem honrado e certament~ 
bem intencionado, incumbido, sózinhn, 
de fazer leis, quando num regime 
constitucional, regular, teria apenas 
atribuições de executá-las. 

Ora, Sr. Presidente, cumpre não 
olvidar que o povo, .que não tem os 
conhecimentos· jurídicos dos nobres 
colegas aparteantes do Partido Social 
Democrático, fica sem compreender 
como é que havendo uma Câmara 
1·eunida, uma Assembléia em pleno 
funcionamento, as leis saem do Ca
tete, surpreendendo a Nação nas suas 
alterações· e nas ·suas revogações. 

O Sr. Sousa Leão- Permite Vossa 
Excelência completar o meu aparte? 

O SR. CAFÉ FILHo- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Sousa Leão - Ganhei uma 
questão no Supremo Tribunal Federal, 
por tmanimidade, mas na manhã se·
guinte li no5 jornais a notícia de uma 
lei do Sr. Getülio Vargas, revogatória 
da decisão que já me havia dado ga
nho de causa! 

O SR. CAFÉ FILHo - Registro o 
aparte de V. Excia. Mas quero tra
zer ao meu discurso uma contribui
ção. Disse que 'se bem a revogação 
da Carta de 37 envolva questão de. 
fundo politico, VV. Excias., do Partido 
Social Democrático, a colocaram num 
terreno de caráter ainda mais políti
co, porque a puseram no terreno pa:::-

. tidário. Mas VV. Excias. fazem com 
isso um grande mal ao Brasil. A re
vogação ja Co11stituição de. 37 é an
seio popular, de tôdas as classes or
ganizadas, das quais a maior exores
são são as classes intelectuais. -Aqui 
está, Sr. Presidente. um manifesto da 
Congregação da Faculdade Nacional 
de Direito, da Universidade do Brasil, 
condenando a Constituição de 37 e, r)or 
.isso, pedindo, reclamando a sua ime
diata revogação. Que somos nós, Se-

nhor Presidente? Representantes de 
um povo que, por todos os seus valo
res, por tôdas as suas classes; pela 
vcntade expressa da massa proletária 
(Palmas nas galerias) , e das classes 
de elite, reclama a revogação da Car
ta de 37. E no 'entanto, quedamo-nos 
indiferentes a êsse anseio geral. Ma':'
chamos para a elaboração de uma 
Constituição que, já agora, ante a in
dicação da U. D. N., queira.m ou não 
queiram, é de fundo estritamente poli-· 
tico, é manifestação da Assembléia 
Constituinte pró Constituição de 37 ou 
contra a ·Constituição de 37 <Muito 
bem> . Não é possivel fugir disso, Se
nhores Constituintes, porque foi nes
se terreno que meu ilustre colega e 
amigo Sr. Senador Nereu Ramos co
locou a questão: politico e partidário, 
pois entende que não pode ser derro
tado o P. S D. dentro da Assembléia 
Constituinte. Mas eu me lembro, Se
.nhor Presidente, de um grande gesto 
do Sr. Nereu Ramos, já nesta AssP.m
bléia. S. Excia. dirigindo os trabalhos 
na liderança da fôrça maior, cert{-t 
ocasião revelou-se à altura do mo
mento que a Assembléia precisa ter. 

Apresentada uma indicação da ball· 
cada comunista, a combateu. Surgiu 
o tumulto parlamentar. Falaram vá
rios DeputadOs e Senadores. De?o.is 
das diScussões, S. Excia. nobre e di~
namente, elevando-se .no conceito dos 
seus pa.- ~s <Muito be1n> - correligio
nários e adversários - voltou à tribu
na e mor:ificou a sua opinião, decla
rando, então, votar a favor da in.:li .. 
cação comunista. 

o Sr. Agamemnon :Magalhães -
Queremos que V. Excia. se aproxime 
do P. S. D. V,. E.xcia. está ruma.1-
do para a U.D.N. 

O Sr. Ferreira de Sousa - E 'está no 
bom caminho. · 

O Sr. José Cândido Ferraz - O que 
muito nos honra. 

0 SR. CAFÉ FILHO - Estou bem com a minha consciência, eleito qU:e fui sem 
influência de terceiros no pleito de Z 
de dezembro com 4 candidatos à Pre
sidência da República. O Parttdo que# 
me elegeu abriu a questálo presiden
cial; deu liberdade aos seus COlTeli-
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gionários e filiados paxa que esco
lhessem o candidato de sua preferên
ci•a. Assim disputei a eleição, Sr. 
Presidente, sem ·as influências que. 
traziem naturalmente os que se abri
gam · sob a bandeira do candidato à 
,Presidêl11Cia da República; aqui es
tou com um contingente eleitciorel que 
deve honrar o mandato, que é de 17 
mil vot-os. NJ1o vim aqui sin11ples 
Deputado 'de centenas, mas de milha
res de vo.tos. 

Aqui há. colegas que representam 
o povo, mas os que o repres·entam 
hão de fazê-~o tan•to quanto eu, por
que fui honrado, nas urnas, com a. 
expressão cl:o eleitorado, for·a das in- . 
f.luências partidfuoias dos candidatos 
à Presidência da República. 

Não tenho, Sr. Presidente, o pro
pósito de oposicionismo, quando de
fendo a revogação · da Oarta ele 37. 
É ·Para estar "oerente comigo mes
mo, quando assumo tal atitude é por
que a revogaçãó, da Carta de 37 é 
o maior anseio do Brasil, o má.ximo 

· desejo do seu povo. (Palmas, nas ga
lerias.) 

Não te'l'lho partidarismo. Não vo-. 
tei no General Dutra, não acei•tei a 
\S'Ua candidatura. Se bem tenha res
trições quanto a determh1ados atos 
seus, entre os quais ·a substituição dos 
Intervenrtores . magistl··ados pela no
meação de · Interventores partidários. 
devo dizer, que, em relação a outros 
stos do s·eu govêmo, recebi boa im
pressão, especialmente quando S. 
Ex.a pratica atos de combater à crise 
financeira. 

PeiJlJSo que a Assembléia Consrti·~uin
te deve fugir à paixão partidária, da 
êXaltação polrtica e ajud'ax o gov:êmo 
a1a execução de m:ed}das que atendam 
às necessidades d'o povo, que está a 
morrer de fome. (Palmas nas gale
rias.) 

Acho, Sr. Presidente, que hã dois 
males muito g-randc:s, capazes de pro
duzir efeito nesta Casa e à Naçã9: 
o oposicionismo sistemático e o apoio 
sistemático <Muito bem) ao General 

. Dutra, que é, na minha· impressão, 
· um homem honrado, com desejo de 

acertar. (M!tito bem) . 

E se S. Ex.a conseguir - porque 
•OS l1omens bons, como o classifico, 
estão sempre s·ob a ' Influência das 

'.amizades, dos amigos, dos terceiros 
· :- se S. Ex.'\ no Govêrno da Repú
·blica, conseguir fugir a tais inrfluên
cias·, evitando a d1:stribuição cl:os car
gos aos am1gos, aos que se bateram 
pela sua candidatura, e apenas ·colo
car. com o critério que lhe recolilheço, 
acima 'dos interêsses partidátrlos do 
P. S. D., os inte·rêsses do Brasil, pode 
.fi:car certa a Assembléia d~ que esta
remos diante de um administrador. 
Mas se fôr venddo nas su:as boas in
tenções, pelos d~esejos de correligio
alários e amigos, então estaxemos à 
beira d•o abismo, em pleno natürá
gio. (Muito bem.) 

Sr. Presidente, quero encerrar o · 
•meu discu."'So. Já can01ei a atenção 
dos no•bres · colegas <nãv ·apoiados), 
embora temha sidc col"'.stanteme.nte 
interrompido. Exerci man•clato na 
Câ:mara de 37, e f'Ui parte no gra.."'lde 
drama que viveu o ParLamento no 
fPerfodo 35-3-6-37. Ou~. há poucos 
•ji·as, o ilustre Deput!lldo Sr. Flores 
da' Cunha, meu no'b:-e · amigo, dizer 
que oportunamente traa·ia uma série 
•de fatos d·e violências · cometid·as no 
Brasil ao conhecimento . da Assem
bléia. S. ·Ex. a, ou qualquer outro 
Sr. GoiJlJStituinte, pode trazer ao co
ahecimento da Assembléia de 1946 
11otfcias de violência, de perseguições, 
de torturas, d:e arbitrariecl:ades; mas 
ttraga de 37 pau·a cá, porqwe enquaiilto 
o Parlamento1 Brasileiro esteve reuni
do, muitas vozes 3e calaram, - a mi
nha, não ! . Diàriamente, 111esta tri
buna, acusado de comunista, pcorque 
verbera'Va as violências cometidas con
tra os pres·os políticos (Palmas nas 
galerias) ; vaia;do muitas vêzes, quan
do mal me levantava para interferir 
c•om apa:r.tes, pelas galerias, inteira
lnente povoadas de integralistas, não 
cedi jama.js e denunc~ei prisões, tor
turas, ame·a:ças, fechamento de jo.r
nais, oell.ISU'ra à imprensa e a wn~ 
tração integralista no seio do go
vêrno . 

O Sr. .A.lde Sampaio - ll: a isso 
que se quer chamar de crise. 

., 
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bro não .podia ser objeto de ei:nen
da ou de reforma constitucional. 

(Muito bem) 

. . . Em face da ciência jurí
dica, as leis constitudona.is são 
outras tantas outorgas, que não 
dispensariam para assumi· a dig
nidade constitucion~tl, outras tan
tas aprovações plebiscitari!'LS. Está 
11este caso o chamado Ato Adi
cional, a que não poderíamos dar 
maior realce que o ;!e uma nor
ma de fato; aceita como instru .. 
menta político para operax a tran
sição do regime ditatorial par:t o· 
democrático". 

Sr. Presidente,. o nobre líder , da 
maioria, apesar do brilho dfl que se 
revestiu a sua argumentação ... 

o Sr. Nereu Ramos - Muito obri
gado a V. Excia. 

0 SR. SOARES FILHO - . . . embora 
servido por uma esclarecida inteli
gência, procurou arrimar-se na auto
ridade de juristas nacionais e estran
geiros. Os autores estrangeiros, entre
ta-nto, estão muito longe de poder 
abranger numa interpretação compre
ensiva uma questão de direito peculiar 
ao Bràsil, sobretudo, quando· se tra~a 
de Direito Constitucional, que é emi
nentemente politico. 

O próprio João Barbalh_o, escreveu 
em uma época já distante. Sua opi
nião, pa-ra ser aplicada ao caso atual, 
não se reveste do conhecimento de tõ
das as circunstâncias, de todos O'S fa
tos, fenômenos e problemas que foi~
mam esta espécie de direito constitu
cional subterrâneo, mas palpitante e 
vivo, que está nas ruas, úos clubes, na 
imprensa, nas cátedras, por tôda a· 
parte, tão imperante como o direito 
constitucional escrito. (Muito bem). 

Citando a autoridade, não de um 
professor de direito, mas de tôda uma 
congregação, uniforme nessas conclu
sões, penso que me encontro em boa 
companhia. Nenhum~ outra no cam
po das letras jurídica'.S poderá con
trapor-s~ no Brasil. 

O Sr. Plínio Barreto - Aliás, é ate. 
mais uma questão de bom senso. 

0 SR. SOARES FILHO - Saindo do 
seio da Congregação da Faculdade 
Nacional de Direito do Rio de JSJnei,: 
ro, vamos encontrar as mesmas con
clusões no Instituto dos Advogados 
brasileiros, que tem responsabilidade 
centenária na elucidação dos temas 
jurídicos sujeitos a seu exame. · 

O Sr. Plínio Barreto ...,.. O ilustre 
líder da maioria:, se falasse, não .co
mo ·político, mas como jurisconsulto, 
por certo chegaria a essas mesmas 
conclusões. 

O Sr. Nereu Ramos- Não apoiado. 
O SR. SOARES FILHO - Foram as se

guintes as conclusões do Instituto dos 
Advogados Brasileiros: 

"I - O poder de outorga cons
titucional é privativo dos ti·tulSJ
res dinásticos de soberania. O de
creto de 10 de novembro de 1937 
emanado de órgão . destituído de 
podei· de outorga constitucional, 
dependia do plebiscito previsto 
pelo seu art. .187, para ádquirir 
fôrça de constituição. A não rea
lização do plebiscito privou a Re
pública de qualquer b!l!se consti
tucional." 

O Sr. José Romero - E as emendas 
à Constituição são ilegais? 

0 SR. SOARES FILHO -· São apei1as 
normas de fato para orientar a vida 
política do Brasil. · 

O Sr. José Romero - Então, esta 
Assembléia não existe~ 

0 SR. SOARES FILHO.- Existe. Den
tro da·s normas de fato, verá V. Excia., 
est\ a possibilidade de realização de 
eleições. No desdobrar da minha ar
gumentação, meu eminente colega, a 
quem tanto prezo,' verá que terei opor
tunidade de mostrar como é legítima 
a eleição desta Assembléia, embora 
ema·nada da prática ;de normas dita
das pelo poder de fato. 

A segunda conclusão a que chegou 
o Instituto dos Advogados é a se
guinte: 

"As leis constitucionais decre
tadas pelo Chefe do Govêrno, in
clusive a de n.0 9, são totalmen
te nulas." 

I, 



-173-

E enumera,· a seguir, as razões des-
sa nulidade:. . 

"a) porque se fundam sõbre 
tuna Constituição puramente no~ 
minai, não aprovada pelo povo, do 
qual, segundo seu artigo primei· 
ro, "emana o poder político; 

b) porque fôra promulga.da por 
quem não · dispunha de poder le

. gal, legitimo para decretá-la; 
c) porque, quando dispusesse, 

foi decretada com apoio no arti
go 180, e a matéria é da compe~ 
tência legi'.slativa ordinária da 
União." 

No encaminhamento do meu ponto 
de vista estou, a meu ver, com as me
lhores autoridades no campo das le~ 
tras jurídicas de meu país. 

o Sr.. ~linio Barreto - Muito bem. 
O Sr. Prado Kelly - E· a prova tem 

o orador na circunstância de que ne
nhum argumento em contrário se 
apresenta na Assembléia. · 

0 SR. SOARES FILHO - Perfeita~ 
mente. 

O Sr. Nereu Ramos- S. Excia. per~ 
mite um aparte? 

0 SR. SOARES FILHO - Só me dá 
muito prazer. · 

O Sr. Nereu Ramos -Estou ouvin~ 
do V. Exa. com o encantamento a 
que me acostumou a sua inteligência. 
Não tenho querido nem que1•o apar
teá-lo; mas o meu silêncio não refle
te assentimento de minha parte, nem 
do meu Partido, à argumentação de 
V. Exa. Oportunamente, o PSD ex~ 
porá de novo seu pensamento, se a 
isso fôr obrigado. 

O SR. SOARES FILHo - Quero apro
veitar o aparte com que me honra o 
eminente Senador para pedir a S. 
Exa. que procure bànir da sua argu
mentação - nesta hora em que es~ 
tamos discutindo temas constitucio
nais e procurando assentar idéias e 
princípios que l,)ossam orientar o de~ 
senvolvimento da vida legal do Bra
sil - procure afastar de suas consi
derações, neste momento, as expres
sões "partido" e "maioria". 

O Sr. PUnio Barreto - Muito bem. 

0 SR. SOARES FILHO - Partido 
V. Exa. está prêso a êle, natural
mente, na defesa dos princípios ins
critos na sua bandeira partidária; 
maioria·- ela se exprime por ocasião 
do voto, encerrada a discussão. Soam 
estranhamente aos meus ouvidos de 
representante do povo, · dentro da 
igualdade desta Assembléia e no mo
mento desta discussão, as palavras 
"partido" e "maioria". (Palmas nas 
galerias). Nem um nem outro ·vocá
bulo pode dar fôrça a qualquer ar-. 
gumento e V. E.."!:a. a tem suficiente 
nas suas próorias luzes jurídicas e no 
brilho de sua inteligência, para não 
se· firmar em tão fracas muletas. 
(Palmas no recinto, nas tribltnàs e 
galerias). 

O Sr. Plínio Barreto - Aliás, cho
cou-me muito, na bela, riquíssima ex~ 
posição ontem feita pelo Senador Ne
reu Ramos. a expressão - · "fôrça da 
maioria". Acho que, em qÚestão de tal 
relevância, s. Exa. não deveria tra~ 
~er semelhantes argumentos amea
çando-nos· com ·o pêso do número dos 
seus correligionári,os. 

O Sr. Nereu Ramos - Não amea
cei, nem seria capaz de ameaçar a 
quem quer que fôsse·. Apenas invo
quei ·a questão do número para mos
trar os nossos propósitos de concilia-

. ção nesta Casa; pára salientar que, 
podendo, pelo número. incontrastável 
do nosso Partido eleger a Mesa, qui-: 
semos, elegendo o Sr. Otávio Manga
beira, definir nossos propósitos de co
operação e colaboração. 

O S1·. Lino Machado - VV. ·Exs. 
o têm alegado .demasiadamente. Ain
da ontem o fizeram, aliás, com o meu 
protesto; entretanto, a. oposição teve 
o gesto elegante· de votar no Sr. Melo 
Viana. 

O Sr. N ereu Ramos - Ninguém o 
contestou. · 

O Sr. Plínio Barreto - Num deba.~ 
te de idéias e princípios, são sempre 
chocantes argumentações dessa na~ 
tureza. 

O Sr. Olinto Fonseca ....., A boa 
concepção democrática é a de que 
existem partidos, tocanc~o ao da ma-
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iGriu a muio1· responsabilidade, na di
ração politica da Casa. 

O SR. SoARES FIL:ro - Sr. Presi
dente, voltando à enwneração dos 
prL'1cfpios sôbre que assenta mínl1a 
opinião a respeito da indicação elo. 
meu partido. . . · · 

O $r .. José .Leonil - Belíssima ::>.r
gumentação jurfdica de V. Ex. 

O Sr. N ereu Ramos - O· orador 
i.ucide no mesmo êrro de que me 
acusam, falando ~m partido. 

O SR. SoARES FILHO - Não estou 
falando em partido ... 

O. Sr. N erezt Rantos· - Pelo menos, 
eu o ouvi. 

0 SR. SOARES FILHO ... apenas qua-
lifiquei' a indicação, .. , · 

O Sr. Nerelt Ramos - v. Ex. 
disse: "indicação do meu partido". 

0 SR. SOARES FILHO - • • . a indi
c::.çáo que está em debate ... · 

O Sr. Nereu Ramos -Não; "indi
C'.ação do meu Partido" . 

O SR. SoARES FILHO • • . se assim 
quer o eminente colegá. 

Invocando opinião do mesmo a.utor 
que citei inicialmente devo acentuar 
que, "nessas circunstü.ncías, a técru
ca constitucional e, até, a técnica 
parlamentar, é o campo de açã.o do 
político e do jurista. Sua elaboração 
e aplicação pedem perfcia, espírito 
construtivo e conciliador, com o co
l1hecimento e dominio das circm1s
táucias". 

Assim, faltou à argument.."Lção do 
nobre líder da maioria êsse espírito 
tie conciliação e, sobretudo, o conhe
Clment<l e o domínio das circunstân
cias. 

Se estamos vivendo uma situação 
de fato; se a Constituinte de 37 é,· 
apenas, nm·ma; de fato pam orientar. 
a vida politica do pais; se as emen
das constitucionais - inclusive, por
tsnto, a de n.0 15 - não passam de 
normas àe fato. 

O Sr. Plínio Barreto - PadecP.ll"! 
do mesmo vício. 

O SR. SoA!'~ FILHO - • • • e se a 
Assembléia, que na tradição brasi
leira, como em regra .em .todos os 
paises. é sempre uin corpo politico 

soberano <muito bem) teremos de 
buscar a linha cie conciliação · entre 
essa situação de fato e essa soberama. 
<Muito b~n.) 

O Sr. Plínio Barreto - Perfeita
mente colocado o probien:m jurídico. 

O SR. SoARES FILHO - ~oi o que 
fizeram as duas Constituintes repu
blicanas anteriores à atual: a pn
nteira, quando maior mutação se ope
rou no Brasil - a transformação do 
tegime monárquico no regime repu
bli.ca.no; a segunda, em 33, quando se 
procedeu da mesma forma. Defen
deu, ciosaments, os poderes sobera- · 
nos que recebera do povo, embo~·a ti
vesse ratificado os poderes de que .se 
a,chava investido o Chefe do Govêrn0 
Provisório para atender a . vida nor-
mal da administração pública. · 

Há, entretanto, sensível düerença, 
que assinalarei depois, e que torna 
mais imperioso o p:oceclimento da 
Assembléia na defesa de sua sobera
nia, neste momento do que em 1933. 

.As normas de fato que regulavam 
r-, vida do Brasil em 1933 , estavam 
c:m -consonância com os ; sentimentos 
da nação brasileira, exPressa . nas · 
urnas que elegaram aquela Assembléia 
Constittúnte. E o estavam porque as 
normas jurídico-constitucionais con-. 
tidas no Ato Institucional de 11 de 
novembro de 1933, .pu ... '111am em vig·or 
110 país a Constituição de 91, .. salvo 
as modificações contidas nesse mes- · 
mo ·Ato Institucional. E tôda a cam
pnha politica que agitou a opinião 
nos meses precedentes à revolução de 
30, justamente se baseou na garantia. 
dos direitos individuais, na legitimida: 
de àos mandatos e no respeito à opl
:nião do povo, principias e garantias 
salvaguardados naquele ato e na le
gislação dêle decorrente. O Ato Ins
titucional de 11 de novembro, de acõr
do com o ensinamento precioso que 
acabei de assinalar, de técnica consti
tucion~l, foi ao encontro das realidade:; 
ambientes, isto é, criou normas de 
govêrno, normas de adiiÚllistração 
em consonância com o sentimento -
posso dizê-lo e reafirmar - ela to
talidade da Nação brasileira <muito 
bem) ' porque os vencidos pela revo
lução de 30 defendiam a Constituição 
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de 1891, e os vitoriosos dessa revolu
ç:-ão entendiam, apenas, criar obstá
culos ao absolutismo do Poder Exe
cutivo e oferecer n.elhores garantias 
para a representação !cgftima no· Con
gresso Nacional <Muito bem). Foram 
as principais bases da t·evolução ge-. 
rada no seio da Aliança Liberal e vito-
riósa em outubro de 1930. · 

O Ato Adicio11al compreendia a sa
tisfação das aspirações de vencidos e 
vencedores, da totalidade da N<l-ção 
brasileira. Hoje, defrontamos uma si
tuação inteira e compl~tamente di
versa. Entretanto, mesú1o naquela 
consonância de . aspirações entre as 
normas de fato e o sentimento geral 
da Nação, a Assembléia Oonstit.tünté 
não quis permitir que essas normas 
continuassem em vigor; depois de .:ua 
instalação, sem o seu completo, ex
presso e absoluto assentimento. 

O Sr. Prado Kelly- Com o mesmo 
zêlo com que a atual Constituinte, peia 
indicação do nobre lider da maioria . 
sr'. Nereu Ramos, adotou o Regimento 
que .era oojeto de decreto do govêrn.1 

· Linhares. 

0 Sn. SOARES FILHO - Perfeita
mente. 

A indicação Medeiros Neto surgiu 
na segunda sessão da Assembléia Ne
cional Constituinte de 1933, isto é, a 
16 de .Novembro - Vêde bem: S. E.11 

,iá era o lfder em embrião da maioria 
da Constituinte, como, de fato, d.ai a 
dias o foi - e a indicaçn.o surgiu sem 
qualquer solicitaç1.o do plenário. Sua 
Ex.a, encarnando o .espirita de defesa 
da sobe1·ania da ConstitU1nte, ·enten
deu de aprese11tar sua moção, embora 
ressalvasse questões· de principio em 
face do Direito Constitucional, por
que. a considerava necessária para :1 
sagração das normas de fato em vigor. 

Não posso compreender sustentem 
OS adversáriOS da indicação CID_, de
bate que a Assembléia Constituii"te 
não deve, ou não pode, elaborar nor
mas de orientação à vid~ politica e 
administrativa do Brasu justamem e 
porque os principias a que aludiram . 
as ressalvas dos antigos Deputados 
Odilon Braga e Levi Carneiro cond~
naram êsse procedimento naquela 
·ocasião. Entretanto, a essência da In
dicação Medeircis Neto assentava na 

ne<:essidade da votação. Re<:aíam, 
assim, no domínio das circunstânctas 
que impe1·am em casos dessa natureza .. 
(M1tito bem) . 

Se formos examinar - dizia eu -
o que se passou naquela memoráVel 
sessão, verüicaremos que o precedente: 
não está com os que argu.'nentam 
contra a aprovação da indicaçá) em 
debate e ,sim, com aquêles que pro- · 
pugnam justamente a votação a favor 
dessa indicação. 

O S1'. Plínio Barreto - Essa a ver
dade histórica. 

O Sa: SOARES Fn.HO - O Sr Me
deiros Neto declarou que a indicação 
era não só necessária mas urgente. 

. Começou assim o Sr. Med~trcs .Neto. 

";t;: preciso . construir, neste lt:·s
tante, e é par~ isso que t:stamos 
todos aqU1, Parece-me, a mim, ac 
urgente. necessidade ratifiúnr ~o 
Govêmo Provisólio os p. 1deres e 
atribuições do decreto institucional 
n.O 11.398, de 11 de novewbro de 
1930". ' 

Depois, S. E."C.a fêz uma ressah·a de. 
direitos. 

Ore, Sr. Presidente e meus nobres 
colegas, por mais amor que 'iU.eiramos 
ter a Pl'incipios abstratos num assunto 
de imediata realização c...~xr:o ê.'>te de 
ordenar a virl.'l. politica e administra
tiva do pais, com a ressalva da &obe
rania dêste Corpo Legislativ·.:;, não po
demos, de nenhuma forma, considerar 
orientação mais acertada do que a 
propugnada pela indicação, sem m!tio· 
res preocupações comf' a opitlião de au
tores que desconhecem a realid::>.de. po
lftica e social do Brasil. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Autores 
estrangeiros que ef;creveram em face 
do Direito Constitucional ele seus pai
ses. 

O SR. SoAREs F'Iul:o - Agradeço o 
a~oio do aparte feliz do nobre Sena
dor do Rio Grande do Nor~e. 

O Sr. Gabriel Passos - E o Di.reito 
Constitucional é o mais nacional du:; 
ramos do Direito. 

0 SR. SOARES FILHO - Exatamcmte . 
. O Deputado Sr Levi Carneiro, que, 

então, votou contra a indicação Me
deiros Neto, entreta11to, na. sustentação 
do seu voto, propugnou que se insere· 

~:. 
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vesse no Regimento Interno a :;er vo
tado um dispositt '/o que abrangesse a · 
possibilidade de a.provação dos ato~ 
praticados pelo Ext-cutivo. depois da 
instalação da Comt:if.ttinte. 

normas estabelecidas pelos governos 
nestes últimos oito. anos. 

O Sr. Ferreira de Sousa - V. Ex. 
poderã dizer que o Govêrno do Sr. Ge
túlio Vargas estava tão convencido 
disso que uma de suas providências 
foi dividir a cadeira de direito consti
tucional. Amedrontado, diante do fato 
do professor não ensinar de acôrdo 
com a Constituição de 37, resolveu cria1· 
nova cadeira, de provimento sem con
curso. S. Ex. não queria juristas no 
ensino, mas pessoas de sua confiança. 
Era a prova de que não confiava no 
sentimento jurídico do pais.· 

O Sr. Ferreira de Sousa - Para 
evitar o caos jurídico no país. 

0 SR. So.t\RES FILHO - 0 11Cble 
Deputado Alcântara Machado, também . 
notável autor de Direito, professor 
emérito de . Diréito da .Faculdade de 
São Paulo, homem público vivendo a 
vida brasileira em sua realidade, de
clarou, depois de outras · considera
ções, que votava a favor da propos
ta 

"·porque importava, antes de 
tudo, na reafirmação da soberania 
da Assembléia; porque, além disso, 
consulta os interêsses nacionais, 
evitando tôda e qualquer dúvida 
sôbre a subsistência dos poderes 
constituídos e a legalidade dos seus 
atos; porque, enfim, torna bem 
clara a vigência da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891, com 
as modificações já feitas pelo go
vêrno." 

o' Sr. ·Plínio Barreto- V. Ex. des
creveu, com precisão admirável todo o 
histórico das · várias revoluções que 
temos tido no Brasil, a propósito de 
ConstituiçãQ. Chamo, entretanto, a 
atenção de V. Ex. para o seguinte 
ponto: em todos os movimentos re~ 
volucionários anteriores, saímos da le~ 
galidade para a llegalidade; porém em 

. outubro, ~aimos da ilegalidade para a 
legalidade (muito bem) ; entretanto, 
os que vieram da ilegalidade para a 
legalidade tiveram escrúpulos consti
tucionais que nós não queremos ter. 

0 SR. SOARES FILHO - A situação 
atual é a seguinte: estamos como em 
33 e 91 mas, sobretudo, como em 1933, 
diante de normas de fato, regulando a 
vida nacional. Entretanto, aquela con
sonância de aspirações, aquela identi
dade de princípios, encontrados nessas 
normas e no sentimento da opinião na
cional, manifestada por tôdas as suas 
classes, - pelo seu eleitorado, pela sua 
imprensa, pelos professôres, pelos alu
.nos, pelos estudiosos de direito, pelas 
massas populares - naquela ocasião, 
são agora inteiramente contrárias às 

. 0 SR. SOARES FILHO - E' 'um fato 
como tantos outros que realmente de
monstram orientação do antigo Che
fe do Govêrno do Brasil. 

Mas, ·dizia eu que, em face das nor
mas de fato regulando a vida na
cional, em consonância com as aspi
rações gerais, a Assembléia sentiu, 
logo ·aos primeiros dias de seu fun
cionamento normal, que era urgente 
e necessârio defender sua soberá
nia e só permitir que o Poder Exe
cutivo legislasse de acôrdo com a 
orientação por ela traçada na rati
ficação de seus poderes. Como nós, 
que estamos diante dessas normas, 
que não só amea_!(am a nossa· sobe
rania, mas ainda nossa .Própria exis
tência de . Constituinte Nacional, po
deremos agir de man~ira düerente? 
(Muito bem) . 

De pé a chamada Carta Constitu
cional de 1937 - já o demonstrou 
exuberantemente desta tribuna o no
bre Deputado Sr. Amando Fontes -
estão de pé seus dispositivos atenta
tórios do normal desdobramento dos . 
trabalhos desta Casa, e, portanto, . da 
nossa soberania, da nossa própria 
existência. E digo da nossa própria 
existência, porque. . . · · 

O SR. PRESIDENTE - Peço pa
ra interromper o nobre Deputado, . a 
fim de lembrar que está finda a nora 
da. sessão. 

0 SR. SOARES FILHO - Nesse ca.so, 
Sr. Presidente, peço a V. Ex. con
servar-me inscrito para terminar ml
nhas considerações na p1·óxima ses· 
são. 
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. O SR. PRESIDENTE - V. Ex. 
continuará com a palavra na primei
ra sessão, que será segunda-feira.. 

0 SR. SOARES FILHO -Agradecendo 
a v. Ex. .CMuzto bem; palmas; o 
orador é\ cumprimentado) . 

'Deixam de coinparecer 47 Senhores 
Constituintes: 

Partido Social Democrático 

Pernambuco: 

No vais Filho. 
Oscar· Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. 

Bahia:. 

Pinto Aleixo. 
Lauro de Freitas. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 

Rio de Janeiro: 

Bastos Tavares. 

Minas Gerais: 

Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Wellington Brandão. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior. 
Antônio Feliciano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz .. 
João Abdala. 

Goiás:. 

Pedro Ludovico. 
Dário Cardoso. 
Caiauo Godói. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 

santa Catarina: 
Altamiro Guimarães. 
Hans Jordan. 

~ 

Rio Grande do Sul: 

Manuel Duarte. 

União Democrática Nacionat. 

· Pará: 

Epílogo Campos. 

Rio Gr::.nde do Norte: 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 

João Agripino. 
João· úrsula. 

Alagoas: · 

Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Valter Franco. 

Bahia: 

Alberico Fraga. 

Minas Gerais: 

Lopes. Cansado 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Romeu Lourenção. 

Mato Grosso: 

Dolor .de Andrade. 

. Paraná: 

Erasto Gaertner. 

Partido Trabalhista Brasileiro. 

Bahia: 

Luís Lago. 

1 
Distrito Federal: 

Barreto Pinto. 

São Paulo: · 

Hugo Borghi . 
Pedroso Jilnior. 

PCJ!íb:do Comunista do Brasil. 

Pernambuco: 

Agostinho Oliveira. 

Distrito Federal: 

João Amazonas. 



Rio Grande do Sul: 

Abílio Fernandes. 

Partido Popular Sindicalista. 

Bahia: 

Teódulo' Albuquerque. 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada a 
hora regimental, vou levantar a sessão, 
designando, para o dia 25, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

A mesma de hoje (continuação da 
discussão da indicação do Sr. Otávio 
Manga beira e outros; discussão do re
querimento do Sr. Miguel Couto; dis
cussão da indicação do Sr. Carlos 
Prestes e outros) e · mais discussão 
única da indicação do Sr. Berto Condé 
e .outros. 

Levanta-se a sessão às 18 hor~ts . 

.. -

\ 



15n. Sessão, em 25 de ·Fevereiro de 1946 
Presidência do Sr. Melo Viana 

As 14 horas e 15 minutos, campa· 
recem os ser.Wlores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Brancó e Hugo carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia e Valdemar Pedrosa. 

Pará: 

Magalhães Barata, Lameira ·Bitten.
court, Carlos Nogueira, Nelson Pari
jós ·e João Botelho. · 

. Maranhão: 

Crêpory Franco, Vitorino Freire 
e José Neiva. 

Piaui: 

Areia Leão: 

Ceará: 
Moreira da Rocha,· Almeida Monte, 

Osvaldo Studart e Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgina Avelino, Deoclécio Duarte, 

José Varela, "l:alfredci Gurgel e Mota 
Neto .. 

Paraiba: 
Jandui Carnelro. 

Pernambuco: 
Navais 'Filho, Agamemnon Maga-· 

lhães, Gercino Malagueta e Costa 
Pôrto. 

Alagoas: 
Silvestre Péricles, Medeiros Neto, 

Lauro Montenegro ....(! Farias Júnior. 

Sergipe: 

Leite Neto e Graco Cardpso. 

Bahia: 

Pinto Aleixo, Vieira de Melo e Eu
nápio de Queirós. 

· Espírito Santo: 

Henrique de Navais, Ari Viana, Eu
rico Sales e Vieira de Res.ende. 

Distrito ·Federa!: 

J·osé Romero. 

Rio de Janeiro: 

Alfredo Neves, Amaral Peixoto, 
Carlos Pinto, . Paulo Fernandes, Hei
tor Collet, Bastos Tavares,. Acúrcio 
Tôrres, Brigido Tinoco e Miguel 
Couto. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho, Melo Viana, Ro
drigues Seabra, Pedro Dutra, Bias 
Fortes,' Duque de Mesquita, Joaquim 
Libânio, José 'Alltm.im, Augusto Vie
gas, Rodrigues Pereira e Milton Pra-

. tes. 

São Paulo: 

Gofredo Teles, Noveli Júnior, Costa · 
Neto e Ataliba Nogueira. · 

Goiás: 

Ma.galháes Silveira, João d'Abreu, 
Galeno Paranhos e Guilherme Xa· 
viei:. 

Mato Grosso: 
.,., 

Ponce Arruda e Martiniano Araújo. 

/ 
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Paranâ: 
' " ' Roberto Glasser, Fernando Flores, 
Munhoz de Melo, João Aguiar e Gomí 
Júnior. 

Santa Catarina: 

Ivo d'Aquino, Otacilio Costa, Or
lando Brasil e Roberto Grossemba
cher. 

Rio Grande do Sul: 

Adroaldo Mesquita, Elói Rocha, 
Teodomiro Fonseca, Dâmaso Rocha, 
Daniel Faraco, Sousa Costa; Glicério 
Alves, Nicolau Vergueiro, Luís Mércio 
e Pedro Vergara. 

União Democrática Nactonal 

Amazonas: 

Manuel Severiano. 

Maranhão: 

Antenor Bogéia. 

Piauí: 

· Esmaragdo Freitas, Cândido Ferraz, 
Antônio Correia e Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Plínio Pompeu, Paulo Sarasate, 
Fernandes Teles, José de Borba e 
Gentil Barreira. 

Rio Grande do Norte: 
José Augusto. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro e Ernani Sátira. 

· Pp,rnambuco: 

Plinio Lemos. 

Alagoas: 

.Mário Gomes. 

Sergipe: 

Dantas Vieira. 

Bahia: 

Juraci Magalhães, Otávio Manga
• beira, Manuel Navais e Luís Viana. 

Espírito Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 

Hermes Lima. 
Rio de Janeiro: 

Prado Kelly e José Leomil. 
' 

Minas Gerals. 

José Bonifácio e Gabriel Passos. 

São Paulo: 

Mário Masagão, Plínio Barreto, To-, 
ledo Piza e Aureliano Leite. 

Goiás: 

Domingos Velasco e Machado Si
queira. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins e Agrícola de 
Barros. 

Paraná: 

Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral e Tomás Fontes. 

Partido .Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Rui Almeida, Benjamim Farah, Se· 
gadas Viana, Benício Fontenele, Baeta 
Neves e Antônio Silva. 

Minas Gerais: 

Leri Santos e Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Guaraci Silveira, Romeu Flori ,e 
Eusébio. Rocha. 

Partido Comunista ào Brasil · 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra e Alcedo Couti· 
nho. 

Bahia: 
Carlos Marighélla. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes, João Amazonas, 
Mauricio Grabois e Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Alcides Sabença. 
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São Paulo: 

Osvaldo Pacheco e Jorge Amado. 

menos, oficial do mesmo O·fício, por
quanto, embora não fõsse taqu1grafo 
própriamente dito, tenho na minha 
vida larga soma de serviços ao jorna
lismo, representada por vários resu
mos de debates e c-onferê-ncias. Por 
isso mesmo, sou indulgente para uma 
ou outra falha da taquigrafia. 

· Partido Republicano 

Maranhão: 

L1no Machado_. 

Pernambuco: 

Sousa · Leão. 

Sergipe: 

Amando Fontes. 

Minas Gerais: 

Daniel Carvalho,· Felipe B~Ibi e Ar-
. tur Bernardes. · · · 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Democrd.tico Cristao 

Pernambuco: 

·Arruda Cãmara. 

P.artido Republtcano Progressfsta 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

São Paulo: 

· Campos VergaL 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se presentes 160 Srs. Constituinte:::, 
declaro aberta a sessão. 

Passa-se à· leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. RUI ALMEIDA (4.0 Secre
. tário, servindo de 2.0), proct:de à lei
tura da ata. . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a a ta. . 

O SR. PLíNIO BARRETO (Sôbre 
a ata) (*) - Sr. Presidente. con
fesso que sou admirador do trabalho 
esforçado e sempre inteligente dos 
nossos taquígrafos. Já fui: mais óu 

("") (Não foi rêvisto pelo orador). 
/ 

·Realmente, nossos debates tomam, 
às vêzes, tal intensidade ·que não é 
possível reproduzir com mai-or fideli
dade, sobretudo os .apartes. 

Foi o que: aconteceu na última ses
são. Quando o ilustre co!ega, Se
nhor Café Filho, pronunciava seu ad
mirável discurso, que tanto nos en
cantou, houve, em certa altura, ·.uma 
troca de apartes entr·e mim e o no- · 
bre Deputado Sr. Deoclécio Duarte. 

Disse· S. E;x:. · o S:r,-. Deoclécio 
Duarte: 

"A Constituição de 1937 foi re- . 
sultante da incapacidade dos ho
mens públicos e dos políticos bra· 
sileiro•s. " 

A isso redargui, imedia,tamente - e 
a meu lado se achava ilustre Senador 
do J:':l'orte que ouviu perfeitamente o 
meu aparte - que, se a Constituição 
de 34 fõra o resultado da incapaci
dade dos homens públicos e do regi
me parlamentar, muito maior inca
pacidade tinha revelado o regime 
de 37. 

Essa minha resposta, porém, não foi 
apanhada pela taquigrafia. Faço 
questão de que conste da ata, por
quanto exp1·ime conceito que reputo 
verdadeiro. 

De fato, Sr. Presidente, nenhum 
Govêrno, até hoje, com tantos poderes 
e usando dêles por tempo tão dila
tado, prestou ao pais tão poucos ser-

. viços. O · acêrvo da ditadura é deplo
rável; sem exagêro, pode-se dizer que 
deixou o Brasil em petição de mi
séria. Não há um só s·erviço regular
mente organizado, Tudo nos falta: 
falta-nos o alimento, falta-nos o 
transporte, falta-nos instrução, falta
nos saúde ... 

o ·sr. Lino Machado - Só não fal
tam as "filas." · 

o SR. PtíNro BARRETo - Essas so~ 
· bram - não faltam. 



E' para· constar da a~a essa minha 
declaração, Sr. Presidente, que venho 
à trLbuna. (Muito bem). 

O SR. DAMASO ROCHA (Sôbre a 
ata) - Sr. Presidente, Srs. Consti

. tuintes. 
Foi inserido na ata da sessão ante

rior um protesto do Parttdo Comu
nista Brasileiro,· taxando o Govêrno 
do Rio Grande do Sul de anti-demo
crático e reacionário. Tal protesto teve 
origem na ação· enérgica e de·cidida, 
criteriosa e prudente, de um autên
tico democrata, que é o Sr. Ciloil Rosa, 
digno Interventor federal no meu Es
tado, que viu a intervenção do Partido 
Comunista na articulação das greves 
como instrumento de desagregação e 
desarmonia social. · 

Nas alegações do Partido Comunista, 
em seu· telegrama de protesto, decla
ra-se o seguinte: 

"0 Comité Estadual do Partido 
Comunista do Brasil vem perante 
V. Excia. trazer seu veemente 
protesto contra a atitude anti-de
mocrática que o Govêrno assumiu 
em face do movimento operárib em 
prol do aumento de salário. A de
cisão de não negociar com os tra
balhadores ein parede atenta con
tra o direito de parede, reconhe
cido pela Carta de ChapÚltepec, 
revelando injustificável apêgo às 
disposições anti-democráticas da· 
carta caduca de 37." · 

/ 

Não -passa desapercebida, Senhores 
Constituintes, a má fé em que está 
vasado o protesto comunista. Declarar 
que o Govêrno agiu contra o direito 
de parede, reconhecido pela Carta de 
Chapultepec, revelando injustificável 
apêgo às disposições anti-democráticas 
da carta caduca de 37, é jogar com 
um sofisma, para pôr· em dúvida os 
interêsses e os propósitos do Govên1o 
do Estado. 

Ninguem ignora que a Carta de 
Chapultepec é apenas uma resolução 
que recomenda a · greve, e os países 
que a assinaram não assumiram ne
nhum compromisso, nem a incorpora
ram às suas leis ordinárias. 

De mais a mais, nenhum direito de 
greve é consagrado na legislação de 
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qualque~ país, sem a devida regula
mentação, pois a concessão. do direito 
de greve, sem a devida regulamenta
ção, consistiria em criar-se a impuni
dade para a subversão da ordem e o 
desrespeito à autoridade Ct.'nstituída . 

O Sr. José Crispim- V. Excia. acre
dita seja. preciso esperar-se a regula
mentação, para os operários fazerem 
uso do direito de greve? Até lá os tra
balhadores do Brasil terão morrido de 
fom~:\. 

0 SR. DAIVIASO ROCHA - A bancada 
comunista exagera o direito do prole
tariado.• .. 

O 1Sr. Caires. de Brito - Mas não 
exagera a fome que existe. 
, O Sr. Carlos Prestes - A greve é um 

direito do cidadão e a fome é cada vez · 
maior até na Capital da República. o 
povo brasileiro não tem casa para mo
rar e morre de fome. 

O SR. DAMAso RocHA - A fome do 
povo e a miséria ·são tabus, com que 
jogam, com habilidade· extraordinária, 
os comunistas, e que exploram como ' · 
meio de desarmonia social. (Protestos 
da bancada comunista.) 

O Sr. Caíres de Brito - Vá V. Excia. 
dizer ao operário que miséria e fome 
são tabus. 

O Sr. João Amazonas - Essas são 
atitudes fascistas. 

0 SR. DAMASO ROCHA - Para O co-
munismo, tudo é fascismo. · 

Estamos vivendo uma hora de re
construção democrática, em que é ne
cessária a cooperação de todos, mesmo 
os da bancada do Partido Comunista ... 

O Sr. ll!aurício Grabois, __ A coppe
ração não é de Vossa Excelência. 

0 SR. DAIVIASO RoCHA - . . . porque. 
somente cooperando, auxiliando os po
deres públi-cos, respeit.ando as leis, 
ajudando o Govêrno a criar as ·nor
mas que venham em amparo do pro
letariado, é que estaremos fazendo 
obra de reconstrução social e de re
democratização do pais. 

Infelizmente, Senhores Constituin
tes, o que se verifica é que os comi
tés estaduais do Partido Comunista 
não parti-cipam, nas greves, como me
diadores: é sempre naquela campanha 
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de exaltação de ânimos; é sempre açu
lando o proletari!lldo contra o poder 
constituído, sempre provocando desor
dens e sab(ltagens. 

O Sr. José Crispim - A'Presente fa
tos. Argumente com fatos. 

·O SR. DAMASO RocHA - Assim foi 
que, quando estalou a greve no Rio 
Grande do Sul, para lá partiu, do Rio 
de Janeiro, o Sr. Depútado Abílio Fer
nandes, acompanhado ainda · de um 
outro, porque a técnica é bem conhe
cida. O Sr. Agostinho de Oliveira, do 
mesmo partido, representando o Esta
do do Maranhão. 

O Sr. Mauricio Grabois- São Depu
tados; têm o direito de falar em nome 
dC' povo. Se não fossem 'Deputados, 
seriam presos. 

0 SR. DAMASO ROCHA - Se a greve 
dos bancários alcançou tal amplitude, 
foi por que se submeteu passivamente 
à .técnica comunista. · "' 

O Sr. Caíres de Brito - No sindi
cato. dos bancários não foràm sõmen
te comunistas. Lá estiveram outros de
putados. Todos foram tratar dos inte
rêsses do povo. 

0 SR. ACÚRCIO TORRES - 0 Pàrtido 
Comunista não tem o monopólio da 
representação do povo brasileiro .. · 

O Sr. Líno Machado - Não é êsse 
um privilégio do __ Partido Comunista. 

O SR. PRESIDENTE - Ouvi das 
galerias intervenção inconveniente. Já 
tive oportunidade de declarar que, por 
tolerância - porque o Regimento não 

· os admite - permitirei aplausos. Man
darei averiguar e farei lavrar auto de 
prisão contra quem o1uer que proceda 
desatenciosament~. porque terá · prp.
ticado crime de desacato à Asse:qJ.bléia. 

O SR. DAMASO RocHA - Sr.' Presi-: 
dente, encerrando minhas palavras, 1e
sejo, · c.om o mesmo denodo com que 
tem agido a bancada comunista, aler- · 
tar a Nação contra tantas e tantas coi
sas que servem mais aos seus interês
ses políticos do que aos· anseios da co:
letividade. 

o Sr. João Amazonas - v. Excia. 
está falando .em nome do seu Partido ? 

o SR. DAMAS O RocHA - Quero aler
tar a 'Nação de que o Partido Comunis
ta sugestion·a as classes trabalhadoras, 
preparando-as e organizando a gre
ve geral, que· nenhum govêrno poderá 
suportar, porque repr~sentará a de~a
grega.ção de todas as forças· estrutu
rais da Nação. 

O Sr. Gregório Bezerra- E V. Excia. 
serve aos interesses dos exploradores 
do povo. 

·O Sr. Caíres de Brito - ~ um novo 
plano Cohen. 

O Sr. Maurício Grabois - ~ a ve
lha técnica dos fascistas. 

0 SR. DAMASO ROCHA - Essa é a 
técnica da revolução · civil que· o se
nhor Luís Carlos Prestes· realiza no 
Brasil. (Muito bem; muito bem. Pal· 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE- Não·haven
do mais quem queira usar da palavra, 
dou a ata por aprovada. 

SR. HUGO CARNEIRO (1.0 suplen-
te, servindo como 1.0 secretário) lê o 
seguinte: 

EXPEDmNTE 

Requeremos seja consignado, na ata 
da presente sessão, um voto de pro
fundo pesar por motivo do falecimento• 
do Coronel Frederico Lundgren e que 
se telegrafe -à sua· família em nome da 
Assembléia, apresenta.ndo-lhe pêsames . 

Palácio Tiradentes, 25 de fevereiro 
de 1946. - Eurico de Sousa Leão. -
Arruda· Câmar(l.. - Etelvina Lins. -
Gercino Malagueta de Pontes. - Cos
ta Põrto.- Jarbas Maranhão. -lflis
ses Lins. - Paulo Guerra. - Aga
memnon Magalháes.- Novais Filho.
Juracy Magalhães. -Alde Sampaio.
João Cleophas . . - José Augusto. -
Hugo Carneiro. 

A bancada do Partido Progressista 
na Assembléia Nadonal Constituinte 
requer s'ejam solicitadas, do Poder 
Executivo, por intermédio da Mesa, 
as informações segui11tes: 

I - Qual o saldo, no estrangeiro, 
em divisas e ouro, com especificação 
por países? 

II - A partir de janeiro de 1945 
o Govêrno utilizou êsse saldo'/ Em 
que proporção' e par.a que ~im? 
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III - Tem o Govêrno ~m vista 
alguma aplicação imediata para o 
saldo realmente existente? 

IV - Quais as necessidades. atuais 
da indústria nacional, quanto a~ re-
equipamento? ' 

V - Os industriais .brasileiros apre
sentaram planos de reequipamentos? 

VI - No. caso de resposta aflr
mativa ao item anterior, os .países 
fornecedores têm criado dificul.!e.des 
à importação de máquinas ou oun·os 
bens de produção? 

VII - O Govêrno brasilP-iro está. 
obrigado por algum tratado a só 
àdquirir material de reequipamento 
em · determinado país? 

Sàla das Sessões, em 25 de fe-
vereiro de 1946. Café · Filho. 
Campos Vergal. 

Carta: 
Exmo. Sr. Dr. Fernando de Me1o 

Viana, D. D. Presidente da Cons
tituinte: 

.Tendo me empossado no cargo de 
Diretor da Caixa Econômica Federal, 
para que fui nomeado por . ato do 
Exmo. Sr. Presidente da RepúbUca, 
venho, por esta, renunciar à cadeira 
de representante do Estado 1e Minas 
Gerais nessa. Constituinte. Queira 
V. Ex. aceitar os protestos de meu 
mais alto aprêço e distinta conside
ração. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 
1946. - Noraldino Lima. 

O SR. PRESIDENTE .- Acham-se 
rta Casa os Srs. Constituintes Al
fredo de Sá, Joaquim. Abrem Sam
paio Vida! e Cristiano Macha.:l.o. 

Convido os Srs. 3.0 e 4.0 Secretá
rios para, em comissão, introduzirem 
no recinto SS. EEx. 

(Compareceram SS. EEx. e 
prestaram compromisso.) 

O SR. SOUSA LEAO: - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, o telégrafo, 
no seu laconismo.. fatal, acaba de 

' .transmitir-nos, a nós, da bancada 
pernambucana, a triste notícia de que 
faleceu ôntem, em Recife; o Sr. Co
ronel Frederico Lundgren, antigo De
putado Federal e um dos maiores va
lores .industriais 9-o meu Estado. 

Assim, venho requerer, não só em 
meu nome como no dos ilustres cole
gas que subscreveram o requerimento 
já sôbre a Mesa, se consigne na ata 
de nossos trabalhos um voto de pro
fundo, pezar pelo passamento de t~o 
notável figura, bem assim se tele
grafe à familia de Frederico Lund
gren, representada por seu irmão Ar
tur Lundgren, apresentando-lhe as 
condolências desta Assembléia; 

Tem o ilustre morto direito a essas 
homenagens, primeiro, porque foi De
putado de 1912 a 1918, e; segundo, por
I({Ue foi cidadão que honroU a sua épo
'ca, propugnando o progresso e a gran
rdeza, não só do seu Estado, como tam-
.bém dp País. . ~ 

Assim, e'!lpera a bancada de Per
nambuco que a Assembleia concorde 
com as manifestações de pezar reque
ridas, as quais refletem o sentímento 
dE' todo o Estado e, sobretudo, o da 
pobreza pernambucana, de que foi 
·êle amigo desvelado e constante 
(Muito bem,· muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: - Encon
tra-se sôbre a Mesa requerimento fir
mado pelo Sr. Sousa , Leão e outros 
Srs. Constituintes, no sentido de ser 
inserto na ata de nossos trabalhos um 
voto de pezar pelo falecimento do 
Sr. Frederico Lundgren e de ser ex
pedido telegrama .~ familia do ilustre 
extinto, apresentando as condolências 
da Assembléia. · 

Se a Casa não se manifestar em 
contrário, farei constar da ata o voto 
2·equerido e mandarei que' se expeça 
telegrama à família .do Sr. Frederico 
:Lundgren . .' · · 

(0 requerimento é aprovado.) 

O SR. PRESIDENTE ·- Acha-se 
incrito em primeiro lugar, na hora do 
expediente, o Sr. Jurandir Pires, a 
quem dou a palavra. 

O SR. JURANDIR PIRES - Se
nhor Presidente, estamos precisamente 
numa hora ae transformação da vida 
do mundo. Todos os conselhos firma
dos; tôda a velha base social, tudo 
supõe a necessidade de ajustar a vida 
contemporânea às novas condições do 
mome.nto. 
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Incontestàvelmei:lte, estamos aqui 
para ·traçar o.s linhas mestras da nossa 
vida politica e esta 'não pode mais se 
moldar, não pode mais sex esculpltl:t 
com os sentimentos· cla~::i::.os ·do pas
sado. 

Nãc é possível organizs.r sociedade 
dentro do romantismo que nos advém· 
da Revolução Francesa cu ·nas · bases 
irritadiças dos choques de corrent.es 
antagónicas que no momento faiscam 
no mundo contemporã.ncu. 

1 ll:: preciso que se tracem cientifica
mente as bases de nova formaÇão po
lítica, que integrem todos os anseies, 
quaisquer que '>ejam as suas origens 

. e as ideologias que, no passado~ os se
pararam. 

ll:: preciso que compreendamos a ne
cessidade de composição vetorial dos 
.sentimentos humanos, capaz de poder 
firmar as bases .sólidas de nova forma
ção política. Sem dúvida, dois são os 
fund~mentos de tóda ação humana: o. 
determinismo económico e o determl· 
nismo p:;íquico. o sentido unilateral 
das filosofias, basl3ado na infra-estru
tura econõrrJca,· falha da mesma ma
neira que aquelas que subordinam 
tõda ação humana à. determinação 
educacional capaz de fQrmar a base 
psíquica da sociedade. 

Eu lembraria a lei de filosofia pri
meira - a lei de Kleper - que diz: 
todo estado estático:.dinâmico tende 
a persistir inalterável resistindo às 
·perturbações exteriores. 

Evidentemente, nesta primeira di
retriz, em 'lUe procuro enquadrar mi
nhas idéias, encontrar-se-á o mecanis
mo político da nova Constituição a ser 
elaborada. ll:: claro que· Montesquieu 

/ já a tinha apreciado, qu;;.ndo fazi!l a 
separação dos' trêc; · poderes. Se nós, 
porém, acompanharmos con. .mais ca
rinho o sentido dessa lei universal, te
remos que não são prôp!·iamente três 
poderes. 

De inicio, eu não cuidaria· de batis-
' mo dos órgãos, mas afirma.ria a lJe·~P.s

sidade de três órgãos como passarei · 
::. apreciar. Evidentauente, não vou 
analisar apenas o sentido mecânico. 
O principio foi traa .. portado pe.ra o 
campo psíquico por Freud. 1!: a lei ela 
repetiçãQ, pela qual o ritmo represen
ta menor consumo de eu~::rgia e, con-

seqüentemente, no ritmo se deve ela:· 
1
borar a ação humana para se atir:gir 
a aspiração que· Ms vem do paraíso 
terrestre: - a realização do máximo, 
com o mínimo de ~sfôr•iO. Em outras 
palavras, é o principio edonista aquê
le que n()s deve orientar, para obte:
mos o máximo de rentitrnento humano 
e é a formação da sociedade em bases 
cientificas, que devem representat o 
sentido moderno da formaçã0 cnnsr.i
tucional. 

Por conseguinte, devemos abster
nos das filigranas da palavra, do jôgo 
floreal, da sonoridade. paca apreciar, 
na realidade cientifica, :> fenômeno 
físico do mecanismo constituCional. 

Assim sendo, vemos, de inicio, que o· . 
ritmo deve ser o escopo pan rea1iza
ção do máximo com o minimo de es- . 
fôrço; e assim sendo é preciso que 
alguém trace êsse ·ritmo, é necessário 
um órgão responsável pelo traçado e 
pelo estudo dos ritmos de exeeuçãc. 

ll:: evidentemente o órgão legislativo 
que delineia . as normas básicas que 
traça as linhas mestras da ação exe
cutiva., Mas falta um órgão, aquêle 
que controla os ritmos. Esta neces
sidade foi atendida entre nós, pelo 
contrõle a posteriori, ou seja, pela 
justiça. Há mesmo algo: a criac:ão do 
Tribunal de contas. orgão delegado do 
Poder Legislativo e que não é senão 
o . órgão de conrõle financeiro na 
marcha política de um pais. 

Mas há con'trõles· económicos, que, 
na épor.a em que vivemos não podem 
mais deixar de reprP.sentar. o funda· 
mentci, a razão primordial da açã~J 
dos governos. Incontestàvelmente, na · 
parte . romântica da igualdade social, 
quando não . atinge as variações de 
nível económico; todo sentido demo
crático e de fraternldade se transfor
ma em embates contínuos· de classes, 
precisamente por falta de compreen
são do equilíbrio das fõrças econólni
cas que se manifestam no .cenário po
lítico. 

É evidente que a infra-estrutura é 
função da situação politica, criando, 
inclusive, relações que marcam e de
terminam o equilibrio social e a evo~ 
lução do progresso humano. . 

Pode-se mesmo declarar que o pro
gresso se fixa, se de~ermina ou se 
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mede pelo índice de consumo de um 
povo, põsto que progredir é criar utili
dades, aumentar as necessidades hu
manas, formar novo campo, onde se 
desenvolvam as novas ambições so
ciais. O ilustre Deputado pelo Rio 
Grande do Norte, Sr. José Augusto, 
em seu notável discurso, teve ensejo 
de apreciar o problema político diante 
das normas românticas criadas no 

, "Contrato Social", por Jean Jacques 
Rousseau. S. Ex.o., com o brilho em 
que ninguem c· eJccede, desenvolveu a 
tese de que a estrutura política deter
minaria a situação econõmica e deve
ria atingir os anseios econõmicos da 
Nação, mas dentro' da base funda
mental da ordem política. Em verda
de, é difícil' dizer-se quem nasceu pri
meiro: se a galinha, se o ovo. De · 
qualquer maneira, as relações são in
timas entre a situação econõmica e 
o desenvolvimento político e S. Ex., 
ao abraçar estas idéias, deselvolveu
as no sentido da necessidade de se 
compreender o ·fortalecimento do Po
der Legislativo, defendendo sua tese, 
tão nossa conhecidà, do parlamenta
rismo. 

Nessa ocasião, o ilustre Deputado 
por Pernambuco, Sr. Agamemnon Ma-

. galhães, teve ensejo de declarar que, 
diante do presidencialismo americano 
no período de guerra, o Estado Novo 
era flor de laranjeira. E S. Ex.o. tem 
razão. Apenas flor de laranjeira, da
quelas com que cei·tas belas enfeitam 
as vestes no dia do casamento, para 
no dia seguinte; piedosas, acorrerem 
ao confessionário, a solicitar penitên-. 
cia pelo pecado cometido ... 

E' que nenhuma formação polit1-:Ja 
. aparece desligada dos demais elemen
tos do meio, na hora em que são so
licitados os vários interêsses sociais, 
políticos e econõmicos. Resulta daí 
que a situação do Estado Novo, na 
vida politica do Brasil, corresponde a 
uril fatalismo. E' 'verdade que se de
senvolveu ·desde 1930, por uma atua
ção mais ou menos orientada no sen
tido de ampliar o pauperismo do povo 
brasileiro. · 

Po1· outro lado, ao elogio dos govêr
nos fortes que a loucura de cértos 
paises conseguia marcar para a ruína 
do mundo contemporâneo, para a in-

felicidade dos povos, criando a eleva
ção do individuo em super-posição à · 
sociedade, e fazendo integrar, no 
próprio tabú resultante do totem, co
letivo, a imagem quase sagrada do 
animal totem não faltaram siquer os 
banquetes totêmicos, onde ao lado . do 
churrasco, se tratavam das. fórmulas 
de sobrevivência da imagem sagrada. 

O Sr. Alàe Sampaio -. Porque diz 
V. Ex. que o regime de banquetes era 
uma fatelidade na vida política bra

. sileira? 

0 SR. JURANDIR PIRES - Pela deter
minante económica a que há dois mi
nutos tive ensejo de me .referir. A si
tuação foi criada artificialmente no 
pauperismo tremendo da vida brasi
leira; e uma vez criada, a conseqüên
cia dela era, fatalmente, a posição de 
desprestígio em que nos vimos ao che
gar o dia 10 de novembro. 

Citarei. a V. Ex.a uma passagem: 
No dia 10 de novembro, em que foi 
assinada a fatídica portaria, passava 
eu ao lado do antigo Senado Fe'deral, 
onde, um pobre homem, ao meio dia, 
sob sol escaldante, manejava um a'\)a
relho "Ingersol-Rand", para a q·IJebra 
de concreto. Um garoto do esbribo do 
bonde, virou-se para o trabalhador e 
lhe disse: - Depois de 10 de novembro, 
essa sopa terá de acabar ! 

Era, realmente, o conceito primário 
que envolvia a situação nacional. Os 
govêrnos de força vinham aparentan
do ao mundo inteiro no alarido dos 
ditos e sistemas 'de propaganda, tal 
prestígio, que a massa popular apre
ciava a válvula de segurança de sua 
liberdade, como instrumento pesado, 
dificil de movimentar, que lhes com
primia os anseios e lhes impedia a 
realização dos ideais que ·tinham de 
elevação de seu patrimônio moral. 
· Era êsse fatalismo conseqüente à de
preciação consciente com que se leva
va ao pauperismo o povo bràsileiro. 
E S. Ex.o., o nobre colega, autor de 
lindo trabalho - que me tem delei
tado nestes últimos dias - sabe, e 
sabe precisame:.1te, que medidas vêm 
sendo tomadas, no sentido de ampliar, 
cada vez mais, o pauperismo do povo 
brasileiro, diminuindo-lhe, conse
qüentemente, a capàcidade aquisitiva. 

O Sr. Alàe Sampaio - V. Ex. o. terla. 
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razão; mas, parece-me que, no caso 
da implantação do Estado Novo no 
Brasil, o fato é inteiramente diverso. 
~sse pauperismo, êsses fatos sociais 
conduzem à revolução social e o Es
tado Novo foi implantado pela parte 

. de cima, por êsses a que V. Ex. a aca~ 
ba de se referir e que se foram ban
quetear. 

O Sn. JURANDm PIRES -E' evidente. 
V. Ex.a também não deix~rá de ob
servar que, quem fez o Estado Novo, 
se vestiu de roupagens de todos os co
loridos, em várias épocas de sua ação 
política. Naquele instante êle trazia 
um colorido diferente do. que osten
tara quando ·vitoriosa a Revoluçã.o 
de 30. 

De qualquer forma, o movimento 
social já aparecia e a manifestação 
dêste sentimento social não poderia. 
apagar-se num instante ligeiro, se
não por um golpe cte assimilação cpm 
que o continuism.o do Sr. Getulio 
:Vargas tinha procurado estabilizar
se na vida nacional. 

Dai a falta de reação popular ao 
golpe de 10 de novembro; daí o gol
pe de 10 de novembro ter sido rece
bido com serenidade, quase com de
safogo na vida brasileira, mas resul
tado precisamente da existência de 
situação provocada lentamente l'l'.té 
-a eclosão por ato do Sr. Getulio 
Vargas. 

O que, entretanto, me parece fora 
de dúvida, é~que o trabalho dum~t 
Constituinte não pode mais filiar-se 
às normas rígidas de preconceitos ar
caicos, pôsto que a vida nacional so
fra o influxo de tõdas as mutações 
que se operam no cenário mundlal. 
E êste cenário se vem transfcl"
mando vert~ginosamente, em face da 
evolução cientifica, em face da evo
lução económica dos povos. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
V. Ex.· está sustentando precisa
mente· a mlnha tése. O golpe de 10 
de novembro surgiu de uma ·crise. V. 
Ex. está fazendo' estudo completo da 
evolução politica e económica. Ass~m. 
folgo muito com isso. 

O SR. JURANDIR PIRES - Tive ense
jo de declarar que estava de acórdo 
com o ponto de vista de V. Ex. no 
sentido de exprimir que o resultado 

de tódas as mutações politicas ad- · 
vêm de solicitações económicas e as -
cr:ses provocam ·mutações no cenário 
da vida nacional. No que, apenas, dis
cordaria de V. Ex. não é, porém, 
precisamente, o assunto· em causa. E' 
que essas mutações nos levaram à 
Carta de 10 de novembro, ao invés 
de nos levar a outras Cartas anterio
res. 

O Sr. Agamemnon Magalhães 
Nem V. Ex. nem eu, poderia dis

··ciplinar o efeito de uma crise. Dai 
o fatalismo a que V. Ex. se refe
riu. 

0 SR. JURANDIR PIRES - Precisa
mente o fatalismo como solução na. 
mutação do cenário. A proya de que 
a Carta de 10 de novembro não cor
responde a representação lógica dêste 
fatalismo é que ela oprimiu e ~o 
invés de melhorar a situação econó
mica. do Brasil, agravou-a, provocan
do o pauperismo, criando condições 
insustentáveis· para a vida do povo 
brasileiro. · 

o Sr. Ataliba Nogueira - Só dis
cordo do nobre deputado no tocante 
ao materialismo . que está pregando, 
materialismo absoluto - a economia 
tota:lmente dominando a política. 

o Sr. José .A.ugusto - Vou citar 
um clássico _:_ "Dai-me boa política 
que vos darei boa economia e boa 
finança". O problema não é poli-
tico. · 

o SR. JuRANDm PIRES ~ Hoje ape
nas sou cartesiano, embora possa pro
vocar riso a alguns dos Srs. Consti
tuintes, e sigo o conceito de que os 
outros dizem.· E o que os outros en
sinam e afirmam serve. apenas como 
notícia de um caminho já passado, 
para facilitar nossa trilha polítir.a, 
mas nunca como . declaração 'de vera
cidade incontestável. 

O Sr. José Augusto - V. Ex. não 
acha que o mal do mundo moderno 
é o abandono da líberdade, com preo
cupação exclusivamente económica? 

o SR. JURANDIR, PmEs - se V. Ex. 
tivesse ouvido o início das minhas 
palavras: ... 

· O Sr. José Augusto - Ouvi pel'fei
tamente. 
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O SR. JURANDIR PmEs - . . . teria 
notado que fui contra a unidade de
terminante e tive ensejo de apreciar 
as duas determinações; e aprOVelto 
para responder também ao aparte do 
nobre colega que me declara ma.tena
lista; incontestAvelmente, não pela 

, unidade de solicitação ou de deter
minismo, mas a vida humana se mar
ca pelas duas determ~nações fatais 
da sua ação: a económica e a psí
quica. 

O Sr. José Augusto - A psfquica 
· dirige. 

O SR. JURANDm PIRES - A psíquica •. 
mesmo daqueles ·que se declaram f1-
·uados a condições emanadas das di
vindades, ainda assim, é uma determi
nação psíquica.~ Não vou apreciar o 
problem.:~. filosófico, nem do -mate
rialismo histórico, nem de qualquer 
outra expressão dogmática·. E' preci- · 
se que tenhamos'' liberdade até na 
análise filosófica dos fatos; e é nes
sa liberdade de ação e de raciocínio, 
que eu apreciaria, Sr. deputado José 
Augusto - que. a boa política deter
mina uma e.conomia sã, é apenas 
apreciando a política como m.l orga
nismo subjetivo capaz de traçar as 
normas que o liberr.lismo económico 
já há muito def~niu como fatais e 
independentes da vontade humana; 
é tão fatal a realização da lei . da. 
oferta e da procura, como é fatal a. 
queda dos corpos pesados. Acontece, 
entretanto, que para manter um 
avião no espaço, se contrariam .as 
leis da grávitação. Não, somam-se 
esforços compõe-se vetares capazes de 
realizar o destino que se deseja dar 
ao móvel posto à nossa disposição. 
Assim, por exemplo - quando eu es
tou vendo o Sr. Deputado Souza C os- i 
ta sorrir..,-... 

o Sr. Souza Costa - Não .estou sor
rindo; ao contrário; ouço V. Ex.11 c~m 
a maior atenção. Mas perguntarla, 

. diante da tese que V. Ex.11 sustenta, 
quais as vantagens. da liberdade, se 
somos forçados a agir por um deter
minismo? 1!: o que não entendo e me 
perturba. . 

o SR. JURANDm PIREs - A liberdade 
é a condição ao fatalismo científi
co: 'compõe-se de forma a impedir o 

desgaste inutil de energias, a:o passo 
que, no exemplo que dei, do avião, 
não se contraria a lei da gravitação e, 

·entretanto, o· mais pesado que o ar 
vôa sõbre nossas cabeças. Porque? 
Porque compõe-se uma força de . gra
vitação capaz de formar uma resis
tência de ·ar sôbre as asas, dando.: lhe 
uma componente vertical que equili
bra o esforço de gravidade. 

· No caso, por exemplo - ·e esse é 
ponto objetivo da situação fatal no 
govêrno no setor sob a. direção de 
v. ·Ex.a., em que o desequilíbrio na ba
lança de pagamentos o forçava a. 
emissões sucessivas (palmas nas ga
lerias) as quais defendi. sempre, quan
do, por vezes, alguma demagogia se 
assacava .!ontra o inflacionismo da 
gestão Souza Costa, chegando a dar, 
no Congresso Brasileiro de Econômia, 
o primeiro combate, declarando inclu
sive que não havia batido palmas ao· 
seu discurso de abertura· e os que o ti
nham feito estavam se insurgindo 
contra o fatalismo, pois a impotência 
do Govêrnó era flagrante - eu me 
permito indagar: ao invés de melho
rar-se a situação, por uma politica que 
beneficiassE. as condições de produti .. 
vidade nacionais, capaz de equilibrar 
o numerador da fração cujo denomi
nador subia vertiginosamente, a poli
tica foi ou não a de ·restrição do cré
dito, de forma a embaraçar a criação 
de utilidades que pudessem provocar 
o equilíbrio almejado? Havia, ao con
trário, uma politica de retração que 
trazia estático todo .,o movimento as
cendente da vida nacional e, conse
quentemente, não se filiava ao concei
to de que o trabalho era a riqueza, 
que só o trabalho humano era capaz · 
de realizar. A composição das fôrças 
vetoriais seria a solução, para diri
mir a situação .económica, em face da. 
situação real da vida nacional. 

O Sr. Souza Costa _:.. Continuo ou
vindo V. Ex. Não pretendo, em simples 
aparte, responder ao raciocínio que 
V. EX. está desenvolvendo mas quero 
diz.er, desqe já, que divirjo inteira
mente do nobre orador, quando afir
ma que a política de aumento· de cré
dito combate a inflação. Meu gl\ande 
pesar é não ter podido, apesar de to
dos os esforços feitos nesse sentido, 

. ' 
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reduzir, ·ainda mais, a expansão do 
crédito, porque,o que nos convinha, no 

· Brasil, para combater a inflação, ·era 
congelar todos os lucros verificados 
em conseqüência do estado de guerra. 
1 O. Sr. Alde Sampaio - Permita V. 
Ex.n: red_uzir as despesas públicas, 
como ponto fundamental. 

o Sr. Souza Costa - As despesas 
publicas foram reduzidas tanto quan
to possível num período de guerra. Já 
tive oportunidade de· demonstrar, em 
discurso público, há pouco tempo pro
nunciado, que as despesas 1de govêrno 
nãÓ foram as principais determinantes 
da inflação. · 

Emitiu-se para manter a possibili
dade de exportação. 

o Sr. João Cleojas - Onde v. Ex.n 
pronunciou esse ~iscurso? 

O Sr. Souza Costa· - Na inaugura
ção do Auditório do Ministério .da Fa
zenda, contestando um discurso feito 
por S. Éx.n o Sr. Major Brigadeiro 
Eduardo Gomes em Belo Horizonte, 
no qual acusava o Govêrno de imen~ 
samente gastador. 

O Sr. João Cleojas - E era á ver
dade. 

I ' 

O Sr. Souza Costa - Na opinião de 
V. Ex.n. 

o Sr. João Cleojas - Na opinião ge
ral do pais, tanto assim que estamos 
com o orçamento anual suficiente, 
apenas, para ocorrer ao pagamento do 
pessoal e oportunamente f·alarei a és
se respeito. :€ uma questão de nume- · 
1-'0S e não de opinião. 

O Sr. Souza Costa - Foi com os nu
mero~ que respondi ao Brigadeiro 
Eduardo Gomes e com os numeres 
responderei aos meus opositores. 

O Sr. João Cleojas - Terei igual
mente opottunidade de ocupar a tri-
buna. · 

O Sr. Souza Costa ..- Voltando ao 
ilustre orador,. devo· declarar que sou 
inteiramente contrário ao seu ponto 
de vista, na parte · em que considera 
a expansão de crédito solução do pro
blema da inflação. Se se tratasse de. 
expansão de crédito, apenas para fo
mentar a produção, estaria de acOr· 
do com S. Ex.n. 

'· 

O SR. JURANDIR PIRES - V. Ex.n con
corda em que há necessidade do 
crédito, para efeito de' aumento da 
produção e discorda do crédito para · 
especulação. 

O Sr .. Souza Costa - Sim. 
O SR. JuRANDIR PIRES - :1!: eviden

te; porém, aí não se trata bem de 
crédito e sim de inversão de crédi
'to. 

O Sr .. Sou:za Costa - As 'inversões 
não se fazem com 'crédito mas com 
capital. Na confusão de dinheiro com . 
capital é que está o grande mal. 

O SR. JURANDIR PIRES - Peço licen
ça para explicar ... 

O Sr. Souza Costa - Quem está 
. com a licença sou eu ... (riso) V. Exa . 
. é o orador. 

O SR. JURANDIR PIRES - Mas de tal 
modo os Senhores Constituintes se di
rigiram a V. Exa., desde suas pri
meiras palavra;s a respeito de política 
monetária do Govêrno passado e que 
vem se estendendo até os dias pre
sentes, pelo fatalismo da lei de Kepler,· 
que cheguei a me considerar o apar
teante. Por isso pedi me permitisse 
V. Exa. declarar que, certo, não. se
ria objeto de discussão no momen
to, o que foi invocado por V: Exa. Não 
cogitei da aplicacão econOmica; falei 
sObre crédito e sôbre _inflação de cré
dito 'como solução para a inflação mo
netária; isso porque o conceitq mo
derno de que o salário não sái do ca
pital, porém do próprio crédito, · de 
que o salário não é mais do que um 
adiantamento à riquesa que êle pro- · 
duz, traria como çonciusão lógica, que 
a mobilização do trabalho vem do cré
dito, seja qual fôr a forma da reali
zação. Acontece, entretanto que o· fa
to do excesso do crédito não seleti
vo, em certas horas,- em que a depre·
ciação contínua da moeda perrirlte o 
crédito para a especulação resultan
te do câmbio, entre ·a depreciação da 
moeda e o juro do capital. .. 

O ·sr. Souza Costa - Precisamente 
por isso é que desejei sempre ... 

O SR.· JuRANDIR PIRES - v. Exa. há 
de convir que não é esta tese, diga-
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mos, mais ou menos mecânica que es
taria em apreciação. Refiro-me ao 
crédito, com tõdas as medidas de po 
liciani.ento no sentido não especulati
vo nas inversões, mas no sentido do 
a.umento do numerador da fração uti
lidade - dinheiro, capaz de equilibrar 
a depressão de nossa moeda. ~ evi
dente. Era a politica de composição 
de esforços, de composição vetorial, 
dentro do fatalismo, a que os acon
tecimentos tinham levado o Brasil, de 
uma diferença de 'balança . de paga
mento. 
· Em verdade, enquanto sustada e res

tringida a importação, estaríamos evi
dentemente com saldo na balança co
mercial que V. ·· Exa .. na . abertura do 
Congresso de Economia, insensou, 
mostrando o disponível de divisas que 
possuía, mas que a cada uma corres
ponderia, sem dúvida, o numerário re
lativo às emissões dentro do país, de 
forma ·a ampliar o nosso meio cir
culi:mte ao alto vulto a que chega. 
mos neste momento. 

O SR. PRESIDENTE - Advirto o 
nobre orador de que sua hora está 
finda. · 

O SR. JURANDIR PmEs - Perfeita~ 
mente, Sr. Presidente. 

o Sr. Sottza Costa - Quando V. 
Exa. continuar·sua brilhante exposi
ção, terei grande prazer em ouvi-lo. 

O SR. JURANDIR PIRES - Estou· ins
crito para falar na ordem do dia, e 
assim que S. Exa. o Sr. Presiden
te ·me dér a palavra, prosseguirei em 
minhas consideraçõés. (PaZ mas; o ora-

. dor é cumprimentado) . 
' 

O SR. PRESIDENTE- Vêm à Mêsa 
os seguintes documentos: 

Requerimentos: 

A Assembléia Nacional Constituinte, 
traduzindo a indignação e a dor do 
povo brasileiro, vem manifestar seu 
veemente protesto . contra o fuzila
mento de Cristina Garcia e mais oito 
republicanos espanhóis. 

Encontra, assim, tão monstruoso 
crlme a mais decidida reprovação des
ta Assembléia, identificada com as 
nações e povos democráticos no· mes-

mo gesto de repulsa com que, através 
· de seus órgãos mais representativos, 
principalmente a Federação Mundial 
dos Sindicatos, que agrupa 70 milhões 
de trabalhadores de 52 países, e a As~ 
sembléia Nacional Constituinte da 
França, receberam mais êsse mons-
truoso atentado à civilização. · 

A frieza e a insistência com que 
êsses crimes se veem repetindo, ape
sar dos protestos mundiais e das ges
tões do govêrno francês, estão a exi- ' 
gir desta ·Assembléia Nacional Cons- · 
tituinte atitudes firmes e decididas em · 
defesa da vida de outros heróicos 
combatentes da democracia e da, Re
pública Espanhola, igualmente amea
çados de morte, como Alvarez, Zapi
rain, Mercedes Gomes Otero, Isabel 

· Sans Toledo e Maria Tereza Torai, 
esta última figura ilustre da 'ciência 
espanhola. 

Interpretando o profundo sentimen
to democrático do povo brasileiro. e · 
sua tradicional hospitalidade, esta As
sembléia Nacional Constituinte mani
festa sua firme vontade 'de que o 
nosso govêrno pleiteie sejam postos 
em liberdade e asilados em nossa Pá
tria os héroicos · republicanos espa
nhóis ameaçados de execução nos cár- · 
ceres falangistas. 

Sala das sessões, 25 de fevereiro de 
1946. - Luís Carlos Prestes. - Alcides 
Rodrigues Sabença. - Gregório Be
zerra. - Carlos lllarighe~a. - João 
Amazonas. - Joaquim Batista Ne

. to. - Agrícola Pais de Barros. - Mil
ton 'Caíres de Brito .. - Campos Ver
gal. - Os·/Jaldo Pacheco da Silva. :
Mário Gomes de Barros. - Raul Pila. 
- Café Filho.-.Soares Filho.-Do
mingos Velasco. - Hamilton Noguei
.fa. - Benjamin Faralz. - Paülo 
Baeta Neves. - Romeu de Fiori. -
Rubens de Melo Braga. - M. Vargas 
Neto. - Jarbas de Leri Santos. -
Edmundo Barreto Pinto. - José Fon
tes Romero. __:. Segadas Viana. -Eu
zébio · da Rocha . Filho. - Francisco 
Gurgel do Amaral Valente . ..:... A. J. 
Silva. - M'anuel Benício Fontenele. 
- Ezequiel da Silva Mendes. -Jura~ 
cí Magalhães. - Aloisio ·de Carvalho 
Filho. -Agostinho Monteiro.- Alio-

l 
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mar Baleei1·o. - Freitas · Cavalcanti 
-José Leomil.-'José Mariá Crispim. 
-Hermes Lima.- Nestor Duarte.-
Flores da Cunha. - Luís Viana. -
Manuel Navais - Lino Machado . ..:.. 
Paulo Sarasate. - Alcêdo Coutinho 
- · A imprimir. 

Sendo certo que o Govêrno Federal, 
tanto quanto o Municipal, está in
teressado vivamente na· solução do 
angustiante problema de transporte 
de passageiros, tendo, até, .tomado al
gumas providências em conjunto co::n 
o objetivo de minorar o verdadeirc 
sofril!lento do povo· e 

Considerando que o Govêrno já ele
trificou os trens da Central do Bra:xl 
e da Linha Auxiliar; 
· Considerando que as ferrovias pa:-
ticulares têm o dever de colaborar com 

. o Govêrno no concernente ao conforto 
e bem estar do povo; 

Considerando que a zona leopoldi
nense possui população de. centenas 
de milhares de almas; -

Considerando que a única estrad2. 
de ferro lá existente não atende à~ 
necessidades, nem acompanha 'a evo· 
lução dos subúrbios dessa localidad€: 
· Requeremos que a Mesa, ouvida. a 
Assembléia, oficie ao Exmo. Sr. Mi· 
nistro da Viação e Obras Públicas, · 
solicitando sua intercessão junto à 
Leopoldina Railway .ao sentido de "r..· 
carecer a;essa Emprêsa a necessidade 
de eletrificar sua ferrovia com a pos· 
si.vel. urgência. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro d® · 
1946. - José Romero. - Jonas Cor
reia. - Rui Almeida. - A imprimir. 
imprimir .. 

Tendo em vista a precariedade de 
transporte ·de passageiros 'no Distrl to 
Federal, ocasionando, pela sua com
plexidade, . verdadeiro problema, cuja 
solução, desafiando aos técnicos, !lin
da não foi encontrada, o que acarre
ta, sem dúvida, graves prejuízos à 
população, e 

Considerando ter o próprio Prefeito, 
o ilustre engenheiro ;Hildebrando de 
Araújo Góis reconhecido, no discn,·
so de posse e em entrevistas à 1m· 

prensa, a insuficiência dos trans
portes; 

Considerando dever de todos auxi
liar e, mesmo, orientar a adminis
tração, indicando a resolução das 
mais urgentes necessidades públicas, 

Considerando estar o povo carioca 
esperando, ansioso, qualquer empre
endimento que melhore as atuais de
ficiências· do tráfego; 

Considerando que as · dificuldades 
de transportes nos subúrbios . são tão 
graves quanto as da cidade; 

Requeremos que a Mesa . oficie aG 
Exmo. Sr. Frefeito do D.F., solici
tando de S. Ex. providências junto 
à Light and Power, no sentido. de: 

a) prolongar a linha de bondes de 
Madureira a Deodoro; 

b) duplicar a linha· de bondes de 
Vaz Lobo a Irajá, extinguindo, assim, 
os três desvios existentes; 

c) construir, no ·ponto inicial d.; 
·Madureira (circular), abrigo coberk 
que resguarde o povo das intempe· 
ries; 

d) prolongar a linha de bondes de 
P.enha a Vigário· Geral; e 

e) construir uma lin,ha-ran;tal da 
Praça do ·Carmo a Irajá, seguindo \1 

trajeto da Estrada Braz de Pina e 
da Estrada do Quitungo. 

Sala das Sessões, em 25 de feverei
ro de 1946. - José Romero. - Rui 
Almeida. - Jonas Correia. - A im
primir. 

Abaixo-assinados: 
Exmo. Sr. Melo Viana. - Presi

dente da Assembléia Constituinte. -
. Povo S. Paulo representa,do assina
turas a baixo vem presença V. Excia . , 
pedir comunique Assembléia sua in
condicional adesão campanha pró-re
vogação carta fascista de 1937 espe
rando. nobres constituintes atendam 
legitimas aspirações do povo e mi
ciando uma nova era de congraça
mento na·cional por todos desejada. -
:Henrique Lopes de Oliveira e muitos 
outl'os. -A imprimir. 

Exmo.. Sr. Melo Viana - Presi
dente da Assembléia Constituinte. -
Povo S. Paulo representado assina

. tu1•as a baixo vem presençà V. Excia. , 
pedir comunique Assembléia sua in-
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condicional a·desão c·ampanha pró-re
vogação carta fascista 1937, esperando 
nobres constituintes atendam legi
timas aspirações do povo afastando 
aquele impecilho à ve~dadeira demo
cratização pais e ini-ciando era de con
graçamento nacional por trldos des.:l
jada. - Manuel Lourenço e muitos 
outros. - A imprimir .. 

O SR. PRESIDENTE -Está finda 
a hora do expediente. 

Passa-se à Ordem do Di.a: 

Comparecem mais 82 Senhores 
Constituintes: 

Partido So,eial Democrutico 

Amazonas: 

Leopoldo Peres. 

Pará: 

Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

· Clodomir Cardoso. 
Pereira Júnior. 
Odilon Soares. 
Luis Carvalho. 

Pia ui: 

Renault Leite. 

Ceará: 

Frota Gentil. 

Para1ba: . 

José Jofill. 

Pernambuco: 

Etelvina Lins. 
Jarbas Maranhão. 
Lins de Albuquerque. 

. Pesso~ Guerra. 

Alagoas: 

Teixeira. de Vasconcelos. 
José Melo. 

Bahia: 

Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 

Espir~to Santo: 

Atilio Vivaqua. 
Alvaro Castelo. 

· Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 

Rio de Janeiro: 

Pereira .Pinto. 
Eduardo Duvivier. 
Getúlio Moura. 

Minas Gerais: 

Benedito Valadares. 
Gustavo Capanem,a. 
Olinto Fonseca. 
Lair Tostes. 

Goiás: 

Caiado Godói. 

Mato Çirosso: 

Arruda . Fialho. 

Paraná: 

Lãuro Lopes. 
Aramis Ataide. 

Sánta Catarina: 

Nereu Ramos. 
Aderbal Silva. 
Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

Gastão Englert. 
Batista Luzardo. , 
Antero Leivas .. 
Bittencourt Azambuja. 

... 

União Democrática Nacional. 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

Ceará: 
\ 

Fernandes Távora. 
Beni Carvalho. 

Rio Grande· do Norte: 

Ferreira de Sousa. 



Paraíba: 

Vergniaud Vanderlei. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti. 

Sergipe: 

Leandro Maciel. 

Bahia: 

Aloísio Carvalho. 
Dan tas Júnior. 
Rafael Cincurá. · 
Nestor Duarte. 
Aliomar ·Baleeiró; 
João Mendes. 

Distrito F1ederal: 
' ' 

Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jui:andir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Romão Júnior. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: · 

Monteiro de Castro. 
Magalhães Pinto. 
Milton Campos. 

São Paulo: 

Paulo Nogueira. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

. ,;· 

Partido' Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Vargas Neto. 
Gurgel do. Amaral. 
Ba1 r e to .Pmto. 

R,lo de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

São Paulo: · 

Bertc Con::lé.' 
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Paraná: 

Meio Bra.ga ~ 

Partido Comunista do Brasil 

São Paulo: 

José Crisf:lim. 
Cairtt. ae Brito. 

Partido Republicano 

Sergipe 

Du,.~·al Cruz. 

Mina::: Gerajs: 

Bernárdes Filbo. 
Mário Hrailt 

Partido Popula1· Sindicalista 

.Pará: 

Deoctoro Mendonça. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão 'da indicação n.0 2-1946 
do Sr. Otávio Mangabeira e outros, 
publicada a 19 do corrente. 

·Tem a palavra o Sr. Soares Filho. 

O SR. SOARES FILHO- Sr. Pre
..Sidente, Srs. Constituintes: Coin
pre·endi sempre esta tribunà como ins- '/ ' 

..· trumento de persuasão tmuito be?n), 
na nora dos grandes d:eobates, que im
plicam na solução de pro.blemas de 
1media to interêsse para o pais e bém 
assim na discussão normal dos as
suntos e projetas sujeitos à deliberação 
dos membros do Poder Legislativo. 

Evidentemente, assim entendendo, :;6 
poderia louvar os que com mais auto
ridade do que eu a têm ocupado (não 
apoiados> para de.bater a iiid~cação 
cujo fundamento implica em consi
derar inexistente· a Carta fascista de 
10 de novembro de 1937. (Palma,s nas 
galerias). 

Lastimo, entretanto, Sr. Presidente, 
que esses emmeri.tes colegas ten,ham 
sido obrigados a s·e desdobrar' em 
argumentos par.:t chegar a uma con
clusão que supunha estar na cons
ciência de todos os Srs. Constituintes, 
de forma a permitir logo nos primeiros , 
dias dos nossos trabalhos; uma deli
beração pronta da Assembléia ne-

I 
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gando reconhecer vigência a um do
cun;tento que tanto envergonhou a civi
lização brasilP.lra. <Palmas) . 

Conforta-me, entretanto, Sr. Presi
dente, que assim tenha acontecido, 

.. porque, em outras épocas, outros pro
blemas que também tangiam com a 
imediata solução de problemas de 
magna importância para os tlestinos 
de nossa civilização e de nosso povo -
tais sejam .a: Abolição, a Federação e 
a República· - tiv·eram, igualmente, 
desta tri·buna, como a ·indicação em 
debate, coorte de combatentes autori
zados e brilhantes. 

Se é consôlo essa ~embrança, Senhor 
Presidente, não posso deixar d·e la
mentar que, para ·~,c.,tai:-se uma indi
cação, cujo pensamento é, sem cercear 

a normal atividade do governo cons- · 
tituído, e preservar a so·berania da As
sembléia, seja necessário vencer tfl.ntas 
objeções, sobretudo desapoiados como 
são de bases . jurídicas e contrárias· às 
melhores tradições, como já delnons
traram os que a sustentam (Palrnus 
nas galerias) . 

·estava em vigor no Ato Institucional 
de ll de novembl'o de 1930 e na legis
lação então vigente se harmoniztwn. 
perfeitamente com o pensar e o sen~· 
da Assembléi·a Constituinte de então 
e de todo o povo brasileiro, pois ês;;e 
Ato Institucional encerrava' as J.innas 
mestras da Constituição de 91, com as 
modifi·cações nele introduzidas, '::l.s~e
gurando por outro lado as garant\a.s 
individuais sem subteliúgios, clara e 
nittdamente, livrando os cidàdãos bra~ 
sileiros· de tocaia ou agressões :nespe
radas. As garantias . constitucional!! 
eram, pois, positivas e claras; e n. le
gislação vigente, de·correndo .. de tão 
alto instrumento .orgânico, e conso~u~te 
seu pensamento, também assegu1·:wa. · 
o harmon~oso transcurso da v~da a:ct
ministrativ·a· e da vida poiftica do 
Brasil, 
· Dizia também, ·Sr. Presidente, que 
essa organização política provisória se 
coadunava com o pensar unânime do 
nosso povo, porque, s·P. os vencidos de- . 
fendiam a Constituição de 91, e os 
vencedores tinham instituído como 
norma de condÚta, justamente o de
creto de 11 de novembro de 1930, nein 
assim a Assembléita · Constituinte que
dou-se passiva diante do que pudesse, 
sequer pela aparência, de certo modo, 
atingir as suas atr~buições soberanas. 

Sr. Presidente, no encaminhamento 
da discussão, que devo hoje continuar, 
afastei-me do campo do direito puro· 
para situar-me no do direito t:!onstl
tucional, na sua CL1mpreensão moderns., 
no campo político,. e l;ambém, no· exa
me das tradições, dos antecedentes da 
vida político-·constitucional do Bra<5il. 

i· Votou ·a moção Medeiros Neto, outor-
' -gando ao Governo, por delegaçao sua, 

Mostrei que, na doutrina, os juristas . 
nacionais estayam com o pensamento 
da indicação ora· em debate, e que as 
tradições, os ante·cedentes históricos 
da vida política brasileira se ajus
tavam a essa mesma orientação. :tv6s
trei, ainda, que a Assembléia, ·em 91, 
preservou sua soberania, e mais: que, 
em 33, a Assembléia Constituinte, de 

· modo expresso 1:! preciso, no primdro 
dia de seus trabalhos, defendendo a 
sua soberania, conf,eriu ao Governo os 
meios de continuar normalmente a · 
sua obra administrativa, establ!lecendo 
assim a possibilidad:e da ha·rmoniosa 
coexistência dos dois poderes. 

Demonstrei então, Sr. Presidente, 
que, naquela época, desnecessá.!lJ t,s.J~ 
vez fôsse essa decisã-o ou deliheraç.ão 
expressa da Ass·embléia, porqu.) o qu~ 
existia na vida nacional, aquilo que 

os poderes necessários para o .desem
penho · de funções. 

Hoje, entretanto, que vemos? Aqui, 
dentro- destás paredes, uma Assembléia 
eleita pelo povo em momento augusto 
de comunhão nacional, em conso
nância com um ambiente . interna
cional em que se respira os ares mais 
puros da democracia, e, la fora, uma 
legislação ainda . impregnada em parte 
do espírito fascista o mais obsoleto e 
o mais retrógrado! (Palmas nas gale
rias) • 

A Carta de 37, ao lado de ser ins
trumento que' contraria tõdas as tra
dições do direito público brasileiro; 
.todos os princípios da democracia, é · 
ao mesmo tempo, lamentávél · do
cumento de . hipocrisia do govêrno 
instaurado .em lO de novembro (pal
mas 'nas galerias), hipocris1a que 
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teve reflexos não só nos meios cul
turais do Bra.sil, mas, até nos meios 
internacionais, porque essa Consti
tuição, além de tudo, do ponto de 
vista doutrinário pode receber a clas
sifiéação tle bifronte (palmas nas ga
lerias); jámais afirmou um princípio 
anti-demo•crático. Pelo contrário, hi
pócritamente,· no artigo primeiro, dizia 
que .os poderes emanam do pov.o e, 
mais adiante, ·retirava do povo tôda 
possibilidade de exercer qualquer par
cela de poder! Era como que uma 
gramáti-ca constitucional invertida, 
onde' a,s exceções fossem a regrá 1e as 
regras apenas a e:x~ceção. <Palmas nas 
galerias). 

Não sei mesmo o que pensar dos 
que fOlJllUlaram essa lei, a suporem 
que no Brasil não "houvesse, pelo me
nos,. quem soubesse ler ou raciocinar. 

O poder emana do povo, conforme 
reza o portico dêsse documento em 
cujos capítulos· retira-se do povo tôda 
possibilidade de se manifestar ·com 
liberdade e eficientemente em qual
quer das fases da vida políti.ca nacio
nal, (Palmas nas galerias). 

Não é, entretanto, só do ponto de 
vista político que ela é contraditória 
na sua hipocrisia. Do lado econômico 
ela diz que a grandeza nacional, o 
fortalecimento da economia nacional 
repousa na iniciativa privada e, no· 
entanto, artigos depois, estabelece os 
princípios da organização corporati
vista. (Palmas nas galerias). 

·Mais ainda: quando trata .dos di
reitos e garantias, afirma solene
mente garantir, assegurar e respeitar 
o direito de pensamento, o de pala
vra; ·o de imprensa livre, mas acres
centa, . numa incompreensível contra
. (lição: a lei ordinária ~oderá estabe
lecer. a censura prévia. (Palmas nas 
galerias). 

Esse documento assemelha-se de 
c.erto àquela Constituição autoritá- · 
ria votada depois da reação .católica 
vitoriosa na Colômbia, em 1886, sob a · 
inspiração de Miguel Antônio Caro, e 
da qual poder-se-ia dizer que era 
monárquica embora realizada no regi
me republicano. 'E quando alguem 
cr.iticava o autoritarismo dessa Cons
tituição que mais parec!a de uma 

monarquia, ouviu de seu principal au.:. 
tor: "Infelizmente, eletiva". Era o 
que faltava ao ditador dizer a respei
to da Constituição de 37, quando ou- . 
visse elogios à sua obra: "Infelizmen
te, é eletiva". (Palmas nas gale._ 
rias) . 

O S1'. Segadas Viana - V. Ex. 
mesmo afirmou ' que a Constituição 

·de 37 retirava do povo todo o direito 
de participàção na vida do país, mas 
acaba de de·clarar que ela .é elet,i•:a. 

O Sr. Amando Fontes - Qual a 
eleição que se realizou depois de 37? 

0 SR. SOARES FILHO .....:. . Lamen-
. to ter de tomar · alguns mi:n.u

tos à Assembléia para expôr a · dife
rença .entre o que é uma eleição e o 
que consta da Carta de 37. O que ali 
se contém em maté:t:ia de poder o 
povo eleger membros do E_xecutivo ou 
do L~gislativo, é, positivamente, uma 
burla. 
.. O Sr. Segadas Viana - Apenas 
segui o pensamento de V. Ex. 

0 SR, SOARES FILHO - 0 . pensa
mento está certo; apenas as eleições 
da Carta de 37 não satisfazem a ne
nhum dos postulados,· mesmo os mais 
modestos, do direito · público moder
no em referência ao assunto. 

A eleição prevista na Constituição 
de 37 - e o nobre colega foi infeliz 
tratar do .. assunto - · é um ·dos 
seus pontos mais condenáveis '(Pal
mas no recinto, nas tribunas e gale
rias), em face do direito público dos 
povos livres e independentes. 

Veja-se, por exemplo, o que estabe
lece a respeito da eleição do Presi
dente da República. Diz que há um 
colegio' especial para êsse fim, mas 
êsse · colégio é · manipulado por tal 
forma que só podia ser feito à. ima
gem e semelhança do Presidente da 
República. 

O Sr. Segadas Viaria - Nessa par
. tt:, foi modificada . pela Lei Consti-
tucional n.o 9. · 

O Sa. SoAREs FILHO - Essa, a elei
ção1 do Presidente da República, se
gundo a Carta de 37, seria verdadeira 
burla nas mãos ·do ditador, o qual, · 
não ·se conformando com o sucessor 
escolhido, poderia ·até apelar para 
outra eleição. 
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Quanto à Câmara dos Deputados, 
sua eleição era mediante sufrágio po
pular indireto, 1nas não para eleg.er 
deputados - para eleger eunucos, 
tais as restrições estabelecidas ao 
Poder Legislativo. (Palmas no recin
to, nas tribunas e galerias) . 

O Sr. Barreto Pinto - Não apoia
do. Então V. Ex. ê eunuco? 

0 SR. SOARES FILHO -·Repito, eu
UU<:OS figurantes de um pretenso e 
lidículo Poder Legislativo. E desB.fio 
a que me apontem um homem digno 
que quisesse ser deputa.do nas condi
ções estabelecidas pela Carta de .s7. 
(Aplausos gera.is). Deputado? - Não. 
Mariipanço legislativo ... 

O Sr. Barreto Pinto - V. Ex. a. está 
a fazer injustiça a si próprio. 

0 SR. SOARES FILHO - . . . par:a.
mentar que não .tinha o direito de ini
ciativa das leis, cujo mandato poderia 
ser suspenso, e até, cassado, se, por· 
ventura, suas idéias desagradassem ao 
govêrno. (Palmas no recinto, nas tri- . 
bunas e galerias). 

Sr. Presidente: eu dizia que a._ 

indicação fôsse inspirada por imuulM 
sos de partidarismo, eu compreende
ria que talvez pudessem encontrar 
justificativa para mudança de voto. · 
Mas, quando, sôbre êsse período e só
bre essa Carta, recaem as 'maldições 
de tôda a Nação (palmas) , estou ·cetto 
de que nenhum dêles achará motivos 
nem razões para mudar de voto. 

O . deputado Amando Fontes, em 
brilhante discurso trouxe ao conheci
mento da Casa os dispositivos da Carta 
de 37 referentes ao Poder Legislativo, 

.que êle reputa contrários a soberanis., 
à segurança e à própria extstência. 
desta Assembléia. · 

Não quero repetir a argumentação 
do meu nobre colega. Apenas chamo' 
a atenção para· o conteúdo dos arti
gos da Carta citados por S. Ex.'\ ou 
sejam ós arts. 43 e 174. · 

t bem verdade que duranté o dis
curso do eminente representante cic 
Sergipe alguns apartes se fizeram ou
vir, do seio do P·artido Social Denio
crático, dizendo que tais dispositiVO!! 
não serão postos em execução. 

Tristes tempos, Sr. Presidente, êstes 
que vivemos, eni que não só o povo 
brasileiro, lá fora, na sua labuta diária, 
mas mesmo os que estão dentro desta 
Càsa, com os broquis da sua represen
tação, terão de contar com· os a~cs 
de benevolência de que sôbre as suas 
cabeças não recaia a fôrça de uma lei 
contrária a seus direitos e à sua so
berania. (Palmas.) 

.O Sr. Amando Fontes ~ A pró]:<Jria 
maioria, quer dizer, o ,Partido Social 
Democrático, se sentiu mal diar..te 
disso, tanto assim que, no projeto do 
Regimento qÚe passou por. êste re-

· Carta de' 37 estava na mais flagrante 
e completa contradição. com as tra
dições brasileiras, com os sentimento~; 
da nacionalidade. ôntem, e hoje, mais 
do que nunca, os que · combateram 
êsse documento e neste momento pro
pugnam pela indicação em debate 
têm, no seio da Assembléia Constr
tuinte - e estou certo de que a vo
tação apontará êste resultado - o 
apoio de cêrca de 30 Constituintes de 
1933, com assento na Assembléia at.ual, 
que sufragaram todos, sem exceção de 
um só, a indicação Medeiros Neto. 
Alguns estão nas fileiras da União 
Democrática Nacional; outros, no seio 
do Partido Social Democrático. En
tretanto, em assunto de tal monta; 
que ·tão de perto tange com o patrio
tismo de cada um e com a man•üra 
de encarar problemas que não podem 
ser resolvidos partidàriamente, estou 
certo de. que todos os constituintes da
queh data estarão hoje coesos na de..i 
fesa dos. principies que sustentaram 
há cêrca de dez. anos. 

. cinto, restabeleceu· disposições da 
ConstituiÇão demqcrática de 34,' ·pelas 
quais as imunida<;les dos Srs. Repre-

Se, porventura, a experiência fascis
ta dêstes oito anos . tivesse dado re
sultados felizes para o Brasil e se a 

. sentantes da Nação são asseguradas. 
Donde se vê que o P. s. D, dá tanta 
importância à Carta de 37, considera 
a sua hierarquia tão sem valor, que 
imagina tenha um Regimento Intel'llo, 
destinado a regular os trabalhos ela 
Casa, fôrÇa bastante para derrogá.-la 
no art. 43 e nos demais q'\le restr1n
gem a . soberania , da. Assembléia, 
(Muito bem> . 
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. o SR. SoAREs FILHo - Realmente, 
o aparte do nobre deputado mostra 
que os defensores das instituições :le 
37, ·de quando em vez amortecem sua 
vigilância. 

Um dos argumentos que mais têm 
sido lançados contra os propugnadc- · 
res da revogação da Carta de 37, ou 
aquêles que pensam e julgam neces
sário o estabelecimento de . normas 
·que orientem o Govêrno no. período 
qu.: decorrerá dos nossos trabalhos à 
elaboração e promulgação da Cons
tituição definitiva do Brasil, é o ·de 
que o tempo gasto com o preparo des
tas normas seria tempo roubado à 
feitura da Constituição por que tanto 
anseia a Nação brasileira. 

Sr. Presidente; depois dêsses deba
tes, verificamos que duas correntes se 
defrontam no exame da questão: a 
constituída pelos elementos do P. S. D. 
que impugnam a indicaçã.o ·Man·· 
gabeira, mas no fundo ~ambém entan
dem que a Constituição de 37 não d•lVe 
ser posta em execução, e a represen
tada pelos que propugnam pe]a ela
bor!llçá,o d1as normas ·a que aluidii. A 
ess•a:s duas correnrl:les poderiamos trum.
bém agr.e,gar aquela que se preooopa 
com o tempo que. abs·orveria a redMão 
dessas normas,. ou s·ej.a, a liqruid:ação, 
pela AssembMia, die tão pa:lipitam.rte 
questão. . 

Ninguem' pode reous•ar a e~celência 
da Lei Orgân11Ca de 11 dte novembro 
de 19130. Ela mant•rwe as linhas mes- · 
t11rus da Constituição de 1891 e reco
nheceu, n'll!lll dte seus artigos, ao Po-

. der Executivo o direito de. expedir de
Cl~etos-}eis, ·e ass·egw:ou, p1enament.e, 
os direitos individuais. 

Tivemos, diepois disso, a Oo:nstitui
ção de 1934. Mas não falemos nel•a, 

·porque seria . talvez exacerbar recal
ques. Dêss•e telpiPO para cá, houve 
uma sér~e imensa de leis ordftnárias. 
Nestas .condições, eu, que ·Voto pem 
indicação Mangabeil'a, penso que n'll:IXl 
só artig·o teríamos concili'a;do a O!Pi
n1áio da UDN, com. a das demais cor
.rentes de opLn.iãJo, nesta · Ass·embléia, 
declarando,. apenas, o seguinte: "li: 
considerado em vigor o decreto .insti
tuciooa;l de 11 de •• o~embrc de 1930, 
com as modificações decorrentes da 

. legislação em vigor." CM'Uito bem) . 
Teríamos talvez por essa forma aten
d1do a todos os pontos de Vista aqui 
manif.estados. E com iss·o cons'l!md- . 
· rírunos talvêz cinco minutos de vota-

~ G 
ça,o. . 

O Sr. Prado Kelly - Gomo s•abe. 
V. Ex.o., esta, como quaTquer oufu'a 
fórmula deveria, de acôrdo com a in
dicação da UDN, ser apreciada, por 
uma comissão especial. 

O SR. SoARES FILHO.- Perfeitamen
te, S!e assim, ainda fôss•e julgado ne
cessá-rio. Ainda .s•e objeta que somos 
uma Ass•emlb~éia e1eita com pode:res 
soberarnos e iJJi.mita;dos., mas · q\lle do 
vellltl'le das mesmas UTtnas sai:u ,eleito 
Presidenlte da Repú:bnca · o · Sr. Ge
neral EUlt'i.co Gaspar Dutra com po·
deres d!e 1egis1aodor ordinário. · ' 

Aqui, V·olto à minha 1 tes•e iruci·al ~ 
o cli.Tei'to co!Il:Sititucional é um direito 
em permanentte muda;nça, no s1entido · 
alto do têrmo, penetrando-se co!llS
tantemente dos. f·enômenos, dos fatos 
d:a vi!da politica, mesmo porque a so
bera'!JJia pctpular e a . demo•cT.acia não 
são o 11esurtrudo de "fia;t" de um mo
mento f'ugaz; pelo . contrário, s~o um 
plebiscito diário, o contrôxe diutu:rno 
d:o Podi&. Púlbhl:co e, assim, se essa 
e~eição tro~e como resiUl'ta;cl:o a in
vestidura do Sr. Eurico Gaspar Du
tr·a na PresidêiliCia da RepÚibl.:iJca, a 
meLhor e mais ~egítima con•ceitruação 
da soberan1a popu181l' leva à conclu
são .e impõem a necessLda;de de colo·
car os setts poderes e as suas atribrui
ções d'en.tro da trad!içã<;> col1SitituclCn~l 
do Brasil . 

O Sr. Benedito VaZadares- li: mui
to féici'l realizarmos o que V. Ex. a 
desej.a. Basta que elruboremos a GoiillS
tituiçã;o o mais · ràpidamente passivei, 
pa!l'.a o que fomos comolca,dios. 

0 SR .. SOARES FILHO -:- 0 a!parte 
mostra, que V. Ex. a. não deu- SJ1lençã.o 
aos oradores que, desta tribuna, justa

. mente demonstraxam as razões da 
· d!SICUISsoálo em deba;te. .Assim, esta tri

buna fica translforma;da naqltlilo ql\li€. 
Rui classificariá ccimo uma ruinaria 
de oll!d·e se falass1e para o deserto. 

Res•ummdo, Sr. Presidente, para. 
con~lulir: a C.arta de 1937 não chegou 
a txan.Stformar-s·e prõpri.ameillte IllUIIllta 

.. ' 

• 
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Oon.s't~~uição, cOIIllf orme foi delln!Omtr.a
do por vários or8Jdores, tese qUJe ti<Ve 
oportwnid!ade de aflorar na prim-eira 
parte do meu dis•curso. A fa<vor des
sa tese trowe as c·ondu:sões a que 
chegou a "eminente Ocmgreg!IIÇão da 
Fa·cu1dad;e de Direito e o parecer dos 
brilharutes . membros da Comissão de 
Legisla·ção d;o Instituto da Ordem dos 
.AJdvog8Jdos do Brasil. 

Não ouvi nesta Assembléia UIIll. 

aparte, uma objeção sequer do ponto 
de Vis'ta jurfdico-,c·Ol'lJStitucíonal a es·
sas -conclusões. <Muito ben~) . Por
t.3!11!to, relatfvamenrte à noSISa compe
tência, não há a menor dúvida. 
Quanto à quescão da COl'lJVeni·ência; só 
pod•eo:ia SlU'Igir se por ventUl"a o•s pro- . 
pugnadores. da indica;ç;ão estiVeSIS•em 
desejos•os de embaraçar a ação do 
Presidente da Repúbltca. Se êsse nJão 
é o deseJo - pelo contrário, o d•esejo 
é de colabora'! - sômente a vontade 
de fazer cem que essa Ca,rta teniha 
a consagr31ção de mais aligurns .días 
no espírito ·dos seus partidários é que 
pode determinar a atitude dos repre
sentantes do Partido Social Demo
crá-tico. 

Mas, Sr. Presidente, estou certo de 
que, da sucess:ão dos racio•cini:os ·ex
pendidos desta triouna, da. pOQ'lÓer;..
ção dos arglumentos aqui formu
lad·os,. .• 

O Sr. Prado Kelly - •V. Ex. a fez 
um ex·celente discurso. 

O. SR. SOARES FILHO - • . • chegaxe
à fórmuia conciH~tória votando as 
normas constituc10na:is que, até à ela
boraçã-o cl:efinitiva da Cons'tituição, · 
g.o'Vernem o Bi!'asil. 

Teremos assim evitado os princípios 
que bordam os caminhos da jornada 
democrática que estamos iniciando. 
Ulfnito bem; muito bem. Palmas. O 
orador é viva-mente cumprimentado.) 

nho. - Jorge Amado. - Milton Caí
res Brito. - José Maria Crispim. -
Mauricio Grabois. - Carlos .Mari
ghella. - Alcides sa:bença. - Fran-
cisco Gurgel do Amaral Valente. .,.
Segatdas ·Vianna.. -Paulo Baeta Ne
ves. - M. Vargas Neto. - A. J. Silva 
- Manuel Benicio Fontenelle. -
Ezequiel .da Silva .Mendes. - Domin
gos Vellasco. - Agrícola Paes de 
Barros. - José LeomiZ. - Nestor 
Duarte. - Flores da Cunha. - Alio
mar Baleeiro. - Hamilton Nogueira. 

(O requerimento a que se refere 
a urgência, foi lido no expedien
te e é assinado pelo Sr. Carlos 
Prestes e outros) . 

O SR. BARPJETO PINTO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente; sou si:;.:. 
natário da moção que V. Excía. 
acabou de ler. ·Parece" me, entretanco, 
desnecessária a urgênciá, porque es
tamos ·ctiante de requerimento que 
poderá ser traduzido como vot9 de 
pesar, o qual, de acôrdo com o que 
estabelece o Regimento, pode, ser Yo
tado na mesma sessão em que é apre
sentado, independente _de· apoiamento 
e até de número. 

·Era a questãÓ de ordem que de
sejava suscitar. 

O SR. PRESIDENTE ....:. Shi.to não 
poder ·atender ao nobre Deputado. 
A Mesa, reeebendo d requerimento 
de urgência, tem de submetê-lo ime
-diatamente a votação, de. acôr~io com 
o Regimento. (Pausa). 

0s Srs. Deputados que ·votam a 
favor da urgência, queiram levan
tar-se. 

Peço aos 'Senhores Deputados que 
ocupem os seus lugares para que os 
Srs. Secretários procedam à conta
gem. (Pausa>. 

Votaram 58 Srs. Constituintes a 
favor do requerimento de urgência. 
Foi rejeiÚtdo. · · 

O SR. PRESIDEN'I1E- Encontra.o 
se s'ôbre a Mesa o segui\•te r.equeri
mento de urgência (lê).: 

Venho r·equerer a V. Ex.a urgência 
para a moção anexa. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 
1946. - Gregono Bezerra. - Luiz 
CarlJOs P1'estes. ~ Joaquim Baptista 
Nett;o. - Os'l)auw Pacheco da Silva. 
- João Amazonas. - Aloedo Couti-

O SR. BARRETO PINTO CPela 
ordem> Sr. Presidente, ·;encido 
na questão de ordem, mas, havendo 
declarado que se o requerime~to de · 
urgência fôsse submetido à Casa, eu 
lhe daria, como dei, meu vot'l, desejo 
pedir a V. Excia. - e não ma leve 
a mal, nem me chame de Imperti
nente - proceda · à verificaçii.o da 
votação mesmo porque, pela r.r::inha 
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contagem, apurei mais de 58 votos 
a favor. 
. O SR. PRESIDENTE - Adv,trto ao 

nobre Deputado que já se procedeu 
.·à votação. 

O SR.· BARRE'I10 PINTO CPela 
ordem) - Sr. Presidente, Vossa Ex
celência mesmo, momentos · após 
anundada ·a votação do requerimer!
to, declarou ter dúvidas quanto J:tO' 
resultado e que iria consultar os se
nhores Secretários·. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa Ex
çelência est& enganado.. Não , c o!" sul-; 
tei às Srs. Secretários. Pe.di, sim. que 
contassem os· votos. (Palmas no re
pinto e nas galerias) . . . 
· O SR. BARRETO PINTO -·· Vossa 
Excelência não leve a mal a insistên
cia: "Conllultaria os Secretários sô
bre o resultado da votação". 

o Sr. Lino Machado - Natural
mente para que pudesse anunciá-la à 
Casa. ll: claro. V. Ex. não tem razão 
de estar chamando a atenção da Mesa 
porque exe!ceu sua função normal. 

i 0 SR. BARRJ!:TO PINTO - 0 pedido 
de verificação, Sr. Presidente, é 
feito sempre depois de anunciado ·o 
resultado pela Mesa. Penso, portante. 
que me cinjo. ao Regimento pedindo 
a V. Ex. que proceda a uma re-
tificação. · 

O SR. PRESIDENTE - Vull aten
der ao nobre Deputado, pois desejo 
que , nada se mantenha nas trevas, 
mas · que tudo se. esclareça. (Pal-
mas}. · 

Os Senhores que votaram a favor 
da urgência, queiram tevalitar-se e 
conservar-se de pé. (Pausa) . 

Votaram a fa'Vor 58 Senhores Cons
tituintes. 

Foi rejeitado. 

O-SR. GABRIEL PASSOS- Nobres 
Seilhores Constituintes, a matéria· su
jeita a debate vem s.endo apreciada 
por todos ós ângulos, d·e modo que, a 
rigõr, não oferecerá aspecto novo a 
ser pôsto em realce. Contudo, trata
se de assunto de suprema relevância, 
visto como está e.m causa a prerroga
tiva fundamental da Assembléia Cons
tituinte. 

Por essa circunstância e ainda pelos 
eruditos debates que aqui se têm .tra
vado,. verifica-se que o trabalho da 
Assembléia não está sendo estéril; ao 
contrário, ela está cumprindo seu pre
cipuo .dever; ao agitar questões que 
interessam fundamente à vida demo
crática do pais e ao estudar proolernas 
básicos de sua vida constitucional. 
Assim, pois, se mantêm rigorosamente 
dentro de suas atribuições, trazendo 
a debate fatos e coisas necessários à 
boa apre·ciação do problema. 

E é pôr sentir bem a magnitude cio 
as.sunto que me permito a liberdade de 
duigir-me aos . nobres colegas ·e, so
bretudo, aos da maioria do Partido 
Social Demo·crático,' para, cordial e 
respeitosamente, convocá-los ao exame 
da matéria, certo de que SS. EEx. 

pesam pela qualidade, pois existem, 
aqui, grandes figuras, que pela inte
ligência e pela cultura, estarão em
penhados, sincera e patriàtícamente, · 
em dotar o país 'de sadios princípios· 
democráticos.~ 

Certos dessa certeza, nã-o podemos 
'esperar q·ue a questão .· sej~ reso1 vida 
"quantitativamente" mas pela qua.!i
da.de, eis que se trata de questão de 
magna importância, qual seja a da 
finalidade de uma Assembléia, para 
onde nos conduziu o p·ovo brasileiro, 
na. convicção de que saberíamos de:. 
fender as próprias atribuições e assen
tar aquêles fundamentos que dividem 
os poderes, de maneira. a assegurar o 
direito, porque essa divisão. dos poderes 

' não é devaneio teóríc·o, antes corres
ponde . a uma necessidade, nao apenas 
de mé,todo, mas de def.esa das prerro
g.atíva1:. do cidadão, da sua liberdade 
e da boa organização democrática. 
· Éra i:J..os govêrnos absolutos que, 
numa só pessoa - o príncipe - se 
confundiam todos os poderes, mas sem
pre· que, na vida" dos povos, essa con
fusão se estabelece, desaparecem os··' 
sinais marcantes da verdadeira de .. 
mocracia. 
.- Democracia não quer dizer apenas· 
poderes originàriamente a·ltos, origl
nàriamente livres e honestos: é tam
bém distribuição de atribuições, de 
modo que um só cidadão não possa. 
dispôr de poàeres que dizem respeito 
aos departamentos tradicio~is da or-
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ganização política de modo ·a esmagar 
o seu alvedrio, prerrogativas e garan
tias como se fôssem meras e impoten- · 
tes veleidades. Colocada a questão 
nesses têrmos, não será necessário pro
pôr nenhuma indagação que envolva 
pronunciamentos políticos ou defini
ções de atitt~:des partidárias. Fomos 
convocados a construir para o futuro, 
tendo bem· presentes as necessidades 
do momento atual, e servindo-nos do 
passado como fonte de ensinamentos 
e de advertência. · 

o mundo atravessa horas contu::
budas. Ainda 'mal saídos de grave cri
se, sentim.qs · que os perigos para · a 
humani-dade s'e agravam e que. alguns 
povos, ainda não suficientemente _in
corpados para, diante dos outros, se 
apresentarem como poderosos, preci
sam de se a·cautelar, ter sabedoria, 
ciência e segurança, a fim de não se 
tornarem presa fácil de outros mais 
fortes ou cobiçosos. Mas, para: isso é 
preciso que saibam, por si mesmo, 
pela própria fôrça, livrar-se dos peri
gos internos, assentando os fundamen
tos sólidos da sua organização. 

Se é certo que, nesta hora de recons-. 
trução, necessário se torna afastar as 
paixões, não menos certo é que tam
bém devemos apelar · para superiores 
qualidades humanas, . que constituem 
o melhor suporte das edificações de
finitivas e duradouras. 

Ora, é impossível que uma Assem
bléia Nadonal Constituinte comece su:1 
vida sem afirmar seus. poderes cons
tituintes. E poderes constituintes são 
os que dizem respeito aos alicerces do 
Estado, à realização do Estado de di
reito. ~sses fundamentos juddicos só 
podem ter fôrça, ser acatados e obe
decidos, quando emanam do poder le
gitimamente constituído, isto é, c·ons
tituido pela vontade do povo. 

A análise da situação jurfdi>ea em. 
-(que o país tem vivido êstes últimos 

anos há sido feita, abundantemente, 
.desta tribuna. Agora, o que cumpre 
à Constituinte é assentar fundan:ien
oos de direito para a sua organização 
polittca. Nem se diga que essa tarefa 
não é oportuna ou que demanda tem-. 
Pt• e trabalho, porque tempo e trabalho 
é o que nos espera. Temos tempo 
para trabalhar e devemos trabalhar. 

Não ' se vai fazer, pela moção da 1 

C. D. N., nenhuma Constituição pro
visória: o que nós pretendemos é dar 
legitimidade. jurídica ao Estado bra
sileiro. Nenhum Estàdo pode viver 
sem legitimidade jurídica, não lhe sen-
do possível no concerto das· Nações, 
juridicamente constituídas, pleiteár 
tratamento igual, se êle. próprio n~o , · . 
tem ainda personalifurt'Ie jurídica, no 
sentido de Constituição com fundamen- · 
to de direito - de direito ema
nado da vontade popular, através de 
seus representantes, .se ela própria não 
tem. ainda personalidade . jurídica no 
sentido de. Constituição ·com funda
ment9 .. de direito, e direito que emana 
da vontade popular, através de seus 
representantes. (Palmas nas galerias). 

.o Sr. Bastos Tavares - Desejamos, 
porém, uma personalidade jurídica de:. 
fiiJ.itiva, não transitória. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Diz O no
bre colega que desejamos uma per
sonalidade jurídica definitiva . e não 
transitória. o ato institucional, po
rém, não cria personalidade · jurídica 
transitória e sim definitiva. O que 
pode acontecer com uma Constituição 
definitiva é a .consolidação· da mesma 
personalidade desdobrada através de 
uma Carta que abranja todos os de
partamentos do Estado e organiza, de
finitivamente, o pais. CPalmas). 

Não é uma ficção de direito, não é 
uma chinisie, não é questão de lana 
caprina, o cuidar-se de dar fundàm{:ln
to jurídico ao Estado. O Estado só é · 
respeitado pelos seus fundamentos de 
direito e, enquanto não tem êsses fu11~ 
damentos, é sempre susceptível de ser 
destruído nos seus alicerces, pela sim- · 
ples fõrça, porque a um·fundamento de 
fôrça pode ser oposta fôrça maior. ·A 
única fôrça que garante as. nações, 
sem temer outras fõrças, é a fõrça do 
direito. (Palmas nas galerias> . 

Por outro lado, como o Estado bra
sileii:o, até o presente momento; está 
sendo governado por um regime cons
ti.+11r.ional oue tem por si apenas a "ha
bitual obediência", a que se refere 
JóuH Ausun; se essa "habitual obe- . 
diência" se apôia na fõrça, pode a 
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fôrça mudar em "outra obediência" 
que, com a s1.ta continuação se torne 
lamentavelmente habitual. E basta a 
simples possibilidade do Estado estar 
sujeito à atuação de uma fôrça não 
legítima, para que aos repr.esentantes 
do povo acorra o dever de acautelar e 
obviar a êsse possível mal, tratando de 
dar fundamento jurídico ao Estado. · 

O ato institucional que pretendemos 
é,~ pois, um dos assentos necessários 
para a vida do Estado brasileiro. 

Basta lembrarmo~nos, nobres senha~ 
res constituintes, dos começos da cam
panha democrática em nosso. país. O 
govêrno de então convocou uma As
sembléia Legislativa com pod·eres 
constituintes. .Discutia-se, porém, se 
ela teria poderes constituintes, sendo 

'certo, apenas que tinha poderes le
gisla ti vos .. 

· Ã questão foi a tal ponto, que o Par
tido Comunista s.tdotou, como lema de 
campanha, a palavra ·"constituinte", 
isto é, achava êsse Partido que a As
sembléia não tinha poderes .. consti
tuintes e, sim, de legislativo ordiná
rio e os reclamava de tôda maneira. 
Foi preciso que o Tribunal Superior 

· Eleitoral desse a interpretação verda
deira ao. ato adicional n.0 9, assentan
do aue esta Assembléia trazia em si os 
poderes de legislativo ordinário e de 
constituinte, .para que .se tranquili- . 

· zasse o sentimento popular, que era 
pela outorga dessas atribuições. 

Dir-se-á que a Lei Constitucional 
n.0 13, e, mais tarde, a de n.0 15, mo
dificaram a situação. 

Em primeiro lugar, o povo foi con
vocado para eleição de deputado~. se
nadores e do P~;esidente da República, 
antes do golpe de 29 de outubro, e a 
convocação a todos dava a convicção 
de que os eleitos para essà Assembléia 
viriam na qualida,de de legisladores e 
constituiu tes. 

o Sr. Paulo Sarasate - V. Excia. 
permite um .aparte? 

0 SR. GABRIEL P.ASSOS - Pois não. 

o . Sr. Paulo Saras ate. - O próprio 
golpe de 29 de outubro teve, exata
mente como um de seus fundamen
tos, o 'fato de haver o govêrno medi-

ficado ·a lei que convocara as eleições 
apenas para o setor feder!tl. 

0 SR. GABRmL PASSÓS- Muito bem! 
Como diz . o nobre colega pelo Ceará, 
o golpe de outubro é mais argumento 
a favor do que afirmo. 

Observaremos, porém que a Lei 
Constitucional n.0 15 é de 26 de no
vembro de 1945 e as eleições se deve
riam realizar, como se realizaram, em 
2 de dezeinbro. 

Conhecemos a vastidão do nosso 
país, as dificuldades com que lutar~;n 
os Partidos - pelo menos a Umao 
Democrática Nacional - até para re
meter cédulas aos mais, afastados . 
rincões de nossa pátria e concluiremos 
pela impossibiUdade de .ter chegado 
ao conhecimento geral dos, eleitores o 
conteúdo das referidas leis. 

Perguntar~se-á, então, a a:ludida 
Lei Constitucional não entrou na. co-

. {itação da campanha? Efetivamente 
esta já se tinha desdobrado através 
de comícios, artigos de imprensa, dis
cursos, tóda gente já sabia a que era · 
chamaido, quando a refer~da lei sur
giu. Eis pois uma· circunstância de 
fato .demonstrativa de que a Lei Cons
titucional n.0 15 não era um pressu
posto das eleições. Alegar-me~ão que 
as leis têm uma presunção · de vali-· 
dade com a simples publ~cação. E' 

·um princípio corriqueiro; ·apenas, as 
presunções valem ·para efeito jurídi
co; não contrariam a realidade, quan
do es·ta grita muito contra aquelas. 
· Ao demais a .Lei Constitucional .nú

mero 15, não obstante ter sido açg::i 
invocada como muitas outras Leis 
Constitucionais, não me parece repre
sente obstâiculo às deliberações da As
sembléia, não só pelo caráter desta, 

.também pela. circunstância de que 
tais Leis Constitucionais, por si mes
mas, em .face da Carta de 37, foram 
violações dessa mesma Carta. 
· o artigo 180, da Constituição de 1937 
está' situado no -capitulo das Disposi
cões Transitórias e Finais, isto. é, en
tre os dispositivos que se destinam a 
dar cumprimento à .nova ordem de 
coisas instituídas e que depois pas
sam, com a ef.etivação .. da situação 
juridica. 
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9 mesmo artigo, como já foi lem
.brado des·ta tribuna, ref·ere-se aos po
deres legislativos enfeixados pelo.Pre
si:dente da RepúbUca, para o fim de 
suprir a falta do Congresso. 

Sobreveio o golpe de Estado de 
.1937; fechou-se o Congresso; houve 
ne.cessi:dade de elaboração de leis pa"' 
ra por em execução a própria Cons
tituição implantada por fôrça desse 
golpe. Naturalmente, o Presidente da 
<República precisava expedir essas 
J:.eis, para perseguir o objetivo revo
lucionário visado pelo golpe; e, nes
.sas condições, como o Parlamento 
não existia, êle ficava com a faculds.de 
de baixar de.cretos-leis; decretos.~leis 
.que a própria Constituição de 37 estipu
lou como uma novidade no nosso dirctto. 
Mas, mediante êsses decretos-leis, já
mais poderia ser modificada a Cons
tituição, porque no seu art. 13 esta
belece: 

"0 Presidente da República, nos 
períodos de recesso do Parlamen
to.,. 11 

e como recesso do Parlamento :::e 
compreende, não sua inexistência, 
mas o período em que, existindo êle, 
se recolhe em férias -

"... ou de dissolução da Câ
mara dos Deputados ... 11 

o que . foi também novidade da 
. mesma Constituição -

" . . . poderá, se o exigirem as 
necessidades do Estado, expedir 

·decretos-leis ·sôbre as n'latérias 
de compe·tência legislativa da 
União, ex·cetuadas as seguintes: 

a) modificações à Constitui
ção". · 

Se o Presidente da República não 
pode, eJ;n face da Constituição de 
1937, modificá-la mediante decretos
leis, conclue-se que aqueles que o fize
ram não podem. ser obedecidos. Mas, 
por que o· foram? Pela mesma razão 
por que o foi a Constituição de 37· .. 
iEra um corpo de leis impostas pela 
fôrça e, de tal forma, os Tribunais as 
acataram e todos a aplicaram. 

Mesmo pois em face .da Constittu
ção, essa lei n.0 15, como tôdas' 
as outras, não podia existir. 

Dir-se-à, mais: é em virtude do 
ato adicional n.0 9 que existe esta 
Assembléia - e o nosso eminente li
•der, Sr. Octavio Manga beira, já aeu 
a razão máxima, a única verdadeira, 
.pela qual, diante de Jma contingên
cia de fato, não havia outra solução 
senão admit~r a da convocação pelos 
poderes então 'cbnstitui:dos. · 

A . circunstância de serem tais 
leis, como a próprià Cons.tituição, 
apoiadas exclusivamente numa orga
i:lização estatal baseada na fôrça, e não 
legitimamente no direito, isto é, não 
legitimada pelo voto popular, faz. que 
não ~assam servir de argumento pe
t·ante uma . Assembléiá Constituinte . 
para efeito -de cercear a atuação dessa 
Assembléia .. · (Apoiados; 1iwito bem) . 
Porque a Assembléia Nacional Consti
tuinte não é, como já foi dito, uma 
Assembléia revolucionária, não é como 
a Assembléia Constituinte francêsa, 

· em que os Srs. Constituintes se ir
roguem poderes ditatoriais, . poderes 
discricionários. Nossa atuação tem li
mites, e os tem na própria origem. O 

· primeiro limite está em que, junta
mente com a Assembléia Nacional 
Constituinte, foi eleito o Presidente da 
República. Basta isso para que não te
nhamos poder.es executivos. · 

Inicialmente, dado que se fôsse cons
tituir o Estado brasileiro fazendo ta
b~tla rasa que existia anteriormente, 
começamos em 2 de dezembro com a 
situação de têrm()s, com origem legi
tima, uma Assembléia Constituinte e 
um Presidente da República. Ora, o 
Presidente da República, segundo a 
tradição do nosso direito - e isso foi 
demonstrado de maneira fulgurante 
pelo nosso colega Soares · Filho -
exerce o -Poder Executivo; portanto, a 
êle cabe o Poder E.xecutivo. e, o tem e 
com origem legítima. A Assembléia 
Constituinte encontra sua primeira li
mitaç~o: não pode exercer poderes 
executivos·. Não é uma Assembléia re
volucionária., como a da RevoluÇão 
Francêsa. Não pode mandar prender, 
não pode tomàr qüalquer das decisões 
que compitam aos outros dois· poderes. 
~ essa, repito, a primeira limitação aos 
poderes da Assembléia. 
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Mas dessa limitação não podemos 
passar para outra, criando parà nós 
mesmos limitações; como o perú, que 
obedece a círculos gizados em torno 
de si, considerando-se fechado numa 
cerca imaginária. 

Não nos é lícito, pois, afastar de nós 
a faculdade legislativa. 

Dir-se-á, que, modernamente, não é 
só o Poder Legislativo que faz leis. 
E é exato. Desde muito témpo, de 
1848, talvez; que na Itália se fazem 
decrepos-leis. E a guerra de 1914 fêz 
que as necessidades prementes do mo
mento, as providências exigidas, le
vassem muitos países com sistema par
la~entar definitivo, com sistema legis
latlvo em perfeito funcionamento, a 
delegar ao Poder· Executivo a atribui
ção de fazer leis. A própria Inglater
ra fez o · mesnio, pos'Geriormente à 
guerra, sobretudo aquelas leis, aquêles 
estatutos para os quais se exigem de
terminados conhecimentos técnicos es:. 
pecializados, certo sendo que um gru
po de especialistas é mais capaz, inte
lectualmente, que uma Assembléia nu
!nerosa, ainda que essa Assembléia seja 
constituída por ·.sábios. · 

O Sr. A. mando Fontes - Mas eram 
regimes parlamentares. 

o SR .. GABRIEL PASSOS - Nos re"'i
mes presidenciais também havia"' a 
mesma coisa. Na Su1ça, na Bélgica, na 
Inglaterra, em todos os países tem ha
vido, depois de 1914: para cá, decretos
leis, embora · com limitações, tanto 
quanto a .forma como quanto ao con
teúdo. Uns admitem que êsses decre
tos-leis sejam apresentados ao refe
rendum da Assembléia; outros, que 
êles se _limitem a determinadas maté
rias, e outros apenas o toleram para 
dar desenvolvimento a certas atribui-
ções. · 

O fato é que existe hoje, não propria~ 
mente como uma perversão da pureza 
clássica da distribuição de funções · 
pelos três poderes, ·porque a divisão 
dêstes exigiria um·a delimitação rigo
rosíssima de atribuições; o Poder Le
gislativo só faria as leis, o Poder Exe~ 
cutivci só as executaria e o Judiciário 
julgaria segundo elas. Mesmo dentro 
da pureza clássica de distribuição de 
poderes, há o contencioso administra~ 
tívo, em que o Executivo julga, a As
sembléia Legislativa e o Judiciário 

administram, pelo. menos a sua secre
taria e assim por dio.nte. 

O Sr. Amando Fontes - Permita
me um esclarecimento. Quero dizer 
q~e no regime parlamentar a expedi
çao de decretos-leis é atribuída pelo 
Pl'óprio Parlamento a um núcleo que 
emerge dêle mesmo: é o Gabinete. 

0 Sr:. GABRIEL PASSOS - Assim de
veria ser, lógicameri.te. Emile Giraud 
obs_erva agudamente que a singulari- · 
daae que se nota é justamente esta: 
se a delegação fôsse do Parlamento 
para o Gabinete, estaria o próprio 
Parlamento legislando, através dos 
~seus representantes, porque o govêrno 
parlamentar ·é govêrno de um partido, 
ao passo que no govêrno ·presidencial 
sendo os min:lstros ou secretários agen: 
tes da confiança do. Presidente da Re
pública, do Chefe do Govêrno, eviden
temente não se trata de um partido 
mas da Nação governando através do~ 
seus representantes. 

Emile Gíraud nota que mesmo nes~ 
ses países, para que as leis. não sejam 
eivadas de partidarismos, são atribui
das ao Chefe do Govêrno que se so
brepõe aos partidos. Assim acontece 
em todos êles: A delegação é dada ao 
presidente ou chefe de govêrno e não 
ao gabinete. 

O Sr. Amaniio Fontes - Presidente 
do Gabinete. Mas o presidente é mem
bro d~ Congresso. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Mas é mem
bro de um partido, a não ser nos casos 
de coligação que surgem em períodos 
de crise, o que não é o normal, por
que habitualmente, o Gabinete é cons
tituído por um partido; E .atenda V. Ex. 
a que, se o povo vota em representantes 
de vários partidos para fazer a lei, é 

· Ptofundamente injusto que apenas um 
grupo as faça. Diria V. Ex.: e no caso 
do presidente ? Não compreendemos 
que o Presidente possa agir em nome 
de todos, porque estamos lembrando os 
exemplos de: presidentes com tendên
cüts despóticas. , Mas na realidade o 
Presidente da República, assim como 
o Chefe de. ,um Esta:do-membro ou o 
chefe de uma Comuna, devem sobre
por-se aos partidos que o elegeram, 
porque do contrário, seria a tirania 
de um partido sôbre o povo· o que ~lém 
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de não ser· democrático, é sobremodo 
injusto e revoltante. 

O Sr. Amando Fontes - lt um dos 
males que se irrogam ao parlamenta
rismo. 

O Sr. Soares Filho - Sobretudo 
quando, de regra, não representa a 
maioria absoluta. 

O SR GABniEL PAssos - Além do 
mais, nem sempre representam. Tôda 
maioria tem a tendência de se julgar 
maior do que na realidade o é. De for
ma que a Constituição de 37 trouxe 
para nós a inovação deis decretos- leis. 
Verdade é que temperou essa delegação 
de atribuições precípuas. admitnndo 
que algumas leis não pudessem ser fei
tas pelo Poder Executivo: modificação 
da Constituição, legislação eleitoral, or
çamentos, impostos, instituição de mo-

. nopólios, moe·da, empréstimos públicos, 
alienação e oneração de bens imóveis 
da União. 

Essas eram as matérias que não po
diam ser reguladas por simples decre
tos-leis. Mas, não obstante, assim não 
se observou em nós por longos anos e 
de tal modo se vai arraigando o cos
tume com os decretos leis que, mesmo 
dentro da Assembléia ConstituintE', 
muitos acham natural se continue a 
deferir ao Presidente da República 
a faculdade de baixar decretos leis. 

Data venia, penso diversamente, e 
assim o faço por uma razão de ordem 
politica - porque conheço, como todos 
nós conhecemos, a tendência dos go
vernos latino-americanos para os po
deres despóticos. 

O Sr. Amando Fontes - Na Po
lônia, também ocorreu o fenômeno da 
Carta fascista. 

O SR GABRIEL. PAssos - A carta fa
cista da Polônia nasceu da vontade de 
Pilsudski, que era verdadeiramente di
tador e levou o povo polonez ao estran
gulamento. Um nazismo pode ás ve
zes · ser engolido por outro. . . Mas, na 
verdade, a tendência latino-americana 
é no sentido de· que os Presidentes da 
República quase nunca· se càpacitem 
de que são, verdadeiramente, o que 
apenas chamam "supremo magistrado 
da nação". lt um altíssimo papel, uma 
altíssima posição - a de supremo 
magistrado da Nação - o .homem que 

se sobrepõe aos partidos e os partid,os, 
numa boa organização democrática, 
deveriam sentir-se honrados e orgu
lhosos de elevar à suprema posição de 
Chefe de Estado homem que negasse 
êsses partidos, como aliás· na União 
Democrática Nacional se teve a fortuna 
de fazer . com o major brigadeiro 
Eduardo Gomes, . que nunca se sentiu 
prêso a compromissos políticos. ~ uma 
legítima compreensão de verdadeira 
prática democrática. (Muito bem,· mui-· 
muito bem). 

· Não é por desprimor a seus correli
gionários, nem ãesprezo a seus legíti
mos interêsses, mas porque o supremo 
magistrado da Nação é o único homem 
que se deve elevar, sobrepor-se a todos 
os interêsses particularistas para que 
todo~, o ,mals obscuro elos cidadãos, o 
P!'!'rtido de mais reduzida . fõrça, se 
smtam amparados com uma parcela 
da mesma comunidade, cujo traço de 
união, cujo denomina-dor comum, cujo 
ligamento principal é o Presidente da 
Repúj:>Uca. 

. O honrado PresLdente da República, 
S. Ex. o General Eurico Gaspar Dutra 
no seu belo discur~o de posse, anúncio~ 
o propósito de ser "O Presidente de 
todos os brasileiros". Sem dúvida al
guma, e essa manifestação de sentido 
democrático profundo. Nós a aplaudi-. 
mos, fazendo votos por que s. Ex. não 
se deixe envolver pelo partidarismo 
ou por idéias partidárias; e · não ' só 
S. Ex. mas também seus prepos·tos nos 
Estados. Costuma dizer-se que a União 
Democrática: Nacional perdeu as elei
ções ou que o Partido Social DemocrÃ.
tico ganhou as eleições. As eleições 
que houve, por enquanto, foram as de 
Deputados, Senadores e Presidente da 
República.· Ainda não as houve pára 
os Estados, nem para as Assembléias 
Legislativas Estaduais, nem para as 
Prefeituras, nem para as Câmaras 
Municipais. · ' ... 

Como, pois, atribuir a um partido o 
usu~ruto de todo o poder público, com 
preJuízo dos demais partidos, quando 
a vontade popular ainda não se ma
nifestou nesse sentido? E' essa uma 
das tendências a que um autor ame
ricano chamou despótica, nos govêr
nos latino-americanos. 
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Diz êsse autor, com certa malícia, 
que ·as constituições )atino-americanas 
são cópia da Constituição norte-ame
ricana; mas, com o correr do tempo, 
a tendência ditatorial dos Presidentes 
da República desfigura essa mesma 
Constituição. E isso é muitas vezes 
uma triste verdade. ' Façamos votos 
para que não o seja nunca para o fu
turo. Atúalmente, desde que não 
exista um ato legislativo constitucio
nal · da Assembléia, afirmando seus 
poderes constituintes, a's prerrogativas 
do8 cidadãos, o respeito devido à pró
pria Assembléia, e às suas· delibera
ções,. o respeito ~l acatamento devidos 
ao Poder Judiciário; desde que nada 
disso exista, afirmado pela Assem
bléia e são negadas pela maneira mais 
peremptória, .as afirmações em con
trário existentes na Constituição de 37 
- falta ao Brasil aquêle fundamento 
necessário para que um cidadão tenha 
seus direitos sem a . sensação de que. 
receba um favor do Presidente da Re
pública~ restando-lhe comissão ln
tranquila de que êsses direitos estão 
exclusivamente na dependência da boa 
vontade ou da malevolência dos go
vernantes. 

Eis o que almejamos:· exclusivamen
te· libertar-nos dessa situ:l,ção. Não 
pomos em dúvida a alta dignidade do 
Senhor Presidente da República; res
peitamo-lo como supremo magistra
do da Nação; é um dever cívico e te
mos razões pa,ra não desertar dêsse -
dever. Desejamos que· S. Excia. faça 
um grande govêrno, porque aspira
mos, sobretudo,. a felicidade. do Bra
sil. Não podemos, entretanto, con
cordar que os nossos direitos funda
mentais existam por fõrça da boa 
vontade de S. Excia., porque aqui so
mos representantes do povo e temos 
o dever elementar de afirmar êsses 
direitos, como legitimação de um es
tado de cousas. 

O Sr. Sousa Costa - V. Excia. pode 
imaginar o profundo respeito com que 
o estou ouvindo, o acatamento com 

· que sempre recebo as lições que Vos
sa Excelência nos pode dar . em ma
téria de direito constitucional. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Não são 
lições. V. Excia. está sendo gentil. 

o Sr. Sousa Costa - Mas do ponto 
de vista ·do P. S. D. está havendo, a 
meu ver, uma modificação que não nos 
convém. Par~ce que o P.S.D. não quer 
aceitar a indicação do Sr. Otávio 
Mangabeira por·quaisquer motivos QUe 
não sejam eminentemente jurídicos. 
o líder do P.S.D. já apresentou, em 
brilhante discurso, o ponto de vista do 
partido: o de que não tínhamos pode- ' 
res para legislar, por enquanto, mas 
apenas os necessários para fazer uma 
Constituição. Tenho ouvido, com tôda 
a atenção, os discursos que os vános 
professores têm proferido nesta Casa; 
mas um dos aspetos que profundamen
te me está impressionando é o aparte 
do nobre Deputado· Sr. Hermes· :::.,ima, 
que leio no "Diário do Poder Legisla
tivo". Disse S. Excia. "Estamos a pi·
que de proporcionar um escândalo n'l
cional, dizendo que l).ão há Constitui
ção para os representantes do povo.e 
há para o Poder Executivo". Seria, 
evidentemente, assim,' se já fôssemos 
um Poder Legislativo, .em funciona
mento ordinário, mas precisamente não 
a· somos ainda, foi que só se pediu o 
nosso compromisso para quando vier
mos a ser. quer dizer, depois de termos 
elaborado a Constituição. Isso me pa
rece de ur.na clareza absoluta. 

o Sr. Gabriel Passos - Data venia, 
não r.ne parece tanto. 

o Sr. Paztlo Sarasate - Constituição 
não é lei? Logo somos o Legislativo. 

o Sr. Sousa Costa - Somos apenn.s 
uma Assembléia Constituinte. Se fôs
semos Assembléia Legislativa ordinfl.
ria não se compreenderia estivesse
mo~ funcionando sem ter assumido o 
'compromisso de respeitar a· Constiui
ção, . no exercício desse nosso poder. 
Pede-se compromisso aos legisladores, 
justamente para que não procedam em 
desacordo cor.n as linhas da Carta 
Magna. Ora; se não assumimos tal 
compromisso, é porque não temos de 
legislar, r.nas de fazer a Constiuição. 
Elaborada esta, é que terer.nos de le
gislar e então o fare~os nos têrmos 
do compromisso · assur.n~do, · isto é, ds 
acôrdo ·com a nova Constituição. 
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Um Sr. Deputado -A Constituição 
de 37 está esquecida. ' . 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente reclama atenção) 

o Sr. Sousa Costa.- Somos obri
gados a respeitar a Constituição de 
1937, que não precisa ser discutida 
nem está esquecida, como cidadãos 
brasileiros e exercer o poder legisla
tivo de acôrdo com ela. ~sse o meu 
ponto de vista. V. Ex. perdoará 
o meu longo aparte, mas receio o pro
longamento indefinido das nossas dis
cussões; se ela se mantiver fora do as
sunto principal. (Palmas.) 

SR. GABRIEL Passos - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a.. O Eminente DepU
tado e nobre amigo, Sr. Souza Costa, 
objeta que o ato institucional não 
é possível porque não temos poderes 
legislativos e somos contraditórios, pre
tendendo elaborar êsse ato, desde que 
juramos obedecer a uma futura Cons
tituição. . Parece-me que, ésquemati
sadamente, é nisso que se situa a ·con
troversia. De início, devo lembrar que 
o ato institucional tem característi
cas de lei constitucional. 

O Sr. Paulo Sarasate - Não somos 
legislativo ordinário, maE· somos sem
pre legislativo, porque estamos ela
borando a lei magna. Somos legisla
dores constituintes ou que somos? So~ 
mos legisladores constituintes, com 
tôdas as prerrogativas que o povo 
nos concedeu. 

0 SR GABRIEL PASSOS - Não será 
lei ordinária, data venia, o a to insti
tucional. Não é também Constit•.t· 
Ção provisória o ato institucional, es
tatuto fundamental para a vida do 
país, votado ou promulgado para efei
to de dar fundamento jurídico ao Es
tado, e, portanto, respeitabilidade ao 
Poder que se baseia exclusivarrient~ 
nu::na ,..,r>nstituiçaL de fato, ou numa 

. organização política de fato que ·não 
se pode fazer respeitar, a não ser in
vocando a fôrça que tem atrás de si 
para impor. êsse respeito. (Muito" bem, 
apoiados). 

Fala-se muito que não devemos 
perder tempo com uma Constituição 
provisória. Em primeiro lugar, não 

ha necessidade de ~omar muito tempo 
com isso. com menos tempo do oue 

· o dispendido com '1. ·feitura do regi
menta intemo, pode-se fazer uma. 'lei 
constitucional, que tal será na reali
dade o ato institucional.' 

Em segundo lugar, o que se trata 
é de fazer que· a vontade da As
sembléia Constituinte se concentre 
nesse estatuto, nesse ato institucional 
e só pelo fato de ser produto· da von
tade da Assembléia Constituinte se 
tornaria formalmente constitucional· 
e, por natureza, seria constitucional, 
por que viria ·dar fundamento jurídico 
ao Estado. (Palmas) . 

De ·forma que não se trata de uma 
lei ordinária. Nã.o se pode, pois. in
vocar um. dos têrmos da questão con
trovertida, isto é, o de que não · se 
poderia legislar, para negar à Assem
bléi.~:~. a facul·'"-'~e de fazer tal lei. 

O Sr. Sousa Costa - V; Ex. con
corda em que não· podemos -legislar. 

O Sr. Pa·ulo Sarasate - Se a As
sembléia não pode, muito menos o 
Presidente da Repüblica. 

o SR. GABRIEL Passos- Posso dizer 
a v ... Exa. que, quanto á faculdade 
legislativa, eu, pessoalmente, acho que 
el!! pe:.:manece, exclusiva .da Ass~m~ 
bléia, ·que foi convocada nesse pres
SP,osto, e o pbvo assim o entendeu; 
mas, se se lhe negar a faculdade de 
legislar, não será por maiores ou me
lhores motivos que se atribue t"l1 no
cl.er a.o Presidente da H.epública, êle 
.que não é legislador constituinte! 
rPalmas). · 

Ao demais repetimos, não se trata 
de Ie'gislar, mas de promulgar, um 

ato institucional para o País.· 

O Presidente foi eleitc para pres:.
dir à República. ·Como. se preside a 
a República? !36 se preside a Repúbli
ca, pela Constituição de 91 ou de 34, a 
saber, segundo a nossa tradição repu
blicana democrática, executando as 
leis feitas pelo Parlamento. (Palmas.) 

o período de vigência da constitUi
ção de 37 não pode ·ser invocado como 
precedente, pelo fato de estar sendo 

.. 

i 
• 
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negada sua legitimidade. Não dis
cuto o mérito desse ponto, mas o fato 
é que está sendo negado. E a Nação 
l'econheceu a procedência dessa ne
gação, porque continua a Assembléia 
com poderes ç:onstituintes gerais. 

· O Sr. Glicério Alves - . O nobre 
orador permite um aparte, sem qual
quer desprimor a S. Exa., que me 
merece o mais al.to acatamento, por 
sua cultura e brilhantes qualidades 
pessoais? 

0 SR. GABRIEL PASSOS -:- Com pra
zer, obrigado a V. Ex. . . 

o Sr. Glicér;!o Alves - Pergunto 8 

V. Ex. se não exerceu, até h~ pouco o 
cargo de Procurador Geral da Repú
blica? V. Ex. foi a· mais alta expres
são do MÚlistério Público do Brasil. 
E a função do Ministério Público é 
a de advogado da lei e· fiscal de sua 
aplicação. · Por conseguinte, Vossá 

Excia. sustentou a Constituição de 37. 

o Sr. Lino Machado - O oradol 
não nega, absolutamente; tal fato. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Não nego 
a validade da Constituição de 37 até 
determinada época. Do que fiz · nada 
há que precisasse negar! <Palmas). 

·O Sr. Glicério Alves - De· qualquer 
forma, seria uma atitude contradi
tória. 

o SR. GABRIEL PAss.os --' DurantE 
'nove anos apliquei rigorosamente a 
lei aceita pela Nação, por bem ou por 
mal. 

o Sr. Barreto Pinto - "A lei aceita 
pela Nação". 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Durar.te 
nove anos, devotei-me à defesa do 
interêsse . público. Posso, pois, fala' 
sem receio. 

Apliquei a Constituição de 37, stê 
porque ela - não se esqueça o no':lre 
Constituinte :.._ foi imposta pelas fôr
ças armadas. <Palmas). · 

O Sr. ''Barreto Pinto - "Pelas fôr-
ças armadas!! · 

O Sr. Glicério Alves - Não discuto 
isso. O fato é que V. Ex. a serviu 
e defendeu. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - ll.inda nãc 
clei minha opinião sôbre a Constitui
ção de 37. Posso dá-la, se bem me .. 
pareça um pouco primária a pergunta. 
- Gosta· ou não ·gosta da ConstitUI· 
ção .de 37? Gosta ou não gusta da 
Floris bela? (Riso) Uma Cons ~ituiçã::J 
é um complexo, onde pode haver coi
sas boas e más, coisas que nos agra· 
claro e outr.as que desagradam. 

. O Sr. Barreto .Pinto - V. Ex. não 
defendeu. V. Ex. é coerente·. 

O SR. GABRIEL PAssos ~ A Constl
.tuição de 37 tem 'coisas. a meu ver, 
magníficas, outras más e outras que 
não· foram e. plicadas, e pois a práti
ca não revelou a utilidade ou van
tagem. 

O Sr. Benedito Valadares - Quats 
as coisas magníficas? · 

O SR. GAE!t!EL PAssos - Senhores 
Constituintes, não tenho motivos para 
renegar m e·u . passado .. Apenas 
acentuarei que, durante o período que 
servi ria Procuradoria Geral da Repú~ 
blica, não enriqueci no poder, não vtvi 
nos cassinos (palmas) não· oprimi o 
povo, não desmoralizei a minha terra. 
!Muito bem). Assim posso dizer, cal· 
mamente, que no exercício da Pro · 

. curadoria Geral da República, .apli
quei com honestidS~de tôdas as ·leis 
baixadas pelo Poder Público e que 
quando me investi no cargo, estav.:1 
'em pleno funcionamento o Congresso 
Nadonal. ·(Muito bem) 

Nesse período, minha nomeação de ' 
Procur9.dor interino foi aprovada, 
unânimemente, pelo Senado, em StlS · 

são secreta. Um ano depois, efetivado 
no cargo, tive a honra de ver n011a
mente aprovada minha nomeação pelo 
Senado. A Constituição de 1937 ·ne 
encontrou exercendo uma fi.mção pú
blica absolutamente apolítica. Era 11m 

modesto técnico do direito: bem otJ. 
mal, desempenhava· e dava cumpn
menta às minhas atribuições profis-. 
sionais. 

o Sr. Plínio Barreto - v. Ex. só . 
tem motivos para se orgulhar dêssc 
passado. · 

O Sr. Paulo Sarasate - Ninguém 
pode, a respeito, levantar a voz contra 

. ' . '. 
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V. Ex., pois teria de fazê-lo tam
bém contra os Tribunais da Repúblic:ct, 
que aplicaram igualmente essa carta 
prejudicial ao Brasil. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Ninguém 
pode ser acusado. . 

Um Sr. Deputado - Se V. Ex. ti
vesse desertado náquela hora, terla 
dado um exemplo dfl covardia civi~.:a. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Durante· 
o tempo em que fui Procurador Ge~-aj 
da República, tenho. a consciêncla cte 
que envidei esforços no sentido de 
imitar os grandes nomes, as grandes 
figuras que passa.ram por aqu<!le. 
pôsto. (Palmas.) ll: claro que fico 
muito aquem dêles. (não apoiados) 
mas não pela decência no cumpt'l· 
menta. do dever. Aliás, é esta a minha 
única reivindicação. 

O Sr. Luir. Viana - V. Ex. po· 
· d.erá acrescentar que, no exercício a€ 

seu cargo, teve que defender a Repú
blica contra membros do Govêrno. 
E V. Ex. sabe a quem me refiro. 

O SR. GABRIEL PÁssos -- Em ver
. dade, minha preocupação na Pro
curadoria · Geral da República foi 
conservar-me estranho à política· elo 
pais, mesmo porque um membro de 
Ministério Público não pode ter m9,· 
nifestações políticas e no dia em que 
n1e senti, levado pelo meu patriotis
mo, na contingência de tomar uma 
decisão política, exonerei-me do car
go. E não fiz para gozar riquezas ne!e 
acumuladas, mas para assumir mo
desta banca de advogado, onde 
procuro obter os · meios de subsistên
cia própria e de minha família. 

O Sr. José Bonifácio - Enquanto 
outros vivc:m do que ganharam deso
nestamente no Govêrno. · 

O Sr. Plínio Barreto - V. Ex. está 
sendo acusado de haver defendido a 
Constituição de 1937, rio seu cargo. 
Não é exato: A legitimidade da Cons
tituição .nunca foi levada à aprecia..: 
ção ·dos Tribunais. v. Ex nunca foi 
levado a se pronunciar sôbre. o as
sunto. 

o ·Sr. Barreto Pinto - Varias vê-
zes. 

(Trocam-se diversos apartes. O 
Sr. Presidente chama a atenção). 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Prosse
guindo, Sr. Presidente,. devo d.zer 
que a Constituição de 1937, quanto à 
sua validade, como diz o eminente · 
mestre Sr. Plínio .Barreto, nunca es
teve frontalmente posta diante dos 
Tribunais, nem era possível que esti
vesse. 

O Sr. Hermes Lima -·Quem pro
pusesse essa questão· aos Tribunais se
ria prêso. 

O SR. GABRIEL PAssos - Quando 
essa foi promulgada, naturalmente a 
mane1ra de sua !mplantaçao no palS 
tolheu aos Tribunais a raculctacte de 
aprec1açao . .Nao compete a estes, nem. 
ao .1\ILlmstério Públlco, re.be!arem-se 
contra os golpes pouticos.. u .I:"Oder 
Judiciário nao é. um pouer rebelado: 
ele opera, digamos, assim, dentro cte 
uma ordem Jurictica. Se essa ordem 
jurídica e ·legitima ou ileg1t1ma, não · 
é a êle que cabe subvertê-la. O Poder 
JuctlCiàno, como o .Mlmsteno · Pú-

. blwo, que tunc10na a seu Jacto, nao 
tem tal· respons«b~dacte~ A Constl
tulção, nãq só cl. de 19~7, mas· a ae 

19;:sLJ:, proíbe aos JUIZes mtervirem ern 
questoes politicas. E não ex1ste n~:~.d.a 
mais politico do· q:ue o problema. cta 
legllilmluacte de um governo nasClcto 

· de golpe revolucwnano. 

o Sr. Glicerió Alt1es - Quero dizer · 
é que V. Ex. era o representante do 
Poder Executivo junto ao JUdiciário; 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Neste 
ponto, devo um esclarecimento ao 
nobre colega que me ctparteou com 
tanta gentlleza. O nobre colega, em 
verdade, fêz uma obJeção ponctf:.ràvc!, 
que tere1 muita satlsiação. em res
ponder. .Diz v. Ex. que eu, como 
Procurador .Geral da RepúbliCa, era 
um agente do Poder Execut1vo. 

O Sr. -Glicerio Alves - Um repre
sentante. 

0 SR. GABRmL PASSOS - Data venia, 
a organ~zação dada ao Ministério Pll~ 
blico Federal não r e p o u s a nesses 
moldes. o Procurador Geral da Re
pública é não só pela Constituição ae 
1937, como pela de 1934 e de acôrdo 
ainda com as tradições da de 1891, 
um representante da Nação peran-
te todos os poderes. · 

l 
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O Sr. José Augusto - Apoiado. 

0 .Sr. GABRIEL PASSOS - Como re~ 
presentante da Nação, muitas vêzes · 

-encaminhei ao · Senado conunicação · 
de inconstitucionalidade de leis. Ni:i.
ttiralmente proced.a. com as dc.vido.s 
reservas e discreção, para não colocar 
mal os agentes do poder público. 
Muitas vêzes fazia :epresentaçõ.es ao 
Presidente da República, contra me-

. didas que nie pareciam desarcerta
_das ou prejudiciais. Pela lei orgãmca· 
do Ministério Público Federal, 'o 
Procurador· Geral da Repúbllca -n~o 
está sujeito· a nenhum Ministro de 
Estado, no exercício de suas funçõe_s; a 
todos se sobrepõe, pois é o represen
tante da Nação per .. mte a Adminis
tração e o seu ·defensor perante os 
Tribunais. 

Na verdade, devo. dizer, com tôda a 
lealdade, que no exercício das m.nll;),S' 
funções, o Sr. _Presidente da Rep!l
blica procedeu. comigo_ com absolura 
correci'io: nun~a interferiu. na me-

. nor coisa, ou fêz censu~a; sempre me 
apoiou e prestigiou nas dec1sões que 

. tomei. Declaro isso por um . dever . •i e 
lealdade. Aliás, devo acrescentar, 
modestia à parte, ser Esta .a . úmca 
condição em que seria Procurador 
Geral da República. 

O Sr. Milton Campos - V: Ex. 
re~pondeu de modo admirável os 
argumentos de ordem pessoal. Reslia 
que: destruam os argumentos de· V. 
Ex., que continuam de 'pé. "· 

O Sr. Abelarão Mata - V •. Ex. 
colaborou com o Estado Novo. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Meu nobre 
colega . parece que não dá à ex:Rres
são a su.l verdadeira. significaçãÓ . · O 
_que é que V. Ex. chama "có!aborar" 
com o Estado Novo?· 

O Sr. Abelarão Mata - E' aceit.ar 
o cargo que V. Ex. aceitou. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - Não quero 
estabelecer discussão que, para mim, 
seria desprimorosa. Se V. Ex. cha.
ma o fato de uma pessoa exercer fun-

. ção técnica, de pura ativ.dade pro
fissional, colaborar- "com o Estado 
Novo" então eu colaborei. Mas a 
questão é que isso não é "colaborar" 

no sentido que se emprega nesta· As
sembléia. 

O Sr. Aureliano Leite - Então, os 
ministros do Supr!!mo Tribunal tam
bém colaboraram. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - E V. EX.10, 

exercendo a função de jurado. tam
bém colaborou; pagando impostos, co
laborou; deixando de pagá-los, cola
borou. Ning-\,lem deixou de colaborar, 
segundo sua sin!l\Uai conceituação. 

· O Sr. ·José Augusto - g preciso 
acabar com essa .doutrina em face da 
qt:.a! as funções públicas são proprie
_dade do govêrno. 

-0 . SR. GABRIEL PASSOS - 0 nobre 
Deputado Sr. -Sousa Costa ainda in...: . 
vocou, no seu brilhante aparte, um 
outro argumento ao qual não tive 
oportunidade de responder e vou fa
zê-lo prazeirosamente agora. 

ll: que nós prestamos . um juramento 
a uma Carta que 13Ei va1 elaborar ... 
Dai deduz S. Ex,a que só podemos 
elaborar aquela Carta; aliás, -a rigor, 
já cheguei aqui encontrando o jura
mento prestado por meus colegas, mas 
a êle me incorporo. Em segundo lu
gar, o juramento é uma fornialí'dade, 
embora signifique que devemos todos 
preliminarmente, fazer o melhor pela 
NaÇão e o melhor para nossa terra 
que elaborar a Constituição que pro
metemos cumpri-la. ll:ste é o sentido 
do juramento. Dai não se pode dedu
zir princípios de competência da' As
sembléia, porque sena o cúmulo que a 

. sua competência constitucional fôsse 
oriunda de uma fórmula de jura
mento variável, segundo as combina
ções e circunstâncias.. · 

O Sr. José Augusto - O juramento 
é magnifico porque prova que a Cons
tituição não é reconhecida por nin
guem. Pressupõe a inexistência da 
Constituição atual. 

O Sr. Sousa Costa - Peço desculpa 
ao nobre orador. Meu propósito foi 
o de esclarecer e justificar a atitude do 
Partido Social Democrático. Não con
tava que o meu aparte· provocasse tal 
celeuma. Vou dar as razões por que 
suponho que o juramento tem valqr. 
li:, aliás a mesma impressão do nobre 
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Deputado Hermes Lima. Sua Ex.11 

classifica mesmo de escândalo nacio
nal o sermos um Poder Legisla~ivo . 
para o qual não há Constituição. Não 
se exige o compromisso aos membros 
do Poder Legislativo e ao chefe .do 
Poder Executivo por uma formalidad~, 
mas porque a Nação quer ter a cer
teza que · aqueles desempenharão os 
mandatos por ela conferidos e o vão 
exercer de acôrdo com. os princi
pias consubstanciados na Carta Magna, 
que é a Constituição. Conseqüente
mente, s'enão se exigiu de nós êsse 
compromisso, senão para depois que 
tivermos elaborado a c·onstituição, é 
porque não somos · Poder Legislativo 
.até este mo~ento. 

O Sr. José Augusto - Ao contrário. 
O Sr. Sousa Costa '- Senão fosse. 

assim, o Deputado Hermes Lima teria 
tôda razão. · Seria um escândalo n!!-
cional que estivéssemos legislando 
sem . base ·numa Constituição. 

O Sr. Ferreira de Sousa - v. Ex. o 
se esquece de que. o . Sr. Getúlio . 
Vargas, também prestou um compro
misso à Constituição de 1934. 

O Sr. Sousa Costa - S. Ex.11 quer 
levar a discussão. em que apenas tem 
objetivo de elucidar, parra o terreno de 
ataques ao Sr. Getúlio Vargas. Vossa. 
Ex.a pode fazê-lo sob vános aspectos. 
Mas deve atacar todos os ·homen~. que 
fizeram a revolução de 1930, porque 
do mesmo modo derrubaram a Consti
tuição de 1891. ·Quando os homens de 
1930 fizeram a revolução para derubar 
a Constituição de 1891, agiram na 
convicção de que atendiam aos altos 
interêsses nacionais .. 

O Sr. Fer'T/,andes Távora - Enga
naram-se redondamente. 

O Sr. Sousa Costa ...,. O Sr. Getulio 
Vargas,. quando tomou a mesma ini
ciativa em relação. à de 1934, o fêz com 
o mesmo empenho e o mesmo esomto 
patrióti-cos. (Apoiados). • 

O Sr. José Augusto - Os homens 
de . 1930 estavam a derrubBJr-se a. si 
próprios. 

o Sr. Sousa Costa - Dou tõda im
portância à solenidade do compromis
so. Quem não a quer dar é o orador, e 
isto me atemorisa, porque S .. Ex." é 
um brilhante jurista que respeito, e 

cuja opinião estou mesmo habituado a. 
acatar e acato. 

0 SR. GABRIEL PASSOS - V. Ex." é 
muito gentil. 

Data venia, não ligo . tanta impor
.tância "lógica" ao juramento; a saber, 
não me · parece · que, ao -prestar nm 
juramento nesta Casa, o Deputado ou 
Senador faça ma1s do que compro
meter-se ao respeito daquilo. que o 
próprio .juramento encerra. 

Não posso concordar com o nobre 
Deputado Sousa Costa g.ue desse ju
ramento se possa . extrair uma dou-: 
trina- Constitucional, isto é, regras de 
elaborações de leis, do ato instituclO
nal, ou mesmo, simples preceito de 
competência para a Assembléia. Cons
tituinte. 

Parece-me que a competência da 
Assembléia Nacional Constituinte, des
de que não é oriunda da .Lei Consti
tucional n.0 15. só pode emana r 
daquilo que o Direito Público define · 
como sendo uma Assembléia Consti
tuinte. 

o Sr. Sousa Costa - Exatamente. 
Meu ponto. de· v1sta é o de que nosso 
poder de~iva do ato pelo .,ual foi con
vocada a Constituinte. Estamos. aqui 
para fazer uma Jonstituição e não 
para fazer ·legislação. ordinária, antes· 
da Constituiçãr el?.borada. · 

o SR. GABRIEL PASsos - Mas, nobre 
·colega, o ato institucional é uma · 
Constituição, no que diz respeito · à 
sua finalida-de, por ·ser oriundo da 
Assembléia e porque · juridicamente, 
representa o fundamento jurídico do· 
Estâdo. Estamos justamente elabo
rando uma Constituição. E o que não 
queremos é deixar. o Estado Brasileiro 
sem Constituição, por um, dois, três, 
quatro, oito ou· dez meses; não que
remos ficar .sem Constituição. porque 
é grave que assim· permaneçamos 
tanto oito meses como oitó dias,. de 

vez que seria . ;empre ~m: Estado de 
fato. ·Não se· compreende que o pn
meiro cuidado d .. legisladores consti
tuintes seja relegar essa tarefa ao 
invés de darem estrutura jurídica à 
Nação. 

Quanto aos poderes legislativos· or
dinários, a que se. refere S. Ex., 

desde que a ·Assembléia Constituinte 

llliiili!PS mar ma1 ==== 
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tem poder.es .constitucionais, e. uma 
vez que a ConstituiÇão não é mais do 
'que uma técnica para .ordenar, con
trolar à ação política e governamental, -
-o Estatuto Fundamental, ao definir os 
poderes, poderá dispor i a Assembléia 
Constituinte vai ·legislar ou então vai 
delegar poderes legislativos ao. governo. 
· · O Sr. Paulo Sarasate - V. Ex. dá 
licença para um aparte? <assenti-· 
menta do orador>. lt :estranhável que 
a maioria parlamentar, negando feição 
constitucional a uma lei a ser vo.,. 
tada por nós, empreste essà mesma 
feição a quant~s leis baixadas ex-vi 
da carta· de 1937 promulgada· por um 
só ·homem. <Apoiados;. palmas). 

Nação se revigorou, criou energias 'e 
pôde manifestar sua vontade, através 
de representantes legitimam~nte e!ei.,. 
tos para fazer a Constituição. (Muito 
bem.) A Nação, por seus ·represent_an
tes, em 34, o· que fêz? A primeira pro:- · 
vidência foi· considerar os fundamen:.;. 

·tos jurídicos legítimos do Est~dÇ> _Bra~ 
.sileiro e, como entendia _que não con
vinha perturbar as relações jurídica:s . 
estabelecidas em tômo dêsse ato insti
tucional, que era·tôda a elaboração'!~. 
gislativa do Govêrno Provisório, deu 
validade, legitimidade a êsse Ato li,J.S':", 
titucional, votando-o e aprovandQ-.o. 

· E é o que queremos fazer agora. 
Como? Vemos, objetivamente. que ·de 

o Sr. Sousa Costa - A maioria não . 37 para .cá o Bras!:! está governad.p 
o nega. 

· O Sr. Paulo Sarasate - V. Excia. o 
está negando. · · · · 

· 6 SR. GABRIEL PAssos - O senhor 
Sousa costa apenas não · deseja ·que 
a Assembléia Const:tuinte faça mais 
do que a Constituição definitiva. 
· o Sr. Li'n'o Machado - Justamente. 
0 SR. GABRIEL PASSOS - Acha Sua 

Excelência que a Constituinte não 
pode ter poderes legislativos ordinários 
e praticar ato algum. além da elabora
:ção constitucional. O .que vai então 
fazer? . 
. O Sr. Sousa Costa - A Consti
tuição. 

por uma Constituição obedecida . na 
parte aplicada e modificada por leis 
constitucionais posteriores. Essas leiª, 

. porém, falhando ã promessa inicia~, 
não foram submetidas ao. povo, isto 

. é, .· democràticamente não ganharam 
validade ou legitimidade. Embora lais 
impostas pela fôrça, leis com base .em. 
fato revolucionário, criam relações .Ju
rídica e sôbre elas direitos se fundam. 
Não convém a nós. que somos patrio~a; 
somos brasileiros e não queremos ·ver 
perturbada a vida do país, não· que- . ~ 
remos pôr tudo abaixo fazendo .tábula 
rasa, do que existe, como se durante· 
o período da Constituição de 37 · nâD · 
tivéssemos criado um direito, ·não ti
véssemos . criado o Poder Judiciário, / 

o SR. GABRIF.t PAssos ..;.. O ato ins- como se causas nãó j;ivessem sido júl: 
titucional é, têcrÍicamente, uma· Cons- gada( como s€· a vida não se movesse 
tituição. As constituições, como. é sa- dentro de uma ordem jurídica. Que 
!:>ido, podem d(:lscer .da vontade de um devemos então fazer? Criemos um ati:l 
déspota, de um cl:J.efe, de um poder institucional, daremos legitimidade -.a 
absoluto, como podem ser · votadas üma determinada ·ordem de coisas 'e 
.P.élo povo;. co~sidera-se ~ue estas úl-. _. poderemos, até se q~iser, legitip:làr 
t1mas é que sao verdade1r~men~e de- a própria constituição: de· 37. ·1M~_ito 

- mocrátipas. Por essa razao fo1 que, bém>. ll:ste é 0 problema juridico. 
i~s~ituído p~la _fôrça, ~m _1930, o Go:- . Queremos q]le a maioria conceda;;cD::
ver_no Prov1só.no, qu7 v 1_n h a c?m nosco, em dar: legitimidade à ordem · 
!_astro do_ se~t1mentq JUr~dl·CO da Vlda jurídica implantàda no Brasil: ·Er··.só. 
brasileira, tratou de ba1xar. ~~at_o. ·pode fazê-lo de maneira,rápida'e ,efi.::. 
'institucional,. que1 d1ze7, uma le1 -f.u~-- ciente·, criando· o Ato Institucional,· .b. 
damental,.t;ma verdade1ra .Constitmçao que não· é fazer lei ·ordinária.: Ora, 
que s: re_porta~sa.._ à de 1~91 naquilo êsse Ato Institucional, que ·traz no ~eu 
q11e _nao perturb~sse ou nao se con- âmago a fôrça constituinte,· poderá 
rt.rapusesse _aos propósitos da fase até dar ao Poder Executivo ·atribui:.. 
r,eyolucionária.. . çôes para fazer decretos-leis e ~té ~~ \ 
. E essa Constituição, como· a de 1937, Poder Judiciário porque· é Ato, ~nst1= 
faj . .imposta . pela; fôrça,. até ·que a tucional;· ~ delegação s_e origin~rm ·'da 
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Assembléia Constitu:nte e não da fôrça 
:e por êsse fato seria legitima. O pro-

• blema me parece perfeitamente claro 
e singelo. 

Do ponto de vista jurfdico, não 
existe dificuldade. Do ponto de vista 
prático, não deve haver tanto açoda
mento em votar a Constituirão .. Ainda 
não temos siqner Regimento. E a 
elaboração constitucjonaJ va -se pro
cessar, como costuma dizer o nosso no
bre · colega Presidente. nas ~omissOC:'s 
parlamentares, para estudos. A tri..;· 

buna virão. muito~ dos nossos distintos 
coleg·as ilustrar os debates. expor seus 
pontos de vista. e durante êsse pe
_rfodo. pode-se tazer em três ou quatro 
artigos, um 'Estatuto um Ato Insti
_tucional,. dando Legitimidade a isso. 

· .!!:. o que um JUnta pede: um pouco 
de direito ena 'esfera de relações juri
'dicas até aqui orasea<las no fato. O 
(Jue pedimos, é apenas que seja um di
. reito, que cimente a nossa organização, 
pa"a que não tenhamos de apelar para 
. e fôrça que, na democracia, é a parte 
mai.s fraca, embora possa ser a sua 
morte. 

Agora, outra conseqüência: o Ato 
Institucional será o fundamento jurí
dico da Nação, fará com que tôdas as 
Coisas estejam ordenadas e· d1scipl1-

· nadas; servirá para tranquilizàr os 
espíritos . e também p a r a dar aos 
nossos concidadãos a certeza de que 
existem gàrantia~ de direito. Porque, 
vamos e venhamos, nobres colegas, 
ainda não gozam~. de garantias jurí
dicas. Existe promessa. Estou com o 
bôlso ·cheio de cartas de minha· terra, 
and·e-;- a pretexto d·e se reimplantar naa pos:ções um Partido. estão fazendo 
perseguições, está havendo mortes. 
Quando se reclama, não aparece qual
quer providência. Não li uma sa tis
fação aos reclamos e. ·às s)iplicas. 
Entretanto, . as reclamações são .sole-:
nes, proferidas !llgumas da Tribuna da 
ASsembléia Qonstituinte ·e se repetem 
nos jornais, nos telegramas. E nem 
-sequer uma pequena satisfação pública 
à tantos clamores. De tudo. eis o que 
resultou: . uma recomendação do Chefe 
.de PolÍcia de Minas Gerais. que vou 

· ier, sem comentários, para edificação 
. eis. c,:asa: 

• 

11 A fim dé evitàr qualquer 
alteração da ordem por ocasião . 
manifestações populares moti
vadas mudança autoridade mu
nicipal, deveis recomendar povo 
moderação nas · demonstrações 
de regosijo. Saudações. - João 
Pimenta da Veiga, Chefe do Po
licia do Estado. " 

~ tudo. Foi o que resultou da ma
nifestação solene nesta Assembléia! 

Não vou to'mar o tempo do5 nobres 
pares para ler cartas angustiosas de 
pessoas autorizadas, que estão sendo 
msultadas, vilipendiadas. Tem ha-:o 
vide mortes. E tudo isso porque? Por 
motivo de jubneu partidário. Dai 
para quem apelar? .Apelar para a be
nevolência do Sr. Presidente da Re
pública, porque n'ãl· temos um estatuto 
de Direito. O Estado :Brasileiro não 
tem garantias legítimas de direito·: 
repousa . na benevolência. senão na 
fôrça. <Palmas nas galerias) . E como 
é o Pres:dente da República quem . 
tem a fôrça, apelamos para o · Pre
sidente da República. porque. como 
que está ai e, pelos pontos de vista 
que tem sido expostos .. neSta Assem
bléia, S. Excia. poderá fazer o que 
quiser. Se o govêrno Linhares fêz a 
Lei n.0 15, o Exmo. Sr. General 
Dutra poderá fazer a lei 23. 24 ou 
25. ou 26, tôdas as que quiser tudo ' . 
segundo a teoria dos que impugnam o 
Ato Institucional. o que queremos é 
dar legitimidade ás te:s. o que quere
mos é dar fundamento jurídico à · or
dem implantada. Não negamos à Sua 
Excelência as leis que forem neces
sárias à administração pública. 

-o Sr. Fernandes Távora - Exata
me?te essa idéia de legalidade é· que 
irrita profundamente a pituitária dos 
nossos colegas da· ma~oria. Ao ou
virem falar em legalidade, .ficam todos · 
arr~piados. 

0 SR. GABRIEL PASSO$ - Mas é 
par~ ela que temos de marchar. Não 
podemos fugir da legalidade. J;: na lei 
e na ordem juridica legitima que 
repousam as nossas p r ó p r i a s ga
rantias. Não. podemos. como povo ci
vilizado e culto que tem representan
tes saídos da mais bela das eleições. 
ficar a mercê da benevolência de· um' 
cidadão, que pode ser -ou será certá-

iiiíal- WUDI!:tr 1i$1L • 

•• 



-213-

mente um ho~m bondoso, reta e 
d:gno. O repouso exclusivo na bene
volência ele · ·um homem é tirania, é 
escra vidâo. . H a via bons senhores de 
escravos, mas havia maus .. o que que
remos é repousar exclusivamente no 
direito, na ordem juridicâ ·tegitima .. 
Se não foi possível fsso antes de ins
talada a ·Assembléia Constituinte, · a 
sua não realização . agora será uma 
deserçãô da liberdade e da Vida. dig
nificada · pelas garantias de direi
tos; se não a tendermos a êsses recla
mos, será â marcha para o abismo, será 
uma decepção nacionaL <Muito bem. 
Palmas no recinto e nas galerias> : 
Será a vocação· para o· suicfdic; será 
a · rei.ncidência nos mesmos. males e 
nos mesmos perigos <palmas nas ga
lerias) a que o pais tem s:do exposto. 
Quero que os nobres colegas da maio
ria verifiquem que é também para 
êles. necessária uma . garantia de di
reito. Ss. Exclas, também precisam . 
do direito, pois não podem apenas re- . 
pousar na fôrça o;.; na maioria, porque 
a ~õrça pode falhar e a maioria pode 
transformar-se em minoria .. - cPalmn.s 
nas galerias> • No govêrno democrático, 
o que vale são todos os matizes, os 
mais fortes como os mais fracos. os 
mais esclarecidos, como os mais obs
curos, o Brasil é de todos. A ordem 
jurídica deve · beneficiar igualmente a 
todos; todos . se devem sentir garan
tii:ios pelo direito e não pela · fôrça. 
C Palmas prolongadas no recinto ·e nas 
ga,lerias. O orador é cumprimentado>. . . 

O SR. PRÁ.DO KELLY -Sr. Pre
sicilenti, pouco tempo resta · paJ"a ·o 
final da sessão. Não sei se s1eria mais 
.avisado dar ·desde ~ogo conh.ecimento 
à C.as•a de llllll a pêlo que a bancada· 
da ·União De-mocrática Nacional re
cebeu de parte do Presidente da União 
Nacional dos Estudantes, Sr. Ernesto 
Bagdócimo, do Pr·esidente da Undão 
.Flumtnens•e dos Estudantes, Si. Araú
jo Leite e do Presidente da União 
Metropolita.na dos Elst'Uid'antes, S!l'. 
Tibério Nunes. 

Vou fazê-1o,. procedendo à 1eitU!l'a 
dêsls'e d'ooumen to. 

lt o s.eg:uin te : 

"Carta aos Ilustres Membros· da 
Assemb!Jéra Nacional C010srtituin- · 

te ExceLentíssimos Selhores 
Senadores e Deputados. A 1.0 de 
nwembro de 1937, quando o Pais 
c::.mLnhava para as e·leições ·pre
sidenciais, tod·oo vós bem o sa.·beis, 
essa C!i.•sa, o ParLamento,. fol ar·bi· 
tràriamente fe~hada e ·o regime 1e
mc;.crático sUJbsti·tu~do pekl !aseis
ta. A ve!rda;de é que mruitos. dos 

·oeoputrud.os e Senadores . de eritâo; 
por não estarem à altuTa . do man
d·ruto que desempenhavam, foram. · · 
t!limbém reSJPODS·áveis,. e não R.pe-
. :na.s o di:tadO!l', pela triste m~ta,.; • 
morfos·e por que passa~. ' 

· Fechado o Parlamento, suspen
sas a.s garantias individuaiS, to.; 
das as peStS·oas decentes de nossa 
Pátria ultraja-da, fica.rnm e:lqlos·ta.s 
aos d·esroand·os e ã.s arbitrarieda
des d·e úma insignificante mdno
ria, pod,erosa em co·rus.eqüêncta d:l) . 
ignominioso pac·to que finMIIl oom 
os mai:s rea;c!LO!Ilários expoentes. das 
nos·s·as fôrç.as armadas. Crim-es 
nlO!liS'truoS·OS foram, então, perpe
trados OO!Il•tra home·ns e mulherel!l 
indefes·os, em nome da segurà~a 
do Estad•o. Ro'lllbos e assa-lotos . à 
Iue; do dia fora;m le·vados a ei!eito, 
despud0!1'osamente, diante de mi
lhões de brasile1rc-s,. s·em que al· 
guem pudes~1e es•boçar sequa' . a 
menor oe,Il:SIU!r.a. 

De 1937 até bem p<iuco, o· .que 
se assistiu no Brasil, desde o 'ter
reno politi>co até o da admlm:is.tra,; 
ção pú•blica. causa á•inda hoje ca
}afrios. Tudo foi sempre·. mce!I'

. teza, ins•e.giUJl'ança, violências e a.r-
bit.rariedades. Tudt:> d•e'Vido BD. 
goLpe d·e EJsta.do em. tudo e por 
tudo funesto. 

A moc1drud>e, Sen!hàres . OcYmst1· 
tu1n·tes, foi a maior vitima·. d:o · 
Esta·do Novo, precisoameri.te por
que com. o Estado NoiVo não ho'll• 
v e mc<Cida•de. HOU'Ve apenas ÍllO• 
ços· sem ju1Ventud1e .. amadurecido:~. 
na luta pe}a li-berdade. E ho
mens infantilizados pela. p'rôpa
gantd.a do DIP. O EstadÓ NOIVO 
odiav·a a olas1s·e un:!versitánà. · .E 
por que ? Porque . fo·i'am prthci
palmente. os esttlidJatD:tes que reagi-· 
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,. · " ram des~e o dia 10 d< novembro 
· contra a traição e a mentaJãd,acle 

; · . .- auto~rática do:S homms respOIIliSá· 
.. veis peLos poderes públicos. 
. Insrtitmda · a DitSJd:UJra, amoroa

... çada. a imprensa, exttnrtos os ·par
.. · tidos políticos, ficou o gCYVêmo ali
... · cerçaido no pod1erio das fôrç.as ar

:·. . madas. servi'IlldO-•se d·e sua requin
. · ·: · ta.da máquina d.e polícia polit:Lca 

,para tmc1c!Jar, com métodos desil
: . : manos, .. a qu!lintos ousassem di

: ·vergir ou . critic!lir. · -
·: . ,·,Foi· nesse· ambiente de crimes, 

m1stiff.ca:çqes e opressão que a 
. moéid.ad:e agiu. · De:-1e então lS 

· ·.· · · êstüdantes v.êm min,ando os alã
:. cerces dess-a forta}eza d:e · iniqüi
. · ,: ,d!!~!cl:es que se chanwu Estado NoiVo. 

·· Elm 37 mesmo, foi fuiilJd,ada a 
· União Na.ciOOl·al dos Estudantes. 

' .. Coni' os jovens das nossas esooias 
··superiores, democratas e anti
fa:scistas, coowtituiu-se o bal'll;arte · 
d-a· resistência ao regime ditato-

. rial, consegui·nd·o s:ubsástir organi-
zaid:amente, lutandô ·peLa· democra

. · · cia, ·. dentro dêsse grande campo 
: · de conce;ntração que foi o Bra-· 
· · stl, sujeito aos governantes en-

. • sandecidos do poder. · 
~ bei;n possível que nem todos 

VÓS. tenhais . tido oportunidade de . 
'perceber o significado dos gran-

,. • _., diosos congressos nacionais de es
tudantes, do. pavor que a fôrça mo
ral dessas reuniões · causava dia
riamente aos assassinos de jaime 
da Silva Teles e Demócrito de 
Souza Filho, chegando -mesmo a 
censura· do DIP, centenas de ve-

. zes. Pl'oibir · a imprensa de men-
cionar tão somente a palavra "es

. , . tqdante'' .. Tudo o que fizeram os 

.. ·,_ univex:sitãrios, desde sua organi

. .zação até às suas manifestações, 
. congressos, passeàtas contra o fas-
~ismo agressor, mobilização do povo 

_ . t:uira forçar o govêrno brasileiro a ir 
: . ·à guerra contra as potências fascis
.' tas, greves .e comícios, foi expon-

. . 46-se .. a prisões e a vexames de 
tôda sorte, por serem democratas 
e para que se. pudesse assistir um 

, , .. dia . o. Parlamento traduzindo · ho-

-~--

·. 

nestameilte em leis a vontade so~ 
berana . do povo: Hoje a nação' 
aí o tem, principalmente devido 
à Campànha de Libertação Nacio.
nal, lidetada pelo glorioso Briga
deiro Eduardo Gome~ e que desde 
o ·início 'contou com a relevante 
participação dos jovens. Nem ·por 
uni instante ·titubearam os · estu
dantes em acompanhar o grande 
soldado da democracia na arran-. 
cada desQpressora ... E na. mais 
grandiosa jornada .cívica da nossa 
história, no aceso da bâta:Iha da 
honra, tombou heroicamente o nos
so inesquecível colega Demócrito. 

. E aí estão os frutos dessa Juta 
sem treguas: mais. de trezentos se
nadores e deputados reunidos nu
ma Asesmbléia ·Constituinte para 
legarem à NaÇão uma constit'!llção 
democrática.. 

Não sabeis, por acaso, Senhores. 
Constituintes, que a Constt.iuição 
de 37 jã não. mais existe? Que, 
em verdade, nunca exisr.!'J? S~ ~ 
assim é, então, não perceb':lis que 
vot·ando · pela perma..OOncia dela 
estais reimplantando o· Estado 
Novo? E 'como podeis vo,,ar a fa
vor de uma · lei que .posstti tôda 
fôrça para destruir-vos a qua~quer 
tempo ? Que pretendeis. afinal ? 
Dar poderés 'ditatoriais a quém, 

como o excelentíssimo S<:!•1hor Ge
neral nutra dêles não necessita 
para governar pacificamente. a 

· Nação? 
Deveis saber que as novas ge-

-rações e o' povo em·, geral, ~onsi
deram-vos um crédito de confian:
ça apenas limitado, ·.para cjue PU-: 
desseis, in:uitos dentre vós, redi
mir erros do passado. Deveis tam
bém saber que o mtindo .. marcha 
cada dia para a conquista defini- · 
tiva da redenção do homem e que 
inúmeros jovens .sacrificaram suas 
vidas em defesa dos princípios sa-
grados da liberdade. · . .. · 

Lembrai-vos, SenhorAs Con·sti~u-: 
intes, de que o povo clani:t · d.e~o
cracia e· que observando 'JS vossos 
passos há . uma' geração q11e já 
provou a· sua disposição. de·. de-

, 
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fender ·os princípios democrât.icos, 
que essa geração assentará 
amanhá nas cadei!as que hoje 
ocupais nesse Congresso e que 
tõda obra que fizerdes sera então 
convenientemente revist.a. 

Há entre vós . uma grande 
maioria formada de homens que 
reputamos honestos e em · cuja 
ment~dade democrática ainda 
confiamos. É a essa maioria que 
nos dirigimos · pa,ra, em nome elo 
nosso futuro, do futuro de nossos 
filhos, em nome das conciências 
oprimidas pelo facismo de todo o 
mundo, em nome das vítima:> q~,e · · 
apodreceram nos cárceres do Es
tado Novo, em nome prin..:ipal 

· mente dos nossos soldados mort:1s 
na luta pela democracia em solo 
europeu, fázer um apêlo · neste 
instante: para não faltardes à 
conciência democrática do nosso 
povo, presos a' uma mística absur-· 
da de disciplina _partidária, votai, 

. Senhores Constituintes, pelo Ato 
Institucional. O nosso .futuro está 
~m vossas mãos. Sede' dignos· da. 
confiança do povo. Reconhecei a 
nulidade da carta fascista de 37, 
para redenção do Brasil. 

Rio, 22 ae fever.eiro de 1946. -
Ernesto Bagdócimo, Presidente da 
União Nacional dos Estudantes. 
Jorge. Loretti, Presidente da União 
Fluminense· dos Estudantes. - Tiberio 
Nunes, Presidente da União Met-:rc>po
litana dos Estudantes." 

Sinto-me, Sr. Presidente, li:;ongea~ 
do em ser o portador dêsse· apê1o no 
qual a !llOCidade brasileira se dirige à 
Assembléia Constituinte, significando a · 
suá confiança no patriotismo de todos 
os seus ·membros ·e esperando dêsse 
mesmo patriotismo a solução adequa
da· aos interêsses nacionais. ('Pausa) . 

Está quase a findar a hora da ses
são. Não sei, Sr. Presidénte se Vossa 
Ex.a. deseja que eu permaneça na tri
buna até o último momento ou- se 
quer ·assegurar-me a palavra para 
amanhã, a fim de proferir pràpria
mente, meu discurso sõbre a matéria 
em c;lebate. · 

O SR. PRESIDENTE - Não nosso,· 
por mim, atender ao nobre Deputado, 

uma vez que o Regimento me obrlga 
a levar a sessão até às 18 horas, pelo 
que devo convidar o nobre Deputado a 
iniciar o. seu discurso. (Pausa) . · 

O SR. PRADo KELLY - Sr. Presiden
te, desejaria evitar êsse constrangi
mento à Casa ntirila hora já a van
çada. 
'O Sr. Nereu Ramos - O Sr. Pre

sidente poderia dar interpretaçá•J mais 
benevolente ao Regimento, conc;en·an- · 
do V. Ex. a. com a palavra para :l: ses
são de amanhá. · (Apoiados; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE _:. Sou escra
vo do Regimento; respeito mais, en
tretanto, a vontade dos senhores !::ons-
tituintes. (Palmas). ~ 

Em· conseqüência da . manifestação 
C:1 Casa, conservo o nobre Deputado · 
inscrito para ã. sessão de amanhã . 

O SR. PRADO KELLY - Sr. · Presi
dente, agradeço a V. Ex. a., :ao emi:. 
nente lfder da maioria e à Assembléia 
a deliberação toi:nada, c. que "1emons
tra, nos primeiros passos da nossa vi
da parlamentar, estarem ainda vigen
tes as regras de cortezia que sempre 
fizeram o alto padrão do Parlamen
to Brasileiro. (Palmas). 

Deixáram de comparecer 52 Senho
res Constituintes: 

Partido Social Democrático . · · 

Piauí: .. 

Sigefredo Pacheco. 

Paraíba: 

Samuel Duarte. 

Pernambuc9: 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Feri e!ra Lima. 

Alagoas: 

Afonso de Carvalho. · 

Bahia: 
Lauro de Freitas. 
A.itamirando Requião. 

E$p1rito Santo: .. ' 

Carlos · Linde~berg· . 

.. 



Minas Gerais: 

Juscelino Kubitschek. 
Israel Pinheiro. 
Joãc Henrique. 
,,Vel.ington Brandão. 
Celso Machado. 

· São Patllo: 

Cirilo Júnicr. 
At'tôn~o F'P!icisno. • 
César Costa. 
Martins· ·Filho. 
Jose Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Tcã.o Abdala. 
Alves Palma. 

Go;as: 

P.fdrc Ludov1co. 
Dario Cardoso. 

Paraná: 
1• la via Guimar&es. 

Santa Catar!J.a: 

AH~mno Guimarães. 
Ham Jordan. 

Rio Grande ·ao Sul: 

Manuel Duarte. 

União Demv•.rática Nacio·'Lal 

Pnra: 

Epílogo Campos 

!"ia ui: 
Mat.h> Olimpio 
!làfjmar Rocha .. 

Ceará: 

Egberto Rodrigues. 

Rio Grande do Norte: 

Aluísio Alves 

Parafba: 

Jo'Lc· · agrip!no .. 
João úrsuio. 

Alagoas: 

Rul P'llmeira. 

Se>rgi;:'e: 

W~ltex Franco~ 
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liat.Ja: 
Alberico Fraga. 

J'úi11a~ Gerais: 
Lope.!: Cançado. 
,L;('l.:"~'f:!.O Leite. 

São Paulo: 
l:l.onll:l;.; Lourenção. 

I•.1a LO GrOSSI): 

lJo1nr de Andr;,.c!t:. 
Part1.do Trab'lthista Brasilei ,.,, 

:la.t1ia: 
Luis Lago. 

S:lo Paulo: 
Htt~ú Borghi. 
Pedro~c> Júnior·. 

Partido Co.t;'Lz.rl.ista do Brasil 

Pernambuco: 
Ago•tinho O.IH•i-ra. 

Rio de Janei.ru. 
Clauilino S!lva. 

Rio Granc!e cto Sul: 
Abílio Fernandes 

Partido .~epublicano· 

Minas Gera1s: · 
Jacl Figueiredo. 

Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 
ManueJ Vitor. 

Partido Popular Sindicalista 

.ballia: 
1\.ódulo Albant e:rque. 
O SR. PRESIDENTE - Em conse

qüência da deliberação da Assembléia, 
vou levantar a sessão, designando, 
para amanhã, 26, a seguinte: 

Ordem d(j Dia 

A mesma de hoj.e, menos. o requeri
mento n.0 20-1946, do sr. Miguel Cou
to (discussão da indicação n.0 24-1946, 
do Sr. Octávio Mangabe1ra e outros; 
discussão da indicação n.0 25-1946, do 
Sr. Carlos Prestes e outros; e discus
são única da indicação n.0 26-1946, do 
Sr. Berto Condé e outros> . 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 40 minutos. 

,-



16a. Séssão, em 26 de Fevereiro de 1946 

Presidência do Sr., Melo Viana 

As 14 horas e 15 minutos, compare-
cem os Senhores: · 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 

Alvaro Maia e Valdemar Pedrosa. 

.Pará: 

· Magalhães Barata, Lameira Bitten
court, Nelson ·parijós e João Batela. 

Maranhão:, 

Pereira Júnior, Crepori Franco e 
Odilon Soares. 

Piauí: . --. 
Areia Leão. 

Ceará: 

Mo~eira da Rocha, Almeida Monte, 
Raul Barbosa e Osvaldo studart. 

Rio Grande· do Norte: 

Georgina Avelino, Deoclécio Duarte, 
José Varela e Valfredo Gurgel. 

Paraíba: 

Jandui Carneiro·. 

Pernambuco: 

Etelvina Lins, Agamemnon Maga
lhães, Gercino Malagueta, Costa Pôrto 
e Pessoa Guerra. 

Alagoàs: 

-Teixeira de Vasconcelos, Silvestre 
Péricles, Medeiros Neto, Lauro Monte
negro, José Melo, Farias Júnior e 
Afonso de Carvalho .. · · 

Sergipe: 

Leite Netó. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. e Eunápio de Queirós. 

. Espírito Santo: 

Atílio Vivãqua, Henrique de Navais 
e Asdrúbal Soares. · 

· · D.strito Federal: 

jonas Correia e José Romero. 

Rio de· Janeiro: 

Alfredo Neves, Carlos Pinto, Heitor 
Collet, Bastos Tavares, Acúrcio Tôr
res e Brígido Tinoco . 

Minas Gerais: 

Levíndo Coelho, Melo Viana, Bene
dito Valadares, Bias Fortes, Duque ·de 
Mesquita, . Rodrigues ·Pereira, Olinto 
Fonseca, Milton Prates e Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior e Costa Neto; · 

Goiás: 

João d'Abreu, Caía'do Godóí, Ga-. 
lena ·Paranhos e Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
P·once Arruda, Arruda Fialho e · 

Martiniano Araújo. 

Paraná: 
Roberto Glasser, Fernando _Flores, 

Laura Lopes e Gomí Júnior. 

Santa· Catarina:· 
Nereu Ramos, Ivo d'Aquino, Ader

bal Sllva, Otacílio . Costa, Orlando 
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Brasil, Roberto Grossembacher, Ro· 
gério Vieira e. Hans Jordan. 

Rio Grande do S~l: 

Gastão Englebert, Adroaldo Mes
quita, Teodomiro Fonseca, Dâmaso 
Rocha, Daniel Faraco, Batista. Lu
zardo, Antero Leivas, Sousa CÓsta, 
Bittencourt Azambuja, Glicério Alves, 
Nicolau Vergueiro e Luís Mércio. 

União. Democrática Nacional 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
~ 

Piauí: 

Matias Olímpia, Antônio Corrêa e 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Plínio Pompeu, Fernandes Távora, 
Paulo Sarasate, Beni Carvalho, Fer
nan~es Teles, José de ~orba e Gentil 

· Barreira. 

· Paraíba: 

Adalberto Ribeiro, Vergniaud Van
derlei, Ernani Sátira, Plínio Lemos 

· e Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

João Clcofas. 
Alagoas: · 

Mário Gomes. 

Sergipe: 

Leandro Maciel e· Dantas Vieira. 

Bahia: 

Aloísio Carvalho, Juraci Magalhães, 
Otávio Mangabeira, Manuel Navais, 
Luis Viana,· Dántas Júnior, Nestor 
Duarte, Aliomar Baleeiro e João Men
des. 

Distrito Federal: 
Euclides Figueiredo e Jurandir Pi- · 

res. 
Rio de Janeiro: 

Prado Kelly, José Leomil e Soares 
Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro, José Bonifácio, 

Magalhães Pinto e Gabriel Passos. 

São Paulo: 

Mário Masagão, Paulo Nogueira, " 
Plínio Barreto, Toledo Piza e Aure
liano Leite. 

Goiás: 
Domingos Velasco. · 

Mato Grosso: 

Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 

Tomás Fontes. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito .Federal: 

Rui Almeida, Benjamim Farah, Be.:. 
nício Fontenele, Baeta Neves e An

-tõnio Silva. 
Minas Gerais: 

Leri Santos e Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Hugo Borghi, Guaraci Silveira e 
Berto Condé. 

Paraná: 

Melo Braga. 
. Partido' Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra e Alcedo Couti

nho. 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

n:strito ·Federal: 
Carlos Prestes, João Amazonas, 

Maurício Grabois e Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Clauciino, Silva. 

São Paulo: 
José Crispim, Osvaldo · Pacheco, 

Jorge Amado e .Caíres de Brito .. 
.Partido Libertador 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Minas Gerais: 
Jací Figueiredo, Dàniel de Carvalho, 

Mário · Brant, Felipe Balbi e Artur 
Bernardes. 

·.1 

! 

'i·-



1 
' 

. ' ./ . 

-219-

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 
São Paulo: 

Campos. Vergai. 

Partido Republicano 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE ....:. Achando
se presentes 165 Srs. Constituintes, 
declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata. da sessão 
anterior. -

O 'SR. LAURO LOPES (2.0 Secretá
rio> procede à ·leitura da ata. 

·O SR. PRESIDENTE -. Em· dis
cussão a ata. 

O SR. LINO MACHADO- (sôbre 
a -ata) - c~> Sr. Presidente, para 
tranqüilizar V. Excia. e os Senhores 
Constituintes, devo di.Zer qué venho·na 

·realidade fazer uma rápida retificação 
à ata dos nossos trabalhos de ontem. 
Entretanto, quero retíficar, em pri
meiro lugar, a notfci!t de um grande 
órgão de Buenos Aires; _ La Prensa, 
vasada ·nos seguintes têrmos: 

"Exemplo do Brasil. Em· edito-
. rial intitulado Antecedente honro~ 

so, escreveu La Prensa, quando se 
realizaram as eleições do Brasil, 
a 2 de Dezembro: Confiou-se a 
pureza do pleito aos comandos mi- . 
litares, como agora entre nós. A 
inquebrantável vontade do povo· 
brasileiro de ·exercer o sufrágio e 
a autoridade, fôrça e decisão dos 
comandos militares permitiram que 
o .ato eleitoral pudesse desenro
lar-se · com normalidade · e com 
correção". 

Essa afirmação Sr. Presidente, é · 
que me 'traz precisamente, nesta hora 
à tribuna. Tenho a impressão de que 
não coube aos altos · comandos das 
nossas fôrças armadas a seriedade, a 

. ("') Não foi revisto pelo orador. 

lisura, -a elevação de vistas do grande 
pleito de 2 de. dezembro, pleito, · de 
resto, conhecido · por todos como o 
mais normal entre quantos pleitos se 

. têm verificado no Brasil. · 
O golpe de 29 de outubro, .é • certo, 

foi praticado· pelas fôrças armadas, 
que devolveram o Brasil . à· posse de si 
próprio. Na mêsma oportunidade, en-

. tretanto, n,aquele grande 'gesto ·demo:
crático e de desprendimento, as 'fôrças 
armadas entregaram a nação brasileira 
ao Poder Judiciário, e foi sob a direção 
dos magistrados que ·se processaram 
as eleições, ·merecedoras do . apoio de 
todos os constituintes, quer os que se 
firmavam em elementos da ditadura, 
quer os que se .batiam pela democra
cia-:- Todos estamos aqui a render as 
nossas homenagens ao· Poder Judiciá
rio. 

O Sr. Vitorino Freire -:- Quanto 
ao Maranhão; não podemos rendê-las. 

' . 

· •0 SR.' LINO MACHADO - . A reti· 
. ficação, portanto, se impõe e, nesse 

caso, V. Ex., o nobre aparteante, se
ria talvez uma voz isolada e sem res
sonâpcia em todo o res~o do Brasil. 

o Sr. Vitorino Freire -No Mara
nhão, minha voz terá ressonância. 

0 SR. LINO MACHADO - Na rea
lidade, Sr. Presidente, os magistrados 
nomeados pelo Sr. ·José Linhares e 
demais interventores agiram com cor
reção que merece o louvor de todos os · 
constituintes. 

o Sr.· Vitorino Freire - o Inter- -
vei:J.tor no Maranhão estava aposenta~ 
do e de ha mwto afastado ' das fun- . 
ções no Tribunal de Apelação. 

o SR. Lmo ·MACHADO - Oxalá, 
Sr. Presidente, para completar' áque-

. la forma do idealista, do grande bra
sileiro, dequele que nos deu a· primei- · 
ra vitoria da democracia em terras do 
. Brasil, Brigadeiro Eduardo Gomes· · 
(palmas) fósse ela até ao fim . vence
dora, isto é. pudessemos ter à frente . 
das . interventorias por ocasião dos 
pleitos es.taduais que, · den~ro de al
guns meses, se hão de travar. magis- · 
trados·- .como os que presidiram o 
pleito· de 2 de dezembro. 

'· 

.,..,.,.-. 
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o sr. Vitorino Freire - · Não .no tância como essa a .que se referiu o 
Maranhão. requerimento do iiustre colega de ban • 

0 SR. LrNo MACHADo _ Sim, sr. cada, Deputado Samuel Duarte, ares-
Presidente, _ então poderíamos di- peito da especulação em· tõrno dos te-

cidos e outros produtos intimamente 
zer que tínhamos dado um passo lar- ligados à economia popular - e qu~m 
go na implantação da democracia, o diz economia popular, diz economia 
que não poderemos verificar - desde IJacional. 

· que o nobre Deputado me quer levar Já vài para mais de uma semana 
para êsse terreno - se continuarem que aqúêle nobre colega ofereceu à 
as · nomeações partidárias, como as casa requerimento no sentido de se 
primeiras nomeações.·· nomear uma comissão de constitut·l-

0 Sr. Vitorino Freire· .-"7" Não são tes, composta de cinco membros, para. 
mais partidárias do que as do Inter- em colaboração com órgãos do Exe- · 
ventar do Maranhão. cutivo; isto é - o Ministério do Tra-

. O SR. LrNo MACHADo - · · · da:. balho e a Delegacia de Economia .,a-
queles que devem ser indicados pelo pular, proceder ao estudo . das comli-
eminente Presiçiente da República, 0 ções da indústria e do mercado dos 
Sr. General Eurico Gaspar Dutra. · tecidos, a fim de evitar-se a con.su-

Essa forma nos garantiria, afinal mação de verdadeiro atentado ·à eco-
de contas, a vitória da Democracia nomia popular, qual o de suspender, 
em terras· dó Brasil. apenas por 90 dias, a exportação de 

A retificacão se impõe como· um tecidos, sob o pretexto de que o con-
gesto de louvor ao desassombro e sumo nacional. está muito aquém da 
.despreendimento com que· agiram as produção. 
nossas classes armadas e como home- o assunto é urgente e não pode st:r 
nagem especial à Justiça e a todos os postergado. · preterido por outra ma·· 
magistrados que exerceram, com· tan- 'téria. Li, nos jornais, entretanto. cum 
ta dignidade. .. grande surpreza, a ·notícia de que o 

o Sr. Vitorino Freire -:- Menos no Sindicato das Indústrias de Fiação 
Maranhão, V. Ex·. há de per~itir que e Tecelagem do Rio de Janeiro, atra· 
0 diga. vés de seu Secretário Geral. Sr. Vl·. 

cente de Paulo Galiez, pretende l•ls-
0 SR. LINO MACHADO - · · · e Ii- tificar a medida em vias de execução, 

sura a presidência dos pleitos em com a alegação de que o con~umo 
todo o Brasil. nacional varia entre 900.000.000 a 

Sr. Presidei1te, eu teria de fazer 1. 000. 000. 000 de metros, e que o povo 
algumas retificações à ata, como de- não tem capacidade para comprar o 
clarei a V. Ex. no início de minha total da produção nacional, que é. de 
oração, retificações em tôrno dêste cêrca de um bilhão e meio de .metros. 
ou daquele ponto, de um ou de outro Ora, Sr. Presidente, assunto de tal 

. aparte, mas, em solene respeito a V. natureza, intimamen1e ligado ao· 1n-
Ex. e ao Regimento, havendo-se es- terêsse da popuiação, não deve fic•tr 
gotado o m~u tempo, desço da tribuna. quase que eternamente preterido por 
(Palmas> . outra matéria, estranha. podemos d~· 

o SR. JOS:E JOFILI (Sõbre a ata l zer, aos interêsses dêsse mesmo pov:r 
C"') _ sr. Presidente, quero, de im· · e, conseqüentemente, da Assemblé•a, 
cio, manifestar minha estranh~za Quero me prevalecer da. oportunl-
ante o fato de não constar das atas dade para solicitar de V. Ex. que 
lidas nesta Casa qualquer referência · · ·nas atas diárias dos nossos trabalhos 
ou alusão ao andamento dos requeri- se assinale o curso da matéria em 
mentes submetidos à apreciação do a.prêço, a fim de que os subscritores 
Mesa, sobretudo quando se trata de possam acompanhar o seu andamen-
matéria da maior urgência e impo:-- · te., evitando-se, assim,, que o me.::Jmo · 

<•> Não foi revisto pelo orador . 

• 

venha a ser submetido à deliberação' 
do plenário, com surpreza desagradá· 

• 
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vel daqueles Senhores Constituintes, Quando parlamentar.es não vincula
em momento que, por motivo supe- dos .ao Govêrno trazem ao conhect
rior, não se encontrem presentes. . mente da Assembléia certos casos que 

Era o que tinha . a dizer. <Mu~to repontam, dia a dia, nos Estados; c a- · 
bem,· muito bem) . zem-no sob a mais alta mspiração de 

O SR. PRESIDENTE - o. ilustre ze1ar .Por essas garantias e por êsst!S 
Deputado, que acaba de ocupar a tri- direitos, que constituem a caractens-

.buna, não tem razão.. tica dá democracia . 
Efetivamente, a ata manuscrita é Essas considerações iniciais, Sennor 

apenas uma súmula. A ata invcgral Presidente, vêm a propósito de re
é a que se publica no "Diário do Po- legrama que recebi do meu Estado a 
der Legislativo", contendo todos os de~ que foi objeto de aparte meu, ao cri
talhes, todos os. requerimentos. enfim, !hante discurso · ontem pronunciado 
tôdas as manifestações da casa. E' a pelo nobre Constituinte, Sr: Gabriel. 
tradição, no registro dos· .debates e tra- Passos, telegrama que requeiro conste 
balhos em. pl:nário. da •ata, como um protesto dos meus 

. Quanto a matérias, como essa, cuja companheiros de bancada. · \ 
importância sou o primeiro a reconhe- . Cprreligionário da União Dsmocráti
cer, a Mesa, recebendo-as, procede à ca Nacional, homem que goza · do 
sua distribuição pela ordem cronoJog1- maior conceito na· sociedade, reconhe
ca. Não pode ser outro ·o critério. a · cidamente pacato, teve sua casa cer
menos que a Casa, mediante requ·m- cada pela Policia, de ordem. do se
mento de urgência, determine prefe- cretário do Interior, por solicitação d·e 
rência para determinado assunto. um facínora conhecido, várias vezes· 

Todos os requerimentos, com exca· processado pela Justiça do Estádo e 
ção dos de voto de p.:zar e manlfes- que há bem pouco se encontrava na 
tações semelhantes, estão sujeitos a cadeia da capital, pronupcia,do por r.m-
êsse procedimento. me de homicídio. 

A ordem normal .. dos trabalhos ~;6 tsse homem:, evidentemente pexigos0,. 
pode ser alterada ·mediante requen· é, na. minha terra, ligado ao Partido 

· m:nto de urgência, aprovado pe,a Social Democrático e foi, repito, p•Jr 
Casa. · solicitação dele que um dos nossos cor"' 

O SR .. OSMAR AQUINO (Sôbre a. religionários sofreu êsse atentado, êsse 
ata) - Sr. Presidente. Srs. Cons .. i- ·constrangimento de que ora falo. 
tu~ntes, · tem-se dito e repetido, nesra Sinto dizer, Si:s. Constituinte, que 
Casa, que sua única finalidade é ela- jé. não acredito em providências.· 
borar a· Constituição. Essa · especio.~a Meu ilustre .. colega de bancada. Se
concepção de poder.es .· constituintes. nhor Ernani Sátira, denunciou à As
que vem tomando, aqui, fóros de ctou- sembléia vários casos ocorridús na Pa
trina. tem servido, até rpesmo, para raíba e aos quais se referiu, em vea
que se contornem questões da mais mente telegrama, o Ministro José· 
alta importância para o restabeleci- Américo de Almeida, sem dúvida, ·um 

mente da ord:m democrática no País.. dos maiores brasileiros vivos e em cujo 
Entendo, Sr. Presidente, de· manei- espírito público a NaÇão inteira con

ra diferente - até porque.circunstân· fia. 
cias de ordem política, no alto semi- A -o:espeíto disso, nenhuma providên
do concorrem poderosamente para 4ue cia se tomou. Continua, assim, o can
se ampliem as atribuições da atual flitc entre a r-ealidade e as promessas 
Assembléia Constituinte. Entendo qu~. elo Govêrno. 
ao lado da nosssa função precipua. O Sr. Janduí Carneiro - Vossa Ex
mas não única. de elaboração const.i· celência pode apont·ar fatos concre1;0s 
tucional. se estabelecem certos . deve- objetivos ? 
res relauionados com o zêlo pelas ga- O SR. OSMAR DE AQUINo - Citei 
rantias. pelos direitos que são tão pe- um fato concreto, que é do conheci
culiares e inerentes· ao regime demo- mente de v:· Excla. Narrei fato obje
crático. (Muito bem). tivo, e se V. Excia. me tivesse dado o 

.'' ., 
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prazer de ouvir teria ficàdo a par dos 
fatos. 

O Sr. Janàuí Carneiro - Vossa Ex
celência afirmou que um cidadão per
tencente ao Partido Social D~mocrá
tico, ·ao qual V. Exéia. não atribui 
boa· qualificação, pediu prov~dências 
ao Chefe de Polícia, que o atendeu, 
cercando a casa do correligionário de 
V. Excia. E V. Excia não pode infor
mar dos motivos dessa providência ·~ 

o SR. · OsMAR AQUINo - Cer
éou a casa do correligionário da União 
Democrática Nacional por mera ,:Jer
seguição política. V. Excia. conhece 
melhor do que eu, qu:m pediu ao Che
fe de Polícia tal providência. 

O Sr. Janàuí Carneiro - _Trarei .10 · 
conhecimento· da Casa as razões por 
que o Cnefe cie Po~ícia mandou cercar 
a residência do correligionário de. Vos-
sa Excelência. · 

o . SR. OsMAR AQUINo -:- De sorte 
que, Sr. Presidente, como dizia, 
r0ntinua o conflito entre as promessas 
dr Govêrno e a realidade. 

Enquanto o eminente Const·ituinte 
Sr Nereu Ramos,· cujo talento adriliro 

·'e ~espeito, proclama, desta tribu-:1a, 
um tanto teoricamente, que serão 
mantidos todos os direitos e respeita
das tôdas as liberdades,. os direitos e 
as liberdades mais elementax,es cont.i
·nuam a' ser postergadas. (Muito bem; 
muito bem) • · 

O SR. VITORINO FREIRE (Sôbre 
a ata)· (*) - Sr. Presidente, Srs. 
Constituintes, a Assembléia· ouviu, há 
pouco, as palavras do meu eminente 

· colega p~lo Maranhão, Sr. Lino Ma
chado, ·em homenagem ao Poder Ju
diciário do Brasil, pela correção com 

. que presidiu às eleições presidenciais 
de 2 de dezembro. . 

o Estado do Maranhão, pela minha 
vóz, não se associa a essa homenagem, 
porque ali não tivemos um magistra
do presidindo às eleições, mas, sim, um 
homem faccioso, já aposentado.· 

o Sr. Lino ·Machado - V. Ex. é 
deselegante atacando um magistrado 
que tão bem· presidiu às eleições, e a 
prqva está em que o atual Presidente 
da República obteve em nossa terra, 

("') N:ão foi revisto pelo orador. 

a estrondosa vitória, por todos reco
nhecida. 

0 SR. VITORINO FREIRE - Con
seguiU brilhante vitória porque temos 
eleitorado conciente e firme. 

o Sr.· Lino Machado - Não ignora 
v. Ex. que tôdas as nomeações foram 
mantidas. 

O SR. VITORINO .FREmE - Os 
prefeitos,. no Estado, foram nomeados 
pelos Presidentes dos Diretórios .do 
Partido Republicano. Se V. Ex. qui
zer, posso citar todos êles, na sessão 
de amanhã. · 

o Sr. Lino Machado - Seria mais 
interessante que V. Ex. viesse dizer 
à Assembléia o que está sendo feito . 
agora pelo delegado do General Du
tra. 

0 SR. VITORINO . FREIRE - En
contram-se nos cargos os correligio
nários do Sr. Lino Machado, cujas 
nomeações foram· feitas pelos · parti-

. dários do eminente colega. E ·tudo 
que o ·Desembargador. Eliazer Campos 
fez foi demitir em massa os meus 
amigos, com o apoi.o do Sr. Ministro 
da Justiça de então; e, quando recla- · 
roei sôbre a nomeação de um homem 
faccioso para dirigir o Estado, o Sr. , 
Ministro Sampaio· Dória declarou que 
se tratava de. um caso pessoal do Pre
sidente -Linhares, para amparar o seu-. 
antigo colega aposentado. 

o Sr. Lino Machado - V. Ex. não 
tem amigos no Maranhão; é, ali, um 
forasteiro. V.· Ex.a tem um grupo de 
homens que o apoiam, porque é do
méstico do General Dutra. 

0 SR. VITORINO FREmE - Mas 
fui votado e eleito em oposição.· Sur
rei V. _Ex.a na capital do Estado e no 
interior. Só na capital obtive, nas 
urnas mais de· 5. 300 votos. E hei. de 
sempre ser eleito em pleito livre, quei
ra V. Ex.a ou não. 

o que V. Ex.a fez foi pleitear a no
meação de todos· os seus amigos e o 
Sr. Eliazer Campos, _às . vésperas de . 
sair do Govêrno, publicou uma nota, · 
rompendo com V. Ex. a quando V. Ex. a 
queria fazer um Tribunal de Contas. 

sr. Presidente, o ato mais. notável 
do Sr. Eliazer Campos, no Govêrno 
do Maranhão, às .vésperas de deixar o 
cargo, foi aumentar de dois para nove 

'. 
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mil cruzeiros os seus vencimentos de 
Magistrado aposentado ! 

O Sr. Lino Machado - Sôbre essa 
questão de aumento de vencimentos, 
estou de pleno acõrdo com V. Ex. a 

0 SR. VITORINO . FREIRE' ·-. AS• 
sim~ Sr. Presidente. em face de razões 
tão relevantes, o meu Estado não c;e 
pode associar às homenagens presta
das ao Judiciário, na terra ..Mara
nhense. <Muito bem; muito bem. 
Palmas nas galerias.) 

·- -O SR. PRESIDENTE - Não há
vendo mais quem queira usár da pa
lavra; dou a ata por aprovada. 

Acha-se ·na Casa· à Sr. Ismar Góes 
Monteiro. 

em que se apurou não só o estado de 
miséria dessas famílias como as· gran
des dificuldades criadas à zona algo
doeira do Nordeste com _a deslocação 
do 'trabalhador rural para outras re-· 
giões? 

Sala das Sessões, em 26 de feverei
ro de 1946. - Café Filho - A im'
primir. 

RESOLUÇAO N.0 1-A 

Estabelece normas regimentais para· 
os trabalhos da Assembléia Cons
tituinte (Regimento Interno) · 

(Parecer, com substitutivo ao projeto 
Convido os Srs. 3.0 e ·4.0 Secretá- . · ·e às emendas) 

rios para, em comissão; introduzirem Tendo a comissão nomeada pelo 
no re}linto S · E~. a· senhor Presidente da . Assemb1éia 

<Oomparece S. -Ex.a ·e presta o .· Constituinte para elaborar projeto de 
compromisso.) · · Regimento Interno tomando conhe"li-

O SR. LAURO MONTENEGRO (3.o 
Secretário, servindo de 1.0 ) lê o se
guinte 

_ Expediente 

Re·querimento: 
Requeiro que, por intermédio da 

Mesa da Assembléia, sejam solicita
das do Poder Executivo as informa
ções seguintes: 

I) - Quantos trabalhadores foram 
deslocados de várias zonas do Pais 
para a Amazônia, na chamada "cam
panha. da borracha"; Ll) ..,..- Suspen
sos êsses serviços, que destino toma
ram os trabalhadores e se .no estado 
de · desemprêgo foram ou estão sendo 
assistidos pelo Govêrno;· III) ...;. Ten
_do os agentes do Poder Público asse
gurado assistência. às famílias dos 
"soldados da borracha" porque sus
pendeu, abrutamelite, . essa assistên
cia, lançando na riiiséria grande nú
mero· de famílias, como aconteceu na 
zona oeste . do Estado do Rio Grande 

·cio Norte; IV) -'- Tem o Poder Exe
. cutivo conhecimento da penúria em 
que estão êsses trabalhadores, muitos 
dos quais têm viajado a pé do Ama.:. 
zonas, às localidades de nordeste, em 
estado de grande miséria; que pro
vidências tom·ou ou pretende· tomar 
para reparar essa situação; ·v>·- Que 
destino deu o Govêrno ao inquérito 
procedido pelo Ministério do Trabalho 

'· 

mento das emendas oferecidas pelo 
plenário a êsse projeto, vem apresen-

. · tar sôbre gs mesmas o seu parecer. 
Vultosa e valiosa foi a colaboração 

da Assembléia com as emendas qut! 
·apresentou, sendo que muitas · del.i:~S 
.foram aceitas, em muitos casos inte
gralmente e, em outros, particul!ir
mente, por meio de substitutivo. 

Dado ·o. · vulto das emendas ass1m 
adotadaS, a Comissão preferiu redigtr · 
com elas ·o substitutivo que a seguir 
tem a hônra . de oferecer à delibera
ção da Assembléia, acreditando tei: 
feito obra ·de ponderação capaz de 
atender às necessidade do momento. 

Eis o substitutivo elaborado pela 
Comissão: 

A Assembléia do~tituinte resol\•e 
adotar para os seus trabalhos o :le
guinte Regimento Interno: 

TíTULO I 
· Da Assembléia Constituinte 

CAPíTUJJO úNICO 

SEDE E ATRIBUIÇÕES 

Art. 1.0 · A Assembléia Constituin-
. te; eleita a 2 de dezembro. de 1941>, 

reunir-se-á., para os seus trabalhes, 
salvo motivo de fôrça maior, no Pa
lácio Tiraderites, sede da antiga C'l~ 
mar a dos Deputados. 

. ' 

/ 
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Art·. 2. 0 O Presidente da Assem
bléia será o órgão desta junto a.o 
Poder Executivo da República, para 
trãtar de medidas e providências que 
se relacionem com funcionamento õo~ 
seus serviços administrativos. 

TíTULO II 
Da organização e do funcionamento 

CAPíTULO I 

DOS SENADORES E DEPUTADOS 

Art. 3. o Compõe-se a Assembléia 
ConsUuinte dos Senadores e Deputa
dos eleitos nos têrmos da lei, cumprin
do-lhes prestar o seguinte compromis- · 
so: "Prometo guardar a Constituição 
da Assembléia à ser adotada, acompa
nhar- fiel e lealmente o mandato que 
me foi confiado e sustentar a unlao, 
a integridade e a independência do 
Br.1sJ". · · 

§ 1. o Os · Senadores e Deputados 
são inviolâveis por suas opiniões, pa
lavras e votos, no exercício das fULl· 
Ções do mandato. . 

§ 2. 0 Os Senado1·es e Deputados, 
desde a expedição dos diplomls, não 
poderão ser processados criminalmen
te; nem presos sem licença d•.1 Ass<lm
blé~a Constituinte, salvo em caso de 
flagrância. em crime inafiançável. 
Essa imunidade é extens1va ao su..; 
plente imediato do representante em 
exercício. 

§ 3. 0 A prisão em flagrante de cri-
· me inafiançável será logo comunicada 
ao Presidente da Assemblé.a, com a 
remessa .do auto e dcpoiD:?-entos to
mados, para que ela resolv~ sôbre a 
sua legitimidade e conveniência e au
torizar ou não a . formação da cul
pa. 

§ 4. 0 Nenhum Senao.or ou Deputa
do, desde a expedição do diploma, po
derá: 1. 0 - celebrar contrato com a 
administração pública' federal, esta
dual ou municipal; 2. 0 - aceitar ou 
exercer cargo, com:ssão . ou emprego 
público remunerados, salvo função de 
Ministro de Estado ou missãc.. diplo
mática, precedc.ndo licença da As
sembléia. 

§ 5. 0 Desde que seja· empossado, 
nenhum Senador ou Deputado pode
rá: 1. 0 - ser diretor, propnetár1o, 

sócio ou membro de Conselho de Ad
min.stração ou Conselho Fiscal ne 
emprêsa beneficiada com priVilégio, 
Isenção ou favor, em virtude de con- · 
trato com a administraÇão pública; 
2.0 - ocupar, salvo .o disposto no 
n. 0 20, in fine do parágrafo anterior, 
cargo público de que seja dein.ssivel 
ad nutum: 3. 0 - patrocinar causa 
contra a União, os Estados ou Muni-

. cipios. 
§ 6. 0 Durante as sessões da Assem

bléiJ., o Senador ou Deputado fun·M-. 
nário civil ou militar coritará tempo 
para promoção, apos"entadoria ou re
forma, e só receberá dos cofres pll
blicos ajuda de custo e subsídio; sem 
outro qualquer provento do . pôsto ou 
cargo que ocupe, não . podendo, na 
vígênc:a do mandato, ser promovido 
por merecimento .. 

§ 7. 0 A infração dos §§ 3. 0 a ·s. 6 

importará n.1 perda do mandato rle
clarada pelo Superior Tribunal ElP.t
toral, mediante provocação do Prest
dente da Assembléia, de outro repre-. 
sentante da Nação ou de qualquer 
eleitor, garantindo-se plena defc.sa .ao 
in teressJ.do: 1 

§ 8. 0 Em caso do § · 3. 0 , · in tine. 
quando aplicável, e no de vága oor 
perda do mandato, renúnc~a ou mor
té, será convocado o suplente. 

§ 9. 0 Em caso de vaga, o subsfdlo 
será devido ao novo senador ou 
Deputado desde ·a data em que tomar 
posse. 

§ 10 Em hipótese alguma, o Se::J.a
dor ou De puta do licenciado poderá 
receber mais· do que o subsidio men-
sal fixo. · 

CAPíTULO II 

DAS VAGAS 

Art. 4. 0 As vagas na Assembléia· 
Constituinte verificar-se~ao: 

a) por falecimento; 
b> .por opção entre dois ou mais 

~anda tos; 
c> pela renúncia; 
d~ pela perda do mandato. 

Art. ·5.0 Dentro de 20 dias a contQ.r 
da aprovação dêste Regimento, o Se
nador ou Deputado eleito pór mais 
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de um Estado deverá optar pelo man
dato de uma das circunscrições elei
torais, sob pena de se considerar eleito 
por aquela onde tiver recebido, ma1or 
número de sufrágios. O Presidente· da 
Assembléia fará, logo após o de
curso do prazo previsto neste artigo, a 
convocação do respectivo suplente, ou 
comunicação da vaga al Presidente do 
Tribunal Superior Eleitora·! para as 
devidas providências. 

-Art. 6.0 Em todos os casos em que, 
ocorrendo a vaga, não houver suplen
tes devidamente ·habilitados e reco
nhecidos, o Presidente da Assembléi:l. 
dará imediata participação do fato 
ao Tribunal Superior Eleitoral pal'a 

. que êste ordene a eleição. 

Parágrafo único. Se a vaga se der 
em virtude de perda d.o mandato, de
vidamente decretada pelo Tribunal Su-

' perior Eleitoral, caberá a êste . provi-
denciar, de oficio, quanto ao preen
chimento da cadeira, se não houver 
suplente devidamente habilitado e re
conhecido. 

Art. 7.0 A renúncia do mandato in
depende de .aprovação da Assembléia 
e . se efetiva automàticamente, desde 
que a Assembléia dela tenha conhe
cimento, oralmente, quando feita em 
sessão, ou por escrito, depois de lida 
como matéria de expediente. ' 

Art. 8.0 Se o Senador ou Deputa-" 
do não prestar compromisso dentro 
de noventa dias, a contar da publi
cação dêste Regimento, ou se, depois 
de . compromissado, faltar às sessões 
por mais de dois meses, sem . licença 
devidamente concedida, se conside
rará renunciado o mandato, e 6 Pre
sidente darâ imediata participação do 
fato ao Tribunal Superior Eleitoral, 
para que êste ordene a eleição, se não . 
for caso de convocação de suplente 
de deputado. 

Parágrafo único. No caso de vaga, 
o prazo mencionado no principio dêste 
artigo· será contado da data da con
vocação do respectivo suplente ou da 
expedição de novo diploma. 

TiTULO III 
Da direção dos trabalhos 

CAPíTULO I 

DA MESA 

Art. 9.0 A Mesa da Assembléia, 
composta de um Presidente e quatro 
Secretários, compete a direção de 
todos 'os trabalho. Haverá ainda para 
suprir.· a falta, ou impedimento do 
Presidente e dos Secretários, dois 
Vice-Presidentes e dois suplentes de 
Secretário . 

§ 1.0 A ·eleição dos membros da 
· Mesa se fará por voto direto e se

creto pelo sistema majoritlário, po
delldo realizar-se em três turmas: a) 
do presidente; b) do vice~presiden
te; c) dos secretários. Consideram-se 
suplentes de . secretário os imediatos 
ém voto aos eleitos 3.0 e 4.0 secretá
rios. · 

§ 2.0 O Presidente será substituído 
pelo 1.0 Vice-Presidente e, na ausên
cia dêste, pelo 2.0 Vice-Presidente. 

§ 3.0 Ausentes, durante a sessão da 
Assembléia, o Presidente e os Vice
Presidentes, substitui-les-ão os Se:
cretários, na sua ordem numérica. 

§ 4.0 Na ausênica dos Secretários 
ou dos Secretários suplentes, · o Presi- . 
dente 'em exercício convidará . qual
quer Senador ou Deputado para· de
sempenhar . no momento, as funções 
de Secretário. , 

§ 5.0 Os membros da Mesa, efe
tívos e suplentes, não poderão partici:.. 
par de qualquer · comissão interna 
além da de Policia. 

§ 6.0 Verificando-se a. va;ga de 
qualquer éargo na Mesa, far-se-à, 
imediatamente a eleição do sucessor. 

§. 7.0 A Mesa da Assembléia desig
nará a localização dos partidos nas. 
banc~das, atendendo às preferências 
manifestadas pelos líderes e ao nú
mero dos resP,ectivos componentes. 

CAPíTULO II 

DO PRESIDENTE 

Art. 10 O Presidente é o órgão 
da ·Assembléia Constituinte quando 
ela houver de se enunciar coletitra· 
mente,. 1'1 regulador dos trabalhos e 

: ' 
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o fiscal da ordem, tudo na conformi
dade regim~ntal. 1 

Parágrafo único. São atribuições do 
Presidente, além de outras conferidas 
neste Regimento: 

1. o, presidir às sessões 
2. o, abrir e encerrar as sessõP.s, 

manter a ordem e fazer observar o 
Regimento; 

3. 0 , convocar sessões extraordiná~ 
rias e determinar~lhes a hora; 

4:. 0, dar posse aos . Senadores e 
Deputados; 

5. 0 , conceder ou negar a palavra aos 
Senadores, ou. Deputados; de acôrd.c 
com êste Regimento; interromper o 
orador quando se afastar da questão 
em debate, quando falar contra o ven· 
cido ou quando haja número para ~.E 
votações; · 

6. 0 , avisar, com antecedência, o ter- · 
mino do discurso, quando o orador es
tiver· prestes a esgotar o tempo regl· 
mental, ou quando tiver sido esgota~ 
da a hora destinada à matéria.· 

7. 0 , advertir o orador se faltar à 
consideração devida aos ·seus colegas 
e, em geral, a qualquer rep'resentantc 
do poder público, cassando-lhe a pa
lavra, se não fôr obedecido; 

8. 0 , submeter a discussão e a vota
ção as matérias da ordem do dia, es
tabelecendo o ponto em que devam 
incidir as discussões e as votações; 

9. 0 , resolver, soberanamente, qual· 
quer questão de ordem; 

10, nomear as comissões especiais 
criadas por . decisão da Assemblét'.\, 
atendendo, sempre que possível, à re
presentação proporcional dO$. partidos; 

11, mandar cancelar na · publicação 
dos trabalhos da Assemb!éia expre!
sões vedadas pelo Regimento; 

12, reso.Iver sôbre a votação por 
partes; 

13, organizar a ordem do dia; 
14, suspender a sessão deixando a 

cadeira da Presidência, sempre que· 
l~áo puder manter a ordem ou quar
do as circunstâncias o exigirem; 

15, e-.ssinar, em primel.ro lugar, 
tõdas as resoluções e mensagens da 
Assembléia; · 

16, assinar, pessoalmente, a cor
J•espondência endereçada ao Chefe da 

Nação, a qualquer Chefe de Estado 
ou assembléias estrangeiras; 
.17, presidir à Comissão de Polb~s., 

tomar parte nas ·suas discuSsões e de
Fberações, com direito de voto, e as· 
sinar os respectivos pareceres. 

Art. 3. 0 Só no caráter de membro 
da Comissão de Policia, poderá o 
Presidente oferecer proposições à As
·sembléia. 

§ 1. 0 o P'residente só terá direito de 
voto em plenário, nos escrutínios ·>~
cretos e nos cásos de empate. 

§ 2. o Para tomar parte em qualqiJ.e{ 
discussão, o Presidente deixará a é,;,
deira presidencial, passando-a ao sell 
substituto e irá falar da tributa des
tinada aos oradores. · 

CAPíTULO III 

DOS VICE-PRESIDENTES 

Art. 11. Sempre que 6 Presfdentl:. 
não se achar no recinto, à hora :e· 
gimental .do início dos trabalhos, c 
1.0 Vice-presidente, e, em sua falta, o 
2. 0 , substituí-lo-á no desempenho das· 
suas funções, cedendo-lhe o lugar logo 
que fôr presente. 

Parágrafo único. Quando o Presi
dente tiver necessidade de. deixar a. 
cadeira, proceder-se-á da mesma 
forma. 

CAPíTULO . IV 

DOS SECRETÁRIOS 
I·. 

Art. 12. São atribuições do 1. 0 

Secretário: 

1. 0 , fazer a chamada nos casos pre
.. vistos neste Regimento; 

2. 0 , dar' conhecimento à Assembléia · 
Constituinte, em resumo, dos offc1os 
do Govêrno e bem assim de qual
quer outro papel que ·lhe deva ser 
cpmunicado em sessão; 

3. 0 , despachar tõda a matéria do . 
expediente; 
· 4. 0 , receber e fazer tôda a corres
pondênci•a oficial da Assembléia 

·Constituinte; 
5. 0 , receber, igualmente, tõdas as 

repres~ntagões, convites, ·Petições e 
memoriais . dirigidos à Assembléia 
Constituinte; 
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6. 0, fazer recolher e guardar, em 
boa· ordem, tôdas as proposiçõe~:i, para 
apresentá-las pportunamente; 

7. 0 , assinar, depois do Presidente, 
'as atas das sessões e as·rêsoluções da 
Assembléia Constituinte; 

a. 0 , contar os Senadores e Deputa-
dos, em verificaÇão de votação; . 

9. 0 , dirigir e inspecionar os traba.
lhos da Secretaria, fazer ·observar o 
séu Regulamento e fiscalizar as suas 
despesas; . 

10, tomar nota das discussões e 
votações em todos os papéis sujeitos 
à stia guarda, autenticando-os com a 
smt ass~natura. · 

Art. ' 13. Ao 2. o Secretário 'com
pete: 
. 1. 0 , fiscalizar a redação das atas e 

proceder à sua leitura; 
2. 0 , assinar, depois do 1. 0 Secretá

rio tõdas as atas e resoluções da As
sembléia Cónstítutnte, 

3. 0 , escrever a ata das sessões se-
.cretas; / 

4. 0, contar os Senadores e Deputa
dos, em verificação de votação; 

B. G, auxili:ar o L o. Secretário e. fa
zer a êorrespondência oficial nos têr
mos dêste . Regimento. 

· J...rt. 14. Os 3. 0 e 4. c. Secretários 
receberão, à porta da sala das ses
sões. os Senadore& e Deputados que 
a~da não hajam. prestado compro
missos, para que o façam.. · 

Parágrafo único. Compete-lhes au
xiliar os 1. 0 e 2. 0 Secretários na 
verificação de votações. 

Art. 15. Os Secretários e os ·su
plentes substituir-se-ão na ordem de 
graduação dos .seus cargos. 

CAPíTULO V. 

DA cOMISSÃO DE POLÍCIA 

Art. 16. À Mesa da Assembléia, fun- . 
cionan(]o como Comissão . de Polícia. 
compete, além das funções que lhe 
sãc atribuídas em outras disposições 
regimentais: 

&:) opinar sôbre os requerimentos 
de licença d.os Senadores e Deputa
dos; 

b) tomar tôdas as providênéias ne· 
•cessárias à regularidade dos traba
lhos; 

c) dirigir todos os serviços da As
sembléia Ccnstituinte, durante as ses-
sões; . 

d) a polLcia interna do edifício da· 
Assembléia Constituinte; 

e) representar ao Ciovêrno sôbre as 
necessidades da economia intêrna .da 
Casa; · 

j) fazer nomeações interinas para as 
vligas' que se verificarem nos quadros 
das secretarias das duas câmaras do 
Parlamento Nacional que lhe são su
bordinadas, designando·. substitutos. 
para os funcionários impedidos, etc. 

Art. 17. O policiamento do edifício 
da Assembléia Constituinte compete, 
privativamente, à Mesa, funci-onando 

· como' Comissão de Polícia, sob a su- · 
prema direção do seu p'residente, sem 
intervencão de qualquer. outro poder. 

Parágrafo único. :i!:ste policiamento 
poderá ser feito por fôrça pública e 
agentes da policia comum. requlsitl
-(los ao Govêrno pela · Mesa. e P•J~tos 
à sua inteira e exclusiva disposição. 

Art. 18. Será pennitido a qualqul.lr 
pessoa, decentemente vestida, assisti!", 
das galerias, às sessões, desde que es
tej!1 desarmada e guarde· o maior si
lêncio, sem dar sinal de aplausos, . ou 
de reprovação ao que se passar no 
recinto ou fora dêle. 

§ 1.o Haverá locais reservados para 
senhoras, membros do Corpo Diplomá
ti·co e altas autoridades e funcionários, 
e também para os representantes dos 
jornais diários, de agências telegráfi
cas nacionais e estrangeiras, e de 
éstrições de rádio, previamente autori
zados pela Mesa para o efetivo exerci
do de sua prc.fissão. A êstes represen
tttntes de orgãos de publicidade será 
facilita.do o exercício da sua profissão 
d;;. acôl~do com as condições do local e 
com a.s necessidades dos s'erviços da 
Jl.ssembléia. 

§ 2.o No recinto e nos lugares des~ 
tínadc1s à Mesa, durante as sessões, só 
serão admit~dos os Senador.es e Depu
t~.dos e os funcionários da Se·creta:ria 
em serviço ex-clusiiiÔ da sessão. . 

§ 3.0 •. Os espectadores que pertur
barem a sessálo serão óbl'iga.dos a so.lr,' 
imediatamente, do edificio, sem pre~ 
juioo de outra penalidade. 
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Art. 19. Se algum Senador ou Depn
tado cometer, dentro do edifício da As
sembléia, qualquer excesso, que :recla
me repressão, a Corriissão de Polícia 
conhecerá do fato, expondo-o à · As
sembléia, qu·e deliberará a respeito, 
em sessão secreta. 

Art. 20. Quando no edifício da As
sembléia se cometer algum delito, rea
lizar-se-§. a prisão do ·Criminoso, abrin
do-se inquérito; sob a direção de um 
dos membros da Comissão de Polí
cia, designado pelo Presidente. 

§ 1.0 serão observa;dos rio processo 
as leis e regulamentos federais, n.:. 
que forem aplicáveis. 

§ 2.0 Servirá de escrivão nesse pro
cesso 6 funcionário da Secretaria que 
fôr para isso designado pelo Presi
dente. 

§ 3.0 o inquérito, que terá rápido 
andamento, será . enviado com o de
linquente à autoridade judiciária. 

TíTULO IV 

Da ekboração da Constituição 
CAPíTULO I 

DA COMISSÃO DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 21. A comissão incumbida de 
elaborar o projeto de Constituição se
rá compQsta: I - de tantos membros 
quantos resultarem da seguir].te ope
ração: a) dividir-se-á por 33 o núme
ro total de representantes (328) , e 
pelo quociente assim obtido (9), se 
dividirá, em seguida, o número dos 
componentes das 'bancadas partidá
rias; b) o novo q~ociente aJPUrado fi-

. xará ·o número de membros da Co
mi'ssão atribuído aos respectivos par;, 
tidos; II - de mais tantos membros 
quantos os partidos cuja representa
ção parlamentar não atingir o segun-

. do quociente da operação acima re
ferida. 

§ 1.0 Dentro de 24 horas a contar 
da aprovação dêste Regimento, fará 
a Mesa os respectivos cálculos; e, em 
igual e suces'sivo prazo, os líderes dos 
partidos comunicarão, por escrito, .,,s 
suas escolhas. 

§ 2.o Na sessão seguinte, o Presi
dente da Assembléia declarará consti
tukia a Comissão e lerá o·s nomes dos 
que a compõem. 

§ 3.0 No caso de vaga, o Presiden• 
te da Assembléia notificará a respec
tiva bancada partidária para designar 
o sucessor dentro em 48 horas do avi
so, sob pena de o fazer o mesmo Pre- ;, 
sidente. . 

§ 4.° Feita a declaração do § 1.0 , os 
membros ·da Comissão, nesse mesmo 
diá, ciu no seguinte; se reunirão para 
escolher um Presidente, um Vice-Pre
sidente e um Relator Geral, requisi
tando o Presidente, logo que seja elei
to, os funcionários da Secretaria da 
Assembléia que julgar indispensáveis 
à boa marchá dos serviços. 

§ 5.0 Durante o período dos seus 
trabalhos que será de· trinta dias, 
prorrogável por mais quinze, a juízo 
da, Assembléia, a Comissão receberá 

. quaisquer· sugestões sôbre a elabora
ção constitucional. 

Art. 22. A Comissão fará a distri
buição do seu trabalho e mB~reará pra
zo para a dura;ção dos debateiS de ma
neira que não haja protelação. 

§ 1.0 As deliberações da Comissão 
serão tomadas por maioria ·de '/O
tos, desde que presente mais da· me·
tade da totalidade ·dos seus membros, 
contado o Presidente, que terá direito 
de voto. 

§ 2. 0 Nã.o será admitido pedido de 
vi•sta dos pareceres. 

§ 3.0 O voto que não fôr de. a-pro
vação poderá •ser dado· .com uma ·das 
seguintes fórmulas: - "vencido" ou 
"com restrição".· 

§ 4.° Ca,da membro da Comissão 
poderá apresentar, no momento da 
votação ou na reunião do dia subse
qüente, a justificação . escrita de seu 
voto. · 

CAPíTULO II 

DO PROJETO DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 23. Logo· que receber o pro
jeto da. Comissão, o, Presidente da 
Assembléia Constituinte. ordenará a 
sua publicação no · Diário da Assem
bléia e em avulsos, para serem dis
tribuídos pelos Senadores e Deputa
dos, os quais poderão oferecer emen
das durante quinze dias. 

Art. 24. Setenta e duas horas de
pois dessa publicação, será o projeto 
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da Comissão submetido englobada
mente à aprovação da Assembléia. 

Art. 25. Aprovado o projeto, será 
col9(:ado ·na ordem do dia da sessão 
seguinte, para sofrer, englobadamen
te, uma úniéa discussão, que se não 
poderá prolongar por mais de vinte 
dias, findo os quais dar-se-à o en
cerramento automático da discussão. 

Parágrafo .. único. Nos primeiros 
·quinze dias desta discussão serão re:
cebidas emendas, que poderão ser 
fundamentadas da tribuna durante o 
prazo que os seus autores· tiverem 
para discutir o projeto, ou. enviadas 
à Mesa, com justificação escrita, se 
assim entenderem os respectivos au
tores. 

Art. 2~. Cada SenaJdor ou Depu
tado terá o direito de falar uma vez 
e pelo prazo · de meia hora, sôbre o 
projeto de Constituição e respectivas 

·emendas, incluída neste prazo a .fun-
damentação verbal das emendas que, 
porventura, deseje apresentar e sen
do facultada a · remessa à Mesa 
de diversos discursos .escritos para 
serem · insertos no Diário da As
sembléia. Os relatores poderão falar 
pelo prazo de uma hora. Se, antes de 
findos vinte dias referidos no artigo 
anterior não houver mais Senadores 
ou. Deputados que desejem usar do seu 
direito , de falar sôbre o projeto e 
emendas, poderão os que já houve
ram ocupado a tribuna falar pela se
gunda vez, durante meia hora. 

Parágrafo único. Os Senadores ou 
Deputados inscritos poderão ceder em 
.favor de qualquer outro .o seu direi
to de falar, cóntanto que cada ora;. 
dor não exceda o prazo de duas ho
ras. 

Art. 27. Encerrada a discussão 
do projeto, será êste, com as emen
das, enviado à Comissão Constitu
cional, para interpor parecer dentro 
do pra.Zo, improrrogável, de quinze 
dias. 

Art. 28. Findo êste prazo, o Pre
sidente da· Assembléià dará, com ou 
sem parecer, para a ·ordem do dia se
guinte, a votação, sem discussão, do 
projeto de Constituição. e respectivas 
emendas. Essa votação será feita por 

Títulos õu Capítulos, quando o Tí
tulo estiver por essa forma dividido, 
salvo as emendas. 

Párágrrufo úlli.co. Encaminhando a 
votação de cada Título, poderá usar 
da palavra, pelo prazo de ·meia hora, 

. um membro da Assembléia· creden
ciado por qualquer dos partidos nela 
_representados. 

Art. 29. Votada uma emenda, se
rão consideradas prejud~cadas tôdas 
as demais que tratem do mesmo as
sunto, ou que colidam com o venci
do. Sendo muitas ou várias as emen
das a votar, a Assembléia, a requeri
mento de um membro da Comissão 
Constitucional, poderá decidir que a 
votação se faça em globo, em dois 
grupos, distinguindo-se as que tiverem 
parecer favorável das que o tiverem 
contrário, ressalvado o ·direito de des
taque. 

§ 1.0 As votações serão praticadas 
pelo sistema simbólico, ma'S poderão . 
ser pelo sistema nominal, desde que 
assim resolva a Assembléia, a reque
rimento de qualquer 'dos seus mem
bros. 

§ 2.0 Os pedidos de de'Staque serão 
deferidos ou indeferidos, conclusi
vamente, pelo Presidente da Assem
bléia, podendo êste, de oficio, esta
belecer preferências, desde que julgue 
necessário à boa ordem das votações. 

Art. 30. No moménto das votações; 
e no intuito de encaminhá-la'S,.pode
rá. o Senador ou Deputado prinieiro 
signatário da emenda, relator ·geral c'!o 
projeto ou relator parcial, dar expli
cações, que não .poderão exceder o 
prazo de dez minutos. · 

Art. 31. Terminada .a votação do 
projeto e dà,s emendas, voltarão todos 
à Comissão Constituéional para, den
tro ·do .prazo de dez dias, elaborar a 
redação final. 

§ único. Esta redação final será 
submettda à aprovação do plenário da 
Assembléia, 48 horas depois dEli publi
cação no Diário da Assembléia. Du
rante três sessões, no máximo, pode
rão ·ser ~resentadas, com fundam~n
tação escrita · ou verbal, emendas de 
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redacão. Para fundamentação verbSJl, 
cada· Senador ou Deputado terá o pra
zo máximo de cfuco minutos, caben
do exclusivamente ao relator geral da 
comissão Constitucional opinar sôbre 
tais emenda·s~ 

Art. 32. Aprovada a redação final, 
será o projeto mandado a imprimir, 
com urgência·, para que o Presidente 
da Assemblé!a. convoque, lor;o em se
guida, uma sessão especial em que 
seja declara,da promulgada a Consti
tuição, que será assinada pela Mesa e 

·pelos Senadores e Deputados presentes, 
sem acrés·cimo de quaisquer e~res
sões ao seus nomes parlamentares. 
Nesse mesmo dia, será remetida ao 
Diário Oficial· pSJra a dev~da publica
ção. 

· Art. , 33. O Presidente da Assem
bléia, usando da atribuição que lhe 
confere o n.0 3 do art. 2.0 dêste Re
gimento, poderá convocar sessões ex
traordinárias para discussão e vota
ção do projeto constitucional. Sendo-

. lhe exclusivamente dedicado o tem
po d~ssas sesões,· não haverá hora pa_-:
ra o expediente verbal, e deverá qual:. 
quer retificação da ata ser .feit!'t por 
escrito. 

Art. 34.- No caso de convocação· de 
sessão extraordinária, poderá o Pre
sidente alterar a hora de inido dSJ 

·sessão ordinária, comunicando-o à As
sembléia. 

Art. 35. Se os prazos con'Signados 
neste Capitulo . decorrerem sem que 
esteja concluída .a votação do proje- ' 
to de Constituição e respectivas emen
das, ·a Mesa éla, Assembléia promulga
rá, · imediatamente, · como lei funda
mental do país até a ultimação da
quele trabalho, o projeto aprovado no 
primeiro turno. 

Tf'l'UJ~o v 
:Da orcl0!i1 d:)s trabalhos 

1·1HIMEIHA PAH1'I1; 

CAPíTULO I 

DAS .SESSÕES 

Art. 34. As sessões da Assembléia . 
·constituinte serão ordinárias e extra
ordinárias. 

§ 1.0 As sessões ordinárias serão di
urnas e realizar-se-ãc todos os dias 
ute1s, começando às 14 horas e ter· 
minando 'às 18 horas Cexceto acs sá
bados :nos quais .se realizarão das !l 
às 12'· 'horas), se ântes não constar 
a matéria indic&da na ordem do dia, 
encerrando·sc a discussii.o faltando 
número legal para as votações. 

§ 2.0 As sessões extraordinárias po- . 
derã-o ser diu:rna<S o:· nc·tu:nas nos 
próprios dias das sessões ordinárias, 
antes ou depois de•stas. Iios sábados, 
domingos e feriados. e serão convoca
das de ofício pelo Presidente ·ou por 
deliberação da Assembléia á requeri
mento de qualque:: Sznador oa Depu
tt~do. 

§ 3.0 _ .. .;.s sessões extreordinárias te
rão a duração de quatro ho!'2::.:. ain-da 
mesmo que c:wedam do dia da convo-
,Cd,Çt10. 

§ 4.o Qualq~:er das :Sessões poderá 
ser prorrogada pelo tempo que os pre

. sentes, em número m:ínimo de 20, re
sclv·er.em, a reque1·imento de qualquer 

. dêles, não podendo êste requerimento 
sér discutido nem sofrer encami
nhamento de votação. 

§ 5.o O Presidente, sempre que con
vocar sessão extraordinária, fará a co
municacão aos membros da itssem• 
bléia, em sessão ou em publicação no 
Diário da Assembléia e quando ne
cessário, enviar-lhes-á telegrama ur
gente, participando a convocação e so
licitando seu comparecimento. 

CAPíTuLO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

Art. 3·5. A hora do iníci-o da ~ssão 
os membros da Mes·a e os Senadores e. 
Deputados ocuparão os ·s-eus 1uga.res. 

§ 1,0 Haverá a'O lado do reCinto' um ' 
fu.ni:ionári-o da Secretarm enca-rregado 
de a•notar a presença dos Senadores e · 
Deputa-dos. A lista de :Presença assim 
organizada será entregue à Mesa para 
o e.feito da de·claração do número ne
cessário à a•bertura da sessão. O en
carregado da lista de presença apre
senta-la-á, diàriamente, finda a sessão, 
ao Diretor Geral da Secretaria da As~ 
sembléia. 

I. 
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§ 2.0 Achando-se presentes 83 Se
nàdores e Deputados, pelo menos, o 
Pl~Sidente declarará aberta a sessão. 

§ 3.0 Nãq estando presente o nú
mero àe R!eprese.ntantes ·previsto no 
§ 2.0

,. o Presidente declarará que não 
pode haver sessão e designará a ordem 
do dia da sessão seguinte. 

§ ~.0 Na hipétese do parágrafo· .9tn
terior, . o 1.0 Secretário despachará o 
expediente, independentemente de lei
tura e dar-lhe-á publici.d.a.de no Diário 
da .Assembléia. 

a Mesa e que serão mandadas pu
bUcaa- no Diá1'io da Assemb.Zéia. 

§ a.o A leitura do e'~pediente . será 
feita dentro do prazo máximo de meia 
hora. 

§ 4.0 Se a .discussão da ata. esgotar 
a hora dei expediente, ou se trans
correr a meia hora destinada à lei
tura dos papéis, sem que hajam sido 
todos Udos, serão despachados· pelo 1.0 

Secret~1·io e manda·d:os publicar. . 
§ 5.0 Os Sens,dores e Deputados qui! 

quisere.m · fundamentar requerimentos, 
~ 5.0 Se a sessão começar atê 15 mi- indicações ou resoluções poderão fazê-

nutos regimentais, durará o tempo ne- to quando não infrinjam o ·disposto. no~ 
cessári.o para completar o prazo de artigos 2.0, 52 e 54 dêste Regimento, 
efetivo tra.balho. . na primeira hora da sessão e nessa 

hora poderão igualmente se ocupar 
Art. 36. Aberta a sessão, o 2.0 Se- de assuntos de doutrina constitucional. 

cr·etário fará ·a' leitura da ata da an- § 6.o- A horá do expediente é im-
tecedente, que se consióerM·á apre.:. prorrogável. 
vada, independentemente de votação, Art. 38. Finda a primeira hora da 
se ntvo houv~r impugnação ou recla- sessão, tratar-se-á da matéria desti-
maçãc. - ·nada a ordem do dia. · 

§ 1.0 O Senador ou Deputado só po- § 1.0 O 1.0 Secretário lerá o que 
derá falaa: sôbre a ata paa·a retificá-la, se houver de votar, ou de discutir, no 
em ponto que designará de início e caso de não. se achar impresso. 
uma só vez por tempo nã.o excedente a § 2.0 Presentes 165 Senadores e De
cinco minutos. Ser-lhe-á, porém, fa- putacios, pelo menos. dar-se-á início 
culta;do enviar à Mesa qualquer reti- às votações. 
ficaÇão por escri·to.. § 3.0 Não havendo número para vo-

§ 2.o No caso de qualquer recla- tações, o Pr~sidente anunciará a 'maté- · 
maçiio, o 2.o Secretário. prestará . os ria em dis"lussão.. . 
necessários esclarecimentos e q'uando, § 4.o Logo que houver número !.e
apesar Óêles, a. Assembléia reconhecer gal para áeliberar, o Pres:dente con
a procedência da retificaçáo, será essa vidará o Representante que estiver na 

tribuna a interromper o discurso· para consignada na ata imediata:. 
se proceder às votações. 

§ 3.0 .A discussão da ata em hipótese § 5.o A votação não será interrom- · 
alguma exce'C!erã à nora do expediente, pida, salvo se terminar a hora a ela 
que é a primen da sessão. · destinada. · 

§ 4.0 Esg·otada a hora do expediente, , § 6.0 Quando. no decorrer da vota-
será a ata submetida à aprovação da ção, se verificar a falta de número, 
Assembléia. será feita a chamada, para se men-

A-t 37 Aprovad" a t 1 o s . cionar nas atas os nomes dos que se 
.n.~.· • • ' ... a. a, o . e-

cretário fará a lei-tura dos oficies do houverem .:·eti.rado. . . 
Govêrno e, de acô~'do com ·o Presi- § 7.o· A falta de número para as 
dente, dar-lhes~á conveniente, destino.. votações não IJ1'ejudicará a discuss~o 

da matéria da ordem do dia. 
§ 1.0 O 1.0 Secretário, em seguida., Art. 39. Existindo matéria urgente 

mencionará, em resumo, os ofícios, re- ·a ser votada e não havendo número 
presentações, petições, memoriais, e legal, o. Presidente suspenderá a sessão 
mais papéis · Jnviados à Assembléia, por tempo prefixado, à espera de . 
dando~lh~s. também, o devido destino. , numero.··· . . , 

§ 2.0 Seguir-se-á a leitura em re- Parágrafo . único .. o ten1po de. sus-
sumo, ainda pelo mesmo · Secretário pensão da sessão não se computará no 
das proposições que se acharem sôbre prazo de sua duração. 
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Art. 40. O prazo de duração das 
sessões .será prorrogável, a requerimen
to dé qualquer senador ou Deputado. 

§ 1.o O requerimento de prorroga
ço da sessão será escrito, não terá 
apoiamento nem discussã,o; vota-se-á 
çom a presença no recinto de pelo 
menos 20 Representantes, pelo , pro
cesso simbólico; não admitirá encami
nhamento de votação e deverá prefi
xar o prazo da prorrogação. 
· § 2.0 O .requerimento· de prorrogação 

poderá ser apresentado à Mesa até 
o momento de o Presidente anunciar 
a o~dem do dia seguinte. 

§ 3.0 Se houver . orador na tribuna., 
no momento de findar a sessão, e 
houver sido requerida a sua prorro
gação, o Presidente interron:ilperá o 
orador para submeter a votos o reque
rimento. 

-
§ 4.o A prorrogação aprovada não 

poderá ser restringida, a menos que se 
encerre a discussão do assunto que 
a tiver determinado. 

§ 5.0 Antes de finda uma prorroga
ção po•der-se-á requerer outra, nas 
condições anteriores. 

Art. 41. Nenhuma conversação será 
permitida no recinto em tom que di
ficulte ou impeça a audição perfeita 
da. leitura da ata ou documentos da 
chamada, das deliberações, dos anún
cios ou comunicações e bem assim dos 
discursos que estiverem sendo proferi
dos. 

CP...PíTULO III · 

DAS SESSÕES SECRETAS 

Art. 42 A Assembléia Constitui-
te poderá realizar sessões secretas, 
desde que sejam requeridas por 30 
Representantes, cabendo · ao Presi
dente deferir êsse requerimento se 
assi.m julgar conveniente, ou subme
tê-lo à decisão do plenário, presente 
n:úmero legal para as votações. 

§ 1.0 Deliberada a sessão secreta, 
o Presidente fará sair da sala das 
sessões, das t.ribunas, das galerias e 
das suas dependências tôdas as pes
soa estranhas, inclm:ive os encarre
g·ados · dos serviços de debates e de 
estenografia e todos os demais em
pregados da Casa. 

§ ·2.0 Se a sessão secreta houver 
de interromper sessão pública, esta 
será suspensa para serem tomadas 
as providências dês te artigo. 

§ 3.0 Antes de se ' encerrar uma 
sessão a Assembléia resolverá ;e de
verá ficar secreto ou constar da ata 
pública o seu objeto e resultE>.do. 

§ 4.0 Aos Senadores e Deputados 
que houverem tomado parte nos de
_bates será permitido ~·cduzir os dis·· 
cursos a escrito, para serem arquiva
dos com a ata e os documentos re
ferentes à sess&o. 

§ 5.0 As atas das sessões secretas 
serão redigidas pelo 2.0 Secretário, 
aprovadas pela Assembléia antes do 
levantamento da sessão, assinadas 
pela Mesa, fechadas 'em invólucros . 

lacrados e rubricados com a re~l'ccti-. 
va data, e "recolhidas ao Arquivo da 
Assembléia, que será confiado à con
servação do · Arquivo de umas das . 
Câmaras do Parlamento Nacional. 

CAPíTULO IV 

DAS ATAS 

Art. 43. De cada sessão da Assem
bléia lavrar-se-á, além da ata desti
nada ao Diário da Assembléia, outra, 
resumida, da qual deverá constar uma 
exposição sucinta dos tra·balhos, a fim 
de ser lida. em sessão e submetida ao 

. voto dos presentes. 
§ 1. 0 Depois de aprovada, a a.ta .;::rli 

assinada pelo Presidente e pelos ! .0 e 
2. o Secretários. 

§ 2. 0 Essa ata será lavrada, ainda 
·que não haja sessão, por falta de nú
mero, dela constando · o exper.liente 
despachado. 

Art. 44. O Diário da Assembléia 
publicará cada dia a ata da sessão 
anterior, com os detalhes dos respec
tivos trabalhos. · 

Art. ·· 45. Os documentos lidos · em 
sessão serão mencionados na ata ma-
nuscrita, em resumo, e transcritos no 
Diário da Assembléia, de acôrdo com 
as disposições regimentais. 

§ 1.0 Os discursos proferidos duran
te a sessão serão publicados por exten
so, ou em resumo, na ata impressa. 

§ 2.o As informações e os documen
tos não oficiais, lidos pelo 1.0 Secre-
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tário, à hora do expediente, em resu-. 
mo, serão somente indicados na- ata 
impressa, com a declaração do objeto 
a que se referirem,, salvo se fôr a· sua 
publicação integral requerida à Mesa 
e por ela deferida. 

tado poderá falar de uma das duas 
primeiras bancadas . 

Art. 49. A nenhum Senador . :>U 
Deputado será permitido falar c;em 
pedir a palavra e sem que o Prestden~ 
te lha conceda. 

§ 3.0 As informações enviadas à As
sembléia Pelo Govêrno a requerimento 
de qualquer Senador ou Deputado se
rão publicadas na ata impressa, antes 
de entregues a quem as solicitou. 

§ 4. 0 As informações oficiais de:: r:a
râter reservado não se . dará publicl-
dade. · 

§ 5·. 0 Em qualquer das atas, .não será 
'inserto nenhum documento sem ex
pressa pexmissão da Assembléia ou da 
Mesa, por ·despacho do 1.0 SecrP.tário, 
'nos casos ·previstos pelo Regimento. 

§ 6. 0 Será Jicito a qualquer Senador 
ou Deputado -fazer inserir na a ta im
pressa as razões escritas_ do .;au vote, 
vencedor· ou venci~o. r.edigido em têr

;nos ~oncisos e sem alusões pessoais, 
de qualquer natureza, desde· que não· 
infrinjam· disposições dêste Regimento. 

Art. 46. A ata manuscrita da úl
tima ·sessão, ordinária ou extraordiná
ria, será. redigida· de modo a <;er sub
metida a discussão e aprovação, qu.; 
se fará com qualquer número de Se
nadores e ·Deputados, antes de ser le
vantada_ a sessão. 

SEGUNDA PARTE 

CAPíTULO I 

DCS DEBATES 

Art. 47. Os debates deverão reali
zar:..se com ordem e solenidade .. 

Art. 48. Os Representantes, com 
exceção do Presidente, falarão de pé, 
e só· por enfermos poderão obter per
missão da Assembléia par~ falar sen
tados. E' obligatório, na hora do ex
pediente, ou nas discussões, o uso, 
pelos oradores, da tribuna, podendo, 
entretantp, por . motivo justo, e a re
quer-imento ser concedida licença 
para falarem das bancadas, uma vez 
que a Assembléia, com qualquer nú
mero, assim o permita. 

Parágrafo único. Para -formuJar 
questões de ordem, ou na hipótese ~l
na! dêste artigo, o Senador ou Depu-

§ L o· Se um Senador ou Deputado 
pretender falar sem que lhe haja sicto 
dada a,palavra, ou permanecer n~ 
tribuna antirrêgimentalmente depois 
de adv.ertido, o Presidente convida-lo-r~ 
a sentar-se. · 

§ 2. 0 Se, apesar dessa advertência 
e dêsse convite, o Senador ou Depll
,tado _insistir em ·falar, o President.e 
dará o seu discurso por terminado. · 

§ 3. 0 Sempre que o Presid-ente der 
por terminado um discurso em qual
quer fase da votação ou da discussão, 
cessará o serviço de ester.ografià. 

§ 4. o o Presidente pod~rá suspe·;1~ 
cler a sessão' sempre que julgar conve
niente em bem da ordem dos deba
tes. 

Art. 50. Ocupando a tíi'ibuna, o.ora
dor dirigirá as suas palavras ao Pre
sidente, ou à Assembléia, de um modo 
geral. 

§ 1. 0 Referindo-se, em discurso, a 
um colega, ct.::verá preceder o nome do 
tratamento de Senhor. 

§ 2. a Dirigh1do-se a qualquer cole
ga .dar-lhe .. á sempre o tratamento de 
E:r.celência. 

§ 3. 0 Nenhum orador poderá refe
rir-se a colega e, de um modo geral, 
aos representantes do poder público, 
em forma injuriàsa, ou descortês. 

§ 4. 0 Logo após a apresentação ,do 
diploma, Q Senador ou Deputado oo
municará ao 1.0 Secretário, o nome 
parlamentar que dese:ja adotar, caben
do ao Presidente resolver as dúvidas 
que se levantarem a respeito. 

Art. 51~ O Senado1· ou Deputada 
só poderá falar: 

a) para apresentar indicações, re• 
querimentos, ou projetas de reso· 
lução; 

bJ sôbre proposição em discussão; 
c) pela ordem; . · 
d) para encaminhar a votação; 
e) em explicação pessoal. 
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Art. 52. -Para ·fundamentar indica
ções; requerimentos, ou projetes de 
resoluções, que não sejam de ordem; 
sôbre incidentes verificados no desen
volvimento das discussões, ou das vo
tações, deverá o Senador ou Deputa
do inscrever-se em Livro do Expedi
ente, a isso especialmente destinado. 

§ 1.0 A inscrição de oradores para 
a hora do expediente 'poderá ser feita 
durante a sessão da . véspera, ou no 
dia em. .que o Senador ou Deputado 
pretender ocupar a tribuna. 

§ 2.0 A inscriç~o · óbdecerá à ordem . 
cronológica da sua solicitação à. Mesa, 
pelo Senador _ou Deputado, pessoal
mente. 

§ · 3.0 Inscrevendo-se mais de um 
Senador ou· Deputado para a hora do 
expediente terão preferência à tri
buna os membros da Mesa, para aten
der questões de. ordem, o:~u de eco
nomia interna da Assembléia, e os 
Senadores ou Deputados que a não 
oouparam na sessão anterior, sendo 
dada a palavra aos demais, pela or
dem de inscrição. 

Art. 53. o Senador ou Deputado 
que solicitar a palavra sôbre propo
s~ção em discussão · não poderá: 

a> desviar-se da questão em deba-
te; 

b) falar sôbre o vencidó; 
c) usar de linguagem imprópria; 
·d) ultrapassar o prazo que lhe com-

pete que será de cinco minutos para 
a discussão da ata, questão pela ordem 
ou de ordem e para a fundamentação 
oral de qualquer preposição; 

e). deixar de atender às advertên- · 
cias do Presidente; 

A."ii. 54. Ai!. explicações "pessoáis" ' 
só poderão ser dadas depois de esgo
tada o ordem do dia e dentro do 
t-empo destinado à sessão, que será 
prorrogável na forma do art. 40. 

Art. 55. Quando mais de um Repre
sentante pedir a palavra, simultâ
lleamente, sôbre um mesmo assunto, 
o Presidente concede-Ia-à; 

a) em primeiro lugar, ao autor; . 
·b) em segundo lugar, ao .relator; 
c) em terceiro lugar, ao autor de 

voto em separado; 

d) em quarto Iug~r, aos autores 
das emendas; 

e) em: quinto lugar, a um Repre
sentante a favor; 

f) em sexto lugar, a um Represen
te contra. 

§ 1.0 Sempre que mais de dois Re
presentantes · se inscreverem para 
qualquer discussão, deverão, quando 
possível, declarar, previamente, se se 
pronunciarão· a favor ou contra a 
matéria em debate, para que possa 
o Presidente alterná-Ia. 

§ 2.0 Para a ·inscrição de or-adores 
à discussão da ma~éria em debate ha
veré, um livro especial. 

§ 3.0 A inscrição de oradores no 
Livro dos Deputados poderá ser feita 
logo · que a proposição a cliscutir-se 
seja incluida em ordem do dia. 

§ 4.0 Na hipótese de todos .os · Re
presentantes inscritos para o debate 
àe determinada preposição serem a 
favor, ou contra, ser-lhes-à dada a 
palavra pela ordem da inscrição~ 

1 

§ 5.0 Os discursos. Údos serão publi
cados no Diário àa 'Assembléia com 
esta declaração: - O .Sr. F. . . leu 
c; seguinte discurso: 

Art. 56. Tanto na hora do expedi
ente, como na da ol'dem do dia, terão · 
rigorosa preferência os oradores que 
se prqpuserem tratar de matéria 
constitucional. · 

CAPíTULO II 

DOS APARTES 

Art. 57. A interrupção de um ora
dor por meio de apartes só será per
mit~da quando fôr breve e ·cortês. 

§ 1.0 Para apartear um colega de
verá o Senador ou. Deputado solici
tar-lhe permissão. 

§ 2.0 'Não serão admitidos· apartes: 

a) às palavras do Presidente; 

b) paralelos a:os discursos; 

c) por ocasião do encàminhamento 
de votação. 

§ 3.0 Os apar.tes subordinar-se-ão 
às disposições relativas aos debates 
em tudo que lhes fôr aplicável. 

. 
I 
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CAPíTULO . III 

J?OS REQUERIMENTOS . 

Art. 58 Serão verbais, ou esct'itc•s, 
independem .. de apoiamento, de d1s~ 

cussão e de votação, 'sendo resolvidos, 
imediatamente, · pelo· Presidente, . os 
requerimentos oue solicitem: . ' . 

a), a palavra, ou a ·sua desistência: 
b) a posse de Senador ou Deputc.clo: 
c) a retificação de ata; 
d) a inserção de declaração de voto 

em ata; 

§ 3.0 Serão escritos, sujeitos a apoia
menta e discussão e só poderão st-r 

. votados com a presença -de 165 Re
presentantes, no mínimo, .os requeri-
mentos sôbre: ' · 

a) . informações solicitadas ao Poder 
Executivo, ou por seu intermédio; 

b) inserção, no Diário da Assem
bléia, ou nos Anais, de documentos não 
oficiais; · 
. 'c) nomeação de comissões esp'er:iais; 

d) reunião da Assembléia. em Co
missão Geral; 

e) ses'sões extraordinárias; 
j) sessões secretas; · e) a observância de disposição re .. 

gimental; g) quaisquer outros assuntos, que se 
ver·· não refiram a incidentes sobrevindos 

no curso das discussões, ou das .vota
com ções. 

j) a retirada de requerimento 
bal ou escrito; 

· g) a retirada de proposição 
parecer contrário;· 
·h) a verificação de votação; 
i) esclarecimentos sôbre a 

do:: . trabalhos; 

§ 4.o Os requerimentos previstos no 
§ 3.o serão, desde logo, deferidos pel:l 

ordem Mesa, ·sem consulta ao. plenário, se 
subscritos poz: um quarto, no mínimo, 
·do número total de representantes. 

Em· se tratando de pedido de infor-· 
§ 1.0 Serão verbais· e votados c~m macões às entidades públicas, os re-

qualquer número, independentemente queÍ·imentos poderão ser apresentadcs 
... de apoi.amento e de discussão, os re- · ao Presidente ·da Assembléia, que os 

?) o 'preenchimento de lugares nas 
Comissões. 

querim'entos que solicitem: · despachará, cabendo do. seu indeferi-
a) inserção em ata de voto de rego- menta, recurso para a Assembléia. 

zijo, ou pesá r; 
b) representação da Assembléia por Art. 59. Só serão admitidos reque-

meio de Comissões externas; rimentos de urgência quando assina-
c) manifestações· de regozijo, ou pe- dos no mínimo: · 

. sar, por ofício, telegrama, ou por ou- a) por três membros da. Mesa 
tra qualquer forma escrita; (compreendidos, · nesta· hipótese, 'of 

cl). publicação de informações ofi- Vice-pre.sidentes e ·os Secretários su-
ciais no Diário da .4.ssembléia; plentes); 
·e) permissão par.a falar sentado. b) quando formulados pelo líder, 

§ 2.0 Serão escritos, não dependem ou seu substituto, de qualquer c:>r-
de apoiamento; não terão discussão e rente partidária representada na As-
só ppderão ser· votados com .a presen~::t . / sembléia; " 
de 165 Representantes, no mínimo, os c.) por 25 membros da Assembléia . 

. requerimentos de: · 
· a) renúncia de membros da Mesa; 

b) discussão e votação de proposi
ções por capítulos, grupo de artigos, 
ou de emendas; 

c) adiamento da discussão ou da 
votação; 

d) encerramento de discussão; 
e) votação por determinado pro·· . 

cesso; · 
/) preferência; 
g) urgência. 

§ 1. ° Considerar-se-á .urgente todo 
assunto cujos efeitos dependam de de· 
liberação e execução ime~atas. 

§. 2. 0 .O Presidente interromperá o 
orador que estiver na tribuna, sem- . 
pre que fôr solicitada urgência par~ 
se tratar de aSsunto referente à .::;e
gurança pública, sendo o respectivo 
requerimento subscrito, pelo menos, 
por 10 Representantes. · 

§ 3. 0 Submetido à consideração da 
Assembléia, o requerimento de urgen-

•. 1 

. ·,.·, .. ,,· .. ; 
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cía será, sem discussão, imediatamente 
votado. 

§ 4. 0 Se a Assembléia aprovar o re~ 
GUerimento, entrará a matéria ime
diatamente em discussão, ficando pre
judicada a ordem dO dia até a de
cisão do objeto para o qual a urgêr.. 
cia foi votada. 

Art .. 60. Os requerimentos sujeitos 
a discussão só deverão ser fundame!l
.tados verbalmente depois de formula-' 
dos e enviados à Mesa e no momento 
em que o Presidente anunciar o ele- . 
bate. 

Art.- 61. Os requerimentos para 
levantamento da sessão por motivo de 
pezar, desde que não se trate de fale
cimento d~ Senador. ou Deputado, de 
Presidente ou ex-Presidente e de ex
vice'-Presidente da. República, de P:e
sidente do Supremo Tribunal .Federal 
ou de Chefe em exercício de ~lguma 
nação amiga, só poderão ser recebi
dos pela Mesa quando contenham a 
assinatura de 50 Representantes, pelo 
menos. 

TERCEIRA PARTE 

CAPíTULO I 

DOS PROCESSOS DA VOTAÇÃO 
A,rt. 62 . Três são os processos ele 

votação pelos quais deliberará a As
sembléia Nacional: 

a) o simbólico; 
b) o nominal; 
c) o de escrutínio secreto. 
Art. 63. O processo simbólico pra

ticar-se-á com o levantamento dos 
Representantes que votam a favor da 
matéria em deliberação .. 

Parágrafo 'único. Ao anunciar a 
'votação çle qualquer matéria, o Pre
sidente convidará os presentes que vo
tam a favor a se levantarem e pro
clamará o resultado manifesto dos 
votos. 

Art. 64. Far-s-e-á votação. nominal 
pela lista geral dos Representantes 
que serão· chamados pelo 1.0 Secretá
rio e responderão sim ou não, con
forme forem a favor, .ou contra, o que 
se estiver, votando. Esta lista será 
organizada por legenda dos partidos 
:representados na Assembléia. 

§ 1.0 A medida que o 1.0 Secretário 
fizer a chamada, dois outros Secretá
rios tomarão nota dos Representantes 
que votarem em um, ou outro sentido, 
e irão proclamando em vós alta o re
sultado da votação. 

§ 2. 0 O resultado final da votação 
será proclamado pelo Presidente, '}Ue 
mandará Ie'r os nomes dos que vota
ram sim e dos ·que votaram não. 

§ 3. 0 Depois do Presidente. procla
mar o resultado final da votação, não 
poderá ser admitido· a votar nenhum 
Senador ou Deputado. 

Art. 65. Para se praticar a votação 
nominal, será mistér que algum RP.
presentante a requeil'a e a Assembléia 
a admita. 

§ 1. 0 Os requerimentos verbais não 
admitirão votação nominal. 

§ 2. 0 Quando o mesmo Representan-
te requerer, sôbre uma só proposição, 
votação nominal, por duas vezes, e a .. 
Assembléia não a conceder, não lhe 
assistirá o direito de requerê-la nova
mente. 

§ 3. 0 Se, a requerimeno de um Se
nador ou Deputado, a Assembléia de
liberar previamente realizar tôdas as 
votações de determinada proposiç§.c 
pelo processo simbólico, não serão ad~ 
mitidos requerimentos de votação no
minal para essa matéria. 

Art. 66. Praticar-se-á a votação por 
escrutínio secreto, por meio de cédulas 
dactilografadas ou impressas, recolhi
das em urnas, que ficarão junto à · 
Mesa. 

CAPíTULO II 

DA VERIFICAÇÃO DE· VOTAÇÃO 

Art. 65. Se a algum Senador ou 
Deputado parecer que o resultado de 
uma votação simbólica, proclamado 
pelo Presidente, não é exato, poderá 
pedir a ··sua verificação. 

§ .1. 0 Requerida a verificação, o 
Presidente convidará os Senadores e 
Deputados que votarem a fa vór a se 
·levantarem, permanecendo de pé pa
ra serem contados, e, assim, fará, a 
seguir, com os que votarem contra. 
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§ 2. 0 Os Secretários contarão os vo
tantes e comunicarão ao Presidente o 
seu número. 

§ 3. 0 o Presidente, verificando, 
assim, se a .maioria· dos Representan
tes presentes votou a favor, ou con
tra a· matéria em deliberação, procla
mará. o resultado definitivo dà vota
ção. 

§ · 4. 0 Nenhuma votação admitirá 
mais de uma verificação. 

§ 5. ° Far-se-á sempre a chamada 
quando a votação indicar que não há 
número. 

CAPíTULO III 

Do ADIAMEJ."lTO DAS VOTAÇÕES 

Art. 66. Qualquer Representante 
poderá requerer, por escrito,. durante 

· a discussão.de uma proposição, o adia
mento de sua votação. 
· Parágrafo único. O adiamento da 

votação de. uma proposição só poderá 
ser concedido pela Assembléia, pre
sente a · maioria de seus membros e 
por prazo previamente fixado. 

Art. 67. Requerido, simultâneamen
te, mais de um adiamento de vota
ção de uma proposição, a adoção, por 
preferência, de um requerimento pre
judicará os demais. 

CAPíTULO IV 

DA REl'IRADA DE PROPOSIÇÃO 

'Art. 68. Apresentada à consideração 
dé. Assembléia uma. proposição, a sua 
retirada só poderá sér solicitada no 
momento em que fôr anunciada a sua 
votação. 

§ 1. 0 o requerimento de retirada de 
qualquer proposição só poderá ser for
mulado por escrito, ou verba1'llente, 
pelo seu autor. 

§ 2. o Serão considerados, para os 
efeitos dêste artigo, autores das pro
posições das Comissões os respectivos 
Relatores e, na sua ausência, o Pre
sidente da Comissão. 

Art. 69. Quando fôr solicitada a re
tirada· de uma proposição, que tiver 
parecer contrário, ·o Presidente defe
rirá. êsse requerimento, independente
mente de votação. 

Parágrafo único. Para a retirada de 
uma proposição, que tenha parecer 
favorável ou à qual se haja oferecido 
emenda, ·o requerimento dependerá da 
aprovação da Assembléia. 

QUARTA PARTE 
CAPíTULO úNICO 

DAS QUESTÕES DE ORDEM 

Art. 70. Tôdas as questões de ordem, 
serão, soberana e conclusivamente, re
solvidas pelo Presidente. 

§ 1.0 Durante as votações, as ques
tões de ordem só poderão ser levanta
das em ráipidas observações, que não 
passem de cinco minutos e desde que 
sej.am de natureza a influir direta
mente na marcha. dos tra·balhos e na · 
decisão da matéria, corrigindo qual
quer engano ou chamando a atenção 
para um artigo regimental que não 
esteja sendo· obedecido. . 

§ 2.0 Quando o Presidente, no correr 
de uma votação, verificar que a re
clamação pela ordem não se refere 
ef·etivamente à ord,em dos trabalhos, 
poderá cassar a palavra ao· Represen
tante que a houver solicitado, convin
dando-o a sentar-se, e prosseguirá na 
votação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7:1. · Á Assembléia ·Constituinte . 
não podexá . discutir ou votar ·qualquer 
assunto estranho ao projeto de Cons
tituição, enquanto êste não fôr 3/pro
va,do, salvo os casos previstos neste 
Regimento. 

Art. 72. Nos casos omissos neste 
Regimento será dêle elemento subsi
diário o da Câmara dos Deputados de 
15 de setembro de 1936. . 

Sala das Sessões, 25-2-46. - Nereu 
Ramos. - Pessoa Guerra. - Prado 
Kelly, com restrições. 

Para a elaboração do substitutivo da 
Comissão nomeada pelo Presidente da 
Assembléia Con~tituinte · para · ela
llorar projeto de Regimento Interno 

-foram adotados integralmente, ou 
aproveitadas parcialmente, as seguin-· 
tes emendas do plenário: 
EMENDAS ACE!TAS, ,,NTEGRALMENTE, OU 

EM SUBSTITUTIVAS: 

'·,·,··. 
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I 

Como preáÍnbulo do Regimento In
terno, antes do seu capítulo I, ins
creva-se: 

"A Assembléia Constituinte resol
ve adotar para os seus trabalhos · o 
seguinte Regimento Interno". 
Acúrcio Torres. 

Primeira 

Dê-se à matéria tto Regimento In
terno ordem mais lúcida e menos em
pírica, ::>.proximando os assuntos pela 
contiguida;de que devem, lógica e ne
~essàriamente, ter. 

O Regimento Interno deve começar 
per Título I, Da Assembléia Consti
tuinte, tendo Capitulo único 1- Sede 
e atribtGiçõcs assim concebkla a sua 
primeira cÜspo3ição: 

"Art. - A Assembléia Constituinte, 
eleita a 2 de dezembro de 1945 para 

·restaurar c regime democrático nos 
Estados Unidos do Brasil, reunir-se-é., 
para todos os seus traball:!os, salvo 
motivo. de fôrça maior, 110 Palácio 
Tiradentes, sede da antiga Câmara 
dos Deputados, 110 local de onde foi 
conduztdo ao patíbulo, por amor à 
liberd'ade da Pátria, José Joaquim da 
Silva Xavier". 

Seguir-se-ão- os atuais arts. 76 e 
respectivo parágrafo e 77 do projeto. 

Segunda 

· A matéria do projeto do Regimento 
deve ser assim· disposta harmônica
mente com a sucessão dos atas e fatos 
que p:-evê. 

O seu título II, Da: organização e' do 
funcionamento; deve ser constituído 
de dois capitules: 

Capítulo I, Dos constituintes, abran
gendo o a tual C-rt. 26 e seus pará
grM,os; 

cápítulo II, ·Das vagas. abrangendo 
os atuais arts. 27 a 29, inclusive. 

O Título UI, Da direção dos traba
lhos •. deve~á ser composto dos capítulos 
que tem, atualmente por epigrafe Da 
J11esa, Do Presidente, dos Vice-Pre
si::Zcntes e dos Secretários, numerados 

sucessivamente, nessa ordem. 

O Título IV, Da elaboração da Cons
tituição, deverá ser composto de dois 
capítulos: · 

Capitulo I, Da comzssao da Consti
tuição (e não constitucional) com os 
atuais artigos 10 a 12; 

Capitulo II, Do projeto 'aa Consti
tuição (da e não de) , com os atuais 
artigos 13 a 25. 

O Título V, Dn ordem dos trabalhos, 
deverá ser composto de quatro partes, 
a saber: 

Primeira Parte : 
Capítulo I; Das sessões,· 
Capítulo rr, Das sessões pública;; 
Capitulo íii, Das atas; 
Segunda Parte: 
Capítulo I, Dos debates,· 
Capítulo II, Dos apartes; 
Capítulo III, Dos requerimento$. 
Terceira parte: 

Capitulo I, Dos. processos de vom
ção; 

Capítulo II, Da verificação de vo
tação; 

Capitulo I!I, Do adiamento de 'Íio
tação; 

Capítulo IV, Da retirada de pro·
posição; 

Quarta parte: 
Capítulo único, Das questões de or

dem. 

'l'erceira 

o Capítulo Da Urgência não precisa 
ter autonomia, passando o respectivo 
artigo 70 e seus parâgrafos a consti
tuir artigo intercalado entre os a·tuais 
56 e 57, no local destinado a requeri-
mentos.. · 

Quarta 

As disposições atuais dos artigos 71 
a 75, inclusive, deverão figurar ao pé 
do capítulo Da comissão de polícia 
(atual artigo,9), desaparecendo, assim, 
o capítulo Da Policia. ..-1curcio 
Torres. 

' 3' 

Redij.a-se o § 2. 0 do art. 1.o: 

"§ 2. 0 Auseri,~es, dtwa.nte a se6São 
da A.slsembléia, o PresldeDJte, os Vice-
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· Pres1den:tes, substitui-·~os--ão os se
CTetálrios, na sua ord'em numéTica." 
·- Acurcio Torres. 

4 

Redija-s·e o § 4. o ~o axt. 1. 0 : 

"§ 4.«1 Os membroc da Mesa, 'e[e
t1voo e SU'Pientes, não po::l!erão paa1ii
cipar de qua~quer comi.ss:ão inrtexna 
além ci:a de Polícia." - Acurcio Tor-
1'es. 

5 

N.~ 2 

Swl:::Gt~tua-se o § 5. 0 do a.rt. 1.0 por: 

"Veriifice.ndo-se a v,a,ga de qualquer· 
cargo na Mesa, faiJ.'-s·e-à, imed1ata
mente, a eleiçãiO do srulbstituto". -
Rui de Almeida - Vargas Neto -
Segaãas Viana - Paulo Baeta Neves 
-. Romeu de Fiori. · 

6 

Faltla.m no projeto disposições sô
bre o modo pel'O qual se e}egem os 
membros da. Mes-a, inclusiv-e vi~e-;pre
s1d:en·tles e s'lllplentes de secretário. -
Acurcio Torres. 

EMENDAS AO ART. 2, 0 · 

Parecer a. favor 

'7 

:Modiiique-se, assim, a alinlea 3 ·do· 
PSJI'ágralo único do, art. 2~ 0 : 

"Conrvooar sessões extr~ordináD:iÍas 
determinando-l'hes a hora;" - An
tenor Bogéa. 

8 

. -·No all't. 2. 0 , § 5. 0 , depois d'a 
pal!llvra "questão" acreooentar: "em. 
de'bate". ..:... Barreto Pinto. 

9 

Quanto à almeà 7, substituir 
"retirBm~do;.lhe'" por cassando.,:J,1:le" . 
Rui Almeida - Va1·gas Neto - Se

. gadas Viana - Paulo Baeta Neves 
- Romeu de Fiori. 

10 

Suprimir o deanorus·trati:vo êste no 
inciso 7. 0 do art. 2. 0 - Antenor Bo
géa. 

11 

SUJbstituir pela preposição a o a 
ora.seadio (à) qüe precede os . SUJbs-· 
ta·D!tirvos · discussão e votação, no in
ciso s. o do art. 2. 0 (OOOJJPM'Ie-se, a 
êsse respeito, o cítrucl:o inlcioo cOtlll.O 
o § 3. o do a'I't. 56) . - Antenor Bo-
g~a. 

12 

Ao n. 0 13 do artíg.o 2. 0 : SUIPrima-se 
"-do moà!o que ju1gall' mais conveni
ente". ~ Café Filho. 

13 

No art. 2. 0 , n. 0 14: 
Substitua-se a rocpressáio "semp'l'e 

que verifiqUJe não pod<er" .. .- por "sem
pre que não puder". . . Acurcio 
Torres. 

14 

Qua~to à 16, redigir assint: 
"assinar, pe·ssoalmenrte, a 'correspon

dência' endereçada lliO Chefe da Nação, 
a qus.lquer Chefe de Estado, ou a.s
sembMias estran"i:!ir3JS". - Rui Al
meida - Vargas Neto ...:.. Segadas 
Viana - Paulo Baeta Neves - Ro
me2t de Fiori. 

' ARTIGO 3.0 

Parecer a favor 

15 

No art. 3.0
, in fine, substituam-se 

as· palavras - "projetas, indicações ou 
requerimentos" - por "à AssembléiSJ 
qualquer proposição." ..:... Acúrcio Tor-· 
res. · ' · 

ARTIGO 5.0 

P.arecer favorável, em~ substitutivo 

16 ' 

Artigo ·5.0 , inciso 2.0, 

Substitua-se pelo seguinte: , "Ler à. 
Assembléia Constituint.e, em resumo 
os ofícios do Govêrno e dos Juizes ou. 
Tribunais, e bem assim. qualquer ·ou
tro papel cujo conteúdo deva ser co
municado em sessão." 

Justificação: o projeto esqueceu· os 
Juízes e Tribunais, órgãos de outro 
Poder, e ·que por isso devem ser ex
pressamente nomeados. Também pro• 
pomos. uma alteração de form~. desti-

. i 
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nada a evitar aquele "ler" os papéis 
que devam ser "lidos". - Amando 
Fontes. - Durval Cruz. 

ARTIGO 6.0 

Parecer favorável 

17 

Substituir no art. 6.0, n.0 2, Nacio
nal por Const~tuinte. _;,. Antenor Bo
géa .. 

18 
-

Nos artigos 6.0, .n.0 2 e 71, para 
uniformidade com as demais di'sposi
ções do projeto, deve-se substituir a 
palavra - . "Nacional" - por 
"Constituinte" .. - Acúrcio Torres. 

ARTIGO 9.0 

Parecer favorável com substitutivo 

19 

Acrescente-se uma alínea no arti
go 9.0, "fazer as nomeações que se ve
rificSJrem nos quadros do pessoal das 
Secretarias da Câmara e do Senado, . 
e designar os seus substitutos nos ca- ' 
sos de lice·nça." . 

Justificação 

22 

No SJrtigo 10, § 2.0 , substitua-sea pa
lavra -·"substituto" - por "suces
sor" - e acrescente-se, in fine, "par-
tidária". - Acúrcio Torres. · 

23 

Ao artigo 10.0, § 4.0 : Acrescente-se 
"e os 'funcionários que a Comissão 
julgar indispensáveis à boa march<a. 
dos serviços." - Café Filho. 

24 

Com substitutivo 

Sub.stituir os parágrafos respectivos 
· pelo seguinte: 

Parágrafo único. "Fica ao critério 
da comissão fixar pràzo durante o 
qual poderá receber sugestões ao an
te-projeto tanto do plenário d!li As
sembléia Constituinte como do públi
co em geral." · 

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. -
Maurício Giaõois. - Carlos Mari
gnela. - ·Milton Caíres de Brito. -
Alcides Rodrigues Sabença. - Gregó
rio Bezerra. -José Maria Crispim.
João Amazonas. - Joaquim Batista 
Neto. - Jorge Amado . .,- Agostinho 
Oliveira. - Claudino José da· Silva. 

ARTIGO 11 l 

Parecer a favor 

25 

Antes de instalar a Assembléia, o 
que deveríamos fazer primeiro era ele
ger· a Comissão Executiva do Senado 
e da Câmara. Agora é tarde. Urge, 
porém, regular a situação dos funcio-
nários das secretarias daquelas · duas . · Suostituir na segunda linha do arti
casas do Parhvmento Nacional. As va- go 11 do modo por pela maneira, oa-

. gas que se verificarem e as ,substitui- ra evitar a repetição da última linha 
ções devem ficar a cargo da .Comissão daquele dispositivo. Antenor Bo
Executiva da Assembléia e não a livre , géa. 
critério do Poder Executivo. 26 

S.S. 18-2-46. - Barreto Pinto. 

20 

No artigo 9.0, letra b; in tine: 
Suprima-se a últimSJ palavra· -:- ·'le

gislativos". - Acúrcio Torres. 

ARTIGO 10 

Parecer favorável 

21 

No artigo 10.0, § 1.0: Substitua-se 
"48 horas" por "24 horas".- Café Fi
'lh.o. 

Acrescente-se ao art. 11: 
Parágrafo único. A Comissão. terá 

o prazo de trinta dias, prorrogável por 
mais quinze, a juízo da Assembléia, 
para elaborar, o projeto de Constitui-

,.. Ção. 
Sala das Sessões, em 18 de feverei:

ro de 1946. - Paulo Sarasate. 

27 

Redija-se o artigo 11: 

Art. 11. A Comissão fará a dis
tribuição do seu trabSJlho do modo 
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que julgar mais conveniente à elabo
ração do projeto de Constituição e 
marcará prazo para duração dos de
bates de modo a não haver pro;e
lação .. 

§ 1.0 Qualquer deputado ou Sena
dor poderá enviar à Comissão, por 
intermédio dos representantes de .;eu 
partido, sua contribuição à elabora
ção do projeto constitucional. - Soa-
res Filho. · 

ARTIGO 12 

Parecer a favor 

28 

Ao artigo 12 dê-se esta redação: 
"Art. 12 - As deliberações da Co· 

missão serão tomadas por maioria de 
votos desde que presente mais da. me
tade da totalidade dos seus membros, 
contado o Presidente. que terá direi
to a voto." _:_ Acúrcio Torres. 

29 

Ao art. 12 acrescentem-se os seguin
tes parágrafos: 

§ 1.o· ~ O voto que· não fôr de 
aprovação poderá ser dado com 
uma das seguintes fórmulas: "ven
cido" ou "com restrições". 

§ 2.0 
- Cada membro dl:li Co

missão poderá apresentar, no mo
mento da votação, ou na reunião 
do dia, subseqüente, a justificação 
escrita de seu voto. - Barreto 
Pinto. 

ARTIGO 15 

Parecer a favor 

30 

No artigo 15: 
Após a expressão "uma única 

discussão" - redija,-se assim: "du
rante trinta sessões, no máximo. Fin
da a ·trigésima sessão, encerrar-se-á, 
automàticamente, a discussão." -
Acúrcio Torres. 

31 

32 
Ao a,rtigo 15. Suprima-se o § 2.0. -

Café Filho. ·· 
ARTIGO 16 , 

Parecer favorável em substitutivo 

33 

I 

Art. 16. Onde se lê: cada Sena
dor ou Deputado terá .direito de fa
lar uma vez pelo prazo de meia hora", 
redigir: "cada Senador ou Deputado 
terá o direito de falar uma vez na dis
cussão de cada capítulo, pelo prazo de 
uma hora". Onde se diz: "os rela- · 
tores poderão falar pelo prazo de uma 

·hora", redigir: "os relatores poderão 
falar pelo prazo de duas horas". Su
primir a parte final do Art., desde as 
palavras "se antes de findas as trinta 
sessões", até a· fim. 

II 
Conservar o parágrafo respectivo. 

, Sala das Sessões, 18 de f.evereiro 
de 1946. - Osvaldo Pacheco da Silva 
- Maurício Grabois. - Carlos Mari
ghella. - Milton Caíres Brito. - Al- · " 
cides Rodrigues Sabença. - Gregó-
rio Bezerra. - José Mária Crispim. 
- Joaquim Batista Netto. - ·João 
Amazonas. - Jorge Amado. -:- Agos
tinho Oliveirà. - .czaudino José da 
Silva. 

ARTIGO 18 

Parecer favorável 

34 

Redija-se· o art. 18 pela forma se· 
· guinte: 

"Art. 18. Findo êste prazo, o Pre· 
sidente da Assémbléia dará, com ou 
sem parecer, para a ordem do dia se
guinte· a vo~ação do projeto constitu
cional e respectivas emendas. Essa 
votação .será· feita por Títulos e Ca
pítulos, quando o Título estiver por. 
essa forma dividido, salvo as emendas 

Parágrafo único: Encaminhando 
No artigo 15, onde se lê "sessões 

acima determinados". redija-se "ses
sões referidas no artigo precedente." 

Onde está - "poderão os Senado· 
res ou Deputados que ... " redija-se 

· "·poderão os que ... ". - Acúrcio Tor
res. 

a votação de cada Titulo, poderá usar 
da palavra, pelo praz'Ó de meia hora. 

·um representante credenciado por 
qualquer dos partidos com representa· 
ção na Assembléia .. ·--
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Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
'-1946. - Jacy de Figueiredo. - Arthu·r 
Bernardes. - Eurico de Souza Leão. 
- Mário Brant. - Bernardes Fi
lho. - Philippe Balbi. · 

35 

No art. 18: 
Substitua-se "projeto constitucio

nal" por "projeto da Constituição" 
S. S. - 18-2-46. 

(Assinatura- ilegível>. 

ARTIGO 19 

Parecei~ a tavor 

36 

Acrescente-se ao final do art. 19: 
"ressalvado o direito de destaque". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro .de 
1946. -·Hermes Lima. 

37 
Acrescente-se ao art .. 19 entre as 

palavras "prejudicadas tôdas as" e 
"que tratem" o vocábulo. "demais~'. 
-Ru( de Almeida e outros 

38 

Suprimam-se, no mesmo artigo, as 
palavras "muito ou", colocadas entre 
os vocábulos "sendo" e "várias as 
emenqas". · Rui de Almeida e 
outros. 

39 

No art. 19. onde está "assunto e 
que colidam" redija-se "assunto, ou 
que colidam". - Acurcio Tôrres. 

40 

Redija-se assim o § 1.0 do art. '19: 

"As votações serão praticadas pelo 
sistema simbólico, mas · poderão ser 
pe.lo sistema nominal, desde que 
assim resolva· a Assembléia, a reqtte
rimento de qualque1; dos· seus mem
bros". · 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Hermes Lima. 

41 

Susbstituir no art. 19 § 2.0 ex-offí
cio por de ofício CVer a respeito o ·· 
art. 28 § 2.0) • - .4.ntenor Bogéct. 

ARTIGO 2Ó · 

Parecer favorável 

42 

Redigir da seguinte maneira o ar
tigG 20: "No momento das· votações e 
no intuito de encaminhá-las, poderâ 
o Constituinte que ~ar primeiro signa
tário da emenda, relator geral de pro
jeto, ou relator parcial, dar explica
ções que não excedam o prazo de dez 
minutos". 

Justificação · 

A matéria contida no dispositivo, 
tratando, como trata, dos direitos e· 
deveres dos---Deputados e ·Senadores, 
não pode ncar M lado de assunto in
teiramente diverso, qual seja a mar
cha do projeto de Constituição. 

• .. 

A distribuição da:s matérias deve ser 
uma preocupação primordial·da técnica 
legislativa. 

. Sala das Sessões, em l5 de fevereiro 
de 1946. - Ernani Sátyro. 

'43 

Redija-se o art. 20, assim: 

"No momento das votações, poderá 
o Constituinte, primeiro sign~tário da 
emenda, relator geral do projeto ou 
relator parcial, dar explicações, du
rante dez minutos, a fim de encami
nhá-las". - Rui de Almeida e outros. 

ARTIGO 21. 

Parecer fa:pordvéz ~m substitutivo 

44 

No art. 21, onde .está "Diário das 
sessões" - redija-se: "Diário do Po
der Legislativo". - Acurcio Torres. 

AnTIGO 22 

Parecer favorável 

45. 

No art. 22, depois das palavras: " ... 
Senadores e Deputados presentes".
acrescente-se: "sem ·acréscimo de 
quaisquer expressões aos· seus . nomes 
parlamentares". - Barreto Pinto. 
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ARTIGO 23 

Parecer favorável com Sltbstitutivo 

46 

Substitua-se por virgula a conjunção 
e no seguinte trecho do art. 23: 

". . . não havendo hora pa'ra o ex
pediente verbal e devendo ... ". ·...,.. Rui 
Almeida e outros . 

/ ART~GO 24 

Parecer favorável 

47 
Redigir assim a última parte do ar

tigo 24: " . . . comunicando-o à Assem
bléia". - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 2 •. 

Parecer favoravel 

48 

. Depois do art. 25, a·crescente-se um 
título· "Dos constituintes",. porque há 
<'Yid·entemente e-qüívo·cr, colocando-se, 
por exemplo, o art. 26, que diz res
peito à L."l.violabilidade, abaixo do ar- · 
tigo 25, dispositivo que se entende 
com a marcha do projeto constitu
ci-onaL . 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

49 

Ao art. 25 suprima-se o parágrafo 
único. 

Sala dâs Sessões, 18 de fevereiro ··de 
1946. Soares Filho. 

50 

Suprima-se a parágraf·o 
art. 25. 

único do 

Salas das Sessões, 18. de fevereiro de 
1946. .__ Café Filho. 

ARTIGO 26 

Parecer favorável 

51 

Como' e onde convier: 
Artigo - Os· deputados diplomados 

que · compareçam às sessões depois 
de aptovacio o presc:nte· regimento 
prestarão o compromisso seguinte: 

'.'Prometo guardar a Cons·tituição Fe
deral que . fôr adotada. desempenhar 
fiel e lealmente o .mandato que me 
foi confiado e sustentar· a união, a 
integridade e a independência do 
Brasil". Café Filho. · 

52 

Ao art. 26. 
Suprima-se o ,§ 1. 0 do art. 26. -

Soares Filho. 
53 

No artigo 26, no §' 2.o: 

" ... para que êle resolva ... " 
êle, ai é o Presidente da Assembléia, 
n·dija-se · 

" . . . para que ela resolva ... " . ela é 
a Assembléia-. - Acurcio Torres. 

54 
Redija.,se 'da seguinte forma o n,0 2.0 

do § 3.0 do art. 26: 
"aceitar ou exercer cargo, comissão 

ou emprêgo público remunerado, · sal- .. 
vo função de Ministro de Estado ou 

. missão diplomática, mediante liceri
cença da Assembléia". - Rui de Al
meida e outros. 

55 

Acrescente-se ao n.0 "" do § 4.0 , ~le- "', 
pois da expressão. ad nutum 

"salvo o disp:osto no item do pará-
gra.fo anterior": a . · 

56 

§ 4.o - Redigir assim ó item I· ,.!.... 

"Ser . diretor, :::-proprietário, sócio ou 
membro de Conselho de Administra
ção ou Conselho Fiscal de emprêsa 
beneficiada com privilégio, isenção ou 
favor, em virtude de éontrato com· a 

· administração pública". · ......,. Oswaldo 
Pacheco da Silva e ·outros. 

:.i• 

Artigo 26, § 5.o 

Altere-se a redação do que vem es
crito depois da palavra ocupe, pelo se
guinte: "nã·o podendo, __ na vigência do· 
mandato, ser promovido por mereci-

. menta". 
Justificação: Visou o projeto, evi

dentemente, tolher que o Executivo 
de como prêmio ao funcionário públi· 

•' -,':':•, 
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co. investido rio mandato, qualquer 
promoção incabida. Mas foi longe. de 
mais, restringindo as ascenções fun
Clonais apenas ao prbci'pi-o da anti
guidade. E isto porque há serventuá
rios, ele várias categorias, cujas pro
moções não estão condicionadas ao 
critério de merecimento e antiguida
de. Para sua elevação a pôs to mais 
elevado nenhmn requisito exige a le1. 
E assim, não é justo deixá-los, duran
te todo o periodo em que estiverem 
como representantes da Nação, pri
vados de qualquer melhoria :em suas 
carreiras funcionais. - Amando Fon
tes - Durval Cruz. 

58 

Acrescente-se ao § 6.0 a palavra 
"qualquer", depois ·das r:·':.V'ras "re
presentante da Nação ou de' 

59 

Substitua-se o § 8.0 do art. 26 pelo 
sEguinte: -

"Em caso de vaga, o subsídio será 
devido ao substituto desde a data em 
que o Constituinte 'tomou posse". 

60 

Suprima-se o § 10 do art. 26. 

61 

Suprima-se o § 10.0 do art. 25, 
Sala das Sessões, 18 de fe'\lereiro de 

1946. - Lau·ro Lopes. 

'62 

No art. 26, § 10, após a palavra 
"substituí-lo" - acrescente-se: "se se 
tratar de Deputado". - .Acurcio 
'i'orres .. . 

ARTIGO 28 

Parecer favorável 

63 

Ao art. 28: 
Na parte final dêsse dispositivo. de

pois das palavras "Superior Tribunal 
· Eleitoral", em lugar do que está es
. crito, diga-se: "para as devidas pro
vidências". 

Justificação 

Do modo como está o projeto, far
se-ia obrigatôriamente nova eleição, 

sempre q1,1e ocorrer vaga. Ora, seria 
contrariar a legislação ordinária, que 
prevê a convocação do suplente. Com 
a redação que propomos, tanto .;e po
de dar a nova eleição, como a con
vocação. 

Sala das Sessões. em 15 de feverei
ro de 1946 • .:.. Ernani Sátyro. 

64 

Art. 28 - Onde se lê: "a comuni
cação da vaga ao Presidente do Su
perior Elei torai, etc. ", redij a-'>t' "a 
imediata convocação do Suplente··. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro 
de 1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. 
- Mauricio Grabois. - Carlos Ma
righella. - Milton Caíres Brtto 
Alcides Rodrigues Sabença. - Gre. 
gorio Bezerra. - José Maria Crispim. 
- Joaquim Baptista Mello. - João 
Amazonas. - Jorge Amado. -· Agos
tinho de Oliveira. - Claudino José da 
Silva. 

65 
Art. 28. Nos § 1.0 e § 2.0 , onde se 

lê: "Superior Tribunal Eleitoral'' leia
se "Tribunal Superior Eleitoral" que 
é a denominação legal, desde o De
creto n.0 21.076, de 24-2-1934 até o 
Decreto-l.ei n.0 7 .586, de 28-5-:!945; . 
assim se procedendo em todo o Regi
mento, onde houver a citação daquêle 
órgão judiciário eleitoral. · · 

Sala das Sessões, em 18 de fev9rei
ro de 1946. - Barreto Pinto, 

ARTIGO 29 

Parecer favorável 
66 

Redija~se: assilt1 o art. 29: 
Art. 29. - A renúncia v.oluntária 

d(J n1andato in~epende da aprovação 
da Assembléia é se efetiva, automàti
camente, desde que a Assembléia dela 
tenha conhecimento, oralmente, quan
dr., feita em sessão, ou por escrito. de
pois de lida como matéria de expe
diente". 

Ao tempo do império considerava-se 
o mandato político munus a que o ci
dadão não tinha o direito de desertar . 
Assim, nas primeiras leis de organi
zação municipal e de juizes de oaz. 
Dois casos ficaram célebres nesse sen
tido: o de Honório Hermeto. ri"tarquês 
do Paraná, cujo mandato de dep]ltado 
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fo1 mantido pela Câmara dos Depu
tados. apesar de revogado· pelo elei
'turado. sob aquêle fundamento. E o 
do Barão de Mauá, cuja renúmla n 
Câmara dos Deputados não aceitou 
scb o mesmo fundamento. M.lis tarde, 
porém, começou-se a admitir o direito 
à renúncia, até que se inclUiu no Re
gimento Interno da· Câmara dos Depu
tados disposição de<:larando a nmún
cia completa e acabada desde -que- o 
plenário . dela tivesse conhecim~nto, 
independentemente de delibtJração. 
Dai, porém, a querer tornar comoleta 
e acabada renúncia que ainda não 
é acabada, nem completa, por déla 
não ter conhecimento o poder que, 
afinal, a homologa, é grande a dife
rença, que não ·deve ser tomada como 
de somenos importância. -'- Acurcio 
Torres. 

'ARTIGO 3 () "' 

Parecer favorável 
67 

Acrescente-se, in fine - "si, não fõr 
caso de conv'ocação de suplente de 
deputado". - Acurcio Torres. 

ARr. !U 

Parecer favorável 
68 

Art. 31, § 1. 0, 

Suprimam-se as palavras "excet.o 
aos sába.dos", e acrescente-se, no fi
ttal: "Aos sábados, as sessões se rea
lizarão das 9 as 12 horas". 

Justificação: O desejo da Assem
bléia, traduzindo, aliás, o anseio de 
tõda a Nação, é acelerar a promulga
ção da nova Carta Política. Assim, 
nada aconselha que se perca' um dia 
de trabalho ém cada semana. A tfetua.;. 
ção das sessões, aos sábados, na par
te da manhã, propiciará am: Srs. R~
presentantes 48 1oras do repouso de 
que são carecedores. - . Amando 

- Fontes. - Durval Cruz. · 

69 

Substituir no art. · 31, § 2. 0 ex-01-
cio por de ofício. - Antenor Bogéa. 

70 

Redigir assim o § 5. 0 do art. 31: "0 
Presidente, sempre que convocar um:t 

sessão extraordinária fará a comuni
cação aos Constituintes, Em sessão 
ou· em publicação no Diário da 4.S~ 
sembÍ'êia; e, · quando julgar necessà
rio, enviar-lhes-á telegrama urgente 
participando a convocação e solici
tando seu comparecimento". _ - An
tenor Bogéa. 

ARr. 32 

Parecer favorável 

71 
Condensem-se em um só os §§ 1.0 

e 6. 0 do art. 32. - (Assinatura ile
gível) . 

ARr. 33 

Parecer tavorável 

72 
. .. ' --

Redija-se o parágrafo primeiro do 
art. 33 dJ. seguinte forma: 

'! § 1. 0 - o Senador ou DEputado · 
só. poderá falar sôbre a ata para re
tificá-la; mas lhe s'erá facultado en
viar à mesa .. por escrito, qualquer de
claração .ôbre ela.. 

Sala das sessões, 18 de fevereiro 
de 1946. - Domingos Vellasco. 

73 

Redija-se assim o § 1. 0 do artigo 
33: 

"0 constituinte só poderá 
uma vez sõbre a ata, para 
cá-la, e no máximo · por cinco 
nutos". - Barreto Pinto. 

74 

falar 
retift

au- . 

Suprima-se o § 3. 0 do art. 33, vist.o 
haver s_do proposta a sua fusão com 
o § 1. 0 do mesmo art~ 33. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro 
de 1946 •. -:::::_ Barreto Pinto. 

75 
No art. 33, após a palavra "ata", 

intercale ·Se "si o não tiver sido an
tes" e,· in fine, suprimam-se as pa
lavras "pelo voto dos Representantes 
presentes". - · Acurcio Tôrres. 

ARTIGO 34 . , 
Parecer tavorável 

76 
Substituir no artigo 34, § 1.0 , dará 

conta dos por mencio.nará os (Essa 
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substituiçá<J evitará a repetição do ver
bo dar, que figura na última linha do 
mesmo dispositivo>. - Antenor Bogéa. 

77 

No artigo 34, § 2. o: 
Substitua-se - "dos pareceres.'indi

cações e requerimentos" - por -
"das proposições''. - corrigindo, en
tã<. - "mandados" - por "manda
das". - Oswaldo Pacheco da Silva e 
outros. 

78 

No § 5.0 do art. 34 substituir e 
nessa hora por quando, procedi<l.o de 
virgula. - Antenor Bogéa. 

79 

Art. 34, § 5.0 • É pre·ciso citar o .nu
mero do artigo do Regimento, que foi 
om!Udo. 

S. S., 18-2-1946 - Barreto Pinto . 

80 

Substitua-se no § 5.0 do art. 34 - o 
poderá<J Úl.z.er - por 

- poderão fazê-lo - Rui de Almeiç!a 
e outros. 

ARTIGO 35 

k'arecer favorável 

B1 

Emenda ao art. 35: 

Suprima-se os §§ 5.0 e 6.0 

Justificação 

O Representante, por si só, çerto 
que conhece os seus deveres. 

Não há motivos, pois, para os enun
ciar nessa medida. 

Sala das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1946 . ...:... Lino Machado. -
Alarico Pacheco. - Aldemar Rocht.t. 
- Alde Sa1npaio." - Jurandir Silva. 
- Helvecio Coelho Rodrigues. - Lean-
dro MacieZ. - Raphael Cincorá. -
Café Filho. 

82 

Suprima-se o § 6.0 do art. 35. O 
oonstituinte ná<J é um funcionário que 

para sair de sua repartição a fim de 
fazer compra precisa avisar ou pedir 
li.c~nça ao chefe da seção, "mesmo por 
momento". 

o § 6.0 como está redigi-do já deixa 
bem compreender o dever de cada 
1m •. Se se retira do recinto é evidente 
- há motivo justo, "mesmo por mo
mentos". ~· 

S. S., 18-2-1946. - Barreto Pinto. 

83 

Redigir assim o art. 35, § 7. 0 - "A 
votação não será interrompida, salvo 
st: terminar a hora a ela destinada''. 

Antenor Bogéa. 

ARTIGO 37 

·Parecer favorável 

. 84 
Art. 37, § 2.0 

Ao irivés da expressão "do Presiden
te anuncia'' diga-se, "de o .Presidente 
anunciar". 

Justificação: Simples emend-a de re
dação. No caso, não se deve dar a con
tração, pois a preposiçá<J está direta., 
mente ligada ao verbo anunCiar. 

Amando Fontes.- - Durval Cruz. 
85-. 

Substitua-se pelo. seguinte a part_e 
final do § 3.0 do art. 37: 

" ... a' menos que se encerre a dis~ 

cussão do assunto que a tiver deter
minado". - Rui de Almetda e outros. 

ARTIGO 38 

Parecer favorável 

86 
Artigo 38, 

Acréscente-se: "e bem assim dos 
discursos que estiverem sendo .profeú
àos". 

Justificação: Convem dar-se à Mesa 
poderes para exigir que as ccmver
seções no recinto não sejam em tom 
que impeça a perfeita a udiçãc1 · dos 
discursos. -Amando Fontes .. - Dur
val Cruz. 
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ARTIGO 39 

Parecer favorável · 

87 

No art. 39, § 5.0 , acrescente-se: in 
fine: "con,fiado à con~ervação do Ar
quivo de uma das Camaras do Parla
mento Nacional". - Acurcio To1'Tes. . . 

ARTIGO 43 

Parecer favoráve.l 

88 

·No art. 43 substituir à discussão e 
à aprovação por a iiscussão e apro
vação. - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 46 

Parecer favorável 

89 

No art. 46. 1.0. substituir anti-re
gimentalmente por antirregimental
mente cc'omparar com o -art. 54). -
Antenor Bogéa. 

90 

-Ko art. 46 § 2.o • 
. Acrescente-se "ou Senador". 
Soares Filho. 

9i. 

Emenda ao art. 46: 
Suprima-se o § 4 o. 

Justificação · 

E' inaceitável; por ditatÓrial, a me
dida prevista em tal parágrafo. Onde 
se· admitir que o Presidente da As
sembléia, venha a dispõr de tal fõr
ça, a ponto de poder conv1dar um 
Representant.e ·a retirar-se .do recinto, 
durante as sessões?· 

Sala . das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1946. - Lino Machado -
Alarico Pacheco. - Aldemar Rocha. 
- Leandro MacieZ. - Raphael Cin
corá. .:... Café Filho. 

92 

Suprima-se o § 4.0 do art. 46. 
Antenor Bogéa. 

93 

Considerando que a índole e a edu
cação dos parlamentares brasileiros ja
mais permitiriam tomasse um depu-

tado a atitude que o § 4.0 do art. 46 
prevê e pune; · 

Considerando que tal dispositivo, a 
ser pôsto em prática, provocaria inci
dentes, cujos reflexos. fora da Cãma- · 
ra, permitiriam tendenciosas explora-

. ções contra a Assembléia;' 

Considerando que um deputado, cuja 
conduta lhe permitisse proceder qo 
.modo a que se refere o paragrafo em 
aprêço, jamais obedeceria aquele ••con
vite" para ret1rar-se do recmto, o que 
importaria na quebra. irremediável, da 
autoridade do Presidente;' . 

Considerando que em casos como o 
focalizadq, a providência da suspen
são da sessão, estabelecida no § 5.0 

do art. 46 é mais ãconselhavel e de 
resultados mais práticos e seguros·, 
propronho, em emenda: 

"Suprima-se o § 4.0 do art 46". 

Sala das Sessões, ·18 de fevereiro de 
1946. - João Mendes. 

ARTIGO ~7 

Parecer favorável 

94 

No artigo 47, § 4.0, onde está 
"ao Secretário· ·.da PresidênCia" 

deverá estar 
"ao 1.0 Secretário". - (Assinatura. 

ilegível) . 

ARTIGO 48 

Parecer favorável 

95 

Na alínea a do art. 48 acrescente-se 
"projetes de resoluções' para ficar 
acorde com o disposto no . § .5.0 do' ar- . 
tigo 34. 

S. S. 18-2..;1946. -=-:- Barreto Pinto. 

ARTIGO 50 

Parecer favorável 

96 
' Ao art. 50 acrescente-se à letra t1. 

in-tine: "que será de cinco minutos 
para a discussão da ata, questões pela 
ordem ou de ordem e para a funda
mentação oral de qualquer proposi
ção."- Soares Filho. 
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ARTIGO 54 

. Parecer favorável 

97 

Suprima-se o art. 54 <censura do. 
"DIP" da Assembléia) porque a ma
téria já está regulada como atribuição 
privA.tiva do Presidente (art. 2.0

, nú
mero 11). 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto: 

ARTIGO 55 

Parecer favorável 

98 

Englobar num só os § § 2.0, 3.0 e 
4.0 do art. 55, com a seguinte reda
ção: "§ 2.0 - Não serão admitidos 
apartes: 

a) às palavras do Presidente; 
. b) paralelos aos dicursos; 

c) por ocasião do encaminhamento 
de votação. - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 56 

Pa11ecer favorável 

99 

Substituir no § 3.0, a do art. 56, 
solicitando por solicitxulas. - Anterwr 
Bogéa. 

100 

Artigo 56, 
"§ 1.0 - Em luga·r do adjetivo "in

dependente", ponha-se o advérbio 
"independentemente". 

"§ 2.0-- Substitua-se, também, o 
vocábulo "independente" pelas pala
vras- "não dependem". Mais adiante, 
substitua-se "não~' por "nem". 

"§ 3.0 - letra a - Substitua-se a 
palavra "solicitado" por "solicitadas". 

Justificação: Tôdas emendas de re
dação. - Antenor Bogéa. 

Com substitutivo: 

101 
•·· . ..,a-UI 

Suprima-se a alinea a) do § 3.0 do 
art. 56, em virtude do acréscimo adi
ante proposto e dispondo ·que, a exem
plo do Regulamento de 1936, os reque
rimentos de informaÇões ao Poder 
Executivo, iridependem do pronuncia
mento da Assembléia (§ 9.0 do art, 201 

do Regimento de 1936) . - Edmundo 
Barreto Pinto . 

102 

Acrescente-se o seguinte § ao ar
tigo 56: 

"§ . .:.._ Os constituintes que desejarem 
qualquer informação das autoridades 
públicas apresentarão· seus requeri
mentos escritos· ao Presidente da As
sembléia que ·· independentemente de 
leitura em sessão debàte e votação, 
os ·fará publicar no Diário. do Poder 
Legislativo, com o respectivo despacho, 
que não poderá ser retardado por mais 
de 72 horas. Em caso de indeferimen
to, o autor do requerimento poderá 
pedir o pronunciamento da Assembléia. 

S.S., 18-2-1946. ·- Edmundo Bar.:. 
reto Pinto. 

ARTIGO 57 

Parecer favorável 

103 

No art. · 57 substituir à (antes de 
discussão) pela preposição a. -Ante
nor Bogéa. 

ARTIGO 58 

Parecer favorável 

104 

No art. 58, suprima-se a expressão 
"de Vice-Presidente ou" por não exis
tir, atualmente, vice-presidente da 
República. - Acurcio Torres. 

ARTIGO 66 

Parecer favorável 

105 

Substituir no art. 66, determinará 
ficarem os demais prejudicados por 
prejudicará os demais. - · Antenor 
Bogéa. 

ARTIGO 68. 

Parecer favorável 

106 

No parágrafo úr:lico do art. 68 subs
tituir: Quando houver sido req1teri
da a por Para a. - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 70 

Parecer favorável com substitutivo 
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107 

Artigo 70, 
· Substitua-se o que está escrito após 
a palavra ·suplentes, pelo seguinte: · 
"ou quando formuladas pelo líder de 
qualquer corrente partidária represen
tada na Assembléia, .ou seu substi
tuto". 

Justificação: A sugestão visa ape
nas tornar mais claro o dispositivo. 
- Amando Fontes. - Durval Cruz. 

108 

· No art. 70, acrescente-se, in-fine ou 
"por cinco constituintes". 

Justificação· 

Não sei por que o "arrolhamento" 
criando-se uma situação privilegiad~ 
para os .constituintes, que são da Mesa 
ou lideres! 

Há lidei- de dois constituintes! Não 
está certo. - Se -:-o constituinte, que é 
um representante do povo, assim o 
entender, pode requerer urgência. 
Ato contínuo é o seu requerimento 
submettdo a Assembléia, que concede
rá, ou não, a urgência. 
s.s., 18-2-1946. - Barreto- Pinto. 

109 

Art. 79 - Acrescente-se onde con
vier: ou firmados por vinte e cinco se
nhores deputados. 

Justificação 

Não é compreensível que haja uma 
manifestação de ato parlamentar res
trit' a determinados elementos da Câ
mara. A concessão em virtude de .:ar
·go ainda que político, só se admite 
quando não venha em detrimento dos 
demais elementos componentes do 
corpo legislâtivo. Permitir que três 
deputa-dos · subscrevam um requeri
mento de urgência e êste seja aceito 
e por outro lado, não permitir que a 
própria maioria çla Câmara não o 
possa encaminhar com as súas assi
naturas é estabelecer um privilégio 
que vem em reduçã.o à própria digni
dade do corpo· legislativo. ,...... Alde 
Sampaio. - João Cleofas . ..;_ Egberto 
Rodrigues. - Jurandir Pires Ferreira. 

ARTIGO 72 

Parecer favorável com substitutivo · 

110 

Como e onde convier: 
Artigo. A Mesa da Assembléia des• 

tinará uma das salas do Edifício do 
I alácio Tiradentes para os represen
t~:.ntes da Imprensa, rádio, agências 
1.acionais e estrangeiras· acreditadas 
jur.to à Assembléia, dotando-a. do ma
terial necessário à ativtdade de jor-
nalistas e locutores. . 

§ 1.0 A secretaria da Presidência 
determinará a remessa imediata à 
Sala. de Imprensa de cópias dos re
querimentos, .indicações, proje.tos, ou 
~ualquer . matéria escrita apresentada 
a mesa durante as sessões. 
. § 2.0 O serviço de taquigrafia for
necerá cópias dos debates à Sala de 
Imprensa. 
. § 3.0 Os jornalistas · acreditados 
JU •• to à Assembléia constituirão um 
comité que se· tornará responsável 
perante a Mesa pelo complexo mate
rial destinado à . Sala de :mprensa e 
pelas relações gerais entre Jornalistas 
locutores e a Casa. · ' 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro 
de 1946. - Café Filho. 

ARTIGO 73 

Parecer favorável 

111 

Suprima-se o artigo 73, redundante 
em face do n.0 14 do artigo 2.o. -
Acurcio Torres. · 

ARTIGO 74 

Parecer favorável ' 

112 

No art. 74 substituir deva ter por 
reclame. - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 76 

Parecer favorável 

113 

No artigo 76: 
Suprima-se a palavra "Nacional". 

- Acurcio Torres. 

Parecer favoravel em parte 
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114 

Ao art. 76 e seu parágrafo único 
do Projeto de Regimento Interno -
Supriinam-se. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro 
de 1946. -Paulo Sarasate. - Juran
dir Pires Ferreira. 

115 

Suprima-se o artigo 7·6 e seu pará
grafo. - Café Filho. 

ARTIGO 77 

Parecer favnrlí.t,el com substitutivo. 

116 

No artigo· 77, in fine: 
Sustitua-se a expressão "dos tra

balhos da casa" por "dos serviços da 
Assembléia". - Acurcio Tôrres. · 

117 

Artigo 77, 
Sustitua-se a expressão "a respei

to" por esta outra "para tratar". 
Justificação: Emenda de simples re

dação. 
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 

1946. -- Amando Fontes. Durva.l 
Cruz. 

118 

Suprimir o art. 7-7 e colocar sun. 
m~téria como inciso 18 do art.. ·~.0 , 
assim redigido: "Solicitar ao Poder 
Executivo, ouvida a Assembléia, me
didas e providências que se relaclo~ 
nem com o ·andamento dos trabalhos 
.da Casa". - Antenor Bogéa. 

ARTIGO 78 

Parecer favorável. 

N.0 81 

No art. 78, onde se lê 27 de setem
bro de 1935, leia-se "15 de setemb\'O 
de i936" oue é o Regimento Interno 
o último âprovado pelo Poder Legts
lativo. 

ss, em 18 de fevereiro de· 1946. -
Barreto Pinto. 

PARECERES CONTRÁRIOS, OU CO·NSIDERADOS 

PREJUDICADOS 

Artigo 1.0 • 

119 

Redija-se o primeiro artigo: 

"Art. 1. 0 A direção de todos os tra
balhos aa Assembléia Constituintes 
compete à sua Mesa, composta ·d~ Pre . 
sidente e quatro secretários, - ha
vendo, ainda, dois vice-presidentes e 
dois suplentes de secretário" .. 
Acurcio Tôrres~ 

120 

Ao art. 1.0 acrescente-se: um 3.0 Vi-
ce-Presidente e suprima-se o § 2.0 • • 

Café Filho. 

121 

Suprima-se o § 1.0 do art. 1.0 do 
projeto ou o art. · 4.0. e o parágrafo 
único. Ou. vamos. refundir esses dois 
dispositivos que dizem .a mesma· coisa. 

S. S., em 18 de fevereiro de. 1946. 
Barreto Pinto. · 

122 

Proponho que o art. 1.0, seja, as
sim redigido: "A Mesa da Assembléia 
Constituinte funcionará com um Pre
sidente· e quatro Secretários, compe· 
tindo-lhe a direção de todos os tra-. 
balhos". (0 verbo funcionar, cujo 
emprêgo aí .se sugere, .. é mais <~.de
quado que o compor, porque: na rea
lirh.de, a composição da Mesa com
preende os dois Vice-presidentes. 

Torno mais explícito meu pensamen .. 
to com o seguinte exemplo: A Ail·· 
sembléia compõe-se de . 300 e t.R..,tus 
Constituintes, mas pode funcionar 
com menor número dêles). - An- . 
tenor Bogéa. 

123 

Redija-se o § 3.0 do artigo 1.0 : 

"§ 3.o Quem estiver exercendo a 
Presidência convidará, na ausência d~ 
suplente de Sec;retário, qualquer cons
tituinte para substitui-lo". Acur-

. cio Tôrres. 

124 
Ao § 4.n do artigo 1.0 acrescente-se. 

"Nem retirar-se do edifício durante 
as sessões, salvo motivo Jtistiuc~uo''. 
- Café Filho. 
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125 

• Acrescente-se, in-fine, do § 4.0 do 
art. 1.0 ''a não ser a Executiva'' 

.mantendo-se. <~ssim, o princípio esta
belecido no art. 15 do· Regimento, de 
27-4-1935. . 

S. S., 18 de fevereiro de 1945. 
Barreto Pinto. 

JusD:.jicação - Não. posso compr<:"' 
ender o dispositivo sem a ressalva pro
posta, porque a Mesa não f ·se'não a 
Comissão Executiva. Ba?'reto Pin
to. 

126 

Art. 1.0 , § 4.0 , acrescente-se: exce
tuada ·a disposição do artigo -9,0 -

Barreto Ptnto. 

'127 

Redija-se assim o § 5.0 do art. 1.0 : 

"§ 5. o Desde que haja vaga na 
Mesa, inclusive de Vice-Presidentes e 
?e suplentes de · Secretários, far-se-à 
1medlatamente: a eleição do' suces-

1 
sor". - Acúrcio Torres .. 

128 

Modü1que-se, assim, o § 6.o do ar
tigo 1.0 : 

"A Mesa da Assembléia designará a 
localização dos partidos nas bancadas 
atendendo às preferências manifes
tadas pelos. seus lideres e ao número 
dos respectivos componentes" . 
.F.:ut de Almeida e outro. 

129 

Dar ao art. 1.0 , § 6.0 , a seguinte 
redação: "A Mesa da Assembléia de
signará a localização dos partidos nas ·~ 
bancadas, atendendo-se, etc .. ; . " - · 
Antenor Borgéa. 

130 

Redija-se assim o § 6.0 do art. 1:0
: 

"§ 6. 0 A Mesa da Assembléia de
signará, · de acórdo com os respecti
vos líderes, a localização dos partidos 
110 recinto das sessões". - Acúrcio 

-Torres. 
131 

Art. 1.o, § 6.o, substitua-se por: A 
··Mesa da. Assembléia assentará · com 

os partidos a disposição· de seus re
presentantes no recinto, atendendo
SI:-, etc. - Barreto Pinto. 

132 

Acrescente-se ao mesmo artigo 1.0 , 

como convier: "Os secretários só. po
derão deixar os seus lugares quando 
possam êstes ser ocupados pelos res
pectivos suplentes". - Café Filho. 

133 

Acrescente-se, em parágrafo, ao ar- · 
tlgo 1.0 : 

"Os serviços de secretaria, abran
gendo os de portaria, da Assembléia 
Constituinte, que funcionará . no Pa
lácio Tiradentes, séde ·da Câmara dos 
Deputados ao Parlamento Nacional, 
serão executados pela secretaria dessa 
casa ·legislativa, com o auxílio de 
funcionários da secre.taria do Senado 
Federal, sob a superintendência do 
díretor daquelà e a orientação e ins
peção do 1.0 ·secretário . da Assem
bléia". 

S. S., 18 de fevereiro de 1946. 
Acúrcio\;_Torres. 

EMENDAS AO ARTIGO 2, 0 

Parecer contrário 

134 

Redija-se assim o artigo 2. o; • 
''0 Presidente é o órgão represim

tativo da Assembléia Constituinte, o 
regulador dos trabalhos e o fiscal da 
ordem, tudo na conformidade dêste · 
Regimento". 

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Hermes Lima; 

135 

Redigir assim o art. 2 °' "O ];lre
sidente é o órgão de enunciamento 
coletivo da Assembléia Constituinte. o. 
orientador dos trabalhos parlamenta
res e o .fiscal de ·sua ordem". 
Antenor Bogéa. 

136 

Substitua-se o art. 2. 0 por: 
"O Presidente é o órgão represen

tativo da Assembléia Constituinte, o 
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regulador dos trabalhos e o fiscal da 
ordem, tudo na conformidade do re
gimento". Rui de Almeida e ou
tros. 

137 

Ao artigo 2. 0 , como convier: "Con
. vocar as sessões especiais, determi
nar-lhes a hora, justificando os fins". 
- Café Filho. · 

138 

Substituam-se. as expressões - "Se
nadores e Deputados" - por "Cons
tituintes" nas seguintes disposições: 

Art. 2. 0 , ns. 4. 0 e 5. 0 ; 

Art; 5. 0 , n. 8.; 
Art. 6. 0 , n. 0 4. 0 ; 

Art. 7. 0 , n. 9. 0 , letra a; 
Art. 10, § 3. o; . 
Art. · 13; 
Art. 16; 
Art. 16, parágrafo único; 
Art. 20; 

'Art. 22; 
Art. 26; 

,\~; 
Art. 26, § § 1. 0, 3. 0 , 4.o, 5.o, 

8. 0 e 9. 0 ; 

Art. 28; 
Art. 29; . 1 
Art. 30; 
Art. 31, § 2. 0 ; 

Art. 32 e § § 1. 0 e 2. 0 ; 

Art. 33, § § 1. 0 e a. o; 
Art. 34, § 5. 0 ; 

Art. 35, § § 2.o e 5.o; 
Art. 37; 
Art. 39, § 4. 0 ; 

Art. 42, §§ 3. 0 e 6. 0 ; 

Art. 43; 
Art. 45, parágrafo único; 
Art. 46; 
_1\rt. 47, § 4. 0 ; 

Art. 48; 
Art. 49 e § § 1. 0 , 2. 0 e 3.o; 
Art. 55, § 1. 0 ; . 

Art. 56, letra b e § 3. 0 , letra d; 
Art. 58; 
Art. 61, 1 § 3. 0 ; 

Art. 62, § 3. 0 ; 

Art. 64 e § 1. 0 ; 

Art. 72, § 2. 0 ; 

Art. 74. - Acurcio Tôrres. 

139 

Substitua-se em todos os artigos: 
parágrafos, etc. os vocábulos Senado
res e Deputados por Constituintes. 

A justificacão dessas emendas será · 
feita da Tribuna ... 

Sala das Sessões, em 18 de feverei.:. 
ro de 1946. - Rtti Almeida - Vargas 
Neto. - Segadas Viana. - Paulo 
Baeta Neves. - Romeu· de Fiori. 

140 

Ao n. 0 5 do ·artigo 2. 0 , como con
vier: Cassando a pa.Iavra ao deputa
do deverá o Presidente justificar o 
seu ato perante o plenário. - Café 
Filho. 

141 

Idem, quanto à alínea 5, do mes
mo parágrafo: 

"conceder ou negar a palavra aos 
membros da Assembléia, de acõrdo 
com êste Regimento; advertir o ora
dor ... " - Rui Almeida e outros. 

142 

Artigo 2. 0 , alínea 7 - O represen
tante assim convidado a retirar-se 
deixará imediatamente o recinto das 
sessões: e não o fazendo, o Presiden
te consultará de novo a Assembléia 
sôbre a providência que deva ser ado
tada. 

Sala das Sessões, em 18 de feverei
ro de 1946. - Càfé Filho. 

143 

Quanto à alínea s.a, substituir: 
"o ponto em que" p'or "a questão 

sôbre que". - Rui Almeida e ou
tros. 

144 

Ao artigo 2. o, n. 0 9: Suprima-se 
"soberanamente" e acrescente-se: 
"submetendo sua decisão a voto do 
plenário, se isso fôr requerido por 
qualquer líder de bancada". Café 
Filho. 

145 

Ao n. 0 10 do artigo 2. 0 : Suprima
se "sempre que possi'vel". - Café 
Filho. 

I 

I 

I 

• • 

I 

I 
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146 . .. 
Art. 2. 0 , § 10 - Em vez de "re

presentação proporcional dos Parti
dos", redigir: "representação dos Par
tidos". - Osvaldo Pacheco da Silva 
e outros. 

147 

Substituir no inciso 11 do artigo 2.0 
jazer a. censura na por fiscalizar a. 
- _Antenor Bogéa .. 

148 

Idem, § ·11 - Suprimir totalmente. 

Sala das Sessões, 18 . de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. 
-Maurício Grabois. - Carlos Mari
ghela. - Milton Caíres. - Alcides Ro
drigues Sabença. - Gregorio Bezerra. 
- José Maria Crispim.- João Amazo- .: 
nas. - Joaqu,im Batista _Neto .. - Jor
ge Amado. - Agostinho Oliveira. -
Claudino José da· Silva. 

149 

Quanto à alínea 15, cancelar "em 
primeiro lugar". - Rui de Almeid!L e 
outros. 

ARTIGO 3.• 

Parecer contra 

150 

Ao art 3.0 : Acrescente-se - "as-
sinando com esta". Café Fi-
lho. 

151 

Na· penúltima linha do art. 3.0 

süõstituir feita por requerida. - An
tenor Bogéa. 

152 

Ao § 1.0 : Suprima-se 
crutinios secr-etos e". 
lho. 

153 

Como e onde convier: 

I 

"nos es
Café Fi-

Suprima-se de todo o proj-eto o es
crutínio se-creto, exclusivo cta ::Jarte 
referente à licença para processar 

qualquer membro da AssemblP.la, que 
indico seja adotado. Café Fi
lho. 

EMENDA N.0 4 

Parecer contrário 

154 

Substituir, no art. 4.•, 

"Substitui-lo-á" por "o substituirá". 
- Rui de Almeida e outros. 

155 

Substituir o· parágrafo único do ar
tigo 4.0 por: 

"Quando o Prestdente, por quaLquer 
motlvo, tiver de deixar a cadeira, 
proceder-se-à da mesma f-orma". 
Rui de. Almeida e outros. 

ARTIGO 5.0 

Parecer contrário 

156 

Inclua-se onde convier o seguinte: 

Art. A convocação de um Minis
tro de Estado resolvida pela Assem
bléia ou por uma Comissão será co
municada ao convocado por ofício do 
1.0 Secretário, · dizendo-se-lhe preci
samente o· assunto das informáções 
pretendidas e pedindo-se ao Minis
tro a escolha, dentro do prazo razoá
vel e das horas da sessão. do mo
mento "'em que deverá comparecer 
para prestá-las".· 

Justificação - O Regime-nto, em 
seu projeto, assegurou aos D"tllltados 
que foram nomeados Mimst.ros os 

·seus mandatos. Esqueceu-se · porém, 
de regular o compare-cimento dos 
Ministros, prática 'que deu ::>s. mais 
eficientes resultados, quer na elabo
ração da Constituinte de 34, quer na 
legislatura de 35-37. 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

ARTIGO 7.0 

Parecer contrário 

157 
Modifique-se, assim, o art; 7.0 : 

"Os 3.0 ·e· 4.o Secretários receber!in, 
à porta da sala das sessões e os acom-

' .. ; .' 
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panharão à presença do .Presiden~e. 
os Constitui!ltes que ainda não najam 
prestado compromisso, para que 'J fa
çam". - Rui de Almeida e outros. 

ARTIGO 8.0 

Pareéer contrário 

158 
Substituir no art. 8.0 numeração 

ordinal por hierarquia. Antenor 
Bogéa. 

ARTIGO 9.0 

, Parecer contrário 

159 
No art. 9.0, onde se lê "A Mesa ela 

Assembléia funcionando como Comis
são de Polícia", leia-se: "A Mesa do. 
A; ;embléia funcionando como Co
missão Executiva" adotando~se esta 
substituição de nome em todo o Re
gimento. 

Justificação 

E' preferível usar a expressão "Exe
cutiva", como está no art. 25, nú
mero 2) do Regimento de 15 de se
tembro de 1936; 

.s. S. , 18 de fevereiro de 1946. 
Edmundo Barreto Pinto. 

160 

.i.o artigo 9.0 : Suprima-se o -dispos
to correspondente à letra a. - Café 
Filho. 

161 

Suprima-se a letra a) do art. 9.'. 

-
Justificação 

Se é que eu compreendi, o dispo
sitivo refere-se aos pedidos de cré
dito, sendo assim, a Assembléia pri
meiro deverá resolver. 

S. S. 18-2-46. - Barreto Pinto. 

ARTIGO 10 

Parecer contrário 

163 

Art. 10. Redigir. assim: "A cernis.:. 
são incumbida d·e elaborar a Consti
tuição será composta de 10 constitum
tes eleitos pela Assembléia em votação 
secreta". - Osvaldo Pacheco· da Sil•,a 
c outros. 

164 

No art. 10, onde se diz: "A Comis
. são incumbida de elaborar o projeto 
de Constituição", diga-se: "A Cantis
são Constitucional". 

Justificação 

·Pela· minha emenda, independente
mente do projeto a ser elaborado. ·é 
colocada n~ Ordem do dia a Cons~ 
tituição de julho de 1934, como. oa->e 

· para o recebimento de emendas .. Para. 
que esperar. mais trinta dias ou qw~m 
sabe 60 dias Co projeto não estabe1ec:: 
orazo para a Comissão elaborar .o~pro
Jet.oJ e d-spois mandar para ,tJ1ená~io 
a própria Constituição de 1934, com 
pequenas emendas ? - Bar1'eto Pin·~O. 

165 

Ao artigo 10.0 , como convier: "A Co~ 
missão Constitucional, na sua primei
ra reunião, designará um r-elator rJue, 
dentro de 72 horas, apresentará um 
esboço d·e projeto de Constitut~§.o que 
servirá de base para . elaboração do 
proJeto definit.ivo". - t(Jaté /!'ilho. · 

' 166 

Nest: fase de trabalho intenso. de
vemos estar a postos, 0 Regimen1',o 
Interno é de emergência. E não de
vemos cogitar de licenças. O ::um;
tituinte a seu livre arbítrio. oo.:lerá 
faltar e justiflcar a sua ausêncüt, 
até 60 dias. E. antes disso ou melhor 
nesse prazo de 60 dias - a cont<tr 
da datr da aprovação do 'Regimento 
- a Constituição já deverá enc:m
trar-se .promulgada. 

S. S.; 18-2-46. - Barreto Pinto. 

162 . 

Redija-se a alín.ea b, do .~.tem I <lo 
. artigo 10 do seguin~e modo: 

Acrescentar no final da letra el do 
art. 9.0 "de acôrdo com o que tiver 
sido aprovado pela Assembléia". 

"b) o novo quociêmte apu,·>v:lo fi
xará o número de membros da comis
são atribuído aos resp.:ctivos 'Jt~rtidos, 
guardado o critério da participaç~:J de 
representantes de todos os E$tados, 

.. 
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Dist(t"ito F·ederal e Terri~6~·lo do 
Acre". - Eurico Sales e outros. 

167 ' . 

Ao artigo 10.0 , § 1.0 : "Suprilful··.se "e 
sucessivo". - Café Filho. 

168 

Redija-se· o § 2.0 do 'artigo 10 do se
guinte modo: 

"§ 2 .. 0 Na sessã.o seguinte •. o Pre
sidente da Assembléia, d·epois r.t& cons·· 
tatar hav~r sido observado J princípio 
da p~rticipação de. represent'antes de 
todos os Estados, Distrito Federal e 
Território do Acre, declarará consti

tuída a Comissão ·e lerã os nolne.:. dos. 
que a compõem". 

Sala das Sessões, 18 de f,evereiro ele 
1946. -Eurico Salles - Asdri.tbal Soa
res. - Henrique de Novaes. -· Paulo 
de Rezende. - Carlos Linde?'/.Ocrg. 
Ary Viana. · 

ARTIGO 11 

Parecer contrário 

169 

No art. 11, Onde diz a Comissão 
!ará a distribuição, etc.~ diga-se "o 
Pr·esldente da Comissão fará a distrt
buição das emendas do modo que 1111-
gar mais conveniente entre os me1n· 
bros da Comissão"~ - Barreto Pinto. 

170 

Acrescente-se: - "Os constituin:es 
pod:rão tomar parte nos debates da 
Comissão, sem direito a voto". 

Justificáção 

E' o princípio consagrado nos Regl
mentos anteriores. Os membros 'la 
Comissão não são constituimes privi
legiados. Nenhum inconveniente pode 
haver na aceitação de uma colabora
ção que 'seja sino:ra por parte d·e quai-: 
quer constituinte. 

SS, em 18 de fevereiro de 1946. -
Barreto Pinto. 

171 

Art. 11. - Redigir assim: "A Co
missão, que entrará imediatamente 
em funcionament•o, fará à distribuiçúo 

do seu trabalho do modo que julga::: 
niais conveniente e marcará ora.;o 
para a duração dos discursos, de ma
neira a não haver protelações. 

Parágrafo único. "Cada partido pCl
derá designar um delegado para ac•Jm
panhar os trabalhos da comissão, sem 
direito a voz nem voto' . 

Sala das Sessões, 18 dE:' f.evereiru de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva -
Mauricio Grabois. - Carlos Manohe
la. - Milton Caíres de Brito. - Alr.ides 
Rodrigues Sabença- Gregório Bezerra 
- José Maria Crispim·. - Joaq1tim 

. Batista Neto. - João Amazonas. -
Jorge Amado. - Agostinho Oliveira. -
Claudino José da Silva. 

ARTIGO 12 

Parecer contrário 

1'72 

Art .. 12. Redigir assim: Não somen
te será admitido pedido de vista dos 
pareceres como cada membro da. Co-· 
rrtissão ooderá apresentar voto em se
parado. fundamentação de · divergên
cias, res~rições ou simpt.::s declaração 
de vencido, tudo dentro do prazo de
terminado aos t'rabalhos da-Comissão. 

Sala. das Sessões, 18 de f·evereiro de 
· 1946. ....:. Osvaldo Pacheco da Silva -
Maurício Grabois. - Carlos Marighe7.a. 
_; Milton Caíres de Brito. - Alcides 
Rod.rigues · Sabença. - Gregório Be
zerra. - José Maria Crispim. -.João 
Amazonas. - Joaquim Batista Netto. 
- Jorge 4.mado. - Agostinho Oliveira. 

Claudiiw José ~a Silva. 

173 

Ao artigo -12: Acrescente-se, na par
te final - "em caso de em'pate''. -
Cctfé Filho. 

174 

Acrescente-se, logo após o artigo 
12: 

"Art. - A Comissão terá prazo 
1mprorrogáv·:l de 30 dias para elabo
rar o projeto de Constituição. 

§ único. Se, fiJ.'\dO êsse lapso de 
tt::mpo, não o tiv.er concluído, será ado

. tada como projeto, e logo submetido à 

• 

~'"'" 

. · .. 
·,.· 

" 

'• ' 
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, aprovação da Assembléia, a Constitui
ção de 16 de julho de 1934". 

Justificação 

O projeto estabeleceu, com sabedo- . 
ria, nos artigos 17, 18, 21 e 25, medi
das r.endentes a apressar a elaboração 
do novo Estatuto orgânico do País. 
Não quis, porém fixar prazo para que 
a Comissão Constitucional ultimasse a 
preparação do projeto. 

A emenda se. destina a acelerar a 
feitura da nova 'Carta. - Amando 
Fontes. - Durval Cruz; 

ARTIGO 13 

Parecer contrário 

175 

Redija-se, assim, o art. 13: - "Se
tenta e duas horás depois de aprovado I 
êste Regimento, será incluído em Or
dem do Dia, durante quinze dias, 

·para re.ceber emendas, o projeto de 
Constituição". 

Parágrafo único. Servirá de pro
jeto, a Constituição promulgada em 
16 de Julho de 1934, por haver sido 
a últ'ma votada pelos· Representantes 
do Povo". - Barreto Pinto. 

176 
No artigo 13: 
Onde está - "Diário da Assem

bléia" - diga-se "Diário do Poder 
Legisla ti v o". · 

será o projeto da Comissão submetido, 
capítulo por capitulo, à aprovação da 
Ass•embléia. 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. - Osvaldo Pacheco àa Silva 
- Mauricio Grabois - Carlos Mari-. 
ghella - Alciàes Rodrigues Sabença 
- Gregório Bezerra ~ Milton Caíres . 
- José Maria Crispim - João Ama:. 
zonas - Joaquim Batista ·Neto 
Jorge Amado - Agostinho de Oli
veira - Clauàino José da Silva. 

178 

Art. 14. Onde se lê: "setenta e 
duas horas",· leia-se: "cinco dias". 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. - Getúlio Moura. 

179 

Suprimam-se os artigos 14 e 15, 
diante da nova redação oferecida ao 
art. 13. Suprima-se, também, o § 1.0 

do art. 15. O § 2.0 passará a ser 
o art. 14. 

ARTIGO 15 

Parecer contrário 

180 

Ao artigo 15: diga-se, em vez de 30 
sessões, 20 sessões. - Café Filho. 

ARTIGO 16. 

. 181 

Modifique-se ·o parágrafo único do 
art. 16: 

Igualmente, .nestas disposições: 
Art. 32, § 4.0 • 

Art. 34, § 2.o. I 
Art. 40. 

"Os Constituintes inscritos· poderão 
ceder, em favor de qualquer. outro. seu 

. direito de preferência para falar. não 
e:x~cedendo, entretanto, o prazo de duas 
horas". - Ruy de Almeida. 

Art. 41. 
Art. 42. 
Art. 52, § __ 5.0 • 

Art. 56, § 1.0 . · letra à e § 3.0 , le-
tra b. Acurcio Torres. 

ARTIGO 14 

Parecer contrário 

177 

Art. 14. Redigir assim: Setenta e 
duas horas' depois dessa publicação 

ARTIGO 1'7 

Parecer contrário 

182 

Ao artigo 17: Diga-se - "dez dias". 
Café Filho. 

ARTIGO 18 

Parecer contrário 

183 

Art. 18: Suprima-se a faculdade da 
votação das emendas. em globo. 

I 

' 
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Sala d'as Sessões, 18··.(le 'fevereiro de 
1946. - Getulio Moura. 

184 

Emenda: 
Substitua-se a segunda parte do ar· 

tigo 18, pelo seguinte: 
· "Esta votação será feita por arti

gos" 
Sala das Sessões, 18-2-46. - Clocto~ 

mir Ca1·doso. · - Luís Carvalho. -
(Assinatura ilegível) . Castelo 
Branco. 

ARTIGO 19 

Parecer contrário 

185 
Emenda: 

Suprima-se a seguinte parte do ar-
tigo 19. (princ. ) . . . 

Sala das Sessões, 18~2-46 . ....: Clodo~ 
mir· Cardoso. -. Luís. Carvalho 
Crepory Franco. - Odilon Soares. 
Castelo Branco. 

186 

Ao artigo. 19, § 2. 0 : Acrescente-se 
"atribuindo-se ao plenário .o . deferi
mento ou indeferimento da preferên-
cia". Café Filho. 

ARTIGO 21 

Parecer contrário 

187' 

Art. 21. onde se lê:. '"dez dias" 
leia-se "quinze dias". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Getulio Moura. 

188 

Ao parágrafo único do art. 21 leta· 
se "cinco dias" onde se lê "48 horas ' 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Getúlio Moura. · 

189 

Art. 21, parÃ.grafo úÍlico Onda 
se lê: "·5 minutos", redija-se "10 mi-
nutos"~ · · 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. -'· Osvaldo Pacheco da Silva. -
Maurício Grabois. - Carlos Mari· 
{Jhella. - Milton Caires Brito. - A1 
ciàes Rodrigues Sabença. - Gregorio 
Bezerra. - José Maria. Crispim: 

João Amazonas. - Joaquim Batis~a 
Neto. - Jorge Amaclo. - Agostinho 
de Oliveira. Clauclino José aa 
Silva. 

190 

Substitua-se no parágrafo único cto 
art. 21 os vocábulos "Senador ó•1 · 

· Deputado", e o verbo "opin'ar". res· 
pectivamente, por "Constituintes" ··':' 
"pronunciar-se''. ,...;, Ruy de Almeuitz 
e outros. 

ARTIGO 25 

Parecer contrário 

191 

Art. 25 e parágrafo único - Su· . . 
primir. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco ela Silva. -
Maurício Grabois. - Carlos Marz
rlhella. - Milton Caíres Brito. - At
cicles Rodrigues Sabença. - Greg01i'J 
Bezerra. - José Maria C'lispim. - · 
João Amazonas. - Joaquim Bati:éJ 
Neto. - Jorge Amado. - Agostinho 
de Oliveira. - Claudino José da 

·silva. 

192 

O projeto de H.egimeno Interno · 
alude, no artigo 25, in fine,, referindo
se ao projete de Constituição - •·o 
projeto aprovado no pnmeiro turn." 
Se, porém, o projeto sofre. apenas, 
umá discussão, qual é o seu "primt:n~ 
ro·~ turno e quais são os turnos po:~..: 
teriores? 

Ainda, no parâgrafo único do arttgo 
25, o mesmo projeto determina que 
- "da mesma maneira procéderá c . 
Presidente da Assembéia .. na hipót~se 
cio parágrafo único do art. 76 dêstl· 
Regimento". Ora, êsse último ar::go 
alude a proposições debatidas e· ;a
tadas em discussão única. Em .Ji:s"" 
cussão úníca há mais de um· turno nc 
andamento de uma proposição ? -
(Assinatura· ilegível)·. 

. '~ 2!:1 _, 
Suprima-se o art. 25. 

meicla. 
Rui .~.l-

' ~' .' 

·,. 
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ARTIGO 26-

· Parecer contrário 

193 

Art. 26 - § 1.0 , in fine - Oride se 
lê: "essa imunidade é extensiva a~ 

· suplente . imediato ·do representante · 
em exercício", redija-se: "essa,' imn
nidade é· extensiva a todos os suphn
tes diplomados". - Osvaldo Pacheco 
da .Silva e outros. 

' . '\ . 
'194 

No art. 26, § 3. 0 , n. 0 2, depois 
dai) palavras "emprêgo público re
munerad-o" acrescente-se: "demissi-· 
veis ou não ad nutum" O mais como· 
está rio artigo. - Artur Bernardes e . 
outros. 

195 . 

Suprima-se o n~0 2 do § .4.0 do 
artigo 26. - Artur Bernardes. 
Mario Brant. - Philippe Balbi. 
Eurico de Souza Leão. - Bernardes 
Filho. 

196 

Acrescentar aos 3 primeir.os itec.s: 
"4 - Ser advogado de grande en1· 
prêsas estrangeiras e nacionais liga
das a trusts e n1onopóiios." - Os- ~ 
waldo Pacheco da Silva e outro~. 

197 

§ 6.0 - Onde se lê: "a infração dos 
§§ 3 a 5", redija-se: "a infração .dos 
§§ 3, 4 e 5". 

Sala das Sessões, 18 .de fevereiro de 
1946. - Oswaldo Pacheco Silva. -
Maurício Grabois. -Carlos Marighel
la. .- Milton Caires Brito.· - Al
ctdes Rodrigues Sabença. - Greq6r1o 
Bezerra. ~ José Maria Crispim. -· 
Joaquim Batista Neto. ~ João Ama. 
zonàs. - Jorge Amado. - Agostinho 
Oliveira. Claudino José da Silva. 

198 

Acrescente-se ao § 5. 0 · o seguinte, 
depois das palavras: 

199 

Falta . ao projeto disposições, a ser 
incluída no art. 26. 0, regulando o pa
gamento de ajuda de · custo e de 
·subsídio aos constituintes que, de
pois de diplomados, cederam, pcir 'ie· 

· cisão da Justiça Eleitoral, o lugar a 
concorrente mais votado, ou elegi
vel, ·quando se tratar . de· vaga ~,,_. 
inelegibilidade. (Assinatura ilP.
gív€1). 

200 

· Ao art. 26, §§ 9.0 e 10.0, que assim 
serão redigidos: 

§ 9. 0 O Senador ou Deputado li
cenciado não terá direito .. aos subsí
dios. - Waljredo Gurgel. 

N.0 201 

Ao artigo !!6 do Projeto de Regimen
to Interno: 
' Acrescente-se a esse artigo 26 o se
guinte parágrafo·: "No intervalo das 
sessões, o membro do Parlamento po
derá reassumir o cargo público de que 
for titular". 

Justificação - O art. 26 e seus pa
rágrafos 1.0 , 2.o, 3.o, e 4.0 .do projeto 
de Regimento Interno1 reproduzem. os 
preceitos constant€s do arti~;c• 44. Je:. 
tras a a e da Constituição . de 10 de 
novembro de 1937, em vígor. 

Com a presente emenda· objetiva-se\ 
inclúir no Regimento cujo proiet:; ora 
se discute, a disposição . consl:bstan
ciada no parágrafo único ·cto citado 
artigo 44 da Constituição d€ 1937. -
disposição. aliás, que é a mesma da 
Constituição de 1934, e com a qual sé 
possibilitará · éle maneira inequívoca · 
aos Senadores e. Deputados' que forem " 
titulares de cargos públicos a faculda-
de de reassumirem o exercício de seus 

cargos no .interregno das sessõe:; do 
Parlamento. · 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Castelo Branco. 

N.0 202 

Ao artigo 26, acrescente-:;e onde 
convier. sem preJUlZO da opção pelos 

"promoção, aposentadoria ou· refor
ma" "e quaisquer outros efeitos, le· 
gais". - Rui Almeida e outros. · vencimentos do carg·o que exercer. 

I 
I 
I 

I 
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Sala das Sessões, 18. de .f everciro . de 
194~. - Barreto Pinto. 

ARTIGO 27 

Parecer· contrário 

N,O 203 

No artigo 27, suprima-se a letra b: 
por se achar em conflito ~om . ~ 1e1 
que veda o registro de um candidato 
por mais de uma circunscrição. · -
(Assinatura ilegivel) . 

ARTIGO 28 
I 

Parecer contrário . 

N.O 204 -

· No art. 21!) suprima-se o § 2.0 • -

AcúrCio Tôrr~s. -

ARTIGO 29 

Parecer contrário 

205 

.Acrescenrte-Sie ao art. 29 entre os 
Tocá.bulos desde e que as paLavras 
desde o momento em. Rui Al
meida. 

ARTIGO 30 

Parecer contrárit> 

206 

No art. 30. 
Subslti·tua-se a ·expressão "cOilltar 

da p.uplicação dêst(:; Regiment:o" pela 
seguinte - "a c·ontar da data da_ e~
pedição do seu diploma". - Acurczo 
Torres. 

20'7 

· Como e oncte conrv~er: . . · 
"No caso de vaga· do representante, 

po:r: prisão, o Presi:dente convocar~ o 
r.e$ootirv.o ·.Suplente, se houver". 

ARTIGO 31 

·Parecer ·contrário 

208 

"'1 " . ·Sufbstti tua-s·e no § 1. 0 d•o M't . ., os 
sá.bados" por "aos sáb.ados". - Rtti 
Almeida· .e outros. 

209 

§ 3.o _/Redigir assim: "As sessões 
extra;ol'ldilliárias dmarão o tempo que 
fôr necessáirio". 

Sala da.s Sess·ões, 18 de feveretr.o 
. de 1946. ..:.. Osvaldo Pacheco da Sil
va. - Maurício Grabois. - Carlos 
Marighella. """"' Milton Caire! Brito • 

. - Alcides Rodrigues . .Sabença. --: 
Gregório Bezerra. - José Maria Crl3-
pim. - João Amazonas. - Joaquim -
Batista Neto. - Jorge Amado. -
Agostinho Oliveira. - Cla'ltdino José 
da Silva. 

210 
No § 4. o do art. · 31 su:bstitua-6e 2.0 

por 50. - Ruy de Almeida e outro11. 

. 21:1 
SUJbstituaan-se as e:lCJ)1'essões. "re-

presentantes",. ou· "represel~tallltlil" por 
"constituintes" ou "colliStitudnte", nee
trus di!Sposições: 

Art. 31, . § ·5.; 
Art. 32, §§ 3. 0 e 6. 0 ; 

Al"t; 33, §· 5. 0 ; 

Art. 35, § 6. 0 ; 

Art. 37, § 1. 0 ; 

Art .. 39; . 
Art. 45; 
Art. 52 e le·tras e e f §§ 1.0 e 3. 0 ; 

Art. 56, §§ 3. 0 e 4. 0 ; 

Art. 60; 
Art. 61. § 1. 0 ; 

Art. 62 e §. 2. 0 ;, 

Art. 64, § 3. 0 ; 

ATt. 65;-
Art. 69,§ 2. 0 ; 

Art. 70, § 2. 0 • Acurcio. 'l'orres. 

. ARTIGO 33 

Parecer favorável 

212 
Suprima-se o § 2.0 do art. 33, de· 

vez que é um dispositivo que nunca · 
. foL cumprido. O 2. 0 Secretário lê a 
ata; o Deputado pede a palavra para 
retificá-la. Esta retificação consta da 
ata seguinte. Deputado, na legislatu
ra 1935-1937, o mesmo velho frequen
tador•dos nichos, nunca vi o 2.0 Se
cretário, na Mesa prestar esclareci- ·. 
mentes ao Deputado, que reclama. E 
submeter-se, em seguida, o debate à 
Assembléia · para reconhecer-se, ou 

I 
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não, a retificação. Talvez, a comissão 
que elaborou a anteprojeto melhor ex-
plicará. . . 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto. 

213 

Art. 33, § 4.0 - Onde se lê: "que 
é ·a primeira da sessão", redija-se: 
"que são os primeiros noventa mi
nutos da sessão". 

Sala das Sessões, 18 de fevPreiro 
de 1946. - · Osvaldo Pacheco da 
Silva. - Mauricio Grabois. - Car
los Marighella. Milton Caíres 
Brito. .- Alciáes Rodrigues Saben
ca. - Gregório Bezerra. - José 
Maria Crispim. - João Amazonas. 
- Joaquim Batista Neto. - Jorge 
Amado. - Agostinho Oliveira. 
Claudino José da SUva. 

ARTIGO 34 
Parecer contrário 

214 
Art. 34, § 1.0 - Onde se lê: "dan

do-lhes também o devido destino", 
completar com: "mandando-os pu
blicar na íntegra no Diário da As
.sembléia". - oswaldo Pacheco da 
Silva e outros. 

215 

Redija-se desta forma o § 4.0 do ar
tigo 34: 

"Se a discussão da ata esgotar a 
-.hora do expediente ou se transcorrer 
a meia hora sem que hajam sido lidos 
todos os papéis, serão despachados ... " 
- Ruy de Almeida e outros. 

216 

. § 5.o - Redigir assim: "Os Sena
. dores e Deputados que quizerem fun
damentar requerimentos, indicações 
ou resoluções, poderão fazê-lo. Po
derão igualmente usar desta ·nora 
para "explicações pessoais" ·uma vez, 
pelo prazo máximo de. 15 minutos". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro 
de 1946. · - Osvaldo Pacheco da 
Silva . .:... ·Mauricio ·Grabois. • Car
los ·. Marighella. Milton Caíres 
Brito. - Alcides Rodrigues Saben
ça. ..._ Gregório Bezerra. - José 
Maria Crispim. - João Amazonas. 
- Joaquim Batista Neto. - Jorge 

6,mado. Agostinho Oliveira. 
Claudino J.osé. da Silva. 

217 

Redija-se o § 6.0 do art. 34, assim: 

"Quando,· por motivo de fôrça maior, 
qualquer .representante tenha neces
sidade de retirar-se, mesmo por .mo
n.entos, ... " - Ruy de AlrT?eida e ou
tros. 

218 

Acrescente-se onde convier: 
Os necrológios não devem exceder 

de 10 minutus por orador e sempre 
que possível serão feitos tão. somen
te por um orador de cada partido. 

18 de fevereiro de 1946. - Abelardo 
!liata. - Segadas Vianna. 

219 

Atendendo a que a Assembléia C'lons
tituinte é composta de diversos parti..:. 
dos e o critério a adotar-se no seu re
gimento-deve ser o de permitir-se . a 
colaboração de todos nos trabalhos de 
que resultará a Carta Política do 
País; 

Atendendo a que essa é, aliás, a 
orientação do projeto; 

Atendendo a que convem impedir 
possa um partido tomar a hora do 
expediente, com prejuízo dos demais; 

Atendendo a que à Assembléia não 
interessa prolixos discursos, e que 
quinze minutos bastam .para a expo
sição de um assunto próprio da hora 
do expediente; · 

Proponho a seguinte emenda, onde . ~ 
conv1er: 

"Na hora do expediente cada ora
'dor disporá de quinze minutos, n§.o 
sendo permitido falarem na mesma 
sessão, nessa hora, · ma.i.s de dois 
deputados do mesmo partido". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro 
de 1946. - João Mendes. 

ARTIGO 37 

Parecer contrário 
\ 

220 . 

Ficará assim redigido o § 1.0 . do ar
tigo 37: 

I 
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"0 requerimento de prorrogação da 
sessão será escrito e não será obj.eto 
de discussão; votar-se-à com a pre
sença no recinto, de pelo menos 50 
Representantes.:." - Rui Almeida 
e outros. · 

ARTIGO 38 ' 

Parecer contrário 

221 

Suprima-se o art. 38. 

Justificação 

Todo Representante certamente tem 
conhecimento da maneira por que há . 
de conduzir-se, em meio dos seus 

~, 

pares. ', 
Por que, assim, essa inovação, com · 

ares de bom tom, a insinuar educa
ção?· 

Sala das ·Sessões, e m18 de feve
reiro de 1946. - Lino Machado. -
Alarico Pacheco. - Adelmar Rocha. 
·...:. Leandro MacieZ. - Raphael Cin
corá. - Café Filho. 

ARTIGO 39 

Parecer contrário 

222 

No fim do § 1.0 do art. 39, acres
cente-se "e designará dois Deputados, 
um · da ;maioria outro · da minoria, 
para tomarem .os apontamentos des
tinados à confecção da ata". - Ar
thur Bernardes e outros.· 

223 

No § 5.o do art. 39, em seguida às 
palavras "2.0 Secretário" inclua-se: 
"de acôrdo com os .apontamentos a 
que se refere o final do § 1.0 " . -

Arthur Bernardes e outros. 

ARTIGO 42 

225 

Substitua-se o § 4.0 do artigo 42 
por: "não se .dará publicidade às in
formações oficiais que, pelo seu ca.:. 
ráter reservado, possam prejudicar a 
seguranya nacional ou as boas rela
ções uom países ou g·ovêrnos estran-
geiros". Arthur Bernardes e ou-
tros. ,. 

ARTIGO 43 

Parecer contrário 

226 

Faça-se a tranSJposiçãó . do artigo · 
43, como parágra.fo do art. 40, ou 
seja mesmo ·suprimido, por haver re
dundância em face do art. 6.0 , 1,0 e 
do art. 33 e seu § 5.0 • 

S. S. 18-2-1946. - Barreto Pinto. · 

ARTIGO 45 

Parecer contrário 

227 

ao art. 45, suprima-se a frase 
. "duas primeiras". 

Sala das ·sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Getúlio Moura. 

228 
\ 

Substitua-se no art. 45: 
"e só por enfermos poderão obter" 

por "e só quando enfermos poderão 
obter".,. - Rui Almeida e outros. 

229 

e na parte final: 
"e a requerimento,. se concedida 

Ucença para falarem de uma das duas. 
primeiras bancadas, uma vez". . • -
.Rui Almeida e out1·os. 

230 

- No final do art. 45 substitua-se: 
"uma vez que a Assembléia, com qual
quer número, assim o periX1ita" · por: 
"uma vez que o Presidente assim· o 

Parecer contrário · permita". - Artur Bernardes e ou
tros. 

224 

No § 1,0 do art. 42 suprimam-se as 
palavras "ou em resumo' . .;... Arthur 
Berp,ardes e outros. 

231 

- Parágrafo· único do artigo .. 45 -
suprima-se. - Artur Bernardes e ou-
tros.: · 

. I 
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·ARTIGO 46 

Parecer contrário 

232. 

· Substitua-se· a palavra "deputado" 
por "constituinte" nestas disposições: 

Art. 46, § 2.0 ; 

Art. 60. --:: Acúrcio Ton:es. 

ART. 48 

Parecer contrário 

233 

Art. 49, § 2. 0 - Acrescentar, no 
· fim: ''ou a seu· pedido". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro ae . 
1946. ..,.. Osvaldo Pacheco da Filva. -
1'4aurício Grabois. - Carlos Marighella 

. - Milton Caires Brito. - Alcides Ro
drigues Sabença. - Gregório Bezerra. 
- José Maria Crispim. - João Ama
zonas. - Joaquim Batista Neto. -
Jorge Amado. - Agostinho Oliveira. · 
- Claudino José da Si,lva. 

ART. 50 

Parecer contrário 

234 

Subst~tuir no art. 50 Deputado por 
Constituinte. -· Antenor Bogéa. 

ART. 51 . 

Parecer contrário 

235 

Art. 5L Suprimir. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. -
Mauricio Grabois. - Carlos Marig
hella. - Milton Caíres Bri·to. 
Alcides Rodrigues Sabença. - Gre
gório Bezerra. - José Maria Crispim. 
- Joaquim Batista Neto. - João 
,lmazonas. - Jorge Amado. 

237 

Modifique-se o art. 53, em suà' par
te final: 

"que se propuserem tratar de ma
téria constitucional" por "que se pro
puserem a tratar de matéria cons
titucional". - Acurcio Tôrres. · 

238 

Art. 53 Redigir assim: ''Na ordem 
. do dia terão rigorosa preferênc:a. os 
oradores que se propuserem tratar de 
matéria constitucional". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. -
Maurício' Grabois. - Carlos Mari- . 
ghela. - Milton Caíres Brito. -
Alcides Rodrigues Sabença. - Gre-: 
gório Bezerra. - José Maria Crispim • 
- Joaquim Batista Neto. - João 
Amazonas. - Jorge Amado. 
Agostinho Oliveira. - Claudino José 
da Silva. 

ARTIGO 54 

Parecer cont1·ário 

ARTIGO 239 

Art. 54 Suprimir. · 

Sala das ~essões, 18 de fevereiro de 
1946. - Os'Valdo Pacheco da Silva. -
Maurício Grabois. - Carlos Mari
ghela. - Milton Caíres Brito. -
Alcides Rodrigues Sabença. - Gre
gório Bezerra. - José Maria Crisptm. · 
- Joaquim Batista Neto. - João 
Amazonas. - Jorge· Amado. 
Agostinho Oliveira. - Claudino José 
da Silva. 

ARTIGO 56 

Parecer contrário 

240 

Substitua-se, assim, a aUnea c do 
art. 56: 

Agostinho Oliveira. - Claudino José 
da Stlva·. · · 

"a retificação da.· ata". - A.ntenor 
Bogéa. 

ART. 53 

f?arecer contrário 

236 

No. art. 53, substitua-se o vocábulo 
"rigorosa" por "absoluta". - Acur
cto !'órres. 

'241 

Suprima-se a alínea e do parágrafo 
1.0 do art. 56. - Antenor Bogéa. 

242 
Art. 56. - .§ 4.0 - Suprimir. 
Sala das Sessões, 18 de fevereiro .de 

I 
H 
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1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. 
M a,uricio Grabois. · -'Carlos M arighel
la. - Milton Caíres Brito. - Alcides 
Rodrigues Sabença. - Gregprio Be
zerra. - José Ma ria Crispim. - Joa
quim Batista Neto. - João Amazonas. 
- Jorge Amado. - Agostinho· Oli-
veira. Claudino: José da Silva. 

243 

Acrescente-se ond!! convier: 

"A Mesa não aceitará requerimen-
. tos de votos de aplausos, regosijo, lou
vor ou. congratulações, salvo em se 
tratando de atos públicos ou aconteci
mentos uns e outros de alta signifi
.cação nacional ou internacional". 

Justificação 

:É: o princípio consagrado rio Regi
mento de 1986, art. 203. 

Indispensável, a meu vêr, a emenda, 
mesmo para que a Assembléia não seja 
levada a tratar de assuntos estranhos 
à sua alta missão. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto; 

·ARTIGO 62 

'pa7:ecer contrário 

244 

No artigo 62, suprimam-se as pa
lavras "por escrito". - Arthur Ber
nardes e outros. · 

245 
Art. 62, §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 -.Supri-

mir. · 

Sala das Sessões, 18 de· fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. -
Mauricio Gra'bois . .,..- Carlos Marighel
la. - Milton Caíres Brito. - Alcides 
Rodrigues Sa'bença. - Gregorio Be
zerra. - José Maria Crispim. - Joa
·qt(im Batista Neto. :.:... João A'mazon(J,s. · 
·- Jorge Amado. - Agostinho Oli
veira. - Claudino José. da Silva. 

ARTIGO 63 

Parecer contrário 

.246 -\ 

No art. 63, suprimam-se as palavras 
- "dactilografadas ou impressas" e -
"que ficarão junto à Mesa". - Acur-
cio Torres. · · 

247 

No art. 63; suprimam-se as palavras 
"dactilografadas ou impressas". 
A cu r cio Torres. 

248 

Art. 63. Acrescentar entre as pala
vras ~'cédulas" .e "dactilografadas~' a. 
palavra "manuscritas". 

Sala das Sessões, 18 ·de fevereiro de 
1946. - Osvaldo Pacheco da Silva. -
Mauricio Grabois. - Carlos Marighel
la. ~ Milton Caires Brito. - Alcides · 

\ 

Rodrigues Sabença. - Gregorio Be-
zerra. - José Maria Crispim. - Joa
quim Batista Neto. -João Amazonas. 
- Jorge Amado. - Agostinho Olivei-
ra. Claudino José da Silva • 

. , ' 

ARTIGO· 65 

Parecer contrário 

249 

Como e onde convier: Nenhum 
membro da Assembléia, estando pre
sente, poderá excusar-se de votar, 
salvo se não tiver assistido ao debàte 
ou tratar-se· de coisa própria ou em 
que for suspeito; nêsses casos não terá 
voto, podendo,' todavia, assistir à dis
cussão. 

ARTIGO '69• 

Parecer contrário · 

250 

Como e onde convier: Qualquer 
membro da Assembléia tem direito de 

· insistir pela observância dêste Regi
mento e ao Presidente cumpre satis
fazer imediatamente semelhante re-. 

· quisição, sem admitir reflexões ou de
bate, salvo se houver dúvida em ser a 
bate, salvo se houver dúvida em ser a 
ao caso. · 

ARTIGO 72 

Parecer contrário 

251 
Artigo - :É: expressamente proibida 

a venda de ingressos para festivais, bi
lhetes de tômbolas, passagem de as
sinaturas de jornais, revistas, etc. 
dentro do Edifício da Assembléia. 
Café· Filho. 

': .'. 

.: ' 
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. ARTIGO 76 

Parecer contrário 

252 

Art. 76. Redigir assim: "A .Assem
bléia Nacional Constituinte, de repre
sentantes eleitos' do Povo, cabe priva~ 
tivamente, durante todo o período de 
sua existência, o poder de legislar, de 
discutir, aprovar e promulgar tõda e 
qualquer lei". . .. 

Sala das Sessões, 18 de fevere1ro ae 
1946.-- Osvaldo Pacheco de Olivei·ra. 
- Maurício Grabois. - Carlos Mari
ghella. - Mílton Caire Neto. - Al-: 
cides Rodrigues Sabença. - Gregorio 
Bezerra. - José Maria Chrispim. -
Joaquim 'Batista Netto. . João 
Amazonas. - Jorge .Amado. - Agos- · 
tinho Oliveira. - Claudino José da 
Silva. 

253 

Artigo 76, 
Substitua-se pelo seguinte: "Nas 

sessões destinadas à discussão e vota
ção do projeto de Constituição, a .As
sembléia não podera tratar de outro 
qualquer assunto a .êle estranho" 

Justificação: Se o objetivo do proje
to de Regimento Interno é não dis
trair a atenção · cia Asserr.bléia do sru 
dever. maior -'- elaborar a· nossa .ei 
básica,· - a emenda atende perfeita
mente ao que se tinha em mira. 

Se, porem, o intuito da prescrição 
foi retirar a Casa a faculdade de dis· 
cutir ou deliberar sôbre qualquer ou· 
trc assunto, reputado de interêsse !l!'.l:. 
cional, não merece o voto da ·Assem
bléia o artigo, tal como está redigido, 
e lssim melhor será que seja elimi
nado. 

254 

Como e onde convier: 

I 

.Artigo - A Assembléia Nacional 
Constituinte delega ao Poder Executi
vo a faculdade de elaboração de proje
tes de lei que necessitar para execuçito 
dos serviços administrativos, devendo 
êsses · proj e tos serem remetidos à AS• 
sembléia, acompanhados de sua Jus
tificação. 

~ 1.o - A Mesa da Assembléia, re
cebendo do Poder Executivo os oro
jetos referid:>s no presente artigo, os 
examinará e mandará, imediatamen;;e, 
publicar no · Diário· do Poder Legisla
tivo, com o parecer de sua aprovação 
ou rejeição. . 

§ 2.o - No mesmo dia em que fd; 
publicado o projeto, entrará em uma 
só dlscussão e votação na parte des
tinadb. ao expediente. 

§ 3.o - Sôbre os projetes remetidcs 
pelo Poder '11lxecutivo falar.á um 
deputado por bancada. devendo o tem-.. 
pc. ser . dividido proporcionalmente, 
para que o presidente, anunciando a 
matéria, consulte os líderes de partl
dos se· desejam fazer uso da, palavra. 
por si, ou por intermédio de algum !J
derado .. 

·II 
Artigo Aprovado o projeto, será 

o mesmo promulgado pela Mesa Ja 
Assembléia, que o remeterá, imediata.-. 
mente, ao Poder Executivo, para .sua 
observância. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro 
de 1946. :...... Café Filho. 

ARTIGO 79 
Parecer contrário 

255 

Acrescente-se à última disposição: 
"Art. 79. Rev..lgam-se as disposições 

en:J. contrário". - Acúrcio Tôrres. 

256 

Como disposição final. convém in
serir esta: 

"Artigo. A Assembléia Consti-
tuinte ratifica 'e homologa todos os 

. a tos por ela . praticados, ou 'por sua 
Mesa, até a expedição dêste Regimento 
Interuo". - Acúrcio Tôrres. 

ONDE CONVIER 

Parecer contrário 

257 

Onde convier: 

As repa;rtições públicas federais, es
ta;duais e municipais,. auwquias e so-

I 
I 
I 

I 

I 

• 



- 265'-

cieda,des de economia mista, com par
ticipaÇão de capitais do Estado, for
necerão, dentro de 10 dias,· as cer- · 
ti,dões que lhes forem requeridas pelos 
deputados' e senadores. sôbre matéria 
de interêss·e público que estiver se·ndo 
discutida na Assembléia, oa constar de 
requerimentos de informações. 

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 
1946. - Hermes Lima. 

258 

f,i . • 

Como e onde conv1er: 

Artigo. ~ f'xado em oito mil ·cru
zeiros o subsidio dos membros da· As
sembléia Nacional Gonstituinte. 

§ 1.0 Além dêsse subsidio, o repre
sentante vencerá . uma diária de du
zentos cruzeiros por sessão a que com
parecer. 

§ 2.0 Para os efe1tos do parágrafo 
anterior será camMm considerado fal
toso o representante que não tomar 
parte nas votações constantes da or
dem· do dia, ausentando-se do edificio 
da Assembléia ou do . recinto das 
sessões, sem imp.eriosa justificativa pe
rante o plenário. 

§ g:o Acusando a chamada número 
legal na casa e S·endo apurado no 
momento ·da vntação. que êste nú
mero falta, o 1.0 e o 2.0 Secretários to
marão nota dos que não permane
ceram no local das sessões, a fim de 
ser feito o desconto de diárias. 

§ 4. o Além do subsidio, éa.da. ~epre
sentante terá direito a uma ajuda de 
custo de dez mil. cru~iros, que lhe 
será paga de uma só vez. . 

§ 5.0 Em caso de . vaga, o subsídi~ 
será pago dêsde a data~ em que o .re
pres~ntante tomar posse. 

§ 6.0 o Presidente da Assembléia, 
além do subsidio, perceberá mensal
mente, a importância cl:e cinco mil 
cru~eiros, como ·represe·ntação. ' 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro. 
de 1946. - Café Filho •. 

259 

Acrescentem-se disposições . regu
lando a matéria de subsidio e, de .re· 
presentação. 

ARTIGO 2.0 

EmeruJ,p.s prejudiCadas 

260 

Substituir as expressões Senador e 
Deputado e Representante, empre;. 
gadas · indiferentemente em diversos 
dispositivos, .pela e:lepressão ConstL
tuinte, colocando-a no plural quando 
fôr caso. 

261 

Substitua-se o n.0 7 do art. 2.0 peio 
seg~nte: · 

Nos casos em que algum represen
. tante infringir as disposições dêste 
Regimento ou faltar à consideração 
à .Assembléia, ou a qualquer de seus 
membros, o Presidente o advertirá, 
usando. da fórmula - atenção! 

Se essa advertência não bastar, o 
Presidente dirá - Sr~ Deputado <ou 
Senador> F .... Atenção; e, ainda, se 
fõr infrutífera essa advertêncla ·no
mmal; o Presidente consultará à Casa 
se consente em que o membro da As
sembléia seja convidado á retirar-se, 
devendo a decisão ser tomada por 
dois têrços dos presentes. 

262 

Emenda ao art. 2.0 : 

Suprima-se, do paragrafo único, o 
item 11. 

Justificação 

Não nos parece aceitável, a esta 
altura, a medida .de ranço totalitário, 
que nele se .Propõe. · 

Sala das Sessões, em .19 de feve
reiro de 1946. - Lino Machado. .:... · 
Al.arico Pacheco. -· Aldemar Rocha. 
- Leandro MacieZ. - RaphaeZ Cin
C1trá. - Café Filho. 

263 

Permutar os preceitos dos incisos 
15,o e 16.0 , ficando assim redigido o 
primeiro: "15.0 assinar. a correspon
dência endereçada .ao Presidente da 
Repüblica, aos Ministros de Estado, · 
aos Interventores e. Governadores e a 

. ·.'. 

. i 
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qualquer Ôhefe de Govêrno ou Assem
bléias estrangeiros". 

ARTIGO 8.0 

' Prejudicadas 

264 

No tj.l't. 8.0 : suprima-se por ser re
dundante em face do § 2.0 do art. 1.0 • 

265 

o art. 8.0 pode e deve ser. supri
mido porque constitui uma repetição 
ern face dos §. 2.0 e § 3.0 do art. 1.0 , 

pelo menos em relação à última par
te. do citado art. 8.0 • 

S. S.; 18 de fevereiro'de 1946 . ..,... 
Barreto Pinto •. 

ARTIGO 10 

Prejudicadas 

266 

Substituir no art. 10, § 3.0 , na úl
tima linha, da mesma por daquela. 

267 

Redija-se, assim, o § 3.0 do art. 10: 
!'No caso de vaga, o Presidente da 

Assembléia notificará a respectiva 
bancada partidária para que des1gne 
substituto dentro em 48 horas, sob pena 
de ser a escolha feita pelo Presidente, 
dentre os Constituintes . da mesma 
bancada". 

ARTIGO 12 

Prejudicadas 

268 

Como e onde convier: 
Os votos divergentes nos t~aba!hos 

da Comissão Constitucional. ;:;e. os 
houver, serão designados pelas pala
vras - vencido, ou com restnções -
ou em parecer em separado~ - Cate · 
FiZTw. 

ARTIGO 13 

Prejudicadas 

269 

Art. 13. Substitua-se "da Assem
bléia", pela expressão "do Poder L('· 
gislativo" adotando-se tàl critério .em 

. tôdo o Reg1mento. 

Justificação 

Em boa regra, o. "Diário" deveria 
chamar-se (Como em 1933 e em !934) 
"Diário da Ass·embléia", ma:; como 
já. começamos com título de "Diário 
do' Poder Legislativo', não devemos 

substituir a denominação neste mo
mento. 

Salas das Sessões, 18 de ff:vereíro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

270 

Em todos os dispositivos onde se lê: 

"Diário da Assembléia", diga-se "Diá
rio do Poder Legislativo". · 

Justificação 

E' óbvio que devemos primar pela 
uniformidade das denominações. O 
que nós temes, realmente, aão é o 
"Diário da Assembléia". 1': sim "Diá- · 
rio do Poder Legislativo". Ora é 
muito mais fácil e económico ad()tar 
a denominação existente, consertan
do-se o projeto, do que fazer o con-
trário. · 

Sala das Ses:sões, 1~ de fevereiro de 
1946. - Ernani Sa.tyro. 

. ARTIGO 15. 

Prejudicadas 

271 

Art. 15. Redigir assim: Aprovado 
c projeto, será colocàl:io .na Ordeln do 
Dia da sessãu seguinte, para soft'er, 
capítulo. por capítulo, a primeira dls~ 
cussão e votàção que se prolonga)'á 
pelo tempo necessário ao amplo 1e
bate da questão. 

§§ 1.0 e 2.0 dêsse Art. Suprimir. 

Parágrafo 'único. Duran.te tcido o 
tempo de discussão poderão ser •pre
sentadas emendas, fundamentadas da 
tribuna, durante o prazo que seus au
tores tiverem para discutir o proje·Go, 
o enviadas à Mesa com justifi.:açilo 
escrita,, .;e assim entenderem os seus 
autores. · 

I' 
I 
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. ' 

Salas das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. ·- Osvaldo Pacheco da .Çilva 

. - Maurício Grabois - Carlos Mari-
. gheila - Milton . Caires - Alr.ides 
Rodrigues Sabença - Gregório Be
zerra'- José Marir... Crispim - João 
Amazonas - Joaquim Batista Neto 

· .;.... Jorge Amado - ,rgostinho Oli
veira - Claudino José da Silva: 

272 

Ao ~rtigo 15 que deverá assim ser 
.redigido: 

Art .. 15. Aprovado o projeto, serâ. 
colocado na ordem do dia da c;essão 
seguinte, para sofrer, englobadament.e·, 
uma única discussão, que se não po
derá prolongar por mais de cinqil(m.
ta e cinco sessões, findas as quais dar
se-á, o encerramento automático da 
discussão .. 

§ · 1.0 Nas primeiras trinta sessões 
desta discussão serão recebidas emen-

rimento de qualquer dos seus mc-ril.
bros, salvo se o Presidente ou o rela
to. geral da Comissão Cónstituclonal 
houver propostu e fôr aceita a ado: 
ção uniforme de- um daqueles siste
mas. - Antenor Bogéa. 

276 

Redija-se, desta forma, o § 1.0 do ar-
tigo 19: , . 

"Se não fôr adotado sistema unifor
. me, por proposta do Presidente ou do 
relator Geral la Comissão Constitu
cional, as votações serão realizadas 
pelo sistema simbólico ou pelo nomi
nal, desde que assim resolva a · As
sembléia, a requerimento de qualquer 
de seus membros". - Ruy de AZmezda. 

ARTIGO 23 

Preju~icadas 

. das, .. que poderão ser fundámentad:Is 
da tribuna durante o prazo que os _ 
seus autores tiverem para discutir o 

277 
Redija-se assim o artigo 23: 
"Art. 23. - O tempo da sessão ex

tràorclinária convocada para discus
são, ou votação. do projeto da Cons
tituição, será dedicado exclusivamente 
ao fim da convocação. Só poderá, en
tão, ser f.eita retificação da ata por 
escrito e não haverá hora destinada 

· projeto ou enviadas. à Mesa com jus
tificação escrita, se assim entenderem 
os respectivos autores. Waltredo 
Gurgel. 

273 

Ao artigo l5, § 1.0 , diga-se: 15 ses
sões, em vez de 25 . sessões. - Café 
Filho. 

ARTIGO .19 

Prejudicadas 

274 

Art. ·19. Onde se diz: "considera.:. 
das prejudicadas tõdas as que tratem 
do mesmo assu.1k e que colidam", di
ga-se: "consideradas prejudicarias 
tõdas as que tratem do mesmo ..tssunto · 
ou que colidam". ' 

Sala da·s Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto. 

275 

Dar ao art. 191 § 1.0 a seguinte 
re'dação: As votações serão pratica
das pelo sistema simbólico, mas o. 
poderão ser pelo nominal, desde que 
assim resolva ·a Assembléia, a reque-

' ' . 'a expediente verbal". 
· (Assinatura ilegível) 

278 
Art. 23. Redigir assim: "0 Presi

dente da Assembléia, usando da atri
buição que lhe confere 'o n.0 3 de ar~ · 
tigo 2,0 dêste Regimento, poderá con

. vocar sessões extraordinárias para 
discussão e votação do projeto consti~ 
tucional. Essas ·sessões deverãà pro~ 
longar-se ~pelo' tempo necessário e suas 
normas serão as mesmas das sessões 
ordinâria:s. · 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
19~6. - Osvaldo Pacheco da Silva. -

Maurício Grabois. - Carlos Mari~ 
ghella, - Milton Caíres Bfito; - Al
cides Rodrigues Sabença. - Gregório 
Bezerra . ..,... José· Maria C~pim. -
João Amazonas. - Joaquim Batista 

· Neto.·- ,Jorge Amado. - Agostinho 
de Oliveira. - Claudino José da Silva. . . 
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ARTIGO 26 

Prejudicadas 

279 

Desloque-se o art. 26 do titulo a que 
está subordinado, abrindo-se-lhe esta 
epigrafe: "Dos Senadores e Depu
ta,dos". - Ernani Satyro.· 

280 

Suprima-se o § 9.0 do art. 26, por
que não devemos cogitar de licenças 
(a exemplo do que ocorre_ com a le
gislação eleitoral) para os constituin
tes. 

Sala das Sessões, em 18 de feverei-:-
ro de 1946. Edmundo Barreto 
Pinto. 

281 

Substituir no art .. 26, § 10, 30 dias 
por 60 ou mais dias . . .....: Antenor Bogéa 

/ 282 

Suprima-se o § 10 do artigo 26. Du- · 
rante a elaboração da lei constitucio
nal, os representantes da Nação não 
devem cogitar de licenças. Se doentes, 
podem faltar até dois meses e darão 
conhecimento à Assembléia, pela nova 

redação proposta ao artigo 30 •. 

Sela das Sessões 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto. 

283 

§ 10. Quando o membro da Assem
bléia solicitar licença por mais de 60 
dias, será convocado para substitui-lo 
o suplente, que terá direito à ajuda 
de custo e aos subsídios integrais. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro 
de 1946. - Waljredo Gurgel. 

ARTIGO 28 

Prejudicada 

284 

Em conseqüência da adoção da 
ementa anterior, suprima-se o ari
go 28. - Acúrc'io Torres. 

ARTIGO 30 

Prejudicadas 

285 

Redija-se, assim, o art. 30: 
"Se o Constituinte não prestar com

promisso dentro do prazo de noventa 
dias, a contar da publicação dêste Re
gimento, ou, se, depois de o prestar, fal
tar às sessões, sem licença devidamen-

. te concedida, seu mandato será consi-
derado. renunciado". Ruy de Al- · 
meida e outros. 

286 

No art. 30, em vez de "noventa:'' di-· 
ga-se "trinta". - Artur Bernardes e 
outros. 

287 

Artigo 30, 

Acrescente-se, após a palavra elei
ção: "ou determine a convocação do 
suplente". 

Justificação: Não se procede. a no
va eleição para preencher a vaga de 
um deputado, se não quando não há 
suplente a convocar. E essa circuns
tância não ·foi ·considerada pelo pro:.. 
jeto. 

A emenda tem por objetivo harmo- · 
nizar o preceito com o sistema espo• 
sado por nossa lei eleitoral.· 
Amando Fontes. --Durval Cruz. 

288 

Ao art. 30 onde se lê "noventa dias", 
leia-se "sessenta dias". 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. Getulio Moura. 1 

289 

Art. 30, onde se diz "dois meses 
sem licença concedida" diga-se "dois 
meses, sem causa justificada". - Bà.r
reto Pinto. 

290 

Acrescente-se o seguinte· parágrafo 
ao art. 30: · 

"0 constituinte, depois do décimo 
dia de ausência às sessõ~s, deverá fa-
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zer a necessâria comunicação à As-
sembléia", ' 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. - Barreto Pinto. 

ARTIGO 31 

Prejudicadas 

291 

Ao art. 31 

Suprimam-se as palavras "exceto aos 
sâbados". - Soares Filho. 

292 

Art. 31, § 1.0 - Suprima-se "ex
ceto aos sábados". Onde se lê: "co
meçando às 14 horas"' leia-se "come
çando às 12 'horas". - Oswaldo Pa
checo da Silva e outros. 

293 

§ 2.0 - Suprimir "nos sâb~dos". 
Oswaldo Pacheco e Silva e outros. 

I 
ARTIGO 35· 

. Prejudicada 

294 

No § 6.0 do art. 35, substituam-se 
as palavras: "sem prejuízo da justi
ficação a ser feita ... " por "sem 
prejuízo da justificação qué que1ra 
fazer ... ". - Barreta Pinto. 

ARTIGO 37 

Prejudicada 

295 

No § 4.• do art. 37 supr1m1r a pro
rogação (na última linha> e inter
calar o pronome "a" entre "que" e 
"motivou". - Antenor Bpgéa. 

ARTIGO 50 

Prejudicada 

296 

No art. 50, acrescente-se à .letra d 
in tine: "que será de cinco minutos 

' . 
para a discussão da ata, questões pe
la ordem ou de ordem e· para a fun
damentação oral de qualquer propo-
sição". Acúrcio Tôrres. 

297· 

Ficará assim redigida a alínea d 
do art 50: / 

"Ultrapassar o prazo r.egimental". 
~ Acúrcio Tôrres. 

ARTIGO 54 

Prejudicada 

298 

Emenda ao art. 54: 
Suprima-se: 

/ Justificação 

Os discursos dos Representantes -~ 
não devem sofrer a menor ce11sura 
da Mesa, ou do Presidente ')? resr.o, 
o Presidente já tem atnoÚiçoes, para 
os censurar, por .ocasião .i e serem 
pronunciados, solicitando de urador, 
quàndo fõr o caso, a retlr>tda' de 
expressões, não. parlamentares. E 
basta. . 

Acabemos com essa mania cte ct-n
sura, sob qúalqner. modalidade, e tão 
.do agrado do "curto espaço ae tem
po", em que nem as orações cívicas; 
escapavam ao contrõle previa e de-
gradante do Dip. . · 

Sala das Sessões, em 19 de feve
reiro de 1946. - Li no .Machado. -
Alarico Pacheco. - A deZ mar RochC' .. 
- Leandro MacieZ. - Raphael Cin
curá. - Café Fil'f}o. 

ARTIGO 55 

Prejudicada 

299 

Passar para o § 3.0 do mesmo ar
tigo a matéria do atual § 5,0 , 

ARTIGO 56 

Prejudicada 

300 

Dar ·esta redação ao art. 56: "Se;o 
rão verbais ou escritos, independente 

•. 
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., 
de apoiamento, discussão e votação, 
e resolvidos imediatamente pelo Pre.
si.ctente os requerimentos que solici
tem". -- Antenor Bogéa. 

ARTIGO 72 

Prejudicada 

ARTIGO 69 

Prejudicada 

301 

Acrescen~e-se o seguinte: 

DAS QUESTÕES DE ORDEM 

303 

Ao artigo 72 
Acrescente-se, como convier: 
Os representantes da imprensa, do 

rádio e das agências telegráficas terão 
lugares · reservados dentro do recinto 
das sessões, sendo-lhes concedidas as 
mesmas regalias atribuídas aos fun
cionários da Casa.·- Café Filho . . 

304 
§ • • • Em qualquer. fase da sessão 

poderá qualquer Constituinte falar 
"pela ordem" para reclamar a obser
vância de disposição expressa do Re- . 
gimento, não p'odendo exceder o pra
zo de dez minutos. 

Emenda ao artigo 72, § 1.0 : 

Acrescente-se entre as palavras 
"diários" e "e de agências", o seguin
te: estaçõ·es de rádio. 

Sala das Sessões, 18 de fevereil'o de 
1946. ;__ (Assinatura ilegível) - Ata
.liba Nogueira. - Acúrcio Tôrres -
Jônas Correia. Justificação 

É o principio liberal, desde o tem~ 
po do Império. O prazo de dez mi
nutos é o mesino de que trata o § 
2. 0 do art .. 127 do Regimento de 15 
de Setembro de 1937. 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

ARTIGO 70 

Prejudicada 

302 

Art. 70. Onde se diz "três membros 
da Mesa" acrescente-se contando-se 
entre êles, o Presidente, ou o Vice
Presidente quando em exercício. 

·' Just. 

Os membros da Mesa pela função 
·que exercem não adquirem· privilégio 
sobre os demais deputados. Para que 
a resolução seja efetivamente da Mesa 
como o órgão diretor dos trabalhos 
parlamentares, faz-se imprescindível 
que conste a assinatura do President-e. 
- Alde Sampaio. - João Cleofas. -
,Egberto Rodrigues. - Jurandir Pires 
Ferreira. - Lino Machado. 

ARTIGO 76 

Prejudicadas 

-305 

Art. 76: 
Substitua-se a parte final "salvo os 

casos previstos neste Regimento" por: 
"durante os momentos em que este
jam em discussões na ordem do Jia 
ou em votação a matéria constitucio
nal." 

. Justificação: 

A Câmara não pode eximir-se da 
sua função de acompanhar· a vida do 
País, dando poderes ditatoriais ao Po
der Executivo. 

Com isto reduzir-se-á perante a 
. opinião pública pela justa razão do 
desinterêsse público. Acresce, como 
motivo de ordem m!literial, que nem 
sempre haverá em plenário. assunto 
constitucional para discutir .ou votar. 
Enquanto perduram os estudos nas ::.o
missões, o Plenário · disporá de tem
po para tratar de assuntos relevantes 

· na vida nacional e n!llda indica que 
deva abdicar dessa função. - Alde 
Sampaio. - João Cleofas. 

• 
I 
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306 

Artigo 76, § único, 

Substitua-se pelo seguinte: '~se, en
~ret.amo, se tornar evidente a neces
sidade de qualqeur resoluçã.o inadiá
vel, sôbre a qual haJSt o Presidente da 
República pedido ·a colaboração da 
Assembléia, ou sôbre a qual haja esta 
resolvido deliberar, por proposta de 
um quarto da totalidade de seus mem
bros, será a mesma resolução debati., 
da e votada, em discussão úmca, com 
parecer da Comissão de Polícia· ou da 
Comissão especial para tal fim cria
da." 

. Justificação: Parece-nos que a As
sembléia se diminui. restringe a sua 
soberania, se limita a só deliberàr sô
bre assuntos urgentes, estranhos ao 
projeto de Constituição, quando pro-- · 
vacada pelo Chefe do Executivo. 

Por isso, reconhecendo embora ao 
Presidente da República o direito 1e 
solicitar o pronunciamento da Assem
bléia sôbre questões · outras que não a 
elaboração · constitucional, achamos 
que a faculdade de assim proceder 
também deve . ser reservada à Casa, 
se assim o pedir uma ponderável oar
cela de seus componentes. - Aman
do Fontes. - Durval .cruz. 
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Art. 76, parágrafo' único·- Redija
se, assim: - ''Se, entretanto, no cor
rer dos trabalhos se tornar evidente 
a necessidade absoluta . de qualquer 
resolução inadiável, a critério da As
sembléia, ou sôbre a qual haja o Che
fe de Estado pedido a colaboráção da 
Constituinte será ela debatida e vota
da em discussão única, com parecer 
da Comissão Executiva ou da c'omis
são Especial que, para tal fim, fôr 
criada pela Assembléia. ' 

Sala das Sessões, em 18 de -fevereiro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

Ao art. 77: 

ARTIGO 77 

Prejudicada 
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Redija-.se assim: . 
/ 

"0 Presidente da Assembléia será o 
órgão desta junto ao Poder Executi· 

V? da República,· a respeito de me- . 
didas· e providências administrativas 
que se relacionem ao funcionamento 
dos trabalhos da casa." 

Sala das Sessões, em 18 de feverei
ro de 1946. -Paulo Sarasate. - José 
Bonifácio. · · 

O SR. PRESIDENTE- Tem g, p~-
lavra o Sr. João Cleofas. · 

O SR. JOAO CLEOFAS -Senhor 
Presidende, · devo comparecer a esta 
tribuna s ·-n ser· um apressado antes 

· de. iniciarmos a elaboração d; nossa 
carta constitucional e para o que' fo
mo.s convocados por um soberano 

·mandato do povo brasileiro. 
~s ~onsiderações que àquí me per

mito trazer, embora não tratem de 
maté7ia estJ;itamente constitucional, 
apresentar-se-ão como uma despre
tenciosa contribuição para a organi
zaçãr de uma carta, que como toaas 
as constituições modernas, .que surgi
ram antes da guerra, não ficam ape
nas nos limites de sua ordem jurídica 
ou politica mas abrangem a ordem so
cial e económica. . 

Inegavelmente, precisamos ajustar 
ao restabelecimento da estrutura de
mocrática do país a nossa reorganiza;;. 
ção administrativa, económica e ~i
nanceira. :f:: por isso, por demais opor
tuna uma analise da situação geral 
do Brasil'. Desde logo precisamos 
acentuar que nesta tarefa não no.s 
anima a menor parcela de facciosis
mo. Nem tão pouco nos preocupa fi
xar responsabilidades individuais. 

Algumas ditaduras, ou governos for
tes, como se costuma denominar en
tre nós, subvertem as garantias no
líticas e .os direitos individuais ·mf.l.s 
têm conseguido consertar a ordem · fi
nanceira. No Brasil, porém, ní\o ti,. 
vemos nem essa minguada compen
sação. 

Neste período de ditadura, curto, 
para os que 6 desfrutaram. porém, 
longo demais ou melhor interminav !J 

para os que. o suportanam (muito 
bem) não tivemos senão o dáos e a. .. 
desorganização (palmas nas galerias 1 • 

E o que não devemos esquecer é que, 
se com o '·fim da ditadu;ra, terminou 
a prepotência governamental e ·se res-

I'. 

··.''' 

··:. 
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tabeleçeram as garantias do cidadâ.·J, 
os ·desacertos aamn11strativos e fi
nanceiros entre os quã1s avultaram 
a milação e as despesas sumu<J.a<ts 
e improdutivas, suas conseqüências· 
proJetam-se a.maa por muito tempo 
na eco•1omia brasileira. 

Como então, num solo como êsr.·:, 
com 'OS .masmas e ,a inconsistência 
dos pantanos, será possível erigir um 
alt,.. e solido edifício constitucional, 
se não lhe _.;lantamos indestrutívels 
alicerces. numa mobilização total das 
nossas ener~>--- . -a.t.:dllcios? · 

Sem um .conhecimento exato e' ob
jetivo da nossa reaildade e dos· pn
blemas que interessam a organizaçi'J 
nacional, a fim, de pormos ordem na 
casa, 1.ão é possível constitucionaliza~· 
verdadeiramente o país. constituc10· 
naliza-lo no sentido da harmonia e 
h ·.1 ;star do povo brasileiro e en • 
grandecimento do Brasil. Realmente, 

· umà constituição não pode limitar-~<: 
t· um simples enunciado teórico dRs 
normas jurídicas,. políticas, sociais . e 
econômicas; Não basta pregar essas 
r,ormas, é preciso realiza-las. 

. Falo aqui dirigindo-me não só ao 
Legislativo' ::orno também ao Pod.::r 
Executivo, órgão por excelência da 
coordenação e de comando · que de
verá ter em alta conta os nossos tra-
balhos. · 

Para o .exíto do golpe ditatorial ·de 
193'1 muito contribuiu, sem dúvida, o 
trabalho de desmoralização das ativi
dades e funções do Legislativo, le
vado a efeito e calculadamente, du
rante longo tempo, pelo Executivo,. 
interessados, grande número de sens 
componentes, êles P!óprios, no . êxito 

· do plano que lhe proporcionaria a 
perpetuação no poder .. 

O Sr. Plínio Barreto - t isso que 
se chama de "crise!' para justific<~-;: 

· o golpe. Foi crise de ambição. 

O SR. JoÃo CLF.OFAS - Exata
niente. Não era senão o desejo Je 
continuar no ·poder. É isso que se 

• define por crise. 
Sr. Plínio Barreto - Crise de am

bição. 
O Sr. José Varela ....:. Permite-me o 

orador um aparte? 

O SR. JoÃo CLEOFAS Pois não . 
. O Sr. José Várela - V. Exa., e1l1 

Pernambuco, não apoiou o golpe de 
37? 

O SR. JoÃo CLEOFAS -V. Ex. está 
inteiramente enganado. Procure ve
rificar seu equívoco. (Palmas nas ga
lerias. O Sr. · Presidente recláma 
atenção). . 
· A Câmara e o· País conhecem mi

nha conduta · políti·n durante tôda 
a legislatura de 1934, de modo que 
há de me perm1t1r que não perca tc:m
pc em discussões dessa natureza. 
(Muito bem. Palmas) . 

O Sr. José Varela - Da bancada 
de V. Exa. poucos não apoiaram ês • 
se golpe. 

o ·SR. JoÃo CLEÕFAS - Em 37, 
· auando o Legislativo foi dissolvido 
e vamos dize-lo com franqueza . 
com 6s aplausos e a ressànância ln. 
opinião pública brasileira, o Sr. Ge
tulio Vargas (manifestação de desa
grado nas galerias) declarava ... 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao 
nobre orador inter:omp.er o seu dis- · 
curso. Recomendo à policia que faça 
retirar da tribuna, imediatamente, o 
elemento desatencioso que pretenae 
perturbar. nossos trabalhos. . (Pal
mas). 

0 SR. JOÃO CLEOFAS- .. , que pre
cisava extirpar êste organismo inerte 
que não era senão mero instrumento 
de favoritismo e de dissipação. 

Dias depois, · Sr. Presidente. reu
nia-se o Ministério e publicava-se uma . 
nota oficial de que êle fõra con
vocado para elaborar um novo or
Çamento e dêle extirpar Of. elememos 
de dissipação e de~ favoritismo que. 
existiam no votado pela Cãmara. 

Mas, Sr. Presidente,. o que se ue
r1ficou depois, e com o correr ctos 
tempos, foi que a ditadura ·e os seus 
agentes não porfiavam senão em O\'

ganizar orçamentos que eram instru
mentos, êstes sim, de dissipação e de 
desordem. sem nenhuma orientação, 
·sem nem um plano organizado de 
nenhuma politica tributária ou orça
mentária, · orçamentos que não tra
duziam senão er.ros e desatinos. 
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Mas, Sr. Presidente, o que nos in-.. 
teressa é .evitar que êsses êrros e 
desatinos praticados pela ditadura 
continuem 'a se refletir intensamente, 
como ag·ora se verüica, na desorga
nização do nosso _sistema.~ de tral1S· 
portes, na deftciênéia. da nossa pro
dução agrícola, no desaparelhamento 
do nosso sistema educaciona!, 119. 

anarquia da administração püblica, 
na voragem das despesas supérfluas, 
que acarreta,m e provocam deficits, 
as emissões e os ·empréstimos inter
nos. 

O ·Sr. Campos Vergal Vossa. 
Excelência não deve ;esquecer a fuga. 
permanente·· do homem do campo 
para as gr!lilldes cidades. 

O SR. Joíi.o CtEOli'AS · - Aborda
rei ligeiramente, dentro em pouco, 
êsse aspecto impressionante a que 
V. Ex. se refere .. Junto um qua
dro publidado aliás no Relatório 
da Contadoria . Geral da República 
para . 1945, onde destaquei os dois 
perfodós - o da eYJstência do Le
gislativo e o ditatoria,I. :ll:sse quadro 
é por demais expressivo: 

QUADRO 1 

.. PERÍODO LEGAL (*) 

1 l Papel moeda 
Ano I Receita I Despesa Deficit 

I .,. em circulação 

1934 
. I 

1.971.145.000 2.099.250.000 128.104.000 3.154.000.000 
1935 2.722.693.100 2. 872. 001. 500 .149.308.400 3.567.142.90Ó 
1936 3.127.459.900 3.226.080.800, 98.'620.900 4.029.844.900 

. I I 

PERÍODO DE DITADURA (") 

--l l I Papel moeda 
Ano Receita ' Despesa Deficit 

I em circulação 
' - I 

1937· 3.462.476.400 4.14.3.958.600 681.482.20() 4.532.450.400 
1938 3.879.768.500 4. 735 .433. 600 855.665.100 . 4.825.251.500 
1939 3.795.033.700 4.334.641.300 539.607.600 

'. 4. 970 ;'926 .100 
1940 4.036.459 .. 743 4.629.636.415 593.176.672 5.185.167.500 
1941 4.045.554.518 4. 839.635.096 . 794.080.578 6.646.525.300 
1942 4.376.579.656 5.748.013.258 1.371.433.602 8.237.822.400 
1943 . 5.442.646.045 7. 794 .405. 200 2.351.838.200 10.980.782.000 
1944 7.366.199.200 9.449.632.800 2.083.433.600 14.462.028.500 
1 945 - I - - 17.530.500.190 

I 
(Co) Em milhares de cruzeiros. 

Nas parcelas relativas às despesas em 1943 e 1944 estão incluídas al
gumas efetuadas com as operações de guerra>· 

{'· 

' ·. ,.J 
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Entretanto, ontem, Sr. Presidente, 
o eminente Deputado Souza Costa, a 
cuja inteligência rendo as minhas 
mais sinceras e justas homenagens 
teve oportunidade de dizer que as 
despesas públicas foram reduzidas du~ 
rante êsse período. 

O Sr. Plínio Barreto - Fazendo-se 
;palâJcios sôbre palácios. 

· O Sr. Sousa Costa - Não disse que 
as despesas públicas tinhám sido re~ 
duzidas; declarei que não se justifica~ 
Vd. o considerar gastador o govêrno e 
isso porque êle havia f·eito, nà parte 
das despesas públi-cas,· o _máximo possí
vel para reduzi-las. 

O Sr. José Bonifácio - Construindo 
o Palá·cio da Fazenda. 

O Sr. Sousa. Costa - O aparte de 
V. Excia. ~ o ti·po do aparte infeliz'. 
A construção do Palácio da Fazenda ·· 
faz honra a qualquer govêrno (muito 
'bem) . Desafi.o V. E:x!cia. a . apresen~ 
tar-me, no terreno das construções 
públicas ou privadas, exemplo de me~ 
lho r administração. 

O. Sr. José Bonifácio - Enquanto ·o 
povo tem fome. 

O Sr. Brígiào Tinoco - Isso é que é 
demagogia. 

Um Deputado - V. Excia. pode in~ 
formar quanto custou o Palácio da 
Fazenda? 

O Sr. Sousa Costa - A construcão 
do Palácf.o da Fazenda fi·cou em seten
ta e d·ois milhões de cruzeiros·, o ·que 
vale dizer que o metro quadrado cons
truido custou sete-centos· e vinte cru
zeiros. Esta Casa está cheia de ho
mens que podem bem avaliar o que 
i~to signifícà como expressão de resul~ 
tado. administrativo. (Palmas.) 

·O Sr. José Bonifácio - Ao invés 
tdisso, teria sido melhor cuidar~se da 
assistência social no Brasil. 

O Su. João CLEOFAS - Vou res~ 
:ponder com precisão ao habilíssimo 
aparte do nobre Deputado Sr. Sousa 
costa. Em primeiro . lugar, e consi~ 
lderando des-de logo a construção · do 
Palácio da Fazenda, devo dizer: .o gue 
se pode· entender como boa aplicação 
dos dinheiros públicos, no meu modo 
de ver, .é sobretudo a fixação de uma · 
hierarquia na. aplicação das rendas 
que possuimos, segundo um critério 

de utilidade e de bem estar para o 
·povo. Não discuto que a construção 
de: Paládo da Fazenda, em si haja 
si.do módica; mas fôrça é convir que, 
enquanto fi.cavam desaparelhadas nos~ 
sas estradas de ferro, nosso sistema 
<d~ transporte, enquanto a· produção 
agrfcola, a alimentação do povo brasi~ 
le1ro definhava (palmas nas galerias) 
deixa.ndo tôda a p·opulação em fome . 
crõnica. Não sei se seria mais útil 
construir. o Paládo da Fazenda, em
bora por prêço. barato, do que S~plicar 
o;; recursos investidos nessa· constru~ 
ção em medidas e providências que 
minorassem a situação de desam~ 
paro e de sofrimento a que foi relega
do o povo (palmas no recinto e nas 
galerias.) · 

Agora, passarei a mostrar à Cons
tituinte e ao país como a ditadura 
foi govêrnc de. dissipação e de· perdu~ · 
!::trismo (palmas.) o eminente Depu
tado Souza Costa teve, ontem, oportu
ntdade de declarar . que respondera, 
com precisão e vantagem, ao discurso 
proferido em Belo Horinzonte, por essa 
grande figura de ·patriota, essa figura 
ímpar que constitui uma das mais 
autenticas e ma1s expressivas reservas 
morais do país, o Brigadeiro Eduardo 
Gomes (Palmas no recinto e rias. ga
lerias.) 

Vejamos o que assinalou o Brigadei~ 
rc Edmirdo Gomes,· no seu discurso de 
Belo Horizonte: 

"0 balanço daquele período, re
fere~se ao de 1930 a 1944, pode 
estabele·c-er'-se por esta forma, em 
números redondos: 

Papel moeda emitido (15 milhões 
menos 2 l/2 milhões) - 12 1/2 
bilhões. · 
· Dívida externa (f22 milhões por 

áno menos f 5.000.000 em média 
na melhor das hipóteses - X 15. 
anos igual B 255 milhões - 20.400 
bilhões. 

Aumento da Dívida Interna (6 
. milhões menos 3 bilhões) . - 3 bi

lhões. 
. Divida flutuante (antes pràtícaM 

mente inexistente) _;_ 6 bilhões. 
Total aproximado 42 bilhões. 

Menos: disponibilidades do Go-

•• 
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vêrno no ·exterior, cerca de 6 bi- o· Sr. Sousa. Costa - V. Ex.a sabe 
lhÕes. que ninguém mais do que eu trá-

Diferença - 36 bilhões balhou no sentido de congelar os lu-
de cruzeiros ou milhões de contos cros excessivos, para evitar, não ape-
de réis. nas ·essas pinturas em paredes. mas 

· t para que muitas paredes se levan-
Não lerei, evidentemente, ado 0 tassem também com a utilizaÇão · da 

periodo, sÕbretudo porque o· meu -tem-
po é exíguo; mas, condensando 'o pen- escassa mão de obra de que· dispomos 
sarnento do Brigadeiro Eduardo. GrJ- e que seria mais útil aplicada em ou-
mes, limitar-me-ei a reproduzir sua tras finalidades. Nessa época, tive 
declaração, segundo a qual o Govêrr:o contra mim a opinião generalizada das 

classes conservadoras, para as quais 
ditatorial gastou além da receita or- constituía um ato de ditadura e vio- ' 
dinária, obtida através do aumento. lência reter êsses lucros para sàmente 
sem precedentes, dos impostos,· a quan-
tia de 36 bilhões de cruzeiros,· o que permitir sua utilização no após guer-
singulariza, por todo. o sempre, em ra. Agora, já se vai entendendo me-
nossa história ·administrativa como lhor 0 assunto mas infelizmente tal-
gov~rno dissipador.. . vez seja um pouco tarde ... 

Suponho prestar uma homenagem O SR. Jolio CtEOFAs - De modo 
ao ex-Ministro Sot\.sa Costa a cuja que V. Ex. atribue a .culpa dos 
inteligência' declarei, de início, ren- erros praticados às classes conserva-
der o preito de minha admiração. doras,· morigeradas e pacientes. 

O Sr. Jurandir Pires - Entretanto 
O Sr. Plínio Barreto - Também essas mesmas classes, reunidas em nós a rendemos. três ·congressos, solicitaram o can-
O SR. JoÃo CLEOFAS ·- Devo acen- gelarilento dos lucros extraordinários. 

tuar ainda mais, fazendo justi- O Sr. Sousa Costa - Não pretenda 
ça ao ilus~re colega, que S. Excia. me colocar mal com as classes con-
conhecia os inconvenientes, os· ma- ~rvadoras que não culpo, ·absoluta-
les. que essa política de P,issipação mente, e foram aliás otimas colabO-

. acarretaria ao Brasil. Apenas· - radoras da minha administração. 
vamos dizer com franqueza e per- Quero· apenas. colocar a questão em 
dõe-me s. Excia. ·-- não teve ener- seus devidos têrmos. 
gia para frustrar essa política impre- O Sr. Jurandir Pires Não faço 
yidente e perdularia. . · parte delas. 

O Sr. Mário Brant - O Sr. Sousa O .Sr. Sousa Costa Sei que 
Costa é autoridade em assuntos V. Ex.a ·delas não faz parte. Quero, 
econômiccs e financeiros, razão po~; todavia, esclarecer que sempre atribui 
que rendo a S. Excia. as mesmas ho- a responsabilidade pelo excesso das 
menagens; mas dêle pode afirmar- .despesas às contingências da guerra. 
se como de Frei 'l'omaz - "Faça o Na guerra é muito difícil a política de 
que êle· diz e não o que faz ... " · economias e, mais ainda - e isto foi 

o sr. Sousa costa _ A impossibi- obtido no Brasil - conser,var :uma po-
lÍdade de conter as despesas ·não era lítica sadia nas finanças. Nas declara-
do Ministro da F.azenda, mas do ções por mim feitas, sempre aprovei-
próprio govêrno. ,Desejaria que 0 ora- tei tôdas- as ·aportunidades para tra-

zer ao conhecimento público· os atas 
dor apontasse qual 0 país do -munqo do govêrno. Muito embora a Câmara 
onde, em qualquer época da história 
da humanidade, as guerras se carac- · estivesse; fechada, não perdi as opor-
terizaram por períodos de economia. . tun1da·des que se me ofereceram para 

trazer ao conhecimento do povo bra-
(muito bem) · sileiro as ·dificuldades do erário em 

O Sr. Mário Brant - Durante a fazer face às necessidades da guerra. 
guerra, em Londres, não se pintava 
uma parede e no Brasil se construi- o SR. João· CLEC>FAS - Trazendo 
am obras suntuárias! . informações de modo nem sem-

\' -

'' 



• 

- 27S-

pre claro .. Toda a gente, por exem
plo, sente o efeito .das emissões. Per
gunto desde logo ao nobre. Deputado 
Sr. Souza Costa, se as emissões são ou 
não feitas para cobrir deficits orça
mentários? De modo que a maior pra-: 
ga possível que nos pode atingir·- à 
da inflação, resulta em grande parte · 
do elastecimento · das despesas. En.
tretanto, em repetidas e· freqüentes 
declarações, em exposições . de grande 
brilho verbal afirma S. Exa. que se · 

·deve o · elasteciment.o vertiginoso da 
inflação . à necessidade . das emissões, 
para aquisição de cambiais. 

O Sr. Sousa Costa- Em parte. 

o Sr. Alde Sampaio - O Sr. De-
. putado Souza Costa tem repetido , 
·várias vezes,. que as contingências ~a 
guerra f~ram as que forçaram a ~t
tadura a gastos excessivos. É preclO
so, entretanto, recordar também que 
havia um orçamento de guerra, m
teiramente à parte do ordinário, como 
havia outro para obras e construções 
que não fossem de rotina ordinária. 
Se êsse · orçamento espeéial de gu~rra 
é separado e o outro orçame?-to, 1s~o 
é, o orçamento geral do pa1s, sublu 
de 3 milhões e tanto em 1936 para 10 
milhões e tanto, coroo está hoje, coroo· 
se pode dizer que é efeito da guerra? 
Como se pode fazer tal afirmação se 
as despesas de guerra estão separa
dàs e nunca entraram nesse orça-
mento? · 

0 SR. JOÃO CLEOFAS - Ao contrá
rio devo dizer o seguinte: A. guerra ' . tem servido para . encobnr a po-

. lítica de expedientes da ditadura, pois, 
sob pretexto de despesas de guerra, rea
lizaram-se muitas outras, que deve
riam em regra, estar incluídas num 
plano especial de obras e equipamen
to. Aliás, plano :rião constitui em 
verdade, senão um segundo orçamen
to paralelo · ao primeiro - ao orça
mento geral ·do pais. · Tanto assim 
que se chegou a tal fase de desregra
mento, que, para esse plano especial 
de obras e equipamentos, foram. deslo
cadas tôdas as verbas normais de 
obras existentes no orçamento ordi
nário do país. 

Há, a êsse respeito, um· depoiJpen
to ... 

o Sr. Sousa Costa- v .. Ex.n dâ li-
cença para um aparte? · 

I 
0 SR. JOÃO CLEOFAS ~ Um mi

nuto, apenas. 

. . . por demais insuspeito, depoi
mento êste redigido pelá~ própria co
nussão de orçamento do Ministério 
da Fazenda por ocasião da renovação 
dêsse plano geral de obras em 1943. 
Declàra . a referida Comissão em ex;. 
posição a respeito dêsses planos, a. 
qual deve ser, e é por certo .. do roa.is 
íntimo conhecimento do nobre Depu
tadoSr.' Souza Costa que: "as obras 
públicas, por não obedecer a um pro- . 
grama prévio obtiver!ilm através· do 
plano especial, créditos para. sua exe
cução que, pràticamente, importavam 
em reforçar dotações para o · mesmo 
fim constante do orçameato ordiná
rio." 

O Sr. Sousa Costa - Ao Deputado · 
Alde Sampaio responderei que S. Ex. 
estaria raciocinando certp se a guerra 
apenas exigisse despesas diretas; mas a guerra obriga a despesas indiretas 
conseqüentes de uma serie de fenome
ncs que se ligam coro a redução· da im· 
portação e encarecimento natural da 
produção nacional, conseqüência dessa 
emergência. 

Quanto ao Sr. João Cleofas, devo 
dizer que a'' expressã.o desregramento, 
longe de me melindrar, absolutamente 
não me impressiona, porque não é fe
liz. Responderei que os balanços · de 
planos de obras foram sempre encer
rados sem deficit algum e' até com 
saldo. · 

0 SR. João CLEOFAS Mas não 
é êsse o argumento. y. Ex. •há 
de me permitir. O argumento é que o 
tal plano de obras não obedecia a 
nenhum programa prévio,· como de
clara a ·própria Comissão de Orça
mento e constituía tão somente um 
meio, um expediente de l"ealizar ou
tras despesas alem das despesas nor
mais, orçamentárias. 

... 

' ' 

•' 
... 
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Esse o ponto a que me referi com 
precisão. ... 

O Sr. Alde Sampaio - Peço licença 
ao orador para responder ao sr. Souza 
Costa, na parte que me toca. 

v: Exa .. Podia dar a resposta CJ.Ue 
deu, a quem não tivesse a pachorra 
de ler constantemente o · . orçamento 
da República. -y. Ex:a. sabe que essas 
despêsas ·são, na sua grande maioria, 
despêsas com pessoal, despêsas com 
comiSsões, sem obras, sem nada refe
rente .a motivos de guerra. 

O Sr. Sousa Costa - V. Ex. sabe .. 
por que as despesas com obras fo- · 
ram sis~emáticaz;nente transferidàs pa
ra o plano especial ·de· obras. 

O Sr. Alde Sampaio - Justamente. 
.E o orçamento cresceu por isso. 

O Sr. Sousa Costa - Não desejo 
perturbar o brilhante discurso que o 
ora.dor está fazendo .. : 

O SR. JoÃo CtEOFAS - Brilhante, 
não; desordenado porém, objetivo, 
exato e verdadeiro'. 

O Sr. Sousa Costa - V. Ex.a nada 
faz desordenado. . . . · 

0 SR. JOÃO CLEOFAS - Muito obri
gado. , 

O• Sr: Sousa Costa- ... mas pode, 
às vezes, não. ser verdadeiro,'por qual
quer êrro, não por má fé. 

recer, tanto quanto possível, ás dúvi:. 
das que v. Exa. tiver. 

0 SR. JOÃO CLEOFAS - Não tenho 
dúvidas, Sr. Deputado . Sousa Costa. 

, O que vejo é o reflexo, na economia 
brasileira, dessa política. económica 
e financeira imprevidente a qúe foi 
conduzido o Brasil. Não ·tenho dú
vidas. 

O Sr. Sousa Costa - Então; para·. 
ser mais · claro, demonstrarei a v. 
Exa. que essa política não foi im
previdente e não causou males ao 
Brasil. 

o SR. JOÃO C~OFAS - V. Ex., 
com · todo o seu · admirvel poder 
verbal não ·.poder dizer que essa 
política não fez mal talvez a uma re
duzidíssima minoria, onde se inclui
~<ia .V. Exa.. Mas se ela não fôsse 
danosa à nossa economia, não esta
ríamos na· situação atual, de· um pais 
essencialmente agrícola ... 

O SR. PRESIDENTE - Atenção. 
Lembro ao ilustre Deputado e~tar 

quase finda a hora de que dispõe. 

0 SR. JOÃO. CLEOFAS - . . . onde 
a. população aumenta de oito mi
lhões no período de 30-45, as des
pêsas públicas aumentam no mesmo 
período· de 400%, as emissões de pa
pel moeda elevam-se SOO% e a pro-

' . 
dução agrícola, que ' mais nos devia ) 
interessar, mantém-se estacionária • 

. O SR .. JoÃo CLEOFAS - sou tanto compare-se o quadro que anterior
mais · verdadeiro, quaBtO . me ba- mente juntei. sôbre as despêsas públi~ 
seio rigorosamente nos . dados colhi- . cas com êste outro que agora apre
dos· em documentos oficiais e rela- sento relativo à produção agrícola 
tórios. 

o Sr. Sousa: Costa - Mas, para con
cluir, quero declarar que vou ouvir 
todo o discurso de V. Exa. e que de
pois o responderei, procurando escla-

brasileira e· vê-se · como a ditadura 
fracassou até mesmo na questão de. . . 

alimentação da sua população. 

É que .. não se fêz uma política. de 
produção, m1ts de ~ssípação. 

. '· - -

~ ... 

' .. 
J'": 

t ·., 
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Produtos '. Frutas . Tropicais 
Anos . de Mesa (Cacau, Café, 

erva-mate) 
J .. 

I 
. 

1930 1.832.500 1.799.495 
1931 2.220.000 1.480.860 
1932 2.489.000 1.739.241 •· 

-1933 2.679.076 1.956.260 
1934 2.586.461 • 1.846.982 

~ 

1935 2.720.886 1.346.505 
1935 2.828.535 1.793.000. 1937 . 2.815.831 1.665.82$ 
1938 2.938.948 1.640.198 
1939 3.085.684 1.385.173 

.• 
194o 

1
. 2.904.149 1.213.893 

1941 ' 3.005 .. 511 1.178.331 
1942 ) . 2.904.257 1.02Ó.511. 
1943 l 3.003 .. 352 1.184.125 1944. 2.920.000. 983.889 

. ·-

\ 

·= 

QUADRO 2 

PRODUÇÃO . DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1 - Quantidade 

Toneladas 

Outros Produtos 
Cereais (Arroz, de Origem Vege.:. 
Aveia, Centeio, tal (Alfafa, Açú~ 
Cevada, Milho, car; Batata, Fa-

Trigo) rinha, Feijão 
Vinho) 

6.146.918 3.512.687 
6.008.998 3.448.601 
7.175.329 3.441.202 
6.989.063 3.449.385 
lL659.963 3.479.211 

7.484.819 3.589.389 
·7.118.301 · •. 3:400.979'. 
'1.199.723 . 

3.295.072 
7.261.985 3.612.122 
7.012.126 3.835.592 

5.329.702 3.939.738 
7.395.419 4.015.229 
7.458.374 3.958.011 
7.271.308 4.389.294 
5.418.300 4 .. 151.088 

./ 

I 

Produtos de Ori-
gem Ammal 

. (Banha, Carne, 
Lacticínios) 

Total 

2.926.914 1f!.218.514 
I· 3.077.524 16.235.983 

3.061.906 . 
17.906.678 ' 

3.361.293 18.435.075 
3.488.871 18.051.488 

., 
c;;j 

3.655.391. 18.798.491 
3. 505.435 . 18.645.25Ó 
3.655.424 - 18. 541.878 
3.545.116 f9.098.369 
3.582.059 19.001.544 

3.522.705 18.010.188 
3.582.051 18.177.541 
3.450.097 18.801.250 
3.308.958 19.157.057 
3.228.075 17.701.352 

-
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O Sr. Aliomar Baleeiro - Permita 
V. Ex. um aparte. Aliás, o eminente 
Ministro Sousa Casta está s.e repe
t~ndo a si próprio ... 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Peço licença )ara advertir que o 
tempo está findo. o nobre Deputado 
não pode continuar o seu ·aparte. 

o SR. JOÃO. cr.EOFAS -.Senhor 
· PresLdente, pM'a concluir, devo dizer 
que sendo apenas um homem de tra
balho aqui não vim fazer exposições 
doutrinárias, mas analizar, objetiva
mente, a ·situação da ·economia brasi
leira e os principais pr-obiernas r~fe
rentes à organização naciona·l que 
precisamos focalizar, a fim de fazer- · 
mos uma Carta. constitucional: .. 

O Sr. Alde Sampaio - ·As · consti
tuições d_erivam dos fatos. 

0 SR. JOÃO CLEOFAS' - Como 
mÚito bem diz V. Ex., ·as Coristi

. tuições de:rivam. dos. f·atos... Uma. 
Constituição que 'possa ser aplicada e 
que possa produzir frutos para a co
munidade nacionaL <Palmas) . 

O 8-R. PRESIDENTE - Atenção, 
está find:a a hora do expediente . 

0 SR.· JOÃO CLEOFAS - Vou con
cluir, Sr. Presidente. o eminente 

chefe da nação, Sr. General Eurico 
Outra, em discurso f·eito em São Paulo, · 
ainda ooni<J candidato, declarou: 

"Nossa situação, depois do pe-
ríodo de guerra externa que ac.a-

. bamos de atrav·es~ar, é, de certa 
forma, semelhante a que teve de · 
enfrentar Campos Sales, depois do 
período de guerra civil por que 
passou a ·República em sua fase 

. de formação". 

Campos Sales assumiu o governo e 
declarou, logo depois: 

"Este pais só precisa de admi
nistração". 

·Nunca uma frase como esta do 
grande estadista brasileiro te.ve mais 
oportunidade e justa aplicação como 
no momento atual em que a nação se 
debate às portes Ja catástrofe. O Mi
nistro Gastã.o Vtdigal, homem a quem 
podemos, pela sua sinceridade e ela-

ri vidência,· sem nenhuma reserya, a.brir 
os maiores. créditos de confiança. 

O Sr. Sousa Costa - Muito bem. · 

0 SR. JOÃO CLEOFAS - .. : reu
nido o Ministério, pouco depois da 

posse do General Dutra,· fez úm rela
tório da situação geral do pais. Acon
tece, porém, que êsse documento ainda 
não foi publicado. 

Voltarei à tribuna dentro em breve 
para continuar as considero.Ções que 
o tempo não permitiu sequer iniciar. 

Desejamos, para podermos fazer uma 
ca,rta Constitucional, de acôrdo com 
as condiçõe's reais do país, que não só 
esta, como· outras exposições sôbre os 
demais setores da administração pú
blica sejam divulgadas. não- só para 
nosso conhecimento, .como de tõda a 

nação. (Muito bem; muito bem. Pal-
mas. O orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE -Está finda 
a hora do Expediente. · · -

Passa-se à Ordem do Dia. 

· . Comparecem mais 86 Sis. Cons:. 
tituintes: · 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Leopoldo Peres . 

Pará: 

Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Carlos Nogueira. 
Moura Car'Valho. 

Mars.nhão: 

Clodomir Cardoso. 
Vitorino Freire. 
Lu1s Carvalho. 
José Neiva. 

Piauí: 

Renault Leite. 

Ceará: 

Frota. Gentil. 

.,· 
'I', 

;.,. .. 
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Rio Grande do Norte: 

Mota Neto. 

Paraíba: 

José Jofili. 

Pernambuco: 

Navais Filho. 
. Etelvina Lins. 
Jarbas Maranhão. 
Lins de Albuquerque. 

serg!pe: 

Graco. Cardoso. 

Bahia: 

Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 

Espírito Santo: 

Ari Viana. 
Eurico Sal e:;. 
Vie1ra de Rezende. 
Alvaro Castelo. 

Rio de Janeiro: 

Perell'a PJ.nto. 
Amaral Peixoto. 
Ecuardo Duviv1er. 
Paulo Fernandes. 
Getúli~ Moura. 

Minas Gerais: 

Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro 'outra. 
Cristiano Machado. 
Joaquim Libâruo. 
José Alkmlm. 

· ·. Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Lair Tostes. 

São Paulo: 

Gofredo ·roles. 
Novell JUnior. 
Sa;mpá.io . Vida!. 

Paraná.: 

Munhoz de Melo. · 
João Aguiar. 
Aramis Ataides. 

\ 

J .. . 
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/ 

Rio Grande do Sul: 

Elói Rocha. 
Pedro Vergára. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Manuel Severiano . 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 
Ant.enor Bogéa. 

Pia ui: 

Esmaragdo Freitas. 
Cândido Ferraz. 

' ' 
Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto.. • 

Pernambuco: 

Lima C a valcanti. 
Alde -· Sampaio. 

Alagoas: 

Freitas cavalcanti. 

Bahia: 

Rafael Cincurá. 

Espírito· Santo: . 

Lu~s Cláudio. 

Distrito Federai.: · 

Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 

Rio de Janeiro: 

Romão Júnior. 

Mtnas Gera1s: 

M~!tcn Call1t~os. 

·Sào Paulo: 

Romeu Lot:-:ençã~. 

Goiás:. 

Mac)lado 8iOL1el.l'a. 

Mat.o Grossl'l: 

Vespasi~;~.no Mo.rt~ns. 

Paraná: 

Eras to Gaer:tner. · 

' / 

:I 

. ' 
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Santa Ca1ar!na.: 

Tavares d' Amaral. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da· Clu~ha. 

Partido Tra)J<Li}! ista Bra.ç1Zeiro 

Distrito l"~dL\1·~• · 

Vargas Neto 
Gurgel do Amara J. 
Segadas Viana. 

Rio .de Janeiro; 

Abelardo Mata. 

São Paulo: ' . 

Romeu .Flori. 
Eusébio Rócha. 

Partido · RetJublica-no 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 

Serg·ipe; 

Dtt:: v al ·Cruz. 
Awandô Fontes. 

· Mu:as Gf'rais: · 

Bernardes Filho. 

·Partido Democrata Cristão · 

Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

';i'ío Paulo:· 

ManueJ Vítor. 

Partido Popular Sindicalista 
•. ' 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

O SR. •PRESIDENTE Encon-
tram-se sõbre a mesa os seguintes re-. 
querimentos ;. 

Requeremos que seja consignado na 
ata dos nossos trabalhos de hoJe. um 
voto de pesar pela morte do Jornalista•. 
alagoano, Dr. Carlos de Arroxeias 
Gaivão, cuja atuação na rmprensa 
carioca foi digna de aprêço, e na dos 
Estados Unidos deu lugar a que lhe 
fosse conferido o titulo de . Cidadão 
de New York. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro 
de 1946. - Luiz M~deiros Neto. -
José Maria de Melo. ;___ Teixeira de 
Vasconcelos. :-c- E. de Farias Junior. 
- Afonso de Carvalho. - A.. Bit
tencourt Azambuja . 

. Requeremos, y ql.!e na sessão dos 
nossos trabalhos de hoje, seja inserido 
um voto de profundo pesar, pela morte 
do escritor e jornalista. maranhense, 
Antônio de Almeida Rodrigues, que 
deixou nos . anais da iinprensa brasi
leira um traço vivo de int.eligência na· 
flama de forte patriotismo. 

Natural de Pastos-Bons, no sertão 
do Maranhão, redigiu vários jornais 
em Teresina, colaborando em outros 
tantos no Rio de Janeiro, nos. quais 

, publicou parte de suas obras de . cos
. tumes nacionais, enriquecendo a lite
ratura tqlc-lorica com wn · precioso 
contingente de .conhecimentos da vida 
sertaneja e da indole do nosso povo. 

Sala das Sessões, em 26 de :fevereiro 
dé 1946. - Odilon Soares. - Pereira 

• Junior. - 'C lo dom ir Cardoso. - Fre
derico Freire. - Ulysses Lins. - Le
andro MacieZ. - Geraldo Cardoso.
João d'Abreu . . - Galeno Paranhos. 
- José Neiva. - Lino Machado; \ 
Esmaragdo de Freitas. - Hugo Lou-
reiro. 

. O SR. PRESIDENTE - Os Senho
.res que aprovam os· votos 1de pesar, 
constantes dos requerimentos apre::
sentados, queiram conservar-se como 
estão. 

(Os requerlm~ntos são apro
vados). 

. ' 

O SR. PRESIDENTE _: Continua. 
a 'discussão da indicação n.O 24-1946, do Sr. Otávio Mangabeira . e outros, 
publicada a 19 do corrente 

o Sr. Deputado Pedro Vergara en
viou à mesa um discurso, que será 
publicado ao pé da ata correspondente . 
à sessão de hoje. 

O SR. PRADO KELLY..;... Sr. Pre
sidente, constdero uma honra parti
cipar dêste debate, que é, sobretudo, 
debate de principies. E porque. a ma.: 

· téria está colooada no terreno doutri
'nário, onde tem lugar a evocação de 
princípios e regras inesquecíveis de 
Direito Público, tenho a impressãõ de 
que neste plenario se desenrola o ... úl-

·',( 

.. 

· ..... 

' ... ~_; .. ·.,' 
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timo ato de um processo histónco, 
solenemente inaugurado há ~1m ano, 
quando a imprensa retomou, por si, a 
liberdade de . opinião e de critica. 

Ao longo dos meses depuseram, atra
vés de estudos nas sociedades de classe 
ou de entrevistas e opiniões divulga
das pela tmprensa, as expressões mais 
altas da cultura bras1leira. 

A Carta de 1937 não pode l!vrar-se 
de uma definitiva ·condenação. 

Aceito, Sr. Presidente, ·o convite 
formula.do pelo eminente llder da 
maioria, no sentido de estudar ·a ques
tão .sob seu aspecto· jurídico, nias 
fôrça é, também, convenha S. Ex., em 
que se levem a sério os argumentos 
e·_ em que possamos enfrentá-los e 
debatê-los· com perfeita boa ré. 

Dos diferentes lado1; em que se dih 
vide a Assembléia, surgiram como 
era inevitável, orientações contradi
tórias. Façamos nosso esfõrço para . 
especificar e ordenar os arg"t.:mentos, 

·de medo a poder, dentro do princípio. 
carteziano - de decompor para re
compor ..,...· reconstruir sistemàtica
mente o assunto, e, corn. a ajuda de 
meus distintos e cultos colegas, obter 
o esclarecimento da verdade. 

A primeira tese sôbre a qual foi 
convidada a opinar a Casa, era a da 
ilegalidade da Carta · de 1937. 

Não preciso referir-me a'o argu-· 
mento de autoridade, isto é, às opi
niões longamente expedidas pela. 
Congregação da· ·Faculd:lide de Direito 
ou pelo Instituto dos Advogados. 

Os argumentos valem por si; vamos 
a êles. 

O primeiro é que o .poder de outor
ga de Cartas Constitucionais só pode 
ser exercido nos Estados onde o rei 
. encarna a soberania. 

A respeito, trago a opiniã'o, de Bar
thélemy, em "Droit Constitucionelle, 
edição de 1936, página 236: 

"A carta. consiste essencialmen
te na manifestação da vontade 
unilateral de um mona:rca, até 

·então absoluto, ·que limita sua 
àção e seus poderes pela intro
dução· de um ·parlamento, ou· pelo· 
reconhecimento de certos direitos 
e liberdades aos indivíduos. Cor
responde a um certo estado das 
fôrças sociais, no qual o principio 

democrático ainda não nasceu. 
A Carta se compreende como 

' concessão voluntária, graciosa do 
monarca." · 

.Mas se de concessão. se trata, se se 
trata de limitação de .t->Oder. re~l, as 
Cartas não podem ser revogadas pelo 
monarca que ás outorga. 

Um· exemplo clássico nos ministra 
a história: é o de Luís XVIII.- da 
Carta de 1814. 

Desta·. vez peço as luzes de Duguit, 
no Tratado .de Direito · Constitucio
nal, volume III~ página .651: 

"Sendo a Carta outorgada vo
luntariamente pelo Rei, parece 
que o re1 pode, a seu alvedrio, 
modificá-la ou revogá-la. Mas, de 

. outra parte, segund·o o preâmbu- . 
lo, "a concessão e a outorga são 
feitos tanto para nós como ·para 
nossos sucessores e parlj. sem
p're ... " Embora unilateral, ·a 
promessa parece, assim, dever li.;. 
gar, definitiva ·e irrevogàvelmen
te, Luis. XVIII e seus sucessores. 

De fato, nos primeiros dias 'ia. 
segunda restauraÇão, a ordenan
ça régia de 13 de julho de 1815, 
que convocava uma nova câmara, 
alterava certas disposições -da 
carta. No· meio das J;)ertubações 
de 1815, ninguém PJ,'otestou. Mas 
a ordenança :ie 5 ·de setembro de 
1816, que pronunciava a dissolu
ção da câmara. "introuvable'', 
anunCiava que nenhum a,rtigo da 
Carta seria modificado. Quanlio 
o rei Carlos X, ·pelas ordenanças 
de 25 de julho de 1830 violou s. · 
Carta, · suspendimdo, principal
mente, a liberdade de imprensa, . 
provocou um<l revolução que· cau
sou a queda dos Bourbons. Bem 
parece que jai:nail; houve revolu
ção tão legítima". 

Notemos também que o plebis.;. 
cito é o instrumento de concilia- · 
ção do cesarismo e da democra
cia. 

Exemplo histórico é o da cons
tituiçãO de- 22 frimário do ano 8.0 , 

ditada por Bonaparte. Lá' se es
creveu n· art. 95: "A presente 
constituição será, logo após, sub-

) 
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metida à aceitação do povo fran
cês". Essa "aceitação" se mani
festou através do plebiscito. 'os 
cidadãos foram convidados a di
zer, apenas, ·~sim" ou "não'~; em 
:a.012.569. votantes, 3.009.445 a 
aprovaram; só 1.562. a repeliram. 

Mas, ainda assim, os publicis-
"::Q. tas consideraram o- "plebiscito" 

uma· "comédia". Escrevem Bar
thél~my et Duez, op. cit. ps. 
254: 

"0 plebiscito - presta homena
. gem ao princípio democrático. Por 
êle; o Cesar reconhece que o seu 
poder deriva do povo· e que não 
pode receber constituição contrá
ria à sua vontade·. Mas, de fato, 
essa homenagem . é só teórica. A 
democracia cesárea, tal qual fun
cionou em França,' só na facha
da respeitou o princípio demo
crático. O. plebiscito era, mais ou 
menos, uma com~dia política. 
1.0 ) o seu processo jamais com
portou o. sigilo do voto ou, sequer, 
uma-- organização séria dêsse si-

- ·- gilo. Sob o regime do ano s.ó, os 
' cidadãos faziam conhecer a sua· 

aceitação ou a sua oposição, apon..: 
do a firma em registres -especia- _ 
is, existentes nas prefeituras, nos 
taoelionatos e em outros lugares 
.Públicos~. Logo após 2 de dezem
bro, o ·primeiro pensamento de 
Luís Napoleão foi recorrer a ·êsse 
processo,- ~ontando com a pressão 
que . ele exerceria sôbre os cida
dão~. Mas os tempos haviam_ 
mudado. Seus conselheiros lhé 

-fizeram compreender que a medi
da, despertando descontentamen
tos, iria diretamente de encon
tro ao seu fim. Calda cidadão re
cebeu, pois, um _boletim "sim" e 
um boletim "não". O voto era 
secreto em princípio; ~ mas, . na 
verdade, houve urnas para o 
"sim" e. urnas para o "não". o 
vàtante não foi livre. 2.0 ) Aliás, 
o plebiscito não permite escolher 
entre duas formas paralelas de -
govêrno, mas entre um govêrno 

· e a ausência de govêrno, entre a 
ordem e a anarquia. 

Eis porque · o plebiscito é nor
malmente favorável. 

- O Sr. rosé Augusto - Quando ' se 
alude a plebiscito, parece que se ouve 
logo falar em ditadurà. Há até, a fra~e 

· de Ortega y Gasset, segundo a qus.I, 
quando se fala em ditadura, ouvem··se · 
logo, as sandalias de César, que se . 
avizinham: 

O SR. PRADO KEttY - Prossigo: 
"3.0 • ·Enfim, o plebiscito coloca o 

cidadão aiante de um fato consú
mado. A constituição do àno 8.~ 
foi posta em vigor a 3 de nivôse. e 
só seis semanas.mais tarde se pro
clamaram os resultados do plebis
cito. A aplicação antecipada -da 

· corrstituiçãÓ se fundara _sôbre a. 
certeza· de um voto favorável. 
T!:.mbém o seriatus--consultus" 
de 28 do floreal do ano XII foi 
aplicado antes do plebiscito de ra
tificação. Houve um momento em 
que Napoleão 1.0 se sentiu tão forte 
que dispensou o' plebiscito, home
nagem teórica ao princípio demo~· 
crático: · não submeteu a êle o se
natus-consultus. de ·10 de agôsto 

·de 1807, que suprimira o Tribunal 
Napoleão modificou ·a constitui
ção: o princípio democrático foi, 
deliberadamente, uma carga ao 
mar", ~ · 

A darta de 37 era ilegítima:· a) por 
vício e origem; b) pela não-realização 
do plebiscito. · · 

As demais leis constitucionais não 
podem · tamben: ter êsse · cara ter. 

.O primeiro a demons'trá-lo foi um 
ncme insuspeito à· maioria, o Dr. 
Francisco Campos, quando disse: 

"A Constituição de 37 é . uma 
Constituição outorgada.· Se ao Po
der que a outorgou fôsse facultado 
introduzir-lhe modificações, ' a 
Constituição perderia precisamen
te o seu carater constitucional. A 
Constituição outorgada só repl"~;.. · 
senta uma garantia quando, ·pela 
outorga, se desprer,tde. ou· desgra
vita do poder que· a eutorgou, pas-

. saneio a ser uma regra normativa. 
_ dêsse mesmo poder. Com a . oútor
ga se exgota o poder do outorgante -
e. devolve-se ao poder constituinte 

'· 
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a faculdade de· modificar ou revo
gar. a Constituição. E isto mesmo 
é o que se acha expressamente 

· reconheCldC' pela Constituição ·de 
37. Primeiro: quando no artigo 187 
se declara que ela será submetida 
ao plebiscito nacional; em segundo 
lugar; quando estabelece um pro
cesso especial para a sua · emencta 
ou reforma. Ela só pode ser emen
dada ou reformada mediante pro
cesso por ela mesma estabelecido. 
O artigo 180, invocado como fun
damento para a expedição do. Ato 
Adicional,. só se refere à matéria 
legislativa ordinária e em nenhum 
artigo mais da Constituição se en-. 
contra qualquer dispositivo que, 
cüretamente ou mediante ilação, 

. atribua aó presidente da República 
a faculdade de emendar ou refor
mar ·a ·constituição'.'. 

O Sr. Plínio Barreto - Ao contrá
rio; há. artigo expresso vedando ao 
Presidente da República reforma de 
ordem Constitu<iiona •. 

O SR. PRADO !{ELLY - l!: êsse, 
mesmo, um dos argumentos do Pro
fessor Franciscq Campos: 

"Ao contrário, o artigo 174 ~s
tabelece peremptóriamente que a 
Constituição só pode ser reforma
. da pelo processo · especiai que êsse 
artigo minuciosamente regula o 
Ato Adicional, portanto, ao invés 
de funciado na •Constituição, con
traria disposit!vos expressos nela. 
É uma nova Constituição outor
gada no abusivo exercício do· Po
der Constituinte que a própria 
Constituição .de 37 reconhece, ·de:
terminando o plebiscito como um 
atributo inalienável da Nação". 

A segunda tese, ligada à primeira, 
é a da caducidade da Carta. 

Tambem sustentou o Sr. Francisco 
Campos:. 

"Acontece, porém, o que é mais 
grave, que . a Constituição de 37 
não tem mrus vigência. l!: um do
cumento de valor puramente his
tórico. Entrou para o imenso ma
terial que, tendo sido ou podendo 
ter sido juridico, deixou de o ser 

ou não chegou a ser jurídico, por 
não haver adquirido ou haver per
dido a sua vigência. É o que re
sulta claramente do texto da pró
pria Constituição. Com efeito, o 
artigo 175 declara: o atual presi'
dente da República tem renovado 
o seu mandato até à re!'J.lização do• 
plebiscito a que se refere o artigo 
187, terminando o período . presi
dencial fixado no artigo !80 se; o 
resultado .do plebiscito fôr favorá
vel à Constituição". Ora, o ·artigo 
180 declara: "0 período presiden- · 
cial. se·rá de seis anos". Resulta. 
pois, claramente, da -combin'ação 
dos dois . artigos: primeiro - que 
o mandato do presidente come
çaria a correr da data da Cons
tituição. Segundo -. que êsse pe
ríodo não pode, exceder de seis 
anos, e, estabelecendo o artigo 175 
que o presidente ·só terminaria: 
êsse periodo de seis anos se o ple
biscito fôsse favorável à Consti-

. tuição, o plebiscito deveria reali
zar-~e impreterivelmente dentro 
dos seis anos a que se refere o 
artigo ao. Ora, não se tendo rea
lizado o . plebiscito dentro do pra-

. . zo estipulado pela própria .Consti
tuição, a vigência desta, que an
tes da realização do plebiscito ·se
ria de caráter provisório, só se tor- . 
nando definitiva mediante a apro
vaçê.o plebiscitária, tornou-se 
inexistente. A Constituição de 37 
não tem mais, portanto,· vigência 

·constitucional. É, como já disse
mos, um documento de caxáter 
puramente histórico . e não jurí
dico". 

O Sr. Plinio Barreto' - Donde se vê 
que o 'Plebiscito era. condição essencial. 

0 SR. PRADO KELLY -· Acresce 
que, deixando 7 anos a Constituição 
sem consulta ao povo, o ditador bra
sileiro excedeu de muito o .exemplo do 
próprio ditador nazista.· '· 

Como refere Gueydon de Roussel -
"Pouvoir Exeeutif en Allemagne", 
1935, ps. 135-, já citado pelo Sr. Odi
lon Braga, "os. plebiscitos de Hitler 
foram todos efetuados dentro do pra
zo de 30 dias, de conformidade, aliás, 
com o art. 73, não revogado, da Cons
tituição de' Weimar. 

·-
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Este artigo instituiu o referendum. 
Tenho. ouvid<. o argumento de que 

os ~ribunais reconheceram a vigência, 
senão a validade da Carta de 1937. 

Quem primeiro, o arguiu foi o no
bre Senador Nereu •Ramos. No debate 
<le ontem, durante o dicurso do iluS-
. tre deputado Gabriel Passos, também, 
veio à baila o assunto. Ha, .. porém, 
tlllla exposição muit.o clara a' respei
to, do Sr. João Mangabeirlll. 

Disse bem. o Senhor Gabriel Passos: 
o- Supremo Tríbunal1 Federal não foi, 
em nenhuma ·ocasião, chamado a co
n-hecer do assunto. 

"'·o Sr. Plínio Barreto 
que é a verdade. 

·Esta é 

O SR. PRADo KELLY - Mas tam
bém a isso se deve acrescentar: 
se o fõsse difícil seria a .posição da
.quela Côrte para enfr'entar o poder 
constituído ·e negar-:lhe existência. 
Por que? Porque é uma situação pe
culiar a todos os govêrnos de fato .. 

o Sr. PZinio Barreto - Ela seria 
-dissolvida imediatamente. 

o SR. PRADo KELLY - Em en
trevista que mereceu uma _grande re
percussão, salientou o Sr. João Man
gabeira: 

E é isto exatamente o que dis-. 
tingue a norma jurídica, a que nos 

. governos de fato, o ju~z dev:e obe
decer, da norma arbítrár~a. con

. tra cujo cumprimento êle se deve 
levantar. 

A distinção, ainda, e~ governos · 
.tais, .entre norma arbitrária e nor
ma jurídica é uma noção assente 
na Filosofia do Direito, por seus 
gràndes mestres. t ver em Sta,.m
ler Radbruch, Recacens-Siches, 
~te. Nenhum jurista; pórém, ver
sou melhor o assunto que o famo
so professor de Berlim, em dois· 
dos seus grandes .livros "Tratado 

. de Filosofia· do Direito" e "Econo
mia· e Direito". Em ambos há um 
capítulo especialin.ente · consagra
do ao assunto. 

o característico da norma juri
dica é a sua inviolabilidade que 
vincula · à sua obediência o pró
prio poder que a estatue. Daí 
·constituir norma juridica · uma 
carta outorgada, porque· o próprio . 

· outorgante a ela se vincula e lhe 
obedece, não podendo · modificá
la .· ou nela dispensar a seu ca
pricho. 

"Foi por êste caracteristico que 
Stam.Ier pôde definir o direito 
como "a vontade aútárquica vin
cUJ.atórla e inviolável". E cdn
tinua: "os ditados do poder arbi-

.. trário abrigam a intenção, em 
quem os dita, de a ·eles não ficar 
sujeito" .. E Recasens Sinch.es no 
seu livro sôbre " . O poder Col1S"' 
tittiinte", precisa ·a · diferença, 
quando assegura: "A Filosofia do 
Direito atual aceitou quase geral
mente como distinção .do poder 
jurídico· e do poder arbitrário a 

. norma da regJllaridade invulnerá
vel atribuída ao primeiro . e da 
irregúlaridade caprichosa própria 
do· segundo". Assim, nos govêr- · . 
nos de fato, não devem· os tri-. 
bunais aplicar · as normas de ar
bítrio que não pertencem ao 
mundo da justiça e do direito, 

· · senão ao da violência e da imo
ralidade". 

Em face · dsstas alegações, e acredi
tando havei' demonstrado, não só a 
ilegitimidade como a 'caducidade da 
Oartta de 37, passarei a examinar a 
tese seguinte, que é a da impossibili
dade de sua revigoração · pelo govêr
no Linhares . 

o argumento do Senador Nereu 
Ramos consistiu em que o Sr. Sam:
paio Dória, ao assumir ·a pasta da 
Justiça, em vez de revogar imediata- .. 
mente a Carta de 37, não quis . ou 
não pôde fazê-lo, e elaborou a lei 
constittuciona:l n.0 13. 

Para isso, usou, na verdade da atri
buição prevista no art. 180 dà mesma. 
Constituição. . 

Mas, ponderemos· diferentes cir
cunstâncias . 

Primeira: O art. 180 não tinha. 
êsse alcance. ~le só se refere a "ma
téria legislativa"· ordinária. Em ne
nhum outro dispositivo .se conserva o 

. poder constitJ,linte ria pessoa do che
. fe do Estado. A única forma de al
teração . da Carta, nela prevista., é a 
do art. 174: processo especial para a 
l'eforma. 
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O segundo argumento baseou-se 
em que o govêrno Linhares foi um 
govêrno de fato e, não um govêrno 
de jure. · 

Sê-lo-ia de jure se se houvesse 
aceito a fórmula do Brigadeiro Edu

. ardo Gomes em seu memorável dis
curso do Teatro Municipal do Rio de 
Janeiro. São suas palavras: 

"Pretendemos, no aludido do
cumento, fôsse restabelecida a 
Constituição de 34:, por entender 
que ela não foi revogada ou subs
tituída por nenhun1a Assembléia 
Constituinte: foi apenas viola
da". 

Com· essas ponderações, visa
mos, sobretudo, "o restabeleci
mento na Brasil da ordem cons
tituída", considerando não ser 
possível "esper::>,r que esta ordem 
resulte de um processo ·eleitoral 
conduzido, dirigido e manipulado 
pela própria d:ltadura". 

Se agora, rendido à evidência, 
o Ditador se dispõe, como con- · 
fessa, ao afastamE)nto do Govêr
no - a cme autoridade poderá 
êle transferi-lo. senão ao chefe de 
um poder legítimo, que não de
corre da Carta de 37 e, sim, da 
nossa formação · constituciona,l 
republicana: o presidente do Su• 
premo Tribunal Federal?. Não era 
êsse o substituto do Presidente da 

. República na vigência da Cons
tituição de 34, como o fôra na de 

1891? Se. se deseja caminhar para 
a legalidade, ·não podemos, desde 
já, restaurá-la, restituindo áquele 
·magistrado, eleito por seus pa
res, na forma da referida· . Cons
tituição, a atitol'idade política su
pletiva, que emana · da natureza 
peculi~r de. suas elevadas funções? 

Ora, senhores, esta fórmula não foi 
aceita; não procedeu· o Supremo Tri
bunal Federal à eleição do seu Presi
dt1,nte; não se restauroú' a Constitui
ção de 1934; escolheu-se, para Chefe 
dêsse govêrno · intermediário, entre · 
duas situações ,_. a da ditadura e a da 
legalidade; a pessoa, a muitos títulos 
respeitável, que, no momento, por tun 
D..:creto ditatorial anterior, exercla as 
funções de direção da Côrte Snprem.a. 

O govêrno continuou a ser um go
vêrno de fato. · 

O Sr. Plinio Barreto - Muito bem. 

o SR. 'PnAno KELLY - Em ·con
seqüência, as suas leis eram d~. ca
tegoria nivelada das leis dos govêr
nos de fato, em que não há hierar
quia. 
. Em parecer de 8 de maio de 1945, 

da comissão da U. D. N .. chamada. a 
opinar sôbre o projeto de lei eleitoral, 
sustentei, como relator, a tese se- · 
guinte: 

"0 mais que a Comissão (gover
namental) · podia prudentemente 
declarar ·era encontrar-se a Re
pública sob um govêrno de fato, 
pela obediência das corporações 
militares que detêm as arma~ da 
Nação; é . é corrente em ·direito 
público - assim no interno como 
no internacional - que ?S prm..; 
cípios explicativos cie tais govêrnos 
são apenas os da continuidade do 
Estado (Le Fur- "Pr. de Droit. 
Int!:' Publ. ", 1939, n,0 475. ps. 260; 
Barthélemy - "Pr.- de Droit. 
Pub. ", 1937, ps. 11), de modo que, 
à luz de tais ensinamentos, desa- ·· 
nareceria necessàriamente, a hie
rarquia das leis, não oferecendo 
qualquer delas - as p~etens!imente 
constitucionais e as ordinária!:>. -
qualquer distinção quanto à sua 
validade ou inatacabilidade. Es~ 
tariam niveladas no arbítrio que 
ás fêz nascer e onde são encontra
dlças com despachos, instruções f" 

até ·simples palavras, profer1das. 
de público, pelos chefes e que. nos · 
regimes de fôrça, valem mais, às 
vêzes, do que certà: disposições 

· legais escritas e intencionalmente 
esquecidas". 

Essa declar:ação pode ler~se no
"Correio da Manhã" de 9 de mn.io de 
1945. . 

Assim, . a Carta de 37 só adquiril·ia. 
aparente legittnidade politica em .duas 
hipóteses: primeira, se tivesse havido 
plebiscito. E não houve. Segunda 
se a aprovasse uma Assembléia Cons
tituinte. · 

Aí é que vem a pêlo a citação feita 
pelo eminente Senador Nereu. Ramos, 

.'·: 
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do parecer do · Professor Sampaio 
Daria. 

Dizia S. Ex.o.: 
"Terá, pois, o futuro Parlamento 

a missão de suprir o plebiscito, 
com que a nação soberana apro
varia ou rejeitaria a Constituição 
de 1937. 

No exercfcio do poder pleblsci
tãrio, que a lei n.0 9 deslocou r:l.a 
nação para o futuro Parhlptento, 
a êste nada tolh·e, nada dificulta 
nada circunscreve a .liberdade 
constituinte. Terá ·o Parlamento, 
como nação no exercício do ple
biscito de votar: sim ou não. Só 
assim, a Constituição· de 1937 se 

·legitimará e sob- o pálio dela fun
cionará o Parlamento, em seguida, 
com os poderes de legislaturs. ol'
dínária" . 

Refere-se o Professor Dória à in
terpretação da lei constitucional nú-
mero 9. · 

" ... Se não, terá o Parlamento. 
depois de constituída sua mesa, e 
organizada· seu regimento inter!lO 
de votar antes do ma!s, uma. 
constituição para o pais. 
· Logo, sob o i~perativo da lei 

constitue,ional n. 0 9, o Parlamen
to, que vai ser eleito aos 2 de 
dezembro próximo, é congressc 
constituinte. · ~le vai exercer como · 
o teria feito a nação soberana em 
votaçã.o plebiscitária,_ o poder de 
sim. ou do não, que a êste com
peteria no plebiscito". 

Passarei a examinar a tese refe~ 
rente à natureza do poder .consti
tuinte. 

Sabido é que as constituições ae 
distinguem em "flexíveis" e ·~rígidaa" 
em função do poder que as elaborQ,. 

Na Inglaterra, há leis constituc\r)
nais; ·fá-Ias o Parlamento ordinário, 
nem há leis que êsse não possa modi
ficar ou revogar. O próprio "Parla
miament Act" de 1911, que restrin
giu a competência da .Câmara dos 
Lords foi uma lei ordinária. 

Já o sistema das "constituições ríg~- , 
das" assenta· em outro principio: na 
distinção entre _duas categorias de leia 
- as constitucionais· e as ordinária~. 

Sua origem está, embrionariamenr.~, 
na distinção do velho direito frg.n. 
cês entre "lois de royaume" e "loli~ 
du roi" 

Ó Sr.' Plínio Barr_eto - Há tartl• 
bém a doutrina das leis . orgânica.s. 
que são situadas entre as leis const1· 
tucionais e as leis orclinárias . 

0 SR. PRADO KELLY - Referir
me-ei a êsse ponto ·em outro pas::c 
de meu discurso. · · 

Desde· o século XIV, se disting~i-am 
na França as "leis do Reino" e as 
'leis do Rei"; as primeiras recebiam 
também o nome de "leis fundam::m-' 
tais" e atê de "leis constitucionais". 
São regras,· em geral, consuetudiná.
rias, que se impõem ao rei, detentor 
do poder legislativo. O rei, ·regislador 
ordinário, não pode modificar 011 

abrogar essas regras; só lhe seria 
dado fazê-lo com o a,ssentimento dos 
estados gerais". E' a Siéyes, na fa
mosa brochura - "Qu'est-ce que le 
tiers? que cabe assentar a distinção 
doutrinária. Para êle, é a Nação que 
faz as leis constitucionais ou ·funda"" 
.mentais; e o poder legislativo .dos de
legados da Nação é lim~tado pelo po-

. der constituinte da Nação, o qual r.O 
é condicionado. peles direitos natura~s 
dos indivíduos. Consulte-se A. Le· 
maire - "Les lois fondamentales de 
la. monarchie française"·, 1907. 

O Sr. Plínio Barreto - Isso é· dou
trina pacífica. 

O SR. Pr.Ano KELLY - Essa con
cepção . foi fortalecida. com :a teo

ria norte-americana. Antes da inde
pendência, as antigas colônias ingla· 
sas eram regidas pelas Cartas que a 
Coroa outórgava e que lhes. conferia 
o exercício .do poder legislativo, ie-'· 
de que não entrasse em confiito com 
a~ leis, estatutos e costumes da ln"' · 
glàterra. Já aí havia dois graus· de 
leis. A conceção se ampliou na Con
venção de Filadélfia, em virtude. Cl.al! 
exigências do Estado federal, pois. 
nele, o objeto da Constituição P. a . 
discriminação de competências entrn 
a União, de uma parte, e os Estados-
membros, de outra. · ' 

. . . Em conseqüência, o Poder Cons· 
tituirite se distingue do legislativo, ou 
pela fornúição de uma assembléia. so .. 
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perana, ou, em casos de revisão, pela 
81doção de regras formais para a ela-
boração do texto. · 

Escreve Puget - "La Limitation du 
Pouvoir" em "Encyclopédie françai- · 
se", 1935; 

"O Poder Constituinte ou é es· 
pecial e autônomo, ou é conferi· 
do a assembléias legislativas nor
mais, operando segundo processos 
rigorosos. Nesse estado interme· 
dio, o ·poder legislativo· fica n.:t· 
bilitado a tocar na Constitituiçào 
mas só pode fazê-lo conforme •lm 
cerimonial particular, sob conj1-
ções mais estritas que as exigidas 
para o voto de · qualquer lei. A 
lei ci'onstitucional; com uma niti· 
dez perfeita no primeiro caso 
(quando é obra de poder constl
tuinte inteiramente distinto) e 
com uma precisão suficiente no 
segundo <quando é o fim de · ~ 
processo especial) entra numa· ca-

. tegoria juridica superior à das 
leis ordinárias. Há um regime de 
super-legalidade constitucionsl. 
Os Poderes públicos o· poder le· 

,gislativo como os dem:;tis, são li
mitados pela existência dessa· s11· 
per-legalidade, a qual devem sub
meter-se". 

Quando distinto, ou especial, o p,~ 
. der Constituinte é soberano, comprr:

endendo-se como "soberania" uma 
"supremacia de competências". . 

Neste· sentido é que se deve enten
der a citação de Hauriou, de que fêz 
cabedal o senador ·Nereu Ramos. 

O Sr. Ferreira àe So;.tsa - Confesso 
que procurei em Hauriou a frase ci
tada pelo nobre líder do P. S. D., e 
e:ilcontrei~a. Notei, porém, que houve 
um engano na. citação. Possivelmente, 
alguma nota . tomada às pressas, le
vou o eminente líder a essa afirma:ção. 
Ha uriou . não diz, de maneira alguma, 
que as Assembléias Constituintes, tais 
como a.s nossas, são limitadas pelo a.to 
,de convocação. :tl:le, como todo jurista. 
·francês, trabalha sôbre o direito ·cons
titucional, e o Poder Constituinte, a. 
que êle se refere, é o poder constitui
do pela Câmara e pelo Senado fran-

cês, para efeito de rever a. ConstitUi
ção. 

O Sn. PRADo KELLY - É o 'po-
der revisionaL · · 

O S·r. Ferreira de Sousa - Nêsse 
ponto,· o SJto que determina essa reu- . 
nião, é, pa.ra Hauriou, como para qual
quer jurista francês, limitado pela pró
pria . convocação. Isso se encontra, 
quer no seu· "Précis de Droit Public", 
quer no seu "Droit · Constitutionel". A. 
frase é verdadeira, mas -ci autor trata. 
dela quando se re·fere ao poder· com
tituido· no regime legal francês e, não, 
ao que vem do nada juridico. 

0 SR. PRADO KELLY ;, - :S: O po· 
qer de revisão., , 

Agradeço · a contribuição do aparte 
do nobre colega. Podemos, porta.nto, 
chegar à seguinte tese: · 

·As Assembléias Constituintes têm, 
pois, poderes ilimitados, não. prõpria- · 
mente por . 'fôrça. de sua . convocação, 
mas pela sua origem popular e pela na- . 

tureza daS fUnções que exercem, 08 I 

conformidade de princípios gerais de 
direito p(Jblico, que conformam o pro
cesso de estruturSJção dos Estados de
moc'ráticos·. 

o Sr. Ferreira 'de Sousa - Se 
V. Ex.'\ quisesse ·ir mesmo· a autores 
franceses, preferidos,· encontraria, em 
todos êles, que não somente os. Cons· 
tituintes da Revolução Francesa, como 
os de _1870, tiveram poderes absolutos .• 
inteiramente ilimitados, e exerceram 
até, ates executivos. Os Constituintes 
de 1870 chama.ram a si o executivo, e 
não há jurista francês que censure 
êsse ato que '-declarou as Assembléias 
~starem ligadas aos a tos da · convoca
ção. 

o Sr. Plínio Barreto ...,. De outra 
forma não seria soberania. 

0 SR. PRADO KELL Y - VV. EEX. 
têm razão. A ,lei . n.o 9, só pre
via. "poderes de revisão ·ou emenda" 
da Carta de 1937. E' o que cOnsta do 
terceiro "considerando" . do preâmbu
lo e do artigo 174: 

. .. 
".A Constituição pode ser emen

. dada, modificada ou reformada 
por inicia.tiva do 'Presidente .aa. 
República ou · da Câmara dos 
Deputados." · 
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E nos s.eus parágrafos regula tão só · 
o processo de revisão. 

Era, aliás, o que deflttia da · expo
sição feita pelo .então· Ministro da 
Justiça, . Sr. Marcondes Filho, na· qual 
consta o seguinte: · 

"A idéi~ d~ sua revisão, entr1e
tanto - md1spensável ao estudo 
que, por ordem de vossa exce
lência, levamos. a efeito e cujos 
fundamentos legais, para melhor 
esclarecimento da opinião, adian
.te mencionaremos .mais detida
mente - a idéia de ·sua revisão, 
para dar continuidade à estrutura 
através dos graves acontecimen
tos que se prenunciavam, está 
contida nos próprios dispositivos 
constitucionais que admitem para 
a sua efeÜvação inteligente e ade
quada, um processo que se afasta 
das técnicas antes a dotadas. •• 

Ora, Sr. Presidente, temos nos fa
tos um precedente elucidativo: todos 
os partidos se insurgiram contra a 
limitação contida na lei constitUC10-
nal n.0 9. ·Insurgiu-se, numa grande 
campanha popular, o Partido Comu
nista; msurgiu-se a União Democrá
tica Nacional através do seu eminen
te candidato: 

· "Em nenhum instante se con-
. formou a oposição co;n a Carta de 

10 de novembro. Repeliu-a _pela 
execrada lembrança do seu apare
cimento, que só se· tornou possível 
graças à deslealdade e à surpresa. 
Abominou-a pelos cordões que a 
prendiam .ao ventre-mater dos re
gimes totalitários. Deixou de 
acatá-la, porque lhe faltou qua1-
que'r forma de sagração popular. 
Era um corpo morto de disposi
ções, um comêço de lei constitu
cional que chegara ao têrmo de 
vida, segundo os seus preceitos, 
sem c·ompletar, sequer, mediante 
um plebiscito, a sua existência ju
rídica. 

Se, em conseq~ência, é .de fato,' 
e não de direito, o Govêrno, que 
se prolonga abusivamente no p~Ús, 
torna-se óbvio que um. parlamen
to, eleitÓ nesta ·fase, será a ex
pressão autêntica da ·soberania 
popular de que vai proceder di-. , ' 

re.tamente, e que volta a afirmar
se pela reconquista do sufrágio 
livre. Excede dos limites tolera
dos a uma administração ilegíti
ma a pretensão· de definir a com
petência de um órgão, que não se 
origina dela, mas da Nação li-
bertada."- . . 

· O Sr. Paulo Sarazate - Parece que 
foi escrito .para hoje. . 

0 SR. PRADO KELLY - Temos 
ainda, a opinião do atual Presidente' ·' 
da República, no discurso· proferido a 
1.0 de setembro de 1945, em Belo Ho-
rizonte, em que disse: . 

"E' de nota-r ainda ·que a opi
nião pública incluía, entre as suas 
aspirações majores, a definitiva 
constituição dos poderes públicos · 
de maior categoria politica não só 

. na órbita federal, senão também -
na das unidades federativas. 

A êsses problemas velo dar pru
dente solução o Ato Adicional, de
cr·etado 'em fevereiro dêste ano. 

:ll:sse decreto por ttm lado, aten
dendo aos gerais apelos, convocou, 
o país à eleição imediata, não só 
do PresideiÍte da · República, · da 
Câmara dos Deputados e do Con
selho Federal, como também dos· 
Governadores e das Assembléias 
Legislativas. E não o fêz com base 
exclusivamente. no texto primitivo 
da Constituição de 10 de Novem
bro. Àuscultando as maiores cor
rentes de nosso pensamento polí
tico, preferiu conferir aos textos, 
que ia.ni. ser postos em vigor, ·o 
sentido tradicional de nosso direi
to público. 

. Por outro lado, além dessa ati
tude de franca tendência demo
cratizadora o Ato Adicional, dei
xando de parte o expediente ple
biscitário, conferiu ao parlamento, . 
na sua primeira legislatura, à ta
refa de elaborar a constituição nos 
seus têrmos definitivos. · · 

E, assim,· mesmo depois do Ato 
Adicional, que se lhe incorporou, 

·a Constituição de 1937· continuou 
a ter caráter provisório. · Para 
conferir-lhe caráter do parlamen
to em véspera de reunião. 

' 

' ) 

I 
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:tl:sse caráter constituinte do par
lamento, na sua fase inicial fi
cou expressamente definido na · 
exposição de motivos coletiva, as
SiD;ada, em 22 de 'fevereiro dêste 
ano, pelos ministros de Estado, e 
que deu origem ao Ato Adic10nal." 

"I - Tomando cónhecimento 
do convite que lhe foi dirigido 
por duas outras organizações FJO
liticas com sede também nesta 
Capital, no sentido de aderir à 
idéia da convocação imediata de 
uma assembléia constituinte, o 
Partido Social Democrático, por 
su'a Comissão Diretora, em deli
beração unânime, responde julgar 
desnecessária a medida alvitrada. 
de vez, que o ·Ato Adicional nú
mero 9, pela nova redação que 
deu ao art. 174 da Constituiçiio 
de 10 de Nov·embro de 1937, pre
viu e e?t.abeleceu a emenda, a 
modificação e mesmo a reforma 
da mencionada Constituição . pe- . 
las câmaras legislativas a serP.m 
eleitas em 2 de Dezembro pró
ximo, e também porque o seu 
ilustre candidato à presid.ência da 
República, General Eurico Dut:ra, 
em seu discurso de Belo . Hori
zonte, já havia' declarado que, se 
fôsse eleito, declinaria do seu di
reito de veto e aprovaria a re-

Mas, continuando, assim se pro
nunciou S. Ex. na parte final, dando, 
colh a ênfase da promessa,· outra con
ceituáção à Lei n.0 9: 

"Instalado quando o fim da 
conflagração há ·. de revelar· ao 
mundo, de maneira mais obje
tiva, definida e palpável, as rea
lidades do após-guerr.a e cons
tituído de figuras representativas 
de tôdas · as regiões e de todos 
os interêsses nacionais, o parla
mento exercerá, através dessa re
forma, uma função constituinte 
com indispensável segurança de
cisória e amplitude de horizontes 
que só nessa oportunidade serão 
possíveis". 

"O eleitorado de todo o país 
sabe que nas próxirnas eleições 
para o parlamento nacional; vai 
conferir aos seus representantes, 
não apenas o mandato relativo 
à legislatura ordinária, mas tam
bém um mandato extraordinário 
contend,o delegação de natureza· 
constituinte". 

. . 
"De' minha parte, di::-ei que, se 

fôr eleito Presidente da Repú
blica, reconhecerei no parlamentc 
a. mais plena competência cons
tituin-te. 

Aceitarei, desde logo, em todos 
os seus têrmos, a reforma cons
titucional pelo parlamento empre
endida". 

O Sr. Paulo Sarazate - Dizíamos 
.isso também. S. Excia. está do nosso 
lado. 

O,SR. PRADO KELLY- Houve mais, 
Sr. Presidente. O P. S. D. fêz uma 
consulta ao Tribunal Superior· Elei
toral e quem a formulou foi o digno 
secretário geral, daquela entidade, o 
Sr. Mozart Lago. 

O 1.0 item da consulta foi formu
.la•do dêst.e j·eito: 

, .. forma constitucional que fôsse 
deliberada pelas ·futuras câmaras 
do congresso nacional". 

Verif1ca-s~. pois, que havia unani
midade das correntes políticas no 
admitir que, embora conva.cado \)ara 
uma revisão, coristitucional, b Parla
mento teria poderes constituintes. 

Verifiquemos agora - êsses poderes 
em face . das Leis ns. 13 e 15. Note, 
antes do mais, a Assei:nj)léia, o pri
meiro considerandum da Lei nú
mero 13. 

"Considerando que o . Tribunal 
Superior Eleitoral interpretou, 
comp sendo c.onstituintes os po
der~s que, :nos têrmos da Lei 
Constitucional n.0 9, .de 28 de· 
fevereiro de 1945, a· Nação vai 
outorgar ao Parlamento nas elei
ções convocadas para 2 de De
zembro de 1945". 

; 

T.emos. que a origem dessa 1e1 está 
nas alegações do parecer Sampaio 
Daria apresentado ao Tribunal Elei
toral, no qual S. Excia. distingue 
expressamente os diferentes tipos de 
Constituintes. 
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Dizia S. Excia. : 
"Ainda, será bem lemorar aqui 

os tipos inconfundíveis de consti
tuintes: 

D - Assembléias constituintes 
absolutas. 

2) - Congress'os em função 
constituinte. 

3) - Parlamentos com poderes 
de revisão constitucional 

Não calha acrescentar, por 
constituinte, parlamento que, para 
reformar a constituição, depende 
do voto do outro poder. 

O primeiro tipo (assembléia 
constituinte) e um congresso· de 
representantes· com mandato ex
cepcional da nação soberana, 
para lhe organizar o Estado·.. Não 
importa que se constitua de um 
só corpo, ou de duas câmaras 
fundida·s . em assembléia geral, 
para ditar a constituição. O Qile 
a·· caracteriza, é a so•berania que 
exerce em nome. da nação, que 
nisto consentiu · previamente em 
eleição inequívoca. Não ficam as 
assembléias· constituídas· s•lbmeti
das a nenhum contraste. !''alam 

· de . alto, e por derradeiro. $e 
s.eus trabalhets ohservam um rito 

· processual, êste será o que elas 
. "mesmas tenham para si estao~

lecido". · 
o segundo tipo que considera é o. 

d" Congresso" em função constituinte. 
E assim o definia: 

"0 segundo tipo (Congresso em 
função constituinte) é também um 
conjunto de representantes da na
çãÓ, com mandato especial, não 
só para tomar conhecimento da 
constituição em vigência, embora 
sem a legitimidade do voto na.: 
cional, senão também decidir de 
seu destino, aceitando-a, refor
mando-a, ou substituindo-a. Não 
importa igualmente que se cons
titua de um só corpo homogêneo, 
ou de duas câmaras que se fundam 
em assembléia geral, para legiti
mar ou estatuir uma constituição. 
O que a assencializa, é a soberania 
que exerce em nome da nação que 
delegou êste exercício". 

Aquele tempo estava apenas vigente 
a· léi constitucional n.0 9 e entendia, 
então, o Professor Sampaio Dória que 
o Congresso, a ser eleito em 2 de de
zembro, nos. têrmos da citada lei cons
titucional, era do segundo tipo, porque, 
em relaÇão ao primeiro, só podia 
admitir que · os seus poderes fossem 
ilimitados. 

ll:sse ponto vale por uma retifica
çã_. à parte do discurso do Senador 
Nereu Ramos, na qual invocou o pa
recer Sampaio Dó ria. 

Examineinos agora . os poderes da 
Ccnstituinte para organizar o funcio
namento do Estado até a promulgação 
da Constituição. Observe-se que, pelas ' 
leis ns; 13 ·e 15, a Assembléia dispõe · 
de poderesilimitados. 

O art. 1.0 da Lei Constitucional 
n.0 13 reza: 

''Os representantes eleitos a 2 · 
de dezembro de 1945 para a Câ
mara dos Deputados e o Senado 
Federal, reunir-se-ão no Distrito 
Federal, sessenta dias após as elei
ções em Assembléia Constituinte. 
para votar, com poderes ilimitados, 
a Constituição do Brasil." 

. Essa cláusula - poderes ilimitados 
- consta..também da Lei Constitucio
nal n.0 15, em seu art. 1.0 : 

"Em sua função constituinte -
· terá o Congresso Nacional eleito a 
. 2 de dezembro próximo, poderes 
ilimitados para elaborar e promul
gar a Constituição do pais, ressal
vada a legitimidade da eleição do 
Presidente da República." 

Ressalvada a legitimidade da elei
ção do Presidente da República" é o 

.. único ponto excluído. 
O. Sr. Ferreira de Sousa - Quer 

dizer - o Ministro Sampaio Dória: 
colocou-a ·no primeiro grupo: Assem
bléia. com .poderes ilimitados. 

O· SR. PRADO KELLY - Assumin
do o Ministério da Justiça o Sr. Sam
paio Dóriá entendeu que não preci
saria amparar-·se na lei constitucional 
n.0 9, segundo a qual o futuro .Con
gresso, a seu ver, se incluía entre os 
do segundo tipo, que enumerou; Pre
feriu, por diploma expresso, conferir 
à Assembléia .os poderes plenos de 
uma Constituinte. Tanto vale dizer · 

&. 
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- deu a esta Assembléia as caracte
rísticas do primeiro tlpo que havia 
figurado no seu parecer. 

o Sr. Ferreira de Sousa -.,.. Por mim, 
julgo pertencer . ao primeiro ~ipo, · 

desde a lei n. 0 9. Não preci&arl.a das 
outras leis, para o aJirmar. 

o SR. PRADO I?:LL Y . - Minha res
posta, sabe bem. V. Ex., é dada 

a,.o Sena,dor Nereu Ramos. 
O curios·o, Jorém, é que a lei n.0 15 

não vedou à Assembléia pr·over à si
tuação' espe·cial e transitória que hoje 
deparamos; apenas se antecipou a ela, 
em caráter prepa·ratõrio. É o que 
consta do . último considerando da lei 
n,O 15: 

"C-onsiderando, finalmente, a. 
necessidade de providências pr,e
pa·ratqrias para o r·egular funcio
mento · da Assembléia Consti
tuinte ... ". 

Tanto vale dizer - os pontos nos 
quais o · legisl~dor regulou a compe
tência da Assembléia e, ao mesmo 
passo, a competência excepcional · do 

· Presidente da República, êle não os 
considerou como restrição imposta à 
c.ompetência · da A~sembléia, mas como 
S~djutório, como medida preparatória,. 
até que a Assembléia pudesse iniçiar 
seu regular funciona·mento. 
, O Sr. Paulo Sarasate - É o mesmo 

caso do Regimento. Éle nos deu um 
Regimento, até que fizéssemos o nosso. 

0 SR. PRADO KELL Y - Dir:.se-á, 
entretanto, que se trata de "motivos". · 
Mas os motivos legais são, em geral, 
El!dmitidos como meio · de interpre
taçã.o. 
· o Sr. Ferreira de Sou.sa' - Como 

elemento de interpretação. 
·o SR. PRADO I{ELLY - A êsse res

peito, para .não fatigar mais a Casa, 
eu me reporto à própria tese do 

Ministro Sampaio Dória, no seu já 
mencionado parecer, em que êle enca
rece a valia dos motivos exarados nos 
textos legais. 

Há, porém, alguma cousa que elu
cida melhor o pensamento do Govêrno 
Linhares, já que entramos nesse tra
ba-lho de pesquisa das· v·erdadeiras 
fontes das leis constitucionais em 
vigõr. É a inicia·tiva que tinha tomado 

o Ministr·o Dória, ·de ela·borar um pro
jeto de Constituição, precedido, aliás, 

de dispositivos adequa.dos a reger a si
tuaçã_o do pais, nessa fase de inter- · 

·valo entre a ditadura e o 11estabeleci
mento da ordem legaL 

Entre êsses poderes, é . óbvio que, 
não se tendo realizado . a aspiração 
ministerial, está incluído o de . defi
nirmos as. atribuições do.· Presidente 
da República, não esclarecidas no ar
tigo 2. 0 da Lei n. 0 15, que se rião. 
refere à Carta de 37. 

Se êsses poderes fõssem os da Car
ta de 1937, a ditadura e o fascismo 

. não estariam extintos no Brasil. 
Observe~se. o que diz o art. 73 da 

mesma Carta: 

"O Presidente da República, au
toridade suprema do Estado, cocr
dena a atividade. dos órgãos re
presentativos, de gráo superior, di
rige a política interna e externa, . 
promove ou orienta ·a política le
gislativa de interêsse nacional, e 
superintende a administração do 
país". 

Na lei constitucional n. 0 9 deu-se 
outra redação ao artigÓ, mantendo- .· 
se,' 'entretanto, seus defeitos essen- . 
ciais! 

"O Presidente da República, au
toridade suprema do Estado, niri
ge a politica interna e externa, 
promove ou orienta a política ie- · 
gislativa de interêsse nacional e 
superintende a administração · do 
país". 

Mas, ·Senhores, é precisamente F1ste 
artigo. da Carta de 37 que caracteri
za a adocão, no Brasil, do regime fas- · 
cista. 

Em bela conferência, o .. antigo Mi
nistro do Supremo Tribunal, Sr~ Car
los Maximiliano, versou êste pontci. 

Afirmavá S. Exa.: . · 
"Passe1mos dos esplendores da 

teoria à planice rasa da prática. 
A que sistema filiaremos a Cons

tituição futura do'. Brasil? 
Iniciemos a análise pelo mo

dêlo mais recente, o de 1937. . 
Caracteriza-se pela supremacia 

·do ·Presidente da República. Está 
' .. 
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isto expresso, consta do artigo 73. 
A exegese foi mais longe: facul
tou ao Chefe de · Estado substi
tuir-se à mais alta Côrte de Jus
tiça na prerrogativa. que t~m a. 

\ mais · humilde entidade coletiva, 
" isto é, a ·de eleger o s.eu presi

dente. 
Tal superabundância de poder 

pessoal está de àcórdo com o. 
Meio, isto é, com o ambiente. so
cial e político da nossa terra? · 

O Meip, na. espécie, é o ameri~ 
cano .. 

E a: Raça? 
- Latina .. 
Na Sul América houve casos de 

.- supremacia do Executivo, sob o 
jugo de Francia, Lopes, Rosas, 
Juarez Celman, Máximo Sa11tos e . 
àoinez; porém não se encontra ali 
paradigma possível; porque o sis
tema dominante carecia de todo 

· vislumbre de juridicidade; a lei 
era substituída pela vontade tru
culenta do caudilho. usurpador, 
fôsse êste um homem elegante e 
de cultura européia, como Francia · 
e Solano Lopez; ou um ignorante· 
selvagem ·e sagacissímo, como o 
General Gomez". · 

Inda.gava· o come:renci:sta: . 
"Onde f.oram, então, boocrur o 

modê~o para a ~ei'·. SlUlprema de · 
1937? 

Dentre as· Oonstitutções atmis 
a que mais da vitg·ente no Brasil 
se a.proxima, é a da Polónia. Em 

. um. e outro .·es•tatuto a idéia bá
s$ca é Ulllla s:ó; mas nãr se pode 
a.fi.rmar' que o de 1937 s:eja uma 
.cópia como alegaram; o ·outro ser-
viu de parB!digma. · · 

Oonfl'loote•mo·s, prura esc1M"eci-· 
mente alguns têxtos . · 

Da ColllStituiçã.o do Brasil: 
"Arl. 73. O· PreSii.dente da ·Rie

pwb~ca, ·Autoridade· Supréma do 
Estado; . coordena a ativ1drud·e dos 
órgãos representativos, de grau 
su:perior, dirjge a política inter~a 
e externa, e promove ou orienta · 
a · politica 1egislB~ttva dle interêsse 
ll:Bicional; ·e superint&lltle a admi
nis•trB~Ção .do pafs. 

Art. 74. · Oompete privativa
mente ao Prestdente da. Repúlbli· 
ca: . • 

a) . expedir 'd•eoretos·~~eis, nos têr-
mos dos arts. 12 e · 13', · 

Art. 75. São prerrogati-vas do 
Presi:diente da 'República: · 

a) . indicar um dos candidatos à 
Presidência . da Rerpúlblica.; 

b) Dissolver a Câmara dos 
· · Deputados no ca,s•o . do paráigTa.fo 

ún~co do art. 167; 
d) Designar os membros dO 

Conselho Fede7'al, reservooos a 
sua es:colha; 

e) Adiar, pron ogar e co!lliVocar 
o Parlamento; . 

Da Constituição d·a Polônáa: 
"Art .. 2. 0 - 1 - o Presid:ente 

da · Repú:blica está à fl'lente d<l 
Estado. 

2 - A a-utoridB!d.e única e indi
visivel do Estado .. está concentra
da na sua .pessoa. 

ATt. ·11 - o· Presi:dente da Re
pública, sendo a autoridade su
prema do Estado,· coordena a a.td
v~dacl!e dos órgãos púlbLicos S'UJPe-. ' r1ores. _.. · 

Art. 12 - O Presilde:'lrte da Re.: 
púlbld•ca: b) - Convooa · e Dissol
ve a Dieta e o Se·nado; c) ....; or
d·ena a abertura, o adiamento e o 
encerramento dll;s se·ssões da Die
ta e do Senrudo". 

Ora, Srs., trago ao exame da As.;. 
sembMia comentários feitos à Consti
tuição da Repúbl~ca da Polónia, por 
M. -WB!claw Makowski e M. Mreihal 
P·otul!i!cki. 

Ne.S&es tTabalhos, quàn:do defmem ~ 
idéias dil'iigenttes da C.onstitúição d!a
quêle pafs, frisam justamente a su..: 
premacia do Exe•cutiovo. lt o Exec\llti· 
vo ditatorial a ·que se re:feie o Sr. 
Carlos Maxinli:1ian6. 

Dizia, -poír exemplo, o primeiro .dos 
aurtOil'es ci taid os: 

'"No EstBido comtrufld.o sõ'bre a 
noção dos direi-tos Sllibjetiovos do 
cidadão .. propl'iietário, êste eTa por
t!lJdor do poder soberaiillo; "gOIV'ea'
nava" em SlllaiS fazooda.s, na usi
na, em stll!l!S casas d:e banco QIU 

cl:e comérci:o. Governava, da mes-

\ 
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ma forma no próprio Es,tad'o, 
dando foTma de lei às suas oir-
dens." . 

O Presidente da Repúbllica era 
apenas o Chef,e do Po,der Ex·e·
cutivo. 1l:le repre·s'entava tam
bém o Estado, mas. êste não i:e
pres.e'l'IJta senão o conjunto das 
usi,nas, dos bancos, das cas'as de 
comércio, imóveis, etc., o con,joo
to das Pl'Ciprietários que . se ovu
nham a quem qUJer que seja pe
netrar em seus direitos inatos. 

o Estado d~ hoje tem necessi
dade de um síinbolo :rue repre
sente o bem fundamemal da so
lidariedade que une os 10mens e 
os grupos humanos numa forma 
de organização soberana de F.;:;ta
do. ·Não se tratava ::;b.nente de 
executar as leis, ·mas •.arnbém de 
cuidar· da organização intfJra, na 
qual, baseando-se sôbre a idéia de 
solidariedade, se prod11z uma !uta 
parcial dos interêss,:s e das r.en
dências separadas dos mdivíduos e 
dos grupos. Uma .;arsZa nova é 
reunida aos deveres do P"~sidente · 
da República. Deve 'notadarncnte 
presidir não somente "às f·estas 
nacionais!', mas tamoém. à vida 
cotidiana, à vida soliàár~a. d!l. na
ção e do Estado. 

Não podia mais limha1· ,.ma ati
vidaàe à execução formaj da von
tade dos outros, uma miio que as
sina, sejam as leis 1ot.àd~.s fóra 
dele, sejam as nomeaçõ~s dos mi
nistros cuja colaboraÇão lha é im
posta sem o concurso da sua. von
tade, não pod,eria tornai -se mais 
um instrumento que pronuncia 
palavras ditadas por ,:Jilt:os e nas 
quais não lhe cabe nen~mma res
ponsabilidade. 

o Presidente tor.na-.~e um ele-
.mento positivo na cons~.rução ju
rídica e social do Estado· deve em 
conseqüência ser dotado de meios 
positivos a fim de pre.-!n<.her ~eus 
deveres novos. Deve Pflde: contro
lar a legislação e a administra
ção. 

Estas palavras fascistas, Sr. Pre
sidente, servem de comentárl,JS s.os 
mesmos poderes que atualmente d·~S-

:~ 
fruta, ao ver da maioria des:a. C.asa, 
o Sr. Presidente da Repúbli"a 

Ora, à Assembléia, como Co!lsritu1n
te, cumpre, ordenar a situação do le
gislativo transitório. Note-se o ]J~núl
timo considerando da emenda n(u;lE~ro 
15 e atente-se. mais no seguinte• O 
Presidente da República não L'·3Cebeu 
das urnas ·comp,:tência legJ.;,ativa; 
quem a recebeu' foi o Parlam e 1tO or
dinário. 1l:ste nascerá da Constituição; 
mas, como Constituinte, à Assembléia 
incumbe prover a respeito, por dois 
modos: ou estabelecendo competência 
transitória para baixar decr·etos-leis, 

· ou tomando a si essa ~ompetêncüt, 
mediante solicitação do F.:xP;cutivo.' 

A matéria é de natureza constitu
cional, porque a Assembléia não está 
obrigada a elaborar apena.s uma Cons
tituição, mas pode decompôr os a:s
suntos em· um conjunto de leis cons
titucionais .. 

No .projeto Dória, a qu~ m~ refer:, . 
há uma nítida distinção entre Cons
tituição e leis orgânicas. Era. uma 
inovação que se pretendia introd!lzi!' 
em nossso Direito Público. 

o artigo 50 dispunha o seguinte: . 

"A elaboração das leis orgâmcas 
obedec,::, no que couber, ao pro
cesso legislativo indicado no capí
tulo anrerior, com os seguin,~es 
acréscimos: 

1 - Considera-se proposta .uma 
lei orgânica, quando, apresent:~.c\o 

o projeto por uma sexta part.e, 
pelo menos, doo membros d: qual
quer das Câmaras do Congresso 
Nacional, fôr considerado obje~o · 

·de votos riumà e noutra Câmara. 
2 - Da·r-se-á por aprovado o 

projeto, se, na legislatura seguin
te obtiver a . mesma. votação nas ' ' 

duas Câmaras. 
Parágrafo único - São'· orgâni

cas as leis que consagram princí
pios de estabilidade social, para 
cuja legislação convenha pron'm.
ciar-se, nas urna,s, a vontade 
atual da nação". 

Fazia-se, aqui. diferenciação" muito 
'clara entre a Constituição, as leis or-

. ··-,. 

::-
' ,. 
'•• 
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gânicas e as leis ordinárias. Temos, 
porém, o precedente de 1934. 

· Dizia· o art. 2.0 das Disposições 
Transitórias da Const:tuição de 16 de 
Julho: Clê) . 

"Empossado o Presidente da Re
públi-ca, a as·sembléia Nacional 
Constituinte se transformará em 
Câmara dos Deputa.ctos e exercerá 
cumulativamente, as funções de 
SenB~do Federal, a •,p que ambos 
se organizem nos têrmos do art!go 
3.0

• § 1.0 • Nesse intervalo elabo- · 
rará as leis mencionadas na men
sagem do Chefe do Govêrno Pro
visório, de 10 de Abril de 1934, e 
outras porventura· reclama.das pelo 
interêsse público". 

Vale a pena; Senhores Constituintes, 
examinar os debates daquela época. 

Lembro à Casa o parecer elaborado 
por um jurista de mérito, pessoa in
suspeita aos sentimentos da maioria, 
o Sr. João Bei:a1do, atual interventor 
no Estado de Minas Gerais. 

Três hipóteses haviam sido formu
ladas àquele tempo. 

de cessação de seus trabalhos, 
dentro do qual, em casos excepcio. 
nais e urgentes,· podia o govêrno 
utiiizar-se da autorização para 
expedição de medidas que visassem 
atender às necessidades imedJar.as 
da . ordem púbhca e da adminis
traçã.o." 

•··. 

Pondere-se que a Constituiçãó se 
inclinou, precisamente, por ; .:sta se- . 
gunda fórmula, contra a quaL . naquela 
fase, protestei desta tribuna.. enterl
dendo não ser possível que a Assem
bléia Constituinte. eleita para P<:~.z·~r 
a Constituiçãc., resolve-se, de·· motu 
proprio, transformar-se em. Câmara 
ordinária. ·quando não recebera .do 
eleitorado a irivestidurr. para ·a exer
cício dessas outras funções. 

Foi a êste ponto que se referiu o 
nobre colega da bancada trabalhista, 
e aqui · fi.ca dado o esclare'cimento. 

O relator, entretanto, Sr. João Be:
raldo, tp.ostrava-se partidário dessa 
conversão. A seu ver, .os poderes da. 
Constituinte eram ilimitadissimos, 

·eram, mesmo, de natureza a se subs
tituir . ao ·eleitorado na sua função 
ativa de eleger os seus representantes 
ou delegados. 

A essa época, o saudoso. jurista 
Clóvis Bevilaqua. havia, também, a.àe
rido à mesma orientação .. 

A ·primeira era a ~issolução 
imediata da Assembléia. Nacional 
Constituinte· sem se tomar co
nhedmento da mensagem na qual 
o Govêrno pedià a elaboração das 
leis que considerava cbmplemen- "Não vejo nenhum ínconveni-
tárias da Constituição e ficando, ente - dizia S. Excia. - em 
neste caso, o Presidente da Re-. transformar-se a Constituinte em 
públi-ca com à autorização de Assembléia Legislativa . Ordinária, 
elaborar e exe·cutar as :eis nela porque à Constituinte, com pc-
solicitadas, julgadas indispens~veis deres para organizar jurídica-
à boa marcha dos : negócios pú- . mente o país, não é licito negar 
bU.cos. A segunda fórmula era· a essa faculdade complementar da 
prorrogação do ma-ndado da atual que acaba de realizar. desdobrando 
Assembléia Constituinte até 31 de em leis ordinárias as teses que 
dezembro dêste . ano - dizia 0 acaba. de fixar na Constituição. ·• 
parecer - paz;a a votação das Como dizia, o parecer era favorável 
referidas leis, continuando. então, à pretensão, e recomendo sua leitura 
o govêrno. dessa data em diante, · e estudo ao meus ilustres colegas, 
·até a instalàção da nova legisla- ·· acrescentando que êle se encontra ,à 
tura, inves•,ido do poder legisla- página 4.425 do Diário da Assembléia 
tive para expedição de decretos, Nacional, de 13·6-1934. 
com fôrça de le1. A terceira fórmu- Não foi, porém, esta a fórmula tri
la vinha a ser a conversão· da As- unfante. Resolveu-se, que a Consti
s'émbléia Constituinte em Câmara tuinte prorrogaria por 60 dias as suas 
dos Representantes. pelo ·~empo de funções, - já promulgada a Consti
duração de uma legislatura, após . tuição de 16 de julho. - para elaborar 
um período curto de trinta: dias as leis que considerava orgânicas. 

t·l 

·'· '., .' 



-. 296-

Agora, indago da Assembléia: êste 
precedente contou com o voto de mui
tos representantes atuais do povo bra-. 
sileiro com assento nesta Casa; se, 
depo:s de promulgada a Constituição, 
de completado o ·exercício das funções 
da Constituinte podia ela elaborar 
leis de natureza orgânica, tanto vale 
dizer, de natureza para-constitucional. 
pàr que não pode esta As::.embléia, 
antes de elab9rar o Estatuto defini~ 
tivo, estabelecer um conjunto de nor
mas que. disciplinem. a ·vida da nação, 
quando nenhum disposit:vo ae fôrça 
constitucional existe que regule o 
Jl.SSUnto? 

O Sr. Alde Sampaio ....,... V. Ex. acabou 
de relatar, da tribuna, o que se pas
sara quanto à prorrogação da Cons
tituinte. Como pode h a v e r quem 
queira acusar a Assembléia daquela 
época, além dos argumentos que foram 
expendídos e lidos aqui, por V Ex., re
·cordo que houve, acima de tudo. o 
argumento políti<co de não se pro
cessarem as eleições sem estar fun
c~onando um órgão de defesa do povo, 
como é o Poder Legislativo. · 

0 SR. PRADO KELLY - Grato à 
informação de V. Ex .. · 

Senhores: temos. também' outros 
precedentes - na Fra.1ça em 1871 
e 187(5. Segundo informam Barthélemy 
e Duez, for~m votadas cinco. 1e1s pela 
Assembléia Nacional. Entre elas. três 
têm, fl. bem dize1, o caráter "consti-' 
tucional", no sentido de que não po
dem ser modificadas senão segundo 
o processo pe·culiar à revisão constl
tucional: lei de 24 ·de fevereiro ·de 
1875, relativa à organização do Se
nado;· lei de 25 de fevereiro do mes
mo ano1 relativa à ·organização dos 
poderes públicos; lei de 16 de julho de 
75, sôbre as relações dos pod•1res pú
bJi.cos; as duas outras. de 2 df · agósto 
.de 75, sôbre a eleição dos sf!nadores, 
e a lei de 30. de novembro Clu mE'smo 
ano, sôbre a eleição dos deputados, 
são chamadas "orgânicas" . 

Tem-se a.dmiÜdo - ainda mais, '!:r. 
doutrina - que a declaração ·de di
reitos é superior às próprias consti
tuições rígidas. A êsse respeito, pon
derava puguit: <L~) 

"Há uma verdadeira· hierarquia 
de leis. No cimo, a lei suprema, 

superior a tõdas · as oútras, a de
claração dos direitos. Aba!XO dela, 
as leis constitucionais. mas que 
são superiores às leis ordinárias. 
Enfim, estas últimas que não · po
dem inserir nenhuma 'dJsposição 
contrária às leis constituc·o:nais ou 
à declaração. O sistema constitui 
uma· poderosa proteção em favor 
do individuo, contra o arbítrio le
gislativo." 

Vem também a pêlo 'citar a opinião 
· de Kelsen, a que fêz referência o Se
nador Nereu Ramos: Diz o notável 
jur:sta , na Teoria Geral do . Direito, 
tradução de Lacambra, ed. de 1934, 
à pág. 332: (Lê) . · · . 

"A Idéia de um documento cons• 
titucional unitário. pressupõe o 
fato de uma constituição rígida, 

· isto é. plenamente acabada e !:r
reformáveL Isto é a constituição 
no sentido lógico-positivo. E. por 
isso, quase tôdas as constitujções. 
dos Estados 1modernos se com
põem · de uma pluralidade de leis 
constitucionais, entre as quais 
pode existir. histórica e politica
mente, a lei· ou documento prin
cipaL" 

Não se verá, port:anto, na objeção 
do eminente Hder da maioria. nenhum· 
entrave a que a Assembléia Consti
tuinte, no exerdcio da sua função 
precípua, entenda ·de elaborar um. 
texto de natureza · constitucional, re
gulando, em fase transitória. a vida 
do país. Nenhum argu1~umr.o se pode 
op(Jr a essa tese. Não desejo inferir 
essa conclusão do silêncio da. maioria 
a respeito; mas aque1es que acompa
nhara,m a argumentac!i.o que venho 
expendendo nár· de notar que., de fato, 
não se deparf!.m nela.· brechas por 
onde possa. entrar a malícia ou o in
terêsse político. 

O-Sr. Ferreira de Sousa - Daí tal
vez o . silêncio a que V. Excia., se 
refere. 

O SR. PRADo KELLY -:- Nestas con
dições, restaria o último argumento 
que é o da conveniência. ou oportuni
dade das medidas. pleiteadas: tería-

I 
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m,os ou não o tempo para elaborar 
essa lei? Viria cu não êste fato preju
dicar os t r a b a 1 h o s da Assembléia 
Constituinte? · 

Vamos, de uma vez por tôdas, afas
tar mais essa objeção. Já o eminente 
lider da Un:ão Democrática· Nacional· 
ressaltou, da tribuna, qfie o grande 
interêsse da corrente. que dirige. é o 
de dar uma Constituição ao pais. Ne
nhum de nós transigiria com êste de
ver, que considera sua obrigação 'ptl
madal. Mas, no caso ... 

O Sr. Ferreira de ·Sousa -:- Em de
fesa do próprio direito. 

0 SR. PRADO KELLY- ••• a Cons
tituição só poderá ser promulgàda 

na melhor das . hipóteses, daqui a 4 
meses, não ántes, e o projeto só po
derá ·vir à plenário para discussão de 
seus têrmos daqUJ a um mês · e pouco, 
de modo a 'receber tã.o só um voto 
global de aprovação, tornando à Mesa 
viÍlte dias mais tarde, para então ser 
debatido, título a título, capítulo. a 
capítulo. É 6 que se resolveu.no Regi-
mento. . 

Posso especificar os prazos. O· pri
meiro dêles: trinta dias para a Co
missão elaborar o projeto. que, em · 
seguida,· va1 a plenário. Para que fim? 

·Para sofrer discussão e votação glo
bais.. Por que. prazo? Por ·mais vinte 
dias. Nesse intervalo se apresentarão 
emendas; as emendas irão de novo à 
Comissão de Constituição; a Comissão 

Que vemos? No. mesmo momento 
em que, ·por fôrça de de·claração formal 
do .Govêrno· americano contida no 
Livro Azul, se derrama em tôda a 
América .Latina a suspeita da revives
cência de focos do fascismo, o interêsse 
do Brasil e de seu govêrno, o dever 

·da nossa honra e da d!gnidade desta 
Casa é patentear à nação. e ao mundo 
a n o s s a .fidelidade democrática. 
(Muito bem> .. · Dessa forma conquis
tariam legitimidade os órgãos que ·es
tão no exercfcio de uma competência 
supostamente haurida num corpo de. 
dispositivos ilegítimos e caducos. Isso 
seria o grande, ·o· supremo dever na-
cional. . 

Bá mais, porém: a situação dos 
direitos e das garantias dos indivíduos. · 

Se hoje, contra um ato prepotence, 
arbitrário, de um Interventor Federnl, 
eu, ·como advogado, quizer postular o 
direito de qualquer constituinte - fi-· 
guremos as vêzes,' os casos das me:. 
didas partidárias ou referentes .a elei
tores, corr.o poderei agir?· Véda-me a 
lei que recorra ao. meio expedito e 
adequado para a grande maioria ias 
hipóteses, que seria o mandato de 
segurança. Não poderei ii)lpetrá-lo · 
porque dessa garantia 'ninguem dis-
põe, em tal caso. · . 

O Sr. Fernandes Tavoia - O Bra
sil saiu do despotismo ainda há pouco. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Ainda 
não saiu. 

as examinará por prazo quase igual. O SR. PRADO KELLY - Ouço. di
Tornarão de novo emendas e projeto . zer que essa situação seria · de pau
ao plenário, para então se discutir a . cos dias. De poucos· dias, até quando? 
matéria, como eu dizia; capítulo a Até a promulgação da Constituição dá 
capítuio. . . República. Mas, quando se dará essa 

Nessas condições, Srs, Constituintes, promulgação? Daqui a quatro ou cinco 
bem sabeis que, antes de dois meses, meses. Portanto durante quase me10 
não estaremos, neste reCinto. votando ano, a liberdade dos brasileiros pode 
matéria constitucional concreta. obje- estar à mercê dos capr~chos ou da be
tivada em dispositivos seriad,os ou em nevolência, da maldade ou da benigni'
emendas apresentadas no primeiro dade- dos agentes oficiais. 
tu1·no. · , · 

Não procede, portanto, o .argumento O Sr. José Bonifácio - V. Ex. 
de que entravaríamos a marcha dos quer um exemplo? Atualmente, não 
trabalhos constituc10nais. estamos ·num· es.tado de guerra, num 

ll: outra,: entretanto, e. grave, . a si- estado ·de emergência, e o Chefe de 
tuação dos poderes publicas. a situação Polícia proil:iiu comícios em praça pú
do país em. face do estrangeiro, a si- ' blica e em recintos fechados._ · 
tuação do govêrno em relação a seus . Um · Sr. Deputado - Durante o 
adminfstrBJdos. Carna vai. 
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O Sr . .riermes Lima -Foram proi~ 
bidas reuniões em recintos fechados, 
sôbre doutrina social. Então o Carna~ 
val impede que alguem queira tomar 
parte, não nas festas carnavalescas, 
mas em reuniões sôbre assuntos so-· 
ciais, em recinto fechado? 

0 SR. PRADO KELLY (dirigindo~se 
ao Sr. Hermes Lima) - Admita~ 
mos que V. Ex. deseje convocar 
seus amigos, ou pessoas de sua con~ 
fiança, ou que tenham afinidades de 
idéias, para um debate dessa naturez~. 
A autoridade policial não consentiria. 
A V. Ex. a não é dado recolTer ao 
Judiciário. Mas, então, o Judiciário 
'tem a competência limitada pelo Exe~ 
cutivo? Se tal ocorre, em que se ba~ 
searia, . por exemplo, a maioria para 
confjar ap Presidente da República 
essa preeminência, que só encontraria 
base justificativa, como demonstr~i, 
nas constituições fascistas, especial~ 
meJ;J,te na úonstituição da Polônia? 

O Sr. Hermes Lima- A prova disso 
está na portaria agora baixada, qne 
é absurdo. Pode~se compreender proi~ 
bição de comícios por causa das fes~ 
tas que se vão celebrar nesse pe~ 
ríodo; mas a proibição de reuniões, 
para discussão de problemas socia1s, 
em recintos fechados, é o que P'Jde 
haver de mais absurdo. Por essa urm~ 
bição, um partido não se pode reuú.ir 
para discutir seus assuntos. 

O Sr. José Bonifácio - E isso nas 
vésperas ·das eleições suplementares 
que se vão realizar em Minas Gerais. 

0 SR. PRADO KELL Y. - Penso h a~ 
ver atendido aos objetivos que me 
havia traçado ao começar êste ·dis
curso. Procurei especificar e ordena! 
os argumentos. Ofereci à Casa ·uma 
construção racional e lÓgica. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Brilhan~ 
tíssima. 

0 SR. PRADO KELI,Y - Não creio 
que subsistam dúvidas, pois não vi 
arguidas nenhuma delas às proposi~ 
ções que, deliberadamente, desejei de~ 
bater com os meu(! llt!strados colegas. 
O que entendo de nosso dever, é rtar 
ao Estado a legitimidade de que ca~ 
rece, para eficiência e validade de seus 

atos, e ao indivíduo as garantias efc~ 
tivas, para que os direitos que !!'~e 
assistem não possam ser negados nem 
retardados pelos atos de autoridades · 
públicas, sendo nos permitido dizer, 
aqui como no estrangeiro, que já 
cessou o período de ilegalidade e que 
·a proteção da lei desceu sôbre a ná~ 
tria brasileira, · beneficiando todos' 
quantos necessitam da tutela jurídica. 
(Muito bem; muito bem. Palmas pro~ 
Zangadas. O-orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE -- Tem a p~~ 
1avra o Sr. José. Crispir.n. · 

O SR. JOSll: CRISPIM- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Constituintes. Venho, em 
nome da bancada comunista (palmas 
nas galerias) reafirmar o ponto de 
·Vista do meu Partido sôbre a matéria . 
f)lll debate. Ao sustentar nosso combate 
à Carta de.'37, não pretendemos coni 
isso, fazer agitação contra o Govêrno. 
Somos contra a Carta ·de 37.. porC}ue 
vemos nesse instrumento, que já foi 

. chamado de camisa de tortura, ':!a~ . 
misa de fôrça contra a liberdade do 
nosso pôvo. uma ameaça às conquistas 
democráticas de nossa gente e d1.1s 
.trabalhadores de nossa terra. (Palmas 
·nas galerias.) Vemos na Carta de 37 
uma armadilha posta na estrada largs, 
da demócracia, que tem custado tanto . 
sacrifício ao nosso pôvo e aos tra~ 
balhadores de nossa pátria e que 
oustou o sangue de nossa. gloriosa 
Fôrça Expedicionária nos campos da 
Europa. (Palmas nas galerias.) Lu~ 
tamos contra a ·Carta de 37. porque 
compreendemos que assim· estamos 
servindo ao nosso pôvo, estamos ser~ 
vindo aos interêsses dos tràbalhad'1~ 
res de nossa .telTa e estamos servindo, 
sobretudo, aos superior'es interêsses 
do Brasil que, hoje mais tlo que nunca, 
precisa de liberdade e dtf democracia 
para que todos os brasileiros possam 
resolver, patrióticamente, a trememla 
c~ise que compromete . a própria exis~ 
tência da pátriâ como Nação. 

Nf\1 pretendemos . fazer agitação 
contra o govêrno. Nossa posição, em 
face do. Govêrno · é clara. O nosso 
J;lartido suportou, nos dias difíceis da 
reação contra o nosso pôvo, perse~ 
guições; enfrentou uma situação de 

••• 
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ilegalidade que transformou os seo.s 
militantes em mártires. E, no mo~ 
mente em que o Govêrno do Sr. Q';)~ 
túlio Vargas - que tinha feito a 
maior de tôdas as perseguições contra 
o nosso Partidó. -.começou a ceder no 
caminho da Demobrada, e poz o Bra~ 
sil ao lado das nações unidas, para a 
mtaior batalha dos pOV()S C>ontra o 
pior dos inimigos da · humanidade, o 
nazismo e. facismo, colocamo-nos pa~ 
trioticamente, ao lado dêsse Govêrno 
com coragem e destemor, para que êle 
pudesse realizar as tarefas da guerra 
visando a conquista de dias melhores 

. para todos os pavos. 

A um Partido que tem esta capa~ 
cidade de sacrifício ninguem, de boa 
fé, pode negar sinceridade, coragexn 
e convicção .nas suas afirmações e na 
sua posição. Quando dizemos que 
apoiamos os ates democráticas do Gal. 
Eurico Dutra como Presidente da Rc-

. pública, sentimo-nos à vontade: coni- ·. 
batemos, na campanha eleitoral, a .;;na 
candidatura. Entretanto S.· Ex.a. fui 
eleito Presidente' da República. ~ 
portador; portanto, do crédito do pôvo 
de nossa. terra. S. Ex.a. deixou de ser 
o candidato daquelas forças que me
receram nossa éritica na pugna ele~
toral para. ser o · presidente eleito 
do pôvo brasileiro, e, . assim, o chefe 
do govêrno legal de nossa terra. 
(Palma nas galerias .. ) 

Sentimo~oos, assim, à vontade para 
dizer ·que apoiamos, com coragem e 
sinceridade, todos os atas democrá
ticos dêsse govêrno, esperando a ·opor- · 
tunidade que nos der para aplaudir
mos sua atitude e a de seus Ministros, 
na solução da crise que está a com
prometer a própria independência de 
nossa pátria. 

Achamos, Sr. Presidente e Senho-
res Constituintes, que a reação debilita 
o Govêrrio, sobretudo nesta horà trá~ 
gica, difícil para nossa terra, neste 
momento em que os problemas se 
acumularam e. temos pela frente· um 
estado de coisas de difici:l solução, que 
exige patriotismo, unidade, de tôdas 
as fôrças realmente patrióticas e de
mocráticas de nosso pais. 

Nêste instante, Sr. Presidente, a 
reação para o Govêrno representa não 
só seu próprio enfraquecimento, mas 
o cá os para a vida brasileira. 

Nesta discussão, temos um ponto de 
vista: deveria partir do Presidente da 

· República a iniciativa de liquidar êsse 
resto, êsse instrumento do nazismo e 
do . fascismo, iJl!pôsto ao nosso povo 
num instante em que ·as fôrças de
mocráticas· nacionais se batiam contra 
o integralismo 3 as manobras. da 
quinta coluna em .nossa pátria. Jul

. gamos que o General Dutra, com o 
crédito que tem do povo, porque foi 
eleito pelo povo, julgamos que nin
guem mais do que S. Ex.a. tem autàri~ 
dade moral e politica para liquidar a 
carta de 37, merecendo, assim, os 
apláusos da opinião pública do Brasil 
e de todo o mundo (palmas nas ga
lerias) . 

Sr .. Presidente, Srs. Constituintes, 
nosso povo tem uma experiência .do
lorosa. Lembramo-nos do que foi a 
conspiração nazi-integralista que, em 
nossa terra, deu como resultado o 
golpe de estado de 37 e a imposição 
ao nosso povo desta Constituição ou
torgada, moldada nas Constituições 
dos países fascistas que pretendiam 
arra.star a Humanidade, como o fize
ram, à mais tremenda .e dolorosa de 
tôdas as guerras, · enchendo ·a Histó
ria Universal de crimes os mais ·hor-

. .Achamos, que, a Democracia, a li
berdade de nosso pôvo, a liv~e organi
zação dos trabalhadores, tudo ·is 'lo 
assegurado só poderá fortalecer o go
vêrno. A Democracia fortalece o· go
vêrho porque ampliá a sua base social, 
lhe possibilita o melhor de todos os 
apoios, que é o do pôvo organizado, 
na luta pelas 'suas . reivindicações, na 
luta pela solução de todos os proble
mas nacionais. (Palmas nas galerias.) 

. ríveis, inconcebíveis · à própria cons 
ciência humana.' . 

O Sr. Eurico de Sousa Leão - Vossa . 
Ex.a. me permite: houve, no Brasil, 
duas revoluções; uma, em 1935, levada 
a efeito pelos comunistas; outra, em 
37, pelos integralistas. Assim, V. Ex.a. 
não se pode referir a uma sem tratar 
da outra·. · 

O Sr. Gregório Bezerra ~ A pri
meira era contra o fascismo e o inte., 

,.....,.., 
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gralismo e a quinta coluna; a segun
da pela implantação do fascismo em 
nossó caro Brasil. 

o .. Sr. Arruda Câmara - Nazismo e 
comunismo são duas ditaduras contra 
a democracia. 

o Sr. Maurício Grabois - Não va
mos confundir. 

o Sr. Arruda Câmara - São iguais 
as ditaduras, tanto da direita como 
da esquerda, ambas condenáveis e 
combatíveis. 

·o· sr. João Amazonas- V. Ex.a não. 
fala na de 38. 

O Sr .. Arruda Câmara - Precisa
mos extinguir· as ditaduras de qual-
quer caráter que elas· sejam. · 

O Sr. Maurício . Grabois - Preci
samos. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Desejo 
responder ao aparte do nobre Depu
tado, Sr. Eurico Sousa Leão. A luta 
armada do· nosso povo, em 1935, !oi 
contra o integralismo e a qmnta co
luna que, de mãos dadas cnm o go
vêrno (palmas nas galerias> criaram 
tôdas as condições para a vitória do 
nazismo e do facismo, como ocorreu 
em outras pitrias como a França, 
Bélgica, Holanda, etc. que se torna-· 
ram presas fáceis do nazismo com a 
derrota das fôrças dessas nações que 
se batiam pela democracia. 

Foi contra essa Cinda do integralism:o, 
do quinta·colunismo, que lutamo$ de 
a~mas na mão e nunca o negamos, 
como .ficou, mais tarde demonstrado 
em documento histórico. (palmas.) 
A nossa causa era a mesma que levou 
os bravos filhos do· pôvo brasileiro, 
aos campos da Europa para derrotar 
o ·nazismo, o fasdsmo, e garantir à 
humanidade a vitória da Democracia 
contra os seus piores i~imigos (Palmas 
nas galerias.) 

O Sr. Arruda Câmara - Permita
me dizer que a .revolução de 35 cons
titui uma das maiores nódoas na His
tória Brasileira e , foi .,feita a serviço 
da Rússia (Palmas e protestos prolon-

. gados) (0 Sr. Presidente, jazendo soar 
os tímpano's, reclama atenção.) . ' 

O Sr. Maurício Grabois - Na sua 
opinião. 

O Sr. Gregório Bezerra - Na opi
nião de um fascista ou de um traba
lhista mascarado. 

O Sr. Arruda Câmara - Foi uma 
revolução feita a serviço da Rússia, re
presentada, aqui, ·por ·Henry Berger. 

. ~ do domínio público. Tôda a Nação 
o sabe. '· 

O Sr. Souza Leão - E contra os 
· poderes constituidos. · 

O Sr. Arruda Câmara -:- Precisamos 
acabar com essa argumentação dos r.o-· 
nlUnistas. 'Nem todos os que combatem 
Cl comunismo sãO fascistas. Todos os 
democratas sinceros. combatem o co
munismo. 

·O Sr. 'Maurício Grabois 
falava Hitler. , 

Assim 

0 Sri. JOSÉ CRISPIM - Essa não 
é ·apenas a opinião de V. Ex., Se- . 
nhor Depuvadó Arruda Câmara, 

mas também a opinião dos integralis
tas, a opini~o da quinta~·coluna, a opi
nião do nazismo (Palmas nas galerias.> 

Essa mesma propaganda que V. 
Excia está fazendo neste instante, e 
não sei .se por acaso, foi feita por todos · 
os jornais da Alemanha, na época 
áurea do nazismo, em tôrno do movi
mento de. 1935. (Palmas e manijesta-
çóes das . galerias.) ' 

O SR.· PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Atenção ! A Polfcia 
deterá os assistentes ·que desobedece
rem · às advertências da Mesa. Vou 
começar a proceder ao auto de pris~o 
em flagrante, punindo aqueles que não 
atenderem à Mesa. (Palmas.) 

O Sr. Arruda Câmara - Todo 1 o 
Brasil sabe que a revolução de 35 fQi 
promovida pela Rússia, que tinha aqui 
o seu representante. O meu passac!c 
de democrata responde à insinuação 
tendencio~ de VV. Excias. '· ,. 

O SR. JosÉ CRISPIM - Já disse 
que essa não é, apenas, a opi
nião de V. Excia. mas, também, de 
nazistas notórios, de fascistas conheci
dos e, sobretudo, dos jornais· de Hitler 
e Goering, na Ale~anha. Se se trata 
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de uma coincidência, a culpa não é 
minha (Palmas nas galeriás.) Perdoe
me_ V. Excia. mas não sou culpado 
por essa coincidência. · 

O Sr .. Caíres de Brito _:. Quero ex
pUcar ao nobre colega que essa lin
guagem de que foi a· Rússia que fez 

. a revolução de 1935 aflorou do plano 
C<ihen, para que os próprios respon
sáveis pelo golpe de 37 ·desmascaras
sem a sordida intriga, forjada pelos 
integralistas. Essa Jinguagem pre·cisa 
acabar, porque não tem mais consis
tê.ncia diante da realidade do mundo 
dt hoj,e. Não há razão para is~o. por
que todos aqueles que falam da inter
ferência da Rússia no golpe de 35, fa-
lam de 'má f~. - , 

O Sr. Arruda Câmara - Como ex
plica, então, V. Excia. a interferência 
de Henry Berger? ~sse ponto· fére os 
nervos de ·v. Excia.! 

O Sr. Grégório, Bezerra - :1!: uma 
chapa antiga, que V: Excia usa, agora. 

O Sr. Luís Carlos Prestes - É: essa 
a. linguagem de Franco. , 

ú Sr. Gojn:do Teles: - Estou ou
v!ndo, com .a máximà atenção o dis
curso do nobre colega. Devo afirmar. 
entretanto, com tôda a)ealdade, que 
V. Ex. a não está, em absoluto, bem 
informado sôbre os autores da revolu
ção de 1937. Tenho exatamentE' em 

· minhas mãos o depoimento, por tcidos 
·os títulos insuspeito, do General Cas
•ro Júnior,, que jamais foi integ1alista 
e que: declara o seguinte: "0 objetivo 
do movimento de maio seria ·a tolta 
ao regime .constitucional, sob a dire
ção de. uma junta militar, qu~ sena, 
por desistência de ~Jani:uadas certa
mente mais indicados, por mim 11re'
sidida". 

É: o General ·. Castro Júnior quem 
fala. 

o Sr. Prado Kelly - O orador po
deria responder au nobre Deputado 
com a palavra do Sr. Getúlio varga~. 
que em documentos públicos afirmava 
ser integralista o golpe .. · 

0 Sn. JOSÉ CRISPIM - A natu
reza fascista, reacionária, do golpe 
de . 37 é conhecida, e. o próprio plano 
Cohen ..• 

· O Sr. Gojredo Teles - Era reacio
nária, mas não integralista. 

0 SR. JOSÉ CRISPrM - Era fas· 
cista, quinta-colunista nos · seus pro:. 
pósitos. 

O Sr. Gregorio Bezerra - v. Exce
lência conhece a Carta de ,j a11eiro de 
38, do Sr. Plínio Salgado? Conhece-a 
e muito bem.' · ' 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - 0 golpe 
de 37 era fascista, era quinta-colu
nista e se destinava a prepara.r nossa 
terra para o assalto do nazismo. Es
tavam· aquêles senhores com•encidos 
de que o nazismo ia fazer a· guerra, 
c?mo a f~z. e vencê-la, e prontos ·a 
f~m de se passar para o campo do na
zismo, com .armas e bagagens. Por isso 
golpearam o surto democrático ~m 
nossa terra e impediram as eleiçÕes 
com· o intuito de garantir aqui tôdas 
a. posições para o nazismo e o· fas
cismo. Esta é a verdade. (Palma.~ nas 
galerias) . 

O Sr. Gojredo Teles - O integralis..: 
mo nada tem a ver cqm isto .. 

' 0 SR. JOSÉ CRISPIM - 0 inte
gralismo é a allria danada da qninta
.coluua em nossa terra. 

O Sr. Pauio Sarazate - Agora mes
mo, os chefes do integralismo estão 
compr,ometidos no "Livro Azul" .. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Dizer 
que o integralismo nãc' é quinta-co
luna, nesta hora em que tôdas as más
caras estão caindo, é querer pl:l.ssar
nos o título de ingénuos, a · nós, !'O

bretudo, que sofremos na própria 
carne a ação da quinta-coluna no 
Brasil. . Como negar . que o integrl3.lis
mo seja quinta-coluna quando ai te
mos a própria palavra da polícia? Os 
i~quéritos abertos . em São Paulo· de
monstraram que os integralistas fa
ziam espionagem · para facilitar o 
afundamento dos nossos na vi os no pe
ríodo da ·guerra .. 

O Sr. Paulo Sarazate -·Na palavra 
dC: Sr, Ministro Neves da Fontoura, 

· o integralismo é a alma da quinta-co
luna. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - :S a pa
lavra de um Ministro de Estado, ab-

I. 
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solutamente insuspeita, porque não 
se . trata de comunista, nem de um 
operário .. 

O Sr. Arruda Camma: -Deve ha
ver também entre nós aquel!i espio- . 
nagem que ora se. verifica no Canadá ... 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Consti
tue realmente, tarefa muito ingrata 
e cÚficil defender hoje o integralismo 
e a quinta-coluna. Não há dúvida. 
(Palmas). 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. 
Constituintes, desejaria .lembrar o que 
foi aquêle período de capitulações na 
Assembléia de 1934· a 1937, para mos
trar que ess'a experiência não pode ser 
desprezada pelo povo e pelos homens 
que hoje o·cupam lugar na atual As
~embléia., c0m um mandato que 1hes 
deu êsse mesmo povo. Não podemos, 
de maneira alguma, esquecer aquela 
experiência. E, . do mesmo mÓdo que, 
naquela ocasião, a quinta-coluna e o 
integralismo conspiravam contra a de
mocracia em nossa terra e càntra o 
povo, golpeando a democracia, as li
berdades públicas e a própria inde
pendência de nossa pátria - porque o 
objetivo era tornar nossa pátria uma 
colônia do n:õJzismo; se naquela oca
sião conspiravam com êste propósito 
e com a Carta de 37, que tiraram do 
bolso do colete, Carta publicada no 
Brasil e na Alemanha. no ·mesmo iia, 
se naquela 'JC:õJSião conspiravam, repi
to, hoje também conspiram contra o 
povo brasileiro, contra a democracia 
em nossa terra e contra a própria de
mocracia em nossa pátria. 

N:õJquela ocasião, a quinta coluna 
levantava o espantalho do comunismo 
e mostrava que· o povo, na rua, lutan
do contra o integralismo, contra a 
reação, protestando contra medidas 
reacionárilõ!S emanadas do próprio ?(\r
lamento, contra as mutilações da ·cal:
ta Constitucional votada. pelos repre
sentantes do povo e sucessivamente 
mutilada por muitos dêlea ou, ao me
nos, pela maioria d:õi Assembléia; na
quela época, quando o povo· assini. agia 
democràticamente, com espírito com
bativo, isso era apresentado aos Srs. 
Parlamentares, às classes conserva
doras, dominantes em nossa terra, co-

I 

mo o perigo do comunismo; e com êste. 
fantasma preparou-se o plano Cohen, 
já desmascarado. e desmoralizado pe
los que o organiz:õJram, pois que con
fessaram,, através de declarações di
vulgadas na imprensa, tratar"'Se de 
documento falso, utilizado porque con
vinha na época. 

O Sr. Eurico Sousa Leão - O pla
·no Cohen não teve essa determina
ção, mas a de manter o Sr .. Getúlio 
Vargas no pod~r eternamente. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - V. 'Ex.· 
talvez esteja mais bem informado do 
que as autoridades que já se pronun
ciaram sôbre êle; entret:õJnto, o plano 
Cohen já é do conhecimento do po
vo: um documento forjado com o prQ
pósito de realizar a traição em nossa 
pátria! (Palmas nas galerias) . Esta, a 
verdade histórica. . 

O Sr. Paulo Sarasate - O Sr. Euri- · 
co Souza Leão, em seu aparte, pro
curou ajudar o . orador, referindo-s~ à 
perpetuação do Sr. Getúlio Vargas no 
poder. · 

O SR. JosÉ CRISPIM ....;. Preferi 
. contudo, utill:l:ar outro argumento, que 
me pareceu mais. verdadeiro histõri .. 
camimte. . · 

Srs. Constituintes, da mesma forma 
que, naquela ocasião, se levantava o 
espantalho do comunismo para cons

. pirar contr:õ! a Uberdade do. povo, con

. tra a democracia, contra o Parlam.;n
to, contra a própria soberania de nos-
sa pátria, hoje a quinta-coluna, o m
tegralfsmo, os elementos f:õJscistas co·- · 
nhecidos, ou mascarados ••. 

O Sr. Gofredo Teles - Explique
me V. Ex. : · quinta coluna de que 
exército? 

0 SR. JOSÉ CRISPIM ·- V. EX. 
deve conhecer muito bem · o que é · 
quinta coluna. V. Ex.11 a conhece me
lhor do que qualquer outro· membro 
desta Casa. (Palmas nas galerias. ) 

O Sr. Go/redo Teles - Responda · 
.V. Ex. a esta pergunta: quinta coluna 
de que exército, hoje ? 

o SR. JosÉ CRISPIM - O inte
gralismo é a quinta coluna do nazismo 
é do fascismo, para quem conspirou, 
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e a prova 'de que conspirou para o na
zismo e o fascismo, foram os afunda
mentos dos nossos navios. V. Ex-.'1 não 
pode negar que o integralismo é o res
ponsável pelos afundamentos, assas
sinatos de .mulheres e crianças inde
fesas, em viagens pacificas nas costas 
brasileiras. Há neste sentido documen
tos oficiais que não se podem contes·
tar. · 

O Sr. Gojredo Teles - v. Ex. a está 
desafiado a. provar o que diz. 

O Sr. Caíres de Brito - Quinta 
coluna, hoje, não é a ·vanguarda de · 
um exército. Atualmente, no Brasil, a 
quinta coluna, ajudada pela Falange, 
a cujo representante o nosso Govêrno 
negou "agreement", tenta, a soldo de 
fõrças económicas que não· desejam 
vêr a nossa independência, movimen
to que impeça a união dos patriotas, 
de tal forma ·que nós, nesta época da 
vitória, não possamos lutar pela in
dependência do Brasil e criar a · de':" 
mocracia. QtP-nta coluna, hoje, são 
todos·aqueles remanescentes do fascis
mo, do, integralismo, mancomunados 
com as fôrças clandestinas, tentando, 
como consta do Livro Azul, apontar 
os comunistas como masorqueiros. 

o· Sr. Gotredo Teles - Falam mui
to, mas não se respondeu à minha 
pergunta. · • 

0 sri. JosÉ CRISPIM - Sr. Pre
sidente, continuando minha aprecia
ção sôbre. a matéria, devo dizer que 
ontem, se não me engano, um ilustre 
Deputado afirmou aqui o seguinte: 

A· essa. altura, já havíamos comuni
cado às autoridades. que iamos fazer 
um comício· de confraternização po
pular, para comemorar a vitória de-

- mocrática do povo brasileiro naquelas 
eleições. E, na oeasiãc em que circu
lava êsse boato de gJ.:eve gerai, a Po- · 
licia de .São Paulo nos negava, termi
·nantemente, autorização - e. já ha
viam . decorrido as 48. horas previstas 
no Código Eleitoral, para quaisquer 
manifestações - a fim de realizar a 
festa pública de confraternização, festa 
que não era somente dos Deputados 
do Partido Comuriista. mas de tôdas 
as correntes, e durante a qual seria 
explicado ao povo brasileiro a signifi
cação do acontecimento de 2 de -de
zembro, o valor da Assembléia Cons
tituinte que,· juntamente com o go
vêrno eleito, poderia resolver os gra
ves problemas de nossa Patría, orien,. 
tar a marcha da democracia e a. pros
peridade em nosso país. Fomos en
tretanto, terminantemente proibidos, 
pela Polícia de São Paulo, de. realizar 

· essa tarefa democrática, sob a ale
gação, insistentt. de que pretendíamos 
deflagrar uma greve geral. 

E' certo, ·Sr. Presidente, que, pouco 
tempo depois, veio um das primeiras 
greves - a da Light; · 

Encontrávamo-nos, um dia, na sede 
do PartLdo Comunista, em São Paulo, 
quando ali entrou, sübita~ente, um 
grupo de agentes de polícia. Decla
rando · que o local era uma das de
pendências do Movimento· Unificador 
dos Trabalhadores, levou-nos, a todos, 
mais ou menos . violentamente, ·apesar 
de não oferecermos resistência física, "9uero alertar a Nação de que. 

.o Partido Comunista sugestiona as 
classes trabalhadoras, preparando
as e organizando a greve geral, 
que nenhum govêrno poderá su
portar, porque representará a de
sagregaçãà de tôdas as fôrças es
truturais da Nação:" 

· para a Polícia. Aí permanecemos des
de a manhã até à tarde, e depois de 

\reclamarmos muitas vêzes o direito de . 
'liberdade que nos assistia como Depu-

Srs. Constituintes: vamos aos fatos. 

Em primeiro lugar, devemos consi
derar o seguinte: quando nos en~on
travamos em São Paulo, logo depois 
das eleições de 2 de dezembro, cor
ria ali. o boato de que os comunistas 
iam promover unia gréve geral, por 
não estarem satisfeitos com.as eleições. 

. tactos eleitos, fui chamado à Secreta
ria de SeguranÇa, onde conversei .de
moradamente coin o a.dvoga,do do · 
meu Parttdo, que ali já me aguardava, 
·e o Senhor Secretário de Segurança 
nos dizia o seguinte: "Os Senhores, 
bem como a MUT, são os responsáveis 
pela ·úeve ·da Light. \A êsse respeito 
vou fazer um relatório. A MUT é 
uma organização ilegal, cujo fecha-
mento vou pedir." E outras coisas 
dessa natureza. 
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Pedi-lhe, então, perm1ssao para, ex- "O govêrno conhecendo o caráter da-
plicar certos fatos, sal!lmtando: "Se- quela · emprêsa, devia · colocar-se ao 
nhor Secretário, a questão da Light lado do Povo.' As autoridades, em vez 
está nos seguintes têrmos: os traba- de assumir posição patriótica, em fa
lhadores pediràm, há tempo, um au- vor dos trabalhadores· da Light, conce
rnente de salário, porque não mais po- dendo-lhes abono que é dinheiro seu, 
diam viver com o salário atual. Os porque tirado do povo, .dado com ob
Diretores da emprêsa exigiram, preli- jetivo, determinado, responderam com 
minarmente, do govêrno, para aten- uma onda de reação. E com tal ati
der a êsse pedido, uma majoração de tude, ainda quer nos responsabilizar 
taxas nas utilidades servidas ao pú- · pela greve. 
bEco como um monopólio. Permitida "Aliás, - acentuei, prosseguindo- a 
essa majoração, foi feito um reajus- greve não é mais delito no Brasil, que 
tamento nos salários .dos trabalhado- assinou a ata de Cha.pultepec." 
res, os quais verificàram que o aumen:- Retrucou o Secretário: "Os Senhores 
to não consumia todo o dinheiro arre- não sabem que a ata de Chapultepec 
cadado pela majoração, havendo um ainda não foi regulamentada? Igno
saldo que a emprêsa iria embolsar. ram que nossa Constituição não !!id..: 
Redamaram então que êsse saldo fôs- mite o direito de ·greve, consideran
se transformado em abono de Natal. do-a como um del:to político?" 
]i: õ govêrn() do Presidente José Li- o Sr. Campos Vergal - . Sendo eu 
nl').ares, em face da argumentação jus- de São Paulo, posso informar á V . .Ex.a 
t& dos trabalhadores da Lig):lt, com;. ql]e c povo da ·capital, de Santos, de 
preendendo a justiça de suas recla- · Campinas, de Jundiai, acompanhou 
'mações resolveu dar .aos trabalhadores ·· com vivo interêsse e grande simpa
aquele dinheird, que . tinha sido re- tia a greve dos trabaÍhadores da 
sulcado do dec~·eto da majoração sõ- Light. · 
bre o preço das utilidades fornecidas · 0 SR. JosÉ CRISPIM _ Muito abri-
pela emprêsa; elaborou um decreto gado péla colaboração de v. Ex. 
concedendo o abono. Imediatamente a Mostramos também, nessa ocasião, 
emprêsa com ·todo o seu poderio, exer-
ceu tal pressão q'Ue 0 govêrno deu ao Secretário de Seg~rança o que es-

tava aconte•cendo na rua, como o povo 
marcha ré e lavrou novo decreto, confraternizava , com os grevistas, 
anulando o primeiro e deixando os vaiándo os trabalhadores que furavam 
trabalhadores sem o abonei. a greve, .os quais, por fim, aband~n~-. 

"Ao mesmo tempo, agentes da em- ram essa atitude inglória de tra1çao. 
· prêsa, conhecidos . e posteriormente a seus compan11eiros. 

desmascarados, provocavam a greve. O Sr. Bastos Tavares - O abono 
Tratava-se de homens bem colocados pleiteado pelos operários da Ligh~ e 
nos escritórios da· Light os ·que to- alcançado mediante majoração, satls

·maram a iniciativa ·e precipitaram 0 fazia-lhes as necessidades? 
movimento. E na hora em· que a o. SR. JosÉ CRISPI:M - Esclare
greve era precipitada, o Movimento . cerei êsse ponto, para melhor facili
Unifi.cador dos Trabalh!!idores e · nós, ' tar 0 aparte de y .. Excia. Primeira
do Partido Comunista, fomos presos e n'lente os trabalhadores obtiveram au-
conduzidos à .Secretaria de Segu- ment~ de salário, através da majora-

. rança. ção 'dos preços de luz, telefone, etc., 
"Como vê, sr. secretário de Segu- entretanto, êsse ·aumento não absor

veu 'todo o numerário. 
rança - declarei a S.' S. - não so- O Sr. Bastos Tavares- Compreen-
mos responsáveis por essa greve, re- . • do; mas pergunto a V. Exc1~. se o 
sultado da ganância de uma empresa aumento que êles. tiveram .satlsfez às 
rica,. que apurou a maior soma de tU- suas necessidades? É. o que desejo sa
cros extraordinários no Brasil, os ber, para completar meu aparte. 
manda para o estrangeiro sob a forma . 
de dividendos, e explora os trabalha-· · O SR. JosÉ CRISPIM - Não sou 
dores de nossa terra.... eu quem vai responder ao nobre co-
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lega. Os trabalhadores da Light ainda 
·estão lutando com a emprêsa, para 
obterem um reajustamento dos salá
rios. Ainda hoje ganham insuficien
temente, em comparação com o alto 
custo da v1da.; apesar da majoração,· 
ainda percebem salários de fome. Esta, 
a situação. 

o Sr. Bastos Tavares - Parece-me 
que, se o aumento satisfizesse às ne- · 
11essiàades dos empregados, mais justo 
·seria pleitear da emprêsa que o exces
so fôsse invertido em obras. de assis
tência social; obras fixas, porque aí, os 
benefícios, naturalmente, seriam muito 
maiores.' 

0 . SR; JOSÉ CRISPIIVI - Esta é a 
opinião de V. Excia.; entretanto, as
sim não pensam os trabalhadores da 

· Light. 
o Sr. Bastos Tavares - Devemos 

pleitear que êsse supérfluo seja inver
tido sempre ém obras do interêsse da. 
própria coletividade .. 

0 SR.' JOSÉ CRISPIM - ... que 
rei'Vindicai:am aumento de salário· para 
terem possibilidade de comprar um 
pouco mais de . alimento, de roupa e 
calçado para a família. E estavam em 
seu justo direito de pleitear a melho
ria. 

O Sr. Bastos Tc:va;·es - Não estou 
recusando êsse direito; éstou de pleno 

· acôrdo com 'v. Excia. O que pergun
tei. .. 

o SR. JosÉ CRISPilVI - Todos nós, 
que ·viajamos de ·bonde, . sabemos 
perfeitamente qual a Hituação dos ser
vidores da Light. 

O Sr. Bastos Tavares - . . . foi se 
o aumento que tiverám lhes satisfez às 
necessidades. 

o SR. JosÉ CnrSPIM - Já res
pondí a V. Excia que nãq satisfez; por 
isso mesmo, os empregados . estão plei-
teando reajustamento. . 

O Sr. Bastos ']'avares - Repito: se 
satisfez às necessidades dos emprega
dos o lucro o excesso deveria ter sido . 

... aplÍcado, e~ obras fixas de a:ssistência 
social. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM ~sse é 
outro problema, ilustre Deputado, 

Tratar-se-ia de uma medida realmen
te popular e democrática, qual a de 
lançar um impôsto extraordinário for-

' \"' 
temente crescente, sôbre os lucros ex
traordinários dos grandes trusts e mo
nopólios, invertendo o resultado da 
arrecadação em obras de assistências, 
para o povo e para os trabalhadores. 
(Palmas nas galerias) . 

Por fim, os trabalhadores da Light 
obtiveram abono, depois de sofrerem 
na própria carne a reação e as maio
res provocações . 

Estávamos sendo taxados como au
tores da greve e desmascaramos, pe
rante o Secretário de Segurança, seus 

·verdadeiros insufladores .. Naquele mo
mento · de · precipitação, mostramos à 
autoridade alguma coisa de que não 
estava informado: havia áté pessoas 
que, munidas de passes e doc~mento 
assinado pela Polícia,: se haviam diri
gido às es~ações de rádio de São Paulo, 
a fim de fazer propaganda e que via
jaram para o Rio de Janeiro, no in
tuito de se .avistar com o então Mi
nistro do Trabalho. Apontamos tGdàs 
êsses fatos ao Secretário da Seguran
ça, que, manifestando surpreza, per
guntou ao Delegado se era verdade; ao 
que êsce último, encolhendo os· om- · 
bras, respondeu afirmativam.ente. Essa, 
a si tuª'_ção. 
Demons~ram os fatos que a propa

ganda feita segundo a qual os comu
nistas são os organizadores ou forja
dores da greve geral .. é uma técnica 
desmascarada e desmoralizada da.. 
quinta-coluna em nossa terra. (Palma 
nas galerias) .. 

O Sr. Damaso Rocha - Não foi 
apenas esta greve que se verificou no 
Brasil: houve a· dos mineiros, a dos 
portuários, a dos ferroviários .. 

O Sr. Segadas Viana - Naquela 
ocasião, .a greve dos trabalhadores da 
Light, em São Paulo, foi, sobretudo, 

. motivada . porque a Companhia, que 
havia dado um abono provisório a seus 
trabalhadores, pretendeu se aproveitar 
da sobretaxa criada pelo govêrno para 
suprimir o chamado "abono de guer
ra", e, assim, incorporar a seus lucros 
aquele aumento de 10 % anteriormen
te dado. 

0 SR: JOSÉ CRISPIM - Isso não 
altera a conclusão a que cheguei. Mui
to obrigado' pelo aparte. 

Temos agora o caso da greve dos 
bancários. 

r 

" ,:~--· . 



f. 

-306-

Também êstes, quando se declara
ram em greve, convidaram todos os 
representantes do povo. · 

Eu estava em São Paulo. No Sin
dicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários constavam os en
dereços de todos os Deputados. :tl:stes 
eram convidados a comparecer à sede 
do Sindicato para, como homens elei
tos pelo povo, pelos traball'ladores, in
clusive os bancários, emitirem sua 
opinião sôbre a situação em que . se 
encontravam os dissidentes e sôbre a 
forma de resolver a situação em be
nefício dêles e da ·própria pátria bra
sileira. 

O Sr. Darnaso Rocha - Em vez de 
se pôrem como mediadores, serviram
se apenas. da oportunidade para ofe
recer seus préstimos na . técruca da 
greve. 

Ó SR. JosÉ CRISPil\~ - Essa é ·a 
opinião de V. Ex., e n&o só de Vossa 
Excia, de muita gente mais. (Palmas 

· nas galerias). · 
Referia-me à greve dos bal'icários. 
Foram chamados os depufados. E 

os bancários, em grande assembléia, 
esperaram uma hora, duas horas. 
Foram lá dois deputados. Por coin
cidência, foram dois deputados do Par
tido Comunista. Os outros deputados 
não apareceram. E os bancários, que 
tinham votado em muitos homens 
~ara serem seus delegados, tivera;m de 
exuor as suas reivindicações sõmente 
a deputados comunistas: A culpa não 
é n:ossa. <Palmas nas galerias). 

O Sr. Paulo Sarasate - Os deputa
dos da U.D.N. estiveram no Sindi
cato dos Bancários .. 

O Sr. Gurgel do Amaral - Não foi 
só a bancada comunista quem tratou 
com os bancários sôbre a melhor for
ma de resolver a greve. 

Ü SR. JOSÉ CRISPIM ....:. Nem estou 
afirmando isso. . 

O Sr. Gurgel do Amaral ..:.. Também 
as bancadas de outros partidos, entre 
as quais a da u~n.N., a do P.S.D. 
e a.· do P. T., estiveram na sede do. 
Sindicato dos Bancários e, juntamente 
com os bancários, procuraram· ver a 
melhor forma de resolver o problema. 

O Sr. Darnaso Rocha - Aliás; muito 
dignamente; como mediadores pacifis
tas. · 

o Sr. Paulo · Sarasate - E a forma 
adotada não foi, nem mais nem menos, 
senão a proposta pela U. D. N. 

O Sr. Gurgel do Amaral - A solu
ção do caso foi obtida .Por intermédio 
dos representantes do Partido Traba
lhista, que conseguiram a fórmula de 
resolver definitivamente a greve. 

O SR. JosÉ CR!SPIM - Essa é 
a opillião de V. Ex. · · 

O Sr. Gurgel do Amaral.- 1!:. a ver- . 
dade dos fatos. 

O Sr. Café Filho - A responsabili
. dade está dividicla. 

O ·Sr .. Adroaldo Costa - A verdade 
só pode ser uma; não pode ser opina
tiva.-

0 SR .. JOSÉ CRISPIM - Eu me 
referia ao dia . em que os. bancários 
mandaram, pela. primeira v.ez, con
vidar deputados de São Paulo, lá em 
São Paulo. 

O Sr. Gurgel do Amaral - Então, 
está tudo esclarecido. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - ~ste. é 
o fato. Nãó.temos culpa dê que eáti
vessemos sózinhos. 

Se·· os comunistas, -naquela ocasião, 
--lá estiveram sózinhos,· não foi por 

culpa .dos comunistas. Não se pode 
dizer que as greves estão sendo pro
movidas pelos comunistas. Isso é ape
nas para desmascarar a imputação dos 
caluniadores · de que os comunistas 
fomentavam a greve dos bancários .. 
· o Sr. Gurgel do Amaral - Peço li
cença para mais um aparte. Quero 
dizer o seguinte: sou testemunha, como 
deputado que serviu como intermediá
rio, juntamente com outros ·colegas 
desta. Assembléia' Constituinte, de que 
a greve dos bancários · foi ocasionada 
e provocada- pela intransigência dos 
senhores banqueiros. E agora, . em 
São Paulo- denuncio-o nesta Assem
. bléia Constituinte - há mariobra.s 
para dificultar os· entendimentos en
tre bancários e banqueiros. ·Essas ma
nobras já estão sendo trazidas a pú-. 
blico pela imprensa e é ·preciso que a 
nação saiba _que se amanhã defla.;; 
grar novo-movimento grevista, serão 
êsses banqueiros pouco patriotas, os. 
responsáveis. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - 0 aparte 
de V. Ex. vem em apoio de minha a~gu
mentação. Muito obrigado. 

:, 
.· 
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·Es-tá provado, portanto, que a greve 
nji,o foi obra dos comunistas nem do 
Ps:trtido Comunista. ·Se os· cumuntstas · 
fizeram a1gum1:1 coisa; foi porque ti
nn!l.m obr1gnçãc de faZê-lo; pois o Par
t.ido Comunis~.a. como partido ,,p:::rá
rio, não PL>de cruzar os. braços quando 
se decide a snrte dos trabalhadores em 
nossa terra. 

O Sr. Damaso Rocha Gola-
toraram apenas na agitação exterior, 
porque 9. colabur<i.~tão efetiva a oíerC::· 
c eram os denúus. Partidos. Por · que 
VV. Exs. não cheg.'!.ranr perant.-: a au
toridade constituida, como mediadores 
pacíficos, réclamatHio · beneilcior, em 
prol da coletivictad'::':' 

o SR .. JOSÉ CRISPI.i'\r - V. Ex. 
está emitindo uma opiniãb ap1·essada·: 
Os fatos responderão a V. Ex. · · 

Muitas v:êzes, várias vêzes, não só 
na greve dos bancários, mas sobre ou
tros movimentos de trabalhadores, nós 
os u.eputados de Partido Comunista, 
temos ido ao .Mmistro do Trab!llho e a. · 
curtas auto~Jdades. buEc.:md.o e suge
c!nd_o · soluçõe~ patrióticas. pacíficas, 
Lmitárias, Sl.lJUções. que . satisfaçam às 
nAces:Sidades dos bancál·io::; e de ou-· 
tras classes de trabalhadores e que 
tamoém sejam soluções· q11'il !acilitem 
uma saída unitáriá e p'lcífb:t da crise 
brasileira. Essa tem sido a posição 
dos deputados comunistas, E vou res
ponder a V. Ex. 

O Sr. Damaso Rocha Mas 
nunca · duran+(; a~ greves. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM. - No pró
prio caso dos bo.ncários, a .. é:rn c:e ou
tros àeputad0~ elo Partido OomuHislia, 
que falaram várias vêzes com o Mi
nistro do 'I'rabi:llbo, eu ~s~i •1e n~ dia 
·em. que banquenos e bancarlos àis
~u1.lram. corn 'l Mir .. istro do Trabalho. 

O Sr. Damaso Rocha - A man
da-do . da · b a n c a d a, apresentando 
soluções ou como espectadores. apenas? 

0 . SR. JOSÉ CRISPil\I - V. Ex. 
tenha a bondade de me ouvtr, porque 
quando V .. Ex. me aparteia, eu o ouço, . 
aliás com muita satisfação. . 

EstivA ·rá. Aliás tJ.ào foi só eu quem 
esteve lá, nem foram umr.a1:tente os 
deputados comunistas que lá estive

. ram. ·Outros Já compareCP."'am, mclusi-

' 
ve o jovem deput!ido que me aparteou 
ainda há pouco, todos no .mesmo pro
pósito. Pelo menos assim me pareceu 
dos · argumentos que ouvi. ó nosso 
propósito ficou claro perante o Sr .. 
.Ministro do Trabalho e perante ban
queiros e bancários, e no momento em 
ql.te nos fo1 ctada a possibilidat::.c:, tam
bém disse alguma cousa a respeito. 
Quando iam reunir-se os · banqueiros 
e bal1C:ários, na presença elo Ministro, 
eu_ fui. o aeputado que chegou ém. pt·i
meiro lugE<.r. 

Tomei assento ·na mesa redonda, 
porque -::trraado por telegra,m.'l. dos 
bancários pala tomar parte. a~s~stir e 
ouvir o debate. tomar conhectmcnto ·do 
que se ia t'r..!>olver, estava' a bancada 
comunista na obrigaçiio de manda·r um 
represent::mle ... 

O Sr. Damaso Rocha - Simbólico. 

O Sn. JosÉ. CRISPIM - ·... e 
eu lá fui a mando do meu .?artldo. 
Quando o SI. Mintstro semou-s•e à 
mesa, apresentou as peEsoas proasentes 
e voltando-se para mim disse: ali estã 
um deput~.dc do Partido Comuntsta. 
E declinou o meu nome. Pel·guntou 
aos bancários se havia algnm incon
veniente na minha presença e.· ales · 
responderam: em absoluto •. Ex.; ao 
contrário. · . 

o Sr. Glicério A·lves - V. Ex. me 
dá licença para um aparte? · 

. 0 SR. JOSÉ CRISPIM --Estou res
pondendo ao aparte de outro ilustre 
colega. Depois ouvirei V. Ex. com 
muito prazer. · 

o Ministro volta-se,· então, para os 
.banqueiros ~pergunta tam'bért• se ha
via inconnniente na minha preser .. ça. 
:ll:les ar.ha::am que de maneira nenb.uma 
eu .devia estar ali por ser uma pessoo. 

. estranha e porque, segundo. o ponto 
ele vista dê:tls. is.m ser trat9.ílos '\&~un
tos part:.cl! .. •l• es. 

· Ora, Senhores, · eu, um cte:r.mtadõ, 
membro .da Assembléia Constituinte, 
uma. pessoa estranha!· Imediatamente 
ponderel ao Sr. Ministro que o assun- · 
to err. de interêsse públlco, r.ratava-se 
de uma qúestão naciÕnal. :Sar.queiros 

·e bancários estavam em p!:!Udêncla em 
presença de um Ministro de Estado 
para resolver uma .. questão.. Não _se 

-- -·-
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tratava de assw1to particular; não se 
podia ocultar a um membro da Assem
blêia Const\:uJnte um debate ú.? tal 
natureza. :\1:a!; Of. banqueiros Io:am !n
. transigentes. Logo depois cn:;raram 
outros deputado~. 1nelusive o jOVem 
deputadu do Partido Trabalhisr-a. l'ô
dos fomos nlf!.n·:iar~os para um)ot, depen
dência da Secr~tal'Üt do LVI\n1st1:0 
Passado algum tempo, o Sr. Minlstro 
do Trabalho apareceu e desculpou-se 

muito.· Eu :iro~es;ei da forln~; mais 
enérgica .pomv~l. embora gu"::t"tiando o 
respeito devido' à sua autoridade, mas 
mostrando quto &quilo era ab::oluta
mente arbitrário. ~le, ao despedir-se de 
nós, pergunt.ou sr:: quer1amus anrJvei
tar a oportumd:::de para dizer àlguma 
coisa aos ·banqu;~u·os e bancários. que 
estav!'Ln1 jt:nr.cJs. 

Eu me lembro que se· a.chava pre
sente o ilustre líder da maioria, 
Dr. Nereu Ramos, que no momento 
nB.o se encontra no recinto: Lá fomos. 

Tocl.os os Deputados tiveram oca
sião de diz-er alguma . coisa. Quando 
o Sr. Ministro me deu o ensejo, de 
falar em nome do Partido Comunis
ta, em nome de sua bancada, pro
curei ser claro perante os banqueiros 
e trabalhadores de Estabelecimentos 
Bancários: como havia nec·essidade de 
uma solução patriótica, de uma, so
lução demo.crática, procm·ei mostrar 
de forma precisa e rápida que a in
transigência. dos banqueiros era uma 
atitude anti-nacional, anti-patriótica 
e que os bll,JJ.cários, apesar de suas 
nec·essidades e o desejo de um aumen
to de seus salários, estavam dando 
um exemplo de patriotismo e de com
preensão diante da gravidade da. si
tuação, ced(!ndo, e a'presentando uma 
proposição conciliatória de um aumen
to provisório, até que as autoridades, 
os bancários e os próprios banqueiros 

.:com mais oportunidade, com mais 
·tempo, .discutissem a tabela que tinha 
sido de início apresentada. 

Quando terminei, falou um dos ban
queiros, o Sr. Herbert Levi, de São 
Paulo, que imediatamente'•protestou, 
dize,ndo que, cre maneira nenhuma po-

. deria haver aumento de salário, -são 
palavras textuais - e aqui na' Câma
ra estão muitos deputados. que foram 

testemunhas. E que, para melhorar a 
Situação, SÓ mesmo combatendo a ca
restia de vida. Era a velha· forma co
nhecida de quel··er desviar a verda
deira solução da crise, qu-erer trans- . 
formar a luta dos trabalhadores pelo· 
aumento desejado numa luta contra 

· o pequeno ·comércio, contra o vare:.. 
jista ·desgraçado que vive ganhando 
tostões. E' contra êste varejo que se 
procura apresentar argumentos como 
exploradores responsáveis pela cares
tia da vida. A carestia de . maneira 
alguma pode repousar ness•es 'açou- · 
gueircs e quitandeiros, mas, em outros 
fatores mais profundos .. · · 

Essa, foi nossa posição. Não. esti
vemos de bra.ços cruzados nem fomos 
agitadores, nem estivemos lá para di
ficultar o problema .. Se dificuldade · 
houve, partiu de um banqueiro, cujo 
nome já deClarei, e é testemunha o 
próprio líder da maioria o Sr. Nereu 
Ramos. o, Depu.tado que me apar-. 
teou e ainda outros deputados que 
lá estiveram. o próprio Ministro do · 
Trabalho ouviu minhas palavras· e o 
Serviço Taquigráfico registrou-as e 
também os jornais as publicaram.· 

O Sr. Lino !ri achado - V. E~ce
celência. cumpriu ap·enas dever pre
cípuo de todo representante da nação. 

o Sn. JosÉ C!1ISPIM: - Muito obn
gado a v. Ex. Fomos lá exa
tamente para cumprir nosso dever, 
que, aliás, nunca deixamos de fazê-lo. 

O Sr. Li no Machado - Para isso 
estamos aqui. 

O Sr. Glicerio .Alves - Pergunto a 
V. Ex.n se entende que o aumento de 
salários resolve a situação dos traba
lhadores brasileiros ou essa só pode 
ser solucionada pelo. aumento da pro
dução. O aumento de salários traz 
paralelamente o encarecimento do 
custo .da vida. O fato é que os que 
promoveram a greve, o fizeram no in
tuito de provO.car um clímax para de
flagar a Revolução. 

Um Sr. Constituinte - Deviam . 
pedí-lo ao Sr. Getulio Vargas, que 
só,. dava aumento de salários e au
mentava em conseqüência do custo da 
vida . 

O SR. JosE: CRISPIM - Essa lin
guagem de V. Ex. pode. ser mera 
coincidência, mas, não é só usada por 



I,\ 

' 

·. 

-309-

V. Ex.a. Também o foi, e muitas ve
zes, nos rádios de Roma e Berlim, 
pelos spealcers do nazismo e do fas
cismo. 

O Sr. Glicerio Alves.- Para mim, 
Rússia e Berlim são a mesma coisa. 

O Sr. Damaso Rocha - Aliás, já 
estiveram ligados por um contrato. 

O SR. JosÉ CRlSPIM - O mun
do civilizado já progrediu muito para 
aceitar um argumento dessa natureza. 

Um Sr. Constituinte. - Todo à mun
do chilizado está 'combatendo a RUS

sia. 

0 SR. _JOSÉ CRISl'Il\! - 0 ar
gumento é capcioso e fere a consciên
cia humana. Comparar-se a Russia 
com a Alemanha nãzista e com a Itá
lia fascista 'fére a consciênc~a huma
na, porque a Russia perdeu milhões 
de vida na guerra· oride perdemos tam
bém bôa parte da mocida.de brasilei
ra na luta da .humanidade, contra os 
set~s piores inimigos, na batalha · con
tra · o nazismo e o fascismo. A argu
mentação . de V. Ex. não é uma 
argumentação. qualquer, é antes, níti
da ·argumentação da quinta coluna, 
do fascismo na hora da derrota, quan
do o nazismo precisa afivelar uma· 
máscara, porque não pode mais an
dar de carà descoberta, em virtude de 
ser . uma fõrça reacionária mundiaJ~ 
mente derrotada. (Palmas nas gare
rias) • 

O Sr. Glicério Alves - A Rússia foi 
aliada da Alemanha na guerra. 

O Sr. Adroaido Mesquita - Isso é 
fato histórico. 

O Sr. Sousa Leão - Já os próprios 
campanheiros de Stalin se revoltam · 
contra o regime comunista. 

(Trocam-se veementes apartes.· 
O Sr. Presidente reclama aten.:. 
çáo). · 

0 SR. JOSÉ CRISPIJII! - Os ilus
tres Deputados hão de convir que não 
tenho capacidade para responder · a 
todos os apartes a um só tempo. Es
tou aqui com a maior calma de espí
rito para ouvir os nobres colegas e 
responder aos seus apartes, sem per
dermos. a serenidade em discussão .de 

assuntos tão relevante. (Palmas nas 
gale1·ias) • 

O Sr. Valjreclo Gurgel - Vou dar 
um aparte sereno. Um dos nobres co
legas trouxe, · há pouco, argumento 
que não é de Berlim nem da Itália, 
perguntàndo a V. Ex.a se o aumento· 
dó salário, sem o correspondente au
mento da produção, não seria inÚ.til, 
de vez, que a vida se tornaria mais 
cara. 

O Sr. Café Filho - O orador res
ponderá . com os "lucros extraordiná
rios". · 

.0 SR. JOSÉ· CRISPI!\1 - Aceito O 

aparte do eminente Deputado Sr. 
Café. Filho, mas pretendo usar argu
mento próprio, a fim de responder ao 
colega Sr. Wàlfredo Gurgel. 

A Primeira parte do argumento de' 
S. E.'!:. não a classifico como proce
dente de Roma ou Berlim. Quanto 
porém, à segunda, quando o honrado 
cole$'a nos atribui responsabilidade na 
provocação de g.reves de tõda· nature
za, aí, sim, afirmo que tal argumen
tação pode ser considerada velha cha
.pa do gramofone de Roma e Berlim. 

O Sr. Valtredo Gurgel - V. Ex. 
falou na greve da Líght. 

0. SR. JOSÉ CRISPIJII! - Queira 
ter paciência, a fim de que possa res
ponder ao seu · primeiro aparte,. pois 
não desejo que fique matéria esquecida. 

O Sr. Valtredo Gurael - Peço, 
entretanto, permissão para dar um 

· esclarecimento. V. . E;x., quando 
falou na greve da Light, em São 

Paulo, mostrou como a · companhia 
luivia, ao mesmo tempo, aumentado a 
taxa nos seus serviços,' encarecendo, 
portanto, a vida. 

Dever-se-ia, antes, diminuir o pre
ço da vida e aument·ar os salários,· de 
acõrdo com as necessidades. Todos 
queremos isso. · · 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - A culpa 
de aumento de salários redundar· no 
.aumento da taxa dos serviços públi
cas fornecidos pela Light não deve re
cair · nesses trabalhadores, mas no 
próprio Govêrno, que não teve capa-

. ~ 
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cidade para. resolver o problema,· se:n 
oeder mais uma parcela de lllr!."O à 
grande emprêsa, <palmas nas galerias), 
uma das mais ricas do Brasil e ;J.Uê 
tinha a obrigação de 'aumentar o. sa
á.rio de seus trabalhadores, sem pra-

Cisar de P.xplorar ainda mais o po '0. 
A culpa, repito, não é dos trabalha· 
dores. 

O Sr. Paulo Sarasate - ~sse foi o 
~írculo ·vicioso da ditadura: aumenta-· 

:vam-se salários e os preços subiam. 
O Sr. Café Filho - Criando a ::il· 

. tuação a que alude o orador. 

0 SR. JOSÉ CRISl'IM. - A culpa· 
está na falta de um Govêrno suficien· 
temente forte, apoiado no povo. para 
ii de encontro a emprêsas poderosas 
como a Light, que querem levar os 
J;lrasileiros ao pauperismo · tnnsfor· 
mando-nos: em colônia. E' nisso qu,e 
reside o verdadeiro paaiotismo de um· 
Govêrno, que, entretanto, para t0mar 
at·itudes dessa natureza, necess'.ta de 
fato do apôio e confiança do povo, na 
mesma medida que o povo confia nele .. 
(Palmas nas galerias) . 

Tendo. respondido ao aparte do 
ilustre Deputado, ainda' trarei um ar
gumento a r.espeito da greve. 

O Sr Sousa Leão - Desejaria muito 
to desse V. Excia a opinião da oan
cada 'comunista face à indicação que 
se acha sôbre a 'Mesa. V. Excia., até 
agora, fêz apenas propaganda de sua 
doutrina, mas ainda nada disse quan
to à matéria em debate. 

O SR. JosÉ CRISPIM - Não obs
tante 9 grande número de apartes, 

estou dentro da matéria ... 

O Sr. Sousa Leão - Não está. 
V. Ex. a ·apenas faz reclame de !)Ua 
doutrina. 

O SR. Jos!I: CR!Sl'IM - . . . .por
que discuto fatos existentes em no:;sa 
terra .e não· podemos cl;ebat.er de E->1'
ma abstrata problema de tal magni
tude. T-emos de situá-lo dentro da 
realidade brasileira. A Constituição 
de 37 está, a ca·da momento, sendo in.õ" 
vocada pelos tubarões dos lucros ex
traordinários ... 

O Sr. Sousa Leão -.V. Ex. a deve 
dar o nome dêsses tubarões. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - . . . para . 
impedir que os trabalhadores concwis- · 
tem aumento de sálários, inclusive 
com as greves. E é nessa base da . 
Constituição de 37 que os tubarões do; 
lucros e~ctrao:dinários conspiram \!0!1-

tra a democracia. ll: por isso que lu
tam para que a Carta. de 37 não ~eja 
abolida. Não··· sei se há coincidéncia 
com atitudes aqui dentro, mas êss~ é 
o p1~opÓsito dos grandes monopólios. 
(Palmas nas galerias) . 

· Uma v,zz demonstrado que estou per
feitamente dentro 1da matéria em de
bate, prosseguirei. 

Falava eu, Senhor Presidente, da 
greve dos. bancários, mostrando como 
os banqueiros a r·espeito invocavam a · 
Constituição de 37, Diante da intran
sigência dos bá:r,:..queiros e da transt
gência dos bancários, venceu, finai· · 
mente, o espírito _patriótico dos ban
canos, que obtiveram um aumento 
provisório de salários, e, nessa bas'3, 
voltaram ao trabalho, assinando' do- -
cumento que ficou publicamente co
nhecido de todos, pois a -imprensa o 
divulgou. . 

Nêsse documento, bancários e ban
-queiras assumiram responsa-bilidades 
recíprocas,. especialmente os banquei
ros, que se. comprometeram a não usar 
qualquer processo tirânico ou forma 
de perseguição contra os ba:ncários; 
que se tinham declarado em greve. 

Tenho aqui o documento. 
Entretanto, Senhores Constituintes, 

a conduta intransigente dos banquP.i
ros, naquela ocasião ·foi vencida pelo 
espírito de conciliação patriótica dos 
bancários; por um lado, e,. por outro. 
pelo peso dÊll crise, que comprometia 
seus negócios. Não . tiveram, pois, ou
tro recurso, senão aceitar a propos
ta· conciliatória dos bancários. · 

Entretanto, que fizeram êstes, logo· 
depois?· Aqui está a fotografia· de um 
·documento, revelador da situação .ie 
verdadeira tirania, em que se debatem. 
os bancários, em São Paulo. 

Um estabelecimento bancário da ca~ 
pital bandeirante já iniciou à perse
guição contra os seus funcionários que 
tomaram parte na .greve; E' a tira,-
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nia. Isto móstra' como agem aqueles 
que viveram, enriqueceram e usufruí
ram lucros extraordináriós numa épo
ca em que o nosso povo podia ser à 
vontade explorado, pois a C81rta de 
37, ·o impedia de protéstar. Habitua.
dos a essa maneira de explorar e ti
ranizar o povo,·· advogam abertamell
te a CS~rta de. 37 e ·iniciam, aberta ou 
secretamente, como se __ mostra nes<;e 

. documento, a perseguição aos tra·oa
lhadores bancários que foram· à greve 
e que depois voltaram ao seu emprê

_go e lá continuam exercendo a~ fun
ções com honradez, realizando as t81- · 
refas de acôrdo com seus compromis- · 
sos. (Palmas) •. : 

Vou lêr o -documento: 
' 

"Banco Brasileiro de Descon-
.tos S. A. - São Paulo.- São Pau
lo, 25 de janeiro de 1946 - Ao 
Sindicato dos Bancos de São Pau~ 
lo - ·Capital - Senhores Dirt!to- . 
1·es: 

A fim de evitar que os Ba-ncos 
desta Capital e demais estabeleci
cimentos de crédito do paiS ve
nham, de futuro, admitir Í'\.lnCiO-. 
nádos que já prestaram serviços 
em outros Bancos e cuja demissão 
em emprêgos anteriores tenha se 
origin'ado . por motivos poucos re
comendáveis, vimos propor a apre-

- ciação .e estudo de VV. ss. a se
guinte suge:stão.: 

a) - Todo o Banco ao demitir 
qualquer de seus funcionários, co
municará ào Sindicato essa ocor
rência, esplaliando· os motivos 
reais da demissão; 

b) - O· Sindicato organizará 
11m· ficháriq dos elementos demi
tidos, prestando aos bancos, sem
pre que consultado, em caráter 
confidencial, os motivos d81 deriüs
são do funcionário em emprêgo 
anterior; 

c) - O ·Sindicato comunicará 
em circulares . confidenciais aos 
'demais Sindicatos congêneres, em 
todo o país os nomes de funcio
nários já demitidos pelos bancos 
locais e cuja aquisição não reco
menda, proponc;lo também, a reci
procidade dessas informaçõ~s. 

. \.. 

Julgamos que essas medidas, 
acrescidas às. sugestões . que ve
nham a ser. feitas por outros as
.sociados, acautelarão o interês~e 
dos bancos em geral, eis que, não 
raro, os estabelecimentos de cré
dito admitem funcionários demi· 
tidos> por outros . bancos por mo. 
tivos que não os recomendam, 
quais sejam, incapacidade de tra-

. balho, desatenção aos serviç6s, 
falta de disciplina hierárquica, 
etc. . 

Citamos, co:ino exeml)lo, o caso 
que ora se dá com referência à 
greve dos bancários. Geralmente 
os líderes dêsses movimentos são 
m8/us funcionários, cuja principal 
preocupação é a de fomema:r a 
rebelião, eis que os bons funei·)-: 
nários, realmente bons, têm pos
·sibilidades de acesso pelo valor 
sem necessidade de recorrer a 
meios não recomendáveis." 

Não preciso prosseguir na leitura do 
documento, porque os Senhores .Cons
tituintes já viram a forma pela qual 
os banqueiros se· lança-m contra o trR.
tado firmado cm presença do Minis
tro do Trabalho e já iniciam a perse
guição . aos bancários, recomendando, · . 

·eSpecialmente, os líde~:es da_greve dos 
bancários, inclusive acusando-os, · nes-
te documento secreto, da máxima gr81-
vidade. . · 

E, ao mesmo tempo em que êles 
procedem nestas . condições, levantam 
a onda de que os comunistas e os tra
balhadores lídeJ.;es do movimento ope
rário são agitadores, grevistas, agar~ 
rando-se ao trapo imundo da Cons
tituição de 37 para armar novamen
te ·a reação contra o povo, imped1n
do-o de discutir ampla e democràti
camente os seus problemas. 

~ste é um dos aspectos da conjura 
da quinta coluna em nossBI terra, a 
serviço de grupos de magnatas dos 
lucros extraordinários, inimigos ela 
democracia e do ·progresso do Brasil. 
Venho denunciá-la a esta Assembléia 
e ao povo brasileiro: é atentado 'con
tr81· um documento assinado pelos pró
prios· provocadores, .desta conspiração, 
·contra ·os bancários que hoje estão 
realizando suas · tarefas pacificanien-

. ,· ~ 
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te, ordeiramente, com a convícção ele · 
que os seus direitos serão assegura
dos. tsses, os fatos. 

O Sr. Damas o Rocha - V. Excia. 
silenciou, cautelosamente, quanto às 
greves do Rio Grande do Sul. Darei, 
em tempo oportuno, farta documen
tação sôbre minha · afirmação, que 
ainda está de pé. 

O SR. JosÉ OnrsPnvr - Quando 
v. Excia. trouxer essa documentação 
farta, nós a discutiremos. (Palmas nas 
galerias). 

Para VV. Exas .. terem idéia do .::J.Ue 
são os luc:t~os . extraordinários; para 
verem como foi um velho hábito de 
nossa tena amordaçar e explorar o 
povo, quando êste era prêsa fácil, di
rei o seguinte: setenta firma:s, em São 
Paulo, arrecadaram um lucro supe
rior a um bilhão e meio de cruzeiros, 
somente o ano passado! J!:sses ho
mens, entretanto, são de intransi
gência de rocha contra qualquer Idéia 
de aumento de salários! 

Há poucos dias concederam, algu
ma:s empresas de tecidos de S. Paulo, 
um aumento de salário na base de 30%, 
para os salários mais baixos. Estamas 
certos, porém, de que também 30% 
corresponderam a majorações nos pre
ços· de venda das fazendas. Pergun
to, então, a VV. Exas. se êsses tra
balhadores tiveram, realmente, >3e1ls · 
salârios aumentados? Verdadeiramen
te êles foram reduzidos, porque se sô
bre o salário, que é parte das despe
sas para a produção, se aumenta 30% 
e, depois, se acresce a mesma perce,l
tagem sôbre os preços de venda dos 
artigos, que ainda vão ser taxados no 
varêjo, onde os operários vão ter de 
comprar êsses mesmos artigos, - per-

. gunto se por essa forma verdadeira
mente a-bsurda de considerar. o pro"' 

· blema social em nossa terra, os traba
lhadores estão obtêndo aumento de 
sa:Iários ou estão, efetivamente, tendo 
seus salários diminuídos por êsse pro
cesso? . (Palmas· nas galerias). 

Recentemente um industrial de S. 
Paulo, que esteve no Rio, conversou 
comigo e di:sse: - Só não aceito cons
tantemente a idéia do aumento ·do 
salário porque S~umentamos tanto o 
preço da venda que, depois, não te-

mos quem adquira o artigo. A não ser 
assim, teríamos. o aumento de salá-· 
rio, pois isso nos daria a possibilida
de, de vender a mercadoria por pre~ 
ços cada vez maior, inuitas vezes 
maior. Seria isso· verdadeira Africa· ..• 

Esta, Sr. Presidente, é, evidente-
mente, a situação. · 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre Deputado que est'á 'finda a hora 
da sessão.' 

O SR. JosÉ . CnrsJ?IIvi - Peço a 
V. Exas., Sr. Presidente, que me con
sidere inscrito para prosseguir na ses
são de amanhã. ·· _ 

O SR. ACúROIO TORRES 
(Rela ordem) Sr. Presidente, deixei 
sôbre a Mesa um requeriffiento soli
citando a pron·ogação ela sessão por 
meia hora. 

Pediria a V. Ex. que o submetesse 
à. Casa. " 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a votação o seguinte requeri
mento: 

Requeiro a prorrogação da Sessão 
por meia hora. 

S. S. 26-2-46. Acúrcio Torres. 

O Sr. PRESIDENT.E: - Os Srs. 
Constituintes que aprovam . o reque
rimento t~e prorrogação da sessão por 
n1eia hora queiram · conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 
Continua com a palavra o Senhor 

José Crispim. 

O SR. JOSll': CRISPIM - Sr. Pre- . 
sidente, continuo a apreciar a·-maté
ria que me trou."!e à tribuna. 

O Sr .. Medeiros Neto - Vejo que 
V. Ex. compreendeÚ bem a situação 
do momento, e eu, que aqui não ·sou 
um representante do capitalismo, 

·mas, sim, legitimo . representante da 
Igreja, desejo uma única cousa: a 
solução da famigerada questão soci
al. Quero salientar ao ilustre Deputa
do da bancada comunista, que, de 
rato, é lamentável a existência do lu
cro excessivo sem a devida aplicação 
às classes trabalhadoras, que embora 
construtoras, de um Brasil melpor, não 
vêm reconhecidas as suas legítimas 

\ 
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reivindicações. A propósito, lembra
rei que em S. Paulo há um capita
lista, um industrial, que tem dado 
exemplo magnifico - o Sr; Severino 
Lira, cuja conduta, nesS;e. particular, é 
cap~z de garantir a tranquilidade de 

11osso pais, sem qualquer apêlo à fôr
ça, muito menos ao regimen de absor
ção. 

O SR. JOSÉ CR!SPIM - Lamen- · 
to não concordar com a última par
te da exposição do ilustre. Deputado, 
porque çonhecemos iniúto bem ·a ori
entaçãô"'do Sr. Severino Lira, da qual 
discordamos. Reservo-me, todavia; 
para em outrá oportunidade discutir 
essa questão, pois agora preciso me 
ocupar, e profundamente, da matéria 
em debate. Eé, de convir o ilutsre co
lega em que não ·é possível, no mo- · 
mente, eu me detenha na análise de 
casos particulares do Estado de São 
Paulo. 

O Sr. Medeiros Neto - Com o meu 
aparte, qt;t:s apenas colaborar com 
V. Ex. mostrando que é possível a 
solução da questão social se a enca
rarmos sob o aspecto que decorre dá 
união nacional. 

lário de fome das classes trabalha
doras. 

· Ai r'eside a causa da greve no Rio 
de Janeiro e em muitas cidades d() 
Brasil. 

Posso fp,zer agora referência· à greve 
dos trabalhadores · do Frigorífico 
Anglo. E não preciso dizer aos Senho~ 
res Constituintes o .que é essa emprêsa, 
uma das mais reacionárias, respolisá
vel, inclusive, pela falta de carne nos 
Plincipais mer.~ados nacionais. Mono
polizadora de imensas áreas de terra 
l . país,· ela eJcplora o nosso povo mo:. 
vendo guerra surda aos · marchan~cs, 
aos pequenos proprietários ·de fazen.: 
das, aos criadores e descarrregando 
depois, sôbre os modestos açouguei
ros, a responsabilidade · da c9.restia 
da' carne, das ::nas e da falta do pro-
duto.· · 

Eu, pessoalmente, falei ao Ministro 
do Tra:Oalho sôbre o assunto exibindo 
telegramas provenientes de' Barreto. 

Os trabalhadores de Frigorífico 
._nglo, com de~ e quinze anos de ser
viço, recebem salários oue vão de 
Cr$ 400,00 a Cr$ 600,00. ·Estão em 
greve contra uma emprêsa · gnno,n
ciosa e intransigente. 

J Sr. Segadas Viana - V. Exce
lência permite um esclarecimento? 
Posso . informar que já foi decretado · 
o salário dos trabalhadores do Frigo
rífico Anglo. A greve terminou ôntem. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Concor
do plenamente com o ilustre colega 
porque na base da união nacional, é 
possivel a solução da crise, com a 
à.emocracia e a liberdade do povo. Só 
assim poderemos afastar o cáos ·· em 
que vivemos, resultado da tirania a 0 SR.· JosÉ CRISPir.~ - Essa infor-

mação não altera os meus -argu
que nos submetia a Carta de 37 (PaZ- mentos. Antes os corrobora. 
m.às nas galerias) · ~odos os fatos que tenho citado 

Venho citando fatos que ·mostram · mostram, de sobra, que não somos 
a esta Assembléia não correspr.nder nós os responsáveis pelas greves. 
à .realidade a idéia aqui levant.ada e· Naturalmente, os trabalhadores de 
aberta ou veladamente espalhada, com Barreto se dirigiram não só aos 
propósitos já conhecidos po;: tôda deputados da bancada comunista, mas 
.parte em nossa terra, especialmente aos de tôdas as bancadas e, qnero 

. nos g'l'andes centros, como Rio e São mesmo .crer, ao próprio Presidente da 
Paulo, visando responsabiliz~r pelas Assembléia, pedindo . uma. intervenção 
greves o Partido Comunista. patriótica dos ~epresentantes do povo, 

As provas são esmagadoras ~ cvi- juntá às autoridades para que fôsse 
denciam que a verdadeira causa. das. · . decretado o salário que os salvasse 
greves é a situação em que se encon- da fome, contra a ganância da em-
tra a nossa pátria, a crise econôinica, prêsa; 
a ganância dos açambarcadores, dcs Diz~ se, entretanto, . por aí, como se 
tubarões dos lucros extraordinários, ele fôra cousa evidente,· estar o Partido 
um lado, e, de outro,· a inflação com Comunista· fomentando as greves .. Os 
todo 0 seu cortejo de males e o sa- fatos, porém, devo repetir, -demons-

... 
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tram ·perfeitamente a quem cabe a 
responsabilidade das 5reves. Se aos 
comunistàs e trabalhadores, o~ :::e a.os 
grandes ttusts e monopólios. Muitas· 
vêzes, cabe essa responsabilidade a 
forma vacilante, pouco. enérgica e até 
pouco patriótica~ por que os ~ov~r~ 
nantes encaram a exploração .e !1. in-

. transigência dêsses trusts, deixando de 
decretar salário à altura das necessi
dades dos trabalhadores .. · 

Srs. C.onstituintes: a crise atinge 
doloros,amente a no5s:. terra, pro!f:u.n
damemrte agra.vada pela vigência da 
Cartà fM·ci.sta de 37. Todos s·aib·enios 
que foi à sombra dessr. Constituição · 
que se praticaram os' maiores desman
dos admini:strati~os no Brasil, que o 
país mergulhou no cáos · produzido 
pela in.f1açãci. A crise - repito -
é profunda e ameaça .a própria ind:e
pendê:rncia de noosa Pátria. 

Pre'.fiTo usar os próprios aJ:.g.umentos 
das o1as,ses dominantes. 

A argumentação que passo a lêr é 
do Dr. João Daudt de Oliveira, sô
bre o qual julgo disopensá~el qualiquer 
·expltoaçã.o, por ser figilra conhecida 
de todos os membros .d:esta C~a e, 
sem dúvida, repreS'entacr1te dias clas
ses dominantes no Brasil. Diz Sua 
E:JreellêntC~a : 

"Nos:s:a estrutura e·conômilca 
atual., em que pes·e o longo e he-:. 
rói:co eslfôrço da ativi:datde de pro- · 
dução, não co111Se1gue pro!!)orcio
na.r à maior parte drus populações 
Subalimentad;3-S e empobrecidaS do 
país oG elementos fundamentais 
que com tanto direito e.s!!)eram -
alimentação melhor, ha.bitação 
apropriBJdla, vestuário conrve•nien~ 
te". 

Isto, em outro·s têrmos, em lingua
,gem ma.is crua, quer dizer: a maior 
parte do nosso POlVO passa fcm€, vive 
"tra,pilho" e des,oalço. ~ assim que 
o poyo traduz as pala,vras do Sr. João 
D.a,udt d'e Oliveira. . · 

Mas continua S. Ex.a: 

"Emergimos de um período de 
dificuldades e desacertos. A agri

cultura, a indús•tria e o comércio s·en
tem., de· per si. e em c·omum, pes·ad1a 
carga de pro1blem8JS ·a resollver. . A 

agricultura, de . tôdas as atMdald:es, 
foi a mais S•acrirfjcada ·no p'enoél'o dia 

. guerra" ... 

Sôbre o· .problema n9.JCional: 

"A pobreza extl"em·a a qtl!e. fi~ 
camos reduzidos, . nos últimos 
tempos, está expressa no baixo 
índice do consumo Stlimentar do 
povo ... 

Quer dizer: o povo está pass8Jnldo 
foane. 

" .. _. na dlificu1da,de dOIS 1n'Ml!S1POI1'
tes de tod!os os ~iopos e na per;ma
nência do baixo teor de aLfabeti
zação e instrução. -
Pod~os obser:var que, etlll 20 

anos, a pc,pulação . cresceu de 
quinze mi:lhões de hSJbitantes e a 
produção a;grfcola e de· matérias 
prinias, entretan·to, permacr1eoe es
tacionária, no mesmo nf~el". 

Se, quando tínhBJmo•s 3•0 mi
lhões, ou ·sejam menos 15 mH!hões 
de· habitantes, produzíamos o 
mesmo que hoje, com 4:5 milhões, 
quer isto dizer que estamos col!l~ 
SUilililndo quas·e a· metade do que 
há 20 ronos. Consumimos utiJi
Ud·adies na mesma propo!l'ção em 
que o fazí8Jmos · naquelia é!!)oca. 
Portanto, nossa Pátria· caminha 
para unn empolbrecimelllto terrfrvel, 
para o cáos, que comprometerá 
sua própria ind'ependêncià. CPal-

màs nas galerias. ) · 

Acres,c·enta o Sr. João Daudt de 
Oheira: 

"~ urgente, imperioso, inadiálvel 
enfrentarmos decididamente tão 
triste situação, se quisermos so-

. brevíver como Nação". 

Palavras de um homem d·as cl8JSISes 
domi~antes, que nada tem de oomum. 
com ,os. comunistas nem c'cian a ·c1asse 
operária. 

Não são palavras nossas para pJ;o
duzir efeitos políticos. 

Quando os comunistas afirmam que 
esta crise compromete a própria in
dependência nacional, não fazem uma 
agitação: dizem a verdàde. 

Este é argumento insuspeito. 
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"Se quisermos sobreviver como 
nação soberana, precisamos erga;. 
nizar já e já. o nosso plano de mo
bilização econômica e total, etc. ". .· 

"Sem isto, restará ao futuro go-

fazê-lã e agora a oportunidade de 
dizer a :esta Casa, desta (tribuna, que 
propôs há vários meses medidas con- . 
cretas para serem· estudadas pelos · 
partidos politicos .e pelos governanrt>l';, 
para servir à nossa pátria. Partido 
que faz proposta ·dessa natureza, qu~ 
vou lêr para o. plenário, é partido q•le 
tem_ muita autoridade. para falar desta 
tribuna; é partido que vem !manao 
ratrióticamente parà que se resolva 

vêrno da ·República. . . · 
Isto foi .dito em começo dêste ano; 

êle se.-referia precisamente ao Govêr~ 
no que· hoje constituímos: a Assem-' 
bléial Constituinte· e o Présidente da 
República, como Poder Executivo. 

"Sem isto, restatá ao futuro go
vêrno da República ouvir aqui a 

. mesma .advertência amarga de 
Churchill a Attlee: "Podíamos ter 
distribuído com desigualdade a ri
queza; mas vós outros distribuireis 
com igualdade a niiséria". 

Essas palavras não são minhas. 
Não são palavras da bancada, nem do 
Partido Comunista. · · - · -· 

. Ó Sr. Medeiros Neto- 1!: o'pensa
, menta da nação inteira, 

·· O Sn. JosÉ CnisPIM :.... Muito obri-
gado pelo aparte de V. · Ex. . · 

- "Procedamos à · reêstrmuração. 
política do país sob o signo da de- · 
mocracia. " · 

Sendo .assim, não são só os comu~ 
nistas, os trabalhador~s. que recla
mam, como meio de resolver a crise, de 
salvar a nossa pátria, a democracia 
pará o povo. Também um homem. da 
cla.sse dominante, contrariando .ele
mentos mais r.eacionárim; que man
comunados com· quinta-colunistas e 
fascistas, conspiram contra a demo
cracia, êsse homem, que é . digno; diz 
que a democracia há de s'alvar o pais, 
llá de criar a prosperidade para a 
nossa terra, há'de resolver a tremenda
crise que,· na opinião dêle, compromete 
a própria existência. da pátria. <Pal
mas nas galerias). 

Esta é a situação de crise. 
. ,Disseram que os comunistas cons
piravam, fomentavam greves :faziam 
a nropaganda da greve - e oucras 
c<:.Ittnias dessa natur<:>?-a.. Entretanto. 
enquanto para enfrentar essa crise 
nem os governantes, nem os políticos 

. da classe dominante fizeram propos
tás concretas: patriÓticas, o nosso 
Partido teve a honra, a coragem de 

a •!rise brasileira, em beneficio da so
bel~:~nia da nossa pátria, ein benefi
cio Ju nosso povo, para. que êle tenha 
um mais alto padrão de vida e se li
b"rte das co·'l.ctições de miséria e atra
so em que se encontra. 

o· Sr; Daniel Faraco - o curso que 
·V. Ex.a deu a -ltD'Ja parte de ·sua ar
gumentação p:uece que me põe em 'cie
sacõrdo com V E:x.a~num ponto. 1\: ::> 
seguinte: o de que a crise ~econômica 
no. Brasil é conseqüência, sobretudo, . 
da. nossa escassa produção. É ou não 
·;erdade. isso? Estou ou não interpre
tando bem o pcn~amento de V. Ex.'•? 
Pergunto: a crise econômica brasi~ 
leíra decorre ;:;obretudo. da nossa e'>-' 
cassa produção? É isto? 

0 SR. JOSÉ CRISPIM Não SÓ· 
isso. 

O Sr.. Daniel Faraco .:._ Pelo menos, 
também disso? · 

o , SR. Jost CRISPIM --:-- Da. in
flação também, da baixa produção e 
outros fatores correlatas: 

_ O Sr. Daniel Faraco - Natural
mente; V. Exa.- explicará iSso mais· 
tarde. 

Há, porém um ponto: tenho, sôbre 
a Mesa, apresentado já há quinze, 
dias,·· indicaÇão sugerindo. me·didas 
concretas . para combate · à·. inflação. 
Muito antes de qualquer exposição 
da bancada comunista sôbre· a nossa 
.crise, tive a honra de propôr .também 
as minhas medidas, que afinal 1e · 
contàs, todos os economistas concor-
. dam quais. _sejam .. Mas . eu per
gunto a V. Exa.: as greves. concor
rerão para o aumento d.a produção 
brasileira? 

:tJ:ste o ponto vital que devemos pôr 
diante do nosso povo. As greves com- .. 
prometem a produção. Logo, deve
mos procurar soluções para os salá-
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rios insuficientes, porém, dentro la 
ordem, por medidas legais, como ho
mens inteligentes, e não nos atirando 
a aventuras grevistas, cujas canse-. 

· qüêilcias . ninguém pode prever desde 
já .. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Pergun-
. to a V. Exa. : a culpa é dos operá- ·. 
rios, é dos trabalhadores, que pleiteiam 
~umento de salários, porque estão 
morrendo. de fome, e não o obtêm por 
jntransigência dos patrões, ou é· dos 
patrões que, com os bolsos cheios dos 
lucros extraordinários, negam · au
mento de salário? De quem é a cul
pa? 

Se a greve prejudica a produção, a 
culpa é dos patrões que, quando pro
curados por operários, em comissão,' 
para. reclamar-lhes, um mínimo· :ie 
aumento de salários, os põem no ôlho 
da rua, amparados peias ;;bôas" leis 
dos "pais dos pobres" e lhes pagam 
minguadas indenizações. Não resta 
aos trabalhadores senão um único re
curso, para minorar suas condições 
de vida: ir à greve. A culpa não é, 
pois dos trabalhadores! 

O Sr. Daniel Faraco -· Eu sigo; 
em matéria de greves, a doutrina do 
Código de Malines, que é antiga e 
conhecida. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Deve ser 
antiga, para a situação do Brasil, que 
é nova. 

O Sr; Daniel Faraco - O direito 
de cada qual r'ixar as próprias condi.; 
ções de trabalho é um direito natu
ral; mas o direito de suspender, con
certadamente, o · trabalho, ocasionan
do dificuldades à população, é coisa . 
muito séria. Isso só deve ser feito 
em última análise, quando falhar c: 
recurso da arbitragem, o recurso· le
gal, o que não está acontecendo, pois 
os· recursos legais não têm sido in•Jo
cados. 

· Há poucos c:lias, .as~isti ao debate 
de uma questão entre trabalhadores 
àa Leopoldina e a administração des
l'a emprêsa. Esta negou-se, terminan
temente, a aceitar. a sugestão do Con-

. selho Nacional do Trabalho no sen~ 
tido de conceder-lhes um aumento 
provisório de salários,.· até que se es
tudasse, com participação da própria 
emprêsa ria discussão, um - aumento 
mais substancial, dando-se para isso 
mais tempo. Negaram, formalmente, 
qualquer aumento de salários. Que so

. brava aos trabalhadores, a êsses ho• 
mens que labutam horas e horas, mui
tas vezes no centro da cidade, mo
rando em Vaz Lobo e · Irajá, é qúe 
para começar uma. jornada· de tra
balho de oito horas - veja ·V. Exa. -,.. 
têm de acordar às quatro· da manhã,· 
e arriscar a vida nos transportes hor~ 
rorosos dos ·subúrbios do Rio de Ja
neiro? 

V. Exa. já viajou no subúrbio do· 
Rio de Janeiro? 

O Sr. Daniel Faraco - Já. Não 
só os comunistas têm o privilégio de 
~ver nascido pobres .Sou filho de 
emigrantes e ·tenho trabalhado tôda 
minha vida. A única :::oisa que quero 
em meu pais. é que encontremos so
luções para as. nossas dificuldades, 
como homens inteligentes, dentro da 
ordem e da lei, e não num clima · fle 
luta social, como o que - parece -
se está criando. (Palmas.) 

0 SR. josÉ CRISPIM - Se Vossa .. 
Exa. é filho dé pobres tem, exata~ 
mente·· por isso, maior responsabilida
de que outros que ·não o são. 

O Sr. Daniel Faraco Aceito a 
responsabilidade e . estou consciente 
dela, 

o SR. JosÉ ÓRISPIM - V. Ex. 
sabe que a gente pobre de nossa ter~ 
ra, para obter um tostão a mais em 
seus salários, é obrigada a fazer gre
ves· e· a. enfrentar a reação, para que 
seus filhos não morram à fome. 

0 'SR. JOSÉ CRISPIM - Não O 
tê'm sido? ·E' engano de V. Exa. Per
gunte V. Exa. aos orgãos do Minis
tério do Trabalho se os recursos le
gais não têm sido usados ao extremo 
e se não têm falhado. 

Consulte V. Ex. ns estatísticas sô
bre mortalidade infantil e terá res
posta para os salários de fome. O 
aumento dos salários é uma necessi
dade. V. Excia. não deve argumentar 
se se deve ou não. resolver semelhante 
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problema dentro ela ordem, da tran
qtülidade, porque êsse é o propósito 
dos trabalhadores. Ninguem mais so
fre que êles, numa greve. Todos· o 
sabem. Portanto, não é· com prazer 
que fazem as greves, ·mas se· o fazem 
é como medida extrema, embora acar
.rete grande mal para a classe ope
rária. 

Os tro.balhadores, em geral, na greve, 
são obrigados a angariar donativos 
públicos a recorrer à solidariedade e 
é com esforços. inauditos que susten
tam a greve durante dez ou quinze 
dias, ou um mês, contra a intransi
gência dos patrões. Não o fazem por 
esporte, porque o sacrifício é imenso e . 
a classe operária só vai a ela quando 
os patrões, irredutíveis,· não possibili
tam ·qualquer solução pacífica, isto é, 
solução sein greve. Só quando a greve 
se instala, quando a produç~o baixa, 
os lucros diminuem, a situação da 
emprêsa torna-se embaraçosa e os pre
juízos dos patrões são enormes, é que 
êles, raciocinando em têrmos aritmé
ticos, verificam ser mais barato au
inentar ·o saláriQ. dos operários. A 
culpa será da classe operária? - per
gunto novamente ao nobre Deputado. 

O ·sr; Daniel Faraco - V. Excia. 
continua no propósito de discutir sere
namente essa. questão? 

o sn. JosÉ 
tamente. 

CRISPil\[ Perfei-

O Sr. Daniel Fáraco - Quero dis
cuti-la serenamente, e não desejo, de 
1 aneira alguma, que V •. Excia. fixe 
minha posição' face ao problem::o,, de 
vez que já o fiz. A respeito das .g·reves, 
sigo a doutrina. do código de Malines. 
- que o ·direito da cessação de tra-

. balho .é um direito natural; mas, o 
direito de cessar o trabalho, ocasio
nando dificuldade à população, esta
belecendo desordens, é direito que 
deve ser profundamente meditado .. 
Creio que, no momento atual, no Bra
sil, as greves são um mal, porque -le
vam a diminuir ainda mais nossa es
cassa produção. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Diga V. EX. 
de quem é a culpa. 

O Sr. Daniel Faraco - Estou ape
nas situando a questão, e não desejo 
conduzí-la, para êsse · terreno; V. Ex-

cia., porém, está situando o proble
ma dentro do clima da luta de elas-

. ses e dando-a como causa· provada, e . 
assente. Mas, V. Excia. há de per- · 
mitir. que nós, que não .. somos mar
xistas, não aceitemos êsse clima. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM A lut.a 
de classe é uma contingência da pró- , 
pria sociedade capitalista. 

O Sr. Daniel Faraco - A opinião 
·é de V. Excia. 

O SR. Jo;;;É CarsPIM - Não mi.:. 
nhas opiniões apenas. ll: a natu
reza · da sociedade capitalista. 

O Sr. Daniel Faraco - E' também 
a opinião de muitos outros,_ 

O SR. Josl!: CRISPir.[ - Uma classe 
explora, outra é explorada. · 

O Sr. Daniel Faraco ,.,..- o que ·pro
pugno é a superioridade das soluçõP.s · 
.de ordem, sôbre as soluções de fôr- · 
ça .. Se, portanto, a nóssa justiçá do 
trabalho ainda não está boa, ainda 
não traz os benefícios que deveria 
proporcionar, aquilo por ·que V. Elx
cia,- deveria 'pugnar, era a . reforma 
dessa justiça, e não a agravação· do 
problema com greves que vão causár 
maióres males, não aos ricos, mas· 
aos pobres como os que incram em 
Irajá e nos longínquos subúrbios. Os 
ricos nada sofrem ·com · as greves. 

o si::. JosÉ CRrsPrM - v. Ex. 
já terminou? Explique, então: faça 
uma exposição· dessa . natureza a 
homem explorado, sacrificado, car
regado de família, com os filhos 
chorando, morrendo de fome, à min
gua, e veja se o convence de que 
não deve fazer greve porque isso <m
pede a produção . 

O Sr. Daniel Faraco- V. Ex. está 
tomando os extremos da questão, . e 
transformando um extremo em mé
dia.. Não é essa a verdade. 

O SR. ·Jo~É CRIS?IM - 1l:les dirão 
a V. Ex. Resolvam o problema do 
salârio e nps não faremos mais .gre
ves. 

O Sr. Daniel Faraco - Vossa Exce
cência transforma um dos extremo.: 
em média. 

, I 

O SR. JosÉ CniSPIM - A argu
mentação de V. Ex. é acadêmica, 
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não é realista. V. Ex. precisa c o lJ • 
car-se frente ao problema como êle 
se apresenta. · · 

O Sr. Daniel Faraco - ;E' o rea~ 
lismo- privilégio. de V. Ex. ? 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Não es
tou afirmando que o seja; mas que 
V. Ex. não coloca o problema dentT.'O 
da realidade brasileira. Perdoe-tt.e, 
porém, decorre da sua argumentação. 

O Sr. Daniel Faraco - Eu, conhe
ço a miséria. sou vicentino e há vin
te anos visito, semanalmente, mem; 
pobres. Vou à casa dêles, aos. seus tu
gúrios e. procuro remover seus sof':'i
mentos. 

O SR. JosÉ CRISP!M - V. E~. me 
perdoe, mas a época não' é mais do::; 
'·pais dos pobres" (palmas nas gale-
rias) . · 

O Sr. Daniel Faraco - Assim Vossa 
Excelência está dando ·à sua arg-u· 
mentação um caráter muito antip<fl.· 
tico. 

O Sn. José CniSPIM - Se Vossa 
E-xcelência não simpatisa com a mt· 
llha argumentação, não tenho culp~. 
Estou argumentando com fatos. Se 
V. Ex·. não simpatisa com os fatos .. 

O Sr. Danifil Faraco - O orador é 
que parece não estar simpatisando 
com a minha argumentação. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Se OS 
fatos contrariam o idealismo de Vo5~a 
Excelência, a culpa não é minha. · 

O SR. PRESIDENTE- Lembro ao 
nobre orador estar findo o tempo da 
prorrogação. 

O SR. Jos!l: cmsP:n'.a: ·-. Peço a 
V. Ex. mantenha a minha inscri~ão 
para a sessão de amanhã. 

- O SR. PRESIDENTE - Infeliz
. mente não posso atender ao · nobre 
orador porque já S. Ex. se encontr<l 

· na tribuna há mais de duas hor.ts .. 
Tenho sido liberal, visto como, pdo 
Regimento o Deputado não podP.r:'i 
falar de uma vez por mais -de uma 
hora. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM - Mas, se
nhor Presidente, meu tempo foi al:1· 

sorvido,- a fim de atender aos inúme~ 
1os apartes que me foram dirigido:~. 

O SR. PRESIDENTE - Já espe
rava por essa declaração de V. Ex. ·e. 
por isso, deixei-o falar mais de dua.!l 
·horas. 

O SR. ACúRCIO TORRES (Pela 
ordem). - Sr. ~residente, encontran ... 
do-se. no reç:ínto ainda mais de dez 
deputados, peço a V. Ex: consulte & 

Casa se consente na prorrogação ·da 
sessão por. mais meia hora, a fim de 
que o orador conclua sus,s considera
ções. 

O SR. PRESIDENTE __:. Os senha~ 
res que aprovam o requerimento dO· 
Sr. Acurcio Torres queiram cons•.r· 
var-se sentados. (Pausa) . 

Aprovado. 
Continua com a ·palavra o Sr. José 

Crispim, a fim de concluir suas con· 
siderações. . · 

O SR. LUíS CARLOS PRESTES 
CPela ordem) - Sr. Presidente, l 

recinto encontra-se qua5e vasio, e 
o orador, naturalmente, · desejaria 
continuar suas considerações perante 
uma assistência maior .. Apelo para a 
benevolência de V. Ex. no sentídc 
de 'que o nosso colega de bancad<l· 
continue na sessão de amanhã. -~ 

O Sr; PRESIDENTE - Não~ pos~o. . 
atender ao a pêlo de V. Ex., vi.strJ . 
como a sessão já está prorrogada p:n 
mais meia hora. Se o orador desistir 
Desse tempo, terei de dar a palavra o 
outro, até esgotar-se o prazo da pror· 
rogação. Continua com a palavra o 
Sr. José .Crispini. 

0 SR. JOSÉ CRISPIM (continuando) 
- Considerando, · portanto, ilustres 
Constituintes, 'o pouco: tempo de ·que 
disponho, procurarei re.sumir minhas· 
palavras, para concluir . 

J!: uma necessidade que o povo bra
sileiro tem, a de liquidar com os restos 
do fascismo. em nossa terra, abolin:.\1) 
de uma vez a Carta para fascista de 
37, verdiadeira armadilha que pode 
ser utilizada a qualquer momento. E 
os fátos indicam que, se, está sendo 
habilidosamente ou abertamente "'.~~ 
rendida, é porque os e:lementos mais 
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reacionários pretendem utilizá-la con
tra a liberdade do nosso povo e a de· 
· mocrácia no :B'rasil. (Palmas nas gale
rias). 

· Alguns Constituintés procuraram· de
monstrar que a forma sugerida pela 
ilustre bancada da União Democrá
tica Nacional era, . de certo modo, há· 
.bil, para evitar viessem . os partidá
' rios. da Carta de 37, irritar-se. mo
bilizar-:se, resistindo à sua liquidação. 

Discordei dêsse conceito, procurando~. 
mostrar que a luta contra. a Consti
tuição. de 37 é um imperativo. Nfio· 
se pode, absolutamente, em nenhum 
instante, deixar de combater êsse" resr 
to de- fascismo em nossa terra, por- . 
que,· se. não tivermos fôrça politica, 
nesta · Casa, ·· para revogar a. Cartfj. 
de 37, pergunto com que fôrça polí
tica faremos uma Constituição tan
tas vezes desta tribuna chamada de: 
democrática? 

:e, portanto, um imperativo lutar 
denbd~damente contra a Carija de 
37. 

Podemos sofrer tuna derrota par- · 
lamentar; pode a matéria ser deci
dida' pela votação; a ·Carta de 1937 
pode permanecer - mas o povo· bra
sileiro ficará sabendo, de uma vez por 
tôd:?,s, quem está com o fascismo em 
nossa Pátria e quem está com a. De
mocracia. <Palmas). 

Vou mais adiante; Sr. Presidente. 
Percebe-se, perfeitamente, pelá . pró

pria argumentação ·do "leader" da 
maioria - e lamento que o tempo 
me sejà escasso,· não permitindo· que 
me detenha com mais vagar nêste 
ponto, - percebe-se claramente que 
o propósito não é o de nos dar uma 
Constituição democráti-ca,. ma.s ape
nas o de dourar a pílula para que a 
engulamos como uma Carta nova e 
democrática. Pretende-se transformar 
ligeiramente a Carta de 1937 e impin
gi-la ao povo11 brasileiro, como uma 
nova carta constituciónal. tste, o 

A consciência nacional clama con.;. 
tra a tremenda calamidade, de se 
lhe pretende1~ impôr um salvado do 
Hiscismo, um instrumento repelence, 

· portador das peores misérias de nos-
. Sa terra, O mesmo instrumento a CUj3 
sombra se praticou -uma política a 

moldes do mesmo fascismo, comb~
tidos,· aqui e nos campos da Eúropa, 
pelo· povo brasileiro. Quando envia
mos' ao estrangeiro a Fôr'ça Expedicl'l·· 
riária, como expréssão de nossa com
batividade contra 6 nazismo e o. fas
cismo, para lutar e derramar o san
gue generoso. ti.nhamos em vista res- · 
taurar . a democrácia, não apenas na · 
Itália· e eni outros países da Europ?..,. 
mas, sobretudo, trazer a liberdade :~ 
nossa própria pátria. (Pa:lmas nas 
galerias). 

. propósito dos que procuram agarrar
.se a êsses restos salvados do fascis- ··· 
mo. Habituados, durante o enorme 
períoqo em que o povo era explora
do, sem qualquer. possibilidade de pro- · 
testo, ainda querem, hoje, . fazer pro
longar. essa época por um · tempo in
terminável. Prdcura-se ainda amor-

O ilustre líder da maioria decla
rou: Somos a .maioria,· o povo é quem 

' o quis, e vamos decidir o problema 
. pela votação. ·Mas, repito, se man

tivermos a Carta cie 37, deixando de 
derrubá-la, com que :t:ôrças politi· 
cas iremos · elaborar . uma~ Constitui· 

. daçar .o povo brasileiro, t~nta-se gol
pear ·as conquistas democráticas, que 
custaram tanto sangue e sacrifício. 
E aí está explicado o sentido patrió
tico do· povo, apertando o cinto, nos . 
dias difíceis. da guerra: tratava-se, 
então, de ·auxiliar o Govêrno no es
fôrço de guerra, para garantir a vi:
tória do mundó sõbre o fascismo. Nes
~sa épàca, os trabalhadores apertavam 
o cinto, não reclamavam aumento. de 
sr,lário e davam todo o rendimento na 
produção, porque sabiam que ~stavam 
realizando .obra patr-iótica, concorren-.. 
do para · o esfôrço de guerra do Bra
sil. <Palmas). 

· · ção . democrática ·que· assegure ampl:l. 
liberdade ao povo e possibilite um 
crescente progresso ao Brasil? COl':9 
q,ue fôrça conseguiremos ·essa carta 
democrática? 

Sr. Presidente, estamos saindo da 
ditadura e caminhando na estrada da . 
democracia. Infelizmente, porém, não. 
noz libertamos por completo da dita-

---
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dura, porque ainda existem êsses ele
mentos que são um verdadeiro sal
vado do fascismo. Ainda existe a 
Carta de 1937. Enquanto não afastar
mos essa armadilha do nosso cami
nho, do caminho do povo e da de
mocracia, não teremos asseguradas 
aos brasileiros as garantias . democrá
ticas, dentro das quais, livremente, 
poderá se organizar e lutar pela so
luçã.o de seus· problemas e pela pras-

. peridade de nossa Pátria. (Palmas). 

Pergunto aos Senhores Constituin
tes, particularmente aos ilustres mem
bl'Oq da maioria desta Casa, se o Par
tido Socia! Democrático, se a. maioria, 
se o próprio Govêmo necessito. da 
Carta de 1937. Afirmo que não ne
cessita. Eu, o· meu Partido, a banca
da comunista, o povo, todos nós, en
fim, est~mos convencidos de que o 
Govêrno não necessita dessa Carta, 
dessa camisa de fôrça, dêsse instru
mento de opressão. O Govêrno não 
precisa apoiar-se nes.se documento. 
(Palmas). 

' . Se assim ê, por. que se defende a 
Carta de 1937? Por aue se imnede 
sua liquidação? ll: porqÚe se guarda a 
Constituição de 1937 para utilizá-la, 
mais uma vez, contra a líberdade do 
povo brasileiro! (Palmas). · 

l!:ste, o. propósito cjue devemos dei
xar bem claro, pára conhecimento do 
nosso povo . e dos trabalhadores de 
nossa terra. · 

Só os· elementos mais readonáriÓs -
que pretendem arrastar o Presidente 
da República para o campo da reaçãc, 

A Carta de 1937 foi imposta ao nosso 
povo sob o pretexto de combater os 
comunistas. 

Entretanto, .qual o result~do? E:wu
sado será dizê-lo; não pre-cisava lem
brar acs Srs. Constituintes que, taro~ 
bém a pretexto de lutar contra o r.o-

. munismo, Hitler e. Mussolini arra~;
taram a humanidade à tremenda 
guerra que assolou a Europa, violaram 
a . independência de muitos países, 
criaram os fo·rnos de cremaçãó e co
meterarh · ·os crimes mais horrendos 
e mais imundos de que hã riotfcia sô- · 
bre a fa.c.e da terra. 

Qual o resultad-o, pergunto? Os co
munistas não foram derrotados, mas 
sim os nazistas e fascistas; Pam · 
derrotar o c-omunismo seria necessá
rio liquidar a classe <Jperária, as cama
das mais pobres e ·oprimidas do povo.· 

Meus Senhores.· o resultado da luta 
contra o comunismo no Brasil foi a. 
inflação, a carestia •. o salário de f·cma, 
o empobrecimento, e isto não são pa
lavras nossas mas também das classes 
dominadoras, de homens dos mais au
torizados. 

Que período foi êsse para a nossa 
terra? Foi o impéri-o do câmbio negro, 
dos lucros extraordi.nários, das espe
culações inais desenfreadas. · 

A sombra da Carta de J937, pratica
ram-se os d·esmandos administrativos e 
se criou tôda esta situação de cáos que 
aí está. ~sse O resulta·dO .·do ChamadO' 
g<!lpe de Estado centra os comunistas. 
Como conseouência dêsse combate ao 
comunismo, Ô povo constatou que os 
comunistas é que· ' realmente lutan:i 
c·íJntra o fascismo e pela democracia 
e o progresso da Pátria. O result~do 
foi esta popularidade que desfruta o 
Partido Comunista. 

Diz o ilustre Senador Nereu Ramos, 
que aqui, a maioria decide.· E assim 
.st: 'expressa: "Nós, os homens de .1937, 
:vencemos as eleições. O povo· nos pre~ 
feriu". 

· tirando-o da democracia, onde o co
locou o voto do povo brasileiro ao ele
gê-lo -, só êsses elementos, realmen
te, precisam da Casta Constitucional 
de 1937, desta camisa de fôrça, porque. 
viveram, durante muito tempo, explo
ri:mdo a Nação e hoje pretendem levar 
a mesma vida, procurando nos impôr 
uma fórmula de capitulação contra o 
povo, para continuarem a escOrchá-lo 
e a tiranizá-lo. 

Por isso ainda se defende a Carta de 
de 1937 como a uma armadilha que 
impeça a liberdade, a plena vitória da 
demo•cracia em nossa Pátria. 

Pergunto a S. Ex.cia. se, quando foi 
dado o golpe. de 29 de outubro, S. Ex. 
e seu Parti-do disseram ao povo bra.~i
lelro que aquele golpe era para acabar 
com a ditadura e criar a democra·cia 
ou se eram os· homens de 1937, e com 
êsse espírito iam vencer nas urnas? 
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Disseram, também, ao eleitorado bra~. 
sileiro que o golpe·. era para acabar 

tos combatem ardorosa e patriótic.:l· 
mente a Ca.rta de 1937. 

· com a ditadura nascida a 10 de no
vembro e garantir a· democracia em 
nossa pátria? 

Diz, ainda,· S. Excia: "Somos 
maioria". 

da 

E' preciso que o ilustre líder da 
maioria, que os componentes· do ? . 
S. D. compreendam que hoj:! é mui~ 
to relativa essa questão de m~io:r:ia, 
porque muitos· mudam suas posições 
à medida que seus interêsses .sãt) pos~ 
tos em choque na m&.rcha dos accmte~ 
cimentos. Hoje mesmo, vemo.> aq1:1i, 
nesta Casa, ho)llens como o Sr. Aga~ 
m.emnon .Magalhães, que têm grande 
responsabilidade no Estado Novo, de~ 
fenderem o Parlamentarismo. J'l:sse 
exemplo é bastante para !)rovar que 
os homens mudam de posição à me~ 
dids que os problemas vão sendo mais 
anrofundados . e fundamentalmente 
discutidos nesta Casa. Vere.nos fu~ 
turamente que os homens que hoje 
se ãividem em maioria do ? . S. D. 
e minoria de outros Partidos, vão se 
divid,ir pró e contra determinadas ma;. 
térias,. como focçosamente se. dividi
rão ao apreciarem os problemas rela
tivos à terra e:t!l . nossa Pátria; vão 
divid4" quarido se discutir o prüblema 
do monopólio da terra. ·Veremos in
dustriais progressistas partidários da 
quebra do monopólio da terra, porque 
isso repr.sserita a ampliação dos mer
cados, dando-lhes mais possibilidades 
de negoc10s. Veremos · fazendeiros 
agarracbs a êsse monopólio. 

I 

·Sr. ~residente, nós, da Ban0ada C o~ 
munista, estamos dispostos a votar a 
moção da U. D: N. Se, porén1 a in
dicação da 'nustre bancada da ·u. D. 
N: fôr prejudicada . pela votação, in
sistiremos em nossa indicação; por ela 
lutaremos· enquanto nos .resr.ar :ésta 
tri.buna, como recurso do povo bra~i
lei~·o, para protestarmos contra a Car
ta de 1937. 

Julgamos, Sr. Presidente, que :1 in
dicação da U. D. N·. podia .se: mais 
simples quanto à constituição dá co- · 
missão. Por exemplo: bastari<'l-:tll três 
juristas, três técnicos, para compô-la. 
Somos, aliás, a.bsolutamente msuspei
tos p~ra fazermos tal apreciação, po::-' · 
que não contamos, em nossa bancada; 

~ com um só jurist-a, um só jurisccnsul
to, ao passo que homens porta.dores 
dêsses títulos são encontrados nas ban
cadas da U. D. N. e do P. S. D. 

. Sr. P·residente, a comissão poderia 
ser composta· de t.rês técnicos apenas, 
que redigiriam as normas indisp<:!nsá- · 
veis, em curto prazo, e, ràp'idamente 
diséutidas e votadas, teríamos a me
dida i:iesejada. Poder-se:.ia, também, 
revigorar a Carta de 1934, r:ortados 
todos os artigos que se chocasse!ll com 
a· atual situação nacional, asseguran-:-. 
do-se ao povo brasilefu:o Liberdade e 

. Democrac.ia, até que concluissemcs a 
Carta Constitucional, nossa principal 
tar.efa nesta Casa. (Palmas).· 

Não faltará, por certo, quem diga 
que o. govêrno, assim, ficaria a:::êfalo . 

. Não é verdade. Ficará acéfaltJ se vier 
se apoiar na Cart-a de i937, o que ::1ão · 
pode fazer, porque perderia· as ca;'t'ac
terísticas de . illn · Govêmo eleito pala 
povo brasileiro. 

Onde o patriotismo dos Srs. Cons
tituintes, dos l:).omens do Poder Judi
ciário, para não darem ao Presidente 
da República todos os elementos legais 
que lhe permitam administrar ·com se
gurança e em obediência ao desejo do 
povo? Onde o patriotismo dos Srs. 
Constituintes impedindo que a Carta 
Magna venha a ser elaborada e "\'O· 

tada por todos os membros da As
sembléia Nacional, dentro de ctirto 
prazo? Não falta a todos, aqui; como 
não falta aos membros do Poder Ju
diciário,, como não falta ao Sr. ~r'1-
sidente da ~epública o necessário 
patriotismo para que êsses três órgãos 

O Sr. Domingos Velasco ·- Saiba · 
V. Excià. que essa. disposiçíí..::l não é 
apenas qa bancada Comunista. . 

0 SR. 'JOSÉ CRISPIM - Quando 
digo "nós", refiro-me a todo~• quan-

·possam resolver, com acêrtq, todos os · 
êsses problemas o.té que seja votada 
definitivamente a Constituição demo
erá~ica para o povo brasileiro.. . 

I 
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Não podem, portanto, prevalecer os 
argumentos de que o govêrno ficaria 
acéfalo. 

Os argumentos de· ordem jurídica, 
igualmente, são acadêmicos e muitos 
dêles baseados na própri'a Constitui
ção de 1937. Só servem para dificultar 
a· compreensão do problema, que é . 
simplesmente um problema político 
fundamental para o povo que, ou :ier- . 
rota a Constituição de 1937, ou ser.á 1 

tolhido na sua marcha para a, demo-
·cracia. 

Srs. Constituintes, o tempo não me 
pe.rmite maiores. considerações. Devo, 
entretanto; deixar aqui, em nome de 
meu partido, em nome da bancada Co
munista, um apelo sincero e ardoroso 

. ao patriotismo, aos sentimentos demo
cráticos de todos os membros desta 
Casa, particularmente aos membros da 

·maioria, aos homens do Partido So
cial Democrático, ao próprio líder c;la 
maioria, para que compreendam a ver
dadeira situação de nossa pátria, não 
agravem a crise em que se ,de)Jate o 
nosso povo; e procurem· a única solu
ção democrática que salvará· o povo 
brasileiro da miséria e garantirá a in- · 
dependência do Brasil. (Muito bem; 
mu.ito bem. Palmas . . O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - A hora 
está · finda. 

O SR. OT..c;. VIO MANGABEIRA 
(Pela ordem.) - Sr. Presidente, per
gunto a V. Ex. a se foi encerrada a 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE- A discussão 
do' assunto constante da ordem do dia 
de hoje está encerrada. A votaÇão ficá 

. marca.da para a primeira parte da 
ordem do dia de amanhã. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
obrigado a V. Ex. a. 

Deixam de comparecer 46 Srs. 
Constituintes: 

Partido Social Democrtitico 

Plaui: 

Sir;efredo Pacheco. 

Paraíba: 

Samuel Duarte. 

. Pernambuco: 

Oscar Carneiro . 
Osvaldo Lima. 
F.efreira Lima. 

Bahia: 

Laura de Freitas. 
Altamirando Requião. 

Espirita Santo: 

Carlos . Lin.demberg. 

Rio de Janeiro: 

Miguel Couto. 

Minas Gerais : 

IsraeJ Pinheiro . 
João Henrique. 
Wellington Brandão. 

São Paulo: 
. \ 

Antônio. Feliciano. · 
César Costa. 
Martins Filho. 
.José Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz:~ 
Ataliba Nogueira. 
João Abdala. 
Alves Palma. 

. Goiás: 

Pedro .Ludovico. 
Dário Ca::-dcso. 
Magalhães Silveira. 

Paraná: 
1 Flávio Guimarães. 

Santa Catarina: 

Altamiro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 

Manuel Duarte. 

União Democrática Nacional 

Pará: 

Epílogll Campos. 
Adclma1' Rocha. 



Ceará: 

Egberto Rodrigues-. 

Rio Grande do Norte: 

Aluísio Alves. 

Paraíba: 

João Agripino. 
João. úrsulo. 

Alagoas: 

Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Vâlte:·· Franco. 

Bahia: 

Alberico Fra_ga. 

Minas Gerais: 

Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

· Mato Gr"r-rc.: 

Dolo r a. e Andrade. 

Partido Trabalhista Brasilei,.o 

Bahia: 

·Luís Lago. 

D1strito Federal: 

BarrPto Pinto. 

São Paulo: 

Pedroso Jún;or. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernamouco: 

AgNtinho Oltveira. 

Rio de Janeiro: 

Alcides Sabença. 

· Hlc Grande do Sul: 

A oílio Fernandes .. 

Partido Popular Sindicalista 

Bah!a: 

Teódulo Albuquerque. 
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O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora de prorrogacão, . vou levantar 
a sessão,. designando: para amanhã, ·a 
seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Votação da Indicação n.0 24-1946, 
propondo a nomeação de uma comis
são para elaborar projeto de normas 
gerais político-administrativas· do País, 
até a promulgação da nova Consti
tuição, de autoria . do Sr~ OtávLo 
Mangabeira e outros; 

Discussão única da Indicação nú
mero 25-1946, propondo a revogação 
da Constituição de 1937, de autoria do 
Sr, Carlos Prestes e outros; discussão 
única da In,dicação n.0 26~1946, pro- . 
pondo a intervenção, da Mesa da As
sembléia Constituinte, junto ao Poder 
Executivo, sôbre o custo da vida, de 
autoria do. Sr. Berto Condé e outros; 
discussão. única do Requerimento nú:. 
mero 18-1946, solicitando informações 
sôbre o estoque de trigo e de farinha · 
de trigo no Paí5, de autoria do Sr,- . 
Campos Vergai ·e outrc . 

Levanta-se a sessão às 19 horas. 

DISCURSO ENVIADO A MESA PELO 
SR. PEDRO VERGARA 

O SR. PEDRO VERGARA - Se
nhor Presidente, Srs. · Constituintes, 
Venho manifestar-ri1e em razão da ci
tação nominal, com que me honrou, 
em seu brilhante discurso, aqui pro-

. nunciado, na sessão de sexta-feira, o 
ilustre e valoroso Deputado Café Filho. 

Referiu-se S. Ex., de modo parti
cular, à indicação do então Deputado 
Medeiros Neto, apresentada na 1.a. 
sessão da Constitntnte de 1933. rea·li
zada · no dia 16 de novembro dêsse 
ano, e na qual o representante da 
Bahia · pleiteava que a Assembléia 
desse ao Executivo os poderes conti:.. 
dos no Decreto n. a 19.398, de 11 de 
novembro de 1930. · 

O objetivo de S. Ex.a., com êsse ar
gumento, de ordem histórica, assumia 
dois aspectos.: 
·Primeiro - ·pretendia demonstrar 

que a indicação Medeiros Neto, de 
1933, - dizia res.pdto a uma situação 
de direito e de fato, igual à de hoje, 

·em que, também, a. União Democráti-

~ . . 
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ca Nacional apresenta uma Ín<licacão •. .. J 

com idêntico propósito; e 
Segundo - pretendia pôr em che

que os . deputados que, em 1933, vota
ram a favor da indi-cação Medeiros 
Neto e que, hoje, em face da indica
ção da U.D.N., possivelmente vo-
tarão de modo diverso. · ' 

A linguagem do Deputàdo Café Fi
lho é. veemente e incisiva, cómo se a 
matéria de que crata estivesse des
peaga de dúvidas. 

Sôbre as circunstâncias de ·· ordem 
legal que envolveram e envolvem· as 
duas Constituintes, - a de 1934 e r. 
de 1946, tornando-as idênticas ....!.. ex-
clama S ... Ex.11 : · ' · · 

"A situação era quasi a mesma, 
em referência a de 1894 e devo 
acrescentar que é a mesma em re
lação .a de 1934 e 1946. 

"Isso, porque, em 1934, existia 
um . decreto do govêrno, regulan
do-lhe as atribuições. Em 1946 
temos, apenas, um" decreto· gover; 
namental, chamaJdo Constituicão 
de 1937 .''. .. . . .. .. .. ..... : .. 

Sôbre alguns dos atuais deputados 
do P.S.D., que em 1933 votaram a 
favor da indicação Medeiros Neto, o 
. orador emprega estas palavras: 

"Entre êles, cito o nobre Depu
tado Benedito Valadares; membro 
da Constituinte de 34.' S. Ex.11 foi 
favorável à moção Medeixos Neto, 
a qual visava dar ao Poder Exe
cutivo os poderes que lhe haviam 
sido outorgados pelo chefe do go
vêrno provisório. Com o· Sr. Be- ; 
nedito Valadares, nosso eminen
te colega, votaram também os 
Deputados Celso Machado, Pedro 
Vergara, Horácio Laf.er e Negrei
ros Falcão,. todos pertencentes à 
bancada do Partido Social De
mocrático." 

De minha parte, Sr. Presidente e 
Srs. Constituintes, devo declarar que 
se o Dr. Medeiros Neto, fôsse cons-

- tituinte, de novo, e .outra 'vez, ·aqui, 
nesta Assembléia, apresentasse uma 
indicação semelhante à de 1933, para 
o mesmo fim e com os mesmos funda
mentos daquela oportunidade, - ·eu, 

agora, como então, lhe daria, de mÓcio 
irrestrito, o meu voto. 

Em verdade, Sr. Presidente, todos 
ou quase todos nós da maioria, . em 
1933, - quando aprovámos a indica
ção Medeiros Neto, o fizemos pelas 
razões que S. Ex.11 a.presentou, para 
justificá-la. · 

Sob êsse aspecto, e de um ponto 'de 
vista meramente formal, direi, de 
início, que a- indicação· Medeiros Neto 
visou, apeliàs, conciliàr os ·espíritos e 
trazer a ·ordem e a serenidade ao <>eio 
da Assembléia. Por isso e só por isso 
foi votada. · 

Como disse S. Ex.a,' a sua missão 
era "de paz e construção"; o seu :le
sejo, de patriota era êste: "que não 
houvesse dissidios"; queria, pois abri-' ' gar, na sua indicação, "todos os pen-
samentos." ' 

o seu anelo foi atendido, - por
que, numa sessão ,a que estavam pre
sentes 204 deputados, apenas discor
daram da indicação quatro ou cinco, 
- o Sr. Levi Carneiro, o Sr. Aga-. 
menon de Magalhães, o Sr. Odilon 
Braga, o- Sr. Soares Filho. 

Mas, êsses mesmos, . no seu pensa
mento expresso, se houvessem de votar 
!l-gora, deviam fazê-lo, por coerência, 
cont-ra a indicação 'da União Demo
crática Nacional . 

E' o· que demonstraremos, dentre em 
. breve. 

O que nos levou, de fato, Senhor 
Presidente, a manifestar o nosso iTOto 
favoráv-el, no caso, - foi aquêle pro
pósito cívico de evi-tar os debates. vio
lentos, numa Assembléia que ia ini
ciar os seus trabalhos, e cuja mt5são 
era dar ao país uma lei fundamental, . 
quE1 acolhesse, tanto quanto poss~vel, · 
as a.spirações e tendências gerais . do 
País, no que tocava aos .. eus . proble
mE:.s. básicos. 

Mas; - na sua substância, - direi 
melhor, na sua letra expressa, .:.:.. a 
indicação era totalmente desnecec;sa.-

. ria. · 
Em face da situação de fato c de 

direito que se criara no país, r.om a 
Revolução de 30 e que perdurou, ain
da, em todo o decurso 1a · Constituin· · 
te, - quer se votasse a mo.;ão. quer 
se. ela re,ieitasse, - quer se àtribuis-

' 
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sem, nela, ao E~ecutiv..>, poderec; para 
legislar, - quer se .:>nütisse ai · qual
quer decla·ração a respeito, - o resul
tado seria o mesmo: o Executivo C011-
tinuaria a ieglslar, com as atríbuiçõP.s 
que êle mesmo se outorgM"a, antes, e 
que nenhuma lei posterior derrogara. 

' 
Foi,· precisamente, isso, com pala

vras próprias, o que disse o. deputado . 
Medei-ros Neto, no discurso 'que oro
nunciou, para justificar a ,sua indi~:a-
ção. · 

' . . 
Lamento que. o dustre . deputa.ào 

Café ·Filho não tenha aludido, sequer, 
na sua oração, à' parte .mais importàn
te daquele discurso. · 

No seu afã de conciliação, realmen
te, o Sr. Medeiros Neto refugia a~ 
ditames da sua consciência de jurLc;ta, 
esta era contrária à sua própria 1n· 
dicação. ' · 

Em têrmos graves e serenos, S .. Ex·· 
·celência reconhecia, de fato, que a sua 
iniciativa ofendia princípios univer
sais. do direito politico. 
·Não há como citá-lo, . na próprla 

linguagem: 

"Sr. Presidente, a miriha missã:) 
é . de paz e de construção. Não 
fôra êsté. propósito de paz a de 
construção, não faria o sacri.f!cio 

· de .princ!pios jurídicos que cenho 
·a respeito; julgando talvez super
flua a med!da que yenho .propor 
à consideração desta iiustre As
sembléia: reiterar atribuições ::en
tidas no Decreto Institucional". 

"Supérflua, Sr. Presidente, ppr
que penso que, com a instaiação 

. desta Assembléia, para ela não.· se 
transferiu,. em . sua plenitude, · o 
exercício da soberania nacional''. 

Passa, em s.eguida, o Sr. Medeiros , 
· ,~:to. a. demonstrar qu~ subsistiam a·o 
lado da Assembléia Constituinte os 

· poderes judiciário e Executivo, para 
sustentar, em seguida, que o Chefe do 
Govêrno Provisório 

"conservou em suas funçõPs o po
der judiciário e dissolvendo o Co"l· 
gresso, avocou para si a atribuição 
de legislar". 

E era assim que concluítl. o seu ra
ciocínio, sem sair do ter.reno juridi•!J: 

"Instalada esta :Assembl.:iia 
. ·Constituinte, com função especla-

. lizada de dar ao pais uma Cons· 
tituição, ·de· eleger o presidente 
constitucional e ·de examina:,;- e 
aprovar os atos do govêrnc., ~royi
sório, - não se transferiu, auto
rnaticamente, para ela a legisíatura 
ordtnária que 'continua a ser 
màticamente, para ela a legislatura 

"Os efeitos daquele decreto sub
sistem e subsistirão, ·enquanto o 
pais não , voltar ao r.egime cn!lsti
tucional, que nós aqui V9.n.os eia-
borar". ' 

"Por isso, - !Lrremàta o Senhor 
Medeiros Neto, - dizia eu que · 
julgava supérfluo êsse a.to" -
isto é - a sua indicação. 

Ei~ aí, estão, Sr. Presidente; na sua 1 

simplicidade~ os motivos que nos leva
ram a votar, favoràvelmente; ao pon
to de vista do ilustre deputado baia
no que, exprimia, já então, ~omo lider, 
o pensamento das correntes majoritá
rias. 

Ei:n síntese, Sr. Presidel'ite:. ao dar
mos o nosso voto à indicação Medei
ros Neto, - o fizemos tão só, por es
pírito de conciliação, mas conr a res
salva expressa, inequívoca, de que a 
medida era desnecessária inútil, su
pérflua:. os poderes que a Asstlmbl0ia 
atri:buia' a·o Chefe do Executirvo, erMil 
poderes que êste jã possuía e que já
mais havia transferLdo a outro ~er. · 

Numa palav.ra, - .segundo o ponto· 
de vista do Sr. Medeiros Neto, que era 
o ponto de vista da máioria, "-- a As
sembléia, - ao votar, a .indicação, - · 
i:a · altribuir ao Executivo aquilo que ela 
mesma não possuía, e que, a,ntes, já 
era do próprio Executivo. · · 

Se, pois, Sr. Presidente, a,parecesse 
agora,. outra indicação, assim conce- · 
bida, por exeinp1o: 

"A Assembléia Nacional Consti-. 
tuinte defere ao Presidente da Re
pública o poder de· fazer leis ordi
nárias e institucionaiS, nos ~rmos 
·da Constituição de 10 de novem
bro de 193'7", - eu lhe dsria, 

' .. 
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agora, o meu sufrágio, como o f.iz em 
1933, 'à indicação Medeiros Ne·to; e 
estou seguro de que, também,a maio
ria desta Assembléia, lhe dari.a o seu 
voto. 

Devo repisar, aliás, Sr. Preside·nte, 
que a indicação do Sr. Medeiros Neto 
era apoiada por juristas eminentes, e 
:merecedores, naquele tempo, como 
hoje, do respei·to e da a·dmiração de 
todo o pais. 

Citarei, para fixar-lhes o penoo
mento, o Sr. Prado Kelly, o Sr.· Da
niel de Carvalho. Alguns por certo, 
discordaram da indicação,· - .já o vi
mos; êsses ·mesmos, porém, a•ceitavam 
os fundamentos por c.tue ela mesma se · 
negava. 

Todos êles justificaram, ostensiva e 
firmemente os seus votos. 

As razões, que apr.esentava o Senhor 
Prado :B.ielly, para explicar sua atitude, 
eram es·tas: Devia-se aprovar a indi
cação porque ela significava: 

a) a solida1iedade que a .&ssembléia 
devia dar ao Che!e do Govêrno Pro
visório; 

b) o respeito que ela devia ter pelos 
pr.ecedentes da nossa história consti
tucional. 

"Votamos, - d1zia ·o Sr. Prado 
·Kelly, na sua justificação de voto, 
·- favoràvelmente à moção, por 
sua signüicaçáio política, de apoio 
espontâneo ao govêrno provisório 
e por sua · conformidade com os 
precedentes da nossa histói-ia cons
titucional". 

t 
. Mas, o notável jurista que é o Sr. _ 

Prado Kelly, cujo talento e cuja cul
tura me acostumei a admirar, no Par
lamento e no foro, fez questão de 
acentuar a sua intransigência, no ter
reno dos princípios: 

"Em nenhuma hipótese - de:.. 
clarou S. Ex.n na justificação do 
seu voto, - . aceitaremos ·o uso, 
pela Assembléia, de quaisquer po
deres estranhos à sua convocação, 

S. Ex~ a não queria sair do terreno 
jurídico; fiel à sua vocação de.legiste,, 
consciente do seu alto saber, - seguro 

. da, boa doutrina, mas sobretudo, um 
democrata sincero, - S. Ex.a cha
mava a atenção dos seus pares, para 
a realidade em que nos. encontrava
mos: 

"A--limitaÇão dos poderes da As
sembléia, - observava aguda
mente, - decorre, do próprio 
mandato que nos foi outorgado . · 
pelo sufrágio popular e do res
peito .que devemos no atual sis-
. tema, aos pr~ncípios democráticós 
da Representação" . · 

E' que, - dizia, - no desenvolvi
mento .do seu tema, realmente, irres
pondível: 

"O exercício de funções legisla, 
tivas presumiria um pcider ordi.:. 
nário para a elaboração das leis, 
resoluções, ·· e êsse poder só come- . 
ça,rá a existir, depois de promul
gada a Constituição, e na forma 

. por ela prescrita". 
' Concluia, S. Ex.'"", com a afirmação 

de que o govêrno Provisório resÚltãra 
diretamente da vontade do povo e das 
fôrças armadas e que por isso, se tor
nava supérfluo o reconhecimento por 
qualquêr órgão eletivo,. dos poderes 
que êle usava. 

A doutrin3!, portanto, do nobre 
DepUt'3.dO fluminense era esta ein 1933, 
se bem o entendo: 

a) que a atribuição pela Assembléia 
ao Executivo, dos poderes que ela já 
possuia~ tinha apenas, um caráter po
lítico: o apoio moral da Assembléia 
ao govêrno Provisório; 

b) que, segundo a ·tradição do nosso 
direito constitucional, ....: a Assembléia 

Constituinte não podia exercer 
poderes legislativos,. porque fôr,a eleita, 
apenas, para fazer uma Constituição; 

C) ·que OS constituintes Violariam O 
princípio da · representação popular, 
- e portanto . da democracia, - se 
quisessem fazer legislação ordinária, 
- quando é cêrto que não · recebe-

. para o fim especial de estudar e 
votar a , ~ova Constituição, apro
var, ou nao, os atos do govêrno e 
eleger o Presidente da Repúbli9a". 

. ram do povç essa atribuição. 
O · Sr. Daniel de Carvalho, dando 

também as razões por que votava a 
indicação Medeiros Neto, foi mais só- . 

.. 



\ 
\ 

-327-

brio, e procurou fazer uma ressalva 
doutrinária: 

"Votamos pela. moçãó, - diz 
S. Excia., porque. ela importa 
em reafirmar a soberania ela As
sembléia Nacional Constituinte, em 
legalizar o govêrno de fato, que 
passará a agir _dentro das normas 
da Constitmção de 1891, com as 
modificações já jeitus pelo govêrno 
Provisório'1• 

Mas, s~ Exc!a. sabia, e não 
podia deixar de saber, - que a indi
cação Medeiros Neto, -'- a que .dava 
o seu voto, - não revigorava a Consti
tuição . de 1891; bem ao . contrário 
disso, - a indicação atribula, 'ao go-. 
vêrno Provisório, - na sua super
fluidade, - não os poderes daquela 
Constituição; - mas, sim, e tão so
mente, os poderes do Decreto número 
. 1.9. 398, de 11 de nove;nbro de 1930 .' 
. Ora, Sr ... Presidente, - essa lei, -
que foí chamada aqui, de Ato adi
cional, ou de Ato Institucional, e· que 
se conhece também como Lei orgânica 
do govêrno Provisório, - dispunha em 
seu art. 1.0 : 

"'0 govêrno provisório exercerá 
· discrecionàriamente em tôda sua 
plenitude, as funções e atribuições, 
não só do poder Executivo, como 
também do Poder Legislativo." E 
dizia no seu art. 4.0 : 

"Continuam em vigor as Consti
tuições Federal e Estaduais, as 
demais -leis e decretos federais, 
asSim como as posturas e delibera
ções e outros a tos. municipais, 
todos, porém, inclusive às próprias 
constituições sujeitas às modifica
ções e restrições estabelecidas por · 
esta lei ou por decreto ou atas ul
teriores do govêrno provisório e de 
seus delegados .. ~ " 

Votando, pois, a indicação .Medeiros 
Neto, o nobre deputado, por Minas, não 
estava restaurando o domínio da 
Constituição .de 1891, :._ mas es
tava reiterando, reforçaildo, rea-

. firmàndo, os poderes discricionários, 
em sua 'plenitude; - estava permitin
do que o govêrno Provisório usando 
dêsses poderes, modificasse, como qui
sesse e quando quisesse, por decreto 

~ 

ou por simples ato, aquela Constitui
ção . 
. O Sr. Odilon Braga, sempre lím

pido e escorreito, na exposição das 
suas idéias, votou contra a indi
cação Medeiros Neto, mas fazendo-o, 
esposou, exatamente, as mesmas ra
zões que o nobre deputado pela Ba
hia havia invocado, para· dizer que a 
sua indicação era supérflua e desne-

. cessária; nêsse ponto, pode~se dizer 
que .o Sr. Odilon Braga votou contra 
a indicação do ·Sr. Medeiros Neto, 
mas, simultaneamente, .votou a favor 
d?- ·sua tese constitucional, pertinente. 

S.- Ex., começa por examinar 
os poderes da Constituição de 1934, 
a qual- estava obrigada a agir, tão 
somente, nos limites das faculdades 
que lhe atribuiu o chefe da revolu
ção, no ato em que a convocou . 

Dando poderes à Constituinte, 
argumentou o Sr. Odilon Braga, 
continuava êle na posse dos demais 
poderes di'scricionários. 

· · "Isso · pôsto,. dizia-se, fórça é 
convir que é dispensável, por éx
cusado, o ato de confirmação de 
tais poderes discricionários. Para 
que essa confirmação pudesse pro
duzir efeito de legitimar jurzdica
mente êsses ·poderes, fôra preciso 
que se considerasse a Constituin
te dêles . investida, pois somente 
depois disso lhe seria facultado 
atribuí-los por confirmação ciu de-
legação. · . 

"Mas, o govêrno Provisório, ·ao 
envés de a convocar como conven
ção popular, de prerrogativas 
absolutas, expressamente lhe fixou 
os objetivos". · 

Concluía o Sr. . Odilon Braga com 
estas afirmações· categóricas: 

'"0 ato confirmatório · torna~se, 
dêsse feitio, de irremediável ine~ 
ficácia: 

1. 0 ) porque excede os poderes 
conferidos· à Constituinte pela na
ção; 2. 0) · porque o detentor do' 
govêrno ele fato não se despojou 
dêle, nem mesmo por um momen
to". 

I 
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Vê-se, portanto, Sr. Presidente, que 
a indica~ão· Medeiros Neto, quer na 
sua forma, como atei de mera cor
tezia, quer no seu fundo, ou seja 
seja nas razões, pelo seu próprio au• 

· tor apresentadas, para negar-lhe va
limento, contou com o beneplácito, 
não só do obscuro · deputado· que 
hoje vos fala, mas com a opinião so
branceira e solene de paredros ude
nistas. 

Não sei por que se deixem de in
vocar, agora, aquelas razões, em face 

· da atual indicação das minorias, pa
ra à. revogação da carta federal de 
1937, - e para a outorga de poderes 
legislativos, ordinários,·· por esta As
sembléia, ao general Eurico Gas-' 
par nutra. 

É o que faço nêste momento, se-' 
nhor Presidente, para mim, esta 
Assembléia ·não pode conceder êsses 
poderes discri.cionários ao Cliefe· do 
Estado, pelos mesmos · motivos que 

invocaram ou deixaram subentendidos. 
o Sr. Medeiros Neto, o Sr. Prado 
Kelly, o Sr. Daniel de Carvàlho, o 
Sr. Odilon Braga. 

Se déssemos ao poder Executivo, os 
poderes legislativos, que não te'mos, 
terfamos praticado; apenas·; um ato de 
solicitude ou civilidade, - mas, de 
fato, não lhe teríamos' dado coisa al
guma. 

Mas, permita V. Ex.a Sr. Presi
dente, que eu exponha outros argu
mentos contra a indicação atual; e que 

. não foram, ainda, - ao que suponho, 
...:... suficientemente desenvolvidos nesta 
Assembléia. 

Em primeiro. lugar, esquecem-se 
os defEmsores da indicação :..tual que 

· tanto o movimento armado de 1930, 
quanto o golpe de 1937, toram revo
lttções vitoriosas. 

Os chefes, portanto, desses movi
mentos revolucionários, triun!antes, se 
investiram, de fato, nos poderes esta
tais. que pertencem .ao povo ou aos 
seus delegadc:s na:vida normal de um 
pais. 

Vale isso por dizer que· a vitória. de. 
uma e de outra daquelas duas revo
luções trouxe como conseqüência de 
um lado a revogação, pura e sim
ples, das Constituições, preexistentes, 

na sua data, e, de outro lado a fa
culdade que elas, naturalmente, atrl· 
buíram aos seus chefes vitoriosos, de 
criar um direito constitucional novo. 

Essa doutrina é hoje inconteste. 
Esmein, - referindo-se à França, 

escreve: 
"É uma idéia · instintivamente 

aplicada entre nós, que o: só fato 
de uma revolução triunfante (in-. 
surreição popular ou golpe de Es-

. tado) , faz que a Constitu:ição an
terior tombe imediatamente e 
perca sua fôrça, de plen~ direito" 
(Elements de Droit Constitucio~ 
nel, 1921, vol. 1.0 , pág. 579). 

A circunstância de àaver tomado 
parte na revolução uma quantidade 
maior ou ·menor de povo, . nenhuma 
importância assume. para explicar 
essas conseqüências de ordem jurídica 
e constitucional; em. qualquer caso,
a vitória do· movimento, o justifica, só· 
por si-, e a inércia do povo o legitima, 
a posteriori. 

É que diz ainda Esmein: 

"O povo,· aceitando, sem resis
tência a revolução consumada, 
nianifestou, fora de tôdas as for-· 
mas legais, sua vontade de abro
gar a Constituição anterior". 

"É um direito revolucionário, -
conclui Esmein, -· mas traduz, 
exatamente, os. fatos". (v. op. cit. 

. vol. 1.0 , pág .. 580) . " 

Esta é igualmente a opinião de 
Carrê de Malbery (Theorie · Generale 
de l'Etat,. vol. pág. 496), ·citada aliás 
pelo Sr. Odilon Braga, na. justifica
cão do seu voto. 
· ·Ora, Sr. Presidente, essa doutri
na. sempre se considerou válida. entre 
nós. . . 

Foi a:ssim que o golpe mllitar de :i.5 
de novembro de 1889, - uma autênti
ca revolução, de que não participou o 
povo, - fêz tábula: raza da consti
tuição outorgada de 1824, também 
oriunda de um golpe, e pela qual se 

. regeu o país, durante mais de meio 
século: foi assim ainda, que a· revolu
ção de 1930 manteve. a título .precá
rio, a constituição de 1891, sujeita, 
como vimos, pelo decreto n:0 19.:~93, 
às reformas que o govêrno provisório 
quisesse fazer,· por decretos ou atos; 

,I 
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foi assim, por último, que o golpe de distribuí-los, quand0 quisesse e como 
Estado, de 1937, pôs 'abaixo a Consti.:. pudesse, em globo, por etapas, a um 
tuição de 1934; foi, essa, outra re:vo- · cu a mais poderes. ' / 
lução, de que o povo não p~J.rticipoil, A situação em que nos encontra
diretamente, tal como acontecera .iá mos, agora, Sr. Presidente, é esta: 
com a revolução de 15 de novem- uma revolução se apossou, pela vitória, 
bro,- mas com a'qual.se conformou, das furt'ções integrais do Est!ldo; quani.. 
pela sua inércia. do, porém, entendeu c!J.egad9 o.momen..; 

,. Mas, Sr. Presi:dente1 se o poder to de fazer a reversão desses poderes 
revolucionário tem a .fõrça de revogar, · ao"s órgãos normais, como revolução 
automàticamente, o direito constitu- vitoriosa e onipotente que era, jtil
cional, no que tem ·de fundamental e . · gou de fazê-lo ~por partes e de· mo
próprio; pois a revoluÇão em 'si já do distributivO: assim, na sua sóbera-
é um ato .. c.ontra a Constituição, nia · incontrástavel porque. era uma 
segue-se, lôgica:mente, · sem a menor revolução triunfante, convocou o elei-
sombra de dúvida, que todo o podér · torado para eleger o Presidente da 
do Estado passa, realmente, para o República, os senadores e os deputa
chefe da Revolução, inclusive, como. é dos; em seguida, f.ez a distribuição dos 
óbvio, o poder constituinte. ·.,poderes de . que estava naturalmente 

Decorre daí que a Revolução, quan- investida: 
. do achar oportuno o momento, para · 
fazer voltar o país à ordem constitu- · 
ciona:l, nas suas fontes e nas suas · · 
práticas democráticas, - pode fazê-lo 
do modo que bem entender e obser-' 
vadas· as, razões de Estado. · 
· Na posse de todo poder, só os 
chefes . da Revolução, com efeito, sa
bem e julgam dêsse interêsse · e dessa 
oportunidade. . . 

Se, portanto, o poder revolucioná
rio entende que é-chegado o momen
to dessa restituição, poderá proceder 
de vários modos: 

1) - ou convocará uma convenção 
nooional e lhe entregará tõda a auto
ridade estatal, a de fazer a cóns'- ' 
tituição, as leis or'dinárias e a sua 
execução; 

2) - bu só Íhe dará a faculdade de 
fazer a constituição e as. leis ordi-
nárias; · 

3) - ou só lhe outorgará !11 potes
tade de fazer a constitUição; ... 

,4) - ou, simtiltaneamente, atribui- . 
rá o poder constituinte à assembléia, 
e deferirá o poder de fazer as leis or
di!lárias ao chefe do poder executi
vo, eleito, e enquanto a assembléia 

· ·. não se . desobrigar da sua tarefa. 
o raciocínio pa:rece de uma clareza 

meridiana, - pois, de fato, se o pÓder 
revolucionário, com a .sua vitória, cha- · 
mau a. si tõdos os poderes do Estado, 
tinha êle, com ··maior fôrça de ra
zã.o, a autoridade para restituí-los ou 

a) num primeiro momento, 'o par
lãmento se reuniria em Constituinte, 
para fazer só· a Constituição, ~lês de 
êsse instante, isto é, desde a ho:m 
em que os Constituintes se reunissem, 
para a . sua· função específica, cessà
ria o poder constituinte da Revolução 
ou seja o poder de fazer ccinstit.utções, 
ou de convocar constituintes, que e-stá 
implicito no poder revolucionári{J; 

b) simultaneamente, a revoltwão 
conferiria ao Presidente da República, 
logo que ·fosse empossado, tôdo o po
der . de fazer ~.s leis· ordinárias e tôdo 
o poder de administração; 

c) por fim, cessáda a obra de ela- · 
boração constitucional, reestruturada 
a !l.ação, criados os órgãos legisfe-

. rantes, normais, o chefe da nação, 
eleito' pelo povo, se despojaria do po
der legislativo ordinário, da compe
tência das câmaras, já· separadas e 

· já com as suas funções discrimina
das. 

Não sei, Sr. Presidente, como se 
possa fugir a essa evidência. 

Neste momento, pois, os poderes re
volucionários cessaram, porque . os 
órgãos legítimfls, a que a Revolução 
outorgou êsses poderes, estão empos
·sados e no pleno exercício das suas 
.a tividades específicas. . .. 

Apenas, a assembléia n~o determi
nou a sua tarefa de elaborar a Cons
tituição Federal, e, por isso, o poder 

· .. ,. 



- 330---

legislativo ordinário, que 'ainda não 
existe, como órgão, porque, não es
tando pronta a Constituição, não 
se conhecem·., as suas atribuições, 

continua, sob o ponto de vista da 
sua substân.cía, na alçada dn poder 
executivo. por fôrça da outorga que 
lhe deu a revolução. 

E' de notar-se, aliás, Sr. Presi
dente, que o fato de ter-:;e negado 
a esta assembléia, o poder d·~ fazer 
as leis ,ordinárias, repousa, não só, 
na tradição constitucional, seg~ndo 
observou o Sr. Prado Kelly, - como 
ainda e sobretudo, na impossibili
dade material e na ausência. de or
~enação funciollal, em· que a assem:-. 
bléia se encontraria; para fazer, ao 
mesmo tempo, - estando confu11d1- . 
das as duas Câmaras, ·uma Consti
tuicão e leis ordinárias. - · · 

Esta situação é reconheclda pela 
própria minoria, quando pretende de
legar poderes legislativos ao chefe do 
Estado. · , . . ~ 

No que respeita a trad1çao cons
titucional esta não é só nossa, 

como já ' · o assinalámos, reHttiva
mente às revoluções de 1889 e de 

.1930; tem, acima. de tudq, a auto
ridade de um princípio univP.rsal de 
direito.· 

Nem mesmo o · sistema parl:lmen
tar, · como se vê em Carrê de 
Marbery (v. · op. cit., vol. 2, nú
meros 462 ·e 468) , se admite essa am-
bivalência. · 

"A assembléia constituinte\ diz 
êsse autor, aludindo · ao sistem21 

• 

fra11cês, não absorve nem as . câ
maras, . nem o poder legis~>ltivo". 

E se as câmaras ·podem Sll.bsistii' 
separa.damente cta ·assembléia, isto só 
é possível, como se vê no mesmo 
autor e ei:n Esmein, com o pres~ 

suposto de que, no. mome:nt.o em que 
se instala a assembléia, já estão 
funcionando, também, as câmaras. 
O que se dá, pois, é isto: a supe:
veniência da assembléia não . absorve 
as câmaras que lhe pre-existem, mas 
atua independentemente delas e fora 
d.as suas atividades. Isso equivale . :; 
dizer que a assembléia é um órgâ(.'l 
diferente das câmaras, cujos poderes 
são totalmente diversos:. por 1sso 
ainda, mesmo em direito fran<:ês se~ 
ria absurdo pensar em que a as
sembléia pudesse cteleg·ar a qualquer 
órgão suponhamos, ainda aqui, o exe
cutiv~. os. poderes que só às Câmaras 
pertencem, como são aqueles de fazer' 
leis. ordinárias . · 

. Mas, Sr.· Presidente, . suponhamos 
· que a assembléia colistituinte. a que 
· pertencemos, dispusesse, ta~bém. ne~
ta hora, de poderes legislativos,. ordi-
nários. Quid iuris? · 

Poderia ela, nêste momento, dele-
gar êsses poderes? . 

Entendo que não, Sr. Presidente, 
norque · os poderes legislativo:>. quer 
êonstituintes, quer ordinários, são in
delegáveis; só . os representantes do . 
povo, - num regime democrático, -
podem exercê-los. 

E'. a lição dos mestres. 

.. I 
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• 'Sessão, em 2 7 de Fevereiro de 1946 

Presidência dos Srs. Otávio MangalJeira, 1.0 Vice-Presiclen~e, Melo 
Viana, Presidente, e Lauro Lopes, 2.0secretário. 

As 14 horas e 15 minutos, compare-· 
cem os Senhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

· Castelo Branco e Hugo' Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia, Valdemar Pedrosa 
e Leopoldo Peres. 

Pará: 

Magalhães Barata, Alvaro Adolfo, 
. Lameira Bittencourt, Nelson Parijós 

.e João Botelho. 

Maranhão: · 

Pereira JúpJor, Crepori Franco e 
Vitorino Freire. 

Ceará: 
Almeida Monte e Osvaldo Studart. 

Rio Grande do Norte: 

Georgina Avelino, José Varela,. Val
fredo GUl·gel e Mota Neto .. 

Paraíba: 
Janduí. Cai-neiro e José Jófili. 

Pernambuco: 
· Navais Filho, Agamemnon Maga
lhães; Gercino Màlagueta, Costa Pôrto· 
e Pessoa Guerra. 

Alagoas: 

Neto, Lauro Montenegro, José Melo, 
Farias Júnior e Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 

Leite Neto e Graco Cardoso, 

Bahia: 

. Pinto Aleixo e Eunápio de Queirós. 
··Espírito Santo: 

Carlos Lindemberg, Eurico Sales e 
Vieira de Resende. 

Distrito Federal: 

Jonas. Correia e José Romero . 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto, Alfredo Neves, Ama
ral Peixoto, Carlos Pinto, Heitor Col
let, Bastos Ta vares e Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho, Melo Viana·, Rodri
gues Seabra, Duque de Mesquita, Joa

. quim Libânio, José Alkmim, Augtisto 
Viegas, Celso .. Machado,· Olinto Fon
seca, Lair Tostes· e ·Alfredo Sá .. 

São· Paulo: 

Cirilo Júnior, Noveli Júnior, Costa 
Neto, Ataliba Nogueira, João Abdala 

·e Sampaio Vida!. 

Goiás: ., 

João d'Abreu Caiado ci.e Godói e 
Gal ena Paranhos. 

Mato Grosso: 

Góis Monteiro, Teixeira de Vascon- " Ponce Arruda, Arruda Fialho e 
celas, Silvestre· . Péricles, Medeiros Martiniano Araújo. 
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Paraná: 
Fernando Flores, Laura Lopes, Ara

mis Ataíde e Gomi júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos, Ivo d'Aquino, Ader

. bal Silva, : Otacílio Costa., Orlando 
Brasil, Roberto Grossembacher, Ro
gério Vieira e Hans Jordan: 

Rio Grande do Sul: 
Adroaldo Mesquita, Elói Rocha, 

Teodomiro Fonseca, Dámaso Rocha, 
Daniel Faraco, Batista Luzardo, An
tero Leivas, ·Manuel D1,1arte, Sousa 
Costa, Glicério Alves, -Nicolau Ver
gueiro, Luís Mércio e Pedro Vergara.· 

Uniiio -Democnitica Nacional 

Amazon~s: 

Manuel Seve~iano. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco e Antenor Bogéia. 

Pia ui: 
Esmaragdo Freitas,. Matias Olímpia, 

Antônio Correia e Coelho Rodrigues. 

Ceará: . 
Plínio Pompeu, Fernandes· Távora, 

Paulo Sarasate, Fernandes Teles e 
Gentil Barreira. 

· Rio· Gr::mde do Norte: 
José Augusto. 

Paraíba: 
Vergniaud Vanderlei, EJrnani Sá

tiro e Plínio Lemos. 

Pernambuco: 
Alde San?-paio ·e Joa"· Cleofas. 

Alagoas: 

Fr~itas Cavalcanti. 

Sergipe: 

Leandro Maciel e Dantas Vieira. 

Bahia: 

"Juraci Magalhães,· Otávio Manga
beira, Manuel Navais, ·Luís Viana, 
Dantas Júnior, Nestor Duarte, Alio
mar Baleeiro e João Mendes . 

Espírito Sa.nto: 

Luís Cláudio. 

Distrito· Federal: 
Hermes Lima, Euclides Figueiredo 

e Jurandir. Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly e José Leomil. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro; José Bonifácio, 

Maga,Ihães Pinto, Gabriel Passos • e 
Milton Campos. 

São Paulo: 
. Mário Masagão, Paulo Nogueira, 

Plínio Barreto, Toledo Piza e Anre
liano Leite. 

Goiás: 
. Domingos Velasco e Macha.do Si:. · 
queira. 

Mato .Grosso: 
, Vespasiano Martins e Agrícola de 

Barros. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral e _Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Rui . Almeida e Beriício Fontenele. 

Minas Gerais: 
Lsri Santos e Ezequiel Mende.. 

São Paulo: 
Hugo Borghi, Guaraci Silveira, Ro

meu Fiori e Eusébio Rocha. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra e· Alcetlo Couti~ 

nho. 

Bahia: 
Carlos Marighéla. 

. Distrito Federal: 
Carlos Prestes, João Amazonas, 

Maurício Grabois e Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva e Alcides Sabença. 

• 
I -
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São Paulo: 
José Crispim, Osvaldo Pacheco e 

Caires de Brito. 

Partido Republici:tno 

Sergipe: 
· Amando Fontes. 

Minas G;erais: 
Daniel Carvalho, Felipe Balbi. e Ar-

tttr Bernardes. · 

·par.aná: 
Mun,hoz da Rocha. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: ·' 
Aruda Câmara. 

Partido Republicano Progressista 

RiÓ Grande .do Norte: . 
Café Filho. 

São Paulo: 
Campos Vergai.. 

Partido .Libertador 

· Rid\ Gran~e do S~l:. 
Raul Pila. · 

O SR. PRESIDENTE Achando-
se presentes 176 Srs. Constituintes, 
declaro ·aberta a. sessão. 

Passa-se à leitura da ata da ses'
são anterior. 

O SR. LAURO 'LOPES C2.0 Secre
tário) procede à.leitura da ata. 

O SR. ·PRESIDENTE Em. dis- · 
cu5são a ata. 

O SR. JOSE' ROMERO. <Sôb're .a 
atd,) (*) - Sr. Presidente, quando' 
foi criada a .Secretaria Geral do In
terior e ,Segurança da Prefeitura do 
Distrito Federal, o então Secretário, 
Sr. Edgar R~mero, recebeu solicita
ção dos padeiros para . aumento de 
preço do pão. 
· Na ~mpossibilidade de resolver o 

complexo problema, decidiu nomea1 
uma comissão, composta dos próprios 
solicitantes• - os padeiros - de . um 
representante do Serviço · de Subsis
-tência do Exército e do chefe do Ser-

(·~ l Não foi revistà pelo orador. 

. ' 

'. 

viço de Abastecinlento. Essa comis
são reuniu-se várias vêzes publica
mente, tendo tido o comparecimento 

. de quase tôda a imprensa da Capital 
Federal, ficando assentado que,· ini-

. ciâlmente, se faria -qm estudo do 
preço . do produto nas próprias pa
darias, onde os membros da Comis
são assistiriam ao fabrico do pão. 
Depois disso, foi apresentado rela-' 

. tório minucioso, no qual a Comissão 
chegou à conclusão de que, mesmo 
com o encarecimento do trigo, o pão 
não deveria subir de preÇo. O rela~ório 
foi amplamente divulgado pela im
prensa, recebendo aplausos de todos, 
menos daqueles que se revelaram os · 
verdadeiros altistas. · · 

Se áceitarmps que o trigo real
mente encareceu devemos, .entretan
to, considerar que os padeiros conti
nuaram a ter lucro, porque .o preço 
dos biscoitos,. que era de Cr$ 5,00 u 
quilo, ·passou a Cr$ 16,00; o preço 
do doce, que era de Cr$ 0,20, passou 
a Cr$ 1,00 · e êsse acréscimo· com
penSaria perfeitamente · a majoração 
do preço do trigo, não havendo· ne
cessidade de elevar o .do pão. 

Hoje, todavia, fomos surpreendidos 
com uma portaria do ilustre Sr. Ml

.nistro do Trabalho, ·Dr. Negrão de 
I:.ima, · brasileiro a quem 'realmente 
rendo as minhas homenagens, nãn 
apenas pela sua cultura, .pela sua in
teligência, mas também pelo dina- .. 
mismo e patriotismo que tem reve

·lado. Contudo, a portaria. no seu 
art. · 1.0 , depois :de . vários conside
randa, diz: Fica instituída a seguinte 
tabela que vigorará em caráter de 
emergência - 1. 000 gramas, Cr$ 
3,10; 500 gramas, Cr$ 1,80. 

Ora, Sr. Pr~sidente, se. um quilo 
de pão custa Cr$ 3,10, porque meio 
quilb custará Cr$ 1,80 ? 
/ Isto significa que. dentro em bre
ve, nãci teremos mais pão de quilo, 
m:is somente pão de meio quilo. 

A Comissão Nacional· de Preços na-. 
turalmente desconhece o relatório a 
que há pouco me ,referi. Se ela, po
rém, deseja realmente fixar preço 
,justo, que não atenda apenas às ·ma- · 
no bras altistas, poderá . requisitar o 
relatório- em apreço, o qual é minu
cioso e honesto e se ·encontra no ar-

-. 

.. :~ 

.. \ 

··' 
•'·• 



,. ,. 

.. -

-334-

quivo da Secretaria Geral do Inte-
rior e. Segúrança. · 

o· SR. PRESIDENTE Peço ao 
nobre orador restrinja o mais que 
puder as suas considerações, em be
nefício de outros Srs. Constituintes 
que também desejam fazei' uso da 
palavra, sôbre a ata. 

O SR; J.OSE' ROMERO - Atendo 
à observação de V. Ex. a 

:Na última sexta-feira, a bancada do 
.P.S.D. do Distrito Federal teve o 
prazer de manter . uma · conferência 
com o ilustre engenlieiro Dr. · Hilde
brando de Góes, no decurso da qual 
concitou S. Ex. a não desistir da so;. 
Iução do caso do pão. O Sr. Prefeito, 
entretanto, transferiu suas funções 
para a Polícia e para o Ministério do 
Trabalho, receioso, naturalmente, de 
tomar atitude firme nesse sentido. 

E' necessário, porém, que S. Ex.a se 
convença, de inaneira plena e abso
luta, de que, quando tomar medida 
honesta e justa, colherá sempre os 
aplausos e terá as simpatias do povo .. 
Nossa. bancada. seria, aliás, incapaz 
de sugerir uma solução que não fosse 
honesta. 

Senhores, o pão é o alimento do 
operário. Q~em percorre, como eu, 
os suburbios' de · Madureira, Anchieta, 
Irajá, Penha, Pavuna, vê, pela ma-

. nhã e à tarde, trabalhadores fe.min
tos, sobracando embrulhos e mais em
brulllo::>. -Examínando..:se ·esses em
brulhos, verifica-se que se trata ex
clusivamente de pão que é o alimen
to básico das· classes pobres. os· al
tistas esquecem-sé de que os padeiros, 
quasi todos, pagam lucros extraordi
nários e isso significa que a ainda é ·a 
panificação indústria rendosa. Prova 

. t:vidente e irrefutável de que o negó-
/ cio é realmente lucrativo têrmos no 

fato de que os padeiros, quando ven- · 
dem seus estabelecimentos, cobram 
luvas elevadíssimas, de 600 mil a 1 
milhão de cruzeiros. 

Posso afirmar à Casa, convicto, que 
o Sr. Edgard Romero, meu pae, é 
um homem realmente pobre; ··se êle, 
porém, concordasse com o aumento 
ão preço do pão, seria talvez um dos 
milionários do Distrito Federal. 
(Palmas.) 

O SR. JOAO CLEOFAS <Sóbre a 
ata) ("') - Duas palavras, · apenas, 
Sr. Presidente, -rigorosamente ·sôbre a 
ata, para fazer uma declaração. · 

Como é do conhecimento da Casa, 
iniciei ontem um estudo sôbre a si
tuação· geral do Brasil. Tenho de ir, 

' porém, por alguns dias, em viagem a 
Pernambuco. Deixarei, assim, a con
clusão dêsse estudo para meu regres
so: ·Isso, ·aliás, trará uma vantagem, 
po1s nessa oportunidade já terá vindo 
a público a tão esperada exposição 
prometida pelo· Sr. Ministro da Fa
zenda sôbre. a situação económica e 
financeira qo país. 

Essa a declaração que qesejava fi-· 
Gasse constando da ata. (Muito bem.} 

O·SR. PRESIDENTE- Advirto àos 
nobres constituintes que o Regimento 
lhes concede apenas cinco minutos 
para falarem sôbre a ata. 

. . I 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO (Sô
bre a ata>. - (*) sr. Presidente, 
agradeço a V. Ex. o aviso, porque me 
confesso parlamentar bisonho, e. são 
os parlamentares bisonhos que pro
vocam retificações de ata, como irei 

· fazer agora. · 
Ontem um entrecruzamento de apar

tes provocou . interrupção do nobre 
Presidente desta Casa, cortando . ao 
meio o aparte que eu dirigia ao ilus
tre deputado Sr. João Cleophas e re
ferente às defesas que de sua adminis
tração financeira· aqui · tem feito o 
representante do Rio Grancie do Sul, 
Sr. Sousa Costa. · 

Vimos todos que o Sr. Sousa Cos
ta· defendia os gastos··. escandalosos,· 
perdulários da ditadura, realizados 
sob o escudo da guerra. Fôra a ne
cessidade da guerra - _afirm!l.va S. 
Ex. - que .exigira· despesas imensas 
do Govêrno Getúlio Vargas .. Entre
tanto, Sr. Presidente, o aparte que 
ora retifico diz que eu atribuía ao Sr. 
Sous~ Costa uma repetição, quando, 
em verdade, o que. asseverei - e é na
tural que a taquigrafia, aliás a Casa. 
inteira, não houvesse compreendido -
ei·a que S. Ex. se contradizia. Con-

( •)) Não foi revisto pelo orador. 
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tradizi:l.m-se o Sr. Sousa Costa de 
·1941 e o Sr. Sousa Costa de 1945. 

De fato,· em 1941,. o Sr. Sousa Cos
ta reconhecia que o período 934/36 
fôra o mais. propício para finanças . 
sadias. Tenho de S. Ex. a màis ex
pressiva declaração nêsse sentido, 

·quando, no 10.0 aniversário da Revo
lução de 30, dizia, num çJiscurso no 
D.I.P:: . 

"Um grande· esfôrço se levou 
ava!lte, posteriormente, de tal mo
do pertinaz que, em 1936" - pe
ríodo democrático, portanto - "se 
registrava o menor deficit federal 
desde então verificado". 

Ora, o Sr. Sousa Costa ontem pro
curava explicar como efeito da guerra 
o que . fôra apenas resultado da ca
tastrófica aqministração financeira do 
Sr. Getúlio Vargas. Numa exposição 
de motivos de 1945, porém, S. Ex. re
conhecia que as causas da inflação 
eram exatamente aquelas aqui d~nun
ciadas pelo Sr. João Cleophas e em 
apar.tes por vários Srs. Deputados, as 
obras de embelezamento, os edifícios 
públicos, as despesas, enfim, perdulá
rias. 

O Sr.· João Cleophas - Sobretudo 
as despesas perdulárias. 

O SR. ALI OMAR BALEEIRO - · 
Vejamos o trecho dessa exposição dé 

· motivos de 1945. 
DiZia, então, o Sr. Sousa Costa: 

"Na reunião de 14 do mês p. · 
p. apresentei ao govêrno uma ex
posição· a respeito da situação fi
nanceira do País, tendo me refe:- · 
rido à proposta orçamentária, à 
posição da 'dívida interna e à ne
cessidade absoluta da compressão 
dos gastos, para impedir os efei
tos da inflação em sua obra de 
d.esorganização da ordem econó
mica. 

"A disciplina dos gastos públi· 
cos é um ponto fundamental da 
politica financeira, maxime · em 
tempo de guerra ... 

"Como tenho afirmado em vá
rias oportunidades, e ultimamente 
o fiz na reunião ministerial de 

14 de dezembro, os saldos favorá:.. 
veis na balança de pagamentos e · 
as despesas do Govêrno em ex
cesso da arrecadação determinam 

. crição compulsaria das Obrigações . . . 
um estado de inflação que a subs-
de Guen-a e dos demais emprésti-

·mos tende a corrigir, desde que 
o Govêrno adote uma política se-
vera de restrição de despesas e 
exerça um contrôle do crédito de 
modo que se canalizem para os 
título's do Govêrno os recursos dis
poníveis". 

O Sr.· Nestor Duarte - E' pena 
. que o Deputado Sousa Costa não es-:
teja presente à s~ssão. 

. O SR. .AL!OMAR BALEEIRO -
Lamento muito, mas não tenho ou
tra oportunidade de retificar a ata, 
senão agora. 

-continua S. Exa.: 
"Acresce que outras atividades 

estão, no presente, contribuindo 
para .desviar braços da lavoura, 
como sejam os empreendimentos 
ligados ao esfôrço de guerra e o 
desenvolvimento que se verüica 
nos centros. urbanos - obras de 
embelezamento e construção de 
edifícios". 

O SR. PRESIDENTE - Atenção. 
Está. findo o tempo; 

O SR. P...LIOlV!AR BALEEmO 
Sr. Presidente, a be.m da verdade dos 
nossos trabalhos, era indispensável fa
zer essa retificação, o que, aliás, pro
porcionará ao eminente Sr. Sousa 
Costa, cuja ·irradiante simpatia sou 

·o. primeiro a reconhecer, à oportuni
dade de fazer uma defesa que dese
jamos seja a mais brilhante possÍvel 
(Muito bem. Palmas). 

O SR. CAIRES ,DE BR!TO (Sôbre 
a ataQ (*) -Sr. Presidente; venhofa
lar a respeito de um tópico do Diá
. rio do Poder Legislativo,. relativo a 
apartes dados ao meu colega de ban
cada, · o Deptitado J"osé Maria .Cris-
pim. · 

O Sr. Deputado Daniel Faraco, 
a parteando, dizia: 

('~ )· Não foi 1;evisto pelo orador. 
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"A única coisa que quero em 
meu país é que encontremos so
luções para.· as nossas dificulda
des, como homens 

1 
inteligen

tes, dentro da ordem e da lei, e 
não num ciima de luta social, 
como o que - parece - se está 
criando". · 

/.·.:·:: 

Por essa afirmativa,· Sr. Presidente, 
tem-se a impressão 'de que nós, co
munistas, é que estamos criando êsse 
ambiente. Foi, o 'que disse, em ses
sões anteriores, o Sr. Deputado Dá- .· 
maso Rocha, atribuindo ao Partido .. 
Comunista a ingerência nas greves, 

vel ordem pública·, onde não existe 
ordem econômica. Lutat pela ordem. 
é lutar pela solução dos problemas 
que produzem a desordem; lutar ·pela 
ordem é dar comida a quem tem fo
me;- lutar pela ordem é solucionar os 
problemas do Brasil. Sem a ordem 
económica, que leve a ·cada lar, a 
cada família do proletariado e do 
povo, a possibilidade de viver digna
mente, não é possível criar um am
biente de paz para o Brasil. <Muito 
bem; muito bem. Palmas). 

(Durante o discurso d~ Sr. Cai
- res de Brito, assume a -Presidência 
o Sr. Mello Vianna) . ~ firri de propiciar o clima da agita

ção .. 
Posso r.ebater essas palavras, fazen

do a demonstração prática, perante a 
Assembléia, de que não somos nós que 
concorremos para ·a formação desse 
clima, e, sim, a situação económica 
brasileira, porque não é o Partido 
Comunista, não somos, nós, comunls- · 
tas; que fabricamos pão dêste tama
nho (exibe mn pão) e o vendemos, · 
em São Paulo, por 30 centavos! (Pal
mas nas galerias). Também não é o 
Partido Comunista que fabrica pão 
com as dimensões dêste 'outro <exi
be-o), vendendo-o, aii1da em S. Pau
lo, por 60 centavos! (Pàlmas nas ga
lerias) ; 

Os missivistas, ao trazerem o fato 
ao nosso conhecimento, denunciam a 

· casa onde foram adquiridos tais pães, 
que · deixo à disposição de quem os 
queira examinar. 

~ste é o problema que todos os Se
nhores Deputados precisam compre
ender, de uma vez por 'tôdas. ·o me'u 
Partido encara a questão de frente, 
com realidade. As coisas chegaram a 
tal ponto que um pão, que pode per-

. feitamente ser escondido na mão, é 
vendido por 30 centavos. 

Não é possível que· um povo, sofren
.do ::-.s conseqüências de política eco
nômica . verdadeiramente catastrÓfica, 
dei.'Ce de recorrer à gréve. 
~ preciso, pois, se acabe, de uma 

. vez por tôdas, com essas acusações 
anti-unitárias e anti-patrióticas, de 
que somos nós, os comunistas, os per
turbadores da ordem. Não é possi-

O SR. DANIEL FARACO (Sôbre a 
ata) (*) "-- Sr. Presidente, Pedi a 
!palavra, sôbre a ata, para fàlar exclu
sivamente sôbre ela .. 

Ontem, quando proferia seu discurso 
o nobre Deputado da bancada 'comu
nista, com licença de S. Excia. tive 
a honra de·apa~teá-lÓ; e, por um equí
vo·co no apanhado taquigráfico, o prin.; 
cípio do meu áparte sáiu assim· no 
"Diário do Poder Legislativo": 

uo curso que V. Excia deu a 
uma parte de sua argumentação 
parece que Il,le põe e:rp desacôrdo . 
com V. Excia num ponto" .. ; 

Ora, o que afirmei foi precisamente 
o contrário: · 

"0 curso que V. Excia. deu a 
uma parte de sua argumentação 
parece que me põe de acõrdo com 
V. Excia. ". -

Estava eti de acôrdo com aq12il•) que 
:rr..e parecia ser a opinião de S . Excia., 
isto é; que a crise económica no Bra
Sil é conseqüência, SObretudo, de nossa 
es·cassa produção. · 

Peço seja feita esta retificação, por
que c·ontinuo s.ustentando' a mesma 
coisa: a nossa crise eoonômir!a, como · 
em geral tôdas as crises dessa nature
Z9. é complexa. ~ crise de produção. 
àe distribuição e de consumo. Parece

Jm:, entre'tanto, · qu-e prepondera, no 
momento, a escassez de produção. 

Eu me rejubilo e me regosijo com 
todos os Srs. Constituintes, da qual-

( *) Nãó_ foi revisto pelo orador. 
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qu€r c·orrente partidária. que se empe- _ 
DJ:Jam em criar, no Brasil, um clima 
dE. concórdia entre as classes ll não 
dt• luta. Reafirmo, porém. que não 
me parece seja a melhor rr.aneira de · 
criar êsse clima de concórdia o recur
so das greves. 

De minha parte, tenho feito o passi
ve! para. remover as causaR da desor
dt!m, Queremos todos a ol'dem: muitas 
vêzes não concordamos é cem os mé
'toaos empregados para o restabeleci
:rt1ento dessa ordem. (Muito bem; rnui
tu bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Não haven
. do mais quem queira usar da pa;avra1 
dou a ata por aprcvada. 

Acham-se na Casa os Srs. Flávio 
C~rvalho Guimarães e Francisco Pe
reira da Silva. Convido os Srs 3.0 c 4.0 

Secretários para, em comissão, introdu
'zirem no recinto SS. Excias. 

t Com'parecem SS. E:ccias. e Ptestwn 
.o compromtsso.) ... 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se à 
leitura do expediente. 

· O SR. LAURO MONTENEGRO 
<3 o Secretário, servindo como 1.0

) 

Procede à leitura do segumte 

EXPEDIENTE 

Requerimentos: 

Requeremos a ins·erção · na a ta da 
varia publicada no "Jornal do Comér
cio", em 24 de fevereiro de 19413. 

s. · s. 27-2-46. - João czeo]rr.s. -
Aide Sampaio. - José Augusto. -
A imprimir, . para ser ;julgada objeto 
de deliberação, oportunamente . 

Requeiro que, por lntermédio da 
Mesa da Assembléia, sejam solicitadas 

· do Exmo. Sr. Ministro da Justiça as 
informações seguintes: 

a) Porque não foram pagas as gra
tificaçÕes dos Juizes Eleitorais, nos 
· Estados, correspondentes · a junho de 
1945? 

.. 
c) Quais os motivos.' do retarda

mento no pagamento da Justiça Elei
toral nos Estados, acontecendo, até 
hoje, não ter sido pa:ga aos Juízes. 
Eleitorais a gratificação- de janeiro 
dêste ano? 

Sala das Sessõés, em 27 de feverei: 
rc de 1946. - Café Filho. -:- A im
primir, para ser julgado objeto de 
ele liberação, . oportunamente. 

Abaixo-assinados:. 
. Excel~ntlssimo Senhor . Presidente 
da .Assembléia Constituinte: 

Rio de Janeiro. · 
· Nós, os abaixo-,assinados, pertecen
tes, sem exceção à classe laboriosa do 
País que, no silêncio e no anonimato 
trabalha, ininteruptamente, pela nossa 
independência econômica, neste re
ca,:nto de São Paulo,.. n'um 'cte seu::. 
menores municípios: Palestina, com 

. estas credenciais e com a devida vê-
n1a, vimos à pr:sença de V· E;xa .. so
lir.itar-lhe, como nosso .intérprete, ·a 
transmitir à Assembléia Constituinte. 
a nossa integral- adesão. e íncondicio- · 
nal solidariedade aos s·enadores c 
Deputados, que neste momento, desa
sombradamente, estão 'lutando pela 
H'yogação da Carta para-1ascista :ie 
1937. A t:evogaçãn dessa ·Carta é uma 
medida que se impõé, para que o am
biente. de confiança retorne em nos
sas consciênClas, na hora mesma ~m 
quE' a Assembléia Constituinte .ieve 
fazer sentir a sua soberania. 

Com os nossos respeitosos agradeci
mentos, subscrevemo-nos. 

Palestina, 21 de fevereiro de 1946. 
- (a) A1'istides Felix Ribeiro e mui
tos outros. - Inteirada: 

Presidente da Assembléia Consti
tuinte - Rio . 

Os trabalhadores das Docas e · Esti
vadores da Bahia. reunidos em festa 
pública pedem a Assembléia ConstJ
tuinte a anulação imediata da Carta 
Fascista de 10 de novembro de 1937, 
e .o fechamento do Partido de ReprE'
sen tacão Popular. mascara: do Inte
gralismo. - Antônio Bernardo dos 
Santos e muitos outros. - Inteirada. 

b> Porque até a presente ·data não 
~e processou o pagamento das grati
ficações aos preparadores que traba
lharam para a eleição de 2 de dezem
bro, cuja lisura foi tão louvada pelos 
Partidos que disputaram as aleições? 

O SR. PRESIDENTE:..._ Está finda 
a leitura do expediente. 

::· :~. : ..... 
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Tem a palavra o Sr. Jales. Ma-
chado. 

O SR. JALES MACHADO - Sr. 
Ptcsictcnte, Srs. Constituintes: o as
sunto de · que vou tratar, neste ins· 
tante, diz respeito a uma J'"'h7;"'"~ica

ção da lavoura e, ao mesmo tempo, 
constitui contribuição á feitura da 
Carta Constitucional~ Como, porém, 
é es.ta uma das primeiras vezes que 
fa!. em público e a primeira em que 
ocupo a . tribuna . desta Assembléia, 
peço permissão para ler o meu dis
curso. (Lê) . 

ECONOMIA DIRIGIDA 

O o. Jornal, de 15•2-46, anunciou 
que vai ser, ou já foi, construída no
va comissão de tabelamento, sem par
ticipação dos· produtores. Ora, Sr. 
Presidente, nesta altui'a, · quando . já 
r1os achamos reunido> em assembléh 
constituinte e somos, portanto, um~ 
parte do poder público, não poderia
mos deixar de vir clamar que já era 
tempo de ser abandonado êsse tipo de 
economia dirigida, que tantas des
graças de ordem moral e matéria! 
já tem causado á. nossa pátria. (Mut
to bem). 

Café 

A sua ot-~·a .. ~ ... ~~. ccn1cçoJ · 
em 1931, quando como soiução á crise 
caféeira, adotou-st: uma contriou:ç:t,> 
obrigatória, em espécie, para ser quei. 
mada. Nesta Casa, muitos ·conhzcem 
a política seguida, ·mas precisa· ser 

.. relembrada como advertência para u 
futuro, produzir o m'áximo e queimar 
um terço da produção! Naqueln '·~""l

po frisei, através de artigos em jor
na,is. o absurdo de tal política e su
geri que se fosse. a compressiio dn. 
produção mecU:!a de necessidade ab
soluta, melhor seria que se compelis
sem os cafeicultores ao· QUandono de
finitivo de 20% dos se1,. cafezais, por
que, assim, ficariam exonerados das 
despesas de cultivo, apanha, sec.=t, 
transpore::. impostos. fretes, sacaria, 
burocracia, etc. e as areas . destina
clr..s a alimentar fogueiras poderia·m 
s.er destinadas a . outras culturas que 
mais conviessem á economia do seu 
proprie táric. 

:esse grito isolado de protesto e co
laboração n:orreu sem eco. Não só as 
30% de cafezais, que por mais de lO 
anos alimeatnram as fogueir?.~ po· 

. rém ·multo mais· ainda, acabqra:n 
sendc afinal, , devorados na vbi'a~:;.: n 
dess~ política isensata vendo-se os ' 
seus ·orrietários, n. · maioria; arrm
nados. Se ao valor de 60 milhões de,. 
sacas de . café incinerados, se ajun
tasse o v:1lor intrínsccp dêsse enormP. 
potencial econômico destruído, atill
giria a cifras astronómicas, o prejuí
zo da lavoura e da ·nação. E o D.N. 
C., que foi o instrumento de tão 
vasta destruição e que .tantas fortunas 
pr.;porcionou a um pequeno uu~n<!: c 
de privilegiados, que prêviàmente. co
n:.acia dos próximos golpes que ia vi
brar, ainda hoje-, continua flagelan
do a lavoura cafeeira .. 

Açucar 

No interior do Brasil, lá pelos ser
tões, onde o transporte de um saco 
de açucar vale mais que o seu valor 
do custo, o povo ... se socorria de suas 
engenhocas, onde se produzia a ra
padura·, o açúcar de fôrma e a sua 
indispensáveí "pinguinha·". ·Mas, sur
giu o Instituto do Açúcar e do Alcool, 
detern1ina:ndo que "só podiam pro
duzir os. grandes engenhos", e a ês
tes distribuiu cotas de produção. Q.s 
canteiros verde-claros que orla vam as 
choupánas sertanejas, desapareceram. 
E não serf preciso repetir, aquí, o 
que todos sabem do drama do açucar. 

Pecuária 

Aos descalabros a que a inflação 
descontrolada vai. levando o nosso 
país, nem se puderam Õpor os seus 
efeitos estimulantes sôbre a produ-
-ção. · 

Analisemos o caso da pecuária. O 
excesso dos meios de pagamento "':!iu, 
lógicamente, repercutir nas caixas dos 
bancos que passaram a forçar. emprés. 
timàs. Pessoas antes privadas de crédi
to pessoal ou real passaram a ma
nobrar importâncias consideráveis. 
Verdadeira corrida á caça de merca
dorias negociáveis· se estabeleceu por. 
todo nosso hinterland. Na falta des
tas, vieram então a prolíferar os ne-
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gócios artificiais e assim nasceu êsse 
castelo no ar: "a especulação do ·ze
bú". Um espécime adquirido hoje por 
5.000 era vendido amanhã por 10.000, 
20.000, 30.000, 100.000 ·cruzeiros. O 
célebre reprodutor Canadá chegou a 
casa dos milhões. Tão artificial era 

· essa situação que a retração de cre
d;to ensaiada pela Superintendência 
da Moeda e Crédito foi bastante para 

·lançar r: pecuária do Brasil Centra! 
na pavorosa crise econômica em l.!t!e 
ora se debate, ameaçando levar à rui
na uma das classes l:nais. laboriosas e 
patrióticas, tal a· dos criadores e inver
nistas, envolvidas por essa avalanche 
desgovernada de negócios fictícios, 
com repercussão fatal e desastrosa 
sôbre .a economia nacional. 

E êste efeito direto da inflação está 
sendo maldosamente atribuído ao zebn 
que, inegàvelmente, vem tonificando, 
de modo admirável nossa economia 
pecuária, como demonstrou um · dos 
mais esclarecidos pecuaristas do Tri.; 
ângulo Mineiro, o Sr. Afrânio de Aze
vedo, em artigo publicado na impren
sa desta capital. 

A propósito, vou lêr, Sr. Presici.en~e. · 
·um .telegrama ainda agora enviado ao 
nosso colega Sr. Domingos· Velásco, 
exatamente ·pelo Dr. Afr~nio Azevedo: 

"De Uberlâ'ldia - 26. Situaçã.o 
aqui cada vez mais grave. Urge· 
providências rapidas. Começou 
debac!e de conseqüências impre
visíveis. Leve conhecimento de-· 
mais. Abraços. Ca.) Afrânio Aze
vedo)". 

O Sr. Galeno Paranhos - V. Ex. dá 
licença para um aparte? 

O SR. JALES MACHADO Po!S 
não. 

O Sr. Galeno Paranhos - Segundo 
estou informado, a Comissão encarre
gada de estuda!~ o problema da pecun
ria ':lo Brasil Central, de que aliás faz 
parte o orador, avistou-se com o se
nhor Ministro da Fazenda, que desig
nou funcionário do Banco do Brasil 
para com a mesma se· manter em con-·' 

A situação se retrata fielinente, Se
nhor Presidente, na seguinte situâ.ção 
de . um criador goiano que assim m•a 
confessou; tenho um património supe
rior a 5 milhões e devo 1 milhão de 
cruzeiros. Se não conseguir crédito, e:; .. 
tarei falido, pois nesta situação .não 
encontrarei 1 milhão de cruzeiros pelo 
que possuo. Essa a situação real da pe
cuária.· E perplexos contemplavamos 
o seguinte paradoxo: nos centros coll
sumidores restringia-se o consumo e o 
preço da carne subia; no interior as 
invernadas abarrotadas de gado gordo, 
para o qual ':lão há procura e os pre
ços caem. 

Lavoura 

Era de esperar que a procura ::los 
produtos da lavoura, · principalme':lte 
os gêneros de ~rimeira necessidade que, 
sob não só o efeito da i'l,flação mas, 
principalmente, pela enorme proc1.1ra · 
dos mercados extE)rnos, tivesse a .sua 
fase de desenvolvimento, no volume e 
no va.lor. o contrário, entretanto,. fói 
o que se verificou. A Coordenação da 
Mobilização __ Económica passou a .::o
ordenar de tal forma, _que uma niiric
ria passou a se enriquecer· rapidamen-
te através do câmbio negro da ga.so
li"la, do açucar, do sal, do querozene, 
do arame, da torta, dos caminhões, 
etc. e as indústrias começaram a rea
lizar lucros extraordinários. Casos 
houve de estabelecimento industl'lal 
realizar, num só ano, lucro supericr 
ao seu capital investido. Gasolina, ao 
preço de tabela, não havia. Pi. 8 ·e 10 
cr)lzeiros o litro era vendida à vonta-. 
de. 

O Sr. Domingos Velasco- Há no Era-
. sil indústrias com.capiÚtl de 1 milhão 
de cruzeiros que, conforme balan,:•.lS 
publicados, tiveram, num ano, lucr•>s 
de 8 milhões. E'lquanto isso, a lavou
ra. e a · pecuaria se acham na situação 
que V. Excia. está descrevendo, com 
muito realismo. 

O SR. JALES MACHADO- Assim 
os demais produtos controlados pe!a 
Coordenação. No Brasil Central, pril1-
cipalmente. em Goiás, os proprietário'.3 tato. · 

O SR. JALES MACHADO- Obriga-. 
do a V. Excia. pela informação. 

. de caminhões a ga~olina, · pois as es
trada.s nã.o comportavam os a gazo .. 
génio, se enriqueceram. Os produtos 
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industriais, de que a lavoura necessi
tava, cl1egavam a 10 e 30 o seu valor 
anterior. A .lavoura tinha que supor
tar tudo isso e mais a deficiência de 
transporte. Natural seria que os seus 
produtos sofressem alta corresponda"'l
te, ressarcindo assim os ai)surdos por-. 
que estava pagando as mercadoria.s 
qu.e lhe er:::.m essencia.is. Nessa hora 
surg1a a Coórdenaçãc e impunha a.s 
uuas taM;:as, arbitrariamente organi-
zadas. -

Por outro lado, os grandes lucros das 
indústrias e os dos tubarões do câm
bio negro, necess:ltavam, de aplicaçã.o. 
Stu·giram, então as especulações sôbre 
imóveis e terrenos urbanos e as gran
des obras de caráter sunt.uário ou nao 
cujos valores iam se gmltiplica·1cto, à 
medida que o ritmo da inflação ia 
se avultando sôbre o da produção. 
Resultado: os homens ào campo foram 
Mraidos para os centros urbanos, à 
caça de melhores sahirios. que a !a
voura não podia proporcionar. 

Era a política de ·transformar pro· 
dutores pois tais eram os trabalhaclC>· 
res do campo, em consumidores que 
são os trabalhador.es urbanos. A que
da ds -nossa produção agricola seria, 
como foi, o resultado. 

O encarecimento da vida, conse
qUência lógica e fatal. A ditadura, qlle 
se alimentava largamente da demago-. 
gia, não podia dar outro remédio que · 
não a elevação dos vencimentos, que 
as greves, antes proibidas, agora, vão 
forçando para tôdas as .outras classes 
trabalhadoras, exceto para as rurais, 
porque' estas, coitadas. disseminadas 
pelos no&sos campos, abandonadas à 
sua. sorte, inteirnmenté à margem da 
legislação social brasilejra. não podiam 
engrossar as fileiras )dO queremismo, 
não tinham pai. 

O Sr. Pessoa Guerra - Foi no go
vêrno do Sr. Getúlio Vargas que co
meçou a funcionar a Carteira Agricôla 
do Banco do Brasil. 

O Sr. Domingos Velasco -Mas que 
não protegeu o trabalhador rural. ll: 
o que o .orador está afirmando. 

'. O SR. JALES MACHADO - SllU 
fazendeiro e não co"lsegui favores da 
Carteira Agrícola. 

O Sr. Pessoa Gne1'ra - Então V • 
. Ex. é uma e:weção, permita-me di
zer. 

·O Sr. José Varela - Em meu Esta
do, do nordeste, a Carteira Agrícola e 
Pecuária enriqueceu 99% dos fazen
deiros daquela região. Sou fazendei~·u 
também e nunca me prevaleci da Car
teira Agrícola, porque antes de ser fa-

. zendeiro _eu era médico. Mas todos os 
fazendeiros enriqueceram. 

O Sr. Domingos Velasco - Nesse 
caso, estão de parabens. 

O SR. JALES MACHADO - Isso 
vem provar, mais uma vez, o desca
labro em que andava o govêrno, con
cedendo favores a- umas· regiões e a 
outras não. tPalraas>. As emissões 
iam cobrindo os desequilíbrios. O certo 
é que a êsses aumentos. corresponderá 
fatalmente, ·novo encarecimento da· 
vida e êsse círculo vicioso levará ·a 
Nação à bancarrota, se a tempo não 
for desviada do princípio a que vinha 
sendo conduzida. Não é ta.helando 
arbitràriamente, nerr. aumentando sa
lários ou vencimentos. que se mata a 
fome das classes pobres, pois r.ndo isso 
já fdi feito, várias vâzes, com resul
tados negativos. 

O sr. José Varela - Quero apenas 
esclarecer a V. E:c.a que os fazendei- · 
ros, no nosso Estado, sempre possuí
ram gado da raça: muito baixa, e, com 
a Carteira Agrícola e Pecuária, con
seguiram levai:. gado do Estado de 
Minas e da Bahia; e, hoje, 'os nossos 
rebanhos são superiores - não exa.;. 
gero em dizê-lo - 99 % do que eram. 

O Sr. Ernani Sátiro - :m número 
exageradíssimo. Melhorou um pouco, 
mas não houve êsse eririqueç:imento. · 

O SR. JALES MACHADO - Não 
estou negando os grandes serviços 
prestados pela Carteira Agrícola e 
Pecuária. , 

o Sr. José Bonifácio - Depois que 
foi criada a Carteira Pecuária no 
Banco do Brasil, desapareceram o 
leite e' a carne do pais. 

O SR. JALES MACHADO ....,. Na 
política do despovoamento dos campos, · 

. é preciso que se diga. têm colaborado 
todos quantos preocupados, mais com 
os efeitos que com as causas. tem pa
trocinado, indistintam~nte, tõdas as 

>;.>I 
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pretensões de aumento de salários das 
-.classes pobres, que gravitam em. t,ômo 
·dos centros mais povoados, aquelas . 
que exatamente, já se acham. mais ou 
menos, amparadas pela legislação r.ra
balhista e instituições de outra natu
reza. ·- provocando assim maior aden
samento do proletariado em tôrno dês
ses centros, em prejuízo da produção 
agrícola e portanto dos próprios fins 
que tem em vista. · Ao lado disso, 
clamam e aplaudem, por todos ·os 
meios, a compressão dos preços dos 
gêneros de V"~ necessidade, esquecen
do-se que o abaixamento dêstes é a 
rui.na deis trabalhadores do campo. os 
màiores desprotegidos, as maiores vi
timas do câmbio negro e, realmente, o 

. grosso do povo .brasileiro. 

o Sr. Domingos Velasco -v. Ex.a 
está apontando uma das causas mais 
graves da ~ituação económica do pais ... 

O SR. JALES MACHADO- Per
feitamente. 

O· Sr; Domingos Velasco ••. porque, 
enquanto durante muitos anos as po
pulações do interior. pagavam o preço 
das utilidades mecanofaturadas ao 
sabor dos industriais, eram .obrigadas 
a vender os produtos da pecuaria e ela 
agricultura a preços tabelados nos 
centros ~consumidores. -

O · Sr. José Bonifácio - Tabela
mento unilateral. 

o Sr. Toledo Pisa - Enquanto o 
gado ·era tabelado, o arame farpado 
ia a 500 -cruzeiros o rôlo. 

o Sr. Domingos Velasco -·E o sal 
a 200 cruzeiros a saca. 

O SR. JALES MACH:ADO Mau 
grado. saudades dos enrique.cidos do 

Ag"cra, já e•stá ampara.da pelo finan
ciamento .econômico; e'l'l:tretanto, os 
pecuaristas estão sofrendo. Te~ho 
rece'bLdo coninttamente te}egrama do 
Bra:sil Ce•ntral, pedindo previdências. 
A:cre·dito que as causas sejam mais 
profundas, devi.da.S à falta de trans
porte e também à -guerra. Os noss<Js 
pecuaristas estão de fato p.assa~do 
pai: uma crise sem pre·cedentes; Lem
brava, toda!via, qwe não po<le atribuir 
a culpa ao govêrno, peLas suas. faltaa, 
pelas suas dificmldades, ·mas,. sim, à 
crise que t.anto aba~ou a economia do 
mu11do inte·iro. 

O Sr.· Eduardo Duvivier - Não 
·des.ceonheço que as causas geraiS pos
sam influir na crise da pe·cuária; mas, 
é principalirnente re.Sponsável po!l' 
essa crll;e o govêrno, pela-· sua inter
ferência infeliz no mereado de carne. 

o Sr. Domingos Velasco 
bem. 

Muito 

o Sr. Eduardo Duvivier - SS!be
mos que a produçãu bo·vi.n.a é regu
lada por 50% de fêmeas e outr~ tanto 
de machos. Se tirarmos 5% de ma
chos para reprodução ficarão 45%, 
que· têm de ser abatidos; acrescen- ·· 
tando a essa · cifra 15% de fêmeas 
inutilizadas, teremos que o abate ne-
cessá:rio é de ·60% . -

·O Sr: Domingos Velasco - Perfei
tame•nte. 

O Sr. Eduardo Duvivier - Ao in
vés de s·e determinar. o abate pela. 
produção bovina, det.erminou-se · ar
bitrària.mente por dias da semana. 
O resu}tado é que .soend-. êS~Se abate 
tnferior à produção de ma..chos e fê
meas inutilizad·os, so1brou ga•d!o, que 
ficou gordo, e'nchendv as invernadas; 
e dando resUJltado inteirament.e opos
to àquêle que o govêrno haVi·á' pre
visto: aume!llto dos · rebanhos. As
sdm, todo êsse gado · desti~ado 

. Estado Novo, precisamos deixar para 
trás êsse tipo, estadonovista, de eco
·nômia dirigida. Acabemos. para honra 
nossa, com todos êsses Institutos de 
economia dirigida. Acabemos, para 
honra da nossa economia. 

o Sr. Galeno Paranhos - Lembro 
ao nobre orador que a crise da pe
cururia tem raizes mais profundas; 
Quando da crise de 29, houve o rea
jUtSt.amento de 34, para atender à sri
tuação da peouária, que mais so!fl'eu 
com a politica cambial doo govêrn.o. 

, ao corte está nas invernadas, 
está consumindo o sal, está engm-
dando e ema.gre·c,endo, cornforme a. 
época de. sêca ou de água. o resul.:. 
tado da interferência governamental 
foi, portanto, int.eiramente infeliz · e 
contraproducente para o aumento dos 
rebanhos. Além disso, reduziu-se de-

\ 



;-. .· 

·-\ 

.. '' .. , 
. ·.·1 .· 

-342-

mal:s o· abate, privando o nosso mer
cado da farinha de ôsso e da farinha 
cl!e carne, elementos essenciais à agri-
cultura industrial. ' 

Peço licença ' a V. Ex. a a.gora que 
estou, com sua· permissã-o, dando êsse 
aJparte para respooder, tamlbém, a 
uma alegação aqui feita em seu dis
curso exatamente na hora em que eu 
entrava nes<te recinto, no s·entido .de 

· qu~e o financiamento d0 'Banco · do 
Brasil havia determinado o desapa
recimento do leite. Permita-me dizer 
que essa afirmativa não é exata. 

O Sr. Pessoa Guerra - Perféta
mente. 

O Sr. Eduardo Duvivier - A fal
ta. de leite, na· Ca.pitru1 da Repúlblica 
taml>ém provém da i·ntterf·erêQ1Cia in
fieliz do· gcvvêrno no abastedmento. 

O Sr. Luís . Viana - O aparte de 
V Ex.a vem provar que a crise da 
pecuária nada tem a vêr COilll a crise 
nacional. 

o Sr. Hugo Carneiro - V. Ex.a 
dâ licença para um a.parte ? · 

Ainda hontem, ouvi, de pessoa au
torizada, a revelação impressionante 
de que somente em Barretes, isto é, 
no mlllior centro invernista da Amé
r~ca d1o Sul, o s·eu ma.ior centro dis
tribuidor, tru..'!llbém existe um rebanho 
de setroentos e cinqüenta mil bois 
gordos, super}otando os campos, à es
pera de pro"V"idências do govêrno para 
ser abatido. E. se 'êsse gado não fôr 
abatido até junho ·PTóximo, uma grail1-
de calamidade ameaça os invernistas 
e criadores, 'de vez que, nessa época, se 
inicia a fase do emagrecimento, fa
vorecendo, por outro lado. os fr~go
riflcos estrangeiros nas suas mano-
bras especulativas para baixa, como 
.a.caba de a.contecer cOilll· o boi gordo 
que caiu d.e Cr$ 70,00 para Cr$ 56.00 
e Cr$ 54.00.' Ess-a fartura contrasta 
dolorosamente com o · espetâculo das · 
in·llermináveis fHas sofredoras· da car
ne nesta C.a:pital, onde as gramas são 
quase mendigaid•rus pela população ca
ri-oca. Era· o caso dos compcmentes 
ela matéria secundarem a. atitude d'e 
V. Ex. a nessa tribuna e clamarem 
pelas providências que não ma~s de
V~em ser retaJrdaldas para pôr tênno 

a. êste estado de verda.deira calam!l.-
dade pública. , . . . 

O Sr. Eduardo Duvivier - O que 
·eu de!>eJa va era esclare•cer qv~e a crise 
do leite provém d.o arbitramento do 
preço feito sem atenção ao custo doa 
produção e com desprêzo dos fat.ores 
da produçãQ. 

O SR.. PRESIDENTE - Atenção ! 
119, UJm orador na tribuna. 

O Sr. Edu .. ardo Duvivier - Perfei
tamente. At,endo a V. Ex.a Mais 
tarde desenvol!Verei o ass,unto, na o~c·a-
.sião oportuna. · 

O SR. JALES 114A.CHADO :- .A,gra
deço a V. Ex. o aparte . que me di
rigiu, com o qual fica respondido o 
argumento do . nobre colega, Sr. aa.:. 
leno Par::mhos. · 

A · terapêutica para nossos males 
todos sabem: corte nas despesas; de
flação lenta com os superavits or
çamentârios, liberdade sôbre tôdás as· 
formas e justiça como garantia ds. 
paz social: rumo aos campos, traba
lho, sacrifício. 

A realização dela entretanto, não 
podia ser obra da ditadura, que ar
mou o c:ios em que· nos debatemos, 
não é evidentemente, .para o govêrno 
fraco de autoridàde moral. Para rea
lizâ-la é antes de tudo preciso espí
rito de .sacrifício, destemor da impo
pularidade atual e da resistência pas- •· 
siva, resignação para suportar críticas 
injustas e .negativas a espera do pro
imnciamento do futuro. Os exem
plos de Campos Sales, Joaquim Mur,. 
tinha, Osvaldo Cruz, aí estão. Govêr
no para tal obra só poderia vir de 
urnas livres. · 

Não há negar que a última· mani
festação das urnas, sofreu manifesta 
influência do regime dit:1,torial. Nem 
por isso achamos que .o atual govêrno 
não estâ em condições de levar avante 
esta obra de restauração nacional. De
verá antes de mais nada, libertar-se 
de compromissos eleitorais, restaurar a 
paz dos espíritos, fazendo por todos os 
modos o congraçamento geral, para o 
qual, lamentavelmente,· não têm con
corrido alguns dos seus Interventores, 

· que, antes, a tem perturbado na ância 
de restaurar nos municípios a máquina 
eleitoral semi-desmontada pelas fôr-

.1 
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ças armadas, em 29 de outubro pas
sado. 

Essa dura lição de economia diri
gida, que tanto tem assolado o nosso 
patrimônio moral e material, há de 
ser aproveitada pelos que nesta hora; 
têm sôbre os ombros . a responsabili- . 
dadé de estruturar a nossa Carta 
Magna.· (]l,fuito bem; · muito bem. ~ 
p'azm.as). 

(Durante o discurso do Sr. Jales 
Machado, assume a Presidência ·o 
sr·._ Laura Lopes, 2.~ secretário) . 

. . ' 

O. SR. PRESIDENTE - O Sr. Rui 
de Almeida cedeu a palavra ao Sr. Bar-
reto Pinto. -

O SR .. BARRETO PINTO (pela 
ordem) - Sr. Pre~lidente, agradeço 
a gentileza do nobre. colega, Sr. RUJ · 
de Almeida,- cedendo-me a palavra 

·nesta parte da sessão destinada ao 
Expediente. Faltando, porém, quatro 
minutos para seu término, pediria ·a-' 
v. Ex. conservasse mmha inscrição 
para a próxima sessão. 

O SR. PP..ESIDENTE - V. Ex. será 
átendido. · · 

O SR. PP..ESIDENTE- Tem a pa
lavra o ~:!r. Deputado José Augusto. 

O SR. JOS~ AUGUSTO -:- . Se· 
nhor Presidente, desisto da palavra, 
porque faltam apenas 3 minutos para · 
terminar a hora do expediente. ' 

O SR. DOMINGOS VELASCO -· 
Sr. Presidente, aproveito os três ·mi
nutos que restam. da hora do expe
diente, para ·dar conhecimento,. à As
sembléia Constituinte do seguime 
manifesto, .lanç'ado pela Co'mis.:;ão 

. Paulista pro Revogação da carta · de 
37 constituída dos Srs. Júlio de Mes-' ' quita Filho, General Miguel Cost:a, 
Armando Sales - pelo Partido Reou- . 
blicano Progressista; Martins Costa. 
Cáio Prado Júnior e Alipio Correia 
Neto, pela Esquerda . Democrática: 

"A Comissão Paulista Pró R<1· 
vagação da carta fascista de 1937 
é a expressão da d~cisão unitárta 
do povo de São Paulo, de lu~s:t,r 
pela conquis.ta da democr~ll~ia 
para o povo brasileiro e o prq
gresso de nossa Pátria. 

Neste momento, as atenções de 
tôda a Nação se voltam para essa 
soberana casa · do Parlamento· 
Constituinte, exigindo dos· reprE'· 
sen tan tes eleitos pelo voto li Vl·e 
dos seus concidadãos, uma de~i
nição democrática, votando p'il
triàticamente a revogação da êàr
ta fascista de 10 de Novembrc 
de ]937 .. 

Depois da guerra patriótica, na. 
qual os povos do inundo intet:-o, 
destruíram os exércitos da rea-

.. ção e do fascismo, novas canal· 
ções . de. paz~· de progresso e de
mocracia em tôda a terra . e em 
nossa Pátria surgiram. 

Nas eleições· de 2 de dezemb-.:~. 
votamos todos com os olhos fi:s:cs 
num futuro melhor para ó Brasil 
e para o nosso povo. A, acorrida 
el:lf massa dos brasileiros ao plei
to eleitoral, significou por si so 
a repulsa ao anterior regime de 
reação, de terror e retroce:;so 

· par·a o fascismo. Representou, ·a 
mais formal condenação ao Esta
do Novo e à sua lei básica, 11-
lha dos compromissos e conchrt
vos do govârno i:le então com o 
setor mais réac!onário de fôrças 
econômicas internacionais, com 
sede em ~oma e Berlim·. · 

o povo sabe que a carta de 10 
de novembrÓ, inspirada por HitlP.r 
e. Mussolini, feita· por brasileiros 
anti-pr.triotas, ligados aos ag~n
tes nazi,-integralistas, é tão tre· 
mendamente reacionária que, -,e. 
rante um povo como o nosso, tra · 
dicionalmente heróico nas .lutas 
pela liberdade, não conseguiu ser 
aplicada em sua totalidade. T!'e
mei-am ás mãos . do que, cum 
aquela carta, tentaram liquidar 
a democracia brasileira. · Entre·· 
tanto, súa · própria existência, em 
épocas em· que o mundo estava 

, ameaçado pelo terror fascista., 
trouxe a desgraça: à nossa Pátrls 
e a miséria e a fome ao nosso 
povo. 

Hoje; quando a. própria. exis
tência dêsse Parlamento é a ne~ 
gação dessa carta outorgada ac 
nosso povo, contra a sua venta-

.,, .. 
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de, nada mais . justifica a vigên
cia da mesma. nem sequer a prf! .. 
sença do ditador, porquanto J~ 
hoje existe · um p1·esidente e1c:uto 
pela· vontade do voto popular c 
qual jurou defender· o bem do· 
Brasil e o interêsse do povo. Unta 
carta que serviu .para sufocar !:'S 

liberdades não pode subsistir nem 
rnais um momento nesta ép•Jt:l:' 
em que as conquistas da .demo· 
crac:ia no Brasil e em todo J 
mundo, abrem novo~:~ caminhos 
para o nosso prog-resso e emanct
pação. 

O povo, que tudo ofereceu pa,." 
ajudar a vitória das fôrças de
mocrática:> sôbre o eixo agressu:c, 

· sofrendo com heroismo as conse
quencias da guerra, piora·:l'a~ 
pela ação de sabotadores e··aprt:.' · 
·veitadores, quer marchar para to 
frente, em busca de melhor->fl 
dia·s, de melhores condições de 
vida, ~ivre da _miséria e do atrus.., 
Nesta luta em que estamos em
penhados pela revogação da car~a 
fascista - a maior· ameaça at.taJ 
à Democracia - exigimos de noo:;
sos representantes a primeirf:. 
demonstração prática ·de que riút~ 
irão trair o mandato popular, ~s7,a 
é, que votem pela revogação ime
diata da carta de 10 de novem
brC>. 

Na luta pela unificação das 
fôrças democráticas. é hoje 1'1. 

carta do Estado Novo. o maí~r 
obstáculo qne temos à frente c 
próprio Partido majoritário. OJ 

próprio Presidente da Repúbli :'l. 

que, no seu discurso de posse nu't
nifestou o desejo de ser o Pi'ec;i- · 

· dente dos brasileiros um e outr J 
necessitam da revogação da car
ta fascista de 1937 porque com o 
apoio que deram a esta reva"S ~
ção, abrirão um largo" caminhO de 
cooperaçãõ de todos os brasi.ei
ros que desejam um Brasil demo
orá ti c o e pr'ogressista. 

Aos representantes, pois, de · 
todos os Partidos políticos no 
Parlamento, eleitos pelo voto 'l:.
pular e que aos seus eleitores prú
meteram ser seus fieis represen- . 

tantes, uma exigência faz o l)ovo 
brasileiro - a revogação urgent.e 
da carta fascista de 10 de novem-
bro de 1937. ".. · 

Era o que tinha a dizer (muitv 
bem; muito bem.. Palmas) . 

(Durante o discurso do· Sr. Do
mingos Velàsco, assume a Presi
dência o Sr. Melo Viana) . 

O SR: PRESIDENTE - Está finda 
a hora do Expediente. 

Passa-se à Ordem. do Dia. 

Comparecem mais 70 Senhores 
Cons~ituintes: · 

, Pa1·tido Soçial Democrático 

Pará: 

Duarte de Oliveira. 
Carlos Nogueira. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Odílon Soares. 
Luis Carvalho. 
José NelVa. 

Piauí: 

Ren~ult Leite. 
Areia Leão. 

Ceará: 

Frota Gentil. 
Raul Barbosa. 

I 

Rio Grande do Not·tc: 

Deoc!lécio Duarte. 

Pernambuco: 

Etelvina Lins. 
Jarbas Maranhão. 
Lins de Albuquerque. 

Bahia: · 

Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
N egrelros Falcão. 
Vieira de Melo. 

Espírito Santo: 

Atilio Vivaqua. 
Alvaro Castelo. 

. I . , I 
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Rio de Janeiro: 

Eduardo Dmrtv!er. 
I:' a ulo Fernandes. 
Getúllo Moura. 
Erigido Tinoco. 

Minas Gerais: 

Melo Viana. 
Benedito V aJa dares. , 
Juscelino Kubitschek. 
Bias Fortes. 
Cristiano Machado. · 
Gustavo Capanema. 
Milton Prates. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 

·Goiás: 

Guilherme Xavier. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Roberto G.asser. 
Munhoz de Melo. 
João Aguiar 

Rio Grande do Sul: 

GastÓ'n Englert. 
Bittencourt Azambuja. 

Uniã.o Demoqriítica. Nacional 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Ceará: 

Bem Carvalho. 
José de Borba. 

Rio Grandt=- do Norte: 

Ferre1ra de Sonsa. 

Paraíba· 

Adalberto Ribeiro. 
Osmar Aqmnc. 

Pernarob'Ji.:L>: 

Lima Cavaicanti. 

Alagóas: 

Mário Gomes. 

Bahlct·. 

Aloísio de Carvalho. 
Rafael Cincurá. 
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Distrito Federal: 

Hamilton Nogue1ra. 

Rio de .Jane!ro: 

Romão Júmor. 
Soares fi'ilho, 

' 
Sào Paulo: 

Romeu Lourenção. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah; 
Vargas Neto. . 
Gurg·ei cto Amaral. 

. SP.gadas V1ana. 
Baet:. Neves. 
Antõri10 Silva. 
Barreto Pint~.-. 

Rio de Jane1rc: 

Abelardo Ma ta 

Parcião Republicano 

Maranhão: 

Lino M~v:l1aao. 

Sousa !Jtão 

Ser~ipe. 

DurvaJ Cruz. · 

Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo. 
B·erna~·des Filho. 
Mário Brant. 

Partzdo Democrdtico Cristi'io' 

São Paulo: 
Manuel Vítor. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonç~.· 

O SR. P.RESIDENTE Em vota-
ção a Indicação n.0 24-1946, do Se
nhor Otávio Mangabeira e outros, 
propondo a. nomeação de uma comis
são para elaborar projeto de normas 
gerais político-administrativas do Pa1S, 
até a promulgação da nova Consti-
tuição. · , 

Tem a pal!llvra o Sr. otávio Manga
beira. 

/ 

• 
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O SR. .OTAVIO MANGABEIRA o~ fatos, e os fatos são muito recentes, 
(Pa1'a encamznnar a vv~uçuuJ l.t'at- para que t.odos , gregos e troianos, os 
mas) - Sr. Presidente, o lider do tenhamos bem vivos na memória. 

Partido Social Democrático, a quem O Partido Social Democrático, a que 
presto as homenagens do meu maior não me falta hombridade para que 
aprêço, extensivas aos seus liderados, não renegue seu passado; o Partido 
aludiu, · desta tribuna, à· situa cão de Soei~! Democrático foi o Estado Novo 
vencedor; que atribui ao seu. Partido. e a ditadura. Nós, os que arvoramos a 
,Fê-lo com tanta enrase que nao re- grande legenda de 'Eduardo Gomes 
sisto ao desejo de, "data venia" de Sua · (palmas), fômos a resistência· demo-

. Excüi, opôr-lhe algu1,1s embargos. crática. A ditadura caiu, para nunca 
f: o caso, Sr. Presidente, que a União mais levantar-se (Palmas) . o Estado 

Democrática Nacional e seus aliados Novo reduziu-se a escombros. A de
na eleição de 2 · de dezembro último mocracia, cujo nome chegou a ser 
advogam, perante a história, perante proibido que se escrevesse de públi
a verdadé-histórica, a tese, o ponto de 
vista de que,. se ficaram em minoria co, qual se fôra pornográfico, a de-

. no referido. pleito, nem por isso _per- mocracia acabou por _se impor .de tal 
deram o direito de reivindicar para si maneira que hoje aqui estamos, can
as hon,ras da vitória, na campanha fraterni~ados, para o fim de jurar 
geral brasileira (Apoiados), de que 0 fidelidade às instituições livres. (PaZ
pleito de 2 de dezembro foi apenas um . mas) 
episódio <Muito bem. Palmas) . .. Disse, Sr. Presidente, que fõm.os a 
· Tudo depende do prisma por que se resistência democrát~ca. ll: precisa

encare o fenômeno. Se a vitória con- mente porque o fômos, e continuamos 
siste, unicamente, na posse pura e · a ser, que nos sentimos no dever de 
simples do poder, isto é, do cofre das honra de. tr-azer a debate a indicação 
graças, ou seja do que se chama, num que ora se vai votar. 
têrmo da gíria, 0 "queijo" (risos)' não Lª'mentarei que se ·confirme a ver-. 
há negar que fomos derrotados. O -
"queijo" não está conosco (nsos). são de que à honrada maioria se acha 

impedida, nos seus movimentos, pela · Em situações como a acua1, por sua 
natureza indefinidas, para não dizer ~amisa de fôrça de uma questão. fe-_ 
·enigmáticas _ e visto que estamos far- chada, quando .. a verdade é que não 
tos· de saber como as coisas se passa- se trata, na hipótese, de um caso 
ran;. - 0 "queijo ... , sr. Presidente, partidário, mas de uma. alta qÚestão 
costüma ficar instalado nci tono de de princípios, em que se põe em jôgo 
um pau de sêbo; de modo que os fell- ·a consciência jurídica e política, de 
zardos que o disputam, a pretexto de quantos sejam cham.ados a manifes-
t:tue tiraram a sorte na grande loteria tar-se pelo voto. <Muito bem . .) · 
da eleição,. redobram de afã e zêlo, · Atente bem a honrada maioria.: di
para evitar que, no melhor do gôsto, zer que esta Assembléia Constituinte 
escorreguem e venham abaixo, como · · não é competente para elaborar um 
às vêzes acontece · (risos) . · ·ato institucional, que, é claro, não será 
. Mas se ·a vitória, como acreditamos, lei' ordinária, mas um ato tipicamente 

· é aiguma coisa de mais belo, se a vi- de carater constituinte, que está por
tória. Sr. Presidente. se mede. de pre- tanto, . na órbita do poder constituin
ferência, pelos ideais que triunfaram, te, é um clamoroso absurdo. Mas há 
pelos princípios que prevaleceram, pela outro absurdo ainda maior : é o de 
pregação que vingou, em suma, pela · recusar á esta Assembléia-de legisla
bandeira que, terminado o combate, dores eleitos autàridade para legis
apareceu tremulando nos cimos da ci- lar, quando se reconhece, ·-ao · mesmo 
dadela, então não há contestar que tempo, ao Poder Executivo, o direito 
fomos, nós outros, os vitoriosos. (Muito de o fazer ! . 
bem. Palmas). Atente bem a honrada maioria: o 

Não baseio, meus senhores, a mi- povo, . tõdo. êle, recebeu em· expecta ti
nha afirmativa em conjeturas ou hi- · va simpática os poderes eleitos üa Re
póteses .. Tomo ·por base· unicamen~e pública; e êrro grave cometerão êsses 

' I 
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poderes eleitos, se procederem de mo
do a incorrer na descqnflança, (paZ- , 
mas)., quando o primeiro fator de que 
dependem os govêrnos, sobretudo nas 
horas de crise como ,a que estamos vi
vendo, é' a confiança dos governados. 

A Nação, ainda cheia de ,~preensões 
e de dúvi,das, anseia por ficar certa 
de que já se restaurou, neste pa's, 'de 
fato, a ordem juridica; precisa de sa
ber, com segurança, que as autorida-, 
des qut?, a governam são autoridades 
legítimãs, exercendo poderes legíti-

6 , mos, isto é, fundados ei:n lei, e só é 
lei de verdade a que promana do 
povo, pelo órgão de seus represerital1• 
tes. <Muito bem.) 

Por que havemos 'de ir de encon
tro" à opinião do país, quando é tão 
facil ir ao seu encontro, e o regime 
em que entramos a viver é, e deve 

, ser, a,ntes de tudo, um regime, de 
, opinião. 

Se, todavia, a honrada maioria 
perseverar no propósito de recusar 
seu votei ao que propomos, eín têrmos 
de tanta amplitude,. o que nos cum
pre, a nós outro·s, é permanecer na 
estacada, e nela redobrar de vigilân
cia, opondo-:nos, firme e intransigen-
, temente, a tôda sorte, de autoritaris
mo que tente reviver neste pais, em -

- nome da resistência democrática! 
, (Muito bek; muito bem. Palmas no 
recinto e nas galerias.) , 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Guaraci Silveira, para 
encaminhar a votação. 

O SR. GUARACI SILVEIRA -
(Para ·encaminhar a votação) Se.: 
nhor Presidente, Srs. Constituintes: 
a bancada , trabalhista, silenciosa e 
respeitosamente, ouviu tôda a dis
cussão, sôbre a m::ttéria, esteve atenta , 
a todos os debates que se travaram 

·nesta casa. 'Reunida durante cêrca 
de três· horas,- estudou a sua posição 
em face do assunto qu~ está sendo 
apr,eciado. 

Não teve em vista qualquer inte· 
rêsse partidário, ma~ simplesmente a 
sua responsabilidade perante o elei
torado trabalhista, sereno, tradicio
nalmente religioso, que aqui nos 
mandou para darmos, no mais breve 

espaço de tempo possível, a Carta 
Constitucional definitiva ao país. 

Dizem que os · homens são o que 
pensam, mas, na realid!lide, os ho
mens, pensam como sentem. Pode
mos dizér que nós s,entimos com o 
eleitorado trabalhista, que nos enviou 
a esta Casa, com o eleitorado cujas 
preferências· foram manifestadas no 
pleito de 2 de dezembro. 

Depois de estudar e debater, den
tro de nosso Partido, serenamente, 
com ampla liberdade, o assunto em 

, questão, a bancada, do Partido Tra-. 
balhista vem apresentar aos nobres 
Constituintes o seu ponto de vista 
num documento escrito. Esperamos 
para êsse documento o mesmo res
peito que temos manifestado para· 
com o p'onto de vista de to·dos os 
nossos ilustres colegas: 

,; "A Assembléia Nacional Cons
tituinte· foi convóca,da com a fi
nalidade precípua de elaborar 
uma Constituição para nosso 
pais,- e· o PartidÓ Trabalhista 
Brasileiro, fiel à incumbência .que . 
recebeu de mais de um milhão 

- de leitores que . sufragaram nas 
urnas os nomes de seus candi:da
tos e dirigentes, deseja desempe
nhar êsse mandato sem qualquer 
outra preocupação senão atender 
aos imperativos da hora em que 
vivemos, int_egrando o Brasil num 

. regime democrático e reS'ponden
do aos anseios do povo, na revi
são dos conceitos tradiciÕnais. 

A elaboração éla nova Carta 
Constitucional não pode nem de
ve ser retardada, pois, no cons,en
so geral, a Constituição de trinta 
e sete está, em muitos de seus 
dispositivos, está .de acôrdo com 
aqueles imperativos e com essas 
aspirações. Aliás, dos vinte e se
te itens. do artigo 2.0 dos Esta
tutos dO' Partido, muitos prescre
vem a reforma constitucional. 
. Para realizarmos, entretanto, o 

compromisso que· assumimos pe
rante o nosso eleitorado, não po
demos · admitir a simples revoga
ção da Carta vigente, pois isso 
seria estabelecer o regime da di
tadura absoluta, 'contrariando o ' 

1: 
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espírito que presidiu a convoca· 
ção da Assembléia; e criando úm 
grave problema em face da exis· 
tência de inumeráveis ates legis· 
lativos fundados naquela carta. · 
· A elaboração e aprovação, "coin 

a maior urgência" de um projeto 
de normas gerais, pelas quais se 
deva reger a vida político·admi· 
nistrativa do . país, até a nova 
Constituição, não nos parece, 
também, aconselhável. Essa ur~ 
gência seria, por certo, causa 
basta.nte para que tais normas 
viessem eivadas de falhas, maior· 
mente no que diz respeito aos 
direitos e defesa da própria de· 
mocracia, que ficaria por longo 
tempo desamparada, tais são os 
cuidados exigidos para sua ma· 
nutenção, para que não seja ví~ 
tima. de excessos preju-diciais. 

O Sr. Hermes 'Lima dâ um ~'tparte. 
O SR. GUARACI SILVEIRA 

Dev0 dizer ao . nobre colega que a lei
tura dêste documento não deve ser 
perturbada até que a Casa sailJa exa~ 
tamente qual o pensamento ·de meu 
P'lrtido (muito bem) .. Terei. depois, 
muito prazer em responder a qualquer 
aparte dos Srs. Constituintes (Palm.as 
nas galerias) . 

Prossigo na leitura: 
Não e possível a elaboração de 

um Estatuto, mesmo prov1sorlo, 
sem grande perda de tempo, espc~ 
cialmente porque vivemos dias de 
convulsão espiritual e ideológica, 
como conseqüência de um fen(>
meno trascendental, - o esgota~ 
mente dos princípios in:;pirado
res do velho liberali'smo de sen
tido individua.lista, para dar lu
gar a uma nova era de melhor 
compreensão entre bs homens, fato 
êsse que exige demorada medita
ção em tôrno de problllmas de 
grande envergadura. ' 

Além do mais, a vid:t de uma 
Nação não depende, apenas, de 
no.rmas poiiticas e administrati
vas, mas importa na e:dstência 
de um complexo de pri11cipios que 
ultrapassam aquelas norm::ts. para 
atingir a própria estrutura do es~ 
tacfo. 

Devemos ainda considerar que 
a co-existência dos do!s poderes, 
o executivo e o legislativo, oriún.; 
dos ambos da vontade do eleito
rado, e êste último soberano. me
nos quanto ao mandato presiden
cial, já constitui uma limitação 
da Carta de ·Trinta e Sete. em 
tudo quanto não se atenha :.i. ad
ministração e defesa da democra
cia, expressada · pela vomad~ do 
povo. . . o 

Eleito para a suprema magis. 
tratura do país o Sr~ Ger.eral 
Eurico Gaspar Dutra, no seu alto 
descortinio confiam, não somente 
as fôrças que o apoiam, como tam
bém outros partidos que ab::-iram 
ao Chefe do. Govêrno um largo 
crédito de confiança. Estamos 
certos, por isso, de que S. .Exce· 
lência usará discretament-e dos po· 
deres constitucionais, indo ao eÍ1-
contro dos que desejam ~er. sem 
tardança, o· advento da· nova era 
constitucional. E' âsse o !')ensa· 
mente da Bancada do .Partido 
Trabalhista Brasileiro, que se 
mantém no firme propósito de 
fugir a tôdas as discussões que 
perturbem a· marcha de trabalhos 
·constitucionais propriamente di
tos, ·até que- tenha cumprido o 
dever de constituintes, que lhe foi 
impôsto pela soberania do eleito-· 
rado que aqui não nos mandou 
pam votar 11111 estatuto provisório, 
mas para elaborar uma carta cons· 
titucional definitiva na altura dos 
anseios de todos os brasileiros". 

A declaração presente fol actes
cida de uma deliberação formal do 
nósso. Partido. Temos a certeza abso
luta - pela palavra autorizada~ não 
só do Sr. Presidente como do ilustre 
líder da maioria - que a Carr.a de 
1937 não será, de maneira algttma; 
usada para coibir os direitos dos br::t
·sileiros. 

O Sr. Toledo Piza - Mas sera. 
·sempre um favor, e nós. queremos li· 
berdade como· um direito e não como 

·favor. · 
J Sr. Caires de Brito -,V. E:rce· 

lência dá licença para um apar~e? 

" 
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o SR. GUARACI SILVEIRA tido Trabalhista Brasileiro vota contra 
Um minuto, para que eu termino o à indicação que está sendo descutida. 
meu pensamento. (Muito bem. Palmas). 

o · Partido Trabalhista Brasileiro, 0 SR. CAMPOS VERGAL (Para 
cuja declaração me foi dadJ fazer, encaminhar a votação) - Sr. Presi
compromete-se, entretanto, r, ficar ao · dente, Srs. constituintes, o Part~do 
lado dá bancada de qualquer pai·tido. Republicano Progressista também se ' 
para protestar contra âbusos ~uper- manifesta, através da minha palavr,a, 
venirmtes, que venham ferir direitoz e votará pela indicação Mangabeira. 
dos cidadãos que êle defende mtmn- (Palmas) . . 
sigentemente. compreendemos que a Assembléia 

Estou pronto agora a responder aos Nacional constituinte deveria como 
apartes com que fui distinguido, mas, deverá permanecer com seus direitos 
infelizmente, não sei, como Santo absolutos, ilimitados e soberanos, para 
Agostinho, ditar três ou quatro obras bem conduzir os destinos do povo bra
ao..,mesmo tempo, ou responuer. ;;imul- sileiro, fazendo valer suas prerroga
tâneamente, a diversas interpelações. gativas, e nã•o vivendo de g'l'aças ou ds. 
(Dirigindo-se ao· Sr. Caíres de Brito) : benemerência de terceiros. 

o nobre colegá tem a palavra. Somos, portanto, contra os vestígios 
ou res~duos dos princípios que alimen-

0 Sr. Caires ele Brito - Como ex- taram :.>. ditadura que organizou a 
plica V. Ex. o estado . de sítio es- carta .Constitucional ·de 1937. (PaZ-. 
tabelecido na Nação, baseado. iW;ta- mas). 
mente,· nos atuais poderes do Presi- ·Assim, pois, repito o que disse num 
dente da República, proibindo. inclu- aparte há poucos dias: convidamos de 
sive, reuniões em . recintos rechados, · boamente a ilustre e digna bancada 
sob pretexto de carnaval? da maioria, 1uando tomar essa inicia-

O. Sr. Carla:; Prestes . - V.. Exce- tiva _ 0 que fará dentro de poucos· 
lência promete; mas quando chega a minutos _ a segura.r com mão bas
hora; vota pela ·carta. ·de 19~7 · No tante firme essa espada de Dâmocles . 
futuro sômente é· que vota contra· .. que ficará pesando sôbre o pescoço da 

o Sr. Gttrgel do Amaral - 'ranto Assembléia Constituinte. (Palmas) .. E 
é verdade, que o Partido protes1;ou que a arma que se forneça à Assem
contra as arbitrariedades qu~ '>e dizia bléia Constituinte,· ·para se suicidar, 
terem ocorrido no país, assinando re- não quando ela. o deseje, mas quando 
querimento do Partido Comunista:. no terceiros o queiram, seja afastada em 
qual se protesta e se pede ao governo época oportuna pela ilustre bancada 
esclarecimentos a respeito. • da maioria. (Muito. bem; muito bem. 

O SR. PRESIDENTE __: Advirto 'àc Palmas>' 
nobre constituinte que está esgotado O SR. PRADO KELLY <para. en-
o seu tempo regimental <Troca•n~se caminhar a votação) - ·Sr. Presi-
diversos apa7'tes) : dente colheu-se dos debates a lição de 

que e~tavam em jogo relevantes p.rin-
0 SR. · GUARAOI SILVEIRA cipios de natureza jurí:dica e de na-

Sr.:. Deputados, nós fazemos leis pa~a tureza politica.. · ' 
0 povo. Devemos portanto :;er os pr~- Acredito ir ao encontro do desejo de 
meiros a obedecê:.las. O Sr.. PresL- tôdas as correntes desta Casa, zelosas 
dente advirtiu.:.me que está esgotado de assumir publicamente a responsa-

+ 'b d o meu tempo .de ocupar esta vl'l una.. bilidade de seus votos, apresentan o a 
o sr. MatÚ'icio Grabois - A Cons- v. Excia. um requeriment·o subscrito 

tituição de 37 não foi feita pelo povo. por grande número de srs.. Consti-
0 SR. GUARACI SILVEIRA tuintes, no sentido de se realizar vo-

Sr.·· Presidente, peço um mmuto !)ara taçãei nominal para a indicação em 

• completar o· meu pensamento: repu- de~~;~~rei à Mesa o requerimento. 
tando embora o pensamento dos · no-
bres coiegas de outros partidos, o Par- <Muito bemQ. 

' ., 
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O SR. PRESIDENTE - Vem à 
Mesa o seguinte requerimento: 

Requel·emos votação nominal para a 
indicação n. o 24. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
194ô - Prado Kelly. - José Augusto. 
- Amando Fontes. - · Juracy Maga
lhães. -João IVIendes. -Manuel No
vaes. - iosé Monteiro de Castro. -
Flores da Cunha. - Aliomar Baleeiro. 
- Hermes Lima. ·- Café Filho. ..,.... 
Alde Sampaio. !._.João Cleophas. -
Euclides Figueiredo. - Campos ·ver
gal. - .Agrícola Paes. de Barros. -'
.Tacy de Figueiredo . ...:... JaZes IVIachado 
de. Siqueira. - Munlioz da Rocha. -
Era.sto cGartner. - Bcni Carvalho. 
- Arthur Bernardes. - José Boni
fácio de Andrada . ..:.. Max Tavares do 
Amaral. -:- Phelippe Balbi. .....:. Mil
ton Campos. · - Gabriel Passos. -
Attreliano Leite. - Luiz de Toledo 
Pisa Sobrinho. - Jurandir Ferreira. 
-Eurico de Sousa Leão. -Domingos 
Velasco. -:- Mário Mazagão. - Ro
meu de Andrade Lourencão. - Paulo 
Sarasate. - Raul Pila . .:._ Ernani Sá
tyro. - Manuel Severiano Nunes. -
Esmaragno de Freitas. - Hamilton 
'Nogueira. - Thomás Fontes. - Soa-. 
res Filho. - José Leomel. - Aloysio· 
de Carvalho. Filho. - Nestor Duarte. 
- Daniel de Carvalho. - Agostinho · 
Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a votação o :·egimento apre
sentado. 

(O requerimento é a-provado). 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
. ceder à chamada dàs Senhores Cons
tituintes.· 

O SR. LAURO LOPES (2.0 Secre
. tário) procede à chamada. 

... O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
··presentes 236 Srs. Constituintes. 

V<Jtaram "não", 14.3; votaram "sim", 
93. . 

Foi rejeitada a i-ndicação. 

O SR. GLICÉRJ:O ALVES - (Pela 
ordem) Sr. Presidente, pedi a palavra 
para justificar ó meu voto. 

Rejeito a indicação~·- ··:: "·ue 
entendo que, estando a organização 

politicá-administrativo do Brasil es
truturada na Carta de 37, aceitar essa 
indicação importaria em criar uma si-

. tvação de anormali-dade .. à vi l do Es
t.1do e, ainda, porque não nos· encon
tramos aqui para votar uma õonsti
tuição provisória antes da· definitiva, 
mas, sim, ::t:penas · para votarmos a 
Constituição definitiva: (Muito bem). 

O. SR. MUNHOZ DE MELO (Pela 
01'dem) vou enviar à mesa a seguin-
te declaração de voto:. ' 

Lamento colocar-me, nesta 
questão de tamanha relevância 
em desàcõrdo com a orientação 
dos . meus dignos colegas do Par
tido Social De~ocrâtico, a que 
me honro· dé pertencer, mas jul-. 
go imprescíndiv·el, para a efetiva 
restrições nela contidas, não só 
desta. Assembléia, que se decida, 
de uma vez por tôdas, sôbre . a 
vigência ou invalidez . da carta 
política outorgada ao pàís a 10 
de novembro de 1937. Porque con
forme fôr a· conclusão a que se . 
chegue, ter-se-ão limitados, ou 
não, os poderes da Assembléia· 
Nacional Constituinte, que sofre
rão, vigorante aquela. carta, as 
restrições nela·. contida, não só 
no que respeita ao processo de 
reforma constitucional, como, ·o 
que não é de menor valia, no que 
se refere às garantias e imunida
des dos próprios Srs. Constitu
hites. (Muito· bem) . 

. O honrado Sr. Generai Eurico 
Gaspar Dutra é digno da nossa 
confiança e do respeito da Na
ção. · Mas a nossa missão, como 
representantes do povo, deve·· ser 
ser exercitada num sentido im
pessoal de modo a que se sobrepo
nha, :tanto quanto possível; o in
terêsse coletivo, ·.que é perene, ao 
interêsse meramente partidário,- . 
que é transitório. (Palmas.) 

Dai porque, entendo, num pen
samento puramente doutrinário, 
que, a meu ver, devera predomi
nar no exame da matéria em 
causa, - que se não .pode, pela 
simples aceitação da tese de in..:. 

·.:O 
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competência do plenário Consti
tuinte para conhecer é decidir do 
assunto. relativo à inqicação ude
nista, relegar· a um plano secun
dárió precisamente o que de maior 
re1evo se apresenta ao parlamen
to nacional, como .seja o . estudo 
da situaÇão jurídica e constitu
cional do estado brasileiro. A 
preliminar de incompetência não 
tem, portanto, cabimento, não só 
porque contraria os melhores in
terêsses nacionais, como porque, 

~tratando-se de ato regulador de 
relações de ordem constitucional, 
ninguem mais competente do que 
a Assembléia Constituinte, que 
podendo o mâís, como é a sua ca
pacidade para elaborar a carta 
magna do País, certamente-tam
bém poderá o menos, que seria, 
no caso, a promulgação do cha
mado ·ato institucional. . (Muito· 
bem). 

Nestas condições, tendo em vis
ta a· absoluta invalidez da carta 
de 37, dentre. 01Jtros motivos por
que não foi submetida ao plebis
cito por ela regulado e porque a:s 
fôrças armadas retiraram-lhe, a 
29 de otubro, a única razão de 
ser de sua existência, que era o 
apoio dessas fôrças, - não há ne.:. 
gar gue o País se encontra numa 
situação de fato, ·SUi generis, com 
Presidente da República e Assem
bléia Nacional soberanamente 
eleitos pelo povo e, pois, regular
mente ·constituídos, mas sem um 
poder legislativo funcionando le
galniente, por se encontrar o par
lamento cogitando, apénas, da 

. elaboração constitucional. 

A . sblução p1·oposta pela indi
cação ora votada merece, por 

· êsse motivo, inteira acolhida, pois 
dela resultaria, evidentemente, o 
fortalecimento dos atuais pode
res do Chefe da Nação, com a de
legação, que lhe desse a Assem- · 
bléia Nacional até a promulga
ção da nova carta pÓlítica · do 
país, da faculdade leg~slativa, que 
o mesmo vem exercitando, porém 
em caráter absolutamente p1·ecá-. . ...... 

rio· e juridicamente indefensável, 
certo que as ·suas atribuições são 
apenas de natureza e~ecutiva, 
como é da tradição do nosso di
reito público. E para isso tem a 
casa competência exclusiva, como 
já foi demonstrado, visto como o 
ato . institucional proposto decor
re, sem dúvida alguma, do pró-

. prio_poder constituinte desta assem
bléia, que não ,deve sob nenhum 
pretexto admitir restrições à sua 
soberania, notadamEmte no que 
concerne a dotar a Nação da nor
malidade jurídica de que se res
sente; 

Voto, por tais fundamentos, pela 
indi~ação da UDN, com ·a devi
da venia do nobre senador N·ereu 
Ramos, eminente líder da maio
ria, e a quem rendo minhas ho
menagens de admiração e aca
tamento. 

·~ 

Sala das Sessões, em 27 de feve
reiro de 1946. - ·Munhoz de Melo. 

Era, apenas o que tinha a dizer. 
(Muito bem: muito bem. Palmás). 

O SR. ROBERTO GLASSER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, Srs. 
Constituintes, não vou proferir um 
discurso. Limitar-me-ei a uma decla
ração de voto. 

Com o maior ·respeito e a maior 
consideração pelos meus ilutstres cOJ.'
religioriários da maioria, devo decla
rar .. que, por uma questão de princí
pio e conduzido por uma fôrça inven
cível, que atuou na minha consciên-

. cia, fui. obrigado a divergir da mesma 
maioria, neste momento <muito bem; 
palmas), sem quebra .das responsabi
lidades políticàs assumida~ <Palmas>; 

E' .o que me cumpre dizer à Assem
bléia, em relação ao voto que dei· há. 
pouco. (Muito bem; muito bem. Pal
mas). 

O SR~ HERMES LIMA- (Palmas) 
(Pela ordem, lê a seguinte declaração 
de voto). 

Votando a favor da indicação. apre
sentada pelas União Democrática. Na· 
cional, · fizemo-lo por duas ordens ·de 
razões:· umas jurídicas, ·outras politi
cas. Entre a'S razões jurídicas figura a 
de que, elaborando o Ato Institucional, 

.. 
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a que se refere a mencionada indica
ção, a Assembléia Constituinte não es" 
taria exorbitando de suas funções, Sé
não exercendo. num caso especial, 
uma parcela de seus poderes consti· 
tuinte·s.' Neste caso especial. tratava-
se exatamente de d&l legitimidade ao 
exercício de funções a serem transito~ 
riamente exercidas · pelo Poder · ll:xa
cutivo - como ~ de expedir decr-etos
leis A nação elegeu o presiqente da 
República·. não· um presidente que fôs
se. no mesmo tempo. legislador. Não 
seria melhor para a autoridade cto 
presidente que êle a funda:sse num Ato 
Institucional. elaborado pela Assem-· 
bléia, do que derivá-la de uma fonte 
espúria como o ditado de 37? -

Sem o Ato Institucional, a na.ção 
continuará sendo governada por um. 
presidente. eleito, é certo, porém igual
mente por uma carta: imposta à nação, 
que jamais sôbre a mesma se pronun
ciou. 

Do ponto de vista político, reconhe· 
cer que a carta de 37 está em vigor é 
colocar uas mãos do Presidente ela 
República poderes ditatoriais. Basta 
acentuar que, pelo art. 74 dessa carta, 
compete privativamente ao Presid'ente 
da República decretar o estado de 
emergência e o estado de guerra, e 
também adiar, prorrogar e convocar. 
o Parlamento. 

de guerra declarado pelo presidente da 
Republica. · 

Não se compadece, evidentemente,, 
com o espírito de redemocratização e 
segurança constitucional, que inspira 
a vida p)lblica brasileira, a:pós oito 
anos de ditadura, de estado de emer
gêncÚt e de estado de guerra, que o' 
presidenté da República continue. a 
enfeixar em suas mãos exclusivas po
deres que fazem dep:ender dêle, e só 
dêle, a: existência do's direitos, gar!l.n
tias e liberdades dos cidadãàs. (Pal
man). Dêsse modo, apôs as eleições de 
2 de dezembro, e funcionando .a ~s
sembléia Constituinte, continuamos 
pràticamente comó ·antes de 29 de o.JU• 
tubro: o presidente da República é 
um ditador .. (Palmas). 

o argumento de que o a:tual presi
dente da· República, pela sua prudên
cia e sabedoria. não fará uso dos ao
deres ditatoriais fundados ·na carta .ae 
37, tem s-egura.mente valor. Tamoem 
nós. participamos. até prova em. con-

__ .ttár.io, da confiança pessoal nessas 
qu!tlidades do supremo magistrado. 

Mas na condição de representa:nr.es 
do povo, . membros de uma ·Assem
bléia a que incumbe o dever de zelar 
pelas suas prerroga:tivas, não pode- . 
mos colocar problema de tamanha rr.
levância' e gravidade em. puros term~,~s 
de confiança pessoal, ou partidária. 
Temos de colocá-lo em termos políti
cos, no mais alto sentido da expres:- · 
são, e, nessa conformidade, julgamos 
do nosso dever de constituinte vo~ar· 
pela indicação da Uniã..o DemocrárJ. 

· ca Nacional. cuja finalidade seria exa- . 

O art. 43 é incompatível com a prô
pria dignidade do Poder Legisliltivo. 
Pelo seu art. 166, ·em ca·so de ameaça 
externa ou iminência de perturbações 
internas, ou · existência de concerto; 
plano ou conspiração, tendente a per
turbar a pa:z pública ou pôr em peri
go a estrutura das instituições, a se
gurança do Estado ou dos cidadãos, 
poderá o presidente da República ie~ 
clarar em todo ·o território do pais, ou 
na porção do território particularmen- · 
te ameaçada o estado de emergênci9.. 

· · Se a situação fôr tal que demandar o 
emprêgo das fôrças armadas para cte
fesa do Estado, o presidente poderá 
declarar .. em todo território naciona·l, 
ou em parte dêle. o estado. de guerra. 

· tamente elaborar-se uma lei const.i- · 
tucional que colocasse o presidente da 
República em condições de e~ercer le
galmente sua autoridade. delegando
lhe mesm'o a faculdade de expedir de
cretos-leis "ad referendum" da As
sembléia, mas retirando-lhes os po
deres ditatoriais. que o tornam senhor 
dos direitos, dSI liberdade e até da 
Vida dOS seus concidadãos. 

Para nenhum dês ses atos será. neces
sâria a . autorização do Parlamento 
Nacional, nem êste poderá suspender 
o estado de emergência ou o estado 

Sala das sessões, 26 de fevereiro de 
1946. - Caa.) Hermes Lima. - Do
mingos Vellasco. - Nestor Duarte. -
Mário Gomes. - Osmar de Aquino. -
Jalles Maéhado de Siqueira. - Anto-

, 
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nio Maria ele Rezencle Corrêa. -.Frei
tas Cavalcanti. ·- Campos. Vergal. 

(Muito bem; muito bem; Palmas>. 

O SR. ERNANI SATIRO (Pela or
iiem) - Sr. Présidertte, pediria licen-
ça ·para examinar as fôlhas da vo
tação. 

O Sr; ·PRESIDENTE - Extranho 
o pe.dido de· v: Ex. a,, porque as folhas 
da votação estão. ao dispõr dos Srs. 
Constituintes. · 

. O SR. ERNANI SATI:RO - Longe 
de mim qualquer intenção de desapre

. ço ·a V. Ex. a, Sr.· Presidente, quando 
··pedi licença para examinar as folhas 
da votação.· V. Ex.a recebeu o voto 
de todos. nós e· continua a merecer 
nosso· respeito e nosso acatamento. 

No exercício de .meu mandato, en
tretanto, fiz essa solicitação a V. Ex.a 
porque veiifiq:uei grave irregularida
de, que, .embora não influindo na de
cisão que acaba de ser tomada, deve 
ser sanada para que, em assunto de 
tanta relevância, não fique, por assim 
dizer, af.eiando .o resulta<lo da votação. 
Notei Sr. Presidente - e o .digo, re
pito, sem desapreço - que foi tomado 
o .:voto de V. Ex. a. 

Ora, V. Ex.a, na qualidade de Pre
sidente, de · acõrdo com o nosso Regi
mento, só podeiia votar se houvesse 
empate na votação. (Palmas>. Não 
tendo ocorrido esta circunstância, o 
voto de v. Ex.a de modo algum poderá 
ser computado no resultado. 

O SR. PRESIDENTE . - Efetiva
mente, ao ser chamado meu nome, 
proferi o voto, m:as depois determinei 
q:ue, o mesmo fõsse eliminado, porque 
só posso pronunciar-me nas votações 
secretas; 
.. O Sr.: ERNANI SATIRO - Por isso 
mesmo foi ·que solicitei - sem desa
preço a V. Ex.'\. di&"o-o mais uma vez 
- as folhas da votação: porque, com 
meus própr~os olhos, observei que o 
voto de V. Ex.a foi tomado no momen-

. to da yotação. 
Ditas estas palavras, quero congra

tular~me com· a Casa pelo voto alta
mente patriótico dos Srs. Senadores 
Roberto Glasser· e Munhoz de Melo, 
que ficaram, assim, de· acõrdo com os 

~ ' 

l 

elevados anseiot democráticos do po
vo brasileiro: . (Palmas) . 

Não fômos vencidos, Sr. Presidente, 
nêste instante, como não o fõmos a. 
2 ·de dezembro. O nosso movimento 
democrático contiiúia em marcha, 
sempre vitorioso e ascencional, até 
que· seja restaurado no Brasil o ver
dadeiro e legítimo regime democráti
co. <Muito bem; muito bem. Palmas). 

·O SR. DANIEL' DE CARVALHO 
<Pela .ordem, lê a seguinte declaração 
de voto)·: - Sr. Presidente, Srs. Cons
tituintes: Coerente com o voto dado na 
.Sessão de 16 ae. novembro de 1933 na 
Assemhléia que fez a -Constituição de 
1934, declaro que vote1 a favor çia in
dicãção da U. D. N., do Partido Repu
blicano e do Partido Libertador no 
sentido de restabelecer imediatamen
te no país o regime de juri~icidade. 

A situação, em que nos achamos, é 
de. evidente anomalia, conforme o de
monstraram o Sr. Ainando Fontes e 
outros . ilustres constituintes. 

Verificado que, sem prejuízo do tra
balho constitucional, póder-se-ia for
talecer o Govêrno ·da República com 
a ratificação da denominada lei cons
titucional n.0 15, parece-me irrecusá
vel a conv.eniência de substituir logo 
o atual sistema tão sujeito a duvidas 
e confusões por outro. compatível com 
os objetivos ·do golpe de 29 de outu
bro e os anseios universais de extir-. 
pação · dos resid uos di ta toiiais. 

Com -efeitó, o Sr. Presidente da Re
pública e . a Assembléia Constituinte 
cujos poderes nasceram das fontes da 
soberania expressa pelo voto livre dos 
cidadãos, estão sujeitos a normas de 
fato e que jamais passaram pelas 
águas lustrais da vontade popular. 

Entendo, portanto, que ao Sr. Pre
sidente dà República e à' Assembléia 
Constituinte, compete· instituir de co
mum acõrdo um regime claro, defini
do,. de legitimidade indiscutível, 'a som
bra do qual se possam. entregar às 
ingentes tarefas cometidas à admi
:i:ústração neste período conturbado da 
vida internacional e à elaboração da 
Carta Constitucional confiada à sabe
doria dessa Assembléia. <Muito bem, 
Palmas). 

·-
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SR. PAULO SARASATE - Se
nhor Presidente, pedi a palavra para 
uma declaração de voto. . 

Votei integralmente de .acôrdo com 
a prQposta da União Democrática 
Nacional, pelos motivos já brilhante
mente expostos pelo meu eminente 
líde,r, Sr. Deputado Otávio Manga
beira. Quero, porém, na declaração 
que ora faço, como homem de im
prensa, frisar um aspecto da questão, 
que não pode paS'Sa.r despercebido 
neste instante. E' que, deixando em 
suspenso, -como deixou a atitude ela 
maioria parlamentar, a Carta Cons
titucional de 37 continuou pesando· 
sôbre o jornalismo brasil~lro ·o dis
positivo daquela PortaJria que admite 
a censura· prévia, para gáudio e sa
tisfação dos governos despóticos, como 
foi o govêrno do Estado Novo. 

Ficando erguida · sôbre a imprensa 
uma lâmina daquela espada de Da
mocles, a . que se referiu o ilustre 
colega, fica também nas mãos do 
eminente líder, Sr. Senador Nereu 
Ramos, a sorte da imprensa no Bra
sil, - imprensa que ccntribui.u, forte 
e . decisivamente, para essa aura de . 
semi-liberdade que hoje desfrutamos 
em nossa pátria. (Muito bem) . 

O SR. JOS:tl: LEOMIL - Senhor 
Presidente, venho. à tribuna para fa
zer a seguinte declaração de voto: 
(lê) 

"A Assembléia, rejeitando á in
dicação da União Democrática Na
cional, praticou, inegàvelmente, ato 
qutJ colocou em perigo a causa de
mo·crática no Brasil. 

Todos nós, representantes do povo, 
bem assim a Nação, nos re·cordamos, 
com tristeza, que há oito anos fo:
ram dissolvidos o Congresso Nacional, 
as Assembléias Estaduais, e as Câ
maras Municipais, o que importa di
zer golpeara·m, traiçoeiramente, o 
Poder Legislativo, implantando no 
pais a ditadura fascista, ora. derru~ 
bada graças ao patriotismo das F5l'
ças Armadas. 

A Nação outorgMar!l um uecreto, 
a que se deu o nome de Constltuiç§.o, 
. Decreto êsse violado, inúmeras vêzes, 
pelo próprio Ditador, e o qual ja
mais chegou a ser, em verdade, nossa 
Carta Magna,. uma vez' qup não o 

submeteràm à sançoo do pcv-:J bra
sileiro, por meio do plebiscito pro
metido . 

. A experiência determinava que' esta 
Constituinte se conduzisse com pru
dên-cia e energia, impondo-se a si 
mesma não abr~r mão das suas 'prer·~ · 
rogativas e dos direitos do povo, a 
fim de que êste seja, sempre .a 'Van
guarda dos · que defendem a honra 
e · a dignidade do Poder Legisla
tivo. 

Injustificadamente, a, maiona desta 
Casa, negando apoio à Indicação da · 
U. D. N., implicitamente revigorou 
uma Constituição · caduca, corpo de 
delito do maior, crime até · hoje pra
ti·cado, no Brasil, contra a Demo
cracia. 

Esta Assembléia, cujos representan
tes foram eleitos pelo sufrágio uni
versal, não devia praticar . seu pri
meiro ato ratificando a Portaria de· 
10 de novembro de 1937, elaborada 
nos moldes totalitários, justamente à 
época em qÚe conduZiam o país para 
.uma aproximação com· as potências 
do "Eixo" .. 

Eis, pois, Sr. Presidente, a.:s razões 
por . que votamos a favor da Indica.
ção da União Democrática Nacio
nal. 

Assim pil'ocedendo, cump!'imos 
diz-no~ a consciência - os compro
missos assumidos com ::>s democratas 
brasileiros e as Nações Unidas, cujos · 
povos foram sacrificados na luta pela 
Liberdade, . pelo Direi'to e pela De-
mocracia. 

Assim procedendo, nã:J t1;aimos os 
heróicos combatentes bra~;ileiros, que, 
cheios de fé nos principio:; democrá
ticos, deram o seu sangue pelo Bra-

. sil e pela Humanidade, da mesma 
forma que não esquecemos os bra
vos que dormem o sono eterno e glo
rioso no Cemitério de Pistóia. 

Assim procedendo, Sr, Presidente, 
obede•cemos à vontade soherana do 
Povo, que ar!seia, reclama e · exige 
a imediata revogação des~a nefasta 
Portaria, com a qual ultrajaram, a 
Nação Brasileira . 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro 
de 1946. - José Leomil. (Muito bem; 
muito bem). 

.... 
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O SR. BARRETO PI:r-rTO (pela or
dem)-Sr. Presidente, Srs. Constituin
anunciou à Casa que estariam à dis
posição dos Constituintes as listas 
para a votação nominal. Não vamos 

· trazer para o plenário as filas para 
verificação das listas dos que votaram 
sim ou não. No meu outro tempo, em 
1935, 36 e 37 ... 

O Sr. Flores da' Cunha - De triste 
memória. 

O . SR. BARRETO PINTO - Para 
V. Ex .. Em 34, 35, 36 e 37, creio mesmo 
que ·ao tempo do honrado represen
tante do· Rio Grande do Sul, general 
Flôres da Cunha, após se proclamar 

· o resulta~o duma votação nominal, o 
Secretário lia os nomes dos que vota
ram a favor, ou responderam sim e, 
também daqueles· que votaram contra, 
ou responderam não. 

Sr. Presidente, o Regimento que es
tá agonizante diz, em ·seu art. 86: 

. . 
· "Far:..se-á a votação nominal pela 
lista geral dos deputados, que se
rão chamados pelo 1.0 secretário 
e responderão sim . ou não, con

.forme forem a favor ou contra o 
que se estiver votando.; 

A medida que o primeiro secre
tário fizer a chamada, dois 'outros 

-·secretários tomarão nota dos de
putados que votarem em um ou 
outro sentido, e irão proclamãndo, 
em voz alta, o resultado da vota
ção." 

Sr. Presidente, foi precisamente esta 
proclamação · o que não se fêz. Assim, 
pediria a v, Excia.,, com seu espírito 
liberal, e para evitar que fôssemos à 
Mesa rever, verificar, ou examinar as 
listas de votação, fizesse a gentileza, 
a exemplo ·do que ocorria noutros tell!':' 
pos, creio mesmo · que ao tempo· · da 
proclamação da República, de mandar 
proceder à leitura, por um dos Se
cretários, ·dos nomes dos Constituin
tes que votaram a favor ou contra. 

Nessas condições, teremos dado prova . 
. de que o Regimento, embora agoni
zante, ainda continÚa em vigor.(Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDEN~E - Não tenho 
interêsse em subtrair ao conhecimen-

to dos ilustres Constituintes o resul
tado da votação, que se processou com 
a maior honestidade.. Estou sempre 
pronto a atender a SS. EEx. 

A Mesa, aliás, foi .acompanhada por 
mais de um Sr. Constituinte, entre
tanto, vou mandar proceder a. esta 
leitura. 

O SR. FLORES DA CUNHA (peZa 
ordem) - Sr. Presidente, o I;leputado 
que acabou de falar disse que o Regi
mento está ll!gonizante. Tinhamos pa
ra 'nós que a Constituição de 37 já es
tava à morte. Sem embargo, acaba de 
ser ressuscitada. (Riso.) 

O SR . PRESIDENTE - Vai-se pro7 
ceder à leitura dos nomes dos Senhores 
Constituintes que votaram "sim" e que 
votaram "não". · · 

(0 1.0 Secretário e o 1.0 suplente 
de ·secretário .. procedem às lei
turas respectivas) . 

Reilação dos Senhores Consti
tuintes que responderam "não". 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo P~res. 
Pereira da . Silva. 

Pará:· 

Magalhães Barata. 
Alvaro· Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. · 
Oarlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Pereira júnior . 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire: 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 
Jqsé Neiva . 

'\ 
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·Piauí: 

'.Rcnault Leite. 
·Areia Leão. 

C.eará: 

Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

. Raul Barbosa. 
Osvaldo Studart. 

Rio· Grande do Norte: 

Georgina Avelino. 
Deoclécio Duarte. 
José Varela. 
Va)fredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Pernazp.buco: 

Novais Filho. 
Etelvina Lins. · 
Agamemnon Magalhães. 
. Jarbas Maranhão. 
Gercino Malagueta. 

. Ulysses Lins. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 

Góes Monteiro: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Melo. 
Farias Júnior. 
Afonso 'de Carvalho. 

Sergipe: 

Leite Neto. 
Gracho Cardoso. 

Bahia: 

Pinto Aleixo; 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Eunápio de Queiroz. 

Espírito Santo:. 

Atilio Vivaqua. 
. Eurico Sales. 
Vieira de Reze)ótde. 
Alvaro Castelo. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 
José Romero. 
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Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura . 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 
Acúl'cio Torres. 
Bri-sido Tinq_co. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho. 
Benedito. Valadares .. 
JuscelinO' Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Christiano Machado. 
Joaquim Llbâruo . 
José Alkmirn . 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Lair Tostes. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo:· 

Cirilo Júnior. . 
Gofredo Teles; 
~-oveli Júnior. 
Costa Netto. 
Ataliba l'Togueira. 
Sampaio Vida!. 

Goiás: 

João d'Abreu. 
Caiadô- Godói. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: . 
. 

Ponce Arruda. 
Arruda ·Fialho. 

Paraná: . 

Flávio Guimarães. 
Fernando Flores. 
La uro Lopes. 
João Aguiar. 

·. Aramis ·Athaide. 
Gomi Júnior. 
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Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderbal Silva. · 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 

·Rogério. Vieira. 
Hans Jordan. 

. . Rio Grande do Sul: 

Gaston Englert. 
Adroalclo .Mesquita. 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Batista Luzardo. 
Antero Leivas. 
Sousa Costa. 
Bittencourt ·Azambuja. 
Glicérío Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Luís Mércio. 
Pedro Vergara. 

• 
Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Rul Almeida. 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral 
Segadas Viana. 
Benicio Fontenele. 
Baeta Neves. 
l\ntônio Silva. 
Bárreto Pinto. 

Minas Gerais: 

· Leri Santos. · 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Hugo Borghi. 
Guaraci Silveira. 
Romeu Fiori. 
Eusébio Rocha. 

Partido Democrata Cristão · 

Pernambuco: 

Arruda. Câmara. 

· Relação dos ·Senhores Consti
tuintes que responderam "sim". 

Paraná: 

Roberto Glasser. 
· · Munhoz de Melo. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Manuel Severiano. 

Pará: 

'Agostinho Monteiro; 

Maranhão: 

Alariro Pacheco. 
Antenor Bogéia. 

Piauí: 

Esrnaragdo Freitas. 
. Manas Olímpio 
. Antônio Correia. 

Coelho Rodngues. 

Ceará: 

Plínio Pompeu. 
lt1en1andes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Beni Carvâlho. 
Fernandes Teles • 
J~.:-~r de Borba. 
Gentil. Barreira. 

Rio Gra11de 'do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 

Paraíba: . 

..1\.dalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderlei. 

. Ernani Sátiro. 
Osm·ar Aquino. 

Pernamb1,1co: 

Lima C a valcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 

A lagoas: 

Freitas C a valcanti. 
Mário GQmes. 

Sergipe: 

Leandro ·Maciel. 
De,ntas Vieira. 

.Bahia: 

Aloísio Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 

·' 
' , .. I 

.. 
'· 



. ' 

/ ... 

, S~ .. ' 

/ 

Luís· Viana. 
Dan ta.~ Júnior. 
Rafael Cincurá. 
N estar Duarte. 
Alio mar Baleeiro. 
João Mendes. 

· Espírito Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 

·Hamilton Nogueira. 
Hermes Lim~ 
Euchdes Figueiredo.· 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly. 
:Romão Júnior . 
• .1 o sé Leomil. 
Soa.res Filho. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Pas:;ns. 
Milton Campos. 

São Paulo: 

Mário Mas~:~.gã.o. 
Paulo Nogueira. 
R:.Jmeu Lourenção. 
Plinio Barreto. 
·raledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Domingos Velasco. 
Machado Jales. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins. 
Agricola de Barros. 

Paraná: 

Erasto Gaertner. 

Santa Catarina: 

Ta var·es d 'Amaral. 
TomáS Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha . 

- 358 :..._ 

Partido Comunista do Brasil ·. 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 

Bahia: 

Carlos Marighél:i. 

Distri~o Fccteral: 

Carlos Prest.::s. 
João Amazonas. 
Maurício Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Cláudino Silva. 
Alcides Sabença. 

São P5tulo: 

José Cris!)im. 
Osvaldo Pa.eheco. 
Caíres de Brito. ·· 

Partido Re11ublicano 

Maranhão: 

Lino Ma,chado .. 

·Pernambuco; 

Sousa Léão. · 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando For~tes. 

Mmas Gerais: 

Jací Fig,ueireclo. 
Daniel Carvalho. 
Bernarde::. Filho. 
Mário Eram. 
Felipe Balbi. · 
Artur Bernardes. 

.Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

· Partid~ Repub~icano .Progressista 

Rio Grande de Norte: 
Café Filho. 

São Paulo; 
Campos Verga.l. 

Partido· Libe?·tador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pil!l. 

. -·· 
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O SR. PRESIDENTE -Procedeu
se à leitura do13 nomes dos Senhores 
Constituintes, que votaram "sim" e 
dos que votaram "não". . · 

Verifica-se que ·um dos Senhores 
Constituintes não teve computado o 
seu voto "sim". A· Mesa, evidente
. mente, não o ouviu responder à cha
mada. 

Feita esta retificação, o resultado 
é o seguinte: votaram "não" 143 se
nhores Constituintes, e "sim'' 94. 
Total 237. 

O meu voto ia sendo incluído. No 
entretanto foi excluído a . tempo. 

O SR. PRESIDENTE - Vêm a 
Mesa as seguintes declarações de 
voto: . 

"Afora as palavras que já foram 
pronunciadas da tribuna, encami
nhando a votacão, pelo meu ilustre 
colega de bancáda, Sr. Guaraci · Sil
veira, as quais faço minhas, tenho 
a fundamentar o meu voto a acei
tação da tese jurídica de que falece 
competência a esta Assembléia para 
elaborar e aprovar qualquer outro 
diploma político que não seja a 
carta constitucional a sei: promul
gada para a · reestruturação demo
crática completa e definitiva da 
Nação. 

Há um mandato com limitações 
oue . lhe são inerentes a cumprir, 
não sendo lícito . exorbitar no seu 
desempenho, ma:dme quando o Pais 
com o risco de ver demorada a fa-

. tura de sua Constituição. 

Parece~me precário o argwnerito 
de que a_ Carta de 37 permite a prá~ 
tica de medidas anti~democráticas, 
por isso que o povo brasileiro ali~ 
menta o mais acendrado sentimento 
democrático, de forma que .qualquer 
ato de arbítrio do Executivo. violen
tando a consciência democrática do · 
Brasil, terá o repúdio desta Assem
bléia e, bem assim, de todos os bra
sileiros dignos. 

A violência prescinde. de leis para 
a sua prática. Contra ela só há uma 
forma de defesa: a repulsa clo.ra e · 
manifesta do' povo e de seus repre
sentantes. 

Os deputados do Partido Trab~~ · 
lista serão, como foi dito da tribu~ 

na, os p·rimciros a protestar". Eu es
tarei com êles. 

Rio de Janeiro, 28~2~946. -~ Fran
cisco Gurgel do Amaral Valente." 

"Em 1934, votei ·contra a prorroga
ção dos trabalhos da Assembleia Na
cional Constituinte, por entender que 
a sua .competência estava delimitada 
pelos. têrmos ele sua convocação, a sa
ber: 

1) Tornar as contas do Govêrno 
Provisório. 

2) Votar a Constituição e 
3) Eleger o Presidente da República. 
Feito isto, exaurtda estava a tarefa 

daquela Assembléia, pelo que não 
tinha competência para prorrogar o 

·mandato dos constituintes, · transfor
mando~se em legislativa ordinária. 

Tão sincero fui no meu voto, profe
rido de acôrdo com as minhas convie~ 
ções doutrinárias,' que renunciei ao 
mandato, no dia 17 de julho de 1934, 
precisamen.te aquele em· que termi-

. naria de cumprir integralmente a 
minha missão de constituinte, nos 
têrmos do ato da convocação da 
Assembléia~ · -: ·-Votando hoje, contra a indicação da 
União Democrática Nacional, conservo 
coerência com o meu passado e com 
os princípios que sustentei em 1934, 
os quais não tenho porque reneg2.-los. 
· Saiá das Sessões, 27 de fevereiro de 
194.6; - Adroa,~do Mesquita da Costa.~· 

"Declaramos haver votado a favor 
da indicação n.~ 24, também por. nós 
subscrita, que tinha . por fim regula
mentar cs . poderes do Presidente 
eleito. Assim fizemos · por entender 
que o seu elevado opjetivo consistia 
em retirar do Presidente legitimamente . 
eleito· pelo povo, os poderes lie cor~ 
rupção, tirania e violência de que dis
punha o Estado Novo, sob a égide· da 
infamatória Carta de 37. - Alde 
Sampaio. - João Cleophas." i 

. "Declaro que votei contra a 'indica
ção e tenho justos motivos de con
vicção pessoal para assim proceder. 
Estamos reunidos· em Assembléia 
Constituinte para o fim espe·cífico de 
c1ntar o País de' uma Constituição de
mocrática, em harmo·nia com o espí
rito e as realidades da nossa época. 
Os assuntos que resultem no desvir-

• I 
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tuamente dessa finalidade precipua, 
fundamental e de tão . elevado vali
mento histórico, não devem ter aco
lhida nos trabalhos da Assembléia 
Nem se compreende que os digno~ 
representantes da Nação, eleitos para 

tiva do país, até que seja promulga
da a nova Constituiç~o. 

·a mais nobre das investiduras políti
cas, qual seja -a de estruturar os -fun
damentos jurídicos do Estado. Brasi
leiro, se sobreponham à vontade ex- . 
pressa . dos ·cidadãos 'que os elegeràm, 
e desv1rtuem a natureza do mandato· 
que receberam. Não me preocupa., no 
caso, a questão da validade ou não 
da Constituição de 1937. Acho que 
essa Constituição, pela qual se gover
nou o Brasil durante oito anos, tem 

Em face das leis, de caráter cons
titucional, ns. 13 e 15, de 12 e 26 de 
novembro de 1945, a Assembléia tem 
poderes constituinte:B, ilimitados, para 
elaborar e promulgar a Constituição, 
ressalvada a legitimidade da eleição do 
Presidente da República. Por outro 
la~o, cabem ·ao Presidente éla Repú
blica, enquanto não promulgada a 
Constituição, .os 'poderes de legislatura 
ordinária e .de administração da 
União. Tais leis, ainda que. não 'te
nham. emanado do povo, por êle fo
ram diretamente ratificadas, quando 
das eleições de 2 de dezembro de 1945. 
Têm, porisso, agora, fôrça e autorida
de· incontestáveis. Empossado o Pre
sidente da República e instalada a 
Assembléia Nacional Constituinte o 
exercício dos respectivos poderes de
verá desenvolver-se, rigorosamente 
dentro dos têrmos por aquelas lei~ 
atribuidos.aos mandatos. Nem 6 Pre
sidente da República poderá impedir, 
embaraçar ou restringir, por . qualquer 
modo, o exercício, pela Assembléia,· de 
poderes constituintes, nem a ,Assem- . 
bléia, a rião ser em a nova Constitui
ção, poderá. tocar nos poderes de ad
ministração e de legislatura ordiná
ria do Presidente da República. Na
da disso será -possível, em respeito, . 
precisamente, à soberania de que é 
titular a Nação e. de que são manda- · 

·su~ vigência naturalmellt'tProrrogada 
ate. a promulgação da nova lei ins
titucional do País. Além disso, essa 
fobia exagerada pela Carta de 37 
poderá levar os constituintes a con
denar o próprio mandato, pois que 
êste tem origem em atos •e decisões 
nela fundamentados. Demais;· todo 
tempo que perdermos em discussões es
peciosas, resultará em retardamento 
da obra constitucional. que deve ser 
o motivo absorvente de nossas ativi
dades e de nossos esforços. Os cida
dãos dêste País não foram às urnas 
sinão para expressar o seu desejo cie 
v.er a Nação ponticamente organiza·· 
da. dentro do mais breve prazo pos
sível. E os espíritos sinceramente de- .· 
mocráticos anseiam por essa organi
zação, que só estará ultimada quando 
tiver lugar a promulgação da nova 
Constituição. E' para elaborar a Lei 
Magna, portanto, que devemos con
cen~rar as nossas melhores energias, 
a f1m de dar ao Brasil normas cons
titucionais compatíveis com a sua · 
evoluçã.o politica, com os rumos da 
sua cultura e as realidades da sua 
civilização. 

Sala das Sessões, 27 de ·fevereiro· de 
1946. - Alfredo Neves." 

"Aceitando a tese sustentada pelo 
eminente líder da maioria, Sr. Nereu · 
Ramos, votei contra a indicação do 
Sr. Otávio Mangabeira e de outros 
ilustres constituintes, de elaboração, 
pela Assembéia Nacional Constituinte, 
de "'normas gerais, pelas quais se de
va reger a vida politica-administra-

· tários o Presidente da República e a. 
Assembléia Nacional Constituinte. -

Se, pelo ato institucionai provisó
rio, a Assembléia não retirasse ou 
modificasse poderes do Presidente· da 
República, mas, apenas, os concedes
se, por deliberação própria, com o 
propósito de legitimá-los, não teria 
sentido. aquêle ato. Se o Presidente 
da República já. dispõe dos poderes 
de ·administração e de legislatura or.
dinária, diante da manifestação di
reta da vontade popular, não se com
preende que, fora da nova Constitui
ção, deva ou possa receber, da As- · 
sembléia Nacional Constituinte, como 
representante do povo, os mesmos po
deres. A mandatária - a Assembléia 
-não tem mais poder do que~o man
dante - o povo. 

I " ,. ) I ' 
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Sem dúvida, o ato · institucional 
provisório, conforme· sua natureza e 
amplitude, poderia importar uma 
Constituição provisória. Mas, não de
verá a Assembléia elaborar duas Cons
tituições, uma provisória e outra de
finitiva. Seria inestimável o meno1• 
inconveniente ·da Constituição provi
sória: proterãr os trabalhos de ela
boração da Constituição. definitiva. E 
haveria . outro, maior. A Constituição 
provisória exigiria a reestruturação 
político-administrativa do país, por 
tempo reduzido, isto é, até à Constitui
ção definitiva, quando nova estrutu
ração· se:~;ia pos~ivel, senão necessária. 

Recusar o ato institucional provisó· 
· rio não é, forçosamente, defender ou 
prestigiar, hoje ou no passado, a Car
ta de 10 de novembro de 1937. Não 
está reunida a Assembléia para dis
cutir e manter, revogár ou alterar 
uquela Carta,. senão .para dar ao pais 

·uma Constituição. Ademais, a -carta 
de 1S37, embora outorgada, é lei bá
sica do Estado, que tem sido reconhe
cida pelo Supremo Tribunal Federal, 
coino aplicada foi, ainda, pelo Go
vêrno que, em virtude do golpe de 
Estado de 29 de outubro de ·1945, di
Úgiu o pais até 31 de janeiro findo. 

Çom a , posse do Presidente . da Re
pública e a instalação da Assembléia 
Na.cional Constituinte, ambos eleltos 
pelo povo, com poderes expressos, a 

·Nação já está reintegrada em sua so
berania. E' certo que não se acha. 

·completa a democratização do país. 
Mas, até· à nova ConstitUição, será 
inevitável a anomalia na regulação 
de sua vida política. 

Nem o indicado ato institucional 
provisório extinguiria essa anomalia. 

· Teria ela existido e permaneceria, ao 
menos, até à promulgação do ato. 
Além disso, o ato institucional pro
visório, quer pelo conteudo, quer· pelo 
p]:ocesso de elaboração, seria parcial 
e imperfeito. Poderia significar. só
mente, redução, e nunca supressão to-
· tal das normas' gerais vigentes desde 
10 de novembro de 1937. De outro 
modo, equivaleria à Constituição de
finitiva. Assim, por exemplo, pelo ato 
institucional provisório, certamente 
continuariam confundidos, até à 

Constituição, no· Presidente dá. Repú
blica, os poderes e.'tecutivo e legisla~ 
tive · ordinário. De resto, não seria 
natural que a Assembléia Nacional, 
enctuanto Constituinte, exercesse pode
res de legislatura ordinária. 

A indicação não serviria de apres
sar a democrãtização do pais. Antes, 
se àprovada, viria retardá-la. A As
sembléia Nacional Constituinte será 
tanto, mais fiel ao mandato recebido · 
do povo, quanto mais se empenhar 
por elaborar, já e já, a Constituição 
que a Nação espera e reclama de seus 
rel)i'esentantes. • ' 
, Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1946. ...., Eloy José da · Rocha." 

O SR. PRESIDENTE - · Acha-se 
na· Casa o Sr. Osório Tuiuti de Oli-
veira Freitas. · · 
. Convido os Srs. 3.0 e 4.0 Secretários 
para, em comissão, introduzirem no 
recinto S. Ex.a.. 

· (Comparece ·s. Ex.a e presta o com
promisso. ) . 

. O SR. PRESIDENTE -,Acha-se 
sôbre a Mesa .. um requerimento do Sr. 
Batista Neto e outros .. 

0 SR. 3.0 SECRETÁRIO procede à lei
tura do seguinte requerimento de ur-
gência: · 

"Os abaixo assinados vêem requerer 
a V. Ex. a. urgência para. o pedido de 
informações anexo. 

Sala das sessões, 27-2-46. - Joaquirri 
Batista Neto. - Luiz Carlos Prestes~ 
-João Amazonas.- José Maria Cris
pim. - Claudino José da Silvà. ·
Mílton Caíres de Brito. - Alcides 
Sabença . ..-. Osvaldo P(Lcheco da Silva. 
- Alcedo Coutinho. - Gregório Be
zerra. - Maurício·Grabois.- Campos 
Vergal. ·- Agricola Pais de Barros. -
João Café Filho. - Flores da Cunha. 
- José Leomil. - Hermes Lima. -
Aliomar Baleeiro.- Carlos Marighe!la 
- Hamilton Nogueira. "-- Aloísio de 
Carvalho Filho. - assinatura ilegível 
-Barreto Pinto.-- Domingos Velasco. 
- So.ares Filho:" · 

(Submetido a voto o requerimen
to de urgência, é rejeitado, piJr 
terem votado a ·favor sómente 59' 
Srs. Constituintes.) 

;'-•,,. 
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·O SR. PRESIDENTE- O requeri~ 
menta ao qual se refere o cie. urgên
cia fica sôbre a Mesa. 

- Considerando que esta Assem
bléia Constituinte .tem entre seus ob
jetivos fundamentais zelar pelas li
berdades públicas como garantia de 
um clima de confiança necessário à 
elaboração de uma Carta Constitucio
nal verdadeiramente democrática, · e 

. que não pode, por isso, deixar de 
manifestar-se a respeito de atitudes 
arbitrarias. de autoridades policiais que 
atentam contra os . direitos civis do 
cidadão; 

- Considerando- que o Sr. Interven
tor do Rio Grande do Sul, Sr. Cilon 
Rosa, exorbitando das suas funções, 
vem proibindo à realização de comícios 
contra a Carta de 37 ou simples atas 
públicos de solidariedade humana em 
fa,or dos trabalhadores em greve, 
prendendo, ainda, cidadãos que usam 
do legítimo direito •de propaganda 

·partidári;3.; 
- Considerando que em São Paulo, 

apesar do pedido de informações ao 
Poder Executivo, aprovado por unâ
nimidade nesta Casa, se repetem vio-

. lências policiais contra operários que 
lutam por melhores condições de vida; 

Considerando que, num aviso à im-, 
prensa, foi proibida pela policia a rea
lização ele comícios e reuniô'es em re
cinto fechado, inclusivé dós sindica
tos de trabalhadores; 

- Considerando que essas são me~ 
didas estão em contradição flagrante 
com as repetidas declarações públicas 
do Exmo. Sr. General Eurico Gaspar 
Dutra, empossado há poucos dias no 
alt:.;; cargo de Presidente da República 
pr'-- sufrágios populares, de· que se
riam respeitadas e garantidas as .li
berdades civis, · 

Resolve, esta Assembléia Constituin- · 
te, estranhando essas medidas de res
trição às liberdades democráticas, pe
dir, com urgência, que o Poder Exe-

-cutivo, por intermédio do Exmo. Se
nhor Ministro da· Justiça e Negócios 
Interiores, ·informe quais as. razões de 
tão drásticas providências. 

!]ala das Sessões, 27 ele fevereiro 
1946. - Joaquim Baptista Netto. 
Milton Caíres · de Brito. - Carlolt 
righella. - ·. Aliomar Baleeiro. 

·--

- Alcides Sabença. - Gregório Be
zerra. - Luiz Carlos Prestes. - João 
Amazonas. - José Maria Chrispim. 
- Claudino José da Silva. - Osvaldo 
Pacheco da Silva. - Alcedo Coutinho. 
- Mauricio· Grabois. - Campos Ve1·
gal. -:- Agrícola Paes de Barros .. -
Nestor Duarte. -· José Augusto. -
Raul Pilla. - Café Filho. - Fer:..
nandes Távora. - Paulo Sarasate. 
- Flores da Cunha ...:. Manoel Novaes . 
- Juracy Magalhães. - Prado Kelly, 
...:.. José Leomil . ...: Soares Filho. -
Segadas Vianna. - Francisco , Gurgel · 
do Amaral Valente. - Euzébio Ro
cha. - Manoel Benicio Fontenelle. 
- Gua,racy Silveira. - Lery Santos. 
- A. J. Silva. - Ezequiel da Silva 
Mendes. - Agostinho Monteiro. -
Hamilton Nogueira. - Aluysio Car
valho Filho. - Romão Junior. -
Edmundo Barreto Pinto, a bem da 
democracia! . - Domingos Vellasco. 

O SR. PRESIDENTE Vem .à . 
Mesa o seguinte requerimento: 

Requeiro que, oUvida a Casa, seja 
inserto em ata um voto de pezar pela 
mor.te do Dr. Manuel· Reis.· ex-depu
tado federal e estadual, pelo Estado 
do Rio. · 

Sala das Sessões, 26-2-46. ...:.. Soares 
Filho - A imprimir.. 

0- SR. PRESIDENTE ;_ Devo co
municar à Casa que o ilustre Více
Presidente desta Assembléia, · Doutor 
Otávio Mangabeira, dirigindo os tra~ 
balhos, manteve a palavra para a or
dem do Dia seguinte, logo após a vo
tação da indicação, ao ilustre Depu-
tado Sr. Jurandir Pires Ferreira. · 

Não quero, de modo algum, revo
gar essa deliberação, que está publi
cada no Orgão Oficial. Assim, man
tendo a determinação de S. Ex a;, dou. 
a palavra do ilustre Deputado Sr. 
Jurandir Pires Ferreira. 

O SR. BARRETO PINTo· -' Peço 
a palavra pela ordem. • 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Deputado. 

O SR. BARRETO PINTO - (pela 
ordemJ . Sr. Presidente, tudo quanto 
faz o Sr. Octavio Mangabeira, nesta 
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Casa, pode não ser com o espirita de 
jurista, mas é sempre com o bom 
senso, que o acompanha, de verda~ 
deiro magistrado. S. Exa. porém, 
havia conservado a palavra ao hon~ 
rado representánte do Distrito Fede~ 
ral Sr. Jurandir Pires Ferreira, para 
falar sôbre 'indicação que até já foi 
votada. · 

O Sr. Jurandir Pires Ferreira -
Ao contrário; há engano de V. Exa. 

O SR. BARRETO PINTO- Vossa 
Exa. pode informar sôbre que . assun~ 
·to vai falar? · 

O Sr. Jurandir Pires Ferreira --· 
· Matéria constitucional. 

O SR. BARRETO PINTO- Não 
há dúvida de que a matéria consti~ 
tucional tem preferência; mas na or~ 

. dem do. dia figura outra indicação, a 
ser submetida à consideração da 
Casa. 

Obedeço, Sr. !'residente, ao que Vos~ 
sa Exa. decidir. Parece~me,· todavia, 
que devemos, primeiro, resolver se 
está ou não prejudicada - julgo que 
sim - a indicação do Partido Comu~ 
.nista, a respeito da legitimidade da 
Constituição de 37. · Acho que ó está 
- ·repito - em virtude do pronun
ciamento da Casa há pouco, sôbre a 
indicaÇão do Deputado Octavio Man
gabeira. 

Assim, a questão de ordem que le- . 
vanto é a seguinte: devemos, primei
ro, ultimar a matéria .constante da 
Ordem do Dia, para, somente depois, 
usar da palavra o honrado represen
tante do Distrito Federal, a fim de 
continuar a fazer os seus .. primorosos 
discursos. (Muito bem.). 

O. SR. JURANDIR PIRES - Peço 
. V. Exa. que não estava deliberando,· 
mas apenas executando a deliberação 
do ilustre Vice-Presidente,. que então 
presidia os nossos trabalhos e mante.., 
ve a palavra ao ilustre representante 

·do Distrito Federal, conforme consta 
do lívró de inscrição e está publicado · 
no · "Diário do · Poder Legislativo".· 
Não revogo a. deliberação de S. Exa, 
mas a· Casa poderá fazê-lo. 

O SR. JURANDIR PIRES - Peço. 
a V. Exa., Sr. Presidente, que, nêste 

caso, me conceda a palavra logo após 
esgotadas as matérias constantes da 
Ordem do Dia. · 

· O SR. PRADO KELL Y - Peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
paiavra o ilustre Deput~do. 

O SR. PRADO KELLY - (pela 
ordem) . Sr. Presidente, parece~ me 
que há equívoco de V. Exa. , permi-
ta~me que o aiga. . . 

O ilustre Deputado, Sr. ,.Otávio 
Mangabeira, quando ·na Presidência · 
dos trabalhos, havia dado a palavra 
ao Sr. Deputado Jurandir Pires Fer~ 
reira, para· uma explicação pessoal. 

O Sr. Jurandir Pires - Não; na 
Ordem do Dia. 

· O SR. PRADO KELLY - Sim, 
para uma explicação pessoal, que se 
dá na Ordem do Dia. · 

O Sr. Acúrcio Torres - O nosso 
ilustre colega; Sr. Jurandir Pires :Fer
reira, falou pela primeira vez à Câ
mara na hora do Expedi~nte. 

O SR. JUR.ANDIR PIRES - Fa
le! na Ordem do Dia; faltando 5 mi-' 
nutos para terminar a. sessão, pedi 
que fôsse considerado inscrito para a 
sessão imediata. 

O Sr. Prado Kelly _:: Desde que 
S. Exa. interrompeu as suas co'nsi~ 
derações e pediu para ficar inscrito 
na Ovdem do Dia, muito bem agiu o 
Sr. Otávio Mangabeira, conservan
do~lhe a palavra para .uma explica
ção pessoal, que deverá ter lugar após 
esgótada a matéria em discussão; Se 
ainda existe matéria em discussão, · 
sóbre a qual se dêva decidir, não é 
esta . ainda a oportunidade. própria' 
para falar o nobre Deputado Juran~ 
dir Pires Ferreira. 

Como vê V. Exa., Sr. Presidente, 
não houve desacêrto na decisão to~ 
mada ·pelo · Vice-Presidente desta· 
Casa, Sr. Otávio Manga beira, mas 
pequena incompreensão de V. Exa., 
dando a palavra ao Sr. Deputado Ju~ 
randir Pires Ferreira antes de anun~ 
ciar 3; discussão prevista ria Ordem 
do Dia, para a sessão de hoje (Mui
to bem.) 
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O . SR.. ]?RESIDENTE - Estou 
apenas cumprindo a. ano·tação exis~ 
tente sôbre a mesa. · 

O SR. PRADO KELLY- Por êste 
motivo, permiti-me prestar a v. Ex.n. 
êsse esclarecimento. 

. O SR. PRESIDENTE ..:... Como ob~ 
serv·o sacramentalmente a or.dem do 
cia e as inscrições a ela ref·erentes, 
segundo o pedido dos Srs. Constituiu-·· 
tes, dei a palavra ao ilustre de'Putaà.o 
pelo Distrito Feà.eral, a cujo critér1o 
a eixo a inteligência e a ink ;;>retação 
da própria inscrição. 

O SR. SOARES FILHO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, ~quero pro~ 
férir, a:penas, poucas palavras de es
clare.cimento. Estive bem atento q:Jo-n
do o Sr. Presidente, Oté:vio Man~ 
gabeira, re·servou a palavra, cone· 's
rando-o ins-crito, ao nobre deputado 
Jurandir Pires Ferreira. 

Falava· S. Ex.n. ao termina: a hora 
do expediente, quando foi advertido 
de. que seu tempo estarva .. esg<' · · ". 
Declarou então S. Ex.a. que se acharva, 
tsm'bém; 'inicrit.o na ordem ~o dia, e 
o então Presidente, Sr. OtáVIO Man
gabeira, aduziu que, ~nesse . cas·o, o 
ora·dor teria a palavra na ol'dem do 
dia. . 

Quer isto dizer que, quando chegas
se a ordem do dia, na qual, realmen

. te o de·putado Jurandir Pires Ferreira 
' . S E a. est!l.va inscrito, continuana . x. o 

seu discurso interrómpido. E.· :as ins
cricões, porém, foram tôdas c. .. : ·-"' .s 
po; desistência, ã respeito da indic~~ 
cão há pouco votada. Desta sorte, nao 
é possível se mantenha a palavra a 
cteputado que falou no E~~·:diente e 

. continuaria na Ordem do D1a. em que 
estava inscrito. 

v. Ex.•t, Sr. Presidente, poderâ. re
solver de outra forma, mas t:. de per
mitir-me acrescentar será· um pr·e
cedente que de nenhum modt devemos 
abrir. 

A ordem do dia é justamc:.te o mo
. menta mais útil para as deliberações 

Perdôe-me V. Ex.11 esta expos1çao. 
Entendo, porém, de meu dever fazê-la, 
em benefLcio da boa marcha . JS os 
trabalhos -e em defesa le tempo con- · 
sagrado ao estudo de assuntos impor
tantes, insertos na ord!em do dia. 
(llí'uito bem; rnuito. bem) . 

O SR . .7URANDIR PIRES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, pará pôr 
têrmo a esta questão, desisto da pa
lavra, mas pediria a V. Excia. que 
me· fizesse inscrever para falar em ex
plicação pessoal. 

O _SR. PRESIDENTE -- Agradeço 
a0 nobre Dep:utado Jurandir Pires 
Ft:rreira a solução dada ao caso de ~ua 
inscrição.· 

o Sr. Deputado soares Filho tem 
. tôda razão, mas devo pedir a atençã.o 
õe S. Excia. para o grande constran
gimento, em que se achava a Mesa, 

. que se entende obrigada a prestar ho
menagens a todos os Srs. Constituiu~ 
tes, facilitando-lhes o uso da palavra. 

·O. SR. PRESIDENTE - Em r.liscus
sã.o a Indicação n.0 25, de 1946, pro
pondo a revogaÇão imediata d!l. Cons
tituiÇãõ de 10 de novembro de 1937, 
de Sr. Carlos Prestes. e outros já pu
blicada. 

O SR. C'IRILO JúNIOR (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, vem ·V . 
Excia. de anunciar . a dis-cussão de 
indicação, cujo objetivo é perfeita
mente igual ao da indicação - t>ha
memo-la assim - "Otâvio Manga
beira", analisados· os têxmos de um 
outro documento. Daí, a questão de 
ordem, que ora levanto, para o fim de 
se· esclarecer se o requerimento em 
aprêço estâ, regimentalmente, preju
dica-do. (Apoiados 1:1 não apoiados.) 

·A Ca~a. em brilhante, exaustiva e de
morada discussão a respeitei da indi,ca
çáo há pouco rejeitada, <>rientou-se -
assim resultou do· voto da maio·ria -
no sentido de que C> Parlamento não tem 
competência para alterar os . têrmos· 
d<j Ato Adicional, isto é, da Lei Cons
titucional n.0 15. 

· sôbr•e a matéria dela :mst"'nt· ~·""" 
mente os Constituintes previamente 
inscritos para a discussãO dêsses · as
suntos deverão usar da· palavra nessa 
fase da .sessão. 

O~tro .não é o propósito do rr.queli
mento cuja discussão V. Excia. acaba 
de anunciar. 

' '., 
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Circunscrita a questão, que ~ão bri- · 
" lhantes debates provocou, para fausto 

dos Anais da Assembléia Nacional 
Constituinte, à mera definiÇão de com
petê-ncia, tomaria, data vénia, a liber- · 
dc.de de perguntar se seus têrmos fi
cum deslocados ante a proposta con
tida no· requerimento em debate. 

Soli<Jito, pois, a V. Excia., Sr. Pre~ 
sidente, qÚe submeta ao voto da Casa, . 
preliminarmente,· o seguinte: ~e está 
ou não prejudicado o requerimento 
em aprêço. (Palmas.) '-. 

O SR. CAIRES DE BRITO- (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, é natural 
que eu venha à tribuna, )á que a 
questão foi submetida à votação, para, 
!'lm nome de minha bancada, dizer o 
segÚinte : é possível que, para ·o Par
tido Social Democrático, a indica
ção ·que formulámos seja igual à da 
União ·Democrática Nacional; mas 
dentro da lógica e da .. realidade, as 
indicações são absolutamente dife
rentésí divergindo no conteúdo. 

A U.D.N. propõe, não falando na 
Carta de 37, que se nomeie uma co

. missão, a fim de elaborar uma espécie 
de lei orgânica que substitua _a Carta 
de 37 até a promulgação da nova 
Constituição. 

. Apresentámos uma . indicação no 
sentido de que a Assembléia Consti
tuinte ·se . defina . claramente em pre
sença da Carta de 37 e diga se é pela 
continuação dessa Carta ou contra. 

- Srs. Constituintes, se um Deputado 
vota contra a nomeação de uma co
missão, alegando que os trabalhos de 
elaboração de uma lei orgânica · po-

' dem perturbar a marcha, não quer 
-com isso dizer que seja contra a Car
.ta de 37. Vimos, durante a discussão, 
que muitos dos Srs. Constituintes 
firmaram seti ponto de vista basean-

. do-se em que a elaboração desta lei 
·seria o mesmo que fazer uma nova 
Constituição. . 

o que propomos à Casa é que se 
manifeste claramente, em primeiro 

. ·lugar, sôbre se é pela. Carta de 37 óu .. 
contr!3-. 

·0 ,SR. CAIRES DE BRITO- Ao formu
lar. isso, não fechamos o problema, 
porque deixamos aberta qualquer so
lução, a fim de se . salvar a democra-
cia brasileira <Palmas) . · 

.Ao requerer que a Cas~t se. manifes.: 
te a respeito da Carta de 37, apenas' 
fazemos uma consulta perante .o elei
torado· brasileiro : · se esta Casa con
tinua Estado Novo ou -·como é evi
dente que tôdos os nobres colegas 
disseram a seus eleitores .:.... é . pela 
democracia no Brasil ·<Palmas) . 

.A alegação do -nobre Deputado por 
São Pa:ulo, Sr. Cirilo ·Júnior, .peca por 
querer S. Excia. confundir uma cousa 
com outra. Talvez seja vontade do 
Sr. • Cirilo Júnior que não se ponha 
clareza nessa questão. 

A nossa indicáção para se cons
tituir éomissão · que elabore a lei ·· 
orgânica envolve questão de princí
pio, é diferente, 1 taxativa, clara, fran
ca; não tem rebuços. Visa saber se 
a Casa é ou não · pela Constituicão 
de 37. · 

(Trocam-se apartes) . 

A indicação. da U. D. N. conduz à 
revogação da Carta de 37; Não digo o 
contrário. Quero apenas acentuar o 
seguinte : entre uma e outra indica,. 
ção há profunda diferença. Os Srs. 
Constituintes precisam esclarecer se 
votaram por ·um cuidado, por curte
za de tempo; ou se são contra à Carta 
de 37 (Muito bem;. muito bem. Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE.,...- O Sr. Ci
rilo Júnior requer à Mesa submeta à 
Assembléia a seguinte questão : se a 
indicação n.0 24 prejudica, em face do 

. deliberado, a seguinte, de ,n.0 25, que 
está em discussão.-

. Preliminarmente, portanto, submeto 
à Casa o requerimento de S. Excia. 

O SR.· MAURICIO GRABOIS (Pela 
ordem) ...:... Para o requerimento es
.crito foi p'edida urg~ncia ? 

O SR. PRESIDENTE- Devo dizer 
a V. Ex. que conversava, no ins
tante, sôbre o requerimento, com o 
·Sr. Deputado. Carlos Marighela, o 

o S1·. Lino Machado-- ~ claro o 
raciocínio de V. Excia. . 

, qual veio transmiti-lo à Mesa: de 
modo· que não ouvi o q1,1e se passou. 

.·'· 

. ··;. 
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O Sr. Mauricio Grabois - Pergun
to: que requerimento está sôbre a 
mesa? 

O SR. PRESIDENTE - S. Ex.a 
'informa que · não fez, prõpriamente, 
requerimento': levantou uma questão 
de ordem, que a Mesa, dada a natu
reza do assunto, 'declinou de decidir, 
preferindo apelar para a Assembléia. 

O SR. DOMINGOS VELASCO (Pela 
orderri) - Sr. -Presidente, questão de 
ordem, é, evidentemente, aquela que 
se· destina a regularizar os nossos tra
balho!). 

.O Sr. Acurcio Torres - E esta é. 

O SR. DOMINGOS VELASCO -
Esta não é. Trata-se de requerimen
to feito a V. Ex. a, Sr. Presidente; a 
quem compete decidir as questões de 
ordem; mas os requerimentos à As
sembléia têm de ser formulados dentro 
da lei interna. Está nesse caso o re
querimento do Sr. Cirilo Júnior. 

O SR. PRESIDENTE - Efetiva
mente, a Mesa não tem deante de si 
uma questão de ordem, mas prelimi
nar levantada por um ilustre Consti
tuinte. Não posso deixar de submeter 
:\ Cosa essa preliminar. A Mesa, pelo 
Regimento, não tem competência para 
:rP.tirar determinada matéria da Or
. 1f'm do Dia, sob pretexto de ser aná
loga ou idêntica a outra. 

De qualquer forma, a Assembléia 
· é soberana nas suas deliberações. 

O SR. PRADO KELLY (Pela ar-· 
dem) - Sr. Presidente, talvez seja 
necessário distinguir se se trata de 
questão de ordem ou de requerimen
to. Neste último. caso, a matéria não 
pode ser. apreciada agora pela Assem
bléia. Se se trata, porém, de ques
tão de ordem, a V. Ex., como Pre
sidente, compete decidi-la. Se V. Ex.a 
não o desejar fazer ou tiver qualquer 
escrúpulo a respeito, consultará então, 
a Casa; de modo que, se V. Ex.o. não 
considera questão de ordem a levan
tada pelo nobre Deputado · por São 
Paulo, não pode submetê-la, sob o 
calor de requerimento, ao exame da 
vasa. Se, entretanto, a considera 
questão de ordem, V. Ex. tem com-
11etência. regimental para resolver, em-

• 
.•. 

bora tambéni possa apelar de sua 
decisão para o voto da Assembléia. 

O SR. PRESIDENTE - Nas atri
tuições conferidas ao Presidente da 
Casa, pelo ·Regimento,· não encontrei 
essa competência, e o que não está 
expresso não está dado. Conforme 
declarei, eu não havia ouvido o re
querimento, porque, no instante de ser 
formulado, um ilustre Deputado me 
consultava sôbre. a votação. 

' -
O SR. PRADO KELLY ..:... Senhor 

Presidente, a confusão no conceituar 
o assunto foi que me permitiu prestar 
êsses esclarecimentos à Mesa. Assim 
está perfeito: V. Ex.11 considera a 
questão como de ordem. Nesse caso -
repito - pode e tem competência pa:ra 
resolver, não só pelo Regimento em 
vigor, como pelo Regimento da Câ
mara dos Deputados, que é subsidiário 
dêste. A competência · do Presidente 
para resolver questões de· ordem é fora 
de dúvida, e V. Ex. a tem usado dela, 
várias vezes. V. Ex.11 pode decidir e 
depois recorrer para a Assembléia; 
mas é missão precípua de V . .iilx.". · 

O SR. PRESIDENTE - Entre as 
atribuições que, pelo art .. 17 do Regi
mento me são conferidas, não encon~ 
trei a de decidir questões dessa na
tureza. -

O SR. CARLOS MARIGHELA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, estou 
em condições de esclarecer a situa
ção, porque fui eu mesmo quem en
tregou o documento à Mesa. Não se 
trata de requerimento e, sim, de uma 
indicação, entregue à Mesa no mesmo 
dia em que ali .chegou a indicaçã,o da 
U. D. N. · 

Entendendo-me. com v: Ex.a,. Senhor 
Presidente, procurei dem'onstrar que o 
ass~nto de nossa indicação era dife~ 
rente do da indicação da U. D. N: 
E repetidas vezes perguntei a· v. Ex.ll: 
se essa ·nossa indicação ·não iria figu
rar na ordem do dia. Obedecendo es
tritamente ao regimento. V. Ex. a de
clarou-me que a indicação figuraria 
oportunamente na Ordem do Dia, uma 
vez discutida a matéria sôbre a qual 
versava a indicação da U. D. N. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Está· na 
ordem do dia, mas a julgamos pre-
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judicada pelo voto dado pela Assem
bléia. 

O Sr. Nereu Ramos- Não sé'trata 
de saber se é diferente ou não. Tra
ta-se de fixar o seguinte: a Assem
bléia acaba de decidir,. de acôrdo com 
o ponto de vista da maioria, que não 
tem competência para tratar de outro 
assunto que não seja a elaboração da 
Constituição. 

O SR. CARLOS MARIGHEI;A -
Ainda não vi essa decisão da Assem- · 
bléia. 

O Sr. N ereu Ramos - A indicação 
foi.rejeitada por êsse motivo:· por uma . 
preliminar ... 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
A Assembléia opinou sôbre se· devia 
ou não instituir comissão para ela-
borar uma lei. · 

O Sr. Acúfcio Tôrres - Se devia ou 
não nomear comissão para elaborar lei 
_que não seria a Constituição defini
tiva. 

O Sr. Nereu Ramos- A Assembléia 
ácaba de decidir que não tem compe
tência. para votar senão a Constitui
ção da República. Por conseguinte, se 
decidiu dessa forma, esta indicação 
envolve a mesma matéria, e por isso 
a julgamos prejudicada. 

O SR. CARLOS MARIGHELA 
Tfll1ho a impressão de que os nossos 
debates devem ser conduzidos de for
ma a ser respeitado. na realidade, o 
regimento, e não procurarmos aqui 
torcer, de modo algum, o que está de
liberado e resolvido. 

A questão é. clara. Trata-se de in
dicação do Partido Comunista. Essa 
indicação, pelo que está determinado 
no regimento, deve. ser posta em dis
cussão. À Assembléia pronunciar-se-á 
a respeito . 

·Agora, a questão que se levanta é 
a de que se trata de um requerimento -
e é preciso primeiro submtê-lo à Casá 
para se saber se ela aceita ou não a 
indicação. Essa, a questão que se sus
cita aqui; mas o- objetivo, parece, é 
impedir a discussã,p de um problema 
de grave. importância. (Palmas nas 
galprias), qual o da Carta de 10 de 
Novembro, que se procura manter de 
pé, como ameaça, úaças ao fato de 
se encontrar aqui, ocasionalme"nte uma 

maioria de representantes da Nação 
que não estão, I:ealmente, atendendo 
ao que prometeram ao povo, quando 
fizeram os seus comícios eleitorais. 

Peço .a V. Ex. a Sr. Presidente, que, 
agindo com seu espírito democrático 
e liberal, mantenha a decisão de sub
meter a debate a indicação do Par
tido Comunista, dando a palavra ao 
Constituinte que Já se encontra. ·ins-

. crito; pelo mesmo . Partido. 1l:sse, o 
procedimento justo. Fora disso, é qué-. 
rer impedir que o Partido. Comunista 
exponha seu · pensamento contra a 
Carta de 10 de Novembro <Muito bem; 
muito bem) . 

Sr. Presidente, sou trazido a esta 
tribuna, pela questão de ordem for
mulada pelo Sr. Deputado. CirilO 
Júnior, para declarar qtte precisa
mos cumprir o. Regimento Inter-" 
no que resolvemos adotar, uma. ~ez 
que ainda não temos o outro a ser 
elaborado por nós mesmos, cujo· pro
jeto somente agora foi publicado, 
com o substitutivo, devendo entrar 
em discussão. 

Enquanto não temos .um Regimél~
to, periso que em alguma coisa de
vemos nos basear, para orientação 
do:; trabalhos' da·. Casa: · 

Surge, agora, um problema que nos 
leva à 'conclusão de que, realmente, 
rem um Regimento -Interno nada é 
r..ossível fazer. Se hã uma lei inter
na que está sendo adotada por nó::, 
I.'St.a deve ser cumprida, sob pena de 
nada podermos realizar de con~tru
ti,•o . 

Em tôrno da indicação apresenta
da pela . bancada comunista, surge 
a alegação de. que se #-cha prejudi
cada .. Negamos tal c~isa .. 

Um ilustre Deputado levanta ques
tão de ordem a respeito, questão que 
de modo algum se justifica, porque, 
no arÇ. 94 do Regimento Interno se 
preceitua: 

(o orador procede à leitura do 
a1·t. 94 e de seus § § 1.0 , 2.0 e 3.0) 

De fato, .há uma indicação · do 
Partido Comunista que está em de
bate. Foi publicada no órgão oficial, 
de acôrdo com o Regimento, no mes-
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· mo dia em que saiu a indicação da 
u:n.N. Se fôsse a mesma e única 
indicação, não haveria necessidade 
de publicação em separado, no mes
mo número do Diário do Poder Le
gislativo" de 19 do corrente ;onde 
se lé: 

. .~ .. 
, .. 

Assembléia Constituinte incumbe, 
primacialmente traçar as narinas 
básicas · da atuação dos poderes 
do Estado; Propomos que a Mesa, 
depois de ouvida a Casa, nomeie 
uma comissão, na · qual figuram 
todas os partidos côm represen
tação na Assembléia, para ela-

"IndicaÇão borar, com a maior urgência, um· 
Considerando que a circuns- 'projeto de normas gerais, pelas 

tância de não ter. sido, siquer quais se deva reger a vida poli-
submetido . ao plebiscito previsto tico-administrativa do _pais,. até 
pelo seu art. · 187 retirou ao do- que seja promulgada a nova 
cumento de 10 de novembro de Constituição. Sala das ·Sessões, 
1937, oriundo . de um poder de 18 de Fevereiro de 1946; ....:. Pela 
fato, a única possibilidade de ad- ·união Democrãtica Nacional: · 
quirir . aparência de legitimidade Disse o .ilustre lider da maioria que 
politica; Considerando que, se as- aqui fic~ra resolvido, com referência 
sim era antes das eleições de 2 à indicação da U. D. N., qtie · esta 
de dezembro último, hoje, empos- Assembléia não tinha poderes para de
sado o Presidente da República cidir a questão. Não houve tal reso
e instalada .esta Assembléia, mais lução. A indicação da 'ÇJ. D.N. é clara: 

.. acentuada ficou a incomf)atibili- pede a nomeação de Comissão para 
dade entre' o ato de ·10 de no- tratar, apenas, da elaboração do Ato 
vembro e o atual momento da Institucional. A indicação do Partido· 
vida nacional, que o povo quer Comunista é fundamentalmente dife
livre e amplamente democrãtico; rente, pois que nela se declara: 
Considerando que vãrios disposi- ... "A Assembléia Nacional Consti-
tivos do mencionado documento tuinte, por· ato emanado de sua 
se chocam com a existência de própria autoridade e soberania, 
um poder legislativo e constituin- considcr~ndo que a Constituinte de 
te como o que exercemos nesta 10 de novembro, imposta à Nação 
Assembléia; Considerando que a Brasileira contra a· sua vontade, 

· chamàda .Constituição de 10 de é uma Carta para-fascita, incem-
novembro foi alterada por vãrias patível com a era democrática que 
lei& posteriores, também . ditas se inicia para a nossa Pãti:ia, 
Constitucionais, e . entretanto se bem como para tôda a Humani-
vem aplicando dispositivos .da- dade; 
quela, · jâ expressamente revoga.: Considerando que a própria con-
des; Considerando que é indis- vocação da Assembléia· Nacional 
pensável definir os1 direitos es- Con~tituinte significa por si só o 
senciais do cidadão e as garan- reconhecimento da inexistência da 
tias que os amparam: Conside- Carta de 37; 
rando qW, eleitos o Poder Legis- Considerando que os represen-
lativo e o Poder Executivo,· deve tantes do povo, nesta Assembléia,.. 
cessar no país, tôda e qualquer · ao prestarem o compromisso pro-
expressão de autoridade ditato- metendo guardar a Constituição 
rial; · Considerando que o Poder Federal que fôr adotada, desce-
Executivo, sobretudo tendo em nheceram da· Carta de 10 de no-
vista as dificuldades de várias or- vembro; 
dens que, neste momento, o as:;o- Considerando que . essa Carta . 
berbam, precisa estar armado contrariá, a partir do rompimento 
dos. meios e recursos necessários de 'relações com as extintas pa-
para exercer, em tôda a pleni- tências ·do· Eixo, todos os acôrdos 
tudé, as suas atribuições, e tanto internacionais firmados pelo Bra-
mais o estará quando mais pro- si!, fundamentalmente a Carta do 
vierem os seus poderes de fonte Atlântico, a Ata de Chapultepec e 
legitima; Considerando que a esta a Carta das Nações Unidas; 

.' ..... ' 



I 

• .J 
! 

I ... 

11 
• 

, 
I 

... 
-
i 

-369-

Considerando que, pelo Art. 75 
da referida Constituição, o Presi
dente da República fica investido 
de poderes para dissolver a Assem
bléia .Nacional ConstitUinte, com 
evidente e inaceitável restrição à
soberania popular; 

Considerando que a· não realiza
ção do plebiscito estabelecido pelo 

, disposto no Art. 187 da dita Carta 
por si só constitui motivo para 
invalidade da mesma; ... 

Considerando que a sua inviabi
lidade jurídica, política e moral 
já.. foi reconhecida pelos seus pró-
prios autores; · 

Considerando finalmente, que, 
por êstes motivos, é uma Carta ca
duca promulga a seguinte 

Declaração 

Art. único - Fica revogada a par
tir da presente data, a Constituição 
outorgada de 10 de novembro de 1937. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 
1946. ~ .Luiz Carlos Prestes. - Agos
tin de Oliveira. - Claudino José da 
Silva. - Antônio Pacheco da Silva. 

José Marza Cruz. - Carlos Ma
righella. - Ari Rubens Silva. - Jor
ge Amado." 

Quer dizer que é fundamentalmente 
d,iferente porque. se trata; segundo . a 
indicação do Partido Comunista, àa 
revogação ' do mostrengo da Carta 
nazi-facista de. 1937. · 
- Como, portanto, levantar-se tal ques
tão de ordem quando não decidimos 
ainoo sôbre se estamos ciu não a favor . 
da Carta de 10 de Novembro de 1937 
e quando a deliberação ainda não foi 
assentada pelos representantes de· to
dos os partidos que se encontram nesta 
Assembléia. 

Não há, portanto, Sr. Presidente, 
razão para essa questão de ordem .. O 
que peço a v. Excia. é que apl~que o 
Regimento Interno, isto é, submeta à · 
Casa o requerimento no sentido de sa
ber se a Assembléia estaria ou não 

. di posta a aceitá-lo. 
· O nobre Deputado que levantou a 

questão de ordem procurou, inclusive, 
restringir as próprias résponsabilida
des do Presidente desta Assembléia. 
Cabe a êle determinar se o assunto 
entrará ou não em discussão e se nós 
desejamos o assentimento da Mesa é 

... 

porque da pauta dos nossos trabalhos 
deve constar, há vários dias, a nossa 
indicação, que tomou o n.o 25, e que 
deverá ser apreciada, ainda, uma vez 
terminada a discussão e votação da 
apresentada pela u. D. N. 

Democrático e regimental seria, sem 
mais preâmbulos, pôr em discussão e 
votação a proposta do Partido Comu
nista e, em seguida, dar a palavra ao 
orador do partido que se acha inscrito 
para que êsse escalpele e mostre que 
essa Constituição é a pior ameaça que 
pesa sôbre a democracia. (Muito bem;. 
muito bem. Palmas) • 

O SR. PRADO KELLY (Pela or
dem) - Sr. Presidente, retomo o exa
me do assunto para apresentar.a Vossa 
Excia. argumento útil à decisão da 
Mesa. 

Disse V. Ex. que não havia enc-on
trado no Regimento em vigor dispo
sitivo algum que o autorizasse a resol
ver questões de ordem ... · 

O SR. PRESIDENTE - Referi-me 
à minha competência. 

O SR. PRADO KELLY - Exata
mente; competência de V. Ex. 

Diz o regimento instituído para a 
Assembléia Constituinte de 1934,· e que 
foi adotado para esta Assembléia em 
virtude da indicacão do nobre Sena
dor Sr. Nereu Ramos, no art. 20, pa
rágrafo único: 

... São atribuições do Presidente; 
além de outras· conferidas neste · 
Regimento: 

0 0 0 0 0 0 O 0 O 0 O O O O O 0 O O O O O O O o o o .o o o o o O o I O O O· o 

Inciso 9.0
: Resolver soberana

mente qualquer questão de ordem". 
O Sr. Nereu Ramos -Leia V. Ex. 

o art. 95. 

.O SR. PRADO KELLY ...:_Perfeita-
mente. · · 

Diz à art. 95, a que se refere o 
ilustre. colega Nereu Ramos, o se-
gl.'!.inte: · 

"Todas as questões de ordem se~ 
rão, soberana e conclusivamente 
resqlvidas pelo Presidente". 

§ 1.0 Durante as votações, as 
·. questões de ordem só poderão · 

ser levantadas em rápidas obser
vações, que não passem de três 
minutos e desde que sejam de 

li 
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natureza a influir diretamente 
na marcha dos trabalhos e na 
decisão da matéria, corrigindo 
qualquer engano ou chamando a 
atenção para um artigo regimen
tal que não está sendo obede
cido. 

§ 2.0 Quando o Presidente, 
no correr de uma votação, veri
ficar que .a reclamação pela or
dem não se refere efetivamente 
à ordem dos trabalhos, poderá 
.cassar a palavra ao Deputado 
que a houver solicitado, convi
dando-o a sentar-se, e prosse
guirá na votação". 

. São disuositivos secundários que es
. clarecem · mais ainda a competência 

· precípua da Mesa para decidir tôda e 
qualquer questão de ordt;lm. (Muito 
bem>. 

O SR. .CIRILO JúNIOR (pela or
dem) - Sr. Presidente, o eminente 
Deputado Sr. Prado Kelly, cujo nome 
declino sempre com honra e especial 
carinho... . 

o Sr. Prado Kelly - Agradecido a 
V. Excia. 

O SR. CIRILO JúNIOR- ... lem
brou à Casa disposição regimental que 
tomo a liberdade -de ler- mais uma 
vez: é a que se contém no art. 95 do 
regimento: · 

(O orador procede à leitura dos 
. dispositivos regimentais que re
gulam a matéria. ) 

Sabe V. Excia., como o sabe a Casa, 
que não há, ante à soberania da As
sembléia, decisão alguma que, por 
deliberação da própria Presidência 
dos nossos trabalhos, não possa ser 
submetida voluntàriamente ao voto da 
Assembl~ia. (Muito bem). 

Tôdas as questões - e isso consta 
da tradição parlamentar brasileira -
reputadas pela Mesa de alta rele
vância,. tôdas as dúvidas que possam 
surgir na exegese ·das normas regi
mentais da Casa, fo1·am sempre 
encaminh:11das à apreciação da As
sembléia, para que, esta, dentro de 
sua soberania, firme e inapelàvelmente 
tra·ce sua orientação, como aresto 
definitivo. • · 

Foi por isso, Sr. Presidente, que le
vantei questão que·me aprouve chamar· 

I 

de ordem, ·pedindo a V. Excia. , a 
seguir, que a submetesse ao voto so
berano da Casa. Porque, a meu ver, 
da leitura do dispositivo . regimental, 
conclui que o preceito do art. 95 era 
atinente · às questões de ordem que 
fossem levantadas no curso das pro
posições, conforme se depreende do 
confronto do art. 93 a seguir, até o 
seu último parágrafo. 

Na troca de apartes, - e mesmo 
em discursos aqui pronunciados a res
peito ·da prejudicial por mim levan
tada, - surgiu uma dúvida: ·se-- se 
tratava de uma questão de ordem, ou 
se de um requerimento.· 

· Entendi, dentro da minha restrita 
autoridade (não apoiados) de Deputa'do 
pouco afeito aos tratos de normas 
parlamentares ... 

o Sr. Ataliba Nogueira - Não 
apoiado; V. Excia. é o nosso lider. 

O SR. CIRILO JUNIOR .- ... e U:m 
pouco afastado, mesmo, dos estudos de 
regimento que norteiam a vida dos 
trabalhos. legislativos, que a questão 
era eminentemente de ord(;lm,'como·po:. 
deria ser também matéria para cons
tituir objeto de um. requerimento, e 
de um requerimento acompanhado de 
um pedido· de ·urgência, dado que nu
ma e noutra hipótese o que se debate 
é a prevalência de uma prejudicial, 
cujo objetivo é precisamente êste: nã.o 
voltamos á discussão de matéria: de
batida com tanto brilho por tôdas as 
correntes partidárias da Assembléia, _ 
esclarecendo consciências e votos, ~que
las manifestadas e êstes já colhidos 

·Urge, ·sr. Presidente, que votemos o· 
Regimento definitivo . da. Assembléia. 

O Sr. Carlos Marighela.:.... Perdoe-me. 
V. Excia., já está na Ordem do Dia. 

O SR. CIRIL·o ·JuNioR,..;.. Urge que ini
ciemos, por fôrça do Regimento que vai 
ser votado, os· trabalhos prõpriamente 
da fatura da Constituição Federal, que 
manifesta a ânsia· de quantos quérem 
dar uma demonstração sinceta de que 
vivem dentro de uma democracia re
presentativa, que hã de fazer a !e
licidade de sua pátria (ll!uito bem> . 

Não há o propósito ·da maio:r;ia de 
impedir as manife·stações daqueles que, 
como nós, aqui estamos. para nos· de
sempenharmos dos mandatos recebidos 
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dessa única fôrça que contém a sobe
. rania nas democracias, - que é o povo. 

Insisto, Sr. Presidente, na minha 
questão de ordem, para que V. Excia. · 

· declinando de sua ·competência,' se a 
alta interpretação que der aos dis
positivos regimentais o conduzir a es
sa· decisão - recolha da Assembléia 
·soberana o voto decisivo e inapelável 
sôbre a questão prejudicial por mim 
proposta. (Muito bem. Palrnas) . 

·O SR. PRESIDENTE·- A Mesa tem 
dificuldade em saber se está preju
dicada ou nã.o a indicação n.0 25 pela 
votação da de n.0• 24. 

As questões de ordem que o Pre
sidente decide . soberanamente estão 
definidas no seu artigo 118, que diz: 

"Tôdas as dúvidas sôbre a in
terpretação dêste Regimento, na 
sua prática, const.ituirão questões 
de ordem. 
§ 1.0 - Tôdas as .questões de or
dem, claramente formuladllis, se
rão resolvidas definitivamente pe
lo Presidente da Càmara. 

• § 2.0 - Nenhum deputado poderá 
exceder o prazo de um quarto de 

.. hora ao formular uma ou,. simul
taneamente, mais de uma questão 11 . • 

de ordem." 

A Mesa · não tem dúvida alguma 
quanto à interpretação regimental e 
competência que tem o Presidente pa
ra· decidir· soberanamente nos casos 
indicados. A questão surgida é uma 
questão de fato e não de direito, isto 
é: se as duas indicações são idênticas 

. e se a võtação de uma implica em 
prejuízo da outra. A Mesa não encon
tra nas suas atribuições competência 
para resolver. Oompetêncíà que não 
está expressa é negada. Assim, apren
di no. direito. Em a enumeração 'de 
competência de Presidente não se 
acha o caso enquadrado. 

Devo comunicar aos Srs. Consti
tuintes- que se acha sôbre a Mesa o 
seguinte requerimento subscrito pelo 
Sr. Acurcio Tôrres pedindo a prorro
gação da sessão por mais meia hora. 
Havendo na Casa mais de dez Senho
res Constituintes submeto à sua apre
ciação o pedido de prorrogação da · 

· sessão. (Pausa) 

Requeiro a prorrogaçãJo ela. sessãO 
por mais meia hora. 

SaLa das Sessões, 28 de fevereiro 
de 19'46. - Acurcio Torres. 

O SR. PRESIDENTE - Está rupro
va,do o requerimento e prorrogada a 
ses1Si1o por mais meia !lera. .. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
(Pela ordem) - S::. Presidente, peço 
a verificação cl!a v-atação, porque, 
quand'o V. Ex.a proce·dia à apuração 
dos votos, aLguns colegas e eu ai!llda 
nos e:ncaminl'l..á:vamos· para os nossos 
hngares. 

O SR. . BARRETO PINTO - Sr. 
Presfdente, peço_ a palavra pela or
dem. 

. O. SR .. PRESIDENTE - Tem a ;pa
lavra, pela ordem. o Sr. B·all'l'eto 
Pinto. · 

O SR. BARRETO PINTO - <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a meu vêr, 
não há necessidade da veri•ficação da 
votação, porque, em face do que dis
põe o parágraf·o 1. 0 do artigo 60 do 
Regi-mento Interno, bastam 10 Ocms
titui.!llt'es para que sej·a aprova-do o re
querilJllentà de prorrogaçã:o da: sessão. 

~ O SR.·· PRESIDENTE - Os 10 
Constituin-tes exigidos pel:a Led In· 
ten1a se prendem ao quorum; ma1o
ria é coisa diferente. · 

O SR .. BARRETO PINTO - Es· 
tou satl.Sireito, Sr. Presiden,te, oom o 
escLar·ecimen:to de .V. Ex.a. (Muito 
be-Jn) •. 

O SR. MAUR:f:OIO GRA.EOI'S -
(Para encaminhar à votação) - Se
nhor Presidemte: estamos discutindo 
se a indicação apresentada pela U. 
D. N. é idêntica. à do Partido Oo- • 
munista do Brasil. Na realidade, são 
diferentes, porque, embora a da União . 
Democráti-ca ·conduza a repelir o 
mostrengo para~fascista de 1937, a 
indicação do P. O. B. faz que os 
Srs. Constituintes se. definam se es
tão -ao la à o do . povo ou daquela 
Carta. 

·. o que a maio~la aqtú resolveu, fot 
rcjeita:r a indicação da União De
mocrática. Nós, os comunistas, po-

'' . :. ' ' . 
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rém julga!llos importantes o debate 
do problema, através do qual pode· 
remos ficar conhecendo quais os ho
mens que, no século atual na hora 
em que o fascismo foi derrotado 
militarmente, ainda defende um Es
tado para-facista, uma Constituição 
outorgada ao povo no período em 
que o· fascismo estava em ascensão 
no mundo. 

Nós, os comunistas, pugnd.mos pela 
sua renovação ·solene e formal. 

Desde que, em nossa terra se pos
sibilitou organizar legalmente o povo, 
desfraldamos . a bandeira da convo
cação· de uma Assembléia Constituin
te. 

Para que a queríamos?· Justamente 
para fazer que, de forma legal, fôsse 
revogada a Constituição de 37. 

Quando lutávamos por uma Cons
tituinte, desejávamos ver assegurados 
os direitos do povo e gar.autída a 
democracia em nossa terra. (Palmas 
nas galerias~. 

Sabíamos que, enquanto· persistisse 
êsse mostrengo caduco - a Ca·rta 
de 37 - ainda não teriamob a de
mocracia para a povo. A realidade 
está mostrando isso. Depois das gran
des vitórias populares; depois da 
obtenção .da anistia; da liberdade de 
reunião e de palavra; da conquista 
da livre organização dos Partidos e 
do direito de greve, não é mais pos
sfYel ressucitar êsse código de cas
tigos, que constitui ameaça 'ao povo 
brasileiro. (Palmas nas galerias). 

Já frisamos aqui, ·e o repetimos, 
que não fazemos agitações. E~tamos 
lutando por uma questão de prin
cípio. seríamos homens renegadores 
do nosso passado de luta contra o 
fascismo, contra o integralismo, con
tra Hitler e Mussolini, se acaso nos 
a·comodassemos. (Palmas ·nas ga
lerias) . 

Estamos defendendo interêsses !e-' 
gítimos do. povo · e mostrando que 
não olhamos para traz, não guar
damos ressentimentos. Não vtrcmos 
à · tribuna desfilar o rosário das per
seguições sofridas nas prisões, nem 
as torturas que nos foxam impos
tas. 

Dispostos estamos a esquecer todo 
o passado de perseguições, porque que-
remos 'a democracia. , · 

O povo sabe -:- e já dissemos várias 
vêzes da tribuna - que· ninguem mais 

. que os comunistas· teria razão de res
sentimentos contra o govêrno do Sr. 
Getúlio Vargas, porque ninguem, mais 
do que nós, experimentou ná própria 
carne os males da ditadura. 

Quando ·o Brasil foi agredido pelo 
fascismo, e se· enfileirou ao lado das 
Nações Unidas para combatê-lo, nós 
os comunistas, demos todo apôio às 
medidas democráticas do govêrno. 

Posteriormente quando muitos dos 
que, antes, haviam apoiado o govêrno, 
se aproveitavam do momento de li
berdade para a:~acá-lo, esquecemo~ 
ressentimentos e aplaudimos os atas 
justos do govêrno, sentindo, até orgu-
lho nessa atitude. . 

Por. essas mesmas razões, lutamos 
hoje com uma ·constância que os no
bres Constituintes da maioria talvez 
não compreendam. Afirmo-o, porque 
se trata de questão fundamental para 
o povo brasileiro. Se levantamos êste 
problema, não estamos fazendo opo
sição ao Govêrno, não somos dós que -
nos perfilamos em· dois blocos - opo
sicionistas e governistas - nem acei
tamos a teoria da existência de um 
grupo que está no poder e de outro 
que luta para assaltá-Ia. 

Estamos dispostos a apoiar todos os 
atos justos e democráticos, partam do 
govêrno ou das fôrças de oposição, 
mas saberemos desmascarar, veemen
temente, todos os atos reacionáirios. 
(Palmas nas galerias). 

Se assim lutamos, é porque sabemos 
que .a hora que o Brasil ~ive n.ão é 
mais a do predomínio do fascismo no 
mundo, porque o mundo de hoje é 
completamente contrário ao sistema 
instituído em 10 de novembro de 1937. 
(Palmas nas galerias). 

Nenhum govêtno, hoje, pode cami
nhar np sentido do fascismo, porque, 
contra êle se _levantam o sacrifício e o 
sangue de milhões de combatentes das 
Nações Unidas. O mundo de hoje é 
um mundo de democracia. 
· Sabemos. que o Exm.0 Sr. Eurico 
Gaspar Dutra não deseja caminhar 
no sentido do fascismo; porém . esta 

•· 
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Assembléia não revogando totalmente 
a Carta de 37, está prestando um 
desserviço áo Govêrno (Palmas nas ga
lerias). 

Mantendo esta pseudo carta consti
tuciónal, a carta para-fascista de 10 
de novembro, está se comprometendo 
um govêrno legitimamente eleito pelo 
povo. 

Nós, comunistas, estamos dispostos,·. 
com a mesma veemência . e energ-1.a 
com que lutamos contra a Carta de 
37, a aplaudir, apoiàr o Govêrno da 
República, se tomar a iniciativa de 
revogá-la, porque ela significa· fas· 
cismo e . o Govêrno. está mostrando 
que não quer marchar para o fascis
mo (Muito bem) . 

Por isso, dirigimos um apêlo à 
maioria desta Casa, para que apro
ve a revogação da Constituição de 
37, o que difere da indicação da 
U . D. N. , que não visa a revoga~ãJ 
solene e formal. 

O Sr. Prado Kelly - Sustentáva
mos a insubsistência da Carta de 37, 
por ilegitimidade e caducidade. 

o Sr. Mauricio Grabois - Vossas 
Excelências a consideravam insub
sistente, e nós entendemos que mmca 
foi posta em vigor; entretanto, ainda 
ai está; ameaçando nosso povo e, por 
isso, precisamos revogá-la, fazer qu11 
desapareça totalmente do cenário p.:>
·litico. Nosso objetivo ê que o povo 
saiba quem está com o tão malsin·•
do Estado Novo e quem está com a 
Democracia. 

Faço mais um apêlo Sabemos que 
muitps democratas, patriotas sery1 · 
ram honestamente a ditadura. Csto 
não quer dizer que, hoje, em nova~ 
condições, · reconheçam que não era 
justa a posição dêles naquela época. 
Não temos o ·menor preconceito nes· 
se sentido. O que se trata, nest~ tns· 
tante, é garantir a democracia pat<a 
o povo. 

O problema ora em discussão é 
profundamente . político. Nós, comu
nistas, não iremos debatê-lo do pon
to de vista jurídico. Consideramo~ 
que a Carta fascista de '37 não parle 
ser discutida . juridicamente, porque 

. lhe falta base jurídica (Palmas nas 

galerias); foi Constituição . que não 
emanou da vontade soberana do povo, 
outorgada contra a vontade e. os ln
terêsses da Nação. 

Também não argumentamos com o 
fato de que a revogação aesta Car· 
ta irâ desorganizar completamente a 
vida política nacional e a própria si
tuação jurídica, tirando ·ao Govêrno 
os meios de dirigir o país. Não a 
consideramos garantia para quaL
quer Govêrno que pretenda reger a 
Nação honestamente. /o que impo~
ta, para nós, é possibilitar ao Govêr· 
no os meios para governar o povo dE' 

. acôrdo com as novas condições qll.e 
estamos vivendo, uma vez revogada a 
Carta de 10 de novembro. 

Consideramos vitais para o poy~ 
as · eleições · de 2 de dezembro, que 
foi voluntàriamente dar seu voto aos 
seus candidatos à presidência da 
República e ao Parlamento. Sab'!· 
mos que essas eleições foram convo
cadas de acôrdo com o Estatuto de· 
lO de novembro; no entanto, a :ma 
legitimidade não parte'·dos atas oci
ginários da Carta. de 10 de nevem· 
bro. Nenhuma das leis constitucw
na!s tem valor jurídico para o nossc 

.POVO. . 

Baseado em que o Sr. Getúlio Var
gas baixou tôdas as leis const1tucto· 
nais? BaS'eado em que o Sr. José Li· 
nhares baixou outros decretos-lei e 
outras leis constitucionais? Não foi 
baseado na vontade do povo. 

Trata-se de reconstruir a vida no
lítica da nação, partindo das eleiçÕ·!s 
de 2 .de dezembro último. 

Cabe a esta Assembléia, portanto,'"· 
resolver soberanamente os ··problemas 
do povo brasileiro, resolver qual a 
Constituição que o povo merece e deve 
ter. 

Propomos, antes da elàboração da 
nova Carta Constitucional a revoga
ção completa, solene da Carta de 37. 
Ao desaparecer; poi:ém, essa Carta, 
isso não quererá . dizer que o Govêrno 
fica desarmado, sem os meios para di-
rigir o país. · 

Pergunto aos nobres Constituintes: 
qual foi a lei, qual foi o decreto ema
nado do povo que revogou a Carta 
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de 34 ? Se a Assembléia Constituinte 
revogar a Carta de 37, naturalmente 
voltará. a vigorar a de 34. (Palmas 
nas galerias) . -

Muitos membros da maioria, reba
tendo a tese da u. D. N. , •da eleição de 
uma comissão composta de represen
tantes de todos os Partidos. para ela
borar uma lei orgânica, diziam ser ne
cessário fazer duas Constituintes: uma 
Constituição provisória e, depois. a 
Constituição definitiva. ~ste foi, por 
assim dizer, o ârgumento principal da 

-maioria. 
No debate da indicação da U.D.N., 

portanto, não mostrou a maioria o 
seu repudio à Carta de 37; tomou só
mente aspecto técnico:, o problema· do 
tempo. A nossa indicação de revoga-. 
ção da Carta de 37 e entrando em vi
gor a de 34, invalida o argumento 
utilizado cm1tra íüdicação da U.D.N. 

Tratem, portanto, os nobres Cons
tituintes de estudar a indicação do · 
Partido Comunista e. verão que é a 
que mais se adapt~:~. às nossas reall
dades .. 

Sabemos que surgirão dificuldades 
se fôr posta novamente em vigor ~ 
Carta de 34 em conseqüência de todos 
êsses anos em que vivemos de discri
cionarismo. No entanto o patriotis
mo .dos nossos magistrados; o pátrfo
tismo dos ·ConStituintes, darão ao 
Executivo tôdas as -leis de que neces
site. 

Isto mostra que o caminho não é 
tão dificil como querem apresentá-lo. 
Sabemos que estamos aqui para ela
borar uma Carta Constitucional. Mas, 
quais são as garantias - pergutamos 
nós, os homens eleitos pelo povo -
de que a Carta Constitucional que fõr 
elaborada será respeitada por êste 
mesmo govêrno ? 

Sabemos que êste Govêrno tem in
tenções democráticas, quer governar 
democràticamente. Mas os homens 
não fazem a política que quei:em, não 
fazem a política que desejam. Os pró
prios acontecimentos mudam a orien· 
tação política dos homens. Daqui a 
cinco ou seis meses, quem nos garante 
que, baseado no art. 75 da Constitui· 

ção de 10 de novembro, não irá o Pre~ 
sidente dissolver esta Assembléia e 
anular mesmo a própria Carta Cons
titucional que vai. ser elaborada ? 

· (Palmas). 

É necessário revogar a Carta de 
37, a fim de que poss81mos tornar o 
Brasil respeitado- entre as Nações 
Unidas. É preciso compreen9,er que 
a luta travada na Europa contra o 
fascismo foi profundamente democrá
tica, e a subsistência da Carta fas
cista de 37 é a negação dessa luta, 
é a negação da FEB, é a negação 
da luta de todos os brasileiros con
tra a reação e contra a ditadura. · É 
a negação dos acôrdos de· Teerã e 
Yalta, é a negação da Carta das Na
ções Unidas, é, enfim, a negação de 
tudo que os povos_ conquistaram nes
ta guerra. E se mantivermos essa 
Carta vamos, inclusive, nos compro
meter perante a opinião mundial, pe
rante as Nações Unidas, 

Não é possível, portanto, manter êsse 
mom:trengo. Não devemos esquecer 
que · foi durante a vigência da Cons
tituição de 10 de novembro que se 
prn.ticara:n os maiores crimes contra· 
o nosso povo. Foi nesse periodo ·que 
o Brasil caminhou, não no sentido 
democrático, mas fascista, pois 'foi go
vernado por homens que não compre
encHam a realidade do mundo. · é:á 
pouco, o Exército americano. encon-

. trou documentos que revelam a liga
ção estreita entre a polícia reacioná
ria do Sr. Filinto Muller e a Gesta
po de Himmler e Heydrich. Foi na 
vigência da Carta de 10 de novem
bro, ou mesmo antes. que se come
teram, os piores crimes contra o nos
so povo, crimes orientados e dirigidos 
por homens da Gestapo. 

Eu não queria abordar a.qui êste 
ássunto. Apelo, porém. pata a cons
ciência de todos os presentes; Foi , 
na vigência ·do Estado Novo que a 
policia de Filinto Muller pegou uma 
senhora grávida e entregou-a . à po-

. licia de He:vdrich e Himmler. a Ges
tapo, a fim de' que fõsse massacrada 
nos campos de concentração. 

·. 
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O SR. PRESIDENTE - Advirto ao 
nobre Constituinte que não é essa a 
matéria em discussão. 

O SR. MAURICIÓ GRABO!S 
Para justificar que as indicações não 
são idênticas, é necessário que eu 
mostre o que significa a revogação da 
Carta de 37 e a indicação· de nomear
se uma comissão de representantes 
de partidos _para elaboração de uma 
Lei Orgânica. Estou argumentando 
110 sentido de mostrar que · a Carta 
de. 37 precisa ser revogada, como im
perativo' da· democracia brasileira. 

O Sr. Gotredo Teles ·-- Não se 
trata de saber se uma matéria é 
idêntica .à outra; mas sim de saber 
se a votação de uma· prejudica a da 
outra. 

O SR. MAURICIO GRABOIS 
V. Exa. labora em êrro. Sé elas não 
são idênticas, a votação de uma ·não 
pode prejudicàr a da outra. J!: ela-
ro~ 

O Sr. Gojredo Têles - Absoluta
mente. Não é claro. 

O SR. MAURICIO GRABOIS . -
Quero declarar . à Assembléia que a 
luta contra a Carta de 37 é uma luta 
de todo o nosso 'povo. Falou-se mui
to aqui em ordem; falou-se muito 
na. necessidade de garantir a ordem. No 
entanto. manter a Carta de · 37 é a 
melhor maneira çie garantir a desor
dem ém nossa terra . (Palmas nas 
galeria'S) . HitleJ; falava muito na No
va Ordem européia;. Era a ordem 

são os de que fala a Co.rta de 37. 
o respectivo preâmbulo é a negação 
·da existência do próprio Partido Co
munista, por todos legalmente reco
nhecido. (Palmas>. 

E a negação de tôda a democrae1a 
em n-ossa terra. Lutamos contra essa 
Cartà, porque, além de atingir os de-

• moera tas em geral, .. nos atinge a nós 
comunistas diret!Lmente .. A prova está 
em que ela foi o:.ttorgada ao povo num 
período de aséensão do fascismo, da
auela crise de que falava um nobre 

. deputado. .Como foi resolvida essa 
crise? A favor do povo? A favor da 
democracia? .' crise que determinou a 
outorga da· Carta de 10 de Novembro 

· foi solucionada contra o povo, contra 
a democracia. Foi outorgada num pe-

. riodo, como disse, em que Hitler es
tava conseguindo vitórias espetacnla
res na Europa. E argumentava-se na
quele período, sôbre um suposto pe- · 
rigo comunista para o nosso povo. E 
a realidade está mostrando que não 
havia êsse perigo. 

Como, então, podemos hoje manter 
uma Carta que foi elaborada num pe
ríodo de ascenção do fascismo, e. que 
foi outorgada sob o pretexto de· um 
plano que os próprios homens do go
vêrno de então achavam que era .men
tiroso. · 

A prova está em que o próprio ';)re
ambu~o dessa Carta diz o seguinte: 

"Atendendo ao estado de apre
ensão criado no país . pela infiltra
ção comunista, que se torna dia a 
dia mais intensa e mais profunda, 
exigindo remédio de ~aráter radi
cal e permanente''. 

Que infiltração comunista houve em 
1937, se todos nós estavamos presos, 
torturados pela polícia de Filinto 
:M:üller? Onde existia essa infiltração 
comunista? 

Sabemos, sim, que havia um plano 

· fascista, e' a Carta de 37 é a ordem 
fascista para o Brasil. O que que
remos para o . nosso povo é a ordem 
democrática, aquela que garanta a li
berdade ,de reunião e de palavra, a 
livre manifestação do pensamento e a 
livre organização dos partidos, enfim, 
tõdas as conquistas da democracia. A 
Carta de 37 não garante, essa ordem; 
ao contrário, é a negaçãcr de tôda or
dem democrática; é a negação da rea
lidade oue estamos vivendo. A Car
ta de s7 não reflete o momento que 
vivemos. Não é êste o Parlamento de 
que fala a Carta de 37. Os · partidos 
políticos, atualmente existentes·, não 

· Cohen e o próprio· Ministro da· Guerra, 
Sr. 'Góis Monteiro, disse que era do
cumento· falso, apresentado po·r um 
oficial integralista, que confessou. ser 
falso e de joelhos pedi,)l perdão . pe2o 
crime que cometera. · 

Que .perigo cómunista havia naquela 
. época? Quais as razões que determi
naram a outorga desta Constituição? 

\) 
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A realidade ~ que essa Constituição 
resume uma série de atentados contra 
a liberdade de nosso povo; resume a 
página mais negra da história de nossa 
Pátria. (Palmas nas galerias.) Tra
ta-se de passar uma esponja sôbre 
essa carta, e passar mesmo uma es
ponja sôbre os nossos ressentimentos. 
Para isso, é necessário compreensão, 
colaboração. 
· Nós, comunistas, temos sido acusados 
de perturbar. a ordem, 'de não querer 
colaborar, de dificultar a ação do Go-• vêrno. 

A realidade, entretanto, é que não 
somos nós que criamos essa dificul
dade. 

A 2 de dezembro, nenhum candidato 
a cargo eletivo, nem mesmo o Exmo. 
Sr. Presidente da República, apresen
tou em seu programa a . -defesa da 
Carta de 37. 

Não foi isso que se disse ao povo. E 
é preciso saber quais os homens que 
não honram ao seu mandato. • 

Para mim, como patriota, comoQ bra
sileiro, é triste ver como nesta época, 
de derrota do fascismo, ainda se quer 
reerguer êsse trapo imundo· que é a 
Car.ta de 37. (Palmas.) Homens que 
foram eleitos pelo voto do proletariadu, 
recusam ·seu voto à revogação dessa 
Carta para-fascista. (Muito bem. 
Palmas nas galerias). Felizmente o 
povo sabe quais são os amigos e os 
inimigos da democracia. Nós comunis
tas, não temos receio do seu julga
mento. 

O Sr. Cirilo Júnior - Também nós 
não temos receio. Sabe V. Ex.11 que 
não quisemos a Constituinte com Ge
túlio Vargas. -

O SR. MAURíCIO GRABOIS- O 
aparte de V. Ex.a veio ao meu en
contro .. Lutamos• pela Constituinte, 
porque seria o único meio legal, cap'lZ 
de liquidar a Carta para facista de 37. 
(Palmas nas galerias. ) -

Desafio V.. Ex.n que apresente um 
só documento, um só discurso comu
nista em que se falasse de uma As
sembléia Constituinte com Getúlio 
Vargas. Essa era a palavra de ordem 
dos chamados "queremistas". Nós, co
munistas, não estamos levantando o 

· problema para atacar êste ou· aquêle 
partido. Estamos somente esclarecen
do nossa posição. Lutamos com muito 
orgulho pela !Jonstituinte, e Consti
tuinte unicamente, sem eleição do Pre
sidente da República, porque esta é 
que está ·Criando as dificuldades que 
enfrentamos. 

· O Sr. Barreto Pinto - Apesar do 
respeito que nos merece o ponto de 
vista de V. Ex.a, noto que, infelizmen
te, o tempo está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE -.Está findo 
o prazo destinado ao nobre orador. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS -
Agradeço a V. Ex.:t. Desejaria apenas 
um minuto ... 

O Sr. Barreto Pinto - Ouviremos 
V. Ex:a com o maior prazer. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS - ... 
para acentuar que, apresentando esta 
indicação, não queremos criar difi
culdades aos Srs. Constituintes e ao 
próprio Govêrno com o pedido de rn
vogação forll1al e solene da carta de 37. 
Sugerimos e propomos que seja pro. 
clamada a vigêncià da carta promul
gada pelo povo em 1934.. (Palmas.) 
:l!:ste é o justo caminho que devemos 
trilhar. · 

O Sr. Segadas Viana - E a repre
sentação classista prevista na carta ·de 
34? E a dualidade da .Justiça? 

O SR. MAURíCIO GRABOIS -
Confiamos no espírito patriótico do 
Poder Judiciário e dos senhores Cons
tituintes, a fim de que se-e{coimem da 
Càrta de 34 tudo aquilo que possa .estar 
em contradição_com a aurora de li
berdade que estamos vivendo. Desapa
recerá, assim, a representação classista 
a que se refere a Constituição de 34, 
que encontra paralelo no art. 48 da 
lei eleitoral, graças ao qual vieram ter 
assento nesta Casa Deputados com 400 
votos.· 

O Sr. Segadas Viana ...:... ll: o ponto 
de vista de V. Ex.11 • 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
Era o que desejava dizer. (ll!luito bem. 
Palmas nas galerias. ) 

'• 
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O SR. PRESIDENTE- Vêm à mesa 
os seguintes requerimentos: .. 

Requeremos urgência para a vota
ção do requerimento do Sr. Nereu Ra
mo•s e outros, sôbre .julgar prejudica
da a Indica,ção n.0 25. 

Sala das Sessões, 28-2-46. - Ruy de 
Almeida. - Hugo Carneiro. - Barreto 
Pinto. - Georgina Avelino. 

Requeremos' que seja consultada a 
Casa se julga prejudicada, ou não, 
pela votação da Indicação n. 0 24, a de 
n.0 25, ora em debate. 

· Sala: das Sessões, 28-2-46. - Nereu 
Ramos. - Cyrillo Junior. - Acurcio 
Torres . ...:.... Hztgo Carneiro. - Edmundo 
Barréto Pinto. ,...... Georgina Avelino . .,... 
Ruy àe Almeida. 

O SR. PRESIDENTE - Vou subm~
ter à votação o requerimento de ur
gência apresentado. 

(E' aprovado). 

Em votação o requerimento apre
'Sentado pelo Sr. Nereu Ramos e ou
tros. 

O SR. BARRETO PINTO (Pela .or
dem) - Sr. Presidente, desejo levan
tar uma questão de ordem, que tem 
preferência sôbre o encaminhamento 
da , votação. · 

v. Exa. anunciou à Casa a votação 
do requerimento de urgência, que a 
Assembléia concedeu, requerimento 
firmado pelo ilustre Senador Sr. Nereu 
Ramos. 

Nestas condições, a discussão está 
tàcitamente encerra:da. · 

o Sr. Domingos Velasco - Estamos 
na fase do encaminhamento da vo
tação. 

O SR. BARRETO PINTO - Mas 
para isso o ·Regimento conced.e ape
nas 10 minutos. 

O SR. DOMINGOS VELASCO -
Sr. Presidente, peço a palavra para: 
encaminhar a votação. 

(Trocam-se veementes apartes 
entre os Srs. Barreto Pinto e J'J
sé Bonifácio. O Sr. Presidente, ta
zenào soar os tímpanos, reclam.a 
atenção). 

O SR. PRESIDENTE - Tem iii pa
lavra o Sr. Deputado Domingos Ve
lasco para encaminhar a votação. 

O SR. DOMINGOS VELASCO -
(Para. encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, quando o eminente 
S:·. ~irilo Júnior, cujo nome profiro 
com a devida vênia, pois se trata de 
experimentado e brilhante parlamen- · 
tar... · · 

O Sr. Cirilo J~nior - MuitÓ agra-' 
dec1do a V. Excia. 

O SR. DOMINGOS VELASCO.-
. .. levantou uma questão de ordem e 
terminou por. um requerimento, de 
minha bancada e falando pela ordem, 
declarei a V. · Excia. que a questão . 
estava mal posta. E o fiz porque as 
questões de ordem são resolvidas so
beranamente pelo Presidente, c qual, 
quando não quer resolvê-las, subme
te-as, então, ao voto da casa. Mas o 
que não é possível, e o eminente Se
nhor Cirilo Júnior sabe disso, é, antes 
da de·cisão de V. Excia., o pedido do 
Deputado para que se submeta à Casa 
uma questão de ordem, porque seria 
passar sôbre a a.];ltoddade do Presi
dente. 1 

Foi por isso, e simplesmente por isso, 
que levantei a minha voz e -falei pela 
ordem. Agora, corrigido o defeito da 
questão de ordem, está a matéria nos 
seus devidos têrmos : estamos encami
nhando a votação de um requerimento 
assim redigido - "Requeremos que· 
sejà consult!l!da a Casa se julga preju
dicada ou não, pela votação doa indi
Cl),ção n.0 24, a de n.0 25, ora em de
bate". 

Evidentemente, as duas indicações 
são diferentes. E são diferentes por
que uma versa sôbre a nomeação de 
uma comissão para apresentar uma 
sugestão, e 'a outra é ·tout court contra 
a Constituição de 37. 

Encaro êsse requerimento como há
bil manobra .do lider da maioria, para 

·evitar que a bancada do Partido social 
Democrático se pronuncie sôbre a Car
ta de 37 (Apoiados; muito bem.) · 

Realmente, para 'que S. Excia. con
seguisse reunir a bancada dll PSD, 
a fim de levá-la contra a indi·cação 
!1·0 24, tornou-se necessário eSifôrÇo 

li 
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tremendo, e a indicação foi rejeitada, terceiros; · ámanhã, perante os tribu
em virtude mesmo do· voto da ban- nàis, êsses terceiros irão alegar a ile
cada Trabalhista. gitimidade do decreto-lei, pelos moti-

Agora, s~ Ex·cia. com a habilidade. vos desta · tribuna . exaustivamente 
de sempre, quer evitar, repito, que o dados. 
Partido Social Democrátic? se mani- Estamos, portanto, em situação pior 
:feste a respeito da Carta de 37, porque do que há poucos dias, porque se ale
sabemos que, durante a luta mesmo, gará contra a Lei n.0 15 que ela foi 
m,uitos Deputados eleitos pela legenda publicada no dia 26 de novembro, 
do Partido Social Democráti-ca não es- .· faltando-lhe, pois, aquela condição 
tEtvam de acôrdo com a Constituição. ·de pub~iddade que dá valor aos de
de 37 (muito bem), durante· a cam- cretos-leis. 
panha eleitoral inúmeros dêles, inclu- Outros argumentos aqui trazidos 
sive de São Paulo, tiveram oportuni- farão que, perante os tribunais, se 
dade de declarar, de púbHco, que rs- ievante a questão da legitimidade da 
tavan;t no Partido Social Democrático, atribuição que. a Lei n.0 15 deu ao 
iriam votar no eminente Sr .. G<·neral Presidente da República para baixar 
Eurico Dutra, porém, não eram solidá- decretos-leis. 
rios com o Estado Novo. Assim, os políticos devem ser, an-

Creio não e~tar desvirtuando fatos; tes do mais, realistas frente às ques
Ora, diante disso, seria exigir muito tões que lhes são apresentadas; e o 

de grande parte da bancada pesscdista realismo politicá mandava, para ex-
que ela viesse aqui votar a favor da thiguir qualquer dúvida 'futura, que 
Constituinte de 37. (Palmas.) a Assembléia, por à to. seu, ratificasse 

Reconheçd a habilidade do líder da o disposto na citada Lei n.0 1-5, de 26 
maioria e respeito-a. de novembro de 1945. Esta me pa-

Evidentemente, esta não é uma so- rece a solução. 
lução do problema que foi pôsto pe- Encaminhando a votação dêsse re-
rante a Assembléi~. Quando surgiu querimento, já que a minha indica-

. a questão da legitimidade da atri- . ção não foi posta em ovdem do dia, . 
buição que se conferiu. ao Sr. Presi- o que espero deverá ocorrer futura~ 
dente da República, de baixar decre- mente, desejo frisar que vou votar 
tos-leis, urgia encontrar-se un;ta solu- contra o requerimento do Sr. · Nereu 
ção. A que se quer adotar não é a· Ramos, porque considero, realmente, 
adequada, porque o problema conti·· diferentes as matérias neles contidas; 
nua em fóco ante esta Casa e a Na- mas, venho à tribuna apenas para 
ção. render as minhas homenagens à ha-
~ste 0 motivo pelo qual, depois de bilidade do ilustre lider da maioria, 

ouvir elementos do Partido Social o Sr. Carlos Prestes - v. Excia. 
Democrático, da União Democrática vota contra o requerimento, .porque 
Nacional e outras correntes, aqui .re- votar a seu favor é, na verdade, ·vo-

. presentadas, e sentindo que tõdas ali- tar pela_ ·carta de 37. (Palmas.) 
mentavam o mesmo desejo, que. me 
animava, de colocar o mterêsse pú- O SR. DOMINGOS VELASCO -
blíco acima das divergências partidá- Era o que tinha a dizer. Ul!uito bem.) 
rias, a-presentei à Mesa a indicação, o SH. BATISTA NETO- ( t) Senhor 
pela qual não entraríamos no debate Presidente, Srs. Constituintes:· já fi-

.. da Constituição de 37, mas resguar- cou esclarecido que as duas indica-
dávamos a ·legitimidade dos a tos que ções são inteiramente diferentes:. a 
eraní praticados pelo Sr. Presidente · indicação do Partido Comunista e· a 
da República, baixando decretos-leis. da União Democrática Nacional. Uma 

A situação é esta, meus Se11hores: · diz respeito à .nomeação de Comis
é bem possívl que o Sr. Presidente da são, a outra é no sentido d!l S8 ma
República, na ·defesa do interêsse do 
povo, seja compelido a assinar um 
decreto-lei que vá ferir fnterêsses de 

' . 

( 111 ) Não foi revisto pelo oradoL·. 
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r..i:festar ·a Assembléia sôbre se é ou nuação dêsse mostrengo, que se cha,-
não favorável à Carta de 1937. lnQIU c:arta para-faooi.Sta de 1937. 

Sou de opinião que • rt pasa· se ;na- Mais uma vez têm os comun!s-
ni!estará totalmente contrária 'à C1Jns- tas domonstra;do, não só desta trtbu
tituição de 10 de novembro, porquanto na, como f<Yl'a dela, em· praça públi
se assim não fôsse, os Constituintes ca, sua gr!l!nde vonta:d~ de marchar 
votariam à própria inexistência, de a,o lado de todos ·aquêles deino,crata;s, 
vez que aquela Carta dá plenos po- de quantos querem sin:ce<ramente con-

-deres . ao govêmo . parã dissolve:: o· duzir o Brasil . para. melhores ddas, 
Parlamento; vendo seus fnhos sob um clima de Ii-

Essa Carta é a negação da própna herdade, e não de mordaça e de 
Assembléia Constituinte. E os traba- · "rp~ha", como· o que se implantou no 
lhadores que para . aqui mandaram pa~ ! (Palmas nas galerias) . 

seus representantes, o povõ, em geral, Somos insmpeitos para fa1ar dêste 
não estão de acôrdo com esta Cons- modo, Srs. Constituintes, porque não 
tituição nazi-fascista. (Palmas nas ga- apoiamos a· éand1datui-a do General 
leriaS) . · Gaspar Dutra, mas aceitamos sua 

Sr. Presidente, tenho · em · mãos eleição, como uan passo pa,ra a de
muitas provas, vários telegramas e elo- mom:acia. Hoje; estamo,s dispostoo -
cumentos denunciando atentados- a repito·- a marchar com todos aquê- · 
liberdade do povo e dos trabalha do- les que aspiram vêr o .. Brasil liberto 
res; acusando a polícia de tropelias de quaisquel' 'opressões, emancipa;cto 

_ ... contra homens honestos, chefes de dos "câmbios negros",. dos açamhar-
familia, apenas porque lutam por cadores, dos especulado:::ec e. tantos 
mais um pedaço de pão para. seus outros elementos que pre·judicam a 
filhos. Tudo simplesmente porque se economia pQpular; eis porque, Sr. 
acha em vigor a Carta reacioná.rh\, Pre'Sidente, nós, comunistas, e, sem 
para-fascista, outorgada e imposta ao dúvida, todoo oo demoCTatas sinceros 
povo· brasileiro· quando o mundo. in- e verdadeiros pa.triotas, não nos oon:
'clusive o .Brasil,' marchava para o formamos com essà Oarta rea,ciO!Ilâria. 
fasci~mo. (Palmas nas gàlerias.) que. aí está. (Palmas na: galerias.) 

Nossa indicação é bem cl::>.ra; ela· · Srs. OonstLtuintes, se ass·im· failo, é 
consubstancia ·o pensamento de todos porque sou um tràbalhador, e ninguem 
os democrátas sinceros, que outro não mais . do que os · trabalhadores tem 
pode ser senão o de ver um Brasil sentido, na própria carne, o pêso dos 
livre, um Brasil em ·marcha. pa.ra o dispositiv·oo dessa Constituição cuj.a 
progresso. e para a liberdade.. vi-gência é 1nrucreditável ai:nda hoje . 

. O que a bancada comunista 11leiteia se pretenda preserv~f <Muito bem.> 
é que se afaste, de uma vez por tõdas, T.Mbalha·dores de todos os setores· 
qualquer ameaça que paire sõl:lre as de . a:tivida;de, f-omos nós as ll,laiores 
liberdad<*; ... do povo brasileiro. (Pul- vitimas dessa Constituição, que man-
mas nas galerias) . teve· nosso. Brasil, de 37. a 44, soib o 

Vemos, mesmo r10 Distrito Federal, regime semi-fascista d·e opressão. 
como se persegue trabalhadores: como, Nâio somen:te c·omunis-tas folt'am mas
na Tiha das Cobras, são despedidos SSJcrado,s, tortura-dos; também demo
operários, apenas porque lêem a "Tri- cratas, aquêles que se bateram pelo 
buna Popular", órgão do Partid9 Co- .pro,gTesso dá· Pátria; inte}ectuais ·a 
munista, legalizado pela Just1ça Elei- quem se tirou a lfberdaJde de escrever, 
torai. Por que? Porque ptmnanece parque existia o DIP, ir.stitu1ção rea
em vigor uma Carta reacionária, à cionária de 37; e homens de .ciência 
sombra da qual se · prati.cam que não podiam aplicar a foodo os 
todos oo atentados contra o pov·o bra- seus conhecimentos, porque não se 
sileiro. Pór .is·so acredito, meSilllo, fues conc·edia ta•l direito, pois no fas
que a maioria desta Ca;s,a, coan o seu cismo não há direito doo ·homens, 
patriotismo, não vo~ará pe,la · oollllti- nega-se a própri-a ciêncis.. 

___ _.,__, ... 
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Ora, Srs. Constituintes, se nós aqui 
negarmos, isso, estaremos negando-· 

not a nós próprios, porqur: não pode
rá haver ciência nem ilus1lr!llção. 
Quando · a ciência ,:lega a liberdade, 
está negando a si mesma.. Por isso, 
se aprovarmos a continuação da Car
ta de 37, estaremos negando êste 

· Parlamento, e repe·lindo o voto sinoero · 
que o povo .nqs deu, pois, se, lá fora, 
soubes•s.em que íamos ass·im proceder, 
tenho certeza, ápenas um;;, insignifi
cante minoria, mesmo com os poderes 
enfei~!lldos nas mãos, s.ufragari·a nos
so~ c a ndida t·OS. 

Por isso, meus Senhores, não é pos
sível, ne·sta hora em que o mundo 
marcha para a derrlQicracia, em que 
o· nosso Brasil se manifesta pe·Ia voz 
de seu povo, .queren•uo um regime 
realmente democrático, se vOlte em 
f•!lJV·or de uma Óarta f•asci·ta,· imp1n
gida à Nação pela fôrçâ, pela reação, 

· pe1a "qui.nta-coluna", pelo inJtegra
Hsmo. 

O SR. PRESIDENTE Lembro 
ao nobre orador que o tempo está es
gotado. 

O SR. BATISTA NETO - Pediria 
a V. Ex. a. que me conoedesse poucos 
minutos para concluir minhas consí

. derações. 

O SR. PRESIDENTE - O prazo 
é improrrogável. 

O SR. BATISTA NETO - Vejo
me, então, Sr. Presidente, força•do a 
concluir, salientando, po·rém, que é 
sob o regime da Carta de 37 que 
se cometem no país o•s madores desa
ti·nos. (Múito bem; muito bem. Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE - Encontra
se sôbre a mesa o seguinte requeri
mento de nova prorrogação da ses
são por uma hora. 

Requeiro a prorrogação ~a seção 
por mais uma hora. , 

Sala das sessões, 26-2-46·. - il.curció 
Tôrrres. 

O SR. PRESIDENTE: - Os Srs 
Constituintes que aprovam o reque
rimento queiram conservar-se senta
dos (Paúsa> . 

Foi aprovado. 

O SR. CARLOS MARIGHELA 
(Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, n1inhas palavras serão 
breves, porque nesse momento, quando 
se acha sôbre · a mesa requerimento 
do ilustre líder da maioria, Sr. Sena.; 
dor Nereu l:1amos, precisamente, nós, 
Constituintes, ser rápidos e exatos pa
ra caracterizar o que significa a vo
tação do próprio requerimento da 
maioria. 

• erificamos aqui, uma tentativa ini
cial de cerceamento da palavra· , do 
Partido Comunista, apenas porque, 
votada a indicação da União Democrá;.. 
tíca Nacional, e rejeitada pela maioria 
da Assembléi::1. perdurava a de nos
sa bancada, que força a um~ defini
Ção os homens que aqui ·se encontram 
com mandatos conferidos pelo povo. 

Pretendia a maioria evitar que sens 
próprios membros dissessem, cia:ra
mente, sem subterfúgios, se estão, ou 
não, com a Carta de 10 .de novem
bro. 

o Sr. Nereu ·Ramos, quando dis
ct.tia a indicação da União Democrá
tica Na·cional, procurava fugir ao 
ponto central do problema. Não res:
pondia aos apartes e afirmava, ;;em
pre, que, no desenvolvim.:ento de seu 
dis·curso, teríamos resposta aos a-par
tes que dávamos. A certa· altura de 
seu discurso, verificamos a afirmativa 
do nobre lider da maioria de que a 

resposta aos nossos apartes estava no 
princípio de sua oraçã,o! 

Dessarte evitaria S. Excia. dar a 
prÓpria opinião sôbre a Carta de 10 
de novembro, pois sabia que estava 
comprometido com o voto popular e 
que não teria sido eleito, nem mais o 
seria, se houvesse feito de·claração ex
pressa favorável à constituição caduca 
e de que a viria defender dentro da 

. Constituição. 
A maioria, representando o govê1~no, 

tem sérias responsabiUdaides nesta As
sembléia 'uvre e soberana porque, com 
essa posição', compromete o própJ,"io 
Sr. Eurico Gaspar Dutra, que precisa 

' e quer gov:ernar. 
Como se concebe que um governo, 

tendo feito declarações democráticas 
no dia de sua posse, tendo de marchar, 
realmente, para a Democracia, possua, 
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dentro da' Assembléia Constituinte, 
representantes q)le fogem a declarar, 
expressamente, sua opinião sôbre o 

mostrengo, que ai está, pesando como 
uma ameaça. · · 

Ná·O se pode, de fato, compreender, 
Sr. Presidente e Srs . Constituintes. 
Jã foi dito aqui que o . govêrno não 
tem a menor necessidade da Carta 

para-fascista de 10 de novembro, que 
consagra a desordem e o cáos, como 
estamos verificando a todo momento. 
As greves rebentam, o povo protesta e 
se mobiliza, a polícia e as autoridades 
mostram-se incapazes de resolver a si
tuação, porque o govênio do Sr. Du
tra, mal aconselhado, não encara o 

problema da nossa crise . econômica. 
As autoridades tomam medidas de re
presália, que parecem indicar que o 
nosso pais ainda se encontra na era 
do fascismo. (Palmas nas galerias~) 

São medidas estas, Sr. Presidente, · 
como a que vemos tomar o Chefe de 
Policia do Distrito Federal, proi!bindo 
comícios, manifestações públicas, até 
mesmo dentro de . recintos fechados, 
conforme consta de nota publicada nos 
jornais. No Rio Grande do Sul foram 
baixadas idênticas medidas, como se 
estivéssemos em .. estado de sítio não 
declarado. 

Apoiada-s que se encontram nesse 
mostrengo ·para-fascista puderam as 
autoridades . determinar providências, 
que só se justificam em ve!rdadeiro 
estado de sítio. 

Sr. Presidente, aproveito a àlportu-
. nidade para lançar o veemente pro

testô da bancada c-omunista contra esta 
situaçãp, que se vem . criando e que 
compromete o próprio govêrno do Se;. 
nhor Eurico nutra. (Palmas nas ga
lerias) . tst·e deveria tomar a inicia
tiva de se afastar imediatamente de 
todos os compromil'lsos com a Carta de 
10 de novembro, desfazendo-se, de 
uma só penada, dêsse monstro, e, não 
pretender que a maioria ainda viesse, 
a<J.ui dentro, defendê-lo completa- · 
mente desamparada de qualquer ar
gumento. 

Chamo, portanto, a atenção de tôda 
a Assembléia Constituinte, particular
mente dos representantes dá maioria, 
para a votação, a que se vai proce-

der, da indicação do Sr. Nereu Ra
mos. Indiretamente, estamos votando 
em favor da Carta de 10 de novem
bro, realizando um plebiscito, a. que 
a própria Carta fugiu. E, então, Se
nhores Constituintes, o povo, lá fora, 
que há de ler os debates, o que se pas
sou aqui, ficará sabendo quem, nêste 
momento, votou pela Democracia e 
quem votou pelo fascimo. (Palmas ' 
nas galerias. ) ' 

Não se engane a maioria: ela terá 
de decidir esta parada aqui mesmo, 
hoje, quando se realizar a votação 
<Palmas .nas galerias.) A maioria e a 
todos aqueles que a acompanharem 
na votação, inclusive os dignos cole
gas da bancada trabalhista, tenho. de 
fazer uma advertência, para que não 
se coloquem à beira do .abismo, acom
panhando-a em suas aventuras. (Pal-
mas nas galerias. ) . 
- O Sr. Segadas Viana - A bancad:t 
trabalhista agradece a recomendação 
de V. Ex.a. 

O Sr. Caires de Brito - Não há 
o que agradecer. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
E' lamentável que a digna bancada 
trabalhista agradeça uma coisa des
tas, porque; certamente, o povo, que 
votou nos seus representantes, não irá . 
agradecer. (Palmas nas .. galerias. ) 
(Trocam-se apartes. O Sr. Presidente, 
jazendo soar os . tímpanos, . reclama 
atenção.) 

E', portanto, Sr. ·Presidente, uma 
votação que, de qualquer forma, faze
mos. A maioria pretendeu fugir a es
sa votação, mas não verificou que se 
aproximava de uma definição, .que 
ela. própria se atirava num abismo, 
do ·qual procurava escapar, em vão, 
.t\gora, resta a certeza de que, patriõ~ 
ticamente, .todos nós, comunistas e 
não comunistas, que se encontram 
dentro desta Assembléia Constituinte 
e que pretendem de qualquer forma 
levar o país, pacífica e ordeiramente, 
para a democracia e ó progresso; res
ta à maioria e ao govêrno a certeza 
de que não descançaremos no comba
te, até a revogação total e imediata 
.dêsse monstro. (Palmas.) 
· Se, por acaso, com a votação de hoje, 

a maioria ainda persistir em demons
trar a sua preferência. por êsse 

/ 
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monstrengo, deixando de cumprir 
com os compromissos assumidos pe
rante a Nação, sôbre a maioria, sôbre 
o Partido Trabalhista,· sõbre as de
mais organizações partidárias que aqui 
se encontram e que apoiarem o pedido 
da maioria recairão as responsabili
dades - nêste momento grave para 
t• país, quando a massa proletária 
passa fome, quando é necessário re

. vogar êsse mostrengo - recairão as 
· respensabilidades de terem ficado, não 

com o povo, mas com os remanes
centes do fascismo. (Muito bem,· 
muito bem. Palmas nas f!alerias.) 

O SR. -PRESIDENTE - Os Se
nhores que o aprovam o requerimento 
do Sr. Nereu Ramos e outros, quei-. 
ram conservar-se como estão. (Pau
sal . 

Aprovado. 
Esgotada a hora, vou levantar a 

sessão, designando para amanhã a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1. Discussão única da Resolução nú-
mero 1-A, de 1946. - Urgente. 

Deixam de compá:r:ecer 52 .Senhores 
Constituintes: 

Partido Social Democrático 

Maranhão: 

Piau!: 

Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 

Moreira da Ro·cha. 

·Paraíba: 

Sainuel Duarte. 

Pernambuco: 

Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima .. 

.Bahia: 

Lauxo de Freitas. 
Altamirando Requião. 

Espirita Santo: 

Henrique· de Navais. 
Ari Viana. 
Carlos _Lindemberg. 
Asdrubal §oa~·es. 

· Rio de. Janeiro: 

Miguel Couto. 

Minas Gerais : 

P·edro Dutra. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Wellington Brandáo. 
Rodrigues Pereira. 

. São Paulo: 

Antônio Feliciano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
João Abdala. 
Alves "Palmfl,s. 

Ggiás: 

Ped:ro LÚdovico. 
Dario Cardoso. 
Magalhães Silveira. 

Santa Catarina: 

Altamíro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: . .... 
Manuel Duarte. 

União Democrática 

Pará: 

Epilogo Campos. 

Pia ui: 

Cândido Ferraz. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 

Egberto Rodrigues. 

Nacional 

Rio Grande do Norte: 

Aluísio Alves. 

Paraíba:. 

João Agripino. 
João úrsulo. 

Alagoas: 

Rui Palmeka. 
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Sergipe: 

Válter Franco. 

Bahia: 

Alberico Fraga. 

Minas Gerais: . 

Lopes Cançado. 
Licurgo Leite .. 

Mato Grosso: 

Dolor de Andrade: 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 

Luis Lago. 

Distrito Federal: 

São Paulo: 

P.edroso Júnior .. 
Berto Condé. 
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Paraná: 

Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: · 

Agostinho Oliveira. 

São Paulo: 

J o~ge Amado. 

Rio Grande do Sul: 

Abílio· Fernandes. 

Partido Popular Sindicalista 

Eahia: 

Teódulo Albuquerque. 

Levanta-se a sessão -às 19 horas 
e 10 minutos. 
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